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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 138/2009 – São Paulo, quarta-feira, 29 de julho de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 69/2009-RPDP  

  

PROC. :  2000.03.00.005343-9 PRECAT ORI:9100000287/SP REG:11.02.2000   
REQTE :  ANTONIO ZANARELLI e outros   
ADV :  PAULO FAGUNDES e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 192/193. 

Tendo em vista o noticiado pelo Juízo de origem por meio do Ofício nº 600/09, mantenha-se suspenso o curso deste 

precatório, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo, 

no momento oportuno, no sentido de se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserida esta requisição, 01/07/2000. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas a fls. 02 e 192, 

para ciência e a fim de que sejam encaminhados os necessários e imprescindíveis esclarecimentos a este Tribunal, no 

momento oportuno e com a maior brevidade possível. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 
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Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2005.03.00.046815-7 RPV ORI:200061130070180/SP REG:29.06.2005   
REQTE :  JUVELINO HONORIO PRUDENCIO e outro   
ADV :  REINALDO GARCIA FERNANDES   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA    
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 53/94. 

Tendo em vista o noticiado pelo Juízo de origem por meio do Ofício nº 477/2009, verifico que persiste a necessidade de 

se apurar qual a origem do depósito de R$ 36,00, identificado a fls. 46/50, na medida em que a numeração de referência 

de mencionado aporte financeiro corresponde ao número da ação originária desta requisição de pequeno valor. 

Dessa forma, expeça-se ofício ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho e demais peças 

processuais pertinentes, a fim de que seja procedida a intimação das partes, naquela sede, com o fito de ser esclarecido o 

fundamento do depósito apurado a fls. 46/50, após o que deverá ser encaminhada a esta Presidência a conclusão obtida 

por aquele Juízo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. : 
 2006.03.00.063932-1 PRECAT ORI:200361830084152/SP 

REG:30.06.2006   
REQTE :  RAYMUNDO JOSE DA SILVA e outro   
ADV :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   

DEPREC : 
 JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª   SSJ>SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 27/31. 

Tendo em vista a informação de fls. retro, primeiramente, cumpre tecer as considerações que seguem. 

Verifico que o Precatório nº 2005.03.00.055735-0, originário do Ofício Requisitório nº 568/2005, expedido pela 1ª Vara 

Federal Previdenciária, encontra-se suspenso nesta Corte, com a respectiva verba disponibilizada para seu cumprimento 

bloqueada. 

Referido precatório foi expedido em nome do beneficiário Raimundo Jose da Silva, CPF/MF nº 476.925.458-04, em 

relação ao qual se solicitaram R$ 25.228,56 (vinte e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), 

para setembro de 2004, sem qualquer referencia a verba honorária. 

Em razão de divergência na grafia do beneficiário entre aquela indicada no ofício requisitório e a constante do 

respectivo CPF/MF, dada a exigüidade de prazo para a inscrição no orçamento em elaboração, foi o Precatório nº 
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2005.03.00.055735-0 devidamente inscrito em proposta orçamentária, tendo-se comunicado ao Juízo de origem que a 

regularização deveria ser encaminhada a este Tribunal por meio do competente e formal aditamento. 

O Juízo da execução, em face de tal provocação, quedou-se inerte, até os 21/06/2006, quando expediu o Ofício 

Requisitório nº 1579/2006 que, devidamente autuado neste Tribunal, deu origem ao presente precatório, de nº 

2006.03.00.063932-1, no qual foi solicitada a mesma quantia, para o mesmo beneficiário, na mesma data de conta do 

Precatório nº 2005.03.00.055735-0, desta feita, contudo, com a denominação de Raymundo Jose da Silva, em 

consonância com a grafia perante o CPF/MF nº 476.925.458-04. 

Foi acrescida, outrossim, ao ofício requisitório de fls. 02, a beneficiária Sibele Walkiria Lopes Lerner Hodara, patrona 

do autor na ação originária, em relação à qual se solicitou verba referente aos honorários de sucumbência, num total de 

R$ 2.522,86 (dois mil quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), para a mesma data de conta. 

Não houve, da mesma forma, no ofício que originou o presente procedimento, qualquer menção pelo Juízo de origem ao 

precatório anteriormente encaminhado a esta Corte, seja em alusão a eventual aditamento, seja em referência a 

substituição, o que implicaria no cancelamento do ofício requisitório anterior. 

Em face da existência de requisitório em duplicidade em relação ao autor da ação originária, foi elaborada a informação 

de fls. 06, na qual se atesta que o presente procedimento regulariza o Precatório nº 2005.03.00.055735-0 no tocante à 

necessária regularização do nome do beneficiário, mas ao inserir requerente adicional, não haveria como recebê-lo 

como aditamento àquele precatório, na medida em que é vedada a majoração do montante inscrito em proposta 

orçamentária. 

Em face de tal informação, determinou-se a expedição de ofício ao Juízo da execução, indagando-lhe qual dos 

precatórios deveria prosseguir em seu curso regular perante este Tribunal. 

Expedido o Ofício nº 972/2006-UFEP-DIV-P (fls. 08), aos 06/11/2006, ao Juízo deprecante, na medida em que não 

houve resposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias estipulado no despacho de fls. 06, com fundamento na OS nº 

01/2005TRF3ª R, foi referido ofício reiterado,a  12/09/2007, sob o nº 2742/2007-UFEP-DIV-P, em relação ao qual, da 

mesma forma, não se obteve qualquer manifestação por parte do seu destinatário, consoante certidão aposta a fls. 12/13. 

Aberta conclusão, esta Presidência determinou a reiteração do ofício (070/2008-UFEP-DIV-P, de 14/01/2008), nos 

mesmos termos, desta feita atribuindo-se o prazo de 15 (quinze) dias para a vinda dos necessários esclarecimentos, 

prazo este que, da mesma forma, decorreu in albis (fls. 14/19). 

Novamente vieram os autos à conclusão, pelo o que se determinou, em 26/03/2008, a expedição de novo ofício 

(451/2008-UFEP-DIV-P, de 02/04/2008), nos mesmos termos dos anteriores e atribuindo prazo de 20 (vinte) dias para 

resposta, sendo que, decorrido referido prazo sem qualquer manifestação, deveriam os autos ser encaminhados ao 

arquivo provisório, até ulterior comunicação, fato este que acabou por ocorrer (fls. 20/26). 

Nesse ínterim, adveio o pagamento deste precatório, aos 14/03/2007, o qual foi feito à disposição dos beneficiários e 

bloqueado, a fim de se impedir o levantamento, até ulterior determinação desta Corte, a qual não ocorreu, consoante 

informado a fls. 31. 

Aos 16 de julho do corrente ano, na medida em que havia decorrido lapso temporal muito extenso desde a última 

provocação efetuada em relação ao Juízo de origem a fim de que fossem esclarecidas as questões levantadas neste 

precatório e no de nº 2005.03.00.055735-0, foram os autos de ambos procedimentos requisitados do arquivo geral, onde 

aguardavam em sobrestamento, para análise e eventual despacho. 

Relatados os acontecimentos mais relevantes, passo às determinações. 

Expeça-se, com a devida urgência, ofício ao Juízo de origem, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como da 

integralidade deste procedimento e do Precatório nº 2005.03.00.055735-0, a fim de que informe a esta Presidência, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o que segue: 

 - Se os montantes solicitados neste procedimento são legítimos e reconhecidos judicialmente de forma definitiva, de 

maneira a serem efetivamente devidos aos respectivos beneficiários; 
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- Qual precatório deve prevalecer em trâmite perante esta Corte, o presente, de nº 2006.03.00.063932-1 ou o de nº 

2005.03.00.055735-0, haja vista a duplicidade de solicitações em relação ao autor da ação originária, titular do CPF/MF 

nº 476.925.458-04. 

Ato contínuo, oficie-se, com urgência, à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, encaminhando-lhe 

cópia deste despacho, bem como da integralidade deste precatório, para ciência e demais providências cabíveis, dada a 

gravidade da situação ora apurada, bem assim, para que sejam encaminhados os devidos esclarecimentos a esta 

Presidência, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto à não observância da anotação de bloqueio na conta remunerada 

vinculada a este feito em nome da co-beneficiária Sibele Walkiria Lopes Lerner Hodara. 

Outrossim, dada a seriedade da situação verificada nos presentes autos, em que o Juízo da execução se abstém, 

reiteradamente, de fornecer os imprescindíveis esclarecimentos a esta Presidência, a fim de que ocorra o necessário 

deslinde das questões levantadas neste procedimento e no Precatório nº 2005.03.00.055735-0, expeça-se ofício ao 

Exmo. Sr. Corregedor Regional Federal da Terceira Região, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como da 

integralidade deste procedimento e do Precatório nº 2005.03.00.055735-0, para ciência e demais providências que se 

entenderem cabíveis, naquela sede. 

Traslade-se cópia deste despacho e demais documentações pertinentes deste feito ao Precatório nº 2005.03.00.055735-

0, para fins de documentação e cumprimento. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2006.03.00.096337-9 RPV ORI:9300000475/SP REG:26.09.2006   
PARTE A :  ANTONIO PINHEIRO   
REQTE :  JOSE ERASMO CASELLA   
ADV :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 22. 

Tendo em vista a informação retro, na medida em que restou esboçada situação de potencial dano ao erário, oficie-se ao 

Juízo de origem, encaminhando-lhe cópia deste despacho, da informação que o instrui e dos extratos de movimentação 

processual e financeira em anexo, bem como da integralidade desta requisição, a fim de que esclareça esta Presidência, 

no prazo de 30 (trinta) dias, de forma clara e detalhada, qual a destinação dada ao numerário disponibilizado à ordem 

daquele Juízo para o cumprimento deste requisitório - com a respectiva movimentação vinculada à apresentação de 

documentação formal e oficial expedida naquela sede -, cujo levantamento deu-se em duas operações (27/09/2007 e 

02/10/2007) e na integralidade da conta remunerada vinculada a este feito. 

Oficie-se à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, encaminhando-lhe cópia deste despacho, da 

informação que o instrui e dos extratos de movimentação processual e financeira em anexo, bem como da integralidade 

desta requisição, para ciência e demais providências cabíveis, dada a gravidade da situação ora apurada, bem assim, 

para que sejam encaminhados os devidos esclarecimentos a esta Presidência, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao 

eventual não cumprimento da determinação de bloqueio emitida a fls. 17 e 20, ou então, da não observância de referida 

anotação, quando da apresentação dos alvarás expedidos pelo Juízo da execução perante referida Instituição Bancária. 

Publique-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 146.278 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004147-8       AMS  260358 
APTE    :  CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007258117 
RECTE   :  CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e deu provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 252/266. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 113/119. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 252/266. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 268/270, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 273/279. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, artigo 110, do Código Tributário Nacional e Lei Complementar 07/1970. 

Ocorre que, posteriormente, foram opostos embargos de declaração pela União Federal (Fazenda Nacional), de fls. 

341/344, que, por unanimidade, foram rejeitados, em sessão de julgamento realizada em  10/10/2007, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 397/402. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a impetrante, ora recorrente, não procedeu a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme 

orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 317/STJ). 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. 

1. Tratando-se de recurso especial interposto quando pendentes de julgamento embargos de declaração, é indispensável 

a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 

317/STJ). Acrescente-se que esse entendimento é aplicável aos processos em curso (Informativo 356/STJ). Ressalva do 

ponto de vista pessoal desta Relatora, no que se refere à necessidade de ratificação, quando da apreciação dos embargos 

de declaração não resultar efeitos modificativos. Nesse sentido: REsp 776.265/SC, Corte Especial, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 6.8.2007; EREsp 796.854/DF, Corte Especial, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 6.8.2007; AgRg nos EREsp 811.835/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.8.2007. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no RESP 860362/SP, j. 21/10/2008, DJ 12/11/2008, Rel. Ministro Denise Arruda)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004147-8       AMS  260358 
APTE    :  CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007258118 
RECTE   :  CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e deu provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 252/266. 
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A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 113/119. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 252/266. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 268/270, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 273/279. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 69, 195, 

inciso I e § 4º, 154, inciso I, 150, inciso II e 145, § 1º, da Constituição Federal. 

Ocorre que, posteriormente, foram opostos embargos de declaração pela União Federal (Fazenda Nacional), de fls. 

341/344, que, por unanimidade, foram rejeitados, em sessão de julgamento realizada em  10/10/2007, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 397/402. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

O recurso extraordinário da impetrante não merece prosperar por ausência da demonstração da repercussão geral, uma 

vez que a recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03/05/2007, consoante o decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Assim, consoante decidido pelo Excelso Pretório, em sessão de 18/06/2007, na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 8/1116 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Se não bastasse a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal, também falta ao recurso extraordinário 

da impetrante condição de procedibilidade. 

É que a impetrante, ora recorrente, não procedeu a ratificação do especial após o julgamento dos embargos, conforme 

orientação da Corte Especial/STJ (Informativo 317/STJ) e do Supremo Tribunal Federal. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a ratificação do recurso 

excepcional, quando  interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, é condição de procedibilidade 

do recurso, cuja ausência obsta o seu prosseguimento, consoante redação que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS. AUSÊNCIA 

DE RATIFICAÇÃO.  

O Supremo possui orientação pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes da 

publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação. Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 499628/SC, j. 04/11/2008, DJ 27/11/2008, Rel. Ministro Eros Grau)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004147-8       AMS  260358 
APTE    :  CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007300559 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) com fundamento na alínea "a" do 

inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial 
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provimento ao recurso de apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 252/266. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 113/119. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 252/266. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 268/270, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 273/279. 

A União Federal (Fazenda Nacional) opôs embargos de declaração pela União Federal (Fazenda Nacional), de fls. 

341/344, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 397/402. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a 

admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 195, § 4º, da 

Constituição Federal. 

Decido. 

O recurso extraordinário interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) não deve ser admitido, pois não apresenta os 

pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da 

fundamentação do v. acórdão recorrido, pois pleiteia a reforma da r. decisão, ao fundamento da constituicionalidade do 

alargamento da base de cálculo, prevista no artigo 3º, da Lei 9.718/1998, consoante redação que passo a transcrever: 

"Trata-se de Recurso Extraordinário  interposto contra acórdão da 3ª Turma, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que negou provimento ao recurso da recorrida, deu parcial provimento à apelação da União e deu provimento à 

Remessa Oficial, no qual se discute a exigibilidade do PIS, com as modificações trazidas pela Lei nº 9.718/98. 

(...) 

Em conclusão fica demonstrada, com a lei e a doutrina: 

a - a inexistência de um conceito de direito privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário 

quando da edição da Lei nº 9.718/98; 

b - que o conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica igualando-se, em conteúdo, ao 

conceito de faturamento, tal como conhecido  por esse mesmo Excelso Supremo Tribunal Federal." 

No entanto, a questão de fundo ora controvertida e amplamente debatida no v. acórdão recorrido, diz respeito ao regime 

da não-cumulatividade do PIS, instituída pela Lei 10.637/2002, consoante se verifica do v. acórdão recorrido, em trecho 

ora trancrito: 

"Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para afastar exigibilidade da 

contribuição ao PIS, tal como prevista na Leis nº 10.637/02, garantindo-se o seu recolhimento, nos termos da Lei 

Complementar 7/70. Alega a impetrante que a alteração promovida pela lei quanto à sistemática de cálculo e cobrança 

do PIS incidente sobre o faturamento das empresas, acabando com o efeito cascata desse tributo, ampliou a base de 

cálculo e aumentou sua alíquota,  incidindo em inconstitucionalidade, violando o princípio da isonomia. Alega, ainda, a 

impossibilidade de ser alterada a base de cálculo da contribuição ao PIS, por meio de lei ordinária, tendo a Lei 

10.637/02 violado esse princípio,  enfatizando que a violação do princípio isonômico, decorre da diferenciação entre as 

empresas tributadas pelo lucro presumido ou arbitrado e as pessoas jurídicas vendedoras de mercadorias e prestadoras 

de serviços tributadas pelo lucro real, cuja majoração desrespeita a igualdade entre os contribuintes. 
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(...) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE REJEITADA. PIS. LEI 10.637/2002. NÃO-CUMULATIVIDADE. 

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL." 

Assim, não há correlação lógica entre a fundamentação constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede 

sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA." 

O Supremo Tribunal Federal tem proferido decisões colegiadas e monocráticas nesse sentido, consoante arestos abaixo 

transcritos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. O RECURSO NÃO SE INSURGE 

CONTRA A FUNDAMENTAÇÃO DO ATO JUDICIAL DISSENTIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO 

STF. 1. As razões do recurso extraordinário estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da 

Súmula n. 284 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF RE 455130 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO  Relator(a): Min. 

EROS GRAU Julgamento: 13/05/2008 Órgão Julgador:  Segunda Turma Publicação  DJe-102  DIVULG 05-06-2008  

PUBLIC 06-06-2008 EMENT VOL-02322-01  PP-00204) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. I - As razões do agravo regimental estão 

dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula 287 do STF. II - Agravo 

regimental improvido. 

(STF - AI 636462 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 02/10/2007 Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação DJe-134  

DIVULG 30-10-2007  PUBLIC 31-10-2007 DJ 31-10-2007  PP-00085  EMENT VOL-02296-09  PP-01839) 

"DECISÃO   AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. 1. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO: INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. LEIS MUNICIPAIS NS. 316/79 E 1.054/91. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO LOCAL: SÚMULA 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 3. REPERCUSSÃO 

GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, 

DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA 

SEGUIMENTO.   Relatório   1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, 

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.   O recurso inadmitido tem como objeto 

o seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:   "Administrativo. Servidor público municipal. 

Aposentadoria deferida em 1989. Incorporação de vantagens aos proventos. O direito de a Administração rever seus 

atos, que implicaram em efeitos favoráveis ao funcionário, decai em cinco anos. Incidência da Lei Federal 9.784 nos 

Estados e Municípios. Recursos desprovidos. Confirmação em reexame necessário" (fl. 93).   2. A decisão agravada 

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à 

Constituição, se existente, seria indireta (fls. 170-171).   3. O Agravante alega que o Tribunal a quo teria afrontado os 

arts. 5º, inc. LIV (princípio do devido processo legal), LV (princípios do contraditório e da ampla defesa), 37, caput 

(princípios da moralidade administrativa, da razoabilidade, da legalidade e da impessoalidade) e inc. II, e 40 da 

Constituição da República.   Argumenta que, "Através de uma simples e, ainda, que superficial, análise do histórico 

funcional do Recorrido, pode-se constatar que este, sem qualquer amparo legal, vinha exercendo e percebendo valores 

como se fiscal de tributos fosse, quando, por expressa vedação legal, isto nunca poderia ter existido, uma vez que ele 

exerceu a função de Tesoureiro. O comando do art. 37, II, da Constituição Federal deixa extreme de dúvidas que, para 

provimento de cargo efetivo, faz-se necessária a aprovação em concurso público. (...) Deste modo, não há como ser 

plausível a pretensão do Impetrante, ora Recorrido, uma vez que a parcela por ele pretendida, qual seja, 'gratificação 

fiscal', no âmbito desta Municipalidade, ora Recorrente, somente pode ser conferida àqueles que exercem, 

legitimamente, o cargo de fiscal de tributos, o que a toda evidência não ocorreu com aquele" (fl. 133).   Sustenta que "a 

aposentadoria deve ser fixada com fundamento na remuneração do cargo efetivo, nos precisos termos do art. 40 e seus 

parágrafos da Carta Magna, com a redação dada pela EC n. 20/98" (fl. 133).   Salienta que "a Lei n. 1.054/91, citada na 
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douta decisão liminar e mantida na R. Sentença ora guerreada, veio justamente revogar a Lei n. 316/79, que era o único 

arrimo legal para a incorporação. Assim, desde o novo estatuto funcional, há apenas o direito a sua percepção em 

atividade, aos funcionários do quadro de fiscalização, o que não é o caso do Recorrido. Desta feita, desde 1992, quando 

entrou em vigor o novo estatuto funcional, inexiste Lei que assegure a incorporação da parcela de produtividade aos 

proventos" (fl. 136).   Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO.   4. Em preliminar, é de se ressaltar que, 

apesar de ter sido a parte recorrente intimada depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado 

para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição 

da sua existência, pois, nos termos do art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - 

com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento somente terá lugar "quando não 

for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão".   Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da 

existência, ou não, da repercussão geral da questão constitucional torna-se dispensável, pois há outro fundamento 

suficiente para a inadmissibilidade do recurso extraordinário.   5. O Tribunal a quo asseverou que:   "Tanto pelos 

critérios do artigo 54, § 1º, da Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto pelo artigo 1º da Lei Estadual 3.870, 

de 24 de junho de 2002, operou-se a decadência administrativa. A Fazenda Estadual decaiu do direito de rever seus 

próprios atos, após o decurso do quinquênio. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é reiterada no sentido da 

aplicação da Lei 9.784 aos Estados e Municípios (ut REsp 646.107-RS, 6ª Turma; MS 9.112-DF e MS 9.115-DF, 

ambos da Corte Especial do STJ). Portanto, quando da edição da portaria que reviu os proventos do apelado, não havia 

mais nenhum direito da Administração para fazê-lo. A ilegalidade de tal ato administrativo é reconhecida pela Corte 

Nacional, conforme se depreende dos RMS 11.147-ES (DJU 13.08.2001) e RMS 17.705-TO (DJU 1º.04.2002)" (fl. 

96).   Nas razões do recurso extraordinário, o Agravante não impugna a fundamentação do acórdão recorrido, fazendo 

incidir, na espécie, a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.   Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:   "II - 

Recurso extraordinário que não ataca especificamente os fundamentos do acórdão recorrido, o que impede o seu 

conhecimento, a teor da Súmula 284 do STF. III - Agravo regimental improvido" (RE 477.752-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, DJE 31.10.2007).   E ainda:   "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. O RECURSO NÃO SE INSURGE CONTRA A FUNDAMENTAÇÃO DO ATO JUDICIAL 

DISSENTIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF. 1. As razões do recurso extraordinário estão dissociadas 

dos fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula n. 284 do STF. Agravo regimental a que se nega 

provimento." (RE 455.130-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 6.6.2008).   Ademais, embora entenda como 

afrontados pelo acórdão recorrido os princípios do contraditório e da ampla defesa, o Agravante não faz qualquer 

menção a eles na fundamentação do recurso extraordinário.   6. Ainda que fosse possível ultrapassar esses óbices - o 

que não se dá na espécie -, o Tribunal a quo analisou a matéria à luz da legislação infraconstitucional (Lei federal 

9.784/99, Lei estadual n. 3.870/2002 e Leis municipais ns. 316/79 e 1.054/91). Incide, na espécie, a Súmula 280 do 

Supremo Tribunal Federal.   Nesse sentido:   "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. LEI N. 9.784/99. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (AI 622.219-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJE 13.3.2009).   "AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS 

ESPECIAIS. EXTENSÃO AOS INATIVOS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

Impossibilidade de analisar a legislação estadual: Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. Imposição de 

multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código 

de Processo Civil" (RE 571.816-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJE 17.4.2009).   "CIVIS DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA. AGREGAÇÃO. POLICIAIS MILITARES REGIDOS PELA LEI ESTADUAL 6.218/1983. 

INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. O acórdão recorrido examinou a 

controvérsia à luz da legislação local (Lei 6.745/1985 e Lei 6.218/1983), de modo que eventual ofensa aos dispositivos 

constitucionais invocados, se existente, seria reflexa ou indireta, já que dependeria de reexame prévio da norma 

infraconstitucional. Por essa razão, é incabível o recurso extraordinário. Incidência da Súmula 280 deste Tribunal. 

Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 203.875-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJE 

19.12.2008).   Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, embasada nos dados constantes do acórdão recorrido, 

e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.   7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.   Brasília, 

21 de abril de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora." 

(STF - AI 741281 / RJ - RIO DE JANEIRO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 

Julgamento: 21/04/2009 Publicação DJe-080 DIVULG 30/04/2009 PUBLIC 04/05/2009 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o Colendo Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 
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(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Dessa feita, as razões do recurso extraordinário da União Federal (Fazenda Nacional) estão dissociadas dos 

fundamentos do acórdão recorrido, incidindo na espécie o teor da Súmula n. 284 do STF 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028577-3        AC 1040773 
APTE    :  ALINE NATHY HIRAKI incapaz e outro 
REPTE   :  ELIANA MARTINS HIRAKI 
ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008246035 
RECTE   :  ALINE NATHY HIRAKI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo e manteve a sentença que 

julgou improcedente o pedido, para denegar a concessão do benefício de Pensão por Morte.  

Aduzem as recorrentes que a v. decisão encontra interpretação divergente daquela atribuída pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com o argumento de que a questão referente à qualidade de segurado do "de cujus" não foi 

apresentada pelo INSS no momento processual oportuno.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica de sua fundamentação, a decisão de segunda instância manifestou-se expressamente a respeito da 

vigência e validade das normas contidas na Lei nº 8.213/91, relacionadas com a necessidade da manutenção da 

qualidade de segurado para que possa suceder o direito ao benefício de pensão por morte. 

Não há que se falar em dissídio jurisprudencial, pois que a conclusão a que se chegou no julgamento da apelação, 

decorre de verdadeira interpretação da norma legal, a qual não se mostra contrária ao texto da Lei, estando também em 

consonância com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo que nova análise de tais provas 

encontra-se vedada pela Súmula nº 7 da Corte Superior, conforme transcrevemos: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS. CONCLUSÃO LÓGICO-

SISTEMÁTICA DO DECISUM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista o óbice contido no 

verbete Sumular 07-STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.". 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 715650 / SP, Relatora Ministra JANE SILVA, 6a. 

TURMA, j. 14/10/2008, DJe 28/10/2008). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 

com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1019285 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. 

TURMA, j. 12/06/2008, DJe 01/09/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VERIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, verificar se o de cujus faleceu detendo a condição de segurado, para fins 

de obtenção de pensão por morte, porquanto tal providência colide com o óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 501586 / PE, Relator Ministra LAURITA VAZ, 5a. TURMA, j. 24/06/2003, 

DJ 04/08/2003, p. 405).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.012492-5        AC 1259966 
APTE    :  WILSON NASCENTES DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2008163963 
RECTE   :  WILSON NASCENTES DE QUEIROZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Wilson Nascentes de Queiroz, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao 

agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção 

dos depósitos realizados em conta vinculada ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, no 

percentuais de 28,79% e 10,14%, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões.  

Foi certificada à fl. 228 a suspensão do juízo de admissibilidade até pronunciamento da Corte Superior no recurso 

representativo da controvérsia. 

Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma. 

Decido. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero 

ao deslinde da questão, uma vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele 

recurso especial, em decisão datada de 6.03.2009, decisão publicada em 16.03.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por negar seguimento àquele recurso em razão do recorrente não ter 

apresentado, no bojo da peça recursal, o respectivo cotejo analítico, bem como por não ter comprovado a divergência 

jurisprudencial, conforme preconizado no parágrafo único, do artigo 541 do CPC e nos §§ 1º e 2º, do artigo 255 do 

Regimento Interno do STJ. 

Do mesmo modo, no presente recurso, verifica-se que não merece prosperar a pretensão do recorrente, uma vez que se 

requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a admissibilidade recursal, na esteira da decisão 

monocrática de Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, a qual negou seguimento ao recurso paradigma, e cuja 

ementa passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA E DO COTEJO ANALÍTICO. PROCESSAMENTO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(REsp nº 1.105.202/SP - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.03.2009, DJe 16.03.2009) 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. JURADO QUE TERIA DORMIDO NA FALA DA DEFESA. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO-IMPUGNADOS. REEXAME DE PROVAS. DEFICIÊNCIA DE QUESITO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 

da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos. 

(...)" 
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(Resp nº 215767/MG - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.12.2006, DJ 09.04.2007) 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep nº 766995/RJ, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14.03.2006, DJ 03.04.2006; 

Resp nº 575671/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, j. 07.11.2006, DJ. 27.11.2006; Resp nº 408478/RS, 

rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002; Resp nº 231992/PE, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, j. 21.02.2002, DJU 12.08.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092235-7   CauInom    5822 
REQTE   :  CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 

         VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2007260502 

RECTE  : CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar, para que seja 

assegurado, até o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos nos autos do Mandado de Segurança 

n.º 2003.61.26.004147-8, impetrado com a finalidade de afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, segundo a 

sistemática da Lei n.º 10.637/02, autorizando o recolhimento nos termos da Lei n.º 9.715/98. 

Em primeiro grau, a demanda foi julgada parcialmente procedente, de modo a autorizar o recolhimento do PIS nos 

termos dos ditames trazidos pela Lei n.º 9.715/98. Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e 

deu provimento à remessa oficial, reconhecendo a validade da Lei n.º 10.637/02 (fls. 149/163). 

Inconformada, a requerente interpôs recurso especial (fls. 178/201) e extraordinário (fls. 203/226), que aguardam exame 

de admissibilidade, consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste Egrégio Tribunal. 

Às fls. 237/241 esta Vice-Presidência indeferiu a liminar pretendida. 

Ocorre que, foi realizado o juizo de admissibilidade do recurso especial e do recurso extraordinário interpostos nos 

autos principais, a apelação em mandado de segurança - processo 2003.61.26.004147-8. 

Decido. 
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A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 
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2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto com o exercício da admissibilidade do recurso especial 

e do recurso extraordinário interpostos nos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste egrégio Tribunal Regional Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009659-6        AC 1182075     0300006159  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  RUTE SARTOTE TOTH 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009013690 
RECTE   :  RUTE SARTOTE TOTH 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, a qual negou seguimento à apelação da Autora, e deu provimento ao apelo do INSS, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do 

exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos 

artigos 26, III, 39, 48 e 143, da Lei 8.213/91. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que a recorrente 
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tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez 

comprovada a existência de vínculos empregatícios urbanos, em seu nome, a partir de 1964, sendo que encontra-se 

aposentado por tempo de contribuição, qualificado como "servidor público", desde 1994, conforme consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhador rural.  

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por 

não constar nos autos início de prova material ou prova testemunhal considerada suficiente à comprovação do exercício 

de atividade rural pelo período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 26, III, 39, 48 e 

143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão 

somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do 

cônjuge, constante do registro de assentamento civil, uma vez  comprovada a aposentadoria em razão de vínculos 

empregatícios urbanos.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ademais, constata-se nos autos, às fls. 148/156 (Prot. 2009.021218-RESP/UTU7, 05/02/2009, 16:51 hs), que a Autora 

interpôs outro recurso especial incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à vista 

do princípio da unirrecorribilidade, mediante o qual exauriu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro 

recurso, às fls. 139/147 (Prot. 2009.013690-RESP/UTU7, 27/01/2009, 15:51 hs), verificando-se, de plano, quanto ao 

segundo recurso apresentado, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, 

impedindo sua apreciação, pelo que nego seguimento a este. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.000771-2        AC 1259689 
APTE    :  JOSE ALMEIDA JUNIOR 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2008140980 
RECTE   :  JOSE ALMEIDA JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Jose Almeida Junior, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 84,32%,  9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Março, 

Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo 

arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Foi certificada à fl. 135 a suspensão do juízo de admissibilidade até ulterior pronunciamento do C. Superior Tribunal de 

Justiça no recurso representativo da controvérsia. 

 Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma. 

Decido. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero 

ao deslinde da questão, uma vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele 

recurso especial, em decisão datada de 6.03.2009, decisão publicada em 16.03.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por negar seguimento àquele recurso em razão do recorrente não ter 

apresentado, no bojo da peça recursal, o respectivo cotejo analítico, bem como por não ter comprovado a divergência 

jurisprudencial, conforme preconizado no parágrafo único, do artigo 541 do CPC e nos §§ 1º e 2º, do artigo 255 do 

Regimento Interno do STJ. 

Do mesmo modo, no presente recurso, verifica-se que não merece prosperar a pretensão do recorrente, uma vez que se 

requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a admissibilidade recursal, na esteira da decisão 

monocrática de Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, a qual negou seguimento ao recurso paradigma, e cuja 

ementa passo a transcrever: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA E DO COTEJO ANALÍTICO. PROCESSAMENTO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(REsp nº 1.105.202/SP - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.03.2009, DJe 16.03.2009) 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. JURADO QUE TERIA DORMIDO NA FALA DA DEFESA. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO-IMPUGNADOS. REEXAME DE PROVAS. DEFICIÊNCIA DE QUESITO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 

da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos. 

(...)" 

(Resp nº 215767/MG - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.12.2006, DJ 09.04.2007) 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep nº 766995/RJ, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14.03.2006, DJ 03.04.2006; 

Resp nº 575671/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, j. 07.11.2006, DJ. 27.11.2006; Resp nº 408478/RS, 

rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002; Resp nº 231992/PE, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, j. 21.02.2002, DJU 12.08.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.001944-1        AC 1287358 
APTE    :  SERGIO EDUARDO MALLOCCI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008196961 
RECTE   :  SERGIO EDUARDO MALLOCCI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Sergio Eduardo Mallocci, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo por 

ele interposto, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos realizados em conta vinculada do 

FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 
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Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 84,32%,  9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Março, 

Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo 

arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Foi certificada à fl. 198 v. a suspensão do juízo de admissibilidade até ulterior pronunciamento do C. Superior Tribunal 

de Justiça no recurso representativo da controvérsia. 

 Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma. 

Decido. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero 

ao deslinde da questão, uma vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele 

recurso especial, em decisão datada de 6.03.2009, decisão publicada em 16.03.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por negar seguimento àquele recurso em razão do recorrente não ter 

apresentado, no bojo da peça recursal, o respectivo cotejo analítico, bem como por não ter comprovado a divergência 

jurisprudencial, conforme preconizado no parágrafo único, do artigo 541 do CPC e nos §§ 1º e 2º, do artigo 255 do 

Regimento Interno do STJ. 

Do mesmo modo, no presente recurso, verifica-se que não merece prosperar a pretensão do recorrente, uma vez que se 

requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a admissibilidade recursal, na esteira da decisão 

monocrática de Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, a qual negou seguimento ao recurso paradigma, e cuja 

ementa passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA E DO COTEJO ANALÍTICO. PROCESSAMENTO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(REsp nº 1.105.202/SP - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.03.2009, DJe 16.03.2009) 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. JURADO QUE TERIA DORMIDO NA FALA DA DEFESA. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO-IMPUGNADOS. REEXAME DE PROVAS. DEFICIÊNCIA DE QUESITO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 

da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos. 

(...)" 

(Resp nº 215767/MG - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.12.2006, DJ 09.04.2007) 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep nº 766995/RJ, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14.03.2006, DJ 03.04.2006; 

Resp nº 575671/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, j. 07.11.2006, DJ. 27.11.2006; Resp nº 408478/RS, 

rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002; Resp nº 231992/PE, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, j. 21.02.2002, DJU 12.08.2002. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.002629-9        AC 1246984 
APTE    :  MAURI DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008190422 
RECTE   :  MAURI DOS SANTOS PEREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Mauri dos Santos Pereira, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho e Julho de 

1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Foi certificada à fl. 156 v. a suspensão do juízo de admissibilidade até ulterior pronunciamento do C. Superior Tribunal 

de Justiça no recurso representativo da controvérsia. 

 Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma. 

Decido. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero 

ao deslinde da questão, uma vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele 

recurso especial, em decisão datada de 6.03.2009, decisão publicada em 16.03.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por negar seguimento àquele recurso em razão do recorrente não ter 

apresentado, no bojo da peça recursal, o respectivo cotejo analítico, bem como por não ter comprovado a divergência 

jurisprudencial, conforme preconizado no parágrafo único, do artigo 541 do CPC e nos §§ 1º e 2º, do artigo 255 do 

Regimento Interno do STJ. 

Do mesmo modo, no presente recurso, verifica-se que não merece prosperar a pretensão do recorrente, uma vez que se 

requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º do Regimento Interno do Superior 
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Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a admissibilidade recursal, na esteira da decisão 

monocrática de Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, a qual negou seguimento ao recurso paradigma, e cuja 

ementa passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA E DO COTEJO ANALÍTICO. PROCESSAMENTO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(REsp nº 1.105.202/SP - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.03.2009, DJe 16.03.2009) 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. JURADO QUE TERIA DORMIDO NA FALA DA DEFESA. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO-IMPUGNADOS. REEXAME DE PROVAS. DEFICIÊNCIA DE QUESITO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 

da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos. 

(...)" 

(Resp nº 215767/MG - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.12.2006, DJ 09.04.2007) 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep nº 766995/RJ, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14.03.2006, DJ 03.04.2006; 

Resp nº 575671/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, j. 07.11.2006, DJ. 27.11.2006; Resp nº 408478/RS, 

rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002; Resp nº 231992/PE, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, j. 21.02.2002, DJU 12.08.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.002633-0        AC 1245067 
APTE    :  AMARO PUPO NETO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008089974 
RECTE   :  AMARO PUPO NETO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto por Amaro Pupo Neto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 26,06%, 84,32%, 7,87%, 9,55%, 12,92% e 13,90%, 

relativos a Junho de 1987, Março, Maio, Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio 

jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Às fls. 163/167 foi determinada a suspensão do juízo de admissibilidade até ulterior pronunciamento do C. Superior 

Tribunal de Justiça no recurso representativo da controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

 Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma. 

Decido. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero 

ao deslinde da questão, uma vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele 

recurso especial, em decisão datada de 6.03.2009, decisão publicada em 16.03.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por negar seguimento àquele recurso em razão do recorrente não ter 

apresentado, no bojo da peça recursal, o respectivo cotejo analítico, bem como por não ter comprovado a divergência 

jurisprudencial, conforme preconizado no parágrafo único, do artigo 541 do CPC e nos §§ 1º e 2º, do artigo 255 do 

Regimento Interno do STJ. 

Do mesmo modo, no presente recurso, verifica-se que não merece prosperar a pretensão do recorrente, uma vez que se 

requer a estrita observância dos requisitos exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, o que não ocorre no caso em tela, inviabilizando a admissibilidade recursal, na esteira da decisão 

monocrática de Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, a qual negou seguimento ao recurso paradigma, e cuja 

ementa passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA E DO COTEJO ANALÍTICO. PROCESSAMENTO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(REsp nº 1.105.202/SP - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.03.2009, DJe 16.03.2009) 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. JURADO QUE TERIA DORMIDO NA FALA DA DEFESA. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO-IMPUGNADOS. REEXAME DE PROVAS. DEFICIÊNCIA DE QUESITO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 

da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos. 

(...)" 
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(Resp nº 215767/MG - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.12.2006, DJ 09.04.2007) 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep nº 766995/RJ, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14.03.2006, DJ 03.04.2006; 

Resp nº 575671/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, j. 07.11.2006, DJ. 27.11.2006; Resp nº 408478/RS, 

rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002; Resp nº 231992/PE, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, j. 21.02.2002, DJU 12.08.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.002890-3        AC 1264485 
APTE    :  ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
PETIÇÃO :  RESP   2008193072 
RECTE   :  ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão 

deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a Taxa Referencial - 

TR deve se aplicada aos depósitos de cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1991. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de negar vigência à Lei n.º 8.088/90. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a TR é o índice adequado para a 

correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor II, no mês de fevereiro/91, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA 

PACIFICADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 
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(...). 

3. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no 

mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ,  2ª T.,  Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 692532/RJ, j. 21/02/2008, DJ 10/03/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.002891-5        AC 1264486 
APTE    :  ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
PETIÇÃO :  RESP   2008193074 
RECTE   :  ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão 

deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a Taxa Referencial - 

TR deve se aplicada aos depósitos de cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1991. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de negar vigência à Lei n.º 8.088/90. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a TR é o índice adequado para a 

correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor II, no mês de fevereiro/91, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA 
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PACIFICADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 

(...). 

3. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no 

mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ,  2ª T.,  Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 692532/RJ, j. 21/02/2008, DJ 10/03/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.003054-0        AC 1303790 
APTE    :  SEBASTIAO RAMOS FERREIRA 
ADV     :  PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
PETIÇÃO :  RESP   2008234967 
RECTE   :  SEBASTIAO RAMOS FERREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que 

o montante dos honorários advocatícios ora fixados não é ínfimo, uma vez que é entendimento corrente neste tribunal 

no sentido de que a sucumbência, nos casos de correção do Plano Collo, deve ser fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, desde que o produto deste percentual não exceda o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  
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É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a questão acerca do quantum fixado 

para a verba honorária não revela o objetivo de rediscussão de prova, quando o valor dos honorários sejam fixados em 

menos de 1% do valor da causa, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves)." 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 29/1116 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003208-3        AI  324979 
AGRTE   :  CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA   

PAULISTA 
ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 
AGRDO   :  HERCULANO JACON e outros 
ADV     :  KUMIO NAKABAYASHI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008150423 
RECTE   :  CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULIS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento 

ao recurso da União Federal, tendo em vista a ausência de peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o art. 525, II do CPC. 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 216/220. 

Após, vieram os autos conclusos em face do julgamento do recurso representativo da matéria. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso adotado como 

paradigma da matéria tratada nestes autos (nº 2007.03.00.052870-9), com fulcro no art. 557, caput do CPC, em decisão 

publicada em 29.04.2009. 

Deste modo, passo ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso paradigma assentou entendimento no sentido de 

que para aferir se a documentação necessária ou útil não foi trasladada na formação do agravo de instrumento é 

necessário revolver aspectos fáticos, o que é inviável em Recurso Especial, incidindo a súmula nº 7, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ORIGEM (ART. 522 DO 

CPC). TRIBUNAL QUE ENTENDEU PELA AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de abril de 2009 
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MINISTRO BENEDITO GONÇALVES" 

(STJ, Resp 1.104.371/SP, DJU 29.04.09, rel. Min. Benedito Gonçalves). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017422-8        AC 1300901     0500032730  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  BALBINA GONCALVES DO AMARAL 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008242700 
RECTE   :  BALBINA GONCALVES DO AMARAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como negativa de vigência aos artigos 26, III, 143, 

39 e 48, da Lei 8.213/91, e ao artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, constante 

dos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que a Autora recebe pensão por morte do cônjuge, desde 

1974, por atividade exercida como "ferroviário", conforme dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhador rural. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 
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assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima mencionados 

e por não existir prova material considerada suficiente em relação ao período de trabalho rural, bem como pelo fato da 

prova testemunhal não ter corroborado o início de prova material. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 26, III, 

143, 39 e 48, da Lei 8.213/91, e ao artigo 332, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão 

não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso 

concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível  o recebimento do presnte recurso espcial, uma vez 

que o recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal 

tratam de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, 

constante dos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que exercera atividade predominantemente 

urbana. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.029840-9        AC 1322716     0700039595  1 Vr 

SOCORRO/SP 
APTE    :  ANA APARECIDA TOVAZI PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008244134 
RECTE   :  ANA APARECIDA TOVAZI PINTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo interno, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como negativa de vigência aos artigos 11, 106 e 

143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos não se prestaram a comprovar o alegado, pois emitidos em nome de terceiros estranhos 

à lide, em relação aos quais não restou comprovada qualquer ligação com a Autora, bem como emitidos em data 

próxima ao ajuizamento da ação, não considerando possível, também, a extensão da qualificação rural do cônjuge, haja 

vista sua qualificação como trabalhador urbano, constante na certidão de casamento. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima mencionados 

e por não existir prova material ou testemunhal considerada suficiente à comprovação do labor rural pelo período 

exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 
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3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência ao artigos 142 e 143, 

da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente 

dá efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível  o recebimento do presnte recurso espcial, uma vez 

que a recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal 

tratam de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030339-9        AC 1323487     0700040980  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI RITA TORRES RAMOS 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008238930 
RECTE   :  IRACI RITA TORRES RAMOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual deu provimento à apelação do INSS, nos 

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 
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Da referida decisão foi interposto agravo interno, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como negativa de vigência ao artigo 55, § 3º, da Lei 

8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, constante 

dos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que a Autora exercera atividade urbana, com vínculo 

empregatício, no período de 1968 a 1993,  conforme dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, restando descaracterizada a condição de trabalhadora rural. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima mencionados 

e por não existir prova material considerada suficiente à comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 
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Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência ao artigo 55, § 3º, da 

Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá 

efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível  o recebimento do presnte recurso espcial, uma vez 

que a recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal 

tratam de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, 

constante dos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que a autora exercera atividade 

predominantemente urbana. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032981-9        AC 1328124     0600000698  1 Vr 

IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
PETIÇÃO :  RESP   2009020119 
RECTE   :  GERALDO PEREIRA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual deu provimento ao apelo do INSS, com 

base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento.  

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

superior, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação 

aos artigos 26, III, 39, I, 48, § 1º e § 2º, e 143, II, da Lei 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 
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Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que não reconheceu a possibilidade de comprovação do labor rural exercido pelo Autor, 

pelo período de tempo exigido em lei, uma vez comprovado que exercera atividade urbana com vínculo empregatício, 

no período de 1989 a 1998, conforme dados constantes dos documentos acostados aos autos, restando descaracterizada 

a condição de trabalhador rural. A prova testemunhal foi considerada contraditória e, portanto, inapta à comprovação do 

alegado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de comprovação do labor rural, exercido pelo 

Autor, uma vez  comprovada a existência de vínculos empregatícios urbanos, em seu nome. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos2 6, III, 39, I, 48, § 1º e § 2º, e 143, II, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão 

não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios 

previdenciários ao caso concreto.   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 146527 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  2001.61.00.028679-0       AMS  242678 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 
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ADV     :  LUIZ FRANCISCO LIPPO 
ADV     :  MARIA JOSE SOARES BONETTI  
PETIÇÃO :  REX    2004153002 
RECTE   :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial para denegar a 

segurança, ao fundamento da constitucionalidade dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

Alega a parte recorrente a inconstitucionalidade da exação, cuja natureza tributária foge ao âmbito da previsão 

constitucional acerca da instituição de novos tributos, conforme previsão dos arts. 6º, 194, 149, 195, § 6º, da 

Constituição Federal. Ainda, aduz que foi ferido o princípio da anterioridade por ser exigida a contribuição no mesmo 

ano de sua instituição. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, consoante precedentes que anoto: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Tributo. Contribuições sociais gerais. Lei Complementar nº 110/2001. 

Arts. 1º e 2º. Constitucionalidade reconhecida, com ressalva (art. 150, III, b, da CF). Liminares deferidas nas ADIs nos 

2.556 e 2.568. Precedentes das Turmas. Agravo regimental improvido. São constitucionais as contribuições sociais 

instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, vedada a cobrança no exercício financeiro de sua instituição." - 

Grifei. 

(RE-AgR 396409/SC - 2ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 18/11/2008, v.u., DJe-232  DIVULG 04-12-2008  

PUBLIC 05-12-2008) 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 

110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. 

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. 

- Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, 

da Constituição. 

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. 

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à 

expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, 

dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até 

final julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." - Grifei. 
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(ADI-MC 2556/DF - Tribunal Pleno - rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 09/10/2002, por maioria, DJ 08/08/2003, p. 

00087) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. LC 

110/2001. ARTIGOS 1º E 2º. CONSTITUCIONALIDADE. 

2. As exações previstas na LC 110/2001 enquadram-se na espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência 

do artigo 149 da Constituição do Brasil. 

3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do disposto no artigo 150, III, "b", da Constituição, que 

veda a cobrança de contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu. 

Agravo regimental a que se dá provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 535041/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-083  DIVULG 08-05-2008  

PUBLIC 09-05-2008) 

"DECISÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra 

julgado que declarou a constitucionalidade das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/2001.  

2. As Recorrentes alegam que os tributos criados pela Lei Complementar n. 110/2001 não teriam natureza de 

contribuição social, mas de verdadeiros impostos, pelo que não poderiam ser cumulativos nem ter fato gerador ou base 

de cálculo próprios daqueles especificados na Constituição da República. Sustentam que em razão do produto da 

arrecadação não ser destinado à seguridade social, não se aplicaria o princípio da anterioridade nonagesimal, sendo 

indevida a cobrança das contribuições no ano de 2001. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Razão de direito assiste, em parte, às Recorrentes.  

4. No julgamento das Medidas Cautelares das Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 2.556 e 2.568, de relatoria do 

então Ministro Moreira Alves, o Plenário deste Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade dos arts. 1º 

e 2º e declarou a inconstitucionalidade da expressão "produzindo efeitos" do caput do art. 14 e de seus incisos I e II, 

todos da Lei Complementar n. 110/2001. Confira-se: "Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de 

expressões contidas na Lei Complementar federal n. 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza 

jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-

se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à 

regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade 

jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não 

apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de 

infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no 

tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I 

e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar 

nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão "produzindo 

efeitos" do 'caput' do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal n. 110, de 29 de junho 

de 2001" (ADI 2.556-MC, Rel. Min. Moreira Alves, Plenário, DJ 8.8.2003). Esse entendimento tem sido reafirmado 

pelas Turmas deste Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. DECISÃO 

PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM SEDE DE MEDIDA CAUTELAR, 

NO JULGAMENTO DA ADI 2.556. É legítima a aplicação do entendimento do Plenário aos processos submetidos à 

apreciação das Turmas ou dos Ministros que integram esta excelsa Corte, possibilitando o imediato julgamento de 

causas que versem sobre a mesma controvérsia. Precedentes. Agravo regimental desprovido" (RE 437.158-AgR, Rel. 

Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ 13.4.2007). E ainda: "(...) O pleno deste Tribunal declarou a constitucionalidade 

das contribuições instituídas pela LC 110/2001 (ADI's ns 2.556 e 2568, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 8.803). 
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Nessa oportunidade, afirmou-se que a contribuição social instituída por essa lei enquadra-se na subespécie 

'contribuições sociais gerais' e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não ao do 

artigo 195 da Constituição do Brasil" (RE 396.412-AgR, Rel. Min. Eros Grau Segunda Turma, DJ de 2.6.2006). Dessa 

orientação divergiu, em parte, o acórdão recorrido. 

5. Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso extraordinário para, nos termos dos precedentes citados, afastar a 

exigibilidade das contribuições sociais no ano de 2001 (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Considerando a Súmula 512 deste Supremo Tribunal Federal, deixo 

de condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. Publique-se. Brasília, 9 de junho de 2008." - 

Grifei. 

(RE 505496/SP - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-114 DIVULG 23/06/2008 PUBLIC 24/06/2008) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.028680-6       AMS  242679 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :   
APDO    :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 
ADV     :  MARIA JOSE SOARES BONETTI 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO LIPPO  
PETIÇÃO :  REX    2007305560 
RECTE   :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para 

denegar a segurança, ao fundamento da constitucionalidade dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

A parte recorrente alega contrariedade ao art. 150, inciso I , da Constituição Federal, ao argumento de violação do 

princípio da estrita legalidade tributária, e inciso III, alínea "b", ao argumento de violação do princípio da anterioridade. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 
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Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, consoante precedentes que anoto: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Tributo. Contribuições sociais gerais. Lei Complementar nº 110/2001. 

Arts. 1º e 2º. Constitucionalidade reconhecida, com ressalva (art. 150, III, b, da CF). Liminares deferidas nas ADIs nos 

2.556 e 2.568. Precedentes das Turmas. Agravo regimental improvido. São constitucionais as contribuições sociais 

instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001, vedada a cobrança no exercício financeiro de sua instituição." - 

Grifei. 

(RE-AgR 396409/SC - 2ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 18/11/2008, v.u., DJe-232  DIVULG 04-12-2008  

PUBLIC 05-12-2008) 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 

110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. 

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. 

- Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, 

da Constituição. 

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. 

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à 

expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, 

dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até 

final julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." - Grifei. 

(ADI-MC 2556/DF - Tribunal Pleno - rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 09/10/2002, por maioria, DJ 08/08/2003, p. 

00087) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. LC 

110/2001. ARTIGOS 1º E 2º. CONSTITUCIONALIDADE. 

2. As exações previstas na LC 110/2001 enquadram-se na espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência 

do artigo 149 da Constituição do Brasil. 

3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do disposto no artigo 150, III, "b", da Constituição, que 

veda a cobrança de contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu. 

Agravo regimental a que se dá provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 535041/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-083  DIVULG 08-05-2008  

PUBLIC 09-05-2008) 

"DECISÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra 

julgado que declarou a constitucionalidade das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/2001.  
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2. As Recorrentes alegam que os tributos criados pela Lei Complementar n. 110/2001 não teriam natureza de 

contribuição social, mas de verdadeiros impostos, pelo que não poderiam ser cumulativos nem ter fato gerador ou base 

de cálculo próprios daqueles especificados na Constituição da República. Sustentam que em razão do produto da 

arrecadação não ser destinado à seguridade social, não se aplicaria o princípio da anterioridade nonagesimal, sendo 

indevida a cobrança das contribuições no ano de 2001. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Razão de direito assiste, em parte, às Recorrentes.  

4. No julgamento das Medidas Cautelares das Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 2.556 e 2.568, de relatoria do 

então Ministro Moreira Alves, o Plenário deste Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade dos arts. 1º 

e 2º e declarou a inconstitucionalidade da expressão "produzindo efeitos" do caput do art. 14 e de seus incisos I e II, 

todos da Lei Complementar n. 110/2001. Confira-se: "Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de 

expressões contidas na Lei Complementar federal n. 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza 

jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-

se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à 

regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade 

jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não 

apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de 

infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no 

tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I 

e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar 

nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão "produzindo 

efeitos" do 'caput' do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal n. 110, de 29 de junho 

de 2001" (ADI 2.556-MC, Rel. Min. Moreira Alves, Plenário, DJ 8.8.2003). Esse entendimento tem sido reafirmado 

pelas Turmas deste Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. DECISÃO 

PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM SEDE DE MEDIDA CAUTELAR, 

NO JULGAMENTO DA ADI 2.556. É legítima a aplicação do entendimento do Plenário aos processos submetidos à 

apreciação das Turmas ou dos Ministros que integram esta excelsa Corte, possibilitando o imediato julgamento de 

causas que versem sobre a mesma controvérsia. Precedentes. Agravo regimental desprovido" (RE 437.158-AgR, Rel. 

Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ 13.4.2007). E ainda: "(...) O pleno deste Tribunal declarou a constitucionalidade 

das contribuições instituídas pela LC 110/2001 (ADI's ns 2.556 e 2568, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 8.803). 

Nessa oportunidade, afirmou-se que a contribuição social instituída por essa lei enquadra-se na subespécie 

'contribuições sociais gerais' e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não ao do 

artigo 195 da Constituição do Brasil" (RE 396.412-AgR, Rel. Min. Eros Grau Segunda Turma, DJ de 2.6.2006). Dessa 

orientação divergiu, em parte, o acórdão recorrido. 

5. Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso extraordinário para, nos termos dos precedentes citados, afastar a 

exigibilidade das contribuições sociais no ano de 2001 (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Considerando a Súmula 512 deste Supremo Tribunal Federal, deixo 

de condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. Publique-se. Brasília, 9 de junho de 2008." - 

Grifei. 

(RE 505496/SP - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-114 DIVULG 23/06/2008 PUBLIC 24/06/2008) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001744-3       AMS  244430 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET  
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
ADV     :  ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET  
APTE    :  VIACAO SANTA CRUZ S/A e filia(l)(is) e outros 
ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 
ADV     :  ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008155690 
RECTE   :  VIACAO SANTA CRUZ S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu da apelação da Caixa Econômica Federal e negou 

provimento às apelações da impetrante e da União Federal e à remessa oficial. 

 A parte recorrente alega afronta aos arts. 149, 154, I, 167, IV e XI e 195, todos da Constituição Federal, ao argumento 

de que ausência de relação entre a atuação estatal e os obrigados ao seu recolhimento, requisitos esses 

constitucionalmente exigidos para se validar a exigência dessas contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

110/2001. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade da Lei Complementar nº 

110/2001, nos seguintes termos: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO DA CARTA DA REPÚBLICA. 

Os pronunciamentos do Supremo são pela constitucionalidade da contribuição prevista na Lei Complementar nº 

110/2001, servindo decisão proferida em ação direta de inconstitucionalidade, embora no âmbito precário e efêmero da 

cautelar, como sinalização da óptica dos integrantes da Corte. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. 

Não se julga tema pela vez primeira em sede extraordinária. Há de estar versado na decisão impugnada, cumprindo à 

parte articular, negada a entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional, a nulidade do ato."- Grifei. 

(RE-AgR 431687/PE - 1ª Turma - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 26.04.2007, v.u., DJ 18-05-2007, p. 78) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. ADI 2.556-MC/DF E ADI 2.568-MC/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES DA 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuições sociais instituídas pela LC 110/2002: legitimidade, conforme julgamento, em 09.10.2002, do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal: ADI 2.556-MC/DF e ADI 2.568-MC/DF, DJU 08.8.2003, precedente esse que se aplica 

desde logo às causas que versem sobre idêntica controvérsia. 
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II - Eficácia erga omnes da medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, conforme disposto no art. 11, § 1º, 

da Lei 9.868/99. 

III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser 

mantida. 

IV - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-AgR 498473/RS - 1ª Turma - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 05.09.2006, v.u., DJ 06-10-2006, p. 43) 

No mesmo sentido RE-AgR 423309/RJ, 1ª Turma, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 26.04.2007, v.u., DJ 18.05.2007, p. 

78; RE-AgR 442638/MG, 2ª Turma, rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 04.10.2005, v.u., DJ 28-10-2005, p. 58. 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001744-3       AMS  244430 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET  
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
ADV     :  ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET  
APTE    :  VIACAO SANTA CRUZ S/A e filia(l)(is) e outros 
ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 
ADV     :  ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008155691 
RECTE   :  VIACAO SANTA CRUZ S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu da apelação da Caixa Econômica Federal e negou provimento às 

apelações da impetrante e da União Federal e à remessa oficial. 

A parte recorrente alega violação ao art. 121, I e II, do Código Tributário Nacional, ao argumento de ausência de 

vinculação entre os sujeitos obrigados ao seu recolhimento e o fato gerador da contribuição. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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A matéria em debate se resume à tema de índole constitucional, conforme, inclusive, reiterada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que anoto: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 

ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido." - Grifei. 

(REsp 834397/PE - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), j. 18/03/2008, v.u., DJe 04.04.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Não há como conhecer de recurso especial quando o acórdão recorrido decidir a controvérsia apoiando-se em normas 

constitucionais, insuscetíveis de análise nesta via recursal, por esbarrar na competência do Superior Tribunal de Justiça, 

traçada pelo art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, a análise de possível violação estaria no âmbito da 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do diploma constitucional, sendo 

vedado a esta Corte Superior realizá-la, ainda que para fins de prequestionamento. 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 754312/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 28/11/2006, v.u., DJ 14.12.2006, p. 263) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Consequentemente, a discussão acerca das contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001 é de índole 

eminentemente constitucional, na esteira do decidido pelo Pretório Excelso na ADIn 2.556/DF, utilizado como 

fundamento do acórdão recorrido. Precedente: REsp 544.901/PR, DJ 17.12.2004. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AgRg no Ag 740534/MG - Proc. 2006/0016136-6 - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/11/2006, v.u., DJ 

14.12.2006, p. 260) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. EXIGIBILIDADE. TEMA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 45/1116 

- A matéria atinente às contribuições instituídas pela LC 110/2001 é de natureza constitucional, como já positivaram os 

Ministros desta Corte, na esteira do decidido pelo Plenário do STF nas ADINs 2.556/DF e 2.556-8, que, em medida 

cautelar, suspendeu, com eficácia "ex tunc", no "caput" do art. 14 da LC 110, a expressão "produzindo efeitos" e os seus 

incisos I e II. 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 544901/PR - 2ª Turma - rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 04/11/2004, v.u., DJ 17/12/2004, p. 

487) 

E, nesse passo, impedida a apreciação do recurso na superior instância, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o 

C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

(...)" 

(AgRg no Ag 763900/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

Com efeito, como se depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a questão foi decidida à luz de interpretação 

constitucional, circunstância que inviabiliza a a formulação do juízo positivo de admissibilidade do recurso especial, 

que se presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056906-5        AI  240054 
AGRTE   :  IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  NELSON LACERDA DA SILVA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008269164 
RECTE   :  IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão 

que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-

somente no efeito devolutivo, dado que a execução fiscal reveste-se de caráter definitivo, porquanto fundada em título 

extrajudicial dotado de presunção de liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola os artigos 558, 587 e 620, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 
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4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 
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4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015319-9        AI  261758 8000002637  3 Vr RIBEIRAO 

PRETO/SP 
AGRTE   :  Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 
ADV     :  GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  DOMUS CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  SAID HALAH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
PETIÇÃO :  REX    2007201440 
RECTE   :  Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Aduz, ainda, que o decisum contraria o artigo 100 da Constituição Federal. 

Decido 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de modo que o recurso não deve ser 

admitido. 
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A matéria discutida é de natureza infraconstitucional. As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, 

mas sim derivadas de transgressões a normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015319-9        AI  261758 8000002637  3 Vr RIBEIRAO 

PRETO/SP 
AGRTE   :  Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 
ADV     :  GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  DOMUS CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  SAID HALAH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007201442 
RECTE   :  Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c,da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria os artigos 475, inciso II, 520, inciso V, e 587, todos do Código de 

Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência da alegada violação 

à legislação citada pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os 

recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito 

federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à 

colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 
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Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 
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3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084648-0        AI  277518 
AGRTE   :  MARQUART E CIA LTDA 
ADV     :  NELSON GAREY 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008176646 
RECTE   :  MARQUART E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que 

recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os 

embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 520, inciso V, e 558 do Código de Processo Civil. 

Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 54/1116 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 
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- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116749-2        AI  286890 
AGRTE   :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008167644 
RECTE   :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara 

improcedentes os embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Aduz, 

também, haver contrariedade aos artigos 520 e 558 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 
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3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 
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558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.000510-5        AI  288791 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LORENZETTI S/A IND/ BRASILEIRA ELETROMETALURGICAS 
ADV     :  ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008135952 
RECTE   :  LORENZETTI S/A IND/ BRASILEIRA ELETROMETALURGICAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para reformar a decisão recorrida e receber a apelação 

interposta contra a sentença proferida nos autos do mandado de segurança no duplo efeito, ao fundamento de 

possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência aos artigos 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, 47, 106, 

150, 165, 168, 170 e 174, todos do Código Tributário Nacional, bem como aos artigos 3º e 4º, ambos da Lei 

Complementar nº 118/05. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

In casu, a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação demanda reexame da matéria fático-

probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto 

somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros 

constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. 'Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação' (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp nº 1020786/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 27.05.08, DJ 06.06.08) (grifei) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial'. 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRG no Ag nº 953455/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 01.04.08, DJ 16.04.08) (grifei) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047946-2        AI  300452 
AGRTE   :  SANTANA AGRO INDL/ LTDA 
ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  JORGE REIGOTA FILHO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009013594 
RECTE   :  SANTANA AGRO INDL/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e 

c, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à 

unanimidade, negou provimento a agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora 
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de bens indicados pela executada, in casu, 2 (duas) glebas de terras denominadas Fazenda Araguaia I e II, localizadas 

no Município de Angico, Estado do Tocantins, e determinou a expedição de mandado de livre penhora, ao fundamento 

de que os imóveis estão situados em foro diverso do litígio. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o artigo 620 do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à 

matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação ao artigo acima citado 

pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma 

diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 194/201), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061622-2        AI  302842 
AGRTE   :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO / SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008224480 
RECTE   :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara 

improcedentes os embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo, dado que a execução fiscal reveste-se 

de caráter definitivo, porquanto fundada em título extrajudicial dotado de presunção de liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Sustenta, 

também, haver contrariedade ao artigo 558 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 
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4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 
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4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081862-1        AI  306041 
AGRTE   :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA 
ADV     :  MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007287451 
RECTE   :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DOZE DE OUTUBRO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo inominado interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão 

que recebera a apelação interposta pela impetrante nos autos da ação mandamental no efeito tão-somente devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o artigo 520 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

A questão, in casu, demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência da alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 
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por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. 'Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação' (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp nº 1020786/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 27.05.08, DJ 06.06.08) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial'. 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRG no Ag nº 953455/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 01.04.08, DJ 16.04.08) (grifei) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083439-0        AI  307232 
AGRTE   :  DOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGROPECUARIA 

LTDA 
ADV     :  JOSE HENRIQUE CABELLO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008260739 
RECTE   :  DOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGROPECUARIA 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera a apelação interposta pela impetrante contra a sentença 

denegatória da segurança no efeito tão-somente devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o artigo 798 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

In casu, a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação demanda reexame da matéria fático-

probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto 

somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros 

constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. 'Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação' (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 
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4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp nº 1020786/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 27.05.08, DJ 06.06.08) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial'. 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRG no Ag nº 953455/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 01.04.08, DJ 16.04.08) (grifei) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087088-6        AI  310025 
AGRTE   :  CONFECCOES DI THADU S LTDA -ME 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008120935 
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RECTE   :  CONFECCOES DI THADU S LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que indeferira a petição inicial nos autos dos embargos opostos à arrematação, nos termos do artigo 

520, inciso V, do Código de Processo Civil e da Súmula nº 331 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o disposto no artigo 520 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que deve ser recebida tão-somente no 

efeito devolutivo a apelação interposta nos embargos à arrematação, consoante arestos que passo a transcrever: 

"Processual civil. Medida cautelar incidental. Efeito suspensivo à apelação. Sentença proferida em embargos à 

arrematação. Improcedência. Efeito apenas devolutivo. Precedentes. 

I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se no sentido de que a apelação interposta nos embargos à 

arrematação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

II. Desinfluente, portanto, a análise da possibilidade do ajuizamento de medida cautelar para conferir efeito suspensivo 

a tal recurso, quando anteriormente interposto agravo de instrumento com a mesma pretensão, não conhecido por 

intempestidade. 

II. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 535098/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 24.05.05, DJ 20.06.05, 

p. 269) (grifei) 

"Processo civil. Agravo no recurso especial. Processo de execução. Embargos à arrematação. Recurso de apelação. 

Efeitos. 

- A apelação em embargos à arrematação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

- Agravo não provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 656811/SP, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 16.11.04, DJ 06.12.04, p. 

309) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.096882-5        AI  316803 
AGRTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 
ADV     :  MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: OR     2008161075 

RECTE  : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não restou demonstrada a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil 

reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 527, inciso III, e 558, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 
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Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 
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3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100459-5        AI  319235 
AGRTE   :  SPSCS INDL/ S/A 
ADV     :  JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SERVICO DE ORIENTACAO E GERENCIAMENTO DE 

RECUPERACAO DE CREDITO SERVREC 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008247726 
RECTE   :  SPSCS INDL/ S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera a apelação interposta pela impetrante contra a sentença 

denegatória da segurança no efeito tão-somente devolutivo, ao fundamento de que não restou demonstrada a ocorrência 

de lesão grave e de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola os artigos 12 da Lei nº 1.533/51, 558, caput e § único, e 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Aduz, também, que o decisum nega vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões 

apontadas. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, in casu, a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação demanda reexame da 

matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à 

norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado 

aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA E PERIGO DA 

DEMORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. 'Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação' (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

3. A aferição dos efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico da recorrida demandaria a imprescindível 

incursão na seara fático-probatória constante do processo, o que é vedado na via estreita do recurso especial, ante o teor 

da Súmula 7/STJ. 

4. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, a Suprema Corte, reiterando a 

orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

5. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

6. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp nº 1020786/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 27.05.08, DJ 06.06.08) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

1. O acórdão atacado está perfeitamente alinhado com a jurisprudência cediça nesta Corte sobre a matéria, no sentido de 

que o recurso de apelação em mandado de segurança, uma vez denegada a ordem, comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Apenas excepcionalmente, em casos de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, somados à presença de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustar os efeitos da medida atacada no writ até o julgamento da apelação. 

3. Para se aferir se a hipótese dos autos não apresenta efetivos riscos de grave lesão ao patrimônio jurídico do 

impetrante, imprescindível se faria incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na via estreita do recurso 

especial, ante o teor da Súmula 7/STJ, de seguinte conteúdo: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial'. 

4. Constatando que o entendimento do acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência deste 

Sodalício, aplica-se o óbice da Súmula n. 83/STJ. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRG no Ag nº 953455/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 01.04.08, DJ 16.04.08) (grifei) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100972-6        AI  319641 
AGRTE   :  PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008137803 
RECTE   :  PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que, nos termos do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

recebera apenas no efeito devolutivo a apelação interposta contra a sentença que extinguira o feito, sem apreciação do 

mérito, nos autos da ação cautelar proposta com o objetivo de obter certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, 

dado que não restou evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão afronta precedente do Superior Tribunal de Justiça, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, uma vez que 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, porquanto a 

referida Corte Especial tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que deve ser recebida tão-somente no efeito 

devolutivo a apelação interposta no processo cautelar. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO 

PRINCIPAL. SENTENÇA ÚNICA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- Julgadas ao mesmo tempo a ação principal e a cautelar, a respectiva apelação deve ser recebida com efeitos distintos, 

ou seja, a cautelar no devolutivo e a principal no duplo efeito. 

- As hipóteses em que não há efeito suspensivo para a apelação estão taxativamente enumeradas no art. 520 do CPC, de 

modo que, verificada qualquer delas, deve o juiz, sem qualquer margem de discricionariedade, receber o recurso 

somente no efeito devolutivo. 

- Não há razão para subverter ou até mesmo mitigar a aplicação do art. 520 do CPC, com vistas a reduzir as hipóteses 

em que a apelação deva ser recebida apenas no efeito devolutivo, até porque, o art. 558, § único, do CPC, autoriza que o 

relator, mediante requerimento da parte, confira à apelação, recebida só no efeito devolutivo, também efeito suspensivo, 

nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Embargos de divergência a que se nega provimento." 
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(STJ, EREsp nº 663570/SP, Corte Especial, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 15.04.09, DJe 18.05.09) (grifei) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO 

REGIMENTAL - COMERCIAL - TÍTULOS DE CRÉDITO - AÇÃO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR - 

JULGAMENTO SIMULTÂNEO - APELAÇÃO ÚNICA - DUPLO EFEITO SOMENTE EM RELAÇÃO À AÇÃO 

PRINCIPAL - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de que, julgadas simultaneamente a ação principal e a cautelar, e 

interposta apelação única e global, esta deve ser recebida com efeitos distintos. Quanto à ação cautelar, o apelo deve ser 

recebido, apenas, no efeito devolutivo, impondo-se o duplo efeito somente em relação à ação principal. Precedentes das 

duas Turmas que compõem a Segunda Seção (AgRg MC 8.131/SP e ROMS 11.384/SP). 

2 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de nº 83/STJ. 

3 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 522694/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 28.09.04, DJ 22.11.04, p. 350) 

(grifei) 

"Agravo regimental. Medida cautelar. Efeito suspensivo. Recurso especial. Sentença única. Ação cautelar e principal. 

Efeitos da apelação. 

1. Na linha da jurisprudência da Corte, o julgamento simultâneo da cautelar e da ação principal em sentença única, 

interposta apenas uma apelação, não desqualifica o recebimento desta com efeitos distintos, sendo o devolutivo para a 

primeira e ambos para a segunda. Assim, ausente o fumus boni iuris na hipótese presente. 2. Agravo regimental 

desprovido." 

(STJ, AgRg na MC nº 8131/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25.05.04, DJ 

02.08.04, p. 359) (grifei) 

"Recurso especial. Agravo de instrumento. Medida cautelar de exibição de documentos. Natureza satisfativa. Efeito 

devolutivo.  

1. A medida cautelar de exibição de documentos, prevista no art. 844 do Código de Processo Civil, está entre os 

procedimentos cautelares específicos, devendo incidir a regra do art. 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

relativo ao efeito, apenas, devolutivo da apelação em cautelar, seja ela inominada ou específica. 

2. Recurso especial não conhecido, por maioria." 

(STJ, REsp nº 330224/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, Relator para acórdão Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, j. 04.12.03, DJ 15.03.04, p. 264) (grifei) 

De outro lado, a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação demanda reexame da matéria 

fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, 

objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos 

parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 
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3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 
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558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão recorrida e receber tão-somente no efeito devolutivo a apelação 

interposta contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos à execução. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Aduz, 

também, haver contrariedade aos artigos 475 e 520, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 
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readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 
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III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003192-3        AI  324971 
AGRTE   :  NOSSA SENHORA DE FATIMA AUTO ONIBUS LTDA 
ADV     :  TATIANA MARQUES WEIGAND BERNA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008213605 
RECTE   :  NOSSA SENHORA DE FATIMA AUTO ONIBUS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão 

que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-

somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 527, inciso III, e 558, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 
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4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 85/1116 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, 

inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão que recebera a apelação interposta contra a sentença que 

julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo, dado que a execução fiscal 

reveste-se de caráter definitivo, porquanto fundada em título extrajudicial dotado de presunção de liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

viola os artigos 558 e 587, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007524-0        AI  327900 
AGRTE   :  CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008259526 
RECTE   :  CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão 

que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-

somente no efeito devolutivo, dado que a execução fiscal reveste-se de caráter definitivo, porquanto fundada em título 

extrajudicial dotado de presunção de liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 90/1116 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 
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- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007754-6        AI  328053 
AGRTE   :  LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  PAULO ROSENTHAL 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009013304 
RECTE   :  LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bens indicados pela executada, in casu, 

estoque rotativo da empresa, ao fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitar o bem indicado sem que lhe 

seja assegurada a possibilidade de verificação da existência de outros que melhor atendem a finalidade da penhora. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação ao artigo acima citado 

pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma 

diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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AGRTE   :  ARALCO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
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RECTE   :  ARALCO S/A IND/ E COM/ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que, nos 

termos do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, recebera apenas no efeito devolutivo a apelação 

interposta contra sentença que julgara improcedente medida cautelar, dado que não restou evidenciada a possibilidade 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 527, 558 e 798, todos do Código de Processo Civil. 

Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso especial não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que deve ser recebida tão-somente no 

efeito devolutivo a apelação interposta no processo cautelar. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO 

PRINCIPAL. SENTENÇA ÚNICA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- Julgadas ao mesmo tempo a ação principal e a cautelar, a respectiva apelação deve ser recebida com efeitos distintos, 

ou seja, a cautelar no devolutivo e a principal no duplo efeito. 

- As hipóteses em que não há efeito suspensivo para a apelação estão taxativamente enumeradas no art. 520 do CPC, de 

modo que, verificada qualquer delas, deve o juiz, sem qualquer margem de discricionariedade, receber o recurso 

somente no efeito devolutivo. 

- Não há razão para subverter ou até mesmo mitigar a aplicação do art. 520 do CPC, com vistas a reduzir as hipóteses 

em que a apelação deva ser recebida apenas no efeito devolutivo, até porque, o art. 558, § único, do CPC, autoriza que o 

relator, mediante requerimento da parte, confira à apelação, recebida só no efeito devolutivo, também efeito suspensivo, 

nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, EREsp nº 663570/SP, Corte Especial, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 15.04.09, DJe 18.05.09) (grifei) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO 

REGIMENTAL - COMERCIAL - TÍTULOS DE CRÉDITO - AÇÃO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR - 

JULGAMENTO SIMULTÂNEO - APELAÇÃO ÚNICA - DUPLO EFEITO SOMENTE EM RELAÇÃO À AÇÃO 

PRINCIPAL - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 
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1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de que, julgadas simultaneamente a ação principal e a cautelar, e 

interposta apelação única e global, esta deve ser recebida com efeitos distintos. Quanto à ação cautelar, o apelo deve ser 

recebido, apenas, no efeito devolutivo, impondo-se o duplo efeito somente em relação à ação principal. Precedentes das 

duas Turmas que compõem a Segunda Seção (AgRg MC 8.131/SP e ROMS 11.384/SP). 

2 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de nº 83/STJ. 

3 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 522694/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 28.09.04, DJ 22.11.04, p. 350) 

(grifei) 

"Agravo regimental. Medida cautelar. Efeito suspensivo. Recurso especial. Sentença única. Ação cautelar e principal. 

Efeitos da apelação. 

1. Na linha da jurisprudência da Corte, o julgamento simultâneo da cautelar e da ação principal em sentença única, 

interposta apenas uma apelação, não desqualifica o recebimento desta com efeitos distintos, sendo o devolutivo para a 

primeira e ambos para a segunda. Assim, ausente o fumus boni iuris na hipótese presente. 2. Agravo regimental 

desprovido." 

(STJ, AgRg na MC nº 8131/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25.05.04, DJ 

02.08.04, p. 359) (grifei) 

"Recurso especial. Agravo de instrumento. Medida cautelar de exibição de documentos. Natureza satisfativa. Efeito 

devolutivo.  

1. A medida cautelar de exibição de documentos, prevista no art. 844 do Código de Processo Civil, está entre os 

procedimentos cautelares específicos, devendo incidir a regra do art. 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

relativo ao efeito, apenas, devolutivo da apelação em cautelar, seja ela inominada ou específica. 

2. Recurso especial não conhecido, por maioria." 

(STJ, REsp nº 330224/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, Relator para acórdão Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, j. 04.12.03, DJ 15.03.04, p. 264) (grifei) 

De outro lado, a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação demanda reexame da matéria 

fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, 

objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos 

parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 
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Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 
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3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008210337 
RECTE   :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que julgara parcialmente procedentes os embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, 

inciso V, do Código de Processo Civil, uma vez que não restou demonstrada a possibilidade de ocorrência de lesão 

grave e de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 
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2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 
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- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019397-2        AI  336127 0700009797  1 Vr ROSEIRA/SP 
AGRTE   :  LUMEM QUIMICA LTDA 
ADV     :  LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008253255 
RECTE   :  LUMEM QUIMICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, 

da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora 

de bem indicado pela executada, in casu, debêntures emitidas pela Eletrobrás, ao fundamento de que referidas cautelas 

não se revestem de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor. 

Sustenta a parte recorrente a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes 

proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, uma vez que 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, porquanto a 

referida Corte Especial tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a questão, in casu, demanda a análise de 

matéria fático-probatória, o que é inviável nessa instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 201/224), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020257-2        AI  336826 
AGRTE   :  AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 
ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009013258 
RECTE   :  AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bens indicados pela executada, in casu, 

estoque rotativo da empresa, determinando a expedição de mandado de livre penhora, ao fundamento de que à União é 

assegurada a faculdade de pleitear a substituição do bem oferecido por outros que se prestem a assegurar o processo 

executivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os artigos 612 e 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação pressupõe a subsunção 

do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 
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6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029509-4        AI  343575 
AGRTE   :  PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008261321 
RECTE   :  PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo inominado interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para, com fundamento no 

artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão que recebera a apelação interposta contra a 

sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo, dado que a 

execução fiscal reveste-se de caráter definitivo, porquanto fundada em título extrajudicial dotado de presunção de 

liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, uma vez 

que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, 

porquanto a referida Corte Especial tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a questão, in casu, exige a 

verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-

probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto 

somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros 

constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 
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3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 
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558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSO ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO 146.383 
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DECISÕES 

  

  

PROC.   :  90.03.028730-9             EI   31435 
EMBGTE  :  F S FERRAZ ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     :  MITURU NISHIZAWA e outro 
EMBGDO  :  Uniao Federal 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008239016 
RECTE   :  F S FERRAZ ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento aos embargos infringentes, reconhecendo que apenas são dedutíveis do imposto de renda os valores 

efetivamente pagos no ano-base, a que se refere o benefício fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

O recurso não merece se admitido, ao passo que não apresenta pressuposto específico de admissibilidade. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera indicação de ementas dos 

arestos, não constitui cotejo analítico entre o acórdão paradigma e confrontado, de forma a preencher pressuposto 

recursall específico, nos termos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o que está a ocorrer no 

caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida. Não há afronta aos arts. 458, II, e 535 do CPC quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma 

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como 

ocorrido na espécie. 

2. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Hipótese em que a 

parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no RESP 801133/RJ, j. 08/05/2008, DJ 23/06/2008, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.076185-9             EI  275600 
EMBTE   :  CAROLINA DE JESUS FERNANDES SALAZAR PADRAO e outro 
ADV     :  EUGENIO CARLOS BARBOZA 
EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
EMBDO   :  BANCO REAL S/A 
PETIÇÃO :  RESP   1997592580 
RECTE   :  CAROLINA DE JESUS FERNANDES SALAZAR PADRAO E OUTRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

conheceu do recurso e, no mérito, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a ilegitimidade passiva do 

Banco Central do Brasil - BACEN, decisão esta reformada em sede de embargos infringentes daí interpostos, decididos 

monocraticamente, no sentido de reconhecer a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil - BACEN para 

responder pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança por força da Medida 

Provisória n.º 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90, no que se refere aos meses de abril e maio de 1990. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º, todos da Lei n.º 8.024/90. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.070.252/SP, consoante aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 

1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção 

monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 
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2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos 

quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril 

do mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à 

transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - 

SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o 

BACEN, sendo certo 

que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, 

Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 

484.799/MG, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 

811.661/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei supracitada, instituidora 

do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 

de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 

5. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, 1º Turma, RESP 1.070.252/SP, j. 27/05/2009, DJ 10/06/2009, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

 Aliás, esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA 

PACIFICADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 

1. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a transferência dos 

saldos de valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco Central se 

verificou na data do primeiro aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do  rendimento posterior ao 

bloqueio. Assim, as instituições financeiras depositárias  são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de 

caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. 

Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da 

correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser corrigidas pela 

autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o índice de correção 

monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, consoante orientação 

firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, CE, 

Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; ERESP 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 28.04.2003; AGRESP 

293890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003). 

3. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no 

mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ,  2ª T.,  Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 692532/RJ, j. 21/02/2008, DJ 10/03/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.039339-0  ApelReex  759574 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E   

FRAGRANCIAS LTDA 
ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008253602 
RECTE   :  GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E FRAGANCI     

AS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que incide Imposto de Renda sobre as 

operações de swap com cobertura de hedge, uma vez que ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 43, 44 e 97, todos do Código Tributário Nacional e 535 do Código 

de Processo Civil. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, do acórdão proferido pela Colenda Turma, nos termos do art. 530, caput, do Código de Processo Civil, cabe 

a oposição embargos infringentes, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum pela via recursal 

apropriada, qual seja, os referidos embargos, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.039339-0  ApelReex  759574 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E   

FRAGRANCIAS LTDA 
ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 
PETIÇÃO :  REX    2008253603 
RECTE   :  GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/DE AROMAS E 

FRAGANCIA     S LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que incide Imposto de Renda sobre as 

operações de swap com cobertura de hedge, uma vez que ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial. 

Decido. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, do acórdão proferido pela Colenda Turma, nos termos do art. 530, caput, do Código de Processo Civil, cabe 

a oposição embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum pela via recursal 

apropriada, qual seja, os referidos embargos, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000250-2       AMS  242248 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 
PETIÇÃO :  REX    2008253600 
RECTE   :  ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e deu 

provimento à remessa oficial, reconhecendo que o ganho auferido na liquidação do contrato swap-hedge subsume-se à 

hipótese de incidência do imposto sobre a renda, consoante determina o artigo 43, do Código Tributário Nacional. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos I, II e XXXVI, 145, §1º, 150, 

incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", e 153, inciso III, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta 

transgressão de normas infraconstitucionais, consubstanciadas em todos os preceitos legais supra assinalados. E isto 

impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.000250-2       AMS  242248 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008253601 
RECTE   :  ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e deu 

provimento à remessa oficial, reconhecendo que o ganho auferido na liquidação do contrato swap-hedge subsume-se à 

hipótese de incidência do imposto sobre a renda, consoante determina o artigo 43, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 43, 44 e 97, todos do Código Tributário Nacional e 6º, §2º, da Lei 

de Introdução ao Código Civil. 

                        Decido.  

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça entende que incide Imposto de Renda sobre as operações de swap com 

cobertura de hedge, uma vez que ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE SWAP, COM COBERTURA DE HEDGE. LEI Nº 

9.779/99. INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já se manifestou no sentido de que incide imposto de renda sobre as operações de swap com cobertura 

hedge, porquanto ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial. 

II - A MP nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, tem aplicabilidade aos contratos em comento, eis que os fatos 

geradores foram realizados quando da vigência de tais normas, não importando que os contratos tenham sido firmados 

em data anterior a tais regramentos. Precedentes: REsp nº 591.357/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27/06/05 e REsp nº 

692.748/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/06/05. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 782747/RJ, j. 06/12/2005, DJ 06/03/2006, Rel. Ministro Franscisco Falcão). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCOMPATIBILIDADE ENTRE LEI COMPLEMENTAR E LEI 

ORDINÁRIA SUPERVENIENTE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRRF. 

OPERAÇÕES DE SWAP, PARA FINS DE HEDGE. EXISTÊNCIA DE EFETIVO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

PARA UMA DAS PARTES. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial, pela alínea a, na parte em que indica violação ao art. 43 do CTN,  porque 

a alegada incompatibilidade entre a norma constante desse dispositivo e aquela inscrita no art. 5º da Lei 9.779/99 é tema 

de índole eminentemente constitucional, já que a invasão, por lei ordinária, da esfera de competência reservada 

constitucionalmente à lei complementar acarreta a sua inconstitucionalidade, e não a sua ilegalidade, conforme a 

orientação sedimentada pela jurisprudência do STF. 

2. Correspondendo a efetivo acréscimo patrimonial para uma das partes, os rendimentos auferidos nos contratos de 

swap (=troca de indexadores a que vinculados preexistentes créditos das partes contratantes) para fins de hedge 

(=cobertura do risco de variação do preço ou da taxa a que atrelado débito anterior da pessoa jurídica) sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda (arts. 74 e 76 da Lei 8.981/95). 

3. Até a edição da MP 1.788/98, por força do art. 77 da Lei 8.981/95, os ganhos obtidos nos contratos com finalidade de 

hedge estavam dispensados apenas da retenção do imposto de renda na fonte, a que sujeitas as demais aplicações 

financeiras, devendo compor a base de cálculo do lucro do exercício, sobre a qual, então, incidiria o tributo. 

4. Com o advento, em 29.12.1998, da MP 1.788 (convertida na Lei 9.779, de 26.05.1999), porém, suprimiu-se o 

tratamento excepcional conferido pela Lei 8.981/95 às transações para fins de hedge, submetendo-se as quantias nelas 

auferidas à retenção na fonte - assegurado sempre o direito ao reconhecimento de eventuais perdas incorridas no final 

do exercício, via dedução do lucro. 

(...) 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 692748/RJ, j. 07/06/2005, DJ 20/06/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023552-5  ApelReex 1331759 
APTE    :  GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009016138 
RECTE   :  GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou prejudicado o recurso de apelação da autora, consoante se 

verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316. 

Na presente ação de rito ordinário, pretende a autora afastar a exigibilidade da multa moratória sobre valores recolhidos 

a título de IPI, PIS e COFINS, sob alegação de que teria ocorrido denúncia espontânea, nos termos do artigo 138, do 

Código Tributário Nacional. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 219/226. 

Neste egrégio Tribunal a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou 

prejudicado o recurso de apelação da autora, consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316. 

A autora opôs embargos de declaração de fls. 318/321, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 325/329. 

A recorrente interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso 

LIV e LV, da Constituição Federal. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

O v acórdão recorrido, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu provimento ao recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou prejudicado o recurso de apelação 

da autora, consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316.  
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Dessa feita, verifica-se que o acórdão não unânime, reformou, em grau de apelação, a sentença. Assim, contra o referido 

julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o que 

não ocorreu. Não foram esgotadas as vias ordinárias. Houve supressão de instância, razão pela qual incide, no caso, o 

enunciado 207 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. REFORMA DA SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS 

INFRINGENTES. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA N. 207/STJ. 

APLICAÇÃO. 

1. O Tribunal a quo, por maioria de votos,  reformou a sentença de mérito. Não foram opostos embargos infringentes, 

nos termos do art. 530 do CPC, a fim de fazer valer o entendimento esposado no voto vencido, o qual era favorável ao 

ora agravante. 

2. Incidência da Súmula n. 207/STJ, in verbis: É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes 

contra o acórdão proferido no tribunal de origem.  

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1068092 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0135263-0   

Relator(a)  Ministro JORGE MUSSI (1138)  Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 29/04/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 08/06/2009 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO IMPUGNADO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS 

INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 207/STJ. 

1. Havendo reforma, por maioria de votos e em grau de Apelação ou sentença de mérito, mostram-se cabíveis Embargos 

Infringentes no Tribunal de origem, ante o disposto no art. 530 do CPC. 

2. A ausência de interposição desse recurso ordinário obsta o conhecimento do Recurso Especial, cujo objeto é o 

julgamento das "causas decididas em única ou última instância" (art. 105, III, da CF). Súmula 207/STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ AgRg no Ag 1063171 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0132179-1  

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

16/04/2009 Data da Publicação/Fonte  

DJe 06/05/2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS INFRINGENTES. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 207/STJ. 

1. Não sendo possível identificar na decisão embargada nenhum dos vícios ensejadores dos aclaratórios, a teor do art. 

535 do CPC, a rejeição dos embargos é solução que se impõe. 

2. O acórdão recorrido, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação, ou seja, reformou a sentença. Assim, 

contra o referido julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do art. 530 do Código de 

Processo Civil, o que não ocorreu.  

3. Não foram esgotadas as vias ordinárias. Houve supressão de instância, razão pela qual incide, no caso, o enunciado 

207 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 
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(STJ - EDcl no AgRg no Ag 891707 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0091929-4  Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155)   Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do 

Julgamento 19/05/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 10/06/2009) 

No mesmo sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme arestos abaixo transcritos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO NÃO UNÂNIME. POSSIBILIDADE DE CABIMENTO 

DE EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE 

ÚLTIMA INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. SÚMULA 281 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." 

(STF AI 670775 AgR / SP - SÃO PAULO  AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 17/03/2009 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação  DJe-071  DIVULG 16-04-2009  PUBLIC 

17-04-2009 EMENT VOL-02356-20  PP-04173) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

ESGOTAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO STF. DISPOSITIVO AUTORIZADOR 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A recorrente não 

esgotou a via recursal ordinária (Súmula 281 do STF), visto que a medida cabível seria a oposição de embargos 

infringentes. II - A indicação correta do dispositivo constitucional autorizador do recurso extraordinário - artigo, inciso 

e alínea - é requisito indispensável ao seu conhecimento, a teor do art. 321 do RISTF e da pacífica jurisprudência do 

Tribunal. III - Agravo regimental improvido." 

(STF - AI 626371 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 10/02/2009  Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação DJe-048  

DIVULG 12-03-2009  PUBLIC 13-03-2009 EMENT VOL-02352-12  PP-02408) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023552-5  ApelReex 1331759 
APTE    :  GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009016140 
RECTE   :  GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 119/1116 

(Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou prejudicado o recurso de apelação da autora, consoante se 

verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316. 

Na presente ação de rito ordinário, pretende a autora afastar a exigibilidade da multa moratória sobre valores recolhidos 

a título de IPI, PIS e COFINS, sob alegação de que teria ocorrido denúncia espontânea, nos termos do artigo 138, do 

Código Tributário Nacional. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 219/226. 

Neste egrégio Tribunal a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou 

prejudicado o recurso de apelação da autora, consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316. 

A autora opôs embargos de declaração de fls. 318/321, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 325/329. 

A recorrente interpôs recurso especial, onde alega que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, 130, 

330, I e 334, do Código de Processo Civil, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

O v acórdão recorrido, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria, deu provimento ao recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, bem como julgou prejudicado o recurso de apelação 

da autora, consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 307/316.  

Dessa feita, verifica-se que o acórdão não unânime, reformou, em grau de apelação, a sentença. Assim, contra o referido 

julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o que 

não ocorreu. Não foram esgotadas as vias ordinárias. Houve supressão de instância, razão pela qual incide, no caso, o 

enunciado 207 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. REFORMA DA SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS 

INFRINGENTES. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA N. 207/STJ. 

APLICAÇÃO. 

1. O Tribunal a quo, por maioria de votos,  reformou a sentença de mérito. Não foram opostos embargos infringentes, 

nos termos do art. 530 do CPC, a fim de fazer valer o entendimento esposado no voto vencido, o qual era favorável ao 

ora agravante. 

2. Incidência da Súmula n. 207/STJ, in verbis: É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes 

contra o acórdão proferido no tribunal de origem.  

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1068092 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0135263-0   

Relator(a)  Ministro JORGE MUSSI (1138)  Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 29/04/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 08/06/2009 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO IMPUGNADO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS 

INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 207/STJ. 
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1. Havendo reforma, por maioria de votos e em grau de Apelação ou sentença de mérito, mostram-se cabíveis Embargos 

Infringentes no Tribunal de origem, ante o disposto no art. 530 do CPC. 

2. A ausência de interposição desse recurso ordinário obsta o conhecimento do Recurso Especial, cujo objeto é o 

julgamento das "causas decididas em única ou última instância" (art. 105, III, da CF). Súmula 207/STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ AgRg no Ag 1063171 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0132179-1  

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

16/04/2009 Data da Publicação/Fonte  

DJe 06/05/2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS INFRINGENTES. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 207/STJ. 

1. Não sendo possível identificar na decisão embargada nenhum dos vícios ensejadores dos aclaratórios, a teor do art. 

535 do CPC, a rejeição dos embargos é solução que se impõe. 

2. O acórdão recorrido, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação, ou seja, reformou a sentença. Assim, 

contra o referido julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do art. 530 do Código de 

Processo Civil, o que não ocorreu.  

3. Não foram esgotadas as vias ordinárias. Houve supressão de instância, razão pela qual incide, no caso, o enunciado 

207 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no Ag 891707 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0091929-4  Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155)   Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do 

Julgamento 19/05/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 10/06/2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.024811-8       AMS  285024 
APTE    :  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008096005 
RECTE   :  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso da impetrante e à remessa oficial, mantendo 

a sentença que concedeu parcialmente a segurança para declarar inexigível a cobrança das contribuições dos arts. 1º e 2º 

da Lei Complementar nº 110/2001, no exercício de 2001. 

A parte recorrente alega afronta aos arts. 149 e 167, inc. IV, da Constituição Federal, ao argumento de que as 

contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são inconstitucionais, por não se enquadrarem nas 

espécies trazidas pelo art. 149 mencionado acima, mas sim em novos impostos, visto que não apresentam nenhuma 

finalidade social, nem interessam à determinada categoria profissional ou econômica. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade da Lei Complementar nº 

110/2001, nos seguintes termos: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO DA CARTA DA REPÚBLICA. 

Os pronunciamentos do Supremo são pela constitucionalidade da contribuição prevista na Lei Complementar nº 

110/2001, servindo decisão proferida em ação direta de inconstitucionalidade, embora no âmbito precário e efêmero da 

cautelar, como sinalização da óptica dos integrantes da Corte. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. 

Não se julga tema pela vez primeira em sede extraordinária. Há de estar versado na decisão impugnada, cumprindo à 

parte articular, negada a entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional, a nulidade do ato."- Grifei. 

(RE-AgR 431687/PE - 1ª Turma - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 26.04.2007, v.u., DJ 18-05-2007, p. 78) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. ADI 2.556-MC/DF E ADI 2.568-MC/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES DA 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuições sociais instituídas pela LC 110/2002: legitimidade, conforme julgamento, em 09.10.2002, do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal: ADI 2.556-MC/DF e ADI 2.568-MC/DF, DJU 08.8.2003, precedente esse que se aplica 

desde logo às causas que versem sobre idêntica controvérsia. 

II - Eficácia erga omnes da medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, conforme disposto no art. 11, § 1º, 

da Lei 9.868/99. 

III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser 

mantida. 

IV - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-AgR 498473/RS - 1ª Turma - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 05.09.2006, v.u., DJ 06-10-2006, p. 43) 

No mesmo sentido RE-AgR 423309/RJ, 1ª Turma, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 26.04.2007, v.u., DJ 18.05.2007, p. 

78; RE-AgR 442638/MG, 2ª Turma, rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 04.10.2005, v.u., DJ 28-10-2005, p. 58. 
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Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.024811-8       AMS  285024 
APTE    :  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008096008 
RECTE   :  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso da impetrante e à remessa oficial, 

mantendo a sentença que concedeu parcialmente a segurança para declarar inexigível a cobrança das contribuições dos 

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001, no exercício de 2001. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao argumento de que o acórdão 

recorrido não se pronunciou sobre o fato de as exações instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 terem natureza 

de impostos com destinação de sua arrecadação vinculada, em contrariedade ao art. 16 do Código Tributário Nacional, 

razão pela qual não poderiam ser exigidas. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tendo em vista que não resta 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ainda quanto à discussão de mérito, a matéria em debate se resume à tema de índole constitucional, conforme, 

inclusive, reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que anoto: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 

ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido." - Grifei. 

(REsp 834397/PE - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), j. 18/03/2008, v.u., DJe 04.04.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Não há como conhecer de recurso especial quando o acórdão recorrido decidir a controvérsia apoiando-se em normas 

constitucionais, insuscetíveis de análise nesta via recursal, por esbarrar na competência do Superior Tribunal de Justiça, 

traçada pelo art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, a análise de possível violação estaria no âmbito da 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do diploma constitucional, sendo 

vedado a esta Corte Superior realizá-la, ainda que para fins de prequestionamento. 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 754312/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 28/11/2006, v.u., DJ 14.12.2006, p. 263) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Consequentemente, a discussão acerca das contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001 é de índole 

eminentemente constitucional, na esteira do decidido pelo Pretório Excelso na ADIn 2.556/DF, utilizado como 

fundamento do acórdão recorrido. Precedente: REsp 544.901/PR, DJ 17.12.2004. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 
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(AgRg no Ag 740534/MG - Proc. 2006/0016136-6 - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/11/2006, v.u., DJ 

14.12.2006, p. 260) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. EXIGIBILIDADE. TEMA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. 

- A matéria atinente às contribuições instituídas pela LC 110/2001 é de natureza constitucional, como já positivaram os 

Ministros desta Corte, na esteira do decidido pelo Plenário do STF nas ADINs 2.556/DF e 2.556-8, que, em medida 

cautelar, suspendeu, com eficácia "ex tunc", no "caput" do art. 14 da LC 110, a expressão "produzindo efeitos" e os seus 

incisos I e II. 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 544901/PR - 2ª Turma - rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 04/11/2004, v.u., DJ 17/12/2004, p. 

487) 

E, nesse passo, impedida a apreciação do recurso na superior instância, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o 

C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

(...)" 

(AgRg no Ag 763900/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

Com efeito, como se depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a questão foi decidida à luz de interpretação 

constitucional, circunstância que inviabiliza a a formulação do juízo positivo de admissibilidade do recurso especial, 

que se presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.025089-7       AMS  263900 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :   
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
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ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
PETIÇÃO :  REX    2008249896 
RECTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento ao recurso da União Federal e ao reexame 

necessário para reconhecer a constitucionalidade da cobrança das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

110/2001 a partir do exercício de 2002. 

A parte recorrente alega afronta aos arts. 149, 167, inc. IV, e 194, da Constituição Federal, ao argumento de que as 

constribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são inconstitucionais, por não se enquadarem nas 

espécies trazidas pelo art. 149 e 194 mencionados acima, mas sim em novos impostos, visto que não apresentam 

nenhuma finalidade social, nem interessam à determinada categoria profissional ou econômica. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade da Lei Complementar nº 

110/2001, nos seguintes termos: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO DA CARTA DA REPÚBLICA. 

Os pronunciamentos do Supremo são pela constitucionalidade da contribuição prevista na Lei Complementar nº 

110/2001, servindo decisão proferida em ação direta de inconstitucionalidade, embora no âmbito precário e efêmero da 

cautelar, como sinalização da óptica dos integrantes da Corte. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. 

Não se julga tema pela vez primeira em sede extraordinária. Há de estar versado na decisão impugnada, cumprindo à 

parte articular, negada a entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional, a nulidade do ato."- Grifei. 

(RE-AgR 431687/PE - 1ª Turma - rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 26.04.2007, v.u., DJ 18-05-2007, p. 78) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. ADI 2.556-MC/DF E ADI 2.568-MC/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES DA 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
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I - Contribuições sociais instituídas pela LC 110/2002: legitimidade, conforme julgamento, em 09.10.2002, do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal: ADI 2.556-MC/DF e ADI 2.568-MC/DF, DJU 08.8.2003, precedente esse que se aplica 

desde logo às causas que versem sobre idêntica controvérsia. 

II - Eficácia erga omnes da medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, conforme disposto no art. 11, § 1º, 

da Lei 9.868/99. 

III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser 

mantida. 

IV - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AI-AgR 498473/RS - 1ª Turma - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 05.09.2006, v.u., DJ 06-10-2006, p. 43) 

No mesmo sentido RE-AgR 423309/RJ, 1ª Turma, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 26.04.2007, v.u., DJ 18.05.2007, p. 

78; RE-AgR 442638/MG, 2ª Turma, rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 04.10.2005, v.u., DJ 28-10-2005, p. 58. 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.025089-7       AMS  263900 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :   
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A filial 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
PETIÇÃO :  RESP   2008249897 
RECTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento ao recurso da União Federal e ao reexame necessário para 

reconhecer a constitucionalidade da cobrança das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001, a partir 

de janeiro de 2002.  

A parte recorrente alega violação aos arts. 3º, 4º e 121, do Código Tributário Nacional, ao argumento de ausência da 

referibilidade da correlação lógica entre as bases de cálculo das novas contribuições e a hipótese de incidência, que 

confirma e infirma a validade da contribuição social, não existindo, assim, ligação coerente e plausível que justifique a 

exigibilidade das mesmas. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A matéria em debate se resume à tema de índole constitucional, conforme, inclusive, reiterada jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que anoto: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 

ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP n. 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido." - Grifei. 

(REsp 834397/PE - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), j. 18/03/2008, v.u., DJe 04.04.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Não há como conhecer de recurso especial quando o acórdão recorrido decidir a controvérsia apoiando-se em normas 

constitucionais, insuscetíveis de análise nesta via recursal, por esbarrar na competência do Superior Tribunal de Justiça, 

traçada pelo art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, a análise de possível violação estaria no âmbito da 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do diploma constitucional, sendo 

vedado a esta Corte Superior realizá-la, ainda que para fins de prequestionamento. 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 754312/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 28/11/2006, v.u., DJ 14.12.2006, p. 263) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
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1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Consequentemente, a discussão acerca das contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001 é de índole 

eminentemente constitucional, na esteira do decidido pelo Pretório Excelso na ADIn 2.556/DF, utilizado como 

fundamento do acórdão recorrido. Precedente: REsp 544.901/PR, DJ 17.12.2004. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AgRg no Ag 740534/MG - Proc. 2006/0016136-6 - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/11/2006, v.u., DJ 

14.12.2006, p. 260) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. EXIGIBILIDADE. TEMA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. 

- A matéria atinente às contribuições instituídas pela LC 110/2001 é de natureza constitucional, como já positivaram os 

Ministros desta Corte, na esteira do decidido pelo Plenário do STF nas ADINs 2.556/DF e 2.556-8, que, em medida 

cautelar, suspendeu, com eficácia "ex tunc", no "caput" do art. 14 da LC 110, a expressão "produzindo efeitos" e os seus 

incisos I e II. 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 544901/PR - 2ª Turma - rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 04/11/2004, v.u., DJ 17/12/2004, p. 

487) 

E, nesse passo, impedida a apreciação do recurso na superior instância, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o 

C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

(...)" 

(AgRg no Ag 763900/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

Com efeito, como se depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a questão foi decidida à luz de interpretação 

constitucional, circunstância que inviabiliza a a formulação do juízo positivo de admissibilidade do recurso especial, 

que se presta à uniformização de norma infraconstitucional. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.00.006846-4        AI  149115 
AGRTE   :  AKZO NOBEL LTDA 
ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  KATIA SORIANO DE OLIVEIRA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009001256 
RECTE   :  AKZO NOBEL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, prejudicando o agravo regimental, reconhecendo que agiu 

com correção o juízo, ao determinar a conversão do depósito em renda da União Federal, uma vez que a ação cautelar 

de depósito foi proposta após a formação da coisa julgada material a ação principal, no sentido de reconhecer devida a 

contribuição ao FINSOCIAL, segundo a alíquota de 1%, a partir de outubro de 1989. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como aos artigos 

467, 468 e 471, todos do Código de Processo Civil e 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Em primeiro lugar, porque o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação aos demais artigos, de modo que 

ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 
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5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TARIFA MÍNIMA E PROGRESSIVA DE ÁGUA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VALIDADE DE LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar as matérias insertas nos dispositivos legais 

apontados como violados nas razões do recurso especial e tendo sido aqueles rejeitados, sem o exame pelo acórdão 

recorrido, deveria o agravante ter interposto o apelo especial por ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, ou seja, contra 

a omissão verificada e não para discutir as matérias que se pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a Súmula n° 

211/STJ. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a mera oposição de embargos de declaração não preenche o requisito 

do prequestionamento, uma vez que se faz necessária a apreciação da matéria objeto de irresignação pelo Tribunal de 

origem. Precedentes: AgRg no Ag nº 646.620/GO, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 12/11/07 e AgRg 

no AgRg no Ag nº 593.266/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/08/07. 

III - No que tange à alínea "b" do art. 105, inciso III, da CF/88, por meio da EC nº 45/04 houve modificação na 

legislação constitucional, sendo que foi suprimida parte daquele dispositivo, entendendo-se como competente o 

Supremo Tribunal Federal para 

processar e julgar recurso em que julgada válida lei local em face de lei federal. Precedente: REsp nº 734.115/RJ, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 26/03/07. 

IV - Agravo regimental improvido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg RD nos Edcl no RESP 1058705/RJ, j. 02/09/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

Em segundo lugar, porque o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

nos termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 
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2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006846-4        AI  149115 
AGRTE   :  AKZO NOBEL LTDA 
ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  KATIA SORIANO DE OLIVEIRA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009001258 
RECTE   :  AKZO NOBEL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 133/1116 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.037427-3       AMS  286326 
APTE    :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009033759 
RECTE   :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que acolheu a prescrição e negou provimento à apelação 

da parte autora, mantendo a sentença que denegou a ordem pretendida. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 5º, XXXIV, "a", da Constituição Federal. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que as apontadas ofensas às normas constitucionais insculpidas nos artigos mencionados não são diretas, mas tão 

somente derivadas de suposta transgressão a normas infraconstitucionais. 

Ademais, já decidiu o Supremo Tribunal Federal ter a disciplina do crédito-prêmio do IPI natureza infraconstitucional, 

sendo que a alegada violação de dispositivos constitucionais, se ocorrente, seria reflexa ou indireta. 

Nestes termos segue decisão do Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: 

I. Recurso extraordinário: descabimento: deficiência da fundamentação: dispositivo constitucional invocado (CF, art. 

153, § 3º, II) impertinente à espécie: incidência da Súmula 284. 

II. IPI - A disciplina do crédito-prêmio do IPI tem natureza infraconstitucional: alegada violação de dispositivos 

constitucionais que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636." 

(STF - AI-AgR 376628/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): 

Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE - Julgamento: 17/11/2005 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ   16-

12-2005 PP-00072 - EMENT VOL-02218-05 PP-00911) 
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"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. IPI. Crédito-prêmio. Termo final. Duplo fundamento. 

Matéria infraconstitucional. Trânsito em julgado. Caráter suficiente. Não conhecimento. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Aplicação da súmula nº 283. É inadmissível recurso extraordinário contra acórdão que contém 

fundamento não atacado, mas suficiente "per se" para a manutenção do julgado." 

(STF - AI-AgR 520648/DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.  

CEZAR PELUSO - Julgamento:  23/11/2004 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ 03-12-2004 PP-00037 

- EMENT VOL-02175-09 PP-01859 - LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 91-94) 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos a lição de 

Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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APTE    :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009033762 
RECTE   :  FRIGORIFICO BERTIN LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que acolheu a alegação de prescrição e negou provimento à apelação 

da parte autora. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça. Consignou, ainda, que no caso 

dos autos, operou-se a prescrição qüinqüenal prevista no Decreto nº 20.910/1932, uma vez que o mandado de segurança 

fora impetrado em 17/12/2003. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo 

Civil; Decreto-Lei nº 491/69; Decreto-Lei nº 64.833/69; Lei nº 9.430/96; Decreto nº 2.138/97. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

  

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 
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1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Com relação à prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, 

adotando precedente da Primeira Seção no Resp 541239/DF, proc. nº  2003/0062403-7, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09/11/2005, tem se posicionado nos seguintes termos:  

"TRIBUTÁRIO - CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - VALOR DA CAUSA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF. 

1. Considera-se deficiente a fundamentação do especial, ensejando a aplicação da Súmula 284/STF, a não abstração da 

tese jurídica em torno do dispositivo tido por violado. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do Decreto 

20.910/32, é de cinco anos. Precedentes da Primeira Seção. 

4. Retorno dos autos ao Tribunal a quo para exame das questões remanescentes. 

5. Recurso especial provido em parte." 

(STJ - Resp 734798/RS, proc. n° 2005/0045962-5, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2007, DJ 16/08/2007, 

p. 309) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.001124-3       AMS  260264 
APTE    :  EXPRESSO BARRETOS LTDA 
ADV     :  RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2007281902 
RECTE   :  EXPRESSO BARRETOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

289/293. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de compensar os créditos de PIS, recolhidos 

na forma dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, reconhecidos no mandado de segurança - processo 

1999.61.13.003294-0, com débitos de COFINS, inscrito na dívida ativa da União Federal e exigidos na ação de 

execução fiscal - processo 82/1996, sem as restrições impostas pela Instrução Normativa 210/2002, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

230/236. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 289/293. 

A impetrante interpôs embargos de declaração, de fls. 297/304, que foi negado seguimento por decisão monocrática, 

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 306/308. 

A impetrante interpôs agravo que, por unanimidade, foi negado provimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

320325. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário sem a alegação da repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03/05/2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 
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A Lei nº 11.418, publicada em 19/12/2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18/06/2007), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 139/1116 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.001124-3       AMS  260264 
APTE    :  EXPRESSO BARRETOS LTDA 
ADV     :  RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007281904 
RECTE   :  EXPRESSO BARRETOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

289/293. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de compensar os créditos de PIS, recolhidos 

na forma dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, reconhecidos no mandado de segurança - processo 

1999.61.13.003294-0, com débitos de COFINS, inscrito na dívida ativa da União Federal e exigidos na ação de 

execução fiscal - processo 82/1996, sem as restrições impostas pela Instrução Normativa 210/2002, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

230/236. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 289/293. 

A impetrante interpôs embargos de declaração, de fls. 297/304, que foi negado seguimento por decisão monocrática, 

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 306/308. 

A impetrante interpôs agravo que, por unanimidade, foi negado provimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

320325. 

A impetrante interpôs recurso especial onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 106, do Código 

Tributário Nacional. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação do artigo 106, Código Tributário Nacional, de modo 

que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 
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DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo nº 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Assim, ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante arestos que passo 

a transcrever: 

"TARIFA MÍNIMA E PROGRESSIVA DE ÁGUA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VALIDADE DE LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar as matérias insertas nos dispositivos legais 

apontados como violados nas razões do recurso especial e tendo sido aqueles rejeitados, sem o exame pelo acórdão 

recorrido, deveria o agravante ter interposto o apelo especial por ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, ou seja, contra 

a omissão verificada e não para discutir as matérias que se pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a Súmula n° 

211/STJ. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a mera oposição de embargos de declaração não preenche o requisito 

do prequestionamento, uma vez que se faz necessária a apreciação da matéria objeto de irresignação pelo Tribunal de 

origem. Precedentes: AgRg no Ag nº 646.620/GO, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 12/11/07 e AgRg 

no AgRg no Ag nº 593.266/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/08/07. 

III - No que tange à alínea "b" do art. 105, inciso III, da CF/88, por meio da EC nº 45/04 houve modificação na 

legislação constitucional, sendo que foi suprimida parte daquele dispositivo, entendendo-se como competente o 

Supremo Tribunal Federal para 
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processar e julgar recurso em que julgada válida lei local em face de lei federal. Precedente: REsp nº 734.115/RJ, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 26/03/07. 

IV - Agravo regimental improvido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg RD nos Edcl no RESP 1058705/RJ, j. 02/09/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MONTEPIO CIVIL DA UNIÃO. 

RESTITUIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 1º E 2º DO DECRETO Nº 942-A, DE 31/10/1890. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 211/STJ E SÚMULA 320/STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA VENCIDA. ART. 20, § 4º, O CPC. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA 

DO JUIZ.  SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, cristalizado no enunciado da Súmula 211/STJ, segundo o 

qual a mera oposição de embargos declaratórios não é suficiente para suprir o requisito do prequestionamento, sendo 

indispensável o efetivo exame da questão pelo acórdão objurgado. Precedentes. 

2. "A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestionamento" (Súmula 

320/STJ). 

3. Estabelecida a verba honorária com base fixada nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, não cabe a este Tribunal 

reapreciar o valor ou percentual fixado, sob pena de ofensa ao disposto na Súmula 7 desta colenda Corte. Precedentes. 

4. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - REsp 738439 / DF RECURSO ESPECIAL 2005/0052186-3 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA (1131)  Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA  Data do Julgamento 21/08/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 15/09/2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.004588-1       AMS  260312 
APTE    :  OPTO ELETRONICA S/A 
ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007201377 
RECTE   :  OPTO ELETRONICA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 
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unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

167/180. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, que trouxe o regime da não-cumulatividade a referida contribuiçao. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

106/112. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 167/180. 

A impetrante interpôs embargos de declaração, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 189/194. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário sem a alegação da repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03/05/2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19/12/2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18/06/2007), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 
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geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.004588-1       AMS  260312 
APTE    :  OPTO ELETRONICA S/A 
ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007201378 
RECTE   :  OPTO ELETRONICA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

167/180. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, que trouxe o regime da não-cumulatividade a referida contribuiçao. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

106/112. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 167/180. 
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A impetrante interpôs embargos de declaração, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 189/194. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 9º, inciso I e 

97, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ademais, quando o v. acórdão recorrido fundar-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, como 

ocorre no presente caso, descabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar a questão, porquanto reverter o julgado 

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo Supremo 

Tribunal Federal, e a competência traçada para o Superior Tribunal de Justiça restringe-se unicamente à uniformização 

da legislação infraconstitucional. Nesses termos são os precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; 

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 

18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 03.04.2006. 

Nesse sentido é o aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1100480 - SP  (2008/0222947-0) 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX 

AGRAVANTE  : WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PIS. COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 

10.833/03. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a 

questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da 

legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 

03.04.2006.  

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamento de natureza eminentemente 

constitucional, consignando que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não caracterizando 

violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 
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4. Agravo de instrumento desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA contra decisão que inadmitiu recurso especial, este com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

"a", da Carta Maior, no intuito de ver reformado v. acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

assim ementado: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEI 10883/2003. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL 

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

2. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal,  em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o 

custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 3. 

Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e 

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS e à COFINS passaram a ser não-cumulativas. 

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.  

5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se 

incumbir dessa tarefa. 

6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS e 

COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, 

feitas por lei ordinária, não havendo óbice que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

7. A Lei 10.833/03 não inovou no tema. Os critérios de retenção na fonte, em relação à CSLL, COFINS, PIS/PASEP, já 

haviam sido disciplinados no art. 64 da lei 9.430/96, determinando a retenção na fonte dessas contribuições. 

8. A Lei nº 10.833/03, nos artigos 30, 31 e 36, estabeleceu a retenção na fonte das contribuições, com respaldo no 

Código Tributário Nacional e na Constituição Federal, respectivamente nos artigos 121, parágrafo único, inciso II, e 

128 e no art. 150, § 7º, considerando a relação jurídica existente entre o tomador e o prestador de serviços, autorizando 

àquele, responsável tributário, a pagar o tributo devido à União, sujeito ativo das contribuições.  

9. Para a CSSL, a retenção encontra suporte no próprio texto constitucional, consolidado no preceito do artigo 150, § 7°. 

10. A retenção na fonte das contribuições, sobre o valor constante da Nota Fiscal, não implica em nova técnica de 

tributação e recolhimento, a exigir sua instituição por Lei Complementar, tampouco se equipara a uma modalidade de 

empréstimo compulsório. Nesse sentido são os precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

11. Apelação e remessa oficial providas. 

Na presente irresignação especial, aponta a empresa recorrente violação ao art. 128, do CTN, aduzindo que não se pode 

responsabilizar terceiro, sem que haja vínculo entre este e o fato gerador do tributo. 

Contrarrazões às fls. 73 e contraminuta às fls. 300. 
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Brevemente relatados. Decido. 

Presentes as peças indispensáveis à formação do instrumento e, preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, 

porquanto infirmados os fundamentos da decisão agravada, merece ser conhecido o presente agravo, pelo que passo à 

análise do recurso especial. 

Prima facie, tenho que o recurso especial não reúne condições de êxito. Isto porque, conforme se depreende dos autos, o 

v. acórdão ora impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza eminentemente 

constitucional, ao deixar consignada que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não 

caracterizando violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

Vale ressaltar, assim, que este Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, vem decidindo no sentido de que 

quando o acórdão recorrido decide com base em interpretação eminentemente constitucional, a via especial não pode 

ser aberta, posto que estar-se-ia usurpando competência declinada pela Carta Maior ao Colendo Supremo Tribunal 

Federal, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação 

infraconstitucional. Neste sentido, vale conferir recentes precedentes, abaixo colacionados, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO AO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A tese jurídica em torno da infringência ao princípio da hierarquia das leis, quando há confronto entre a lei 

complementar e a lei ordinária, no âmbito do STJ, pacificou-se a partir do entendimento do STF, de que se tratava de 

tese jurídica de natureza constitucional, mesmo quando firmada com base no art. 110 do CTN. 

2. A partir do alinhamento da tese, os recursos especiais que discutem a questão jurídica passaram a não ser conhecidos. 

3. A posição da Segunda Turma, já sedimentada e unânime, desautoriza a preservação do especial em pendência, via 

cautelar, à mingua de fumus boni iuris. 

4. Agravo regimental improcedente." (AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 

22/03/2006) 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. ARESTO RECORRIDO. ENFOQUE EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 10.637. IRRETROATIVIDADE. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ISENÇÃO.  SÚMULA Nº 

276/STJ. SÚMULA Nº 83/STJ. 

1. No que se refere à revogação da isenção contida na LC nº 70/91, verifica-se que o acórdão impugnado perfilhou tese 

assentada em 

matéria eminentemente constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso 

especial. 

(...) 4. Recurso especial de Cardionuclear Cardiologia Nuclear S/C Ltda e Fazenda Nacional não conhecidos." (REsp n.º 

597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SOCIEDADES COOPERATIVAS. PIS E COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. 

ACÓRDÃO DECIDIDO POR 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. 

1. A controvérsia em torno da cobrança do PIS e da COFINS, em face das sociedades cooperativas, foi decidida por 

fundamentos de natureza eminentemente constitucional, o que a torna insuscetível de exame na via do recurso especial. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 21/03/2005) 
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"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. COOPERATIVAS. ISENÇÃO. 

ART. 6º DA LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO 

EM FUNDAMENTO DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que o 

acórdão recorrido, ao apreciar a questão acerca da inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 9.718/98 e da MP nº 

1.858/99, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, afastando, ipso facto, a apreciação da 

questão pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, porquanto, na hipótese, faz-se obrigatória a remessa da matéria ao 

STF, por meio de recurso extraordinário."  

(AgRg no AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004). 

Por esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 1º de abril de 2009. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator." 

(STJ - Ag 1100480 Relator(a)  Ministro LUIZ FUX   

Data da Publicação  11/05/2009) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.000191-0       AMS  280383 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
PETIÇÃO :  RESP   2009026102 
RECTE   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que não houve comprovação do caráter 

assistencial social ou educacional da entidade e, por isso, não faz jus à imunidade constante do artigo 150, inciso VI, 

alínea "c", da Constituição Federal, estando sujeita à exação. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 535 do Código de Processo Civil, bem como os artigos 9º e 14, ambos 

do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a análise do preenchimento dos requisitos previstos para o reconhecimento da imunidade tributária ensejaria o 

reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte 

Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Nesse sentido são, inclusive os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça abaixo citados: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ANÁLISE DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 14 DO CTN. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

ISENÇÃO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. CERTIFICADO. EFEITOS EX TUNC. INEXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. A análise sobre o enquadramento da entidade na categoria imune, em face dos requisitos previstos no art. 14 do CTN, 

demanda o reexame do conjunto fático-probatório, pretensão que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

2. É uniforme nesta Corte o entendimento de que há isenção das contribuições previdenciárias anteriores à expedição do 

certificado que reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, porquanto esse certificado possui efeitos 

ex tunc, por se tratar de um ato declaratório, consoante o RE 115.510-8. 

3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp nº 756684/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 02.08.2007). 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 282/STF. ACÓRDÃO PROFERIDO 

NA APELAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. IMUNIDADE. REQUISITOS LEGAIS. ART. 14 DO CTN. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Revela-se improcedente argüição de contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de 

origem, ainda que não aprecie todos os argumentos expendidos em sede recursal, pronuncia-se de forma adequada e 

suficiente sobre as questões relevantes que delimitam a controvérsia. 

2. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no especial não foi 

objeto de exame no acórdão recorrido. 

3. Na via do recurso especial, afigura-se inviável a aferição do preenchimento dos requisitos previstos no art. 14 do 

CTN, configuradores da imunidade tributária se, para tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios. 

Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(STJ, REsp nº 771652/SE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 22.08.2006, DJ. 05.10.2006)." 
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Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.000191-0       AMS  280383 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
PETIÇÃO :  REX    2009026103 
RECTE   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que não houve comprovação do caráter 

assistencial social ou educacional da entidade e, por isso, não faz jus à imunidade constante do artigo 150, inciso VI, 

alínea "c", da Constituição Federal, estando sujeita à exação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a análise do preenchimento dos 

requisitos previstos para o reconhecimento da imunidade tributária ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o 

que é inviável nesta instância especial, consoante redação que passo a transcrever: 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA E REGIME DE COMPENSAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. IMUNIDADE. ENTIDADE SEM 

FINS LUCRATIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAMINAR PROVAS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.  

O Tribunal a quo entendeu que não foi demonstrada a condição de entidade beneficente da Agravante. 

(STF, 1ª Turma, RE 492362/PR, j. 28/11/2006, DJ 23/02/2007, Rel. Ministra Carmén Lúcia)."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.04.009179-9        AC 1287683 
APTE    :  TRANSPORTADORA CORTES LTDA 
ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008245545 
RECTE   :  TRANSPORTADORA CORTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 2º, 5º, 62, 146, inciso III, 149, 150, inciso I, 194, § 

6º, e 195, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009179-9        AC 1287683 
APTE    :  TRANSPORTADORA CORTES LTDA 
ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008245546 
RECTE   :  TRANSPORTADORA CORTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos. 149, inciso V, do Código Tributário Nacional; e 150, inciso I, da 

Constituição Federal.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 
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É o que se constata quanto à incidência da taxa SELIC e desnecessidade da notificação prévia e procedimento 

administrativo: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ademais, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em sede de 

recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

".................................................................................................................... 
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2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.004061-4        AC 1298775 
APTE    :  RAPIDO RIBEIRAO PRETO S/A 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009014913 
RECTE   :  RAPIDO RIBEIRAO PRETO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu do 

agravo retido da autora, deu provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, diante da ausência dos 

comprovantes DARF´s de pagamento da COFINS e do PIS na forma da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão afronta os artigos 66, da Lei nº 8.383/91 e 74, da Lei nº 9.430/96, ao não 

autorizar a compensação do indébito, bem como alega a ocorrência de dissídio jurisprudencial, quanto à desnecessidade 

da juntada dos comprovantes dos respectivos recolhimentos para a aludida compensação. 

Com contra-razões de fls. 251/256. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Inicialmente, não merece ser admitido o recurso especial com relação a violação aos dispositivos das normas 

infraconstitucionais apontadas, em razão da ausência de preqüestionamento, incidindo na espécie a Súmula nº 211, do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, as razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver 

concluído que, a autora, ora recorrente deixou de juntar à inicial os comprovantes de recolhimento do tributo, não 

havendo demonstração do direito ao crédito a fundamentar a compensação tributária, daí porque teve, negado, o seu 

pedido, circunstância de fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 
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Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PAGAMENTO INDEVIDO. RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 282 

E 283/STF E DA SÚMULA N.7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 182/STJ. 

I - Diversamente do que relevou o recorrente, o Tribunal ordinário enfrentou a matéria concernente a sua legitimidade, 

tendo concluído que "a simples alegação de hipoteticamente não haver nos autos a prova de que não houve 

recolhimento em dobro por parte do apelado não ensejaria sua ilegitimidade passiva". Daí ser manifestamente 

improcedente a alegativa de que violado o artigo 535 do Código de Processo Civil, na hipótese. 

II - Por oportuno, releva-se que o Tribunal concluiu, ao final, que "o que se apura deste autos, conforme documento de 

fls. 37 é que houve, sim, duplo recolhimento de débitos tributários, no valor especificado pela Apelada", constituindo-se 

tal elemento em fundamento para a ação proposta. 

III - Por outro lado, descabe nesta sede recursal extraordinária adentrar-se no reexame fático-probatório dos autos, para 

fins de se verificar se, afinal, houve ou não o pagamento indevido, segundo se extrai da Súmula n. 7/STJ. 

IV - Também não cognoscível o especial relativamente ao artigo 16 do Código Tributário Nacional, eis que não foi a 

matéria ali inserta objeto do julgamento a quo, de modo que inexistente o pressuposto específico do prequestionamento 

(Súmula n. 282/STF). 

V - (omissis...) 

VI - (omissis...) 

VII -Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1009162/MA, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, 

DJe 08/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. 

INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NO STJ. REEXAME DE PROVA. 

SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

2. (omissis...) 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 891.202/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

18.12.2007, DJ 11.02.2008 p. 1) 

  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002336-6        AC 1274144 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019275 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002383-4        AC 1274191 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019260 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002683-5        AC 1272499 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019258 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002719-0        AC 1272535 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019261 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 
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constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004046-7        AC 1274400 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019263 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 
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Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004059-5        AC 1274413 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019266 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005223-8        AC 1275913 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019268 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005246-9        AC 1275952 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019272 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009697-7        AC 1284438 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019278 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009784-2        AC 1284591 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009019273 
RECTE   :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o acórdão recorrido não se manifestou quanto à constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

9.760/46. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Com efeito, em relação à alegada omissão constante do acórdão impugnado, tem-se que a mesma também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025476-7  ApelReex 1047813 
APTE    :  EXPRESSO JOACABA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008147902 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que rejeitou os embargos de declaração interpostos em face de acórdão que, rejeitou a 
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preliminar, deu parcial provimento à apelação do INSS, do INCRA e à remessa oficial, sob o fundamento de que a 

contribuição sobre folha de salário, destinada ao INCRA, não foi recepcionada pela Lei Federal nº 8.212/91. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 6º, § 4º, da Lei 2.613/55, à Lei 4.863/65, ao art. 35, § 

2º, VIII, ao Decreto-Lei 582/69, ao art. 9º, II, ao Decreto-Lei 1.146/70, art. 3º e à Lei Complementar 11/71, art. 15, II, 

requerendo o restabelecimento da exigibilidade da contribuição ao INCRA 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

Quanto ao mérito a 1ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 167/1116 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos para apreciação dos 

demais recursos interpostos nestes autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 146605 
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PROC.   :   2006.61.05.015086-0       AMS  306512 
APTE    :  CHROMA VEICULOS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009015063 
RECTE   :  CHROMA VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, onde postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de 

cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "c", parágrafo 9º, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 334/347.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.016656-6       AMS  304007 
APTE    :  PAULISTA BUSINESS COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS      

ELETRICOS LTDA 
ADV     :  JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008196067 
RECTE   :  PAULISTA BUSINESS COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS 

ELETRICOS LTD 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, onde postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de 

cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 145, parágrafo 1º, e 150, inciso IV,  da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 217/231.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.000667-8       AMS  305523 
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APTE    :  FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA 
ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009000439 
RECTE   :  FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", parágrafos 1º e 3º,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, onde postula a parte autora a exclusão do 

ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 442/454.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 
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"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 146610 

  

  

PROC.   :  96.03.038464-0            AMS  173283 
APTE    :  METALURGICA CATERINA S/A 
ADV     :  JOAO BARBIERI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    1999110997 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 
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Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 
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no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.007537-1          REOMS  178133 
PARTE A :  SANTA EMILIA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO S/C   

LTDA e outros 
ADV     :  ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    1999111008 
RECTE   :  UF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, sem as limitações a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 
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Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.054688-9            AMS  181614 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  INDUSTRIAS VILLARES S/A 
ADV     :  DENISE NADER VIDILLE e outros 
PETIÇÃO :  REX    1999022532 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio 

de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 148, 150 e 153, inciso III, §2º, incisos I e II, ambos da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 
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591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 
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sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.068497-1            AMS  182080 
APTE    :  OLIVETTI DO BRASIL S/A 
ADV     :  ADRIANA PASTRE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2000054602 
RECTE   :  UNIAO FEDERAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o artigo 148 da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 
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Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 
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que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.079464-1       AMS  193832 
APTE    :  CASE BRASIL E CIA 
ADV     :  GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 
ADV     :  VINICIUS CAMARGO SILVA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso II, 148, 150 e 153, inciso III, §2º, incisos I e II, 

ambos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 188/1116 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 
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do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base 

de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por 

meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, 

ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos 

princípios da irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, por ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade 

nonagesimal, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 153, inciso III, e 195, inciso I, ambos da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 
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Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 
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do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.022907-7       AMS  218859 
APTE    :  DIADUR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE SALLES 
ADV     :  CARLOS EDSON MARTINS  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2003004563 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de 

cálculo negativa, deve ser perpetrada sem as limitações a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos 

da Lei n.º 8.981/95, em relação aos fatos geradores anteriores. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 
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anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 
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ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

BLOCO 146608 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.098962-2        AC  540668 
APTE    :  ABILIO LUCANO e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR       TERCEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008158267 
RECTE   :  ABILIO LUCANO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargada, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, decisão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento a seu apelo, interposto em sede de 

Embargos à Execução, para corrigir, de ofício, erro material, sob o comando no disposto no artigo 741, parágrafo único 

do Código de Processo Civil.  

Foram opostos Embargos Declaratórios, primeiramente com fins que prequestionar a matéria, atinente a 

inaplicabilidade do disposto no artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil para as sentenças transitadas 

em julgado em data anterior à sua vigência; sustentando que houve omissão a este respeito no acórdão guerreado. Ainda 

nos embargos, argumentou que houve violação à garantia da coisa julgada, e por conseqüência, às disposições contidas 

nos artigos 467, 468, 473, 474 e 475-G, todos do mesmo estatuto processual ora citado. Não foi dado provimento aos 

embargos, sob o argumento de que o acórdão enfrentou a questão temporal referente ao artigo 741 do CPC, bem como 

aos demais dispositivos indagados.  

Na seqüência, novamente foram opostos Embargos Declaratórios, com fins de sanar obscuridade, bem como para 

complementação do julgado, no que se refere à verba honorária. Os embargos não foram providos, haja vista que 

configurado o caráter infringente.  

Em sede de Recurso especial, aduzem os recorrentes, que o v. acórdão violou os efeitos e a eficácia da coisa julgada, e 

assim, as disposições contidas nos artigos 467, 468, 474, 475-G, 485, inciso V e 741, parágrafo único do Código de 

Processo Civil; inaplicabilidade do artigo 463, incisos I e II do mesmo diploma processual para o caso em tela, e ainda 

inadequação da verba honorária, em dissonância com o artigo 20, § 4º, também do CPC; e por fim, divergência 

jurisprudencial a respeito da matéria.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O trânsito em julgado da decisão se deu em 26 de fevereiro de 1993, conforme certidão de fls. 86 dos autos principais, 

portanto, antes da vigência da MP 2.180-35/01, razão pela qual, não se aplica as disposições contidas no artigo 741, 

inciso I e parágrafo único do Código de Processo Civil, conforme entendimento daquela Egrégia Corte Superior, que 

transcrevemos a seguir:  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO PARA URV. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE AFASTA A APLICAÇÃO DE LEI 

POSTERIORMENTE DECLARADA CONSTITUCIONAL PELO STF. TRÂNSITO EM JULGADO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA MP 2.180-35/01. ART. 741, PARÁGR. ÚNICO DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE 

DA CORTE ESPECIAL. 

1.   A Corte Especial deste Tribunal, no julgamento do EREsp. 806.407/RS, de relatoria do ilustre Ministro FELIX 

FISCHER, pacificou o entendimento de que o art. 741 do CPC, por ser norma processual, possui incidência imediata, 

inclusive em relação aos processos em andamento, entretanto, deve ser respeitado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada 

e o direito adquirido, motivo pelo qual não se aplica às sentenças com trânsito em julgado em data anterior à vigência 

da citada MP, qual seja, 24.08.2001. 

2.   Recurso Especial do INSS conhecido e desprovido. (REsp 1059874 / RS, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 02/09/2008, DJe 20/10/2008). No mesmo sentido: REsp 970848 / RS, Relator Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 29/05/2008, DJe 25/08/2008. 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA EXEQÜENDA 

TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DO ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC 

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE. 

1. As normas de direito processual, dada sua natureza de ordem pública, têm aplicação imediata, atingindo, inclusive, os 

processos pendentes de julgamento, impondo-se, no entanto, respeitar as situações jurídicas já consolidadas sob a 

vigência da lei anterior. 

2. Assim, não obstante a oposição dos embargos à execução na vigência do art. 741, parágrafo único, do CPC 

(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001), tem-se que o aludido dispositivo não deve incidir nos 

processos cuja sentença exeqüenda passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

3. No caso, muito embora o Tribunal de origem tenha considerado a data da publicação do acórdão do Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.382/SC), que reconheceu a constitucionalidade do termo nominal, contido no inciso I do 

art. 20 da Lei nº 8.880/1994, para afastar a incidência do art. 741, parágrafo único, do CPC, verifica-se que a decisão 

exeqüenda transitou em julgado em 14/3/2001 (fl. 39), antes, portanto, da entrada em vigor desse dispositivo, que, como 

visto, não pode ser aplicado à espécie. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 674319 / SC, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. 

TURMA, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005, p. 351).  

Portanto, negado provimento ao apelo dos embargados e determinar a correção de ofício de erro material, e assim, 

tornar inexeqüível o título executivo judicial, com fundamento no artigo 741, parágrafo único do Código de Processo 

Civil, e considerando que a decisão transitou em julgado antes da vigência da MP 2.180-35/01, parece-nos ser possível 

o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, ao menos em estreito juízo 

de admissibilidade, a fim de que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de 

preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.030582-2        AI  140038 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FORMIDIGI IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2005166213 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração, ao fundamento de seu caráter infringente por 

buscar somente o rejulgamento da causa, restando mantido o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, 

ao fundamento de que o diretor, gerente ou sócio de uma empresa somente pode ser responsabilizado pelas obrigações 

ocorridas no período contemporâneo ao seu gerenciamento. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao argumento de que a matéria alegada nos 

embargos de declaração não foi apreciada, pois deixou claro que a documentação constante dos autos comprovava a 

qualidade de sócios, tanto que incluídos na CDA, que goza de presunção de legitimidade, não havendo necessidade do 

ente público demonstrar a responsabilidade do sócio, que ademais é matéria de defesa e deveria ser alegada em sede de 

embargos à execução. 

No mérito, alega ofensa ao art. 135 do CTN e aos arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202 do CTN, ao 

argumento de evidente equívoco da decisão, pois, constando o nome do sócio na CDA, não há que se falar em 

necessidade do Fisco comprovar a responsabilidade do sócio, em virtude da presunção que acompanha o ato 

administrativo de sua constituição. Ainda, aduz que a decisão está em confronto com o pacífico entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, uma vez que se verifica a permanência do erro e obscuridade apontados em 

embargos de declaração no que se refere à questão da comprovação da qualidade de sócios. 

Nesse sentido, anoto precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em dissonância com o entendimento 

consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 
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1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." - 

Grifei. 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.2007, p. 

461) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037477-7        AC  983855 
APTE    :  EDA SANSON e outros 
ADV     :  FAUKECEFRES SAVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS ALEXANDRE COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008246482 
RECTE   :  EDA SANSON 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargada, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, decisão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento a seu apelo, interposto em sede de 

Embargos à Execução, sob o fundamento de que se o título judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a 

Constituição, também se considera inexigível. CPC, art. 741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.2001. 

Foram opostos Embargos Declaratórios, primeiramente com fins que prequestionar a matéria, atinente à violação da 

coisa julgada, e por conseqüência as disposições constantes nos artigos 467, 468 e 610, todos do Código de Processo 

Civil. Os embargos foram rejeitados, haja vista o manifesto caráter infringente do recurso.  

Na seqüência, novamente foram opostos Embargos Declaratórios, com fins de prequestionamento das disposições 

contidas nos artigos 467, 468 e 610 do Código de Processo Civil, além do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal, com o argumento de que a decisão que declarou inexigível o título judicial, violou a coisa julgada. Argumentou 

ainda que a decisão que rejeitou os embargos anteriormente opostos afrontou o disposto no artigo 535 do CPC. Os 

embargos foram rejeitados.  

Em sede de Recurso especial, aduzem os recorrentes, que de acordo com o disposto no artigo 485 do Código de 

Processo Civil, a coisa julgada só pode ser combativa por meio da ação rescisória, razão pela qual argumento que o v. 

acórdão violou o disposto nos artigos 467, 468, 473, 474 e 475, todos do Código de Processo Civil; sustentando ainda 
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acerca da inaplicabilidade do disposto no artigo 741 do mesmo estatuto processual para o caso em tela, e ainda no que 

tange à multa imposta, artigo 538, parágrafo único do CPC.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O trânsito em julgado da decisão se deu em 03 de novembro de 1992, conforme certidão de fls. 86 dos autos principais, 

portanto, antes da vigência da MP 2.180-35/01, razão pela qual, não se aplica as disposições contidas no artigo 741, 

inciso I e parágrafo único do Código de Processo Civil, conforme entendimento daquela Egrégia Corte Superior, que 

transcrevemos a seguir:  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO PARA URV. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE AFASTA A APLICAÇÃO DE LEI 

POSTERIORMENTE DECLARADA CONSTITUCIONAL PELO STF. TRÂNSITO EM JULGADO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA MP 2.180-35/01. ART. 741, PARÁGR. ÚNICO DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE 

DA CORTE ESPECIAL. 

1.   A Corte Especial deste Tribunal, no julgamento do EREsp. 806.407/RS, de relatoria do ilustre Ministro FELIX 

FISCHER, pacificou o entendimento de que o art. 741 do CPC, por ser norma processual, possui incidência imediata, 

inclusive em relação aos processos em andamento, entretanto, deve ser respeitado o ato jurídico perfeito, a coisa julgada 

e o direito adquirido, motivo pelo qual não se aplica às sentenças com trânsito em julgado em data anterior à vigência 

da citada MP, qual seja, 24.08.2001. 

2.   Recurso Especial do INSS conhecido e desprovido. (REsp 1059874 / RS, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 02/09/2008, DJe 20/10/2008). No mesmo sentido: REsp 970848 / RS, Relator Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 29/05/2008, DJe 25/08/2008. 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA EXEQÜENDA 

TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DO ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC 

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE. 

1. As normas de direito processual, dada sua natureza de ordem pública, têm aplicação imediata, atingindo, inclusive, os 

processos pendentes de julgamento, impondo-se, no entanto, respeitar as situações jurídicas já consolidadas sob a 

vigência da lei anterior. 

2. Assim, não obstante a oposição dos embargos à execução na vigência do art. 741, parágrafo único, do CPC 

(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001), tem-se que o aludido dispositivo não deve incidir nos 

processos cuja sentença exeqüenda passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

3. No caso, muito embora o Tribunal de origem tenha considerado a data da publicação do acórdão do Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.382/SC), que reconheceu a constitucionalidade do termo nominal, contido no inciso I do 

art. 20 da Lei nº 8.880/1994, para afastar a incidência do art. 741, parágrafo único, do CPC, verifica-se que a decisão 

exeqüenda transitou em julgado em 14/3/2001 (fl. 39), antes, portanto, da entrada em vigor desse dispositivo, que, como 

visto, não pode ser aplicado à espécie. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 674319 / SC, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. 

TURMA, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005, p. 351).  

Portanto, negado provimento ao apelo dos embargados e determinar a correção de ofício de erro material, e assim, 

tornar inexeqüível o título executivo judicial, com fundamento no artigo 741, parágrafo único do Código de Processo 

Civil, e considerando que a decisão transitou em julgado antes da vigência da MP 2.180-35/01, parece-nos ser possível 

o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, ao menos em estreito juízo 
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de admissibilidade, a fim de que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de 

preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018145-2        AC 1302238     0700115112  2 Vr SANTA 

BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BARBARA ANDRADE DELPHINO 
ADV     :  FABIO SANS MELLO 
PETIÇÃO :  RESP   2008211826 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento a seu apelo, para confirmar 

a sentença de primeiro grau, que concedeu o benefício de Pensão por Morte à autora até que complete 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, com a condição de estar freqüentando curso superior, ou até o término deste.  

O INSS opôs Embargos de Declaração, com a alegação de que o v. acórdão se mostrou omisso e obscuro; 

argumentando que a extensão do benefício até além do que prevê a legislação, contraria a literalidade da lei. Nesta 

mesma oportunidade, sustentou que o INSS é isento do pagamento de custas processuais. Os embargos foram 

parcialmente acolhidos, apenas para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais.  

Em sede de Recurso Especial, em preliminares, aduz a autarquia previdenciária que houve violação ao disposto no 

artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil. No mérito, alegou ofensa ao disposto no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

sob o argumento de que extingue-se o direito à pensão por morte ao dependente que completa 21 (vinte e um) anos de 

idade.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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Conforme se verifica da decisão que negou provimento ao apelo do INSS, a pensão por morte é benefício destinado à 

proteção social do dependente, cuja contingência exprime falta ou diminuição de meios de sustento até então 

proporcionados pelo segurado. O fluxo da proteção social identifica-se com o que se esperaria do segurado, se não 

tivesse falecido, em caso de estudos superiores do dependente.   

Sendo assim, tomando-se a recente jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se pode negar, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade ao artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

conforme a seguir transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR 

SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.  A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2.  Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1069360 / SE, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, 5a. TURMA, j. 30/10/2008, DJe 01/12/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DE SEGURADOS. FILHA MAIOR DE 21 ANOS DE 

IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. Ao atingir a idade de 21 anos, extingue-se a relação jurídica previdenciária, pois nesse momento a beneficiária perdeu 

sua qualidade de dependente, deixando de integrar a relação jurídica de proteção para fazer jus ao benefício da pensão 

por morte. 

2. No que diz respeito à aplicação analógica do art. 31, § 1º, da Lei nº 9.250/95, sem razão a recorrente, pois a matéria 

previdenciária só admite interpretação ex lege, não havendo amparo à interpretações analógicas. 

3. Recurso especial improvido. (REsp 751757 / RS, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 6a. 

TURMA, j. 31/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 257).  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.61.13.004872-8       AMS  204634 
APTE    :  CALCADOS SAMELLO S/A e outros 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 
ADV     :  JOSE MARIA DE CAMPOS  
ADV     :  FERNANDO LOESER  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2006306684 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de 

cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se 

apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos XXXVI e LIV, 97, 148, 150, inciso II, e 195, 

§6º, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 
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ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 
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impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2003.03.99.000033-2  ApelReex  847632 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  APOLINARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 
ADV     :  LUIS TELLES DA SILVA 
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PETIÇÃO :  REX    2008078467 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base 

de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por 

meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, 

ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos 

princípios da irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, por ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade 

nonagesimal, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido deve ser reformado, afastando-se a violação, pela Medida Provisória n.º 

812/94, do artigo 195, §6º da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 
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somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 
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foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.03.99.004297-7       AMS  187557 
APTE    :  MULTIPLIC S/A 
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ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2009018022 
RECTE   :  MULTIPLIC S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que conheceu em parte a apelação do autor e negou-lhe 

provimento, ao fundamento da constitucionalidade do adicional de 2,5% da contribuição social sobre a folha de salários, 

devido pelas instituições financeiras, por estar em harmonia com os princípios da solidariedade e da capacidade 

contributiva. 

A parte recorrente alega violação aos princípios da isonomia e da equidade na forma de custeio da Seguridade Social, 

previstos nos arts. 150, II e 194, parágrafo único, V, da CF 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543- B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou definitivamente sobre a matéria, conforme se 

extrai do teor de recente julgamento de Medida Cautelar em que se discutia a exação em comento: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 

ADICIONAL. § 1º DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. 

A sobrecarga imposta aos bancos comerciais e às entidades financeiras, no tocante à contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários, não fere, à primeira vista, o princípio da isonomia tributária, ante a expressa previsão constitucional 

(Emenda de Revisão nº 1/94 e Emenda Constitucional nº 20/98, que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto permanente). 

Liminar a que se nega referendo. Processo extinto." - Grifei. 

(AC-MC 1109/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. MARCO AURÉLIO, rel. p/ Acórdão Min. CARLOS BRITTO, j. 

31.05.2007, por maioria, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007) 

E, assim, tendo em vista o teor do julgamento acima transcrito que indica que o E. Supremo Tribunal Federal ainda irá 

se manifestar acerca da exação, vislumbra-se admissível o recurso a fim de que aquela Corte Suprema seja chamada a 

exercer suas elevadas funções de preservação da interpretação constitucional. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 210/1116 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP.811 BLOCO 146568 P33E  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

regularizarem a peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência.   
PROC.   : 1999.03.99.000814-3 AC ORI:9400139497/SP REG:01.03.1999 
APTE    : MACFARLANE PARTICIPACOES E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
AS ADVOGADAS RENATA SOUZA ROCHA E SANDRA CRISTINA PALHETA, SUBSCRITORAS 

DOS  RECURSOS EXCEPCIONAIS NÃO ESTÃO CONSTITUÍDAS NOS AUTOS. JUNTAR 

SUBSTABELECIMENTO.  
  
PROC.   : 2001.61.00.022041-8 AMS REG:02.04.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS 
ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
O RECORRENTE SOPAVE S/A - SOCIEDADE PAULISTA DE VEÍCULOS, DEVE APRESENT 
AR GUIAS ORIGINAIS DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. 
  
PROC.   : 2002.61.00.009657-8 AC REG:22.02.2008 
APTE    : TWO FACED DROGARIA LTDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
AS  ADVOGADAS   KARIN  YOKO  HATAMOTO  SASAKI  E  JOYCE  FABBRI  LIMA, 
SUBSCRITORA  DO  RECURSO  ESPECIAL,  NÃO  ESTÃO CONSTITUÍDAS NOS AUTOS. 
JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 
  
PROC.   : 2002.61.00.015873-0 AMS REG:13.03.2003 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : AVICULTURA CAMARGO LTDA -ME e outros 
ADV     : RICARDO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
O ADVOGADO ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA, SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL, EST 
Á CONSTITUÍDO NESTES AUTOS COMO ESTAGIÁRIO. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO NA 

CONDIÇÃO DE ADVOGADO 
  
PROC.   : 2005.61.03.005729-1 AMS REG:24.06.2007 
APTE    : DE STA CO EMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
A   ADVOGADA   DANIELA   MOREIRA   MACHADO,  SUBSCRITORA  DOS  RECURSOS 
EXCEPCIONAIS,  ESTÁ  CONSTITUÍDA  NESTES  AUTOS COMO ESTAGIÁRIA. JUNTAR 
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SUBSTABELECIMENTO NA CONDIÇÃO DE ADVOGADA. 
  
PROC.   : 2006.03.99.019922-8 AMS ORI:9800449140/SP REG:06.06.2006 
APTE    : UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
O  ADVOGADO  THIAGO  STRAPASSON, SUBSCRITOR DAS CONTRARRAZÕES, NÃO ESTÁ 
CONSTITUÍDO NESTES AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 
  
PROC.   : 2007.03.00.052940-4 AI ORI:200160020010841/MS REG:27.05.2007 
AGRTE   : WALDEMAR CASTELLI JUNIOR 
ADV     : LUCIO FLAVIO JOICHI SUNAKOZAWA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CASTELLI E CIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
OS  ADVOGADOS  ROBERTO  RIBEIRO  SOARES  DE  CARVALHO E LÚCIO FLÁVIO J. 
SUNAKOZAWA,  SUBSCRITORES DO RECURSO ESPECIAL NÃO ESTÃO CONSTITUÍDO NOS 

AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO. 
  

  

BL.144009 EXP.642 P68A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AMS      96.03.075849-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outro 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
APELREEX 97.03.024652-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE C TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
AMS      2000.61.00.012327-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SAVENA VEICULOS LTDA 
ADV     : FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
APELREEX 2001.61.00.030448-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
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APELREEX 2002.03.99.024836-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JEUNESE DE SOUZA 
ADV     : ADELINO ROSANI FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
APELREEX 2003.03.99.013403-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 
ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
AMS      2003.61.09.008775-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : VIACAO LIMEIRENSE LTDA e outro 
ADV     : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
AMS      2003.61.19.005515-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : TAS COM/ E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
APELREEX 2005.03.99.000748-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CIWAL S/A ACESSORIOS INDUSTRIAIS 
ADV     : HAFEZ MOGRABI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
AMS      2006.61.08.008102-5/SP 
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de São Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : MARCOS GEOVANI ALBINO MOTA e outros 
ADV     : ELLEN CRISTINA SE ROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
AMS      2006.61.19.006887-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 
  
AMS      2007.61.00.005613-0/SP 
RECTE   : ROSILDA SALUSTIANO DA SILVA BORSARIN e outro 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
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RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68A 

  

BLOCO 143996 EXP.645 P.68B  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 
AMS      1999.03.99.007152-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : EXCEL BANCO DE INVESTIMENTO S/A e outros 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
REOMS    1999.03.99.072577-1/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : HUBNER SANFONAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      1999.61.08.001972-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA 
ADV     : FATIMA FERNANDES DE SOUZA GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      2000.61.00.013151-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : AUTO POSTO NOVA ALIANCA LTDA 
ADV     : ALESSANDRA ENGEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
EI       2001.03.99.002403-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      2001.03.99.026698-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : EDITORA ABRIL S/A 
ADV     : FABIO ROSAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      2001.03.99.026699-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : EDITORA ABRIL S/A 
ADV     : FABIO ROSAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
APELREEX 2001.61.00.008826-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TINTUTARIA DE TECIDOS SANTA HELENA S/A 
ADV     : RONALDO RAYES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      2004.61.05.006353-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : NOVOTEMPO ENTREGADORA LTDA 
ADV     : RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AC       2004.61.05.007447-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E BROMATOLOGICAS VITAL 

BRAZIL S/C LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     : EDUARDO MARQUES JACOB 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AC       2004.61.08.007319-6/SP 
RECTE   : JF MOTEIS LTDA 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      2005.61.00.001224-4/SP 
RECTE   : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 
RECDO   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 
  
AMS      2006.61.00.016926-5/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S/A e filial 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68B 

  

Bl 144010 EXP 653 P68C  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
APELREEX 90.03.006173-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : NATERCIO ANTONIO ORTIZ DE CAMARGO 
ADV     : ANTONIO MARIA DENOFRIO 
INTERES : IND/ TEXTIL SANTA CECILIA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
AMS      93.03.045759-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PAES MENDONCA S/A 
ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
AC       95.03.045057-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
AC       96.03.057392-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE CARLOS MENDES MARTINEZ 
ADV     : GUSTAVO PEREIRA DA SILVA FILHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
AC       96.03.062845-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CLAUDIO AGUERA 
ADV     : ORIVALDO RUIZ 
PARTE A : ALIPIO MATIAS DA SILVA MARQUES e outros 
ADV     : ORIVALDO RUIZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
APELREEX 97.03.020675-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : EMPREITEIRA CHIANEZIO S/C LTDA e outro 
ADV     : ROBERTO LUIZ CAROSIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
ROTRAB   1999.03.99.062984-8/SP 
RECTE   : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 
ADV     : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 
RECDO   : MARCELINO LUIZ SILVA LIMA e outro 
ADV     : POLYANA LIMA VIEIRA e outros 
ADV     : LEOLINO CARDOSO DA SILVA NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
APELREEX 2004.03.99.039276-7/SP 
RECTE   : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ADVG    : LUIZ VICENTE SANCHES LOPES 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RECDO   : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
AC       2005.61.00.014489-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CIA BRASILEIRA DE FIACAO 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
APELREEX 2006.03.99.032208-7/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : DEOLINDA BELAO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SILVIO PEDRO ARANTES 
RECDO   : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA FAGUNDES 
PARTE R : ZENILDO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  
APELREEX 2006.61.00.011967-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL LTDA e outro 
ADV     : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68C 
  

BLOCO 144003 EXP. 659 P.68D  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados  os  recorridos  a  apresentar  contrarrazões    ao(s)  

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do  artigo  542  do  Código  de  

Processo  Civil: 
APELREEX 97.03.036963-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
AMS      1999.61.00.052615-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CYAMPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
AMS      2002.61.05.012784-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SOTREQ S/A 
ADV     : FERNANDO LOESER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
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AMS      2002.61.12.000633-7/SP 
RECTE   : DRACENA MOTOR LTDA 
ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 
RECDO   : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV   JOÃO CARLOS LOUREIRO GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
AMS      2003.61.21.003717-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FONOMED CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA 
ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
AMS      2004.03.99.038973-2/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : ASSOCIACAO FILANTROPICA DE TEODORO SAMPAIO 
ADV     : FIDELCINO MACENO COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
APELREEX 2006.61.00.008373-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RECREIO S/A 
ADV     : MARIO BRENNO JOSE PILEGGI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
APELREEX 2006.61.00.009745-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 
  
AMS      2007.61.10.001654-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AR TRANSPORTE TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.68D 

  

BLOCO 144.000 - EXPEDIENTE 646 - P68E.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       90.03.043444-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ANTONIETA BELMIRO PAES e outros 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
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AMS      95.03.033285-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : PORTEL ELETRICIDADE INDL/ LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS FERREIRA ALVES e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
APELREEX 2001.03.99.017020-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : J F MEDINA BRAGA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     : DIANA WEBSTER MASSIMINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AMS      2001.03.99.031397-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
ADV     : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AC       2002.61.27.001865-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NANETE TORQUI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : WALLACE FRANCISCO SILVA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA FLORIANO DA SILVA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AC       2003.61.19.004013-2/SP 
RECTE   : PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 
ADV     : FLAVIA PEREIRA RIBEIRO 
RECDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AC       2004.03.99.039785-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A 
ADV     : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AMS      2004.61.00.029442-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CLINICA STOCKLI LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AC       2004.61.04.010683-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : UNIMED DE REGISTRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
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ADV     : SILVIA GOMES SALETTI DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
APELREEX 2004.61.26.002174-5/SP 
RECTE   : NACOES EVENTOS LTDA 
ADV     : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
APELREEX 2004.61.26.002593-3/SP 
RECTE   : NACOES EVENTOS LTDA 
ADV     : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
APELREEX 2004.61.82.030101-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 
ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AC       2004.61.82.051552-3/SP 
RECTE   : DROGASIL S/A 
ADV     : DANIELA NISHYAMA 
RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AMS      2006.61.00.027292-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ITA ENERGETICA S/A 
ADV     : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
APELREEX 2007.03.99.002472-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LOJAS COPEL REDE VAREJISTA LTDA 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P68E. 
  
AC       2007.03.99.036425-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros 
REPTE   : MARIA DE FATIMA VILHENA DE SOUSA 
ADV    : MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P68E. 

  

BL.143997-PARTICULAR - EXP.577- (P.68F)  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   

Recurso(s) Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo 

Civil: 

  
EI 1999.03.99.057401-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TERESA DESTRO 
RECDO   : JOAO DAL BELO FILHO 
ADV     : SILVIA HELENA SOARES FAVERO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
APELREEX 1999.03.99.074291-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CENTRO SUL PNEUS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 1999.60.00.004208-6/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : INSPETORIA IMACULADA AUXILIADORA 
ADV     : JOAO DE CAMPOS CORREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 1999.61.00.057331-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : GENI RICCETTO AIELO 
ADV     : HOMAR CAIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 1999.61.00.059196-5/SP 
RECTE   : JOSE GERALDO GAIOTTO 
ADV     : ALEX COSTA PEREIRA 
RECDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AC 2001.03.99.058673-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : OSCAR ANTONIO DEFONSO 
ADV     : DULCE HELENA NUNES DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AC 2002.61.21.003043-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RECDO   : MARCELO BORGES DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : MARCOS GOPFERT CETRONE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 2003.61.00.035659-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ULTIMA FILMES LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AI 2004.03.00.063755-8/SP 
RECTE   : ANISIO GONCALVES CORREA 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AC 2004.61.00.014582-3/SP 
RECTE   : ANISIO GONCALVES CORREA 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 2005.61.00.017340-9/SP 
RECTE   : WAGNER KSENHUK 
ADV     : ALEX COSTA PEREIRA 
RECDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao 

Paulo CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AC 2005.61.00.018478-0/SP 
RECTE   : CICERO ATALLAH ABBUD 
ADV     : CARINE CRISTINA FUNKE 
RECDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 2005.61.09.004114-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : BRASCABOS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 
ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
  
AMS 2006.61.00.009325-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADV     : DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.68F) 
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BLOCO 144319 EXP.657 P.69A  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)  Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de  Processo Civil: 
AMS      1999.61.04.003081-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SOLIMEX TRADING COMPANY S/A 
ADV     : JANAINA DA SILVA BOIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AMS      2000.61.02.011419-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : UNIODONTO DE TAQUARITINGA COOPERATIVA ODONTOLOGICA 
ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AMS      2001.61.09.001899-5/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FIBRA S/A 
ADV     : LUIZ RODRIGUES CORVO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
REOMS    2001.61.10.009476-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BRAULIO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
APELREEX 2002.03.99.032330-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : WALBER IND/ E COM/ DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ADV     : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2002.61.05.001231-7/SP 
RECTE   : JOSE ROBERTO SANGUIN e outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2003.61.00.016877-6/SP 
RECTE   : EDERMIVAL MIRANDA TELES e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : HEDILA DO CARMO GIOVEDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
APELREEX 2004.60.02.001553-0/MS 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : VALNEI GOUVEA DOS SANTOS 
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ADV     : RUBENS R A SOUSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2004.61.00.005855-0/SP 
RECTE   : CRISTIANE DIAS SERRALHEIRO 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2004.61.00.014611-6/SP 
RECTE   : WELLINGTON WAGNER WIIRA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
APELREEX 2004.61.02.003986-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CINORD SUL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ ULIAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2004.61.04.013490-3/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : GERALDO MANZARO e outros 
ADV     : MARIA CRISTIANE DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AMS      2004.61.05.008406-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LUFTHANSA CARGO A G 
ADV     : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2005.61.00.005296-5/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : EUCLIDES GIROTTO 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2005.61.04.007471-6/SP 
RECTE   : EDSON LUIZ RODRIGUES SILVA e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
APELREEX 2005.61.20.008385-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RECDO   : HUMBERTO VALENTE LEONARDI e outros 
ADV     : WAGNER CORRÊA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AMS      2006.61.00.003618-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COMVERSE DO BRASIL LTDA 
ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2006.61.05.003613-3/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV   : MARIA HELENA PESCARINI 
RECDO : JOSE TENORIO DA SILVA espolio e outros 
REPTE   : MARIA LUPICINIA DA SILVA 
ADV     : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AI       2007.03.00.036869-0/SP 
RECTE   : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 
  
AC       2007.61.14.001227-4/SP 
RECTE   : JAMIL FERREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69A 

  

BLOCO  144317  EXP.658  P.69B   

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados  os  recorridos  a  apresentar contrarrazões ao(s) 

Recurso(s) Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 
AMS      1999.03.99.042700-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : GALERIA DOS TECIDOS LTDA 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AMS      1999.03.99.072688-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : OSWALDO DUCATI 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AMS      1999.60.00.005707-7/MS 
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RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PINESSO AGROPASTORIL LTDA 
ADV     : CARLOS JOSE DAL PIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AMS      2003.61.06.011959-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : FUGA COUROS JALES LTDA 
ADV     : MARIA CRISTINA MEES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AC       2005.61.13.002234-1/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CALCADOS NETTO LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AMS      2005.61.15.002094-5/SP 
RECTE   : Ordem dos Músicos do Brasil Conselho Regional do Estado de São Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : FERNANDO ROSSI e outros 
ADV     : ALEXANDRE JOSE MONACO IASI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AMS      2006.03.99.037234-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BANCO BMC S/A e outros 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AMS      2006.61.00.003387-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA e outros 
ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AC       2006.61.00.010814-8/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LABORATORIOS PFIZER LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
  
AI       2008.03.00.008231-1/SP 
RECTE   : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A 
ADV     : MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA 
RECDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 
ADV     : EMILIANA ALVES LARA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 
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APELREEX 2008.03.99.001488-2/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : EMPRESA CINEMATOGRAFICA ROSSI LTDA e outro 
ADV     : JOAO MANUEL BAPTISTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69B 

  

BLOCO  144286  EXP.662  P.69C   

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados  os  recorridos  a  apresentar contrarrazões ao(s) 

Recurso(s) Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
APELREEX 94.03.010138-5/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COPPERICO BIMETALICOS LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AC       95.03.023124-8/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : EZIO ELIO BOVINO 
ADV     : HELIO TUPINAMBA FONSECA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AC       1999.03.99.029598-3/SP 
RECTE   : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 
ADV     : JOSE FRANCISCO BARBALHO e outros 
RECDO   : NELSON AFIF CURY 
ADV     : MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AMS      2000.61.05.001817-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA 
ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AMS      2000.61.05.008141-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AMS      2000.61.09.001743-3/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BUSCHINELLI E CIA LTDA 
ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
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AC       2002.61.02.009140-9/SP 
RECTE   : ASSOCIACAO JABOTICABALENSE DE EDUCACAO E CULTURA AJEC 
ADV     : ADRIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA 
RECDO   : Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de São Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
AC       2003.61.05.011435-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COMIC STORE COML/ LTDA 
ADV     : DANIEL AMOROSO BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AMS      2004.61.05.001431-1/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 
ADV     : MARCIO SEVERO MARQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 
  
AC       2007.61.00.023683-0/SP 
RECTE   : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69C 

  

BLOCO 144275  EXP. 667 P.69D  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 
AMS      2000.61.02.013588-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : EDUARDO PETROCHI E FILHOS LTDA 
ADV     : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
  
AMS      2001.61.06.008462-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : DARBON IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
  
AMS      2001.61.08.006731-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SKITER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
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AMS      2001.61.10.010586-0/SP 
RECTE   : IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA 
ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 
RECDO   : Serviço Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
  
AC       2003.61.00.010499-3/SP 
RECTE   : MAURICIO DE PAULA e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
  
AMS      2004.61.05.014115-1/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CASP S/A IND/ E COM/ 
ADV     : FERNANDO ESTEVES PEDRAZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
  
APELREEX 2005.61.00.029123-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IMB TEXTIL LTDA 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
AMS      2006.61.05.013243-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AUTOCAM DO BRASIL USINAGEM LTDA 
ADV     : PAULO GILBERTO SOUZA DA ROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 
  
AC       2007.03.99.019721-2/SP 
RECTE   : LENIVALDO FERNANDES DOS SANTOS e outro 
ADV     : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69D 

  

BLOCO 144288  EXP. 670 P.69E  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil: 
AC       1999.61.00.060576-9/SP 
RECTE   : BENEDITO VIEIRA TENORIO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P.69E 
  
AC       2000.03.99.063423-0/SP 
RECTE   : JOSE ROBERTO RAMOS 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2000.61.00.040262-0/SP 
RECTE   : DROGARIA LARANJAL LTDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RECDO   : Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2000.61.00.046740-7/SP 
RECTE   : EURICO DEGRESSI ACCORDI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AMS      2000.61.10.000107-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : UNIMED DE SALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : ANTONIO ORLANDO OMETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
APELREEX 2001.03.99.017387-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BRASELF IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2001.03.99.048229-9/SP 
RECTE   : SAULO DE TARSO EVANGELISTA RABELLO 
ADV     : PAOLA OTERO RUSSO 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AMS      2001.61.00.014580-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CATALANO E REZENDE LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2001.61.05.000476-6/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 

15A. REGIAO 
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ADV     : RENATO LAZZARINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2002.03.99.043458-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNARA PADUA OLIVEIRA 
RECDO   : MARIA VANI DA SILVA CAMARGO 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2002.61.00.025658-2/SP 
RECTE   : NELSON BENEVENTO e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AMS      2002.61.08.007636-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PREVE SOCIEDADE CIVIL DE ENSINO LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2002.61.17.000659-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
RECDO   : LAURO CUNHA 
ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2003.61.00.017968-3/SP 
RECTE   : IRACEMA LOPES DA SILVA 
ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2003.61.00.022281-3/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : APICE ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2003.61.00.030526-3/SP 
RECTE   : MOISES HENRIQUE DE SOUZA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2005.61.00.001672-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECDO   : BIOSUL PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA 
ADV     : MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASASSI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2006.61.04.004282-3/SP 
RECTE   : IVAN CAETANO JUNIOR 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 
  
AC       2007.61.11.000541-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CONCEICAO FELIX DA SILVA 
ADV     : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69E 

  

BLOCO 144301 EXP.678 P.69F  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:  
AC       98.03.092141-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : INSTITUTO LIBERAL DE SAO PAULO 
ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
REO      1999.61.03.002078-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
RECDO   : JOAQUIM OLIVEIRA DE PAULA 
ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
REOMS    2000.61.14.001207-3/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE VEICULOS E DE CARGA 

EM GERAL C T V 
ADV     : MEGUMU KAMEDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
APELREEX 2001.03.99.012334-2/MS 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : LUCIO ANTONIO XAVIER MACHADO E CIA LTDA 
ADV     : INIO ROBERTO COALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
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AC       2001.03.99.048393-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : GERVAZIO BARBOSA 
ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2001.61.00.001083-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2002.03.00.027776-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ANNA ROSA DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2002.61.12.001248-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LUIZ FRANCO FILHO e outro 
ADV     : ODILO SEIDI MIZUKAVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2003.03.99.034003-9/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : MARCELO GONCALVES MATOS 
ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2003.60.00.012503-9/MS 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CECILIA PIRES SOUZA OLIVEIRA e outros 
ADV     : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2003.61.00.019481-7/SP 
RECTE   : União Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : FERNANDO LINS ARANTES RAMOS 
ADV     : JESUS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
APELREEX 2004.60.02.000463-5/MS 
RECTE   : União Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ROMILSON CAMILO FERREIRA 
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ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2004.61.82.044474-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IND/ GRAFICA FORONI LTDA 
ADV     : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2005.03.00.063558-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SERGIO MOLLERI 
ADV     : ALFREDO DE ARAUJO BORBA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2005.61.11.005501-8/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
RECDO   : JOAO CANDIDO LEOCADIO 
ADV     : HAROLDO WILSON BERTRAND 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2006.61.14.005392-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CLAUDIO MARCOLINO DA SILVA 
ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2006.61.82.031825-8/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2007.03.00.032910-5/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : DONIZETI TEODORO FERREIRA 
ADV     : WALTER GOMES FRANCA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2007.03.00.052099-1/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO 

TRABALHO DA 15 REGIAO SINDIQUINZE 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2007.03.00.061272-1/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : REINALDO DE DEUS RUIVO 
ADV     : FRANCISCO JOSE FERNANDES CRUZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2007.03.00.082318-5/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MEPLASTIC INDL/ LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2007.03.00.098470-3/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MARIO JORGE CASTELANI 
ADV     : RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2007.61.00.019731-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE HELDER TEIXEIRA DO AMARAL 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2007.61.09.006295-0/SP 
RECTE   : ROLDAO GUIDOLIN 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2007.61.11.006160-0/SP 
RECTE   : MARIA CRISTINA VERNASQUE BETTINI RABELLO 
ADV     : DANIELA MARZOLA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2008.03.00.009171-3/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : FCF INFORMATICA S/C LTDA -ME 
ADV     : PAULA DE LARA E SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2008.03.00.015357-3/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOSE LEAO FERNANDES 
ADV     : THIAGO COELHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2008.03.00.022059-8/SP 
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RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AI       2008.03.00.028149-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A 
ADV     : THIAGO CERAVOLO LAGUNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
AI       2008.03.00.030244-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : PRESS COML/ LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AC       2008.03.99.007484-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA -ME 
ADV     : CÁSSIO HENRIQUE MATARAZZO CARREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2008.61.00.007739-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCELLO HENRIQUE GOMES 
ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2008.61.03.000354-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ISIDIO DINIZ DUARTE 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 
  
AMS      2008.61.03.000530-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CORINA SILVA 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.69F 

  

BLOCO 144.324 - EXPEDIENTE 671 - P70A.  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       96.03.043802-2/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ITUVERAUTO VEICULOS LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AC       98.03.009378-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
REOMS    98.03.040349-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SCHRADER BRIDGEPORT BRASIL LTDA 
ADV     : RENATA SAVIANO AL MAKUL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2000.61.04.008903-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : IGUATO IGUAPE AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 
   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2001.61.00.004703-4/SP 
RECTE   : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BINGOS ABRABIN 
ADV     : LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2002.61.00.003002-6/SP 
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : MOIRA LABBATE MARCONDES 
ADV     : MARCEL NADAL MICHELMAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
APELREEX 2002.61.00.005983-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : SERRALHERIA RONFAMI LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2002.61.00.011271-7/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : VILMA DAVANZZO LEMES 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 237/1116 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2004.61.00.029228-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : TECIDOS ESTRELA COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : EDUARDO JORGE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AC       2005.03.99.009902-3/SP 
RECTE   : LUIZ MARCOS SANTIAGO e outros 
ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2005.61.05.001318-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ROBERT BOSCH LTDA 
ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2006.61.00.024158-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AUMUND LTDA 
ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 
  
AMS      2006.61.08.000419-5/SP 
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA 
RECDO   : DANIEL ROBERTO DIAS CAMPOS e outros 
ADV     : ELLEN KARIN DACAX 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70A. 

  

BL. 144314 EXP. 669 P.70B  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AMS      94.03.022307-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CIDADE TURISMO PASSAGENS E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
EI       96.03.085657-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 
ADV     : ROSANGELA MARIA BENETTI FARES e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AMS      2001.61.00.024367-4/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
RECDO   : CARLOS ALBERTO SILVESTRE 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
APELREEX 2002.61.00.014333-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA 
ADV     : CELECINO CALIXTO DOS REIS 
ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AC       2003.03.99.027514-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LEONIDES NACKABAR MAZZIERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AC       2004.61.14.008251-2/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
RECDO   : ANTONIA LOPES LINDOLPHO 
ADV     : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AC       2004.61.22.001844-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : BENEDITO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : CIRSO AMARO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AMS      2005.61.00.900086-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SANVAL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AC       2005.61.04.005846-2/SP 
RECTE   : FERNANDO VON GAL DE CAMARGO e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P70B 
  
AMS      2005.61.05.007902-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : REJOMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
ADV     : KATRUS TOBER SANTAROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AC       2005.61.11.005170-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
RECDO   : ADEMIR REIS CAVADAS 
ADV     : HAROLDO WILSON BERTRAND 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AC       2005.61.21.002400-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
RECDO   : CELIO DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ARLETE BRAGA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
REOMS    2006.61.00.008850-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AMS      2006.61.08.006919-0/SP 
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de São Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : THIAGO ROCHA DE LEO e outros 
ADV     : CARMINO DE LÉO NETO 
PARTE A : REGINALDO DE ARAUJO 
ADV     : CARMINO DE LÉO NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 
  
AMS      2006.61.19.009518-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : MO RIO NEGRO PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70B 

  

BL. 144277 EXP 660 P70C  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AMS      95.03.050419-8/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CIA LITOGRAFICA ARAGUAIA 
ADV     : PIO PEREZ PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
APELREEX 2000.03.99.070765-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MITSUYOSHI SATO e outros 
ADV     : CID AUGUSTO MENDES CUNHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AMS      2002.61.08.008059-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CERAMICA SANTA ISABEL DE AVARE LTDA 
ADV     : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AC       2004.61.00.000277-5/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RECDO   : BERTOLOTO E VICENTE LTDA -ME e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AC       2004.61.00.016489-1/SP 
RECTE   : ALEXANDRE DIAS EUGENIO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AMS      2005.61.00.012652-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AMS      2006.61.00.007302-0/SP 
  
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA 

LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AI       2007.03.00.101269-5/SP 
RECTE   : MARCO ANTONIO GOMES DE ALMEIDA 
ADV     : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 
  
AC       2008.03.99.036898-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARILIA CARVALHO DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA INES FALCIN DA SILVA 
ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70C 

  

BLOCO N.º 144293 EXP. N.º 666 P.70D  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar  contrarrazões  ao(s)   

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
REO      95.03.071424-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : IVAN RODRIGUES DE ARAUJO 
ADV     : ROBERTO SACOLITO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       1999.03.99.022983-4/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
RECDO   : BAPTISTA E BERALDO -ME 
ADV     : DOUGLAS ANTONIO RANIERI FIOCCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AMS      2000.61.00.047963-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL COOPMULT 
ADV     : JOAQUIM AUGUSTO SILVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
APELREEX 2000.61.82.026548-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : FUNDACAO TRANSBRASIL e outro 
ADV     : CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AMS      2003.61.00.024828-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GIUSTI E CIA LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
APELREEX 2003.61.00.030706-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RECDO   : MARCELO ALVES FERREIRA 
ADV     : VANESSA CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
APELREEX 2003.61.03.000052-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOSE ADEMIR DA SILVA 
ADV     : JOSE ADEMIR DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AMS      2003.61.08.001191-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 
ADV     : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2004.61.21.004477-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SONIA MARIA BINOTTO BARRADAS e outros 
ADV     : PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2006.03.99.000777-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : KAREN DE SALES e outros 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AMS      2006.61.00.013818-9/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : TERESA CRISTINA DE TOLEDO SVEC 
ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2006.61.13.000617-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MATEUS ALCANTARA DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA DE LOURDES MOREIRA DE ALCANTARA 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2006.61.14.006512-2/SP 
RECTE   : RICARDO DE SOUZA MOREIRA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AMS      2006.61.26.006253-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JAIR KAZUMI MIZUSHIMA e outros 
ADV     : EDERALDO MOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2006.61.82.012535-3/SP 
RECTE   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AI       2007.03.00.095709-8/SP 
RECTE   : ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO : EDVALDO NEY SMANIOTTO 
ADV     : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AI       2007.03.00.099014-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOAO RONCO JUNIOR 
ADV     : ROSANA SCHMIDT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AI       2007.03.00.099041-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : MENK E PLENS LTDA 
ADV     : DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2007.03.99.025959-0/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : HELENA COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2007.03.99.031155-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA ANTONIA BARROS DE MOURA 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
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AC       2007.03.99.049491-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : J MELO PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA 
ADV     : DANIELA NICOLETO E MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2007.61.06.001596-9/SP 
RECTE   : ANA CAROLINA ASSIS e outro 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2007.61.11.003516-8/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MANOEL ALEXANDRE FERREIRA 
ADV     : SILVIA REGINA PEREIRA F ESQUINELATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AI       2008.03.00.026254-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TEXTIL CRYB LTDA 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AI       2008.03.00.029620-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CARLOS ANTONIO DA ROCHA 
ADV     : GIOVANA HELENA VIEIRA RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AI       2008.03.00.033325-3/SP 
RECTE   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADVG    : ANA JALIS CHANG 
RECDO   : LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ TORO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
APELREEX 2008.03.99.004287-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COM/ DE PECAS E VEICULOS CASTELO BRANCO LTDA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2008.03.99.019089-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA MADALENA DO NASCIMENTO 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2008.03.99.021496-2/MS 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SEBASTIANA MARIA DAS GRACAS 
ADV     : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
AC       2008.03.99.040380-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SUELY FAGA TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 
  
APELREEX 2008.03.99.041838-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ANTONIO DA SILVA 
ADV     : IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.70D 

  

EXP.566-BL.144304-PARTICULAR(P.70E)  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  
APELREEX 98.03.024246-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SOLIRA IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
APELREEX 1999.03.99.075289-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : NICOLAU JOSE DE SEIXAS 
ADV     : DOUGLAS JOSE MOTTA CAMARGO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2003.61.00.036645-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SPU SERVICOS PEDIATRICOS S/C LTDA 
ADV     : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
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APELREEX 2003.61.05.006254-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : ISOLADORES SANTANA S/A 
ADV     : MARCOS SEIITI ABE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL ADESIVO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIOANAL 

(P.70E) 
  
APELREEX 2004.03.99.038449-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ALIANCA JAU COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2004.61.83.003892-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 
RECDO   : BORIS FERREIRA ROCHA 
ADV     : NANCI REGINA DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AC 2005.61.00.011304-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2005.61.00.011350-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ARCELORMITTAL INOX BRASIL S/A 
ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2005.61.83.002082-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
RECDO   : AGUINALDO APARECIDO MENDONCA 
ADV     : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2006.61.00.026323-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JABOTICABAL HOSPITAL E 

MATERNIDADE SANTA ISABEL 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
APELREEX 2006.61.20.001526-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AGRICULTURA PECUARIA E COM/ PALMARES LTDA 
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ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2007.60.00.003283-3/MS 
RECTE   : FRANCISCO PINHEIRO DE ANDRADE 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 
  
AMS 2007.60.05.000844-9/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : OSMAR FARIAS LEITE JUNIOR 
ADV     : PERICLES GARCIA SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P.70E) 

  

BLOCO Nº 144299 - EXPEDIENTE Nº 674 - P70F  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       96.03.075067-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : COMUNIDADE EDUCACIONAL DO TRABALHO 
ADV     : ISRAEL VERDELI e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AMS      1999.60.00.002012-1/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 
RECDO   : SILVESTRE ANTONIO DANTAS FERREIRA 
ADV     : ADILSON SILVA TABARINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2000.61.04.001290-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 
ADV     : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2001.03.00.012338-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : OLIVEIRA TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AMS      2001.61.00.009732-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 248/1116 

RECTE   : COML/ PAPELYNA DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AMS      2002.60.00.003762-6/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : ZONTA E SANTOS LTDA 
ADV     : GUILHERMO RAMAO SALAZAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2003.03.99.019278-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
RECDO   : GESSI DOMINGUES MARTINS 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2003.03.99.032161-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
RECDO   : LAZARA FRANCISCA DE SANT ANNA 
ADV     : OSWALDO SERON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AMS      2003.61.04.019033-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 
ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2003.61.06.006660-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 
ADV     : NAMI PEDRO NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2003.61.83.000475-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOSE PEDRO CUSTODIO 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AMS      2004.61.14.005202-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : COMPONENT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PATRICIA HELENA NADALUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
APELREEX 2005.61.11.003649-8/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE   : MISUKO TAKAHASHI 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2005.61.82.006449-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : TRES B EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2006.03.00.026836-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : EURICO CESAR NEVES BAPTISTA 
ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
APELREEX 2006.03.99.005887-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CLINICARD ASSISTENCIA MEDICA S/A 
ADV     : GILBERTO UBALDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2007.03.00.007858-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANTONIO LUIZ ACCARINI e outros 
ADV     : ALEXSANDRO MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2007.03.00.089695-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BEATRIZ FERREIRA DE OLIVEIRA MEIRELLES 
ADV     : RAUL RESENDE GONÇALVES MARTINS 
PARTE R : BENEDITO VALENTIM DO NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2007.03.00.093449-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COMPUTER NETWORK TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA e outros 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2007.03.00.101732-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
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AI       2007.03.00.103787-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : WALTER ROBERTO SCARAMUZZI 
ADV     : ALEXANDRE LOBOSCO 
PARTE R : AZIMUTH ZERO MARKETING E PROPAGANDA LTDA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2007.03.99.013970-4/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
REPDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 
RECDO   : LUIZ CARLOS JACOBUCCI 
ADV     : LAZARO ALFREDO CANDIDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AMS      2007.61.10.015212-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA 
ADV     : FABIO GARUTI MARQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2008.03.00.013665-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ANSELMI AUTO PECAS LTDA -ME 
ADV     : RENATO RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2008.03.00.026322-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BENEDITO COLOMBO 
ADV     : NESTOR FRESCHI FERREIRA 
PARTE R : MONTAMÓVEIS COM/ E REPRESENTACAO DE ARTEFATOS PARA 

MOVEIS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AI       2008.03.00.027858-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : PRIMARCA VEICULOS S/A 
ADV     : RAMIS SAYAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2008.03.99.002264-7/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : TUIUIU TURISMO E HOTELARIA LTDA 
ADV     : GERALDO ALBUQUERQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2008.03.99.021246-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
RECDO   : EVA ALVES CARNEIRO VALERO 
ADV     : DANILO BERNARDES MATHIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  
AC       2008.03.99.037164-2/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ARY LINO DE MENEZES espolio 
REPTE   : EDIMAR FAUSTINO DE MENEZES 
ADV     : JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 
PARTE R : AL MENEZES TRANSPORTADORA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P70F 
  

BLOCO 144312 EXP. 664 P.71A  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados  os  recorridos  a  apresentar  contrarrazões    ao(s)  

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do  artigo  542  do  Código  de  

Processo  Civil: 
AC       2001.61.12.004907-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ERALDO HELIO DE CASTRO 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
APELREEX 2001.61.12.008104-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ANTONIO MANOEL DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AMS      2003.03.99.001057-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : MARCO ANTONIO PIRES DA SILVA 
ADV     : JOSE MARIA PAZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AMS      2003.61.04.001989-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : INSTITUTO SANTISTA DE EMPREENDIMENTOS CULTURAIS S/A 
ADV     : FABIO ALEXANDRE LUNARDINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2004.03.00.062452-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA 
ADV     : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2004.61.03.005342-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RINALDO DA SILVA FRANCA 
ADV     : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2004.61.19.007210-1/SP 
RECTE   : JOAO DA CRUZ DE PAULA 
ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2004.61.82.058073-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GAUCHAO GRILL CHURRASCARIA LTDA 
ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2005.61.00.010725-5/SP 
RECTE   : EDUARDO AMARO DA SILVA 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AMS      2005.61.00.014356-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ATOS AUTOMACAO INDL/ LTDA 
ADV     : ROBERTO SAES FLORES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2005.61.00.027607-7/SP 
RECTE   : PAULO ROBERTO CASTRO COTS 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2005.61.11.000600-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : AMERICO MENDES MARTINHO 
ADV     : DANIEL PESTANA MOTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2005.61.18.001287-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RECDO   : MARCILIO VINICIUS CUSTODIO 
ADV     : EDUARDO ESTEVAM DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2006.03.00.075151-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONFECCOES BRIDITEX LTDA 
PARTE R : AMIRA EL MASRI HAMAD e outro 
RECDO : FARES MICHEL BREIDI 
ADV     : ANTONIO JOSE NEAIME 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2006.03.00.076838-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : RICARDO BORGES e outro 
ADV     : EBENEZER RAMOS DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2006.61.06.003742-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CELSO EDUARDO VIEIRA BARRETTO 
ADV     : JULIANA LIVRAMENTO BARRETTO 
ADV     : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2007.03.00.000364-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PEDRO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2007.03.00.061300-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JUVENAL BENIGNO BARRADAS 
ADV     : JOSE RENA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2007.03.00.064832-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOSE RAIMUNDO DA SILVA e outro 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2007.03.00.069668-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : TRANSPORTES ESTRELA LTDA 
ADV     : LAURO SOTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
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AI       2007.03.00.087287-1/SP 
RECTE   : ELIAS ALVES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2007.03.00.096327-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOSE RODRIGUES MUNHOZ e outro 
ADV     : CHRISTIANE MORAES CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2007.03.99.023864-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : PEDRO VICENTE 
ADV     : JULIO WERNER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2007.61.00.001473-0/SP 
RECTE   : TATIANA ESCUDEIRO RODRIGUES 
ADV     : MARCELO VIANNA CARDOSO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2008.03.00.014736-6/SP 
RECTE   : MARIO ALEX CAMILO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2008.03.00.020031-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : OKAYAMA E CIA LTDA e outros 
ADV     : VALERIA RITA DE MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2008.03.00.020759-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 
ADV     : CARLOS REGIS B DE ALENCAR PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2008.03.00.026260-0/SP 
RECTE   : MARCOS VINICIUS ALVES e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
RECDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AI       2008.03.00.031586-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CELESTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e outros 
ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2008.03.99.021520-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LOURDES APARECIDA SAUTARELI DE CARVALHO 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2008.03.99.021597-8/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : VALDECIR PAZE DE ARRUDA DUMAS 
ADV     : OSWALDO SERON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2008.03.99.033860-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CELSO GARBO 
ADV     : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 
  
AC       2008.61.00.005686-8/SP 
RECTE   : ROSIMAR ALMEIDA DE PAULA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71A 

  

BLOCO 144279 EXP. 668 P.71B   

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-rasures   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AMS      96.03.011071-0/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outros 
RECDO   : AMADEU PEREIRA VERDEIRO e outros 
ADV     : ANITA GALVAO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AI       97.03.069368-7/SP 
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RECTE   : MARIA LINA GOUVEIA RODRIGUES SABOYA e outros 
ADV     : SEINOR ICHINOSEKI e outros 
RECDO   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial 
ADV     : MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 1999.03.99.096676-2/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : YARID EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 
ADV     : JOSEFINA HORTENCIA DE CAMARGO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2000.61.00.046887-4/SP 
RECTE   : AMARILDO DONIZETE MERLINE DE SOUZA e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2001.61.00.030394-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : QUART COML/ E INDL/ LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2001.61.20.003325-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : HARLEI CARMONA SOARES 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2003.61.00.027837-5/SP 
RECTE   : União Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : GABRIELA CRISTINA GONCALVES BACCHI e outros 
ADV     : BRUNO KARAOGLAN OLIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AMS      2003.61.00.031270-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 
ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2004.60.02.000747-8/MS 
RECTE   : União Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : AMOS DUARTE DA SILVA 
ADV     : ROGERIO TURELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P71B. 
  
APELREEX 2004.60.02.001373-9/MS 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CARLOS ALBERTO ALVES GUEDES 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2004.61.00.009145-0/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : LUIZ GONCALVES LINS e outros 
ADV     : MYRIAN BECKER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2004.61.09.004026-6/SP 
RECTE   : ZENAIDE OLIVIA SIMIONATTO RUSSO e outros 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2005.61.00.004648-5/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : MARIA DA GRACA MAIA MACHADO e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2005.61.04.010355-8/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : DOMINGOS SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2005.61.05.006016-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : MAXISHOP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2005.61.05.010606-4/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 
RECDO   : BEATRIZ HELENA BOLSONARO PEREIRA DE SOUZA e outros 
ADV     : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2005.61.22.000110-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : FRANCISCA FERREIRA LUNA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : KARINA EMANUELE SHIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2005.61.82.035207-9/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : POST SCRIPT ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 
ADV     : EDUARDO BIRKMAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AI       2006.03.00.037658-9/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RECDO   : ADRIANO HUGO DA SILVA e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2006.03.99.008970-8/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PAMCARY CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA e outro 
ADV     : HEIDY FURRER DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2006.61.00.021106-3/SP 
RECTE   : EDMUNDO FERNANDES ALVES e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AC       2006.61.04.008848-3/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RECDO   : HELIO BURUAEM MOREIRA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
APELREEX 2007.61.00.009617-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUIZ ALBERTO FRANCO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AR       2008.03.00.019722-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV    : OLAVO CORREIA JUNIOR 
RECDO   : CARMEN DA GLORIA LOPES OLIVEIRA 
ADV     : CARLOS EDUARDO CAVALLARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AI       2008.03.00.037109-6/SP 
RECTE   : CARLOS RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
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ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 
  
AI       2008.03.00.040567-7/SP 
RECTE   : EDUARDO DANIEL 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71B. 

  

BL.144287 EXP.681 P71C  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       95.03.050601-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : LABORATORIO CLIMAX S/A 
ADV     : MARIO CELSO IZZO e outros 
ADV     : JAEL DE OLIVEIRA MARQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       1999.03.99.091396-4/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : VEIGRANDE VEICULOS LTDA 
ADV     : LUCIANO ALEXANDRO DE ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       1999.61.07.006257-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CLEUSA GUEDES DE SOUSA 
ADV     : VALERIO LIMA RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2000.61.00.046116-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : AUTO POSTO OURO 22 LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2001.03.99.030742-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : ABATEDOURO AVICOLA FLORESTA LTDA 
ADV     : WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 260/1116 

  
AC       2003.03.99.019542-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO TERMICO LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2003.61.00.021245-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RECDO   : FERNANDO HERRERA e outros 
ADV     : FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2003.61.04.011830-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DUTEC FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 
ADV     : ERICA ZENAIDE MAITAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2003.61.14.009405-4/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : ANTONIO RIBEIRO 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2003.61.14.009529-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA DINIZ e outro 
ADV     : SERGIO RUBERTONE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2004.61.23.002289-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
RECDO   : CELIO TEIXEIRA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2004.61.82.056128-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
REOMS    2004.61.83.001043-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 
RECDO   : RENATO DE GOES E SILVA 
ADV     : ROSANGELA GALDINO FREIRES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 261/1116 

P71C 
  
APELREEX 2005.03.99.034734-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : HELENA SEVERINO PEREIRA 
ADV     : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2005.61.00.029444-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : FABIO HIROSHI HIGUCHI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2005.61.04.010488-5/SP 
RECTE   : REGINALDO AGONDI FILHO 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : UGO MARIA SUPINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AMS      2005.61.05.005936-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : PROVIDER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RICARDO MATUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2005.61.14.000846-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : MOACIR BRAGA espolio 
REPTE   : MARIA AUXILIADORA RODRIGUES REIS BRAGA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2005.61.22.001772-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : KIYOKO UEDA 
ADV     : RODRIGO FERRAZ DOMINGOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2006.03.99.026703-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EDUARDO CUNHA LINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : TEREZA CARDOSO DE SOUZA 
ADV     : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
APELREEX 2006.61.00.009517-8/SP 
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RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : DROGA RIO DE TUPA LTDA -ME e outro 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2006.61.06.010635-1/SP 
RECTE   : DYONISIO HERNANDEZ CONTRERAS 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2006.61.20.003058-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 
RECDO   : VANIA MARIA STABILE MANGILI 
ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AI       2007.03.00.083449-3/SP 
RECTE   : WALDIR PEREIRA ESTEVES e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AI       2007.03.00.092264-3/SP 
RECTE   : RONALDO CORREIA e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2007.03.99.041119-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LUCIANO CORDEIRO incapaz 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AMS      2007.61.00.005122-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : VANDERLEI LIMA SILVA 
ADV     : VANDERLEI LIMA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2007.61.04.001282-3/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
RECDO   : REGINALDO PEZZUTTO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 263/1116 

P71C 
  
AC       2007.61.04.007514-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
RECDO   : FRANCISCO JORGE 
  
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AI       2008.03.00.006712-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : JOAO DA HORA ALMEIDA 
ADV     : JORDAO POLONI FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AI       2008.03.00.028723-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SERGIO TOMIO MORI 
ADV     : REINALDO ANTONIO VOLPIANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2008.03.99.019737-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOSE PEREIRA DO AMARAL e outros 
ADV     : MARCIO APARECIDO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 
  
AC       2008.03.99.033707-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAO JOEL VIANA 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71C 

  

BLOCO 144294 EXP. 665 P.71D  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados  os  recorridos  a  apresentar  contrarrazões    ao(s)  

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do  artigo  542  do  Código  de  

Processo  Civil: 
AC       90.03.008806-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : A J SALEMI E CIA LTDA 
ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AMS      96.03.060099-7/MS 
RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
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ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outro 
RECDO   : CLAUDIO SHEIBUM AGUNI 
ADV     : MARCO AURELIO R DE OLIVEIRA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
APELREEX 1999.03.99.088267-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CRISTAIS PRADO LTDA 
ADV     : CLAUDIO MUSSALLAM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       1999.61.00.053972-4/SP 
RECTE   : JOSEHILDA BANDEIRA DE MELO 
ADV     : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2001.61.04.001206-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : HAN YANG TEXTILE CO LTD e outro 
ADV     : VITOR DE CAMPOS FRANCISCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2002.61.05.000267-1/SP 
RECTE   : JOSE ROBERTO SANGUIN e outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2003.61.05.002704-0/SP 
RECTE   : JOSE APARECIDO RIBEIRO e outro 
ADV     : SANDRA DOMINIQUINI MEDEIROS 
ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AMS      2004.61.00.003951-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : INSTITUTO DE PESQUISA EM ONCOLOGIA GINECOLOGICA S/C LTDA 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2004.61.00.014070-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
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AC       2004.61.03.008211-6/SP 
RECTE   : LUIZ ROBERTO GONSALES e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AMS      2004.61.09.006034-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AROLDO BARTHMANN METALURGICA LTDA 
ADV     : AGUINALDO ALVES BIFFI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2004.61.22.001538-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA APARECIDA NOBREGA BATTISTON (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2004.61.82.053457-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2005.61.00.011581-1/SP 
RECTE   : TELEVISAO CIDADE S/A 
ADV     : LUÍS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO 
ADV     : ANDRE MILCHTEIM 
PARTE A : DAVIVO TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : LEANDRO ZANOTELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2005.61.00.016397-0/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : HOSPITAL ITAQUERA SIMPLES LTDA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AC       2006.61.00.019381-4/SP 
RECTE   : DARCI BARBOSA DE FARIAS e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
APELREEX 2007.03.99.049847-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
RECDO   : MATHEUS BARRADO CORBANEZI incapaz 
ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  
AI       2008.03.00.037650-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : VALDIR GONZAGA 
ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P71D 
  

BLOCO 144305 EXP. 672 P.71E  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados  os  recorridos  a  apresentar  contrarrazões    ao(s)  

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do  artigo  542  do  Código  de  

Processo  Civil: 
AMS      2000.61.00.012750-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 
ADV     : RONALDO RAYES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AMS      2000.61.14.003582-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : APIS DELTA S/A 
ADV     : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
APELREEX 2002.03.99.020621-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : KODAK BRASILEIRA COM/ IND/ LTDA 
ADV     : VERA LIGIA CARLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
APELREEX 2002.03.99.020622-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : VERA LIGIA CARLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AMS      2002.61.19.004033-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : M FRINK METALURGICA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 
ADV     : THAIS DE MELLO LACROUX 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AC       2004.61.00.013180-0/SP 
RECTE   : PEDRO LUIZ RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AMS      2004.61.08.010683-9/SP 
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de São Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : CARLOS FELIX RIBEIRO FILHO 
ADV     : GILMAR CORREA LEMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AC       2005.60.02.001723-3/MS 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
RECDO   : APARECIDA DE FATIMA DELAVALENTINA SILVA e outros 
ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AMS      2005.61.05.013445-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MEDLEY S/A IND/ FARMACEUTICA 
ADV     : MARCIA MAGNUSSON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AC       2006.61.00.011121-4/SP 
RECTE   : JOSE MARIO CONSORTE e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AC       2006.61.00.014708-7/SP 
RECTE   : JOSE MARIO CONSORTE e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AC       2006.61.21.001615-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
RECDO   : FLAVIO AUGUSTO SANTOS AZEVEDO SOUZA 
ADV     : ARLETE BRAGA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AC       2007.61.00.006039-9/SP 
RECTE   : JOSE CARLOS FEVEREIRO 
ADV     : ROBERTO DE SOUZA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AMS      2007.61.00.028537-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : VIENA DELICATESSEN LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  
AI       2008.03.00.039529-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COML/ BANDEIRANTES TINTAS E VERNIZES LTDA 
ADV     : HELDER MASSAAKI KANAMARU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71E 
  

BLOCO 144321 EXP. 673 P.71F  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados  os  recorridos  a  apresentar  contrarrazões   ao(s)  

Recurso(s)  Especial(ais)  e/ou  Extraordinário(s)  interposto(s),  nos  termos  do  artigo  542  do Código  de  

Processo  Civil: 
AC       95.03.046217-7/SP 
RECTE   : Prefeitura Municipal de Santos SP 
PROC    : MARIA INES DOS SANTOS 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AI       96.03.007021-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : METALURGICA SAO JUSTO LTDA 
ADV     : ANA MARIA PARISI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       96.03.048767-8/SP 
RECTE   : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 
RECDO   : MARINA MONARI 
ADV     : MERCES DA SILVA NUNES e outros 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       96.03.087780-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LATICINIOS UMUARAMA LTDA 
ADV     : DARNAY CARVALHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      1999.03.99.038187-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : OSWALDO ZANINI 
ADV     : JOSE MARIA PAZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 269/1116 

P.71F 
  
AC       2000.03.99.051389-9/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JAYR RIBEIRO SOARES e outro 
ADV     : BENEDITO CELSO RODRIGUES DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2000.61.04.005919-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 
ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2000.61.04.006318-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA 
ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2000.61.09.003386-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : CARMEN DE CAMARGO SILVA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
APELREEX 2001.61.04.002849-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JULIO MARCUS VILLELA BLANCO 
ADV     : CARLA SOARES VICENTE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
APELREEX 2002.03.99.014372-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARLENE FRANCISCO MONTEIRO 
ADV     : ANTONIO FERRUCI FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2003.03.99.012319-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANTONIO CARLOS RODRIGUES GOMES 
ADV     : DOMINGOS DE TORRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
APELREEX 2004.61.00.011298-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RECDO   : MAXEY PROPERTIES DO BRASIL INVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : ULISSES PENACHIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2004.61.00.015377-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CARLOS ALBERTO DI GIAIMO 
ADV     : SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2004.61.00.028386-7/SP 
RECTE   : MANOEL GARCIA DUARTE 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
REOMS    2004.61.05.015530-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SIDNEI BERTAZZOLI 
ADV     : JOSE MARIA LOPES FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2004.61.15.001717-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LABORATORIO MEDICO DR MARICONDI S/S 
ADV     : CELSO RIZZO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2005.61.00.024434-9/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : ESSENCIA NATURAL COM/ DE PRODUTOS NATURAIS -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2006.60.00.006087-3/MS 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADVG    : RONILDE LANGHI PELLIN 
RECDO   : MARCELO CARLOS CALDART e outro 
ADV     : EMERSON GUERRA CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2006.61.00.003493-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : A8 ASSESSORIA EM MARKETING S/C LTDA 
ADV     : SUSAN COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AMS      2007.61.00.031758-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : MAX FER COML/ LTDA 
ADV     : ANDREA BENITES ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2007.61.06.004900-1/SP 
RECTE   : JOAO BATISTA DA CUNHA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AI       2008.03.00.004320-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : DIVINA LINGIERIE IND/ E COM/ LTDA 
RECDO   : YOLANDA DE CAMARGO POLES 
ADV     : JOAQUIM ROCHA DE CAMARGO BARROS 
PARTE R : APARECIDO GASPAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2008.03.99.045400-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL LTDA 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2008.03.99.046344-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : HOESCH IND/ DE MOLAS LTDA 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 
  
AC       2008.61.11.000602-1/SP 
RECTE   : EDUARDO GONCALVES 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P.71F 

  

BLOCO 146426 EXP.791 P.30A  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
APELREEX 1999.03.99.105220-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : UMBELINA PEREIRA VIEIRA 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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P30A 
  
AC       2000.60.00.004834-2/MS 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DILSON HIGA 
ADV     : WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
APELREEX 2000.61.00.047588-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ELETRONICOS PRINCE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
APELREEX 2000.61.15.000128-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CASA TERRA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2001.03.99.043896-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADV     : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
APELREEX 2001.03.99.055603-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA APARECIDA CHRISTOFANO DE CERQUEIRA 
ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2001.61.24.002144-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : DIRCE ESTEFENS MADALOZO 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2001.61.26.000462-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : RUBENS CHENDI 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
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AC       2005.03.99.023768-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : APARECIDA RIBEIRO DE QUEIROZ ALMEIDA incapaz 
REPTE   : APARECIDO MIGUEL DE ALMEIDA 
ADVG    : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2005.61.00.018686-6/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RECDO   : AFRA DE OLIVEIRA DE GOIS e outro 
ADV     : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
APELREEX 2005.61.08.004558-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOAO CARLOS GALHARDO 
ADV     : ADMIR JESUS DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2006.03.99.040264-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : DORACI LUIZ DIAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
APELREEX 2006.03.99.046194-4/MS 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
  
RECDO   : CLAUDINEI DA SILVA ROSA 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2006.61.00.008357-7/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS DESCARTAVEIS MEDICO 

HOSPITALAR LTDA ME 
ADV     : SARAY SALES SARAIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2006.61.00.026694-5/SP 
RECTE   : CELSO LIMA DE FREITAS e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
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AC       2007.03.99.046202-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : RONALDO DE JESUS PEREZ 
ADV     : OSVALDO RIBEIRO RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2007.61.03.003296-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LEONICE MARIA LOURENCO PEREIRA 
ADV     : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2007.61.06.012349-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ODILIA JUSTINIANO SANCHES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2007.61.23.000902-1/SP 
RECTE   : ANTONIO FURQUIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AI       2008.03.00.008671-7/SP 
RECTE   : RONILSON DOS SANTOS REIS e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
P30A 
AI       2008.03.00.026229-5/SP 
RECTE   : ANTONIO THEOFILO CABRAL e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.002397-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
REPTE   : LEIDIMAR DE ALMEIDA RODRIGUES DANTA 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
RECDO   : ELIEL HENRIQUE DE ALMEIDA DANTA incapaz 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.017046-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EMERSON RICARDO ROSSETTO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DO CARMO SIGUEMURA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.027180-5/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.028459-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ANTONIO GARAVAZO 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.034764-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : AUGUSTA MARIA DE JESUS QUEIROZ 
ADV     : GISLAINE FACCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.036470-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
REPTE   : ZULMIRA MARIA DE JESUS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
RECDO   : JOSE EURIPEDES RODRIGUES 
ADV     : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
AC       2008.03.99.040555-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ELZA DA CONCEICAO CHAGAS 
ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
  
AC       2008.03.99.059955-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SAMIR ABRAO FELIPPIN 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30A 
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BLOCO 146431 EXP.793 P.30B  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contrarrazões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:    
AC       89.03.031296-1/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : SEISAKU SAITO 
ADV     : RUY MACHADO TAPIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       95.03.097203-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MURILO GASPARINI MORENO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOSE CARLOS BARRIOS GRACIANO 
ADV     : DAHERCILIO A DE CARVALHO SANTINHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AMS      97.03.052102-9/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : WAGNER ALVES DE PAIVA e outro 
ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       98.03.038783-9/SP 
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
RECDO   : JOSE RIBEIRO 
ADV     : LUIZ MIGUEL MANFREDINI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
APELREEX 1999.03.99.075469-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LEONILDO RAMPAZE FARINA 
ADV     : MITURU MIZUKAVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2001.03.99.002880-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2001.61.03.002601-0/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : JOSE LUIZ CORREA 
ADV     : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
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AC       2001.61.26.002407-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LAURO HEREDIA 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
REO      2002.03.99.021864-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : EMMERICH KECUR 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2002.03.99.028611-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JOSEFA CORREA VILAS BOAS 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2002.61.82.045696-0/SP 
RECTE   : Prefeitura Municipal de São Paulo SP 
ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI (Int.Pessoal) 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AI       2003.03.00.021449-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : AFFONSO JOSE IANNONE 
ADV     : PAULA IANNONE CORREA VILLAÇA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
REO      2004.03.99.000145-6/SP 
RECTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE ARAUJO e outros 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
EI       2004.03.99.020880-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
RECDO   : MARIA APARECIDA MARASCA 
ADV     : VICENTE ULISSES DE FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2004.61.82.023754-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RECDO   : INSTITUTO DE CIRURGIA CARDIOVASCULAR S/C LTDA 
ADV     : RODRIGO CAVALCANTI ALVES SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2005.61.11.001963-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
REPTE   : MARIA APARECIDA DE BARROS REIS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
RECDO   : PAULO DE BARROS REIS incapaz 
ADV     : MARCO ANTONIO DE SANTIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2005.61.24.000367-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DOS SANTOS SILVA 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AMS      2006.61.00.007519-2/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SENSO DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS LTDA 
ADV     : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AMS      2006.61.00.014191-7/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
ADV     : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AI       2007.03.00.081999-6/SP 
RECTE   : WTB WORLDWIDE TRADE BUSINESS IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : WILSON DE OLIVEIRA 
RECDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 
ADV     : ANETE JOSE VALENTE MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AI       2007.03.00.095059-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MENEGHETTI MONTAGENS E MANUTENCAO ELETRICA LTDA 
ADV     : IRINEU SARAIVA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AI       2007.03.00.099319-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : OROZIMBO POLONIO e outros 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
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AC       2007.03.99.015008-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JUSCELINO SEBASTIAO FRANCISCO 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2007.03.99.030389-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ALICE PEREIRA DA CRUZ 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2007.61.19.007734-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA GOMES DA FONSECA 
ADV     : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AI       2008.03.00.037904-6/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AI       2008.03.00.048686-0/SP 
RECTE   : ZENON BASILIO DE MELO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.006507-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : APARECIDO RODRIGUES MOREIRA 
ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.010595-4/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : REYNALDO VERARDI (= ou > de 60 anos) 
REPTE   : HELENA DA SILVA VERARDI 
ADV    : MAGDA TOMASOLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.013885-6/SP 
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RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONFECCOES CAMHAJI LTDA e outro 
ADV     : SAUL CORDEIRO DA LUZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.029868-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.030760-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ODETE HELENA DE PAULA 
ADV     : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.038348-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : IZAURA CAETANA BRAGA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
APELREEX 2008.03.99.048970-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA DA GRACA DOS SANTOS 
ADV     : ARNALDO JOSE POCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2008.03.99.054958-3/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LUCINEIA SATURNINO DE SOUZA 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AMS      2008.61.03.003352-4/SP 
RECTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PAULO AUGUSTO CALAFIORI 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 
  
AC       2009.03.99.000120-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO   : MARIA JOSE NUNES VIEIRA 
ADV     : DECIO DE CAMPOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
P30B 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.013379-8        AC  749807 
ORIG.   :  6ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  ANTÔNIO CARLOS FABRIS e outros 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ANTÔNIO KEHDI NETO 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 261-282 - diante do noticiado pela CEF - Caixa Econômica Federal - intimem-se os autores para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, digam se têm interesse no julgamento da apelação interposta, alertados, desde já, de que seu silêncio será 

interpretado como desistência tácita. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.049074-0        AC  880845 
ORIG.   :  24ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCO ANTÔNIO PEREZ DE OLIVEIRA 
APDO    :  JOEL FERREIRA 
ADV     :  LÚCIA ANELLI TAVARES 
INTERES :  VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 208-222 - a retirada da sociedade de advogados alegada pela subscritora não exclui o ônus da advogada de provar 

que notificou o mandante de sua renúncia. Ademais, ao contrário do afirmado, a procuração de f. 09 confere poderes 

específicos à renunciante e não somente à sociedade da qual fazia parte. Sendo assim, intime-se novamente a 

mencionada causídica, alertando-a de que o mandato está prorrogado até a comprovação de que houve a obrigatória e 

efetiva notificação, nos termos da r. decisão de f. 205. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 
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Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044306-3        AC  730413 
ORIG.   :  9800069291  9ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  VERA LÚCIA CARVALHO MIRANDA 
ADV     :  MAGDA LEVORIN 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE A :  MARIA BEATRIZ BARTOLOZZI BASTOS GODOY DE TOLEDO 

desistente) 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 258-259 - manifeste-se a apelante, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para apreciação. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

        Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010993-3        AC  878310 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ESMERENTINA NASCIMENTO SILVA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  SUELI RIBEIRO e outros 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
ADV     :  SUELI RIBEIRO e outros 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo regimental interposto por Esmerentina Nascimento Silva e Ruth Pinto de Araújo, em face de 

acórdão, proferido às f. 466-475, que deu provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e 

julgou prejudicado o recurso interposto pelas autoras. 

As agravantes aduzem que a decisão proferida é nula, pois, não foram intimadas da data do julgamento do recurso de 

apelação, violando-se o princípio da publicidade dos autos, disposto no art. 552 do Código de Processo Civil.   

É o relatório. Decido. 

As agravantes alegam que cabe a interposição do presente recurso, nos termos do art. 557, § 1º. 
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O art. 557, caput, e parágrafo primeiro dispõem que: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento."  

O ato judicial atacado não é impugnável via agravo regimental.  

Com efeito, o recurso foi interposto em face de acórdão proferido pela Turma, às f. 466-475. Assim, ao interpor agravo 

regimental, nos termos do art. 557, § 1º,  as autoras, ora agravantes, valeram-se de recurso evidentemente descabido, 

impondo-se, destarte, proclamar a inviabilidade de sua prossecução. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo regimental.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, voltem os autos conclusos para o julgamento dos embargos de declaração.  

São Paulo, 16 de junho de 2009 

  

ANA ALENCAR 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.004590-8        AC 1198816 
ORIG.   :  3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

(ADV: SELMA APARECIDA DE MORAIS QUINTINO) 

Não conheço da renúncia de f. 405, haja vista que a advogada SELMA APARECIDA DE MORAIS QUINTINO não 

tem poderes nestes autos para agir em nome de nenhuma das partes. 

Intimem-se por meio da imprensa oficial, publicando-se a presente inclusive em nome da advogada "retro" mencionada. 

São Paulo, 16 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.021739-0  ApelReex  803532 
ORIG.   :  9711073528  2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  INDÚSTRIAS MECÂNICAS ALVARCO LTDA 
ADV     :  VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PIRACICABA/SP 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

(ADV. GENTIL BORGES NETO) 

D E S P A C H O 

F. 121-123, f. 125 e f. 135 - conforme afere-se do instrumento de mandato de f. 12 e da manifestação de f. 71, o 

advogado que atua nos autos em favor dos interesses da apelada é VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA. 

Destarte, nada a apreciar quanto ao pedido de renúncia formulado pelo i. causídico GENTIL BORGES NETO e demais 

advogados citados na peça de f. 121-123, haja vista que, além de não terem poderes nos autos para agirem em favor da 

apelada, foi notificada pessoa diversa da representante legal da empresa, nos termos do contrato social de f. 13-23. 

Intimem-se o patrono da apelada e o advogado GENTIL BORGES NETO, acerca desta decisão, por meio da imprensa 

oficial. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.002240-2        AC  835897 
ORIG.   :  3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOÃO ROGÉRIO DE AZEVEDO 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ PAULO NEVES 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF - a, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia da carta de 

arrematação e respectivo registro no Cartório de Imóveis, se houver, do imóvel situado à Rua Dr. Benedito Cunha 

Campos, 535, apartamento 101, bloco A, Jd. Nazareth, Mogi Mirim/SP. 

Vindos os documentos retro mencionados, intime-se a parte apelante à manifestação, por igual prazo. 

Após, tornem à conclusão. 
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São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.006666-9       AMS  288189 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  FABRICIO DE SOUZA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 
ADV     :  ILVANA ALBINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

inconformadO com a sentença proferida nos autos da ação mandamental impetrada por Rádio e Televisão Bandeirantes 

Ltda. 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança (f. 141-145). 

A parte apelante defende, em síntese, a legalidade e constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o 

conhecimento do recurso administrativo (f. 163-171). 

Decorrido in albis o prazo para o oferecimento de contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF - já transitado em julgado -, o C. Supremo 

Tribunal Federal decidiu por sua inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 
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"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 
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'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 
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A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal zelar pela observância de referido entendimento, abstendo-se de 

atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, verificado, in casu, que a r. sentença atacada encontra-se em conformidade com a jurisprudência do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, com fulcro no art. 475, §3º, e ao recurso 

de apelação interposto (f. 163-171), com fundamento art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 22 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.005882-9        AC 1034661 
ORIG.   :  1ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP 
APTE    :  FAMÍLIA PAULISTA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
ADV     :  LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 
APDO    :  MÁRIO SIMÕES e outro 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

(ADV. ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) 

D E S P A C H O 

A retirada da sociedade de advogados, o distrato e/ou a rescisão contratual não são justificativas aceitáveis para a 

dispensa do advogado da comunicação ao mandante acerca de sua renúncia, nos termos do art. 45, do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, o propósito da comunicação exigida pelo citado dispositivo legal é, além de proporcionar ao mandante ciência 

de que este ou aquele mandatário não mais patrocina seus interesses, conferir plena oportunidade à parte de se manter 

regularmente representada no feito. 

Por tais razões, mantenho o entendimento esposado à f. 234, motivo pelo qual prorrogado está o mandato conferido à 

advogada ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA, até que se comprove que os mandantes foram notificados acerca 

da renúncia que se pretende homologar, nos termos do mencionado dispositivo do Código de Processo Civil. 

Intime-se a mencionada causídica por meio da impressa oficial. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.05.006002-0        AC 1033747 
ORIG.   :  6ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
APTE    :  ROBERTO DA SILVA MATTOS 
ADV     :  EDNEIA CRISTIANE DE OLIVEIRA WOLF 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

(ADV. EDNÉIA CRISTIANE DE OLIVEIRA WOLF) 

D E S P A C H O 

F. 186 - apenas uma só tentativa de notificar o mandante não é suficiente à comprovação de que a mandatária esgotou 

todos os meios para localização de seu cliente. Assim, mantenho o entendimento trazido à f. 183 e determino a 

intimação, por meio da imprensa oficial, da advogada EDNÉIA CRISTIANE DE OLIVEIRA WOLF a cumprir, de 

forma derradeira, as exigências do art. 45, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prorrogação tácita do 

mandato que lhe foi conferido, ou que traga aos autos provas de que tentou localizar seu cliente para tal notificação. 

Indefiro, pois, o pedido de expedição de edital para tanto. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005600-7        AC  917765 
ORIG.   :  9803065033 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  ANTÔNIO GENÉSIO ARGIROLIOPULOS e outro 
ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
RELATORA   :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

(ADV. ADALÉA HERINGER LISBOA) 

D E S P A C H O 

F. 362 e f. 364 - tendo em vista que a advogada ADALÉA HERINGER LISBOA não tem poderes nestes autos 

outorgados pelo mutuário ou por sua esposa, indefiro a juntada do substabelecimento de f. 360 e, conseqüentemente, os 

pedidos de f. 359. 

Intimem-se acerca desta decisão, publicando-a na imprensa oficial, inclusive em nome dos causídicos envolvidos. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.014736-0       AMS  282209 
ORIG.   :  2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  GE DAKO S/A 
ADV     :  RONALDO RAYES 
REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Em conformidade com o disposto nas Súmulas n.º 597, do E. STF, e n.º 169, do C. STJ, nego seguimento aos embargos 

infringentes interpostos à f. 291-301. A seguir jurisprudência acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 530 DO CPC E 

SÚMULA 207/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO 

CABIMENTO. 

- Não se aplica aos processos de mandado de segurança o disposto no art. 530 do Código de Processo Civil e na Súmula 

n.° 207 do STJ. 

- Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma, AGA n.º 578.159/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 18.10.2005, unânime, DJ de 07.11.2005, p. 262, 

grifei). 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 597 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 169 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 259, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO RITRF/3ª REGIÃO. 

- O C. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça firmaram orientação no sentido de que 

inadmissíveis embargos infringentes em sede mandamental. 

- O Regimento Interno desta Corte estabelece incabível sua interposição nesta hipótese. 

- Agravo não provido. 

(TRF / 3, 2ª Seção, AGVAMS N.º 192.416/SP, rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 06.11.2001, unânime, DJU de 

30.01.2002, p. 131, grifei). 

Transcorrido o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado do v. acórdão embargado, remetendo-se os autos 

à origem, após baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.18.001874-2        AC 1236436 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  
APDO    :  Emerson Ramos dos Anjos 
ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Dê-se ciência ao apelado dos embargos declaratórios de f. 135-146. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.003794-7        AC 1325419 
ORIG.   :  7F Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  SUZANE CREIMER KOGAN 
ADV     :  IDARIA ADELINA SERON 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por SUZANE CREIMER KOGAN, em face de sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução que lhe move a Fazenda Nacional. 

No curso do procedimento recursal, o MM. Juízo "a quo" informou que a executada quitou o débito objeto da presente 

demanda, tendo sido extinta a execução (f. 172-174). 

Instada à manifestação (f. 176), a apelante confirmou o pagamento do valor executado e afirmou não ter interesse no 

prosseguimento do feito. 

  

Ante o exposto e no esteio do que dispõe o art. 503 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a 

desistência do recurso de f. 133-139. 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de junho de 2009 

ANA ALENCAR 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.000610-1        AI  226430 
ORIG.   :  0300000106  A Vr VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  DAVANCO E CIA LTDA 
ADV     :  JAMES DE PAULA TOLEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: GRATUDADE JUDICIÁRIA INDEFERIDA POR INCOMPROVADA A CONDIÇÃO FINANCEIRA 

DO REQUERENTE PESSOA JURÍDICA 

Trata-se se agravo de instrumento interposto por Davanço & Cia Ltda, em face da r. decisão de fls. 17, a qual indeferiu 

a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, firmando que empresas têm finalidade lucrativa, portanto 

não fazem jus ao benefício. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Veemente a insuficiência da invocação, pela Agravante, aos benefícios da Judiciária Gratuidade, para a sua condição de 

desejada "necessidade", único parágrafo do art. 2º Lei 1.060/50, elementar prova cabal acerca de sua financeira 

condição cotidiana. 

Com efeito, objetivamente, não conduz a requerente/agravante qualquer elemento de sólida convicção sobre o seu 

quadro financeiro, que inviabilizasse ou não o recolhimento de custas, sabiamente depreendendo o E. Juízo "a quo".  

É dizer, neste âmbito a não comportar sucesso seja o comando do inciso LXXIV do art. 5º, seja o de seu inciso II, muito 

menos a corrente invocação à cidadania, amplo senso, inciso II do art. 1º, todos preceitos da Lei Maior, pois o tema é 

técnico, atinente a cada caso vertente, portanto a merecer investigação sobre a renda do ente desejoso por judiciária 

gratuidade, com efeito. 

De conseguinte, não atendido tão fundamental ônus, ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados,  

INDEFIRO a liminar requerida, mantida a r. decisão por sua conclusão. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.026751-6        AI  234096 
ORIG.   :  200361050123375  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   :  RENATO RODRIGUES DO PRADO e outro 
ADV     :  FERNANDA REGINA RODRIGUES DO PRADO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão 

proferida nos autos da ação ordinária n.º 206.61.05.012337-5, promovida por Renato Rodrigues do Prado e Ofélia de 

Oliveira Prado, em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Campinas, SP.  

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu parcialmente os efeitos da tutela a fim de: a) autorizar aos agravados que efetuem 

o depósito das parcelas vincendas no valor que entendem devidos, conforme laudo pericial apresentado; e b) impedir 

que a agravante inscreva os nomes dos autores, ora agravados, nos órgãos de proteção ao crédito, ou proceda a sua 

exclusão caso a negativação dos nomes já tiver ocorrido. 

A agravante alega que: a) a decisão proferida lhe causará prejuízos; e b) está cumprindo o contrato, reajustando os 

valores conforme pactuado. 

Sustentam, ainda, as recorrentes que estão ausentes os requisitos para a antecipação da tutela pleiteada pelos agravados, 

bem assim, a ofensa à Lei 10.931/2004. 

É o sucinto relatório. 

De início, cumpre-se ressaltar que para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos 

efeitos da mora, evidentemente que nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta 

disponibilidade de pelo menos parte de seu crédito. 

Quanto à alegação de ofensa à Lei 10.931/2004, tem-se que o § 1º do art. 50 assegura ao mutuário o direito de pagar - e 

à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

É preciso destacar, também, que o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a 

execução e tampouco contra a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Para conseguir tal proteção, ele 

precisará depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004) ou, então, no tocante a 

ela, obter do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 
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I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo 

para reformar a decisão recorrida na parte em que obsta a inscrição dos nomes dos agravados nos órgãos de proteção ao 

crédito, assegurando, entretanto, aos agravados o direito de depositar judicialmente prestações mensais como 

determinado pelo Juízo "a quo", sem obstar, contudo, que a credora exerça, quanto aos valores não pagos, os direitos 

previstos em lei ou no contrato. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059158-7        AI  240368 
ORIG.   :  200261270002763  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  IMPERKRAFT TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ACACIO VAZ DE LIMA FILHO 
AGRDO   :  LUIZ CELSO ALBUQUERQUE E ALMEIDA DE BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  26/26 verso 

DECISÃO 

EXTRATO: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRÊS SUCESSIVAS HASTAS NEGATIVAS, EM JUNHO/2005 - 

IMÓVEL - INDEFERIMENTO JUDICIAL ENTÃO POR NOVOS LEILÕES - DECURSO DO TEMPO E 

SUPREMACIA DO COMANDO DO ART. 612, CPC - DEFERIDAS NOVAS PRAÇAS 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de r. decisão de 

Primeiro Grau que indeferiu o pedido de designação de novas datas para hasta pública, afirmando que ausência de 

licitantes, em hastas designadas anteriormente, não impede a realização de novos leilões. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Revelam os autos denegada restou,  pelo E. Juízo "a quo", nova hasta aos bens penhorados, ali em junho/2005, após três 

sucessivos leilões negativos. 
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De fato, embora o prático desgaste que cada nova venda pública executiva venha a ensejar, com seu negativo resultado 

no mundo real, o decurso do tempo ao presente feito produz, sim, a específica fortuna de recomendar, por bom-senso, 

novos leilões sejam designados, como postulados pelo Poder Público, ao contexto se pondo superior o comando 

emanado do art. 612, CPC. 

Ou seja, contra o potencial imobilismo do executivo, diante da assim aqui extraída ausência de outros bens ao acervo 

devedor, imperativas novas hastas a respeito, por de rigor. 

Ante o exposto, presentes os requisitos de jurídica plausibilidade aos invocados fundamentos e de incontável risco de 

dano, DEFIRO a recursal antecipação de tutela almejada, para realização de novas leilões aos bens penhorados, como 

requerido pela Fazenda Pública. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064831-7        AI  243448 
ORIG.   :  200561140000342  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ANA KARINA BRAGA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 03 de junho de 2009 

Silva Neto 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.077366-5    AG  248175 
ORIG.   :  200361000130694/SP 
AGRTE   :  ADALTINO SOUZA e outro 
ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adaltino Souza e Rosalina Maciel Souza, contra decisão que indeferiu 

pedido de antecipação de tutela formulado em demanda declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual n.º 

2003.61.00.013069-4, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.  

Pede-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que sejam incorporadas, ao saldo devedor, as prestações 

vencidas; e possam efetuar depósitos ou pagamentos dos valores reputados corretos, de acordo com o direito afirmado 

na petição inicial.  

Postula-se, também, a emissão de ordem que impeça a Caixa Econômica Federal - CEF de promover a execução 

extrajudicial e de inscrever o débito em órgãos de proteção ao crédito.  

É o sucinto relatório.  

Examinando as questões postas, verifico que assiste razão em parte aos agravantes.  

Com efeito, o § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004 assegura ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, 

o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

Para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos efeitos da mora, evidentemente que 

nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta disponibilidade de pelo menos parte de 

seu crédito.  

É preciso destacar, porém, que o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução 

e tampouco contra a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Para conseguir tal proteção, ele precisará 

depositar também a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004) ou, então, no tocante a ela, obter do 

Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

No caso presente, não há razões que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida; nesse ponto, não há 

qualquer reparo a fazer na decisão da e. juíza. 

Deveras, foge até mesmo a padrões de razoabilidade a pretensão de, em caráter liminar, pagar valor inferior (R$193,35) 

àquele nominalmente contratado para a primeira prestação.  

Sim, porque o mutuário não pode sequer alegar surpresa ou que esteja a credora praticando reajustes abusivos, uma vez 

que, ao longo de mais de dois anos, o encargo mensal passou de R$238,33 para R$236,91, ou seja, diminuiu. 

Ora, em princípio os contratos existem para serem cumpridos. Não é razoável que alguém, de livre e espontânea 

vontade, celebre um contrato e depois venha ao Judiciário alegar urgência em obter a redução do valor da prestação 

para patamar inferior àquele a que nominalmente se comprometeu. Se erro há no cálculo da primeira prestação, é algo 

que só a instrução revelará e só a sentença haverá de proclamar; não é algo que deva ser provido imediatamente, 

causando surpresa, aí sim, ao credor que firmou um contrato na expectativa de receber pelo menos o valor 

nominalmente avençado. 

Já, a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor afigura-se inviável, pois não constitui direito subjetivo do 

mutuário e, portanto, não pode ser imposta à credora. 

Ademais, a incorporação requerida pelos autores, ora agravantes, só poderia ocorrer nos termos da lei. O juiz não pode 

criar esse direito como se legislador fosse.  

In casu, não há regra legal - aplicável ao contrato celebrado entre as partes que imponha à credora tal incorporação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo, 

apenas para assegurar aos agravantes o direito de pagar, diretamente à agravada, os valores que reputar devidos, sem 

garantir-lhe, porém, qualquer proteção contra atos de cobrança ou de restrição ao crédito no tocante à parte não paga.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.083951-2        AI  251236 
ORIG.   :  200561000203517  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROGERIO AMADO e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATORA   :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rogério Amado e outro, inconformados com a decisão proferida nos 

autos da demanda n.º 2005.61.00.020351-7, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em trâmite perante o 

Juízo Federal da 25ª Vara Cível de São Paulo. 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de: a) autorizar a 

agravante a efetuar os depósitos judiciais das parcelas vencidas e vincendas de acordo com a planilha juntada aos autos; 

b) abster a ré de proceder a execução extrajudicial, bem como, de inscrever o nome da agravante nos órgãos de proteção 

ao crédito.  

Os agravantes pretendem parcial reforma da decisão para que seja suspensa a exigibilidade das parcelas vencidas, até a 

decisão final. 

Sustentam os agravantes: a) a onerosidade excessiva do contrato, causando desequilíbrio na relação contratual; e b) 

estarem presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para conseguir tal proteção, 

ele precisará depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004) ou, então, no tocante 

a ela, obter do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

No caso presente, não há razões que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, pois verifica-se na 

planilha acostada aos autos que não houve reajustes abusivos praticados pela credora, uma vez que, ao longo de mais de 

cinco anos, o encargo mensal passou de R$282,49 para R$ 318,23, ou seja, manteve-se praticamente inalterado.  

Portanto, não é possível proteger-se os agravantes contra a execução extrajudicial - cuja constitucionalidade já foi 

proclamada pelo E. Supremo Tribunal Federal - se não efetuado o depósito do valor controvertido.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098656-9        AI  256418 
ORIG.   :  199961000151230  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ALIPIO RIBEIRO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
PARTE A :  ELISEU VIEIRA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Alípio Ribeiro dos Santos e João Batista Oliveira de Brito, 

inconformados com o provimento judicial de f. 236 dos autos da execução de sentença promovida em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF.  

Por sentença exarada à f. 236 dos aludidos autos de execução, o MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo em 

razão do cumprimento da obrigação.  

Os exequentes insurgem-se contra tal provimento por meio do agravo de instrumento ora em análise.  

É o relatório. Decido. 

O ato judicial impugnado possui natureza de sentença e, como tal, não é impugnável via agravo de instrumento.  

Com efeito, o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença de extinção do processo de execução.  

Assim, ao interpor agravo de instrumento, os exequentes valeram-se de recurso evidentemente descabido, impondo-se, 

destarte, proclamar a inviabilidade de sua prossecução.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019315-9        AC 1226717 
ORIG.   :  25ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  FLÁVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 
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APDO    :  ALTOS DO BUTANTÃ CLUB CONDOMINIUM 
ADV     :  SÉRGIO EMÍLIO JAFET 
PARTE R :  PAULO ROBERTO MENDES 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial do apelado, referente à cobrança de cotas condominiais da unidade 094 - bloco 

C - do edifício Altos do Butantã Club Condominium. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 161. Ante o exposto, 

HOMOLOGO a desistência do recurso. 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

ANA ALENCAR 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020416-9       AMS  288489 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO PAULISTA DE ESTUDOS E PESQUISAS EM   

OFTALMOLOGIA IPEPO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação cível interposta por Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia - IPEPO, 

inconformada com a sentença proferida nos autos da ação mandamental impetrada contra ato do Chefe da Arrecadação 

da Agência da Previdência Social em São Paulo/SP - Vila Mariana. 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido (f. 165-169). 

A parte apelante sustenta em suas razões de recurso (f. 212-225), em síntese, que a exigência do depósito prévio para o 

conhecimento do recurso administrativo é inconstitucional. 

Com contra-razões (f. 231-241), os autos vieram a este Tribunal. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 
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em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF - já transitado em julgado -, o C. Supremo 

Tribunal Federal decidiu por sua inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 
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Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 
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'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 
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Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal zelar pela observância de referido entendimento, abstendo-se de 

atos que o contrariem. 

Ante o exposto, verificado, in casu, que a r. sentença atacada encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto (f. 212-225), com 

fundamento §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 22 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.009404-7       AMS  288549 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ANDALUZ RETIFICA DE MOTORES LTDA 
ADV     :  MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação cível interposta por Andaluz Retífica de Motores Ltda., inconformada com a sentença proferida 

nos autos da ação mandamental impetrada contra ato do Delegado da Receita Previdenciária de Ribeirão Preto, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido (f. 107-115). 

A parte apelante sustenta em suas razões de recurso (f. 130-142), em síntese, que a exigência do depósito prévio para o 

conhecimento do recurso administrativo é ilegal e inconstitucional. 

Com contra-razões (f. 148-160), os autos vieram a este Tribunal. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF - já transitado em julgado -, o C. Supremo 

Tribunal Federal decidiu por sua inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 
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democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 
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Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 
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Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal zelar pela observância de referido entendimento, abstendo-se de 

atos que o contrariem. 

Ante o exposto, verificado, in casu, que a r. sentença atacada encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto (f. 130-142), com 

fundamento §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

São Paulo, 22 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.002991-5        AC  1144658 
ORIG.   :  1ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  FÁBIO PINTO FERRAZ VALLADA 
APDO    :  CONDOMÍNIO DAS NAÇÕES 
ADV     :  ANTÔNIO CARLOS RIZZI 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

(ADV. JEFFERSON MONTORO, E ADV. MARCELO PERES) 

D E S P A C H O 

F. 162-166 - não conheço do pedido, haja vista que os advogados JEFFERSON MONTORO e MARCELO PERES, ou 

a sociedade MONTORO ADVOGADOS ASSOCIADOS, não têm poderes nestes autos para agir em nome da apelante. 

  

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.000787-0  
APTE :  M. M. DE P. 
APTE :  R. S. DE P. 
ADV :  RENATA HOROVITZ KALIM 
APDO :  Justica Publica 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Intimem-se os apelantes para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para apresentação das contrarrazões recursais e parecer. 

São Paulo, 14 de julho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.003185-9        AI  257695 
ORIG.   :  200461820655047  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  PAULO CESAR CANDIDO 
ADV     :  MARISTELA ESTEFANIA MARQUIAFAVE DE SOUZA 
AGRDO   :  ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA e outros 
PARTE R :  SOMASA ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FAZENDA A NÃO REVELAR A CONDIÇÃO DE 

GERENTE/ADMINISTRADOR AO(S) SÓCIO(S) CUJA INCLUSÃO DENEGADA PELO E. JUÍZO A QUO. 

Trata-se de instrumentado agravo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar a r. decisão de 

Primeiro Grau (fls. 62/64), que acolheu a exceção de pré-executividade, determinando a exclusão dos sócios do pólo 

passivo da execução fiscal (ajuizada esta em face de Somasa Engenharia Comércio e Indústria Ltda, Ana Luiza Pereira 

da Silva, Paulo César Cândido, José Soares de Mattos Filho e Thereza Cristina Fontes). 
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Pretende, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que sejam mantidos os sócios no pólo passivo da execução 

fiscal. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Efetivamente, não logrando revelar a Autarquia agravante se gerentes ou não os sócios em questão, tema vital aos 

demais debates, em momento algum a conduzir o INSS qualquer elemento de convicção em diverso ou oposto, seu 

capital ônus, peca tudo o mais que assim unicamente em tese lançado em grau recursal, pelo INSS, em cenário no qual a 

r. decisão de fls. 62/64 faz referência expressa a elementos documentais sobre sua convicção, cujo teor sequer 

conduzido pela Previdência, seu capital ônus, assim inatendido. 

Com efeito, infrutífero desejar-se falar em responsabilidade tributária, seja sob o flanco do art. 135, CTN, ou segundo o 

recém-revogado (MP 449, de dezembro/08) art. 13, Lei 8.620, pois não demonstrado reunia a parte recorrida a condição 

de administrador ou gerente, vital em premissa ao mais que em agravo desejado. 

Ou seja, não cumpre sequer com seu mister o erário, com este recurso, assim ratificando o acerto da r. decisão atacada, 

por seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo 

almejado. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contrarrazões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1° de junho de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087511-9        AI  278058 
ORIG.   :  200461820626813  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  CYCIAN S/A e outros 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, contra a decisão de f. 16 dos autos n.º 2004.61.82.062681-3, 

em trâmite perante o Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulio, SP.  

Concedida oportunidade para a juntada de cópia do estatuto social, a agravante quedou-se inerte.  

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103141-7        AI  282721 
ORIG.   :  9800000312  A Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JOSE CARLOS JACINTHO 
ADV     :  EUGAIR RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR 
PARTE R :  INCO COMPONENTES INDUSTRIAIS S/A e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FAZENDA A NÃO REVELAR A CONDIÇÃO DE 

GERENTE/ADMINISTRADOR AO(S) SÓCIO(S) CUJA INCLUSÃO DENEGADA PELO E. JUÍZO A QUO. 

Trata-se de instrumentado agravo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar a r. decisão de 

Primeiro Grau (fls. 11/12), que acolheu a exceção de pré-executividade, determinando a exclusão do sócio do pólo 

passivo da execução fiscal (ajuizada esta em face de Inço Componentes Industriais S/A, Galeazzo Gorgatti e José 

Carlos Jacintho, fls. 32). 

Pretende, assim, a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o sócio novamente incluído no pólo passivo da 

execução fiscal. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Efetivamente, não logrando revelar a Autarquia agravante se gerente ou não o sócio em questão, tema vital aos demais 

debates, em momento algum a conduzir o INSS qualquer elemento de convicção em diverso ou oposto, seu capital 

ônus, peca tudo o mais que assim unicamente em tese lançado em grau recursal, pelo INSS. 

Com efeito, infrutífero desejar-se falar em responsabilidade tributária, seja sob o flanco do art. 135, CTN, ou segundo o 

recém-revogado (MP 449, de dezembro/08) art. 13, Lei 8.620, pois não demonstrado reunia a parte recorrida a condição 

de administrador ou gerente, vital em premissa ao mais que em agravo desejado. 

Ou seja, não cumpre sequer com seu mister o erário, com este recurso, assim ratificando o acerto da r. decisão atacada, 

por seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo 

almejado. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contrarrazões, providenciando a parte agravante cópia dos elementos a tanto. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de junho de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103867-9        AI  283306 
ORIG.   :  0500001867  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  SIFCO S/A 
ADV     :  MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL ONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: execução fiscal - agravo de instrumento - OFERTA À Penhora de torno, martelo, prensa e fornos, dentre 

outros, a desejar sobreposição ao imóvel do acervo - denegação legítima 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por SIFCO S/A, em face da r. decisão de fls.75, a qual acolheu a recusa 

da exequente, determinando que a penhora recaia sobre bem imóvel, identificado nos autos da execução. 

Aduzindo a nulidade da decisão agravada, por ausência de intimação da agravante do pedido formulado pela agravada e 

ausência de possibilidade de manifestação sobre tal pedido. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Por primeiro, suficiente o teor da r. decisão agravada, para o exercício da fundamental ampla defesa, dela se extrai 

motivação ao encontro do exigido pelo inciso IX do art. 93, CF. 

Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

Na espécie, praticou a parte agravante a oferta ou nomeação, ali em novembro/2005, fls. 56 deste agravo, de torno, 

martelo, prensa e fornos, dentre outros,  como ali descritos, fls. 57. 

Assim, consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, 

como assim o indicia exemplificativamente a parte final do caput e a parte inicial do parágrafo único do art. 656 CPC, 

vigente ao tempo da r. decisão atacada, fls. 75, de 22/06/2006, revela-se coerente a discordância estatal diante de 

objetos usados e de difícil comercialização, face ao imóvel também presente em seu acervo, identificado a fls. 34 deste 

recurso, aquele acervo a decorrentemente conduzir a dificuldades processuais de tomo, além de claramente não situado 

ao topo da ordem legal de preferência constritora estampada no art. 11 da LEF, aliás o referido imóvel é que acima a 

respeito, seu inciso IV. 

Ou seja, não atendendo a parte executada a seu elementar ônus na nomeação pretendida, de inteiro acerto a r. decisão 

agravada, fls. 75, que rejeitou tal nomeação, ausente assim plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, dessa 

forma prevalecendo a diretriz de correr a execução no interesse do credor, art. 612, CPC.  

Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, art. 11 da Lei 6.830/80, arts. 131, 

458, 522, 620, 685, inciso I, todos do CPC, art. 5º, incisos LIV e LV e art. 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal, 

os quais a não protegerem ao referido pólo, como julgado e consoante os autos. 
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Ante exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120616-3        AI  288018 
ORIG.   :  200261820253155  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO    GRISI 

NETO 
AGRDO   :  JAIR ALFREDO LANDSBERGER GLIK  
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE  
AGRDO   :  EMBA CONTROLADORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIA e 

outros 
PARTE R :  PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA  
ADV     :  MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 
PARTE R :  JACKSON BLECKER e outro 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
AGRDO   :  ELIAS JONAS LANDSBERGER GLIK 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS   SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

1 - Incluam-se no rosto dos autos como agravados Jair Alfredo Landsberger Glik - representado pelo advogado Dr. 

Karlheinz Alves Neumann (OAB/SP nº 117.514) -, EMBA Controladora de Participações Societária, Claudia Guiomar 

Landsberger e Elias Jonas Landsberger Glik, os quais deverão ser intimados para responder ao agravo, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil; como Parte R incluir a executada PEEQFLEX Embalagens Ltda, 

representada pela advogada Dra. Maria Carolina Antunes de Souza (OAB/SP nº 163.292). 

2 - Fls. 79/80. 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs embargos de declaração contra a r. decisão da MMª Juíza Federal 

Convocada Dra. Márcia de Oliveira, pela qual sua Excelência indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo 

formulado pela Autarquia. 

Alega, em síntese, que a r. decisão é omissa, por não ter se pronunciado acerca de questões suscitadas no recurso. 

Requer o acolhimento dos declaratórios. 

DECIDO. 

A r. decisão foi proferida de maneira fundamentada e de acordo com entendimento adotado pela e. Juíza Federal 

Convocada, o que significa que Sua Excelência não estava obrigada a analisar ponto a ponto as questões trazidas no 

recurso. 
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

P.I. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043495-3        AC 1156659 
ORIG.   :  9800002601  4ª VARA DE SANTOS/SP 
APTE    :  MERCEDES SIMÕES VEIGA 
ADV     :  ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 
APDO    :  IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 
ADV     :  EUNICE APPARECIDA DOTA 
APDO    :  COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
ADV     :  ANTÔNIO MARQUES DOS REIS NETO 
APDO    :  BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     :  VICTOR JOSÉ PETRAROLI NETO 
INTERES :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que o feito tramitou perante a Justiça Estadual e que a r. sentença de f. 492-495 foi anulada pelo E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (v. acórdão de f. 774-781), mister que se remetam os autos à distribuição a 

uma das Varas da Justiça Federal de primeira instância, - Subseção de Santos a fim de que se prossiga no trâmite 

processual.  

Cumpra-se, dando-se baixa no distribuidor desta E. Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2009 

ANA ALENCAR 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003119-0        AC 1299831 
ORIG.   :  14ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DUÍLIO JOSÉ SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SERRA VERDE 
ADV     :  ROBSON LANCASTER DE TORRES 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de sentença que julgou 

procedente pedido de condenação da empresa pública ao pagamento de taxas condominiais referentes a imóvel de sua 

propriedade, acrescido de juros e multa, em demanda ajuizada pelo Condomínio Residencial Serra Verde. 

No curso do procedimento recursal, o condomínio autor afirmou que a empresa ré quitou o débito objeto da presente 

demanda (f. 173-177). 

Instada à manifestação (f. 191), a CEF quedou-se inerte quanto ao questionamento acerca de seu interesse em ver 

julgada a apelação por ela interposta, mesmo alertada sobre as conseqüência de seu silêncio. 

Ante o exposto e no esteio do que dispõe o art. 503 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, interpreto como 

desinteresse do ato de recorrer a inércia da CEF quanto à oportunidade de manifestação, razão pela qual HOMOLOGO 

a desistência tácita de seu recurso (f. 149-168). 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

Para prosseguimento do feito remeto à apreciação do juízo de origem o pedido de f. 173-177, haja vista que, não 

iniciada a execução, não pode este juízo "ad quem" manifestar-se acerca do solicitado pelo condomínio apelado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2009 

ANA ALENCAR 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.005723-0        AC 1361125 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  PEDRO DOS SANTOS OLIVEIRA e outro 
ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GERALDO GALLI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de apelação interposta por Pedro dos Santos Oliveira e Anair Ângela Pasztetnik Oliveira, inconformados com a 

sentença que, nos autos da demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido 

de nulidade de leilão extrajudicial. 

  

A parte apelante aduz que é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66, vez que 

viola os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

Com contra-razões da apelada, os autos vieram a este Tribunal.  

É o  sucinto relatório. Decido. 
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Os recorrentes sustentam que a execução extrajudicial, prevista e disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria 

inconstitucional. 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-lei 

nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO 

NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 16 de junho de 2009  

Ana Alencar 

                   Juíza Federal Convocada 
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      Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000664-7       AMS  290474 
ORIG.   :  1ª VAA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 
APTE    :  ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA 
ADV     :  CLÁUDIO NISHIHATA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação cível interposta por Alimentos Brasileiros Ltda., inconformada com a sentença proferida nos autos 

da ação mandamental impetrada contra ato do Chefe da Unidade de Atendimento da Receita Previdenciária em 

Bragança Paulista, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido (f. 270-280). 

A parte apelante sustenta em suas razões de recurso (f. 290-302), em síntese, que a exigência do depósito prévio para o 

conhecimento do recurso administrativo fere os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Decorrido in albis o prazo para o oferecimento de contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 

É o sucinto relatório. 

D E C I D O. 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF - já transitado em julgado -, o C. Supremo 

Tribunal Federal decidiu por sua inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao art. 

33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a exigência 

de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem explicita a 

posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o 

exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 
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Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A impossibilidade 

ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração Pública revise um 

ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como concretização do princípio 

democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, para não dizer 

autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do ato 

que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o objetivo 

do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. Vale dizer, a 

pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade da conduta dos 

agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de procedimento 

administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz que, não obstante 

o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a administração e, de outra parte, 

de contribuir para a democratização da administração, associando-se a administração aos administrados na elaboração 

de decisões que a estes dizem respeito'. 
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Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa ao 

princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à legalidade 

em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, tradicionalmente 

reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, é 

estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, assegurador 

do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna acessório 

o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente exerce, antes de 

tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito prévio já pressupõe 

uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 'segunda instância', mas o 

acesso a ela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 321/1116 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, quando 

impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do recurso. Ao 

cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o administrado, 

posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave que pode não 

satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga do 

Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-me 

os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o ministro 

Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece revestido 

da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, complementados 

pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera administrativa. Mas isso, claro, 

é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência esvazia 

o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la levaria à 

própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal zelar pela observância de referido entendimento, abstendo-se de 

atos que o contrariem. 

Ante o exposto, verificado, in casu, que a r. sentença atacada encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto (f. 290-302), com 

fundamento §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 
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São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000245-1        AI  288632 
ORIG.   :  0500000023  1 Vr CERQUILHO/SP 
AGRTE   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CERQUILHO 
ADV     :  JULIANA LUVIZOTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: GRATUIDADE JUDICIÁRIA EM FAVOR DE SANTA CASA - CONTABILIDADE REVELADORA 

DE OBJETIVO E FUNDO PREJUÍZO - DEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS - RECEBIMENTO DE SUA 

APELAÇÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho, em face da r. decisão de 

fls.15, a qual  julgou deserta a apelação, determinando o trânsito em julgado da sentença, por não aceita pleiteada 

gratuidade judiciária. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Em regra dedicada a judiciária gratuidade ao contexto de pessoas físicas, revela o caso vertente suficiente instrução a 

demonstrar assiste razão à Santa Casa agravante, a atacar r. decisória de deserção, fls. 15, de 2006, quando cristalina a 

contabilidade daquele dezembro de 2005, por todos os seus ângulos traduzindo quadro de escrita em explícito prejuízo. 

Realmente, explicitam os elementos de fls. 26 até 28 situação negativa, de prejuízo mesmo, seja consoante o Balanço 

Patrimonial, fls. 26, como também nos termos da Demonstração de Resultado do Exercício, fls. 28. 

Ou seja, diante de realidade tão premente, logra demonstrar a recorrente amolda-se  seu conceito ao da norma 

configuradora da genuína necessidade, único parágrafo do art. 2º, Lei 1.060/50, para fins de concessão da perquirida 

judiciária gratuidade. 

Em suma, presentes risco de incontável monta e plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, inciso XXXV do 

art. 5º Lei Maior, de rigor a concessão de antecipação da tutela recursal, para o fim de se ordenar receba o E. Juízo a 

quo a apelação em questão, superado o ângulo das custas contido no r.decisório aqui agravado, deferida assim a 

postulada gratuidade judiciária. 

Ante o exposto, DEFIRO a tutela antecipada recursal, na forma aqui estabelecida. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009 
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SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069223-6        AI  304208 
ORIG.   :  9500000012  1 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  GRASSI COM/ DE FRUTAS LTDA e outros 
ADV     :  JOSE DOMINGOS RINALDI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: PESSOA JURÍDICA EXECUTADA SOB SUSPENSÃO NO CADIN, ENQUANTO SE AGUARDA 

FINAL JULGAMENTO JUDICIAL DOS EMBARGOS AO EXECUTIVO FISCAL - SÓCIOS SEQUER 

CONSTANTES DO CADIN - AFASTADA A ORDENADA EXCLUSÃO DE DITO CADASTRO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. decisão de 

Primeiro Grau, fls. 25, que concedeu a exclusão dos nomes dos agravados do registro do CADIN, argumentando que  o 

caso dos autos não é de exclusão do registro, visto que tal situação ocorre no caso de inexistência de débito com o setor 

público federal, mas sim de suspensão, já que existe dívida, mas a execução fiscal ajuizada para sua cobrança se 

encontra garantida por penhora regular e suficiente. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Por primeiro, não submetidos os processuais temas levantados ao E. Juízo "a quo", que portanto não os lançou na r. 

decisão recorrida, lavrada ao campo superior de fls. 25 deste agravo, fls. 60 da origem, este o teor devolvido em agravo, 

impossibilitada fica sua análise ao presente momento, ausente o elementar Duplo Grau. 

De seu turno, com felicidade apartou a Previdência exclusão de suspensão junto ao combatido cadastro CADIN, nos 

termos do ordenamento na espécie, art. 7º da Lei 10.522/02, fls. 09, além de demonstrar a pessoa jurídica agravada 

exatamente a se encontrar sob suspensão cadastral, fls. 38, pois sub judice o final julgamento dos embargos ao 

executivo fiscal implicado, tanto quanto sequer registrados em dito cadastro os CPF dos sócios, fls. 39/40. 

Ou seja, atendeu a parte recorrente ao quadro dos autos, suspendendo a inscrição da empresa nos termos da lei enquanto 

nem ao menos inscrito o nome dos sócios, como visto. 

Logo, não se há de falar em "exclusão", data venia, seja daquilo que sequer inscrito, seja do que sobrestado 

coerentemente à espera do final desfecho judicial. 

Dessa forma, presentes jurídica plausibilidade aos fundamentos invocados e risco de incontável dano, DEFIRO o efeito 

suspensivo, para que volte a situação cadastral da parte agravada ao quanto já se encontrava, conforme retro delineado, 

junto aos assentos registrais de incumbência do agravante. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009 
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SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074318-9        AI  305002 
ORIG.   :  0300000042  2 Vr ADAMANTINA/SP                 0300018256  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO 

DE                 MERCADORIAS EM GERAL DA REGIAO DE 

ADAMANTINA 
ADV     :  LUIZ CARLOS ROSSI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  APARECIDO JANUARIO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: EXECUÇÃO FISCAL - BASE DE CALCULO DA PENHORA O FATURAMENTO EM SI, DESDE 

2.003 ASSIM FIXADO PELO E. JUIZO "A QUO", SEM QUALQUER RECURSAL NOTÍCIA A RESPEITO - 

INOPONÍVEIS MEANDROS CONTÁBEIS DO CONTRIBUINTE. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em 

Geral da Região de Adamantina em face da r. decisão que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão judicial de 

penhora, decisão esta que determinou a efetiva penhora de 20% (vinte por cento) do faturamento mensal do Sindicato 

nos autos de execução fiscal, onde o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS busca satisfação de crédito diante da 

ora agravante. 

A r. decisão, fls. 119, deste agravo ( fls. 113, da origem), indeferiu o pedido de reconsideração da decisão judicial de 

penhora. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

O recorrente mesmo solicitou penhora sobre 20% (vinte por cento) de seu mensal faturamento, em seguida afirmando a 

tanto necessária a dedução de despesas, fls. 75, da origem, fls. 81 do recurso, tendo o E. Juízo a quo deferido penhora 

sobre o faturamento mensal em 20% (vinte por cento), fls.113/114 da origem, fls. 84/85 deste recurso, isso em outubro 

de 2.003, ausente neste instrumento notícia de recurso sobre esta decisão. 

Então, em 2.007 é que a parte agravante veio de desejar por "interpretar" o que cada qual dos sujeitos processuais teria 

dito, logo desconsiderando o que ordenado pelo Judiciário. 

Ora, nada mais fez a r. decisão atacada, fls. 119 deste agravo, do que manter, coerentemente, o r. comando anterior, do 

qual, repita-se, não recorreu o executado. 

Ou seja, inoponíveis os contábeis meandros peculiares ao ente agravante, no ordenamento consagrada a constrição do 

dinheiro, em si, como meio de satisfatividade ao executivo. 

Por igual, nenhum excesso assim se flagra na r. ordem de penhora, como construída, impondo-se indeferimento ao 

suspensivo efeito veiculado. 

Ante o exposto, ausente plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, INDEFIRO o efeito suspensivo. 
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Comunique-se ao E. Juízo "a quo". 

À parte recorrida, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092657-0        AI  313791 
ORIG.   :  0500008052 e 0500181879 A Vr CATANDUVA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA BANHOS VIOLA 
ADV     :  PAULO CESAR ROCHA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  RETIFICA UNIDAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESENTES OS ELEMENTOS 

PARA A VERIFICAÇÃO DA AFIRMADA ILEGITIMIDADE PASSIVA - CONHECIMENTO DO REFERIDO 

TEMA PELO E. JUÍZO "A QUO" 

Trata-se de instrumentado agravo, interposto por Maria Aparecida Banhos Viola, a desafiar a r. decisão de Primeiro 

Grau (fls. 15/16) que rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade, mantendo a sócia no pólo passivo da 

execução. 

Pretende, assim, o agravante a concessão do efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a exclusão da sócia do 

pólo passivo da demanda. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

No que concerne à responsabilidade tributária, inerentes à cognição da exceção de pré-executividade a pré-constituição 

de provas e a afirmada presença de vício insuperável, no processo executivo, a tanto se amolda, com perfeição, o caso 

vertente, claramente.  

Efetivamente, revelam-se presentes nos autos os elementos para a análise da aventada ilegitimidade passiva, quais 

sejam, o período da dívida, de abril/2000 a janeiro/2001, fls. 47, antepenúltimo parágrafo, bem como as alterações 

contratuais, fls. 30/43, em tema de exercício (ou não) de cargo de gerência (destaque-se a alteração de 2002 foi 

antecedida por uma então última de 1997, cenário no qual a não constar a parte agravante como gerente, objetivamente). 

De conseguinte, presentes se põem plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados e risco de incontável dano, para 

fins de se ordenar o E. Juízo "a quo" aprecie a ventilada ilegitimidade passiva. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, apenas para determinar a apreciação, pelo E. Juízo "a quo", da 

suscitada ilegitimidade passiva. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 
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Ao agravado, para contrarrazões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051435-7        AC 1267416 
ORIG.   :  9500488876  12ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  ALEX OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA  
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Em face da solicitação de f. 540, encaminhem-se os autos ao Gabinete de Conciliação. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.051436-9        AC 1267417 
ORIG.   :  9600100772  12ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  ALEX OLIVEIRA ROCHA DA SILVA 
ADV     :  JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ 
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/SEGUNDA TURMA 

ADV    : FELICE BALZANO 

ADV    : ALEX PFEIFFER 

ADV    : ADRIANO DE OLIVEIRA 
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D E S P A C H O 

Os advogados FELICE BALZANO, ALEX PFEIFFER e ADRIANO DE OLIVEIRA, apesar de peticionarem à f. 74-

75, f. 149 e f. 191-193, não possuem poderes outorgados nestes autos para representarem CREFISA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Destarte, indefiro o pedido de f. 244. 

Intimem-se mencionados causídicos, por meio da imprensa oficial. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004149-7        AG  325505 
ORIG.   :  200661820169230  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
ADV     :  CARLOS CAMPANHA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOFIA MUTCHNIK 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  VIACAO AEREA SAO PAULO S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wagner Canhedo Azevedo, inconformado com a decisão proferida às 

f. 316 dos autos da execução fiscal n.º 2006.61.82.016923-0, promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de exclusão do agravante do pólo passivo da execução fiscal, e 

determinou sejam demandados unicamente o recorrente e a empresa executada. 

O executado invoca o disposto nos arts. 5º, incisos LIV e LV, 146, inciso III, alínea b e 170 da Constituição Federal, 

123, 134 e 135 do Código Tributário Nacional e 47 da Lei n.º 11.101/2005. Sustenta, também que foi desligado dos 

quadros da empresa em 11 de março de 2005 em virtude do regime de intervenção judicial a que foi submetida a 

empresa por decisão da 14ª Vara do Trabalho, devendo ser responsabilizados os atuais interventores. 

Aduz, ainda que não fora intimado do lançamento dos débitos, o que cerceia seu direito de defesa e do contraditório, 

indo adiante, pugna pela inaplicabilidade do art. art. 13 da Lei n.º 8.620/93 dissociado do art. 135 do Código Tributário 

Nacional e que não é o caso de aplicação dos arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional.  

Por fim, sustenta o cabimento da exceção de pré-executividade. 

É o sucinto relatório.  

De início, anoto serem de todo impertinentes as alegações do agravante no tocante ao cabimento da exceção de pré-

executividade, porquanto a decisão recorrida em momento nenhum pôs em dúvida sua viabilidade. 

O MM. Juiz a quo cingiu-se a analisar o mérito da questão, para, ao final, concluir pela improcedência do pedido 

formulado pelo agravante. 
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Quanto ao mérito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, diante da presunção 

de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), são legitimados passivos para a execução 

fiscal todos aqueles que figurarem como co-devedores no título, cabendo a estes - e não ao Fisco - o ônus de provar a 

inocorrência de qualquer das situações previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Vejam-se os seguintes 

julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos" 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n.º 702232/RS, rel. Min. Castro Meira, 14/9/2005, DJU 26/9/2005, p. 169).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. 

DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A 

EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra eles, o 

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg n.º 778634/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2007, DJU 15/3/2007, p. 269).  
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO, CUJO NOME CONSTA NA CDA. ART. 

135 DO CTN. POSSIBILIDADE. 

I - No julgamento dos EREsp nº 702.232/RS, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, esta Corte 

examinou três situações relativas ao redirecionamento da execução, concluindo, no que interessa, que se o executivo é 

proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico redirecionamento e o ônus 

da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de 

presunção relativa de liqüidez e certeza, sendo este o caso em análise. 

II - Agravo regimental improvido" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 892862/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 15/5/2007, DJU 31/5/2007 p. 394).  

A E. 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal já tem precedente no mesmo sentido: AG n.º 199642/SP (autos n.º 

2004.03.00.007898-3), j. em 30/10/2007.  

In casu, o agravado, consta como co-responsável nas certidões de dívida ativa (f. 34 e 36 deste instrumento). Assim, não 

há como excluí-lo da relação processual sem afrontar o disposto no art. 3º da Lei n.º Lei n.º 6.830/80.  

Ora, a execução fiscal foi proposta em face da pessoa jurídica e, também, de sete pessoas físicas. 

Em princípio, são legitimados, para figurar no pólo passivo da relação processual executiva, todos aqueles que constam, 

como devedores, no título executivo. Se a execução fiscal foi promovida em face daqueles que, segundo exame do 

título, surgem como devedores, cumpre ao juiz determinar a citação de todos os demandados.  

A exclusão da relação processual, de ofício pelo juiz, cabe apenas quando for caso de ilegitimidade de parte, ou seja, 

quando a execução for proposta em face de quem não figure no título como devedor.  

Note-se que não se está afirmando a responsabilidade tributária do agravante - matéria de direito material que ainda 

poderá ser discutida -, mas apenas sua legitimidade passiva ad causam - tema pertinente ao direito processual. Cumpre, 

porém, ao agravante o ônus de abalar, pelas vias processuais adequadas, a presunção de liquidez e certeza do título. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Comunique-se.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008443-5        AI  328487 
ORIG.   :  200261130012115  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça-se, à vista da sentença prolatada no processo de 

origem, ainda possui interesse no prosseguimento do agravo, ficando advertida de que seu silêncio será interpretado 

como resposta negativa. 

São Paulo, 27 de março de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020688-7        AI  337247 
ORIG.   :  200861000015519  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADILSON JOSE BUENO 
ADV     :  JORGE LUIS CONFORTO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adilson José Bueno, contra a decisão proferida nos autos n.º 

2008.61.00.001551-9, em trâmite perante o Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo, SP.  

Concedida oportunidade e deferido prazo suplementar para regularização do traslado, o agravante quedou-se inerte.  

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024852-3        AI  340107 
ORIG.   :  200861000140570  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ROBERTO FAVERO DE FRAVET 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Fávero de Fravet contra decisão de f. 67 dos autos da ação 

ordinária n.º 2008.61.00.014057-0, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.  

A Subsecretaria de Registro e Informações Processuais certifica à f. 81 que o agravante quedou-se inerte quando 

intimado a manifestar-se. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029684-0        AI  343704 
ORIG.   :  200461000332416  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO ROGERIO CAPUANO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Rogério Capuano e outro, contra a decisão de f. 256 dos autos 

da ação ordinária n.º 2004.61.00.033241-6, que indeferiu os benefícios da justiça gratuita. 

Concedida oportunidade para a juntada de cópia dos comprovantes de seus rendimentos mensais, os agravantes 

quedaram-se inertes. 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Convocada 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031572-0        AI  345143 
ORIG.   :  200861140029217  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Helena da Silva, contra a decisão de f. 25 dos autos da ação 

ordinária n.º 2008.61.14.002921-7, que indeferiu os benefícios da justiça gratuita. 

Concedida oportunidade para a juntada de cópia dos comprovantes de seus rendimentos mensais, a agravante quedou-se 

inerte. 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039141-1        AI  350504 
ORIG.   :  0600039363  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP     0600000233  1 Vr 

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 
PARTE R :  ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 
ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
PARTE R :  MILTON CALDEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FAZENDA A NÃO REVELAR A CONDIÇÃO DE 

GERENTE/ADMINISTRADOR AO(S) SÓCIO(S) CUJA EXCLUSÃO DETERMINADA PELO E. JUÍZO A QUO. 
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Trata-se de instrumentado agravo, interposto pela Fazenda Nacional, a desafiar a r. decisão de Primeiro Grau (fls. 

64/66) que determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal (ajuizada esta em face de ATB S/A 

Artefatos Técnicos de Borracha, Milton Caldeira, Otávio Campos de Oliveira e Sergio Pinto Oliveira). 

Pretende, assim, a concessão da antecipação da tutela, a fim de que seja determinada a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Efetivamente, não logra revelar a Fazenda agravante se gerentes ou não os sócios em questão ao tempo dos fatos 

tributários, tema vital aos demais debates, tendo colacionado aos autos contrato social de 1974 e de 2007, fls. 31/40, 

enquanto referentes os fatos tributários ao período de janeiro/2002 a fevereiro/2004 : não tendo conduzido qualquer 

elemento de convicção em diverso ou oposto, seu capital ônus, peca tudo o mais que assim unicamente em tese lançado 

em grau recursal pelo INSS. 

Com efeito, infrutífero desejar-se falar em responsabilidade tributária, seja sob o flanco do art. 135, CTN, ou segundo o 

recém-revogado (MP 449, de dezembro/08), art. 13, Lei 8.620, pois não demonstrado reunia a parte recorrida a 

condição de administrador ou gerente, vital em premissa ao mais que em agravo desejado. 

Ademais, sequer debate o Fisco o ângulo trazido perante o E. Juízo a quo, de que presente em seu acervo bem imóvel da 

própria pessoa jurídica, de mais de cinco milhões, diante de dívida de milhão de reais, fls. 15. 

Ou seja, não cumpre sequer com seu mister o Erário, com este recurso, assim ratificando o acerto da r. decisão atacada. 

Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o 124 e 135, CTN, e o art. 

13, Lei 8.620, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo 

(artigo 93, IX, CF). 

Ante o exposto, ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo 

almejado. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contrarrazões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1° de junho de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041862-3        AI  352746 
ORIG.   :  200561820474392  12F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HANS BRUNO HEINZ GUT 
ADV     :  ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI 
AGRDO   :  MECTOR FERRAMENTAS E TRATAMENTO TÉRMICO LTDA e 

outros 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA DAS EXEC. FISCAIS/SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO 

EXTRATO: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CAUSALIDADE FAZENDÁRIA NO PEDIDO DE 

INCLUSÃO DO AGRAVADO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS 

EM OBSERVÂNCIA AOS CONTORNOS DA LIDE 

Trata-se de instrumentado agravo, interposto pela União, a desafiar a r. decisão do E. Juízo da Décima Segunda Vara de 

Execuções Fiscais em São Paulo, fls. 103/104, que, em sede de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade, 

para determinar a exclusão de Hans Bruno Heinz Gut do pólo passivo da execução, pois o mesmo integrou o quadro 

societário da empresa executada de 27/08/1996 até 28/09/1998, antes do período em cobrança, agosto/2000 a 

março/2004, bem assim arbitrou honorários advocatícios de R$ 500,00 (o valor da execução é de R$ 1.107.011,84, fls. 

13). 

Pretende, assim, o agravante a obtenção de efeito suspensivo, vez que incabíveis os honorários fixados, em exceção de 

pré-executividade, bem assim não houve a interposição de embargos, artigo 1º-D, Lei 9.494/97, requerendo, em caso de 

entendimento diverso à primeira pretensão, a redução do montante fixado, ante a simplicidade da causa. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

Em outras palavras, o tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano 

sucumbencial, a título de honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de 

energia processual, torna-se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, 

a em nada se confundir (também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada 

de relação entre constituinte e constituído. 

Dessa forma, bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, Código de Processo Civil, os critérios a serem observados pelo 

Judiciário, em sua fixação, aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

Com efeito, foi a parte agravante quem deu razão à inclusão do agravado/executado Hans Bruno Heinz Gut no pólo 

passivo da execução fiscal, sendo que sua condição de parte ilegítima para a causa somente se deu após a constituição 

de Advogado pelo pólo contribuinte/agravado, por meio do qual se ensejou sua exclusão do pólo passivo daquela 

demanda. 

Ou seja, embora com natureza incidental a exceção em pauta, amplo senso configura mecanismo de defesa pela parte 

contribuinte, claramente ocasionando desgaste/energia processual a seu patrono, assim ao encontro (por símile) do 

entendimento da Súmula 153, E. STJ, ante a finalidade de ambos os instrumentos, embargos e a via em pauta, em que 

pese cada qual com límpidas distinções em suas características. 

Aliás, não se há de se falar em excesso no valor fixado pelo E. Juízo a quo, a título sucumbencial, levando-se em 

consideração o valor da execução fiscal (R$ 1.107.011,84, fls. 13), ressaltando-se os prejuízos que poderiam ter sido 

causados ao pólo contribuinte em havendo o prosseguimento do executivo, portanto merece o valor estipulado ser 

mantido, pois objetivamente consentâneo aos contornos da lide. 

Ademais, o CPC, artigo 20, § 1º, a estabelecer cabimento sucumbencial a cada julgamento, logo sem sucesso invocado 

texo da Lei 9.494/97. 

Logo, devida e legítima, sim, a incidência da honorária advocatícia, como arbitrada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo almejado. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

Ao agravado, para contra-razões, providenciando a parte agravante cópia dos elementos a tanto. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047018-9        AI  356731 
ORIG.   :  9900008592  A Vr EMBU/SP                 9900058662  A Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  JOSE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE CARLOS PELAES LEATI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ITA INDUSTRIAL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: EXECUÇÃO FISCAL - CONSTATAÇÃO ELEMENTAR, EM FACE DA NOTÍCIA DO 

ARREMATANTE, NO SENTIDO DA DISPARIDADE E DE VÍCIOS PRESENTES NO COTEJO ENTRE O 

ACERVO PENHORADO/OFERTADO EM HASTA E O ARREMATADO - EXPEDIÇÃO DO AUTO DE 

CONSTATAÇÃO DE RIGOR 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Jesus dos Santos em face da r. decisão de fls. 86 (fls. 83) que 

indeferiu pedido de "laudo de constatação" na empresa, para verificar se os bens arrematados estariam em seu pátio, por 

falta de amparo legal, nos autos de execução fiscal, em que a União/INSS busca satisfação de crédito diante de Ita 

Industrial Ltda. 

Afirma/motiva o E. Juízo "a quo" que os bens se encontravam, para vistoria, no local da empresa. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

A própria motivação ao r. decisório recorrido, fls. 86 e 83, com todas as vênias, já autoriza parcial deferimento ao 

intento aqui agravante. 

Com efeito, terceiro / assim completamente alheio ao executivo em questão o arrematante, ora recorrente, portanto 

como tal a merecer do Judiciário a máxima atenção em clamor como o da espécie, a qual lhe viabilize então adoção de 

medidas que repute cabíveis, digno se revela o propósito da judicial medida de constatação dos bens implicados na 

arrematação em foco, pois a última providência assim adotada o foi em outubro de 2.007, fls. 68, logo se impondo nova 

diligência judicial, em lavratura do pertinente Auto de Constatação, relativamente aos bens aqui implicados, base então 

a mesma, com seu resultado, para se avaliar sobre o quanto bradado por referido arrematante, então a ter diretamente a 

ver (ou não) com o grau de zelo empregado na conservação dos bens penhorados. 

É dizer, pairando sobre a cena dúvida objetiva em torno dos aspectos fáticos especificados pelo agravante, fls. 71/73, 

em junho de 2.008, elementar lavrada seja constatação correlata. 

Ante o exposto, parcialmente  presentes risco de incontável monta e jurídica plausibilidade aos invocados fundamentos, 

DEFIRO, EM PARTE, o efeito suspensivo ativo reclamado, em prosseguimento ao executivo ordenando realize o E. 

Juízo a quo constatação dos bens em tela, por meio de Oficial de Justiça, com a decorrente lavratura do Auto respectivo, 

a partir do qual então adotadas as providências/diretrizes inerentes ao r. convencimento jurisdicional relativo à causa.    

Comunique-se ao E. Juízo "aquo". 
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À parte recorrida, para contra-razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1° de junho de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047581-3        AI  357144 
ORIG.   :  200861190070006  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ALBANO LOPES e outro 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 
ADV     :  FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Albano Lopes e Maria da Conceição Lopes em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos - SP que, nos autos de ação de usucapião extraordinário, 

determinou que os autores, ora agravantes, providenciassem a complementação do levantamento planimétrico e do 

memorial descritivo apresentados, diligência esta necessária para a precisa definição da localização da área do imóvel e 

da constatação de eventual invasão de faixa pertencente ao domínio público. 

 Os agravantes pugnam pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que não são obrigados a 

apresentar trabalho técnico nos moldes pretendidos pelo contestante, uma vez que não há previsão legal adotando 

aqueles critérios; b) que o artigo 942 do Código de Processo Civil trata apenas da necessidade de apresentação de planta 

do imóvel e não de todo o entorno, muito menos para atendimento de critérios internos de órgão confrontante; c) que o 

levantamento planimétrico e o memorial descritivo da área foi elaborado por profissional especializado e atendeu aos 

padrões exigidos por legislação específica; d) que o agravado dispõe de departamento técnico capaz de averiguar a 

existência ou não de eventual invasão de solo público; e) que, nos termos do disposto no artigo 333, inciso II, do 

Código de Processo Civil, cabe ao agravado fazer prova de suas alegações; f) que não há qualquer infração ao domínio 

público federal, pois o imóvel está inserido em loteamento devidamente inscrito e aprovado pelo Município de 

Guarulhos, o que pressupõe a inocorrência de tal fato. 

 É o breve relatório. Decido. 

 O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, dada a sua manifesta improcedência. 

 A decisão agravada não merece reparos, uma vez que a complementação do levantamento planimétrico efetuado pelos 

autores foi determinada para o estabelecimento da real localização do imóvel. Trata-se, portanto, de diligência que não 

se enquadra na hipótese prevista no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, relativa ao ônus da prova. Ao 

contrário, atende ao disposto nos artigos 130 e 942 daquele Código, motivo pelo qual o juiz poderia determiná-la de 

ofício, inclusive. 

 Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 
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 Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 São Paulo, 27 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050620-2        AI  359344 
AGRTE   :  FABIO ROBERTO DE SOUZA 
ADV     :  ELAINE DE CAMARGO SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 69/71 

D E C I S Ã O 

Vistos em plantão judicial. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fábio Roberto de Souza para "DEFERIR EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA A SUSPENSÃO DO ATO ADMINISTRATIVO consubstanciado na Retificacao da Classificacao por 

Reversao para o Centro de Avaliações do Exército (CAEx), sediado no Rio de Janeiro, que veio a lume através do 

Aditamento da DCEM 2o ao Boletim do DGP nr 49, de 05 de dezembro de 2008, praticado pelo Excelentíssimo Senhor 

Diretor de Controle de Efetivos e Movimentações do Exército Brasileiro" (fl. 09, sic). 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ajuizou ação de anulação de ato administrativo com pedido de antecipação de tutela distribuída ao MM. Juiz Federal 

Plantonista da Subseção Judiciária de São José dos Campos; 

b) é Capitão do Exército Brasileiro, lotado na cidade de Taubaté (SP); 

c) foi candidato a Vereador em Pindamonhangaba (SP), passando à situação de agregado do Departamento Geral de 

Pessoal - DGP durante o período de afastamento de 3 (três) meses anteriores à eleição; 

d) tendo em vista que não foi eleito, regressou ao Exército Brasileiro em 06.10.08, quando teve sua reversão para o 2o 

Batalhão de Aviação do Exército - 2o BAvEx, órgão de origem; 

e) em 05.11.08, por ato do Excelentíssimo General de Divisão Direitor de Controle de Efetivos e Movimentações, o 

recorrente foi transferido para o 4o Batalhão de Aviação do Exército - 4o BAvEx com sede em Manaus (AM); 

f) o Comandante do 2o BavEx e o Comandante de Aviação do Exército souberam que o agravante haiva manifestado 

interesse para ser transferido para o 4o BAvEx; 

g) em 08.12.08 o agravante foi informado da publicação da Retificação da sua Classificação por Reversão para o Centro 

de Avaliações do Exército - CAEx sediado no Rio de Janeiro (RJ), tendo como único motivo a absoluta necessidade do 

serviço; 

h) o ato teve finalidade anti-democrática; 
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i) após saber da movimentação para Manaus (AM), o recorrente e seus familiares tomaram várias providências que 

acarretarão prejuízos financeiros (fls. 2/9). 

Decido. 

A decisão agravada encontra-se assim vazada: 

"Vistos em PLANTÃO JUDICIÁRO. 

Trata-se de pedido de tutela antecipada em ação ordinária, no bojo do qual se requer a suspensão do ato administrativo 

de Retificação da Classificação por Reversão para o Centro de Avaliações do Exército (CAEx), sediado no Rio de 

Janeiro, que veio a lume através do Aditamento da DCEM 2o ao Boletim do DGP nr 49, de 05 de dezembro de 2008, 

'onde o Diretor de Efetivos e Movimentações atribuiu como único motivo para a retificação a absoluta necessidade do 

serviço' (sic). 

Sustenta que já tomou todas as providências para residir a Manaus, cidade para onde havia sido inicialmente designado, 

e que a mudança para o Rio de Janeiro lhe traria vários prejuízos. 

É a síntese do essencial. DECIDO. 

A redação do artigo 273 do CPC viabilizou a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegaçao e haja fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu. 

No caso em tela, a despeito das alegações vertidas pela parte, não vislumbro qualquer ilegalidade ou, de plano, desvio 

de finalidade do ato administrativo. 

Certo é que se o autor estiver sendo transferido por conta de ter sido candidato em eleições ocorridas recentemente, tal 

transferência deverá ser anulada por força da teoria dos motivos determinantes. Entretanto, penso ser prematuro afirmar 

que os motivos constantes do ato administrativos restam maculados de vício que o contamine de nulidade. 

A apuração da verdade exige dilação probatória, que deve ser procedida de forma regular, a seu tempo e hora. 

Como a prova exigida para a concessão da tutela deve ser verossímil e inequívoca, acredito que a concessão da 

antecipação da tutela poderia causar uma consolidação do ato por conta de sua concessão, inviabilizando eventual 

provimento final. 

Vale lembrar que eventuais danos materiais e morais sofridos pela parte autora poderão ser objeto de ação própria, se 

comprovada a má-fé do administrador, ressalvada, ainda, à ré, a utilização da ação de regresso contra eventual 

administrador que atue com dolo, negligência, imprudência ou imperícia. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Distribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis competentes deste Fórum." (fls. 61/63, destaques do original) 

Não se verifica, nesta sede, a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal, dado 

que as alegações concernentes à alteração da movimentação do agravante decorrer de motivos políticos e as relativas 

aos prejuízos sofridos demandam dilação probatória. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Oportunamente, comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo e remetam-se os autos ao Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães. 

São Paulo, 30 de dezembro de 2008. 

André Nekatschalow 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 339/1116 

Desembargador Federal 

em plantão judiciário 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031291-1        AC 1324896 
ORIG.   :  0000000070 e 0000059127  A Vr AVARÉ/SP 
APTE    :  AVARÉ WATER PARK 
ADV     :  SANDRO HENRIQUE ARMANDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

Em cena o debate acerca da cobrança ou não de juros, multa e correção monetária, até 05 (cinco) dias para a Fazenda 

Pública conduzir aos autos cópia completa da CDA embasadora da execução fiscal aqui embargada. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 06 de julho de 2009 

ANA ALENCAR 

 Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000297-6        AI  359497 
ORIG.   :  200861000281323  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
AGRDO   :  CRISTIANO SOUSA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATORA   :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal - CEF, contra a decisão proferida nos autos 

da ação de reintegração de posse n.º 2008.61.00.028132-3, em trâmite no Juízo Federal da 10ª Vara Cível de São 

Paulo/SP. 

Concedida oportunidade à agravante para regularizar o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, a 

mesma efetuou o recolhimento em valor inferior, bem como sob código da receita diverso ao determinado pela 

Resolução n.º 278/2007. 

Ante o exposto, com fundamento na Resolução n.º 278/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal e nos 

artigos 525, § 1º, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004693-1        AI  362930 
ORIG.   :  0800074273  2 Vr CRUZEIRO/SP     0800000997  2 Vr CRUZEIRO/SP 
AGRTE   :  PRODUTOS QUIMICOS OMAVICA LTDA 
ADV     :  OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÍVIDA FISCAL FEDERAL PROMOVIDA PERANTE A E. JUSTIÇA 

ESTADUAL, QUE DECLINOU DE SUA COMPETÊNCIA, EM RUMO A CAUSA À JUSTIÇA FEDERAL - 

DELEGAÇÃO DE JURISDICIONAL COMPETÊNCIA A DEPENDER DE LEI - ACERTO DA REMESSA 

JUDICIAL EFETUADA - GRATUIDADE JUDICIÁRIA NÃO DEVOLVIDA, NOS TERMOS DA R. DECISÃO 

AGRAVADA 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo e devolutivo, interposto por Produtos Químicos 

Omavica LTDA, em face da r. decisão de fls. 86, a qual reconheceu a incompetência do Juízo Estadual para julgar a 

causa (ação anulatória) e, em consequência, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Por primeiro, sequer julgado o tema da gratuidade judiciária, pela r. decisão de fls. 86 ( fls. 187 da origem), vedado se 

põe seu exame nesta via recursal, por não abrangido portanto em sua devolutividade, cujo conhecimento contrariaria, 

indesculpavelmente, ao Duplo Grau de Jurisdição. 

De seu turno, de acerto se revela a r. decisão judicial estadual recorrida, ao sabiamente ordenar remessa da Ação 

Declaratória de Inexistência de Débito, fls. 16, ao E. Juízo Federal, pois reconhecedora de que seus limites de atuação, 

por delegação jurisdicional legislativa, na espécie a se cingirem ao executivo fiscal, inciso I do art. 15 Lei 5.010/66, c.c. 

§3º do art. 109, CF. 

Ou seja, em sede de competência, regida estritamente em lei, de fato sem tal atribuição jurisdicional o E. Juízo "a quo", 

daí o acertado endereçamento do processamento da causa ao E. Juízo Federal. 

Assim, observada a processual legalidade pela r. decisão atacada, inciso II do art. 5º, Lei Maior, ausente plausibilidade 

jurídica aos fundamentos invocados, de rigor o indeferimento ao requerido efeito suspensivo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao E. Juízo a quo. 

À parte agravada, para contra-razões. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007660-1        AI  365349 
ORIG.   :  0700000044  2 Vr GUARARAPES/SP     0700050631  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  LUIZ GUILHERME ZANCANER e outro 
ADV     :  DIRCEU CARRETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  UNIALCO AGRICOLA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

EXTRATO: EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIOS/AGRAVANTES, IDENTIFICADOS NA PRÓPRIA CDA, A NÃO 

EVIDENCIAREM, EM EXCEÇÃO AO EXECUTIVO, AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA, 

NEM A EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA PESSOA JURÍDICA - ÔNUS AGRAVANTE INATENDIDO. 

Trata-se de instrumentado agravo, interposto por Luiz Guilherme Zancaner e Pedro Laerte Menchon Felcar, em face da 

Fazenda Nacional, a desafiar a r. decisão de Primeiro Grau (fls. 17/19) que indeferiu a exceção de pré-executividade, 

aduzindo serem os excipientes legitimados passivos para a execução fiscal (ajuizada esta em face de Unialco Agricola 

Ltda, Unialco S/A Álcool e Açucar, Luiz Guilherme Zancaner e Pedro Laerte Menchon Felcar).  

Pretende, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que haja a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução 

fiscal. 

É a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Não atende a parte agravante, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária 

responsabilidade ao caso vertente, ainda que se admita o uso da exceção em pauta a tanto. 

Realmente, presente no próprio título executivo, fls. 22/23 a figura dos agravantes, como devedores executados, 

pacifica o E. STJ seja sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na 

espécie, in verbis : 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.900 - ES (2008/0274357-8) 

DATA DO JULGAMENTO: 25 de março de 2009 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos" . 

Com efeito, cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo 

o CCB - Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, não tendo a parte agravante 

colacionado aos autos o contrato social da empresa, elemento este essencial para evidenciar o exercício da 

direção/gerência em plano contratual e ao tempo dos fatos tributários (ocorridos estes no período de abril/1998 a 

julho/2000), patente sua escorreita sujeição passiva tributária indireta. 

Com efeito, elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito 

Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a 

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte 

de referido dispositivo). 

Assim, insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.  

Ora, como já destacado, não havendo provas de que a gerência era ou não exercida pelos agravantes, ao tempo dos fatos 

tributários, estes tecnicamente se revelam seus representantes legais, conforme aquele ditame encartado no art. 135, 

antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto 

processual). 

Portanto, nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório dos ora agravantes. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada a partir do voto do Eminente Desembargador Federal Carlos Muta, in verbis: 

"Na espécie, a empresa, tendo o embargante como seu sócio-gerente, sem prova em contrário, deixou, na respectiva 

gestão, de recolher os tributos, ora cobrados, relativos ao período de fevereiro a maio/94 (f. 4/5, apenso), o que confirma 

e legitima a sua inserção no pólo passivo da execução fiscal. 

Tampouco cabe cogitar da necessidade de procedimento administrativo para apuração da responsabilidade do sócio, 

tendo em vista que tal redirecionamento da demanda decorre do disposto no artigo 135 do CTN." 

Da mesma forma, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

- RESP nº 33731, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 06.03.95, p. 4318: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA DE BENS - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - ARTIGOS 135 E 136, CTN. 1. O sócio 

responsável pela administração e gerência de sociedade limitada, por substituição, é objetivamente responsável pela 

dívida fiscal, contemporânea ao seu gerenciamento ou administração, constituindo violação à lei o não recolhimento de 

divida fiscal regularmente constituída e inscrita. Não exclui a sua responsabilidade o fato do seu nome não constar na 

certidão de dívida ativa. 2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais (STF/STJ). 3. Recurso provido." 

Por igual, essencialmente, não foi demonstrado ter sido desrespeitada a compreensão pretoriana segundo a qual o 

atingimento da figura do sócio somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário. 

Deste modo, não restou evidenciado se deu a afetação de sócio em momento processual anterior à infrutífera cobrança 

perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que praticou o fato tributário. 

Ante o exposto, ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo 

almejado. 

Comunique-se ao E. Juízo "a quo". 

À parte agravada, para contrarrazões. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de junho de 2009 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011095-5        AI  367987 
ORIG.   :  200561060051047  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  SEMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RENATO GOMES SALVIANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Semar Indústria e Comércio Ltda, contra a decisão de f. 134 dos autos 

n. º 2005.61.06.005104-7, em tramite perante o Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto. 

A Subsecretaria de Registro e Informações Processuais certifica que não se comprovou o recolhimento das custas 

devidas. 

Além disso, verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da 

procuração outorgada a seu advogado, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do 

Código do Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento d resolução n.º 278/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal e nos artigos 

525, § 1º, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

São Paulo, 19 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012415-2        AI  368716 
ORIG.   :  200961000070043  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ESPECIAL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
ADV     :  HELDER CURY RICCIARDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Especial Centro Automotivo Ltda., inconformada com a decisão 

proferida à f. 136 dos autos da demanda ordinária nº 2009.61.00.007004-3 promovida em face da União Federal.   

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu, o pedido de concessão do benefício da gratuidade judicial e determinou à autora 

que emendasse a petição inicial para correção do valor atribuído à causa, bem assim que comprovasse o recolhimento 

das custas judiciais.  

A agravante pede a reforma de tal decisão, aduzindo, que faz jus à gratuidade, nos termos da Lei n.° 1.060/50. 

É o sucinto relatório.  

Os artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem 

atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se 

incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal.  

Excepcionalmente se pode conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins 

lucrativos, mas nesse caso não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva prova da impossibilidade. 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê do seguinte precedente da Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO 

DE PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I-O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às 

pessoas físicas e às pessoas jurídicas (Nesse sentido: STJ: AGRESP 594316/SP, Rel. Min. José 

delgado, j. 16/03/2004, v.u., DJ 10/05/2004, pág. 197; AGRMC 4817/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 20/08/2002, 

v.u., DJ 31/03/2003, pág. 181; AGRESP/RS 392373/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/11/2002, v.u., DJ 

03/02/2003, pág. 270). 

II-No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais 

inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente filantrópicas ou de caráter 

beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica. 

III-Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por 

meio de documentos a carência de 

recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

IV-Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, 

com fins lucrativos, caso específico da agravante, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e 

alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o 

Magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal. 

V-No caso dos autos, a agravante limitou-se a argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas com fins lucrativos e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. 

Ademais, a agravante trouxe aos autos certidões de cartórios de protestos que atestam a sua inadimplência com relação 

a alguns títulos, certidão da Justiça do Trabalho que aponta a existência de reclamações e uma certidão da Justiça 

Federal que atesta estar em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde o ano de 2.002, documentos 

estes que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo. 
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VI-Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita, pois ausente prova 

cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda. 

VII-Agravo improvido." 

(TRF/ 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 173194, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 9.11.2004, DJU de 26.11.2004 p. 297).  

In casu, da análise do balanço patrimonial de f. 27, não se infere prova da precariedade da condição econômica da 

agravante, visto que a empresa movimenta valores expressivos, bem como porque o balanço data do ano de 2007. 

Ademais, a agravante sequer acostou aos autos a declaração exigida pela Lei nº 1.060/50. 

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.  

Comunique-se.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

São Paulo, 2 de julho de 2009 

Ana Alencar  

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012828-5        AI  369627 
ORIG.   :  200961000074620  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DALUZ ALVES GODOIS 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Daluz Alves Godois, inconformada com a decisão proferida nos autos 

da demanda n.º 2009.61.00.007462-0, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em trâmite perante o Juízo 

Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo. 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de impedir que a 

agravada inscreva o nome da autora, ora agravante, nos órgãos de proteção ao crédito, ou proceda a sua exclusão caso a 

negativação do nome já tiver ocorrido.  

A agravante pede reforma parcial da decisão recorrida a fim de que: a) possa efetuar o depósito das parcelas vincendas 

no valor que reputa correto; b) seja suspensa a exigibilidade das parcelas vencidas até a decisão final; e c) seja obstada a 

execução extrajudicial e seus efeitos. 

Sustenta a agravante: a) estarem presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada; e b) a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

O pagamento voluntário é um direito do devedor, ainda que sobre valor inferior ao pretendido pelo credor. Nesses 

casos, cessa a responsabilidade do devedor, nos limites do valor consignado.  

Com efeito, o § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004 assegura ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, 

o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

Para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos efeitos da mora, evidentemente que 

nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta disponibilidade de pelo menos parte de 

seu crédito. 

Esses pagamentos podem ser feitos no curso de demanda de rito ordinário e diretamente à credora, não havendo razão 

para fazê-lo em juízo. 

É preciso destacar que o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para 

conseguir tal proteção, ele precisará depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 

10.931/2004) ou, então, no tocante a ela, obter do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei 

n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

No caso presente, não há razões jurídicas ou fáticas que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida. 

Portanto, não é possível proteger-se os agravantes contra a execução extrajudicial - cuja constitucionalidade já foi 

proclamada pelo E. Supremo Tribunal Federal - se não efetuado o depósito do valor controvertido.  

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, 

apenas para assegurar à agravante o direito de proceder, diretamente à agravada e nos termos do § 1º do art. 50 da Lei 

n.º 10.931/2004, os pagamentos dos valores que reputar devidos.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 19 de junho de 2009 
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Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017042-3        HC   36706 
ORIG.   :  2008.61.81.014295-8  10ª Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CARLOS ALBERTO MACIEL 
PACTE   :  REGINALDO DA SILVA CRUZ réu preso 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MACIEL 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Carlos Alberto Maciel, em favor de 

Reginaldo da Silva Cruz, contra ato do MM. Juiz Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

Consta dos autos que o paciente foi preso em 16 de janeiro de 2009, acusado da prática do crime previsto no art. 157, § 

2º, incisos I, II e V do Código Penal contra a agência Nova Granada, da Caixa Econômica Federal, localizada na Vila 

Ré, em São Paulo, SP. 

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal porquanto, embora esteja preso há 122 (cento e 

vinte e dois) dias, "a presente instrução se mantém estacionada na prateleira co cartório", "mesmo diante de vários 

pedidos de relaxamento da prisão e de liberdade provisória negados" (f. 4). 

Com base na alegação de excesso de prazo, requer o impetrante a revogação da prisão preventiva do paciente. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o prazo para o término da instrução, referido pelo impetrante, não é absoluto; consiste, em 

verdade, numa construção doutrinária e serve apenas como parâmetro geral.  

Assim,  tem-se que tal prazo pode, sim, ser ultrapassado e, para definir-se a ocorrência ou não de excesso de prazo, deve 

o magistrado, à luz do princípio da razoabilidade, observar as peculiaridades de cada caso, de modo que somente a 

demora injustificada para a consecução da fase instrutória autoriza a soltura do réu. 

Embora o impetrante tenha acostado aos autos cópia de decisão que indeferiu o pedido de revogação de prisão 

preventiva formulado pelo réu Samuel da Silva Santos, o que se verifica é que o processo tem recebido tramitação 

célere. 

Deveras, acerca da alegação de excesso de prazo, o MM. Juiz de primeiro grau manifestou-se no seguinte sentido: 

"Além disso, não há pertinência na alegação de excesso de prazo ou, ainda, de violação ao disposto no art. 400 do 

Código de Processo Penal. A decisão que determinou a prisão preventiva do réu data de 23 de janeiro p.p. (fls. 

324/326), enquanto que o recebimento da denúncia (fls. 352/354) e a decisão que designou a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 14 de abril p.f. (fls. 531/532), foram proferidas (....) no dia 30 de janeiro e 6 de março de 2009. 

Ora, nenhuma ofensa houve acerca do prazo estabelecido no art. 400 do diploma processual penal, vez que os sessenta 

dias ali mencionados têm como termo inicial a data em que o magistrado rejeitou a hipótese de absolvição sumária." 

Some-se à fundamentação de Sua Excelência o fato de que, em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento 

processual da Justiça Federal de Primeiro Grau, verifica-se que o processo já se encontra em sua fase final, porquanto 
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no último dia 9 de junho a defesa do paciente foi intimada para apresentar, no prazo de cinco dias, seus memoriais 

finais. 

Assim, estando já encerrada a instrução processual, há que se aplicar ao caso a Súmula 52 do  

C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

"Súmula 52. Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo." 

Ante o exposto, não constatando ilegalidade na a pesar sobre o paciente, INDEFIRO o pedido de liminar.  

Intime-se o impetrante. 

Comunique-se ao MM. Juiz impetrado, a quem solicito informações, que deverão ser prestadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

Após, com a juntada da resposta aos autos, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1º de julho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017250-0        HC   36720 
ORIG.   :  2008.61.81.014295-8  10P Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  CARLOS ALBERTO MACIEL 
PACTE   :  JEFTHER DOS SANTOS FONTES réu preso 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MACIEL 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Carlos Alberto Maciel, em favor de Jefther 

dos Santos Fontes, contra ato do MM. Juiz Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

Consta dos autos que o paciente foi preso em 16 de janeiro de 2009, acusado da prática do crime previsto no art. 157, § 

2º, incisos I, II e V do Código Penal contra a agência Nova Granada, da Caixa Econômica Federal, localizada na Vila 

Ré, em São Paulo, SP. 

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal porquanto, embora esteja preso há 126 (cento e 

vinte e seis) dias, "a presente instrução se mantém estacionada na prateleira co cartório", "mesmo diante de vários 

pedidos de relaxamento da prisão e de liberdade provisória negados" (f. 4). 

Com base na alegação de excesso de prazo, requer o impetrante a revogação da prisão preventiva do paciente. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o prazo para o término da instrução, referido pelo impetrante, não é absoluto; consiste, em 

verdade, numa construção doutrinária e serve apenas como parâmetro geral.  
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Assim,  tem-se que tal prazo pode, sim, ser ultrapassado e, para definir-se a ocorrência ou não de excesso de prazo, deve 

o magistrado, à luz do princípio da razoabilidade, observar as peculiaridades de cada caso, de modo que somente a 

demora injustificada para a consecução da fase instrutória autoriza a soltura do réu. 

Acerca da alegação de excesso de prazo, o MM. Juiz de primeiro grau manifestou-se no seguinte sentido: 

"Além disso, não há pertinência na alegação de excesso de prazo ou, ainda, de violação ao disposto no art. 400 do 

Código de Processo Penal. A decisão que determinou a prisão preventiva do réu data de 23 de janeiro p.p. (fls. 

324/326), enquanto que o recebimento da denúncia (fls. 352/354) e a decisão que designou a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 14 de abril p.f. (fls. 531/532), foram proferidas (....) no dia 30 de janeiro e 6 de março de 2009. 

Ora, nenhuma ofensa houve acerca do prazo estabelecido no art. 400 do diploma processual penal, vez que os sessenta 

dias ali mencionados têm como termo inicial a data em que o magistrado rejeitou a hipótese de absolvição sumária." 

Da decisão de Sua Excelência, constata-se que o processo tem recebido tramitação célere. 

Com efeito, em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeiro Grau, 

verifiquei que o processo já se encontra em sua fase final, porquanto no último dia 29 de junho a defesa do paciente foi 

intimada para apresentar, no prazo de cinco dias, seus memoriais finais. 

Assim, estando já encerrada a instrução processual, há que se aplicar ao caso a Súmula 52 do  

C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

"Súmula 52. Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo." 

Ante o exposto, não constatando ilegalidade na a pesar sobre o paciente, INDEFIRO o pedido de liminar.  

Intime-se o impetrante. 

Comunique-se ao MM. Juiz impetrado, a quem solicito informações, que deverão ser prestadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

Após, com a juntada da resposta aos autos, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1º de julho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.020475-5        AI  375017 
ORIG.   :  200361000089980  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RODOVIARIO MICHELON LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodoviário Michelon Ltda, contra decisão exarada nos autos da ação 

ordinária n.º 2003.61.00.08998-0, em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo. 
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É o sucinto relatório. 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o 

instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça essencial para a 

formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.021885-7        HC   37082 
ORIG.   :  200860030011721  TRES LAGOAS - MS 
IMPTE   :  REGINA CELIA FERREIRA 
PACTE   :  ANDRE LUIZ CARVALHO PASCOALIM  reu preso 
ADV     :  REGINA CELIA FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos etc. 

O paciente encontra-se preso há mais de um ano e quatro meses e até agora não se realizou a audiência de instrução. 

A par disso, do decreto de prisão preventiva não há fundamentação acerca da necessidade da prisão para acautelar a 

ordem pública (f. 58 dos presentes autos). 

Assim, restando patente o constrangimento ilegal, defiro o pedido de liminar para determinar ao impetrado que adote, 

"incontinenti", as providências necessárias à soltura do paciente, salvo se por outra razão deva permanecer custodiado.  

Comunique-se, com urgência. 

Dê-se ciência à impetrante. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 24 de julho de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.067703-0       AMS  192503 
ORIG.   :  9703109446  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMTE. :  CONSTRUCOES METALICAS NACIONAL LTDA  
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 271/294 
APTE    :  CONSTRUCOES METALICAS NACIONAL LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

V - Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de junho de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.093400-1        AC  535530 
ORIG.   :  9700310221  4 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE. :  EXPRESSO BELA VISTA DE GUARULHOS LTDA 
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 207/230 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  EXPRESSO BELA VISTA DE GUARULHOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 352/1116 

ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de junho de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.098966-0        AC  540672 
ORIG.   :  9800000412  1 Vr SALTO/SP 
EMTE. :  GIANNINI S/A  
EMDO. :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 127/130 
APTE    :  GIANNINI S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE CUNTO MONTENEGRO 
ADV     :  RICARDO AZEVEDO SETTE  
ADV     :  DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Acórdão embargado que não encerra quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 

II - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  
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DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de junho 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.020600-0        AC  752247 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE. :  YOUNG E RUBICAM BRASIL PROPAGANDA LTDA  
EMDO. :  V. ACORDAO DE FLS. 363/375 
APTE    :  YOUNG E RUBICAM BRASIL PROPAGANDA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

de dispositivos legais outros que não os aplicados ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.022753-2       AMS  198054 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE. :  PRODUTOS ELETRICOS EDSON  
EMDO. :  V. ACORDÃO DE FLS. 184/210 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  PRODUTOS ELETRICOS EDSON 
ADV     :  JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, as proposições do v. acórdão estando dispostas de tal modo a não gerar qualquer dúvida 

objetiva quanto às suas conclusões. 

IV - Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.20.001924-5  ApelReex  897621 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
EMTE. :  CIA TROLEIBUS ARARAQUARA  
EMDO. :  V. ACORDAO DE FLS. 293/315 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CIA TROLEIBUS ARARAQUARA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V - Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 1º de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.080505-8        AI  249153 
ORIG.   :  9700000247  1 Vr PANORAMA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JULIO CESAR GOTARDO -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL. DESCABIMENTO. ÔNUS DO EXEQÜENTE. 

1) Não demonstrada a impossibilidade de localização de bens do devedor sem a concorrência do Judiciário, descabe a 

expedição de ofício ao Banco Central, haja vista tratar-se de ônus do exeqüente. 

2) Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de maio de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.003373-2        AC 1400064 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  CARDIO IMAGEM LTDA 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA NASCIMENTO COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. JUROS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1.Regularidade na cobrança da multa e dos juros moratórios. Precedentes. 

2.Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

3.Aplicabilidade do encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 que se restringe à cobrança de débitos de competência da 

União Federal, sendo cabível a condenação em verba honorária nas execuções fiscais ajuizadas pelo INSS. Precedentes. 

4.Apelação da embargante desprovida e apelação da União Federal provida para condenação da parte executada em 

verba honorária. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da embargante e dar provimento ao 

recurso da União Federal, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  96.03.010424-8             AC  302491 
ORIG.   :  9400250983  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TALARICO CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS MOBILIARIOS   

LTDA e outros 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO inss E DEU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.14.001231-0        AC  675032 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MICROFIO IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 
ADV     :  ROBINSON VIEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.15.000312-3  ApelReex 1099983 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  DERAMIO TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.09.005001-5        AC 1367396 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  COSAN AGRICOLA LTDA e outros 
ADV     :  ANDREA DA ROCHA SALVIATTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 
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E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.008636-0        AC 1208319 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  COATS CORRENTE LTDA 
ADV     :  HELCIO HONDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.004040-5       REO 1418820 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE 
         :  TRABALHO E PREVIDENCIA DE MATO GROSSO DO SUL 
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         :  SINTSPREV 
ADV     :  NEIDE GOMES PRADO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOCELYN SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud  
  :  MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO -  SERVIDOR PÚBLICO - LEIS Nº 7.686/88 E Nº 8.112/90 -  CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO - ANUÊNIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO - SÚMULA 85 

DO STJ -  VERBA HONORÁRIA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.O tempo de serviço prestado sob o regime da CLT deve ser computado  para o fim de percepção de anuênio, 

conforme o previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/90,    observada a regra  do art. 100 do mesmo Diploma Legal que 

alcança, indistintamente,  todos os servidores,  inclusive aqueles que, em época anterior a  sua edição, não  eram regidos 

pelo antigo estatuto dos funcionários públicos civis da União. Precedentes do E. STF (RE 209.899/RN  ; RE 225.759-

4/SC)  e Resolução nº 35/99, do Senado Federal. 

2.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, o fundo de direito não é atingido pela prescrição quinquenal contida 

no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Entendimento da Súmula 

85 do STJ. 

3.Na espécie, como a ação foi ajuizada em 06.07.99, estão prescritas as parcelas anteriores a 06.07.94. 

4.Para o cálculo da correção monetária deverão ser obedecidas   as orientações  constantes do item 2.1. do Capítulo IV 

da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal,  que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, 

no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 

5.Verba honorária reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados, nos moldes do § 4º do art. 20 do CPC, 

considerando-se que são vários os autores, que  a ação não exigiu grande esforço dos advogados  e que a União figura 

no pólo passivo do feito. 

6.Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099493-9        AI  318583 
ORIG.   :  200761820318688  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANTANA AGRO INDL/ LTDA 
ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE BENS NOMEADOS À PENHORA PELA 

EXECUTADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1.O legislador estipulou uma ordem legal de penhora de bens, ao teor do artigo 11, da Lei 6.830/80. Apesar de não 

possuir caráter rígido e absoluto, cumpre observar as circunstâncias singulares envolvidas no caso concreto.  

2.In casu, restou demonstrado que a agravada nomeou bens de sua propriedade, em condições de suportar a penhora, 

garantindo, assim, o valor objeto da execução. Desse modo, é de rigor o afastamento da constrição na forma pretendida.  

3.Em caso de discordância da exeqüente ao bem oferecido pelo executado, caberá àquela diligenciar sobre outros 

passíveis de constrição ou então ser expedido mandado para a penhora livre.  

4.A execução deve ser processada, visando o cumprimento do débito, no interesse do credor, contudo, a não aceitação 

de bens imóveis pelo credor, não autoriza, de imediato, a penhora sobre o faturamento da empresa.  

5.Precedentes. (REsp 622.621/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, 

DJ 06/09/2007 p. 194, REsp 904.875/SP, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008, TRF3 - AG 2005.03.00.098568-1 - DES. FED. REGINA COSTA - SEXTA 

TURMA - DATA DO JULG.: 02/05/2007 - DJU DATA:30/07/2007 PÁGINA: 499, TRF3 - AG 98.03.069968-7 - 

DES. FED. CARLOS MUTA - TERCEIRA TURMA - DATA DO JULG.: 30/11/2005 - DJU DATA:07/12/2005 

PÁGINA: 270). 

6.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.000003-2        AC 1324325 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E   

RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REL.  acó.: JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / QUINTA TURMA 

RELATOR: JUIZ CONV. ERIC GRAMSTUP / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. OFERECIMENTO DE IMÓVEL EM 

CAUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO CPD-EN. 

ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL PARA BUSCAR O PROVIMENTO REQUESTADO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO CÍVEL PARA O SEU PROCESSAMENTO. GARANTIA QUE NÃO SE AJUSTA AO COMANDO LEGAL. 

CTN: ART. 151, II.  INVIABILIDADE DE ACEITAÇÃO. 
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1.   Adequada a via processual para alcançar a caução de bem em garantia, com vistas a suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário, de sorte a lograr a obtenção de certidão de tributos para a continuidade dos negócios da pessoa 

jurídica e competente o juízo cível para dar curso à pretensão, pois vocacionada a afastar obstáculo a referida 

providência. Entendimento em contrário do Eminente. Relator Originário. 

2.   Contudo, não se cuidando de execução fiscal, a providência não se quadra no perímetro do art. 206 do CTN, 

havendo de observar os ditames do art. 151 do mesmo diploma, no seu inciso II, pois ausente a exigência de segurança 

do juízo, como ocorrente no bojo da execução fiscal onde a providência se materializava como indispensável, até as 

recentes modificações legislativas no Estatuto Processual Civil,  para obviar a oferta dos embargos à execução pelo 

devedor, e por consequência, propiciar a obtenção daquele documento. 

3.   Na hipótese, não haveria juízo a ser garantido, de sorte a lastrear os comandos emergentes daquele primeiro cânone, 

tratando então de promover-se a suspensão da exigibilidade do crédito, cujo fundamento legal reside neste outro 

preceptivo. Tal o contexto, ganha fôlego a obrigatoriedade da medida ser alcançada mediante depósito em dinheiro, 

consoante tranquilo entendimento pretoriano que veio a cristalizar-se no Enunciado 112 da Súmula predominante do 

C.STJ, que tem fundamento nesta previsão. Dissenso jurisprudencial na linha de precedentes do C. STJ em prol da tese 

empolgada na inicial que não foi aceita pela Turma. 

4.Daí o acerto da sentença recorrida ao julgar improcedente a demanda. 

5.Apelação da autoria, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria afastar a incompetência do juízo e a falta de adequação da via processual adotada, vencido 

o Relator Originário e por unanimidade negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e votos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - RETIFICAÇÃO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 10 de agosto de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   357189   2008.03.00.047528-0   200861030043402   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Estado de Sao Paulo 
ADV     : EGIDIO CARLOS DA SILVA 
ADV     : GUILHERME JOSE PURVIN DE FIGUEIREDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

Publique-se. Registre-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.006694-0        AC 1220619 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGVTE    :  JOSE IGNACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV      :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
AGVDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face do v. acórdão proferido pela 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região que, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS e negou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

Irresignada com a decisão, a parte autora interpõe o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 522 e seguintes 

do Código de Processo Civil, visando o seu conhecimento e provimento para que seja admitido o recurso de apelação, 

sob o argumento de que houve decisão que o inadmitiu. 

Passo ao exame. 

O recurso de agravo é o instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe 

venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC). 

A parte autora, conforme se denota de seu pedido na fl. 221, se refere à decisão monocrática, contra a qual seria cabível 

o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso) 

A ação previdenciária proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede de apelação, houve por 

bem a Sétima Turma deste Egrégio Tribunal não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à apelação do 

parte autora, em julgamento realizado no dia 11 de maio de 2009 (fl. 212). 
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Sendo assim, no presente caso, fica evidente que a decisão motivadora da irresignação da recorrente não se trata de 

decisão interlocutória, tampouco de inadmissão de recurso de apelação, razão pela qual não se subsume às hipóteses do 

artigo 522 e 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal e por estarem 

as razões recursais desconexas com o v. acórdão recorrido, uma vez que o mérito do feito já foi apreciado e enfrentado 

pelo órgão colegiado. 

Por essas razões, não conheço do recurso. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais.  

Após, na ausência de recursos, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.004403-6  ApelReex 1285607 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HUGO DO AMARAL CAMARGO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ/SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03-08-2000 em face do INSS, citado em 14-08-2000, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 52/56. 

A r. sentença proferida em 23-06-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação (27-07-2001), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos 

termos do Provimento nº 26, de 10-09-2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de 

juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e 

determinada a imediata implantação do benefício, submetendo-se a sentença ao reexame necessário. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega 

carência da ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa, bem como a incompetência absoluta do juízo 

estadual. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o 

requerente recolha aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem 

como a isenção dos honorários advocatícios ou sua redução. Pleiteia, ainda, a explicitação de que o benefício concedido 

é o previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por quinze anos da vigência da lei. 
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Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Em contrarrazões, a parte autora pugna pela condenação da autarquia por litigância de má fé. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade urbana, com as devidas contribuições previdenciárias, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão 

da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega 

carência da ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa, bem como a incompetência absoluta do juízo 

estadual. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o 

requerente recolha aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem 

como a isenção dos honorários advocatícios ou sua redução. Pleiteia, ainda, a explicitação de que o benefício concedido 

é o previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por quinze anos da vigência da lei. 

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a data da propositura da 

ação em "27-07-2001" quando o correto seria "03-08-2000", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos 

do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Ainda, observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, caracterizando, 

por sua vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do 

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido 

formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

Outrossim, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Ademais, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 
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Ainda, rejeito a alegação de incompetência absoluta do MM. Juízo a quo, uma vez que, nos termos do § 3º do artigo 109 

da Constituição Federal, sempre que a comarca não seja sede do juízo federal, as causas em que forem partes a 

instituição previdenciária, de um lado, e segurado, de outro, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual. 

Ressalto que a parte autora requer, na presente demanda, justamente, a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o que envolve a análise de sua condição de segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos da Lei nº 

8.213/91. 

Acrescente-se que, com a implantação da 1ª Vara Federal de Ourinhos, o processo passou a tramitar perante a Justiça 

Federal (fl. 60). 

Passo, então, à análise do mérito. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a parte autora, nascida em 23-11-1932, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício 

em 23-11-1997, ano em que completou o requisito etário (65 anos), já que a legislação previdenciária exige a 

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, no 

caso, 96 (noventa e seis) contribuições em conformidade com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou o requerente que trabalhou com registro em carteira de trabalho por cerca de 11 (onze) anos e 

02 (dois) meses, no período de 01-11-1973 a 31-12-1984, conforme se verifica nos documentos juntados nas fls. 09/10, 

totalizando, assim, 134 (cento e trinta e quatro) contribuições. 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalizar o exato cumprimento da norma. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a 

contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária  gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer do pedido feito pela parte autora, em sede de contrarrazões, de condenação do INSS à pena de 

litigância de má-fé, tendo em vista não ter utilizado a via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação e, com 

relação à apelação da autarquia, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o previsto no 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por quinze anos da vigência da lei, por estar parcialmente 

desconexa com o decisum, uma vez que a sentença não se fundou na comprovação de exercício de atividade rural. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a data do ajuizamento da ação em "03-08-2000" em substituição a "27-

07-2001", reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação 

(14-08-2000), dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em 

atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% 

(seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 
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(Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, não conheço do pedido feito em 

contrarrazões pela parte autora, de condenação da autarquia nas penas de litigância de má-fé, nego seguimento ao 

agravo retido, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício 

concedido é o previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por quinze anos da vigência da 

lei, por estar parcialmente desconexa com o decisum, uma vez que a sentença não se fundou na comprovação de 

exercício de atividade rural e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento e dou parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte autora para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015621-6        AC  875720 
ORIG.   :  0200000294  2 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  LUCIA DA SILVA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-03-2002 em face do INSS, citado em 23-05-2002, pleiteando o benefício de pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (06-02-1999). 

A r. sentença proferida em 31-10-2002 julgou improcedente do pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, bem como em razão da perda da 

qualidade de segurado do mesmo à época do óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da 

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, bem como em razão da perda da qualidade de segurado 
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do mesmo à época do óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Verifica-se que na exordial a parte autora apresentou o rol de testemunhas (fl. 04) e instada a especificar as provas que 

pretendia produzir, pugnou pela oitiva das testemunhas arroladas na inicial (fls. 45/46 e 49), todavia, o MM. Juiz a quo 

entendeu por bem julgar antecipadamente a lide, com o fundamento no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência (fl. 53). 

Em que pese o entendimento esposado pelo douto magistrado, é cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC 

autoriza-o a julgar a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem 

de dilação probatória; todavia, verifica-se que a solução para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de 

se verificar a correspondência entre os documentos juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola do falecido, bem 

como a existência da união estável entre a parte autora e o de cujus na época do óbito. 

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o 

julgamento da demanda. 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova assume 

enorme relevo, já que se trata de direito indisponível. 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material.  

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.  

III - Recurso provido. Sentença que se anula." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702) 

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser anulada 

para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento do feito. 

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a apelação da parte autora. 

Isto posto, anulo, de ofício, a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de Origem para o regular andamento do feito, 

restando prejudicada a apelação da parte autora.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

PROC.   :  2003.61.16.001006-0  ApelReex 1207822 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 369/1116 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA CHICOLI 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 02-07-2003, em face do INSS, citado em 10-02-2004, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo (06-05-2002). 

A r. sentença proferida em 18-04-2006 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à 

parte autora a aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica (23-06-2005), descontando-se os valores 

eventualmente  pagos a título de auxílio-doença, sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, de acordo 

com o Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença e 

a reembolsar as despesas dos honorários periciais, cabendo à autora incluir tal verba na conta de liquidação, reservando-

a em favor da União Federal. Foi determinado o reexame necessário e deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício, por perda da qualidade de segurada e por não comprovação da forma total e 

permanente de sua incapacidade. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a concessão do benefício 

alternativo de auxílio-doença, a fixação do termo inicial na data da perícia médica, a isenção ou a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, 

por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo 

comprovado a sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício, por perda da qualidade de segurada e por não comprovação da forma total e 

permanente de sua incapacidade. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a concessão do benefício 

alternativo de auxílio-doença, a fixação do termo inicial na data da perícia médica, a isenção ou a redução da verba 

honorária. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Rejeito a preliminar referente à impossibilidade de concessão da tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei 

de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 
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Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 88/91 é conclusivo no sentido de que a autora apresenta 

varizes com flebite mural crônica, que causam dores intensas nas pernas, hipertensão arterial, que causou cardiopatia 

hipertensiva com lipotímias e dispnéia aos mínimos esforços, espondiloartrose de coluna lombar, com dificuldades na 

deambulação e movimentos corporais, estando incapacitada de forma total e permanente para exercer qualquer 

atividade de trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 110/114) e as Guias de Recolhimento à Previdência Social (fls. 115/155) indicam a existência de 

recolhimentos de contribuições de março/1999 a abril/2002 e de março/2004 a junho/2004, cumprindo, assim, o número 

mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 

124.245.230-0), de 24-04-2002 até 08-02-2003, e ingressou com a presente ação em 02-07-2003, manteve, por isso, a 

qualidade de segurada. 

Desta forma, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF).  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixado pela r. sentença, por estarem de acordo com o 

entendimento desta E. Turma. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício na data 

da perícia médica, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do 

inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial na data da perícia médica, por falta de 

interesse recursal, e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, mantendo, na 

íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000255-8        AC 1027995 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  BENTA IRACI EUZEBIA DA SILVA 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON URSINE JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-03-2003 em face do INSS, citado em 03-07-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 
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A r. sentença proferida em 15-05-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-03-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 26-06-1962, na qual consta a profissão de seu marido como lavrador (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS a partir de 1974, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - 

fl.77, passando a receber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 20-12-1995, na condição de 

industriário (NB 1166278783), o que demonstra que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, 

outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o efetivo 

exercício da alegada atividade rural. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, contraditória e em desconformidade com o 

alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal 

exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 97/98, aqui transcritos: 

Juvenal Ribeiro de Araújo: "Conhece a autora há uns quinze anos. Afirma que a autora disse trabalhar na roça. 

Respondeu que faz muito tempo que viu a autora trabalhou na roça, há cinco anos ou mais (...) Não sabe declinar os 

nomes das propriedades e proprietários para quem a autora teria trabalhado. Sabe dizer que o marido da autora 

trabalhou no Frigorífico Jales (...)" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 372/1116 

Geraldo Adami: "(...)Informa que o marido da autora sempre trabalhou na cidade(...)" 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000770-2        AC 1295535 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELESTINO GONCALVES PONTES 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-06-2003 em face do INSS, citado em 17-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 22-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento 26/01 

da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, deferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, pleiteando a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Preliminarmente, ainda, alega carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na via administrativa. No mérito, 

argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários 

para a concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. Por fim, deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, pleiteando a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Preliminarmente, ainda, alega carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na via administrativa. No mérito, 

insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 

devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 
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Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-11-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista (bóia-fria).  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 13-07-1963, na qual consta a sua qualificação como lavrador (fl. 08); sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual constam dois registros de contratos nos quais ostentou a condição de 

trabalhador rural, datados de 23-06-1986 a 01-11-1986 e de 01-06-1987 a 09-09-1987 (fls. 09/11); e comprovante de 

contribuição com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 12-09-1984 (fl. 14) 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 74/75. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.  
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.000457-3  ApelReex  911770 
ORIG.   :  0000000349  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  LINDAURA MARIA DE JESUS 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-03-2000 em face do INSS, citado em 29-05-2000, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde 23-08-1991 (data do requerimento 

administrativo do amparo previdenciário). 

Agravo retido do INSS nas fls. 105/108. 

A r. sentença proferida em 28-06-2002 afastou as preliminares arguidas na contestação, por confundirem-se com o 

mérito, e julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da data do 

requerimento administrativo (23-08-1991), respeitada a prescrição quinquenal, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Determinou a expedição de ofício ao INSS, deferindo o pedido formulado 

pela parte autora, para o fim de conceder antecipação dos efeitos da tutela em seu favor, determinando ao INSS a 

implantação do benefício em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando ser a antecipação da tutela incompatível com o princípio do duplo grau 

de jurisdição, bem como não estarem presentes os seus requisitos. Alega, ainda, que a parte autora não comprovou com 

os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, pleiteando a 

reforma total da sentença, com a consequente inversão dos ônus da sucumbência. 

Apela também a parte autora, argumentando ser descabido o reconhecimento da prescrição quinquenal ao caso. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida afastou as preliminares arguidas na contestação, por confundirem-se com o mérito, e julgou 

procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento 

administrativo, respeitada a prescrição quinquenal, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas. Determinou a expedição de ofício ao INSS, deferindo o pedido formulado pela parte 
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autora, para o fim de conceder antecipação dos efeitos da tutela em seu favor, determinando ao INSS a implantação do 

benefício em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício. Foi determinado o reexame necessário. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso ser a antecipação da tutela incompatível 

com o Duplo Grau de Jurisdição, bem como não estarem presentes os seus requisitos. Sustenta, ainda, que a parte autora 

não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do 

benefício, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de 

prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. pleiteando a reforma total da sentença, com a 

consequente inversão dos ônus da sucumbência. 

Apela também a parte autora, sustentando ser descabido o reconhecimento da prescrição quinquenal ao caso. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 18-02-1929, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos requerimento administrativo de 

amparo previdenciário, datado de 23-08-1991 (fls. 11/12); extrato da CTPS com registros de trabalho como rurícola de 

06-08-1984 a 14-09-1984, 25-06-1985 a 07-12-1985 e de 25-07-1987 a 28-08-1987 (fl. 13); sua certidão de nascimento 

(fl. 14); certidão de óbito de seu marido, falecido em 28-09-1968, qualificado como lavrador (fl. 15); declaração de 

exercício de trabalho rural na condição de empregada, entre setembro de 1977 e agosto de 1983, assinada pelo 

empregador, proprietário rural, com visto do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis (fl. 16), 

guia de recolhimento de ITR referente a tal propriedade (fls. 17 e 17Vº); requerimento de homologação de acordo 

trabalhista, endereçado ao Presidente do referido Sindicato, datado de 09-08-1983 (fls. 18/ 18Vº); entrevista realizada 

por funcionário do INSS, quando do requerimento do benefício de amparo previdenciário, datada de 23-08-1991 (fls. 19 

e 19 Vº); comunicação de indeferimento do benefício de amparo previdenciário requerido, por inexistência de invalidez, 

acompanhada da conclusão da perícia médica do Instituto (fls. 20/23); atestado de inatividade e de inexistência de renda 

ou de outros meios de subsistência, datado de 21-08-1991, assinado pelo Prefeito Municipal de Penápolis (fl. 24); 

certidão de seu casamento religioso realizado em 11-08-1954, em Guararapes/SP (fl. 32) e cópia da sua CTPS, com os 

já referidos registros de contratos de trabalho na condição de rurícola (fls. 34/37). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

101/102 e 116. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 
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impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a 

teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, considerando-se que a parte autora requereu outro tipo de 

benefício na esfera administrativa - amparo previdenciário por invalidez - conforme consta nos documentos de fls. 

11/24. 

Tendo em vista a modificação do termo inicial do benefício para a data da citação, fica prejudicada a análise do recurso 

da parte autora 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Por derradeiro, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do 

agravo retido (fls. 105/108), nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação (29-05-2000); esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á 

pelo disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ); e isentar a autarquia do pagamento das custas 

processuais, ficando prejudicada a apelação da parte autora. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2004.60.02.000675-9        AC 1393473 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  PEDRINA RODRIGUES CRUZ 
ADV     :  DIANA REGINA M FLORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE CHIAMULERA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-02-2004 em face do INSS, citado em 23-02-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo (09-04-2002). 

A r. sentença proferida em 25-06-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.880,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-08-1946, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

A autora juntou aos autos a certidão de óbito de Joaquim Geraldo Cruz, falecido em 12-05-1965, qualificado como 

lavrador (fl. 11), escritura de compra e venda, afirmando que em 09-02-1960, José Porfírio da Silva adquiriu um imóvel 

rural com área de 03 (três) alqueires paulistas (fls. 12/13), comunicado de decisão da Previdência Social, do 

indeferimento do pedido administrativo feito pela requerente em 09-04-2002, bem como decisão em recurso 

administrativo datada de 13-12-2002 (fls.19/22) e os seguintes documentos em nome de José Porfírio da Silva: 

notificação de lançamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, dos anos 1990 a 1995, referentes ao 

"Sítio São José", localizado em Itapora - Mato Grosso do Sul, com área de 7,20 ha (sete hectares e vinte ares) (fls. 

14/16), certificados de cadastro do já mencionado imóvel rural, referente aos anos 1995, 1998 e 1999 (fl. 17), 

declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, dos exercícios 1992, 1997 e 2001 (fls. 24/25, 31/34 

e 40), declaração para cadastro de imóvel rural (fls. 32/33), declarações de produtor rural, exercícios 1990, 1993/1996 

(fls. 23 e 26/30), notas fiscais de produtor emitidas em 1998 a 2001 (fls. 35/39) e ficha-proposta para cadastro e abertura 

de conta conjunta do Sistema de Crédito Cooperativo, datada de 16-10-2001, em nome da autora e de José Porfírio da 

Silva (fl. 41). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 381/1116 

No entanto, no compulsar dos autos verifica-se que, as declarações de produtor rural, exercícios 1990, 1993/1996 (fls. 

23 e 26/30) e notas fiscais de produtor emitidas em 1998 a 2001 (fls. 35/39)  acostados aos autos pela parte autora, 

configuram a existência de uma grande produção no módulo rural em questão, excedendo em demasia o indispensável 

ao seu sustento e ao de sua família, tornando-se inviável enquadrá-la como segurada especial - pequena produtora rural, 

que vive sob o regime de economia familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

Neste contexto, peço vênia para transcrever excerto da douta decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, 

brilhantemente, afirmou: 

"Ao rurícola, em regime de economia familiar, realmente dispensa-se a contribuição por ser segurado especial, mas não 

ao autor, que produtor rural, sem o regime de economia familiar, pois valia-se de comercialização de grande safra, com 

empregados, deveria, frisa-se, fazer o devido recolhimento para alcançar o benefício". 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não-comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, 

na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.002221-0        AC 1329487 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  DORACY APARECIDO FERREIRA incapaz 
REPTE   :  MARTA ANGELO DE MORAES MOREIRA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARAH RANGEL VELOSO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-03-2004 em face do INSS, citado em 03-08-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

O MM. Juiz a quo determinou em despacho acostado na fl. 35, datado de 22-06-2005, após a consumação da citação, a 

expedição de ofício ao INSS com o intuito de que se apreciasse administrativamente a referida pretensão.  

Em resposta, o INSS comunicou não ter sido comprovado o efetivo exercício da atividade rural, motivo pelo qual 

decidiu pelo indeferimento do benefício (fl. 53). 

Foi decretada a interdição da parte autora, no curso do processo, em 11-05-2005, que passou a ser representada pela 

curadora provisória Marta Ângelo de Moraes Moreira (fls. 59/61). 

A r. sentença proferida em 25-12-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.880,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição acostada nas fls. 102/113, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento da apelação. 
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É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, razão pela qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da 

autarquia ao pagamento do benefício requerido e das verbas de sucumbência, nos termos da exordial. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 13-12-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: título 

eleitoral, emitido em 25-06-1969, qualificando-o como lavrador (fl. 16); e certificado de dispensa de incorporação, 

emitido em 17-09-1959, qualificando-o como lavrador (fl. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 58/60. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 
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marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das 

custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 

30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.001483-7        AC 1144712 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  DOLORES PEREIRA DE MORAES 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07.07.2004 em face do INSS, citado em 11.10.2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data em que a autora implementou o 

requisito etário (55 anos). 

A r. sentença proferida em 30.11.2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material e testemunhal a  

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05.07.1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 25.05.1968, com José Pinto de Moraes Irmão, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos de fls. 39/41, aqui transcritos: 

Enivaldo Donizeti Moreira Brito: "(...) que conheceu a autora no início da década de 1980 quando morava vizinho dela 

no bairro de Pirituba, Vila Sulina em São Paulo; que residiu vizinho da autora cerca de seis anos; que nessa época ela 

trabalhava em um sítio próximo do bairro; que o depoente reside em São Carlos cerca de dois anos; que voltou a residir 

vizinho da autora; que nunca trabalhou com a mesma mas sabe dizer que depois que ela veio para São Carlos passou a 

trabalhar como bóia fria; que atualmente ela não está trabalhando por problemas de saúde." Pela autora: "que a autora 

mudou-se de São Paulo para São Carlos; primeiramente residiu em um sítio e depois mudou-se para a cidade; que não 

conhece o empreiteiro Tonico. (...)". 

Rhode Marques Oliveira Brito (...): "que conhece a autora há mais de vinte anos; que residiu próximo dela na Vila 

Sulina em São Paulo; que a autora trabalhava e residia no sítio dos Brita que ficava próximo da cidade; que ela também 

saia a trabalhar em outros lugares em caminhões de bóia fria; que nunca trabalhou com a autora; que a autora mudou-se 

primeiro para São Carlos e a depoente logo depois; que voltou a residir vizinho da autora aqui em São Carlos; que sabe 

dizer que ela trabalhava como bóia fria pegando a condução em ponto próximo a farmácia do bairro; que não conhece o 

empreiteiro que contratava a autora; que depois que mudou-se de São Paulo a autora residiu um tempo no sítio Santo 

Antonio do Aracê; que atualmente a autora não está trabalhando por motivo de saúde. (...)". 

José Alves de Souza (...): "que conhece a autora desde 1999 pois reside vizinho; que sabe dizer que ela trabalhava na 

colheita de laranjas para o empreiteiro Tonico; que atualmente ela não está trabalhando em razão da idade e de 

problemas de saúde; que nunca trabalhou com a autora (...)". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, posto que as 

testemunhas nunca presenciaram o efetivo trabalho da autora. Conclui-se não haver congruência entre o documento 

apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando demonstrado que a parte autora 

sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.18.000893-1        AC 1372562 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-06-2004 em face do INSS, citado em 27-08-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 28-03-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-04-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 388/1116 

A autora juntou aos autos sua CTPS, constando apenas a qualificação civil (fl. 15) e a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-01-1968, com João Rosa da Silva, qualificado como lavrador (fl. 16). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica dos depoimentos 

das fls. 75/77 e 94, aqui transcritos: 

João Antunes dos Santos: "Que conhece a autora do bairro da Rocinha há aproximadamente cinco anos. Que ouviu 

dizer que a autora lá reside em torno de dez anos. Que a autora trabalhava em casas de família. Acha que trabalhava 

como doméstica. Que não presenciou a autora trabalhando "na roça". Que a autora é separada e teve conhecimento que 

seu ex marido trabalhava na área rural, tanto na Rocinha quanto em outros lugares. Que conheceu seu ex marido apenas 

"de vista". Que o depoente afirma que a autora trabalhava em casas de proprietários rurais, especificamente como 

doméstica nas sedes das fazendas. Que atualmente a autora não está trabalhando, por estar doente, vivendo de doações 

de amigos. Que não sabe precisar a quanto tempo a autora não trabalha." 

Aparecida de Fátima Alves Reis: "Que conhece a autora há mais de vinte anos. Que ambas foram vizinhas na época em 

que elas residiam na fazenda do Sr. Nelson, hoje denominada Berro D'água. Que a autora cuidava da horta da fazenda, 

plantando alface, cebolinha, couve, verduras em geral. Que seu ex marido à época era leiteiro na fazenda, e que a autora 

o ajudava, tanto que a depoente se recorda da autora lavando os estábulos. Que a autora trabalhava como doméstica em 

outras fazendas, especificamente nas sedes destas. Que atualmente a autora reside em uma vila de aposentados na 

Rocinha. Que vive de doações, ajuda de amigos e do padre da Paróquia Santo Expedito. Que tem duas filhas que ainda 

estudam. Que a depoente sabe, mesmo antes de conhecer a autora, que esta vivia e trabalhava na área rural." 

José Galvão de França: "conhece a autora presente nesta audiência há aproximadamente vinte anos. Nunca viu a autora 

trabalhar na roça. Diz que a autora passa por dificuldades financeiras e não pode afirmar se a autora trabalhou no bairro 

"Rocinha", na cidade de Guaratinguetá, ou em qualquer outro lugar. Desde quando conhece a autora pode asseverar que 

ela vive "de ajuda", inclusive ele mora em casa "da prefeitura"." 

Ressalte-se que as testemunhas João Antunes dos Santos e José Galvão de França sequer souberam informar se a parte 

autora exerceu atividade rural e, por sua vez, a testemunha Aparecida de Fátima Alves Reis não precisou o alegado 

período de labor rural da requerente. 

Neste sentido, bem fundamentou o r. decisum: 

"Dos depoimentos de João Antunes dos Santos (fl. 75) e José Galvão de França (fl. 94) infere-se que a autora não 

trabalhava em serviços rurais, ao menos as testemunhas não souberam afirmar tal fato. Nesse contexto, o testemunho de 

Aparecida de Fátima Alves Reis (fl. 76), afirmando que a autora trabalhava em meio rural, está isolado do contexto da 

prova oral colhida. Aliás, o último depoimento é deveras fluido, porque não indica, ainda que de forma aproximada, o 

termo inicial e final da pretensa atividade rural por parte da autora." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027702-8        AC 1039282 
ORIG.   :  0400000972  2 Vr AMPARO/SP              0400023349  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA DE GODOY MEDEIROS 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15-07-2004 em face do INSS, citado em 03-09-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 07-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, por não especificar as atividades 

laborativas exercidas e por não conter os documentos indispensáveis à propositura da ação, bem como carência da ação, 

pela ausência de prévio pedido na via administrativa e pela não comprovação do período de carência. No mérito, 

argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários 

para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pleiteia que seja afastado o caráter vitalício do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, por não especificar as atividades 

laborativas exercidas e por não conter os documentos indispensáveis à propositura da ação, bem como carência da ação, 

pela ausência de prévio pedido na via administrativa e pela não comprovação do período de carência. No mérito, 

argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários 

para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pleiteia que seja afastado o caráter vitalício do benefício. 

Inicialmente, rejeito a preliminar relativa à inépcia da inicial, uma vez que a parte autora instruiu devidamente a petição 

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, em consonância com o artigo 282, da legislação 

processual civil em vigor, sendo desnecessária a descrição pormenorizada dos locais onde a requerente exerceu o 

trabalho rural. 
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Não merece agasalho, ainda,  a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

A preliminar referente à necessidade de comprovação do período de carência, por confundir-se com o mérito, será com 

este analisado. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-12-1942, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime economia familiar. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 22-02-1964, com José Pio de Medeiros, 

qualificado como lavrador, indicando, ainda, que o casal residia no "Sítio Santa Cruz" (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 108/109, com registro de atividade 

urbana a partir de 17-07-1979, sendo que passou a receber o benefício de aposentadoria por idade, desde 09-10-2003, na 

condição de comerciário, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, 

outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil e em desconformidade com o depoimento pessoal da 

requerente, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/60, aqui transcritos parcialmente: 

Maria Benedita de Godoy Medeiros (requerente): 

"(...) 

Juiz: A senhora trabalha até hoje? 

Depoente: Fiquei muito doente larguei mão da lavoura, fui para Campinas, fui operada, fiquei sem poder trabalhar, nem 

no sol não posso sair. 

Juiz: Há quanto tempo a senhora deixou de trabalhar? 

Depoente: 82." 

Alcyr Antonio Arssuffi: 
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"(...) 

Juiz: Até quando ela trabalhou lá? 

D: Faz mais ou menos que eu acredito de 5 a 10 anos que ela mudou para Arcadas; agora ela voltou para a Varginha 

pagando aluguel na Granja Santa Irene e, quando eles mudaram eu via eles roçando o pasto de manhã, ultimamente, 

acho que questão de um ano que ela teve problema cardíaco, eu não encontrei mais com ela, depois que mudou para a 

Varginha acho que trabalha na fazenda lá dentro. 

Juiz: Qual a última oportunidade que o senhor viu a dona Maria Benedita trabalhando na roça? 

D: A última vez que eu vi, foi quando ela vinha de manhã de Arcadas roçando pastos na Varginha perto de um sítio que 

eu tenho, no sítio dos Cassiane. 

Juiz: Quanto tempo faz isso? 

Depoente: Isso mais ou menos três anos, a última vez que eu encontrava ela cedo indo, depois ia embora para Arcadas à 

tarde. 

(...) 

Juiz: Ela tem feito alguma coisa na roça? 

Depoente: Eu acredito que ela deve roçar o pasto para o Sr. Mário. 

Juiz: O senhor ficou sabendo dessa informação por alguém, ou o senhor está supondo? 

Depoente: Eu tenho visto o esposo dela, eu tenho visto ela que está fazendo tratamento, eu encontrei ela duas, três 

vezes, nesses últimos seis meses." 

Rubens Camilotti: 

"(...) 

Juiz: quanto tempo faz que ela parou de trabalhar? 

Depoente: Acho que faz uns 8 anos, eu não vi mais, ela mudou em Arcadas aí não vi mais ela. 

Juiz: Depois que ela mudou o senhor não encontrou mais ela? 

Depoente: Não, não sei onde ela estava morando agora." 

João Camilotti: 

"(...) 

Juiz: Onde o senhor viu ela trabalhando ou o senhor nunca viu? 

Depoente: Eu nunca vi, mas ela sempre trabalhou na lavoura. 

Juiz: Como o senhor sabe? 

Depoente: Porque eu morava lá perto. 

Juiz: Onde o senhor morava? 

Depoente: Num sítio que é meu mesmo. 
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Juiz: A dona Maria Benedita trabalhava em propriedade próxima dali? 

Depoente: É. 

Juiz: O senhor nunca viu? 

Depoente: Ela sempre trabalhava e eu vi. 

Juiz: Onde o senhor viu? 

Depoente: Ela passava cedo e voltava à tarde que ia para o serviço. 

Juiz: O senhor via ela indo e voltando? 

Depoente: É. 

Juiz: Qual a última oportunidade que o senhor viu ela ir ou voltar do trabalho da roça? Quantos anos faz? 

Depoente: Faz muito tempo. 

Juiz: O senhor sabe aonde ela mora hoje? 

Depoente: Hoje mora na Varginha. 

Juiz: O senhor conhece o local? 

Depoente: Conheço. 

Juiz: Lá no bairro da Varginha o senhor chegou a ver ela trabalhando? 

Depoente: Trabalhava. 

Juiz: Para quem? 

Depoente: Tem a fazenda lá, eu não conhecia o dono. 

Juiz: O senhor viu ela trabalhando? 

Depoente: Já vi ela trabalhando. 

Juiz: O senhor sabe precisar quanto tempo ela parou de trabalhar? 

Depoente: A gente não sabe porque veio embora para a cidade. 

Juiz: Quanto tempo o senhor veio para a cidade? 

Depoente: Não lembro." 

Ressalto que a parte autora afirma em seu depoimento pessoal que parou de exercer a atividade rural em 1982, quando 

completou 40 anos de idade (fls. 47/48), destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus 

ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037652-3        AC 1053471 
ORIG.   :  0400000303  1 Vr POTIRENDABA/SP 
APTE    :  ROSA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-09-2004 em face do INSS, citado em 07-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 25-05-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais honorários 

advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-02-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, realizado em 20-10-1979, com averbação de separação judicial consensual por sentença 

proferida em 08-03-1994, e averbação de divórcio por sentença proferida em 21-12-1995 (fls. 08 e 8 Vº); e sua Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, com registros de contratos de trabalho como rurícola nos períodos de 05-06-2002 a 

01-07-2002 e 22-07-2002 a 09-01-2003 (fls. 11/15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 08-03-1994 e divorciou-se em 21-12-1995, conforme documento 

nas fls. 08/08 Vº.  

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 16-02-2003, tendo se separado no ano de 1994 e 

divorciado no ano de 1995. Desse modo, fica o documento apresentado na fl. 08 sem um condão de amparar a pretensão 

da demandante. 

Importante ressaltar, ainda, que mesmo antes da separação o marido da autora já não exercia atividade rural, uma vez 

que recebe aposentadoria por invalidez na condição de funcionário, tendo trabalhado na Prefeitura de Potirendaba, 

desde 01-09-1987, conforme documento na fl. 46. 

Com relação à CTPS com registros de trabalho rural entre 05-06-2002 e 09-01-2003, verifica-se que não são suficientes 

para comprovar o requisito de exercício de atividade como rurícola durante o período de carência exigido pelo artigo 

142 da Lei n. 8213/91, sendo que a autora não juntou nenhum documento mais remoto a demonstrar a alegada atividade 

rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  
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5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038932-3        AC 1054943 
ORIG.   :  0400000184  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  LAUDI GOMES COLARES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03.03.2004 em face do INSS, citado em 20.04.2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento. 
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A r. sentença proferida em 12.05.2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17.07.1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de trabalhadora rural (bóia-fria).  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13.03.1980, com Geremias Soares Mendes, qualificado como lavrador, (fl. 18). Juntou, ainda, cópias das 

certidões de nascimento de três filhos (fls. 15/17) e cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual 

consta um registro de contrato de trabalho rural realizado entre 02.06.1981 e 13.08.1981. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que as cópias das certidões de nascimento de três filhos da parte autora (fls. 15/17) não têm força 

probatória, pois delas não consta a sua qualificação profissional ou a de seu marido. 

Da mesma forma, nota-se que a cópia da certidão de casamento apresentada não é, por si só, suficiente para 

comprovação da atividade rural desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não 

pode ser extensível à esposa, uma vez que a requerente divorciou-se de seu cônjuge em 29.03.1994, conforme a 

averbação constante na referida certidão acostada na fl. 18.  

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 17.07.2001, tendo se divorciado no ano de 1994. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 

outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais. 

Ademais, ainda que se pudesse aceitar a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social como início de prova 

material, considerando que traz um registro de trabalho rural realizado entre 02.06.1981 e 13.08.1981, a prova 

testemunhal colhida nos autos, por sua vez, mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela parte autora 
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na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 56/58, aqui transcritos: 

Terezinha de Fátima Souza Rodrigues Batista: "(...) A depoente não conhecia a autora até há dezoito anos atrás, quando 

a depoente se mudou para o bairro José Ometto, onde já morava a requerente. (...) . A autora, na época trabalhava no 

sítio do Apolari, e ela trabalhou mais de vinte anos lá, ressalvando que quando a conheceu a autora já trabalhava 

naquele sítio. A autora colhia laranja, e plantava abóbora e milho no sítio. (...). É verdade que a autora também 

trabalhava como costureira. (...). A autora se separou do marido, e este fato ocorreu há mais ou menos quinze anos. (...)" 

José Nivaldo Silva: "(...). Pode afirmar que a autora veio morar em Araras em 1971 ou 1972, já que o depoente veio 

para cá na mesma época. (...). O depoente saiu do sítio em 1977, e a autora e sua família permaneceram no local. Não 

sabe dizer até quando a autora trabalhou naquele sítio. Não sabe dizer quando a autora veio morar na cidade porque se 

perderam um pouco de vista. Ela veio morar no bairro José Ometto. É verdade que a autora também trabalhava como 

costureira. No sítio de Apolari, a autora, nas horas vagas, também costurava e ganhava algum dinheiro. Não sabe dizer 

o que a autora passou a fazer quando veio morar na cidade, de modo que a partir de então não sabe dizer se ela passou 

só a costurar ou a trabalhar também na roça." 

Antonio Dias Ramos: "(...) O depoente alega que conheceu a autora em 1971 no sítio Apolari. Embora alegue ter 

trabalhado junto com a autora alega que não sabe dizer se ela era casada ou não "porque faz tempo". Alega que 

trabalhou no Apolari até 1974. Não sabe dizer se ela morava no sítio do Apolari ou então se morava na cidade. (...)" 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053247-8  ApelReex 1078667 
ORIG.   :  0200001092  1 Vr OLIMPIA/SP   0200031792  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA APARECIDA TOZO MARRETTO 
ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-06-2002 em face do INSS, citado em 20-09-2002, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 19-09-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora a 

serem calculados de acordo com o artigo 406 do Código Civil, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões de ambos, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu a função de rurícola, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de casamento, celebrado em 25-06-1964, com Archimedes Marretto, qualificando o cônjuge da requerente com 

lavrador (fl. 07); formal de partilha, certidão e respectivo registro, demonstrando a sucessão causa mortis em parte de 

um imóvel rural denominado Córrego das Canoas, com área total de 09 (nove) alqueires, em 28-09-1967 (fls. 09/17); 

escritura de venda e compra, demonstrando a aquisição da parte ideal (sétima parte) de outro herdeiro em referido 

imóvel, pelo cônjuge da requerente, em 05-07-1971 (fls. 18/19), bem como escritura de venda e compra das partes 

ideais de outros quatro herdeiros (quatro sétimos), datada de 07-08-1984 (fls. 22/24). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que os documentos de fls. 07/24 registram tão somente a empreitada do cônjuge da autora na 

aquisição de um imóvel rural, fração ideal a mesma havia adquirido por herança. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

37/39, aqui transcritos: 

Vilma Aparecida Tozo Marretto (requerente): "Sempre trabalhei na roça desde que nasci, no sítio que tem de herança 

do pai. Trabalhou com o marido e nunca tiveram empregados. O sítio tem 9 alqueires com seringueira e laranja. Vamos 

todos os dias. Ele aposentou por idade e sobrevivemos com o dinheiro do sítio. Tem dois mil pés de serigueira e mil de 

laranja. Geralmente a laranja é vendida para o mercado e eles se responsabilizam pela colheita. A borracha o marido 

sangra todos os dias e ajudo a retirar a borracha. Com relação a borracha a colheita é feita por mim e meu marido 

semanalmente. Todos os dias ajuda o marido, cuida das galinhas, limpa a casa, ajuda a returar borracha, aos poucos por 

que somos apenas dois. Moro na cidade há cerca de treze anos. Temos um trator bem velho." 

Irma Munareto: "Conhece a autora há cerca de quinze anos ou mais. Diz que ela mora na cidade mas vai para o sítio 

todos os dias para colher borracha. Tem dois mil pés de seringueira. Não tem ajuda de empregados, trabalha com o 

marido. Tem um trator. Além da borracha tem laranja. Trabalha há muito tempo lá, desde que conheço ela. Tem mil pés 

de laranja. Eles mesmos colhem a laranja. Não sabe se a colheita da seringueira é anual ou diariamente. Não sabe se 
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colhem todos os dias a borracha, mas sabe disso porque ela comenta com a depoente que vai todos os dias para lá. É 

vizinha da autora na cidade. O marido ainda trabalha no sítio." 

Aurora Tizato Gratão: "Conhece a autora desde criança. Diz que ela mora no sítio desde criança. Sempre morou no 

mesmo sítio e tem uma casa na cidade, onde vem de vez em quando para fazer faxina. O marido tem seringueiras e ela 

ajuda a colher o leite das seringueiras. Sabe que ela trabalha no sítio com o marido. Não tem empregados. Não sabe 

qual é a área do sítio. Sempre vejo a autora trabalhando porque passo no sítio da autora. Parece que tem dois mil pés de 

seringueira. Diz que ela tem um trator velho na propriedade. Também tem mil pés de laranja, e é colhida pela indústria, 

através de peões." 

Sendo assim, observa-se que os depoimentos testemunhais são contraditórios, pois divergem das alegações da parte 

autora, ora ao afirmar sua residência no imóvel rural, ora ao asseverar que a colheita das laranjas seria realizada pela 

mesma e pelo marido, restando afastada, em razão disso, sua credibilidade. 

Além disso, a escritura de venda e compra acostada nas fls. 22/24 revela que a requerente e seu cônjuge residiam no 

Sítio Santo Antônio, no Bairro Campo Alegre, em meados do ano de 1984 e, de acordo com seu depoimento pessoal, 

passaram a residir na cidade aproximadamente no ano de 1990. 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei n.º 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No caso, não há qualquer elemento probatório que demonstre exercício de atividade rural, em regime de economia 

familiar, na mencionada propriedade. O compulsar dos autos revela que o imóvel rural é composto de aproximadamente 

09 (nove) alqueires de terra e que conta com dois mil pés de seringueira e mil pés de laranja, sendo que a colheita das 

laranjas é realizada por terceiros (fls. 37/39).  

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

Por derradeiro,  os documentos juntados pelo INSS nas fls. 122/130 demonstram que o cônjuge da autora se filiou na 

Previdência Social como contribuinte individual, na condição de comerciário, vindo a receber benefício de 

aposentadoria por idade sob n.º 41/128.036.704-8 (fl. 129), transformado em aposentadoria por tempo de contribuição, 

benefício n.º 42/132.419.922-6 (fl. 130), cessada em razão do óbito do mesmo e convertida em pensão por morte em 

favor da autora, benefício n.º 21/132.419.611-1 (fl. 123). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal e à descaracterização do exercício da atividade rural em regime de economia familiar, 

deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.054380-4        AC 1080283 
ORIG.   :  0300001020  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA APPARECIDA DE CASTRO CELESTINO 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 09-10-2003 em face do INSS, citado em 30-10-2003, pleiteando o restabelecimento do 

benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data de sua cessação (01-08-

1994). 

A r. sentença proferida em 22-10-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado à "Maria Aparecida de Castro Celestino", a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente na forma do Provimento n.º 24 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com incidência de juros de 

mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Custas ex vi legis. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício da data de sua cessação 

administrativa (01-08-1994) e dos juros de mora decrescentes, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir do termo 

inicial do benefício, até a entrada em vigor do novo Código Civil, a partir de quando estes devem ser fixados com base 

na taxa Selic. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício da data de sua cessação 

administrativa (01-08-1994) e dos juros de mora decrescentes, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir do termo 

inicial do benefício, até a entrada em vigor do novo Código Civil, a partir de quando estes devem ser fixados com base 

na taxa Selic. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Maria 

Aparecida de Castro Celestino" quando o correto seria "Maria Apparecida de Castro Celestino", sendo tal matéria 

passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 17-09-1938, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-08-1957, com Arão Lucas Celestino, qualificado como lavrador (fl. 11) e CTPS própria, com registros 
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de trabalho rural nos períodos de 29-05-1996 a 20-06-1996, 08-07-1996 a 24-09-1996 e 01-12-1999 a 31-05-2000 (fls. 

12/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

52/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 
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Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Ressalte-se que, embora o cônjuge da autora tenha falecido em no ano de 1998, tal fato não obsta a concessão do 

benefício, uma vez que a requerente implementou o requisito etário em 17-09-1993. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de sua cessação administrativa (01-08-1994), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, observando-

se a prescrição quinquenal, conforme dispõe o artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei n.º 11.280 de 16-02-2006. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, de forma decrescente a partir da citação, afastada, ainda, a aplicação da taxa Selic. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Maria Apparecida de Castro Celestino" em substituição à 

"Maria Aparecida de Castro Celestino", dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ) e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data de sua cessação administrativa (01-

08-1994), observada a prescrição quinquenal, e determinar a incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) 

ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, de forma decrescente a partir da citação. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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Trata-se de ação ajuizada em 21-01-2005 em face do INSS, citado em 15-02-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 30-11-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-02-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 15-07-1971, com 

Antônio Valdir Bertelli, qualificado como lavrador (fl. 18); CTPS própria, emitida em 06-06-1972, constando apenas 

sua qualificação civil (fls. 19/20); e certidão do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio 

Preto-SP, datado de 27-07-2004, em nome de Orlando Bertelli, sogro da autora, de um imóvel rural, com área de 5 

(cinco) alqueires e meio (fl. 21). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que seu marido deixou de 

trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro 

Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 53/56 e 91/92, com registro de mecânico de manutenção e trabalhadores 

metalúrgicos e siderúrgicos a partir de 18-02-1974, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas 

lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, em seu depoimento pessoal, a autora esclarece que seu marido, além de exercer o labor rural, também exerce 

atividade urbana há 20 anos, o que não se enquadra nos limites do conceito "regime de economia familiar", nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica do depoimento da fl. 38, aqui transcrito: 
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Alice da Silva Bertelli (autora): "Morou no sítio de seu sogro, Sr. Orlando Bertelli, em Cedral, de 1971 até mudar-se 

para a cidade de Cedral, onde reside há 10 anos. Apesar de morar na cidade, nunca deixou de ir ao sítio, pois tem 

criação de galinha e porcos. Também há um pequeno rebanho de gado, com aproximadamente 30 reses. Seu marido 

também é lavrador, esclarecendo, contudo, que este, há 20 anos, também trabalha consertando máquinas de lavar, nos 

horários de almoço, após o jantar e finais de semana. Atualmente a renda do sítio é muito baixa, sendo que a maior parte 

do rendimento vem do conserto de máquinas (aproximadamente R$ 300,00 por mês). No sítio não há empregados. 

Possui área de aproximadamente 7 alqueires. A autora nunca exerceu atividade urbana." 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.009715-9        AC 1320474 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NIETA FERREIRA BRITES 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-08-2005 em face do INSS, citado em 31-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 10-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 

64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 700,00 (setecentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando em suas razões de recurso que a autora não preencheu os requisitos 

legalmente exigidos, especialmente no que tange à comprovação da carência. 

Em petição acostada na fl. 63, a autarquia informa a implantação do benefício em favor da autora, a partir de 31-03-

2006. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade urbana, com as devidas contribuições previdenciárias, bem como o requisito etário, dando ensejo à concessão 

da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a autora não preencheu os requisitos 

legalmente exigidos, especialmente no que tange à comprovação da carência. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 22-11-1944, completou o requisito etário (60 anos), em 22-11-2004, em data anterior, 

portanto, à propositura da ação. 

Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de 

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em carteira de trabalho por cerca de 6 (seis) anos e 08 

(oito) meses, nos períodos de 03-06-1981 a 08-10-1981 e 03-07-1982 a 01-11-1988, conforme se verifica no documento 

juntado na fl. 18, totalizando, assim, 80 (oitenta) contribuições. 

Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, pois não demonstrou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias por 138 (cento e trinta e oito) meses, levando-se em consideração o ano 

do implemento do requisito etário (2004). 

Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. AGRAVO RETIDO. FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. ARTIGOS 32 E 98, § ÚNICO, DA ANTIGA C.L.P.S. 

(DECRETO 89.312/84). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  

(...) 

IV. Se a autora comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade.  

V. Agravo retido improvido.  

VI. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF 3ªREGIÃO, 9ª TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, PROC. N.º 2002.03.99.016058-6, J. 11-10-2004, 

DJU 18-11-2004, PÁG. 441)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº 

8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. 

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida ao 

trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 

a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91.  

II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria por idade. 

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º 2000.03.99.009151-8/SP, D. 

15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481). 

Ainda, tendo em vista que a autora filiou-se ao Instituto previdenciário quando estava em vigor o Decreto nº 83.080 de 

29-01-1979, é necessário esclarecer que a requerente equivoca-se ao afirmar que faz jus à concessão do benefício, sob a 

alegação de que a exigência era de 60 (sessenta) contribuições para que pudesse aposentar-se por idade, pois leva-se em 

consideração para fins de comprovação do período de carência, a legislação em vigor quando da implementação do 

requisito etário, in casu, a Lei nº 8.213/91. 
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Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência de 

comprovação do período de carência, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por consequência, ser 

cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.000436-1        AC 1374906 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  NATALIA DOMINGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA JOAQUIM BERGAMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03-02-2005 em face do INSS, citado em 12-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 23-04-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou 

a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.) 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-12-1942, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 24-10-1959, com Elpidio Pereira da Silva (fl. 14), bem como certidão de nascimento de seu filho, José 

Aparecido Pereira da Silva, registrado em 09-11-1976 (fl. 15), constando em ambos os documentos a qualificação de 

seu marido como lavrador. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 75/84, prestados em 30-01-2008, aqui 

transcritos: 

Sebastião Alves Moreira Sobrinho: "que conhece a autora a aproximadamente dez anos, quando a mesma morava e 

trabalhava numa chácara no bairro Rio Verde, próximo ao aeroporto novo de Bauru (...)". 

José Natal Peral: "que conhece a autora há dezoito anos, desde quando ela se mudou, juntamente com sua família, do 

Estado do Paraná para o sítio de Aristeu Vieira, localizado próximo à Rodovia Bauru-Iacanga. Que freqüentava o sítio 

de Aristeu Vieira e assim conheceu a autora e seu esposo Elpídio. Pelo que se recorda, a autora e seu esposo cuidavam 

do referido sítio e trabalhavam na roça. Recorda-se que havia uma horta, onde a autora e seu marido trabalhavam. Que 

não se recorda por quanto tempo a autora e seu esposo viveram no sítio de Aristeu Vieira. Sabe dizer que depois o casal 

se mudou para a chácara de Nicolau Bustamante, na entrada do bairro do Rio Verde, perto do local em que está o 

aeroporto novo de Bauru. (...)". 

O depoimento de Sebastião Alves Moreira Sobrinho em nada contribui no sentido de comprovar as alegações da autora, 

visto que se refere a um período de dez anos, anterior à data em que foi prestado, ou seja, compreendido entre 1998 e 

2008, sendo que o período de trabalho rural a ser comprovado para que se considere cumprida a carência para a 

concessão do benefício compreende-se entre 1989 e 1997, considerando-se que a requerente completou 55 anos de 

idade em 25-12-1997. 

Por sua vez, o depoimento de José Natal Peral mostra-se impreciso e portanto insuficiente para comprovação do efetivo 

trabalho rural da parte autora e de seu marido, pois não afirma seguramente que eles eram trabalhadores rurais, 

deixando de descrever as atividades de natureza rural que efetivamente teriam sido desenvolvidas por eles ao longo do 

período exigido. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.000547-0       REO 1425214 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  JOYCE ANTUNES DA SILVA 
ADV     :  GUILHERME JAIME BALDINI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 02-03-2005 em face do INSS, citado em 01-04-2005, objetivando a 

concessão de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei n° 8.213/91, desde o requerimento administrativo do 

auxílio-doença NB 505.306.139-0, em 13-05-2004. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 32/33. 

A r. sentença proferida em 11-12-2008 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício de auxílio-doença com data de início em 13-05-2004 e de cessação em 18-07-2006, com renda mensal inicial 

a ser calculada pelo INSS, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do disposto na Resolução 

n° 561 do Conselho da Justiça Federal de 02-07-2007, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação. Determinou que o INSS tome providências cabíveis no que se refere ao período em que a autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença, mesmo estando apta ao trabalho, ou seja, de 19-07-2006 a 30-06-2007, conforme 

comprova o extrato de vínculos empregatícios extraído do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). Deixou 

de condenar em honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença com data de 

início em 13-05-2004 e de cessação em 18-07-2006, por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais à concessão do benefício apenas nesse período. 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se observar a 

nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 6º, a lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 
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Destarte, considerando que a sentença delimitou a condenação ao período de 13-05-2004 a 18-07-2006, o valor da 

condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo na íntegra a douta decisão recorrida.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000872-3        AC 1358763 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ANGELA JOAQUIM FERREIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-07-2005 em face do INSS, citado em 11-10-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 24-03-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade 

processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-03-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: sua 

certidão de nascimento (fl. 09); a certidão do seu casamento, celebrado em 20-01-1973 (fl. 10); certificado de dispensa 

de incorporação de seu marido (fl. 11); Título de Eleitor de seu marido (fl. 12); resultados de exames escolares seus e de 

seu marido, dos anos de 1957 a 1959 (fls. 13 a 19) e certidão de registro de imóvel rural em nome dos sogros da 

requerente (fl. 20). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que da certidão de casamento apresentada (fl. 10) consta como profissão da requerente 

"costureira" e de seu marido "motorista". Do certificado de dispensa de incorporação do marido da parte autora (fl. 11) 

consta apenas que ele residia em zona rural em 1966, nada mencionando acerca da atividade então por ele exercida. Os 

documentos da Delegacia Regional de Ensino de Assis (fls. 13/19) nada acrescentam. E, por fim, o documento 

imobiliário (fl. 20) prova apenas a propriedade rural em nome dos sogros da parte autora, no período de 18-09-1963 a 

14-03-1969. 

O único documento no qual consta a qualificação do marido da parte autora como lavrador é o título de eleitor, datado 

de 20-07-1966 (fl. 12). Mas, ainda que considerássemos tal documento, nota-se que nas fls. 61/63 dos autos há consulta 

ao CNIS na qual se pode constatar existência de vínculos urbanos do marido da requerente entre 15-01-1978 e 01-01-

1990, o que demonstra a sua não permanência nas lides rurais. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 78/79 e 97, aqui transcritos: 

José Favoni: "(...) Que parece que depois que a autora saiu da Água do Santo Antonio, foi morar em outro sítio na Água 

do Dourado, pertencente ao sogro dela, onde ficou um período e depois se mudou para a cidade de Assis (...) que não 

trabalhou com a autora (...) que não sabe informar quando ela saiu da Água do Santo Antonio e foi para a Água do 

Dourado, nem quando ela veio para Assis (...) que na época o marido da autora trabalhava na lavoura e atualmente ele 

trabalha na Prefeitura como motorista; que não tem conhecimento se a autora trabalhou na cidade, não sabendo 

informar se ela trabalhou de costureira". 

Ademar Souza Dias: "que conhece a autora há bastante tempo, pois ela morava na Água do Santo Antonio, onde a 

testemunha também morava, em sítios vizinhos; que a autora morava no sítio dos Abdalas, não se lembrando direito, 

porque já faz tempo (...) que a testemunha se mudou da Água do Santo Antonio em 1981 para a cidade de Assis; que 

quando a testemunha se mudou, a autora já não morava mais na Água do Santo Antonio, tendo se mudado também para 

Assis (...) que não sabe se a autora trabalhou na cidade, inclusive de costureira (...) Que o marido da autora atualmente 

trabalha como motorista(...)". 

Ademar Torreti: "(...) Após o casamento a requerente mudou-se para a propriedade de seu sogro, continuando a exercer 

atividade rural. A requerente mudou-se para a cidade de Assis depois de algum tempo exercendo atividade rural na 

Fazenda do Sr. Orlando Manzoni (...)". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000880-2        AC 1424292 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARTHA EDITH DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-07-2005 em face do INSS, citado em 15-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 26-11-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 11-02-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 06-06-1972, com 

Durvalino da Silva, qualificado como agricultor (fl. 09); protocolo de entrega de título eleitoral, em nome de seu 

marido, emitido em 18-09-1986, indicando sua ocupação como "adm. fazenda/dir. empresa" (fl. 10); e cartões de 

beneficiários da Associação Rural dos Fornecedores e Plantadores de Cana da Média Sorocabana, apontando como 

residência da autora a "Fazenda Nossa Senhora de Fátima" (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que em seu depoimento pessoal 

(fl. 87), a autora confirmou que seu cônjuge passou a trabalhar como borracheiro em 2002/2003, ou seja, quando a 

autora completou 52/53 anos de idade, destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao 

benefício pleiteado (55 anos), conforme determina a legislação previdenciária. Além disso, a autora também confirmou 

no referido depoimento que o seu cônjuge exerceu a atividade de administrador de fazenda por cerca de 10 (dez) anos, 

função esta, inclusive, apontada no documento apresentado na fl. 10 dos autos. 

Necessário esclarecer que a função de administrador de fazenda em nada se assemelha com a atividade exercida pelo 

segurado especial/rurícola, pois este sim enfrenta as intempéries e dificuldades de sua árdua atividade laboral, razão 

pela qual encontra-se amparado pela legislação previdenciária conforme disposto no artigo 143 da Lei n.º 8213/91. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
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I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001777-2        AC 1423192 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  CLEIDE MARQUES PARACELOS 
ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-11-2005 em face do INSS, citado em 29-05-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 15-10-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa (R$ 3.900,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.900,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-06-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 04-05-1968, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fl. 12) e três 

contratos de parceria agrícola em nome de seu marido, com prazos de vigência de 01-10-1983 a 30-09-1986 (fl. 16), de 

30-09-1985 a 30-09-1987 (fl. 14), e de 01-10-1989 a 30-09-1990 (fl. 15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fl. 52 e fls. 84/93, 

com registro de funcionário público municipal a partir de 07-02-2000, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais 

exercia trabalho nas lides rurais quando a autora implementou o requisito etário (55 anos) e verifica-se, outrossim, que a 

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, contraditória e em desconformidade com o 

alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal 

exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 99/102, aqui transcritos: 

Aparecido Luiz: "(...) Não sabe dizer há quanto tempo a autora mora na cidade. Alega o depoente ter trabalhado com a 

autora há dois anos e meio como bóias-frias, o que fizeram para Sentado, que é intermediário na região. Alega que a 

autora parou de trabalhar há um ano e meio a dois anos. O marido da autora trabalha na prefeitura há quatro anos e que 

nas férias trabalha como rural (...)". 
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Arlindo Camilo: "(...) Há dez anos a autora mora na cidade. Desde então o marido da autora trabalha na prefeitura. O 

marido da autora só trabalha na prefeitura, não faz mais serviço em roça (...) Diz que a autora parou de trabalhar há dois 

anos, mas não sabe dizer que serviço ela fazia até então. Diz que o marido da autora trabalha na prefeitura e nas férias 

carpe melancias (...)". 

Antonio Fagundes de Azevedo: "(...) Não sei dizer com certeza quanto tempo a autora e o marido ficaram em Parapuã, 

mas creio ser uns oito anos, de lá eles mudaram-se para Bastos e passaram a trabalhar em Granja. Não sei o que eles 

faziam na Granja (...) O seu Miguel eu tenho certeza que trabalhava na Granja, a dona Cleide eu não tenho certeza. Não 

sei dizer quanto tempo eles permaneceram lá. Depois, ele vieram para a cidade de Bastos, não sabendo dizer o que 

faziam (...) Não sei dizer se a autora trabalha hoje, mas deve trabalhar porque ela precisa. Não sei dizer quando foi a 

última vez que a vi trabalhando (...) Não sei dizer se a dona Cleide trabalhou depois que seu marido começou a 

trabalhar na Prefeitura (...)". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a requerente sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Nesse sentido, bem fundamentado o "decisum":  

"Todavia, o início de prova material restou ilidido pelas informações constantes do CNIS, no qual consta registro de 

trabalho urbano de seu cônjuge, desde 2000, antes, portanto, da autora completar o requisito etário mínimo. Assim, se 

antes de atingir a idade mínima seu marido não tinha mais a condição de rurícola, não há como estender a autora uma 

condição que ele não possuía. Resta, pois, só a prova testemunhal, que não se presta, de forma isolada, para concessão 

de benefício previdenciário, como exposto. Ademais, dos depoimentos, colhem-se contradições significativas. A 1ª 

testemunha afirmou que a autora trabalhou há dois anos e meio como bóia-fria, já a segunda testemunha afirmou que 

desde que seu marido começou a trabalhar na Prefeitura, a autora não mais trabalhou, já a terceira testemunha afirmou 

não saber se a autora trabalhou em granja ou se trabalhou após seu marido iniciar o labor na Prefeitura. Ademais, o 

último documento em nome do marido da autora é datado de 1990 (fls. 15), não constando mais nada após esta data" 

(fls. 116/117). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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Trata-se de ação condenatória ajuizada em 26/10/2004, em face do INSS, citado em 26/11/2004, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

A r. sentença, proferida em 05/09/2005, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

demonstrara miserabilidade, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou a requerente ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), com observância do disposto no artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência do pedido exordial. 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

Foi realizado estudo social complementar, acostado nas fls. 84/88. 

A parte autora se manifestou nas fls. 91/94 e o INSS nas fls. 104/108. 

O Ministério Público Federal opinou, nas fls. 110/119, "pelo improvimento do recurso de apelação." 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preenchera um requisito necessário 

para a concessão do benefício. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que os documentos das fls. 10/11 comprovam que, na época do ajuizamento da 

ação, a parte autora, nascida em 03/09/1933, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do 

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, que era 

a exigência etária. 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, não 

condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de 

Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 
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Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique, entendimento este firmado pela 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que assim dispõe: "A renda 

mensal per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão de benefício 

assistencial previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante" (Súmula nº 11). 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

No presente caso, o estudo social, na fl. 35, realizado em 20/07/2005, demonstrou que a autora residia com seu marido e 

uma filha, em casa própria, porém, sem forro e com móveis simples. Indicou que a renda total familiar era de R$ 600,00 

(seiscentos reais), quando o salário mínimo era de R$ 300,00 (trezentos reais). Comentou, no entanto, que eles passam 

por necessidades, eis que o casal faz uso contínuo de medicamentos, que precisam ser comprados. 

Por sua vez, o relatório social complementar, nas fls. 84/88, elaborado em 10/10/2006, explicitou que a autora mora 

com seu marido, então com 78 (setenta e oito) anos de idade, e sua filha, com 49 (quarenta e nove), que é "deficiente 

mental" (g.n.). Salientou que a moradia é própria, mas se encontra sem forro ou esgoto e em precário estado de 

conservação, "toda rachada e bem velha" (g.n.), revestida "com eucalipto redondo que está com cupim" (g.n.) e coberta 

com telhas simples e eternit. Anotou que os móveis e eletrodomésticos são antigos e simples, mencionando que a 

geladeira estava "caindo aos pedaços" (g.n.) e que outros utensílios remontam ao casamento da requerente. Informou 

que todos eles necessitam de medicamentos, "nem sempre encontrados no posto de saúde, tendo que ser adquiridos" 

(g.n.). Constatou que os parentes "não possuem condições financeiras suficientes" (g.n.) para auxiliá-los. Evidenciou, 

ainda, que a renda, na realidade, advém da aposentadoria do cônjuge varão, de 1 (um) salário mínimo, e de benefício 

assistencial de prestação continuada da filha, de igual valor, sendo certo que consignou que "os ganhos aferidos pela 

família mal cobrem as despesas básicas" (sic) (g.n.), de tal forma que resta compreender situação de miserabilidade, que 

enseja a concessão do benefício pleitado. 
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Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

Assim, cumpre vislumbrar que os benefícios do marido e da filha, consistentes no valor de 1 (um) salário mínimo para 

cada um, apenas servem aos gastos exigidos pela condição de idoso do primeiro e de deficiente da segunda, de modo 

que nada resta à autora, que carece, igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade. 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade do autora, de seu marido e de sua filha, as condições de 

moradia, as despesas com suas necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, 

no cálculo da renda mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é 

inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, 

atendendo, portanto, ao critério socioeconômico. 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da 

citação (26/11/2004), isto é, na época em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou a relação processual, 

pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia. 

No tocante ao disposto no artigo 20, parágrafo 6º, da Lei nº 8.742/93 no sentido de que: "A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS", oportuno esclarecer que o referido laudo apenas serve para comprovar de forma contundente a 

incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva 

ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém 

anteriormente à propositura da ação, bem como nos casos em que a parte autora se encontra devidamente representada 

nos autos em face de sua incapacidade de gerir os atos da vida civil. 

Destarte, numa análise minuciosa do referido texto de lei, pode-se concluir que o deferimento do benefício fica 

condicionado à elaboração do respectivo exame médico pericial, o que não se confunde com o termo inicial o qual 

determina desde quando são devidas as parcelas do referido benefício. 

Sob outro enfoque, sendo um dos instrumentos da ordem social, a seguridade tem como objetivo o bem-estar e a justiça 

social (artigo 193 da CF). É, assim, instrumento de bem-estar, garantidor dos mínimos necessários à subsistência do 

indivíduo e, com isso, objetiva reduzir as desigualdades resultantes da falta de ingressos financeiros, o que conduz à 

justiça social. 

Nessa esteira, estabelecer que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo, por mera interpretação 

analógica à aposentadoria por invalidez não atende os princípios norteadores da legislação previdenciária, pois a 

proteção social dada pela seguridade social compreende três vertentes que não se confundem quais sejam: saúde, 

previdência e assistência social, de forma que estaria sendo dada interpretação semelhante a benefícios cujas espécies 

não se confundem. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro de ofício, excepcionalmente, a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 
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fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º da 

mesma Carta Política. 

Diante do exposto, nos termos do disposto no § 1°-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da citação 

(26/11/2004), devendo a correção monetária sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais. Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas 

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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Trata-se de ação ajuizada em 16-08-2004 em face do INSS, citado em 01-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 07-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, conforme o artigo 41, § 7º, da Lei 

nº 8.213/91, das Leis nos 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, demais legislações pertinentes e da Súmula nº 08 do TRF da 3ª 

Região, com incidência de juros de mora a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data do trânsito em julgado da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a limitação da 

verba honorária às parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, bem 

como a majoração dos honorários advocatícios. 
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Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a fixação dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, bem 

como a majoração dos honorários advocatícios. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-05-1943, que durante toda sua vida laborou nos meios rurais, 

na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 18-09-1975, com Manoel Dias da Rocha (fl. 

14) e a certidão de óbito do mesmo, lavrada em 17-09-1992 (fl. 15), ambas qualificando-o como lavrador. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 16-09-1992 e, outrossim, a autora 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, restando somente a prova testemunhal. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

27/29, aqui transcritos: 

Maria Zenóbia da Rocha (requerente): "quando se casou foi morar no estado de Minas e lá trabalhava na zona rural, 

carpindo, cortava cana. Depois mudou-se para o estado da Bahia e continuou trabalhando na zona rural. Trabalhava na 

lavoura de algodão. Deixou de trabalhar há mais ou menos oito anos atrás. No ano de 1967 veio morar no estado de São 

Paulo e também trabalhava na zona rural. No Ano de 1982, mudou-se para o estado da Bahia, tendo retornado em 1992. 

Seu último trabalho foi na "fazenda Fortaleza" de propriedade do dr. Godoy localizada no município de Olímpia. A 

depoente esclarece que sempre exerceu trabalho na zona rural, indicando os seguintes períodos, cinco anos no estado de 

Minas Gerais, seis anos no estado de São Paulo, dez anos no estado da Bahia e novamente até 1997, no estado de São 

Paulo. As testemunhas também trabalharam com a depoente." 

Maria Cristina Pereira: "conhece a autora desde 1982 quando a requerente mudou-se para Cajobi. A testemunha 

trabalhou com a requerente na fazenda Fortaleza colhendo café e "capinando" laranja. Há mais ou menos oito anos a 

autora deixou de trabalhar. Não sabe precisar quanto tempo a autora trabalhou na fazenda Fortaleza." 
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Marinuzia Rodrigues da Silva: "conhece a requerente há mais de vinte anos. Era sua vizinha, morou perto da casa dela, 

em um assentamento agrícola, no estado da Bahia. Via que a requerente trabalhava na lavoura, plantando algodão, 

colhendo feijão. Também trabalhava na 'enxada'. Depois que a requerente transferiu residência para o Estado de São 

Paulo ainda continuou trabalhando na fazenda Fortaleza. A autora transferiu sua residência para o estado de São Paulo, 

vindo da Bahia em 1982. Sabe que a autora trabalhou bastante tempo na fazenda Fortaleza. Desde oito anos atrás a 

autora deixou de trabalhar." 

Ressalte-se que a requerente afirma em seu depoimento pessoal que no período de 1982 a 1992 fixou residência no 

Estado da Bahia, ao passo que ambas as testemunhas alegam que a mesma teria se mudado para o Estado de São Paulo 

no ano de 1982, por essa razão, carecem de credibilidade as informações prestadas pelas testemunhas, por serem 

incongruentes. 

Ainda, a parte autora assevera que parou de exercer a atividade rural cerca de 08 (oito) anos antes da data da audiência 

(22-06-2005), quando contava com 54 anos de idade (fl. 27), destarte, antes de completar a idade mínima legalmente 

exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a análise da apelação da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016292-8        AC 1109118 
ORIG.   :  0400001088  3 Vr LINS/SP              0400055496  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JENNY PELISSER DA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-11-2004, em face do INSS, citado em 22-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença, proferida em 16-09-2005, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da juntada aos autos do mandado de citação cumprido (12-04-2005 - fl. 28), sendo os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária e a isenção do pagamento de custas processuais, bem como que seja observada a prescrição quinquenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto o exercício 

da atividade rural quanto a idade mínima, requisitos cujo preenchimento enseja a concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-03-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na qualidade de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente instruiu a demanda com os seguintes 

documentos: certidão de casamento, datada de 25-09-1965, na qual seu cônjuge é qualificado como lavrador (fl. 09); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge, cujas anotações dão notícia do exercício de ocupação rural, por 

sucessivos períodos em diversas propriedades rurais, entre 1973 e 1994 e, como caseiro doméstico, entre 1997 e 1999 

(fls. 10/14); certificado de dispensa de incorporação do cônjuge, no qual este também é qualificado como lavrador (fl. 

15); carteira sindical de trabalhador rural e recibo de homologação de rescisão de contrato de trabalho rural prestado 

para o Sr. Luiz Ravagnani, referente ao período de 01-09-73 a 25-11-74, datados de 25-10-1974, ambos em nome de 

seu cônjuge (fl. 16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 53/58. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 425/1116 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535 ). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Ressalta-se que, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência, 

quando seu cônjuge passou a laborar como caseiro doméstico no ano de 1997. Sendo assim, tal fato não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 12-04-2005 e a sentença fora proferida em 16-09-2005, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de observância da prescrição quinquenal, uma 

vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, 

sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da juntada aos 

autos do mandado de citação cumprido, bem como com relação ao pedido de isenção do pagamento de custas 

processuais, por falta de interesse recursal, tendo em vista que não houve a referida condenação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante aos pedidos de observância da prescrição quinquenal e isenção do pagamento de custas processuais, 

por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a verba honorária em R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025637-6        AC 1127696 
ORIG.   :  0400000800  1 Vr ANDRADINA/SP   0400043580  1 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES FERREIRA GUELFI 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-10-2004 em face do INSS, citado em 28-01-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 10-10-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como a isenção do pagamento de despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-08-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 22-10-1960, com Valdenir Guelfi, qualificado como lavrador (fl. 09). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que se verifica dos documentos 

do sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 65/69 que o mesmo deixou de exercer atividade rural, possuindo 

registros de trabalho urbano nos períodos de 01-08-1974 a 29-02-1980 e 01-10-1980 a 06-04-1995 e faleceu em 1995, 

sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte (NB: 21/068.010.918-8), 

constando que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana - "comerciário". 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 
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2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025646-7        AC 1127705 
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ORIG.   :  0100001279  1 Vr MOCOCA/SP              0100025604  1 Vr MOCOCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA DA SILVA RAMALHO 
ADV     :  GETULIO CARDOZO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-11-2001 em face do INSS, citado em 14-12-2001, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

Agravo retido do INSS nas fls. 41/44. 

A r. sentença proferida em 26-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos 

do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e Leis nº 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação até 10-01-2003, entrada em vigor do Código Civil de 2002, e, a partir de então, à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ), bem 

como dos honorários periciais, fixados em R$ 312,00 (trezentos e doze reais). 

Irresignado, apela o INSS, reiterando, preliminarmente, o pedido de apreciação do agravo retido, em que aduz a 

ausência de postulação administrativa e a perda da qualidade de segurada. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício por não ter cumprido o 

período de carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício 

na data do trânsito em julgado da ação, dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, a incidência da verba 

honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e da correção monetária somente a partir do ajuizamento da 

ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais à concessão do benefício. 

Irresignado, apela o INSS, reiterando, preliminarmente, o pedido de apreciação do agravo retido, em que aduz a 

ausência de postulação administrativa e a perda da qualidade de segurada. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter cumprido o 

período de carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício 

na data do trânsito em julgado da ação, dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, a incidência da verba 

honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e da correção monetária somente a partir do ajuizamento da 

ação. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido, contra decisão que afastou as preliminares de ausência de 

postulação administrativa e de perda da qualidade de segurada, cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 
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A preliminar referente à perda da qualidade de segurada, por confundir-se com o mérito, será com este analisado. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu atividade rural, com vínculo empregatício na Fazenda 

São Gabriel e, sem registro em CTPS, na fazenda de João Campos, de 1960 a 1982. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de casamento, celebrado em 10-09-1949 (fl. 08), em que seu cônjuge é qualificado como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor rural exercido durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se 

verifica nos depoimentos de fls. 88/90, aqui transcritos: 

Margarida da Silva Ramalho (autora): "A declarante trabalhou na fazenda São Gabriel durante mais de dez anos, mas 

não se lembra quando começou a trabalhar em tal local. Parou de trabalhar na fazenda há dois ou três anos, porque ficou 

doente. Tem vários problemas de saúde, tais como varise, hérnia de disco, problemas na coluna, pressão alta, e toma 

muitos remédios. A declarante trabalhava na fazenda como empregada, sendo certo que cozinha, lavava e passava. 

Antes de trabalhar na fazenda, a declarante chegou a trabalhar na roça por seis meses. Não era registrada em carteira, e 

trabalhou por mais de dez anos de maneira continua (sic)." 

José Luiz Pereira: "Não sabe quando a autora começou a trabalhar na fazenda, e nem sabe quando a requerente deixou 

de trabalhar em tal local. A autora trabalhava como faxineira na fazenda. Não sabe se a autora já trabalhou em outros 

locais. (...) Não sabe se autora (sic) também trabalhou com enxada, na lavoura." 

Antonio Carlos Firmino: "A autora trabalhou na fazenda São Gabriel como faxineira, sendo certo que quando o 

depoente começou a trabalhar em tal local, em 1978, a requerente já trabalhava na fazenda. A autora trabalhou na 

fazenda até 1982, e parou de trabalhar por causa de problemas de sáude. A autora ficou com problemas na coluna. (...) 

Não sabe se a autora chegou a trabalhar na roça. Depois de ter saído da fazenda a autora não chegou a trabalhar em 

outro local. (...) Outras pessoas comentaram com o depoente que a autora chegou a trabalhar no serviço de lavoura. O 

marido da autora era administrador da fazenda. Na época em que o depoente trabalhou na fazenda, o marido da autora 

não trabalhava na lavoura e cuidava só da parte de administração. Ouviu comentários que a autora trabalhava com as 

filhas na colheita de café." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva da qualidade de segurada e do período de carência, pois a prova 

oral não confirma objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em lei. 

Observa-se não haver congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal 

colhida, não restando demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Sendo assim, em face da inexistência de prova que demonstre o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei 

e a manutenção de sua qualidade de segurada, torna-se desnecessária qualquer observação acerca de sua incapacidade 

laborativa, sendo inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta de comprovação dos requisitos legais, nos 

termos da legislação em vigor. 
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Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo retido do INSS, e dou provimento à sua apelação, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025716-2        AC 1127772 
ORIG.   :  0300001130  1 Vr DOIS CORREGOS/SP              0300035131  1 Vr DOIS 

CORREGOS/SP 
APTE    :  ITALO FABRICIO PARELLA incapaz 
REPTE   :  FATIMA APARECIDA PARELA DE ALMEIDA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-11-2003 em face do INSS, citado em 06-02-2004, pleiteando o benefício de pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (17-06-1999). 

A r. sentença proferida em 27-09-2004 julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do 

de cujus à época do óbito, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 70/74, pelo provimento do recurso da parte autora, para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para a produção de prova testemunhal. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus à época do 

óbito, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 
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Verifica-se que na exordial a parte autora requereu a oitiva de testemunhas, todavia, o MM. Juiz a quo entendeu por 

bem julgar antecipadamente a lide, sob o fundamento de que é "Cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil por ser a matéria tratada nos autos unicamente de direito" (fl. 46). 

Em que pese o entendimento esposado pelo douto magistrado, é cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC 

autoriza-o a julgar a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem 

de dilação probatória; todavia, verifica-se que a solução para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de 

se verificar a efetiva correspondência entre os documentos juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola pelo 

falecido, bem como necessitava de dilação probatória, a fim de obter-se a informação a cerca da data da reclusão do 

mesmo. 

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o 

julgamento da demanda. 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova assume 

enorme relevo, já que se trata de direito indisponível. 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material.  

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.  

III - Recurso provido. Sentença que se anula." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702) 

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser anulada 

para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento do feito. 

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a apelação da parte autora. 

Isto posto, anulo, de ofício, a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de Origem para o regular andamento do feito, 

restando prejudicada a apelação da parte autora.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026076-8        AC 1129872 
ORIG.   :  0200000250  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA DAS DORES OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 08-03-2002, em face do INSS, citado em 23-04-2002, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença (NB 31/114.312.791-6), em 30-09-2000. 

A r. sentença proferida em 09-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (30-09-2000), sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 8.213/91 e demais legislações posteriores, acrescidos de juros de mora 

de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício por não estar incapacitada de forma total e definitiva para a atividade 

laborativa e por não ter cumprido o período de carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a 

fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado, na data da sentença ou do laudo pericial, a fixação 

dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por 

entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício por não estar incapacitada de forma total e definitiva para a atividade 

laborativa e por não ter cumprido o período de carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a 

fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado, na data da sentença ou do laudo pericial, a fixação 

dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 30-09-2000, que a sentença fora 

proferida em 09-11-2004 e o salário de benefício da autora (fl. 142), o valor da condenação excede os 60 (sessentas) 

salários mínimos e, sendo assim, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do disposto no artigo 475 do 

Código de Processo Civil. 

Passo agora à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 156/158, complementado na fl. 171, é conclusivo no 

sentido de que a autora não apresenta alterações que a levem a incapacidades, apesar de ser portadora de prótese total 

coxo-femural direita, escoliose tóraco-lombar direita e espaços discais reduzidos. As alterações que apresenta são de 

ordem degenerativa que atingem pessoas na faixa etária da autora. 

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela capacidade laboral da autora para a atividade de doméstica, é sabido 

que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, 

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 
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A consideração de todo o conjunto probatório, desta forma, evidencia a incapacidade absoluta, tendo em vista que a 

perícia médica do próprio INSS, concluiu, no procedimento administrativo referente ao benefício NB 116.396.290-0, 

pela existência de incapacidade de 03-01-2001 a, pelo menos, 13-03-2001 (fl. 116), o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas (fls. 189/190). Ao que se agrega a baixa escolaridade e a idade da autora, que conta com 

60 (sessenta) anos de idade (fl. 119), estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, pelo que se conclui 

pela sua incapacidade total e permanente. 

Nesse sentido, bem fundamentou a r. sentença, in verbis: 

"Quanto ao mérito, embora a perícia médica tenha concluído pela ausência de incapacidade da autora para o exercício 

das atividades laborativas como doméstica, impossível ter como factível tal conclusão. 

Primeiro porque o próprio laudo médico-pericial relata a existência de problemas crônicos. Segundo, visto que o fato de 

ser degenerativa a moléstia apresentada em nada obsta a concessão do benefício previdenciário ora pleiteado. Por fim, é 

necessário ter-se em conta o fato de a autora não dispor de aptidões técnico-laborativas para o exercício de funções 

outras que não a de doméstica, que, por óbvio, exige esforço físico em demasia. 

Ademais, é preciso levar-se em consideração a prova oral colhida, que indica que a autora se viu compelida a deixar de 

exercer atividades laborais em vista das fortes dores que sofre, decorrente dos problemas relatados no membro inferior." 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 08/10), as guias de recolhimento de contribuições sociais (fls. 19/97), o resumo de documentos 

para cálculo do tempo de serviço expedido pelo INSS (fl. 103) e extrato do sistema único de benefícios (fl. 141) 

indicam que a autora  teve contratos de trabalho como empregada doméstica, de 01-06-1978, sem data de saída, e de 02-

05-1994 a 05-10-2000, tendo contribuído nos períodos de maio/1994 a dezembro/1997 e de fevereiro/1998 a 

setembro/2000, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas. 

Ademais, com relação à qualidade de segurada, verifica-se que a requerente laborou com registro em CTPS nos 

períodos mencionados, sendo certo que, de acordo com a conclusão da perícia médica do próprio INSS (fl. 116), a 

incapacidade descrita nos autos começou em 03-01-2001, o que é corroborado pelas testemunhas (fls. 189/190), época 

em que a parte autora detinha a qualidade de segurada, por isso, não há de se falar em sua perda. 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, devendo ser concedido desde a data do requerimento administrativo do benefício 

NB 31/116.396.290-0 (10-01-2001, fl. 116), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial e, após a 

vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação ao pedido de redução dos honorários advocatícios, seu percentual foi fixado pela r. sentença de acordo 

com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para estabelecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do 
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benefício na data do requerimento administrativo (10-01-2001), estabelecer os juros de mora à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, a contar do termo inicial e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à 

taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, e para limitar a incidência dos honorários advocatícios às 

parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028717-8  ApelReex 1134306 
ORIG.   :  0400000182  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA DE MEDEIROS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da r. sentença monocrática que  julgou procedente o pedido de 

declaração de tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de serviço.  

O autor, alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter obtido o benefício de aposentadoria por 

invalidez pela via administrativa, requer a desistência do feito. 

O INSS, por sua vez, manifestou sua concordância com desistência, desde que o autor renuncie ao direito que funda a 

ação. 

Tendo em vista que o autor encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria por invalidez, ato jurídico perfeito e 

acabado, a renúncia ao direito em que se funda a presente ação não virá a lhe causar qualquer prejuízo. 

Destarte, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 141. 

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Certificado o trânsito em julgado desta, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033079-5  ApelReex 1140491 
ORIG.   :  0300000823  2 Vr ATIBAIA/SP              0300085060  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO ALBINO DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-06-2003 em face do INSS, citado em 05-09-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 11-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação, 

com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as 

prestações vincendas. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-01-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão fornecida pelo Juízo 

da 16ª Zona Eleitoral do Município de Atibaia/SP, informando que o autor, ao promover sua inscrição em 10-04-2003, 

qualificou-se como trabalhador rural (fl. 44). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
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constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que o único documento apresentado pelo demandante, qual seja, a certidão fornecida pelo Juízo da 16ª 

Zona Eleitoral do Município de Atibaia/SP, datada de 31-10-2003, informando que o autor, ao promover sua inscrição 

em 10-04-2003, qualificou-se como trabalhador rural (fl. 44), não é suficiente para comprovar a atividade rural exercida 

pela parte autora pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, não havendo nenhum outro documento 

mais remoto a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041904-6        AC 1153843 
ORIG.   :  0500000771  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ALMERITA DOS SANTOS BOMFIM 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-08-2005 em face do INSS, citado em 27-10-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 21-02-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-04-1937, que sempre laborou nos meios rurais, tendo 

trabalhado na condição de diarista e arrendatária. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 02-10-1970, com Guilhermino José do 

Bomfim (fl. 06) e ficha escolar de seu filho datada de 14-01-1979 (fl. 08), certidão de nascimento de seu filho, lavrada 

em 09-12-1976 (fl. 14), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador, certidões de casamento 

dos filhos do casal, celebrados em 04-02-1978, 27-10-1979, 16-02-1980, 26-11-1981 e 14-05-1982 (fls. 09/13) e 

certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 12-10-1970 (fl. 15), sem a qualificação profissional de seu cônjuge. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, conforme nos informa em seu 

depoimento pessoal acostado na fl. 32, que segue: 

Almerita dos Santos Bomfim (requerente): "A declarante possui 68 anos de idade e afirma que sempre trabalhou na 

lavoura. Estava trabalhando na lavoura quando completou 55 anos de idade. Está viúva há mais de dez anos e reside na 

cidade. O falecido marido da declarante trabalhava como pedreiro." 

Nesse sentido, bem fundamentou a r. sentença:  

"(...) Com efeito, não se aproveita a certidão de casamento constante dos autos que menciona a profissão de seu marido 

"lavrador", pois nesta data, em depoimento pessoal, a autora afirmou que está viúva há aproximadamente dez anos, o 

que foi confirmado pela prova testemunhal consignando que a autora deixou de juntar certidão de casamento atualizada 

tentando induzir este juízo em erro. Além  disso, a autora informou que o falecido marido trabalhava como pedreiro. 

Anoto que a prova da condição de lavrador em relação ao marido deve ser aproveitada ao seu cônjuge, presumindo-se 

que a esposa também contribui para o serviço rural e a subsistência da família. Entretanto, no caso dos autos, a autora 

deixou de conviver com o marido há muito tempo, o que impede presumir-se que ela também exerceu a profissão de 

lavradora juntamente com o marido, contribuindo para o sustento do lar. Além disso, inexiste nos autos qualquer outro 

documento em favor da autora (...)." 

Ademais, os documentos acostados nas fls. 09/13 e 15, não podem ser considerados como início de prova material para 

comprovar a atividade rural realizada pela requerente, uma vez que estes sequer apresentam a qualificação da autora, 

nem de seu marido como rurícolas. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

PROC.   :  2006.03.99.045561-0        AC 1160431 
ORIG.   :  0400000205  2 Vr GARCA/SP              0400051655  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  IVETE PINHEIRO NOGUEIRA 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-02-2004 em face do INSS, citado em 05-04-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (15-

03-2001). 

A r. sentença proferida em 27-07-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

preencheu os requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovou 

estar incapacitada de forma total e permanente. Deixou de condenar a parte autora nas custas e despesas processuais, 

por ser beneficiária da assistencia judiciária. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que preenche os 

requisitos legais à concessão do benefício, pois está acometida de males que a impossibilitam para o trabalho.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, uma vez que, conforme conclusão do laudo pericial, a parte autora 

não está impossibilitada para o labor, o que impede a concessão do benefício requerido. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que preenche os 

requisitos legais à concessão do benefício, pois está acometida de males que a impossibilitam para o trabalho. 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência . 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa o laudo pericial das fls. 122/124 é conclusivo no sentido de que a 

autora, embora seja portadora de labirintite, problemas de coluna, pressão alta, não está incapacitada para o exercício de 

atividades leves e moderadas, sendo que a autora tem problemas de saúde passíveis de controle por medicamentos, 

apresentando bom estado geral. 

De acordo com o expert:  

"A- Quesitos da Página 09: 

(...) 

02- A requerente tem 38 anos de idade e o trabalho que sempre exerceu foi lavradora e doméstica. Em virtude da idade, 

da qualificação profissional e do problema de saúde que a requerente possui, esta pode ser considerada incapacitada 

para o trabalho? 

R.- Não. 
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(...) 

Do INSS (Página 88): 

(...) 

07- Em caso de incapacidade o Sr. perito pode avaliar o grau? 

R.- Não existe incapacidade." 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida se 

mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor encontra-

se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 

19/03/2002 DJ: 16/05/2002 pag: 100) 

Ressalta-se, ainda, que a capacidade laboral da autora é reforçada pelo fato de contar, atualmente, com apenas 45 

(quarenta e cinco) anos de idade. 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089219-5        AI  311456 
ORIG.   :  0700000051  1 Vr CACONDE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PEDRO LOURENCO 
ADV     :  MARCOS HENRIQUE DE FARIA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou o 

depósito antecipado do valor referente aos honorários periciais pelo INSS. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta o agravante que a previsão de antecipação dos honorários periciais refere-se às ações de acidente do trabalho, o 

que não é o caso dos autos. Ainda, aduz que o pagamento dos honorários periciais pela Autarquia somente é admitido 

em caso de procedência da ação. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, verifico que, no presente caso, a parte autora requereu o exame, cabendo a ela, dessa maneira, a 

antecipação dos honorários a teor do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

Sucede que a parte autora, ao que tudo indica, é beneficiária da justiça gratuita e por isso desfruta da isenção prevista no 

artigo 3º, V, da Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a 

perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

Da mesma forma, não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de proferida 

sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das partes, 

pois, nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao final, 

pelo vencido. 

No mesmo sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE PERITO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

-Os honorários do perito judicial, nas ações que tramitam sob o pálio da assistência judiciária, devem ser pagos pelo 

vencido, a final, ou pelo Estado, responsável pela prestação de assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, 

LXXIV, da CF/88. 

-Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RESP nº 80.510-RS, Rel. Min. GILSON DIPP, - 5ª Turma, v.u., DJ 29.3.99, p. 198). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA LEI Nº 1060/50. LEI Nº 8620/93 - NORMA 

EXCEPCIONAL, DE INTERPRETAÇÃO ESTRITA. 

-Tratando-se de ação previdenciária e não de acidente do trabalho, compete ao requerente do benefício arcar com as 

despesas do processo, tais como antecipação de custas e honorários do perito judicial. 
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-Ocorrendo gratuidade de justiça, porém, posterga-se o seu pagamento para o final do processo, devendo o encargo ser 

suportado pela parte vencida, e não antecipadamente pela autarquia previdenciária, já que o art. 8º, §2º, da Lei nº 

8.620/93 deve ser interpretado estritamente, por ser a norma de caráter excepcional, aplicável apenas às ações 

acidentárias. 

-Agravo provido. Decisão reformada."  

(TRF 2ªR, AG nº 96.02.18546, Rel. Juiz CLELIO ERTHAL, 4ª Turma, v.u., DJ 21.7.98, p.47/88). 

De outra parte, a Resolução nº 558, editada em 22 de maio de 2007, que revogou a Resolução nº 440/2005, pelo 

Conselho da Justiça Federal, dispõe que os recursos destinados aos pagamentos dos honorários de advogados dativos, 

curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em caso de assistência judiciária gratuita, nas causas de competência da 

Justiça Federal, abarcadas aquelas processadas perante a Justiça Estadual, no exercício de atribuição 

constitucionalmente delegada, serão aqueles vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados. 

Neste passo, o pagamento dos honorários de tais profissionais se processa mediante requisição do Juiz da causa à 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária correspondente, que depositará o valor arbitrado à conta da referida verba 

orçamentária.  

A Resolução nº 559, editada em 26 de junho de 2007, pelo Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n° 

438/2005, prevê em seu artigo 7º que: 

"Art. 7º Em se tratando de crédito de pequeno valor de responsabilidade da União, suas autarquias ou fundações de 

direito público, o Tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, com os valores 

por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal e 

ao representante legal da entidade devedora." 

Constata-se, assim, que o pagamento dos valores em questão deve observar o disposto na Resolução nº 559, tal como 

explicitado, cabendo ao Juiz da causa solicitar por ofício requisitório de pequeno valor, o pagamento dos honorários 

periciais constando no referido ofício: o assunto - honorários periciais, a natureza do crédito - alimentar, e o Juízo 

beneficiário, que, posteriormente, autorizará o levantamento do valor pelo perito competente.  

O que não me parece viável é o argumento de que devem os peritos receber antecipadamente, pois a regra na 

Administração Pública é o pagamento posterior à entrega do laudo, e não há nesse momento meios de se inverter a 

previsão adotada por este Tribunal. 

Ocorre que a antecipação dos honorários periciais extrapola o que os expedientes internos entendem como previsão 

orçamentária, vez que os ofícios solicitando os pagamentos somente serão recebidos por essa Corte se verificadas as 

condições impostas pelo artigo 3º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 

De fato, a melhor solução para o impasse parece ser no sentido de que se o perito, já nomeado, aceitar o encargo sem a 

antecipação de seus honorários, esses serão pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 

laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (art. 3º da Resolução nº 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal). 

Além disso, vale lembrar que, muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente 

vinculado ao resultado da ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos 

cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 558/2007. 

Dispõe o § 1º - A do art. 557 do CPC que "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 

recurso". 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º - A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento para obstar o pagamento antecipado dos honorários periciais pelo INSS, assegurando ao 

agravante o direito de só pagar os honorários periciais ao final da lide, se vencido, conforme previsto no art. 6º da 

Resolução 558/2007, com a ressalva que o pagamento ao perito poderá ser requisitado no prazo previsto pelo art. 2º da 

citada Resolução 558/2007, nos termos acima explicitados. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092719-7        AI  313818 
ORIG.   :  0500001867  6 Vr MAUA/SP             0500194932  6 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIZA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  PEDRO HENRIQUE DE GODOY ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou o 

depósito antecipado do valor referente aos honorários periciais pelo INSS. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta o agravante que a previsão de antecipação dos honorários periciais refere-se às ações de acidente do trabalho, o 

que não é o caso dos autos. Ainda, aduz que o pagamento dos honorários periciais pela Autarquia somente é admitido 

em caso de procedência da ação. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, verifico que, no presente caso, a parte autora requereu o exame, cabendo a ela, dessa maneira, a 

antecipação dos honorários a teor do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

Sucede que a parte autora, ao que tudo indica, é beneficiária da justiça gratuita e por isso desfruta da isenção prevista no 

artigo 3º, V, da Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a 

perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 
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Da mesma forma, não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de proferida 

sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das partes, 

pois, nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao final, 

pelo vencido. 

No mesmo sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE PERITO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

-Os honorários do perito judicial, nas ações que tramitam sob o pálio da assistência judiciária, devem ser pagos pelo 

vencido, a final, ou pelo Estado, responsável pela prestação de assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, 

LXXIV, da CF/88. 

-Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RESP nº 80.510-RS, Rel. Min. GILSON DIPP, - 5ª Turma, v.u., DJ 29.3.99, p. 198). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA LEI Nº 1060/50. LEI Nº 8620/93 - NORMA 

EXCEPCIONAL, DE INTERPRETAÇÃO ESTRITA. 

-Tratando-se de ação previdenciária e não de acidente do trabalho, compete ao requerente do benefício arcar com as 

despesas do processo, tais como antecipação de custas e honorários do perito judicial. 

-Ocorrendo gratuidade de justiça, porém, posterga-se o seu pagamento para o final do processo, devendo o encargo ser 

suportado pela parte vencida, e não antecipadamente pela autarquia previdenciária, já que o art. 8º, §2º, da Lei nº 

8.620/93 deve ser interpretado estritamente, por ser a norma de caráter excepcional, aplicável apenas às ações 

acidentárias. 

-Agravo provido. Decisão reformada."  

(TRF 2ªR, AG nº 96.02.18546, Rel. Juiz CLELIO ERTHAL, 4ª Turma, v.u., DJ 21.7.98, p.47/88). 

De outra parte, a Resolução nº 558, editada em 22 de maio de 2007, que revogou a Resolução nº 440/2005, pelo 

Conselho da Justiça Federal, dispõe que os recursos destinados aos pagamentos dos honorários de advogados dativos, 

curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em caso de assistência judiciária gratuita, nas causas de competência da 

Justiça Federal, abarcadas aquelas processadas perante a Justiça Estadual, no exercício de atribuição 

constitucionalmente delegada, serão aqueles vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados. 

Neste passo, o pagamento dos honorários de tais profissionais se processa mediante requisição do Juiz da causa à 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária correspondente, que depositará o valor arbitrado à conta da referida verba 

orçamentária.  

A Resolução nº 559, editada em 26 de junho de 2007, pelo Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n° 

438/2005, prevê em seu artigo 7º que: 

"Art. 7º Em se tratando de crédito de pequeno valor de responsabilidade da União, suas autarquias ou fundações de 

direito público, o Tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, com os valores 

por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal e 

ao representante legal da entidade devedora." 

Constata-se, assim, que o pagamento dos valores em questão deve observar o disposto na Resolução nº 559, tal como 

explicitado, cabendo ao Juiz da causa solicitar por ofício requisitório de pequeno valor, o pagamento dos honorários 

periciais constando no referido ofício: o assunto - honorários periciais, a natureza do crédito - alimentar, e o Juízo 

beneficiário, que, posteriormente, autorizará o levantamento do valor pelo perito competente.  

O que não me parece viável é o argumento de que devem os peritos receber antecipadamente, pois a regra na 

Administração Pública é o pagamento posterior à entrega do laudo, e não há nesse momento meios de se inverter a 

previsão adotada por este Tribunal. 
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Ocorre que a antecipação dos honorários periciais extrapola o que os expedientes internos entendem como previsão 

orçamentária, vez que os ofícios solicitando os pagamentos somente serão recebidos por essa Corte se verificadas as 

condições impostas pelo artigo 3º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 

De fato, a melhor solução para o impasse parece ser no sentido de que se o perito, já nomeado, aceitar o encargo sem a 

antecipação de seus honorários, esses serão pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 

laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (art. 3º da Resolução nº 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal). 

Além disso, vale lembrar que, muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente 

vinculado ao resultado da ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos 

cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 558/2007. 

Dispõe o § 1º - A do art. 557 do CPC que "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 

recurso". 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º - A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento para obstar o pagamento antecipado dos honorários periciais pelo INSS, assegurando ao 

agravante o direito de só pagar os honorários periciais ao final da lide, se vencido, conforme previsto no art. 6º da 

Resolução 558/2007, com a ressalva que o pagamento ao perito poderá ser requisitado no prazo previsto pelo art. 2º da 

citada Resolução 558/2007, nos termos acima explicitados. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011798-8  ApelReex 1185789 
ORIG.   :  0400000321  1 Vr FARTURA/SP              0400022623  1 Vr 

FARTURA/SP 
APTE    :  NOEL DE CAMPOS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 16-04-2004, em face do INSS, citado em 08-06-2004, objetivando a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença, NB 123.631.151-2, em 27-04-2002. 

A r. sentença proferida em 26-07-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente de 

acordo com o art. 41 da Lei nº 8.213/91, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 
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por cento) sobre o valor devido, e dos honorários periciais fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Foi determinado o 

reexame necessário. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade e da manutenção da qualidade 

de segurado. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a redução dos honorários advocatícios e 

periciais e a isenção do pagamento das custas processuais. 

Apela, também, a parte autora, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 

406 da Lei nº 10.406/02, Código Civil, que entrou em vigor em 10-01-2003, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurado, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade e da manutenção da qualidade 

de segurado. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a redução dos honorários advocatícios e 

periciais e a isenção do pagamento das custas processuais. 

Apela, também, a parte autora, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 

406 da Lei nº 10.406/02, Código Civil, que entrou em vigor em 10-01-2003, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 109/115 é conclusivo no sentido de que o autor padece 

de hipertensão arterial de grau mínimo, complicada por alteração da atividade elétrica do coração e distúrbio 

ventilatório obstrutivo severo, devido a enfisema pulmonar, apresentendo incapacidade do tipo total para a função 

habitual e parcial para o trabalho, de tempo indefinido e de caráter multiprofissional, não havendo condição prática de 

reabilitação profissional, pelas patologias, idade e baixa escolaridade, pelo que conclui pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, as 

Guias de Recolhimento à Previdência Social (fls. 16/23), o ofício do INSS reconhecendo que em 25-11-2004 o autor 

possuía a qualidade de segurado (fl. 47), e o extrato do CNIS - Cadasro Nacional de Informações Sociais (fls. 48/51) 

indicam que o requerente recolheu contribuições de maio/1997 a outubro/2004, cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas e, tendo em vista que a última contribuição se deu em outubro de 2004 e ingressou com a 

presente ação em 16-04-2004, manteve, por isso, a qualidade de segurado. 

Desta forma, o autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Os juros de mora deverão incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 9.289/96, são fixados levando-se em conta o valor 

da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser 

despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este juízo ad quem, 

cabível fixá-los em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 

do CJF. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), para fixar os honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF, e para isentá-lo 

do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96, e dou provimento à 

apelação da parte autora, para estabelecer que os juros de mora deverão incidir à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a 

contar da citação, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012069-0        AC 1186077 
ORIG.   :  0600000355  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP              0600006663  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELOIZA BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-03-2006 em face do INSS, citado em 28-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 05-10-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-05-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

A requerente juntou aos autos CTPS própria, constando apenas sua qualificação civil (fl. 10) e a certidão de seu 

casamento, celebrado em 22-05-1965, com José Nunes dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Todavia, in casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que se verifica do 

documento do sistema Dataprev juntado pelo INSS na fl. 62 que seu marido deixou de exercer atividade rural e faleceu 

em 1987, sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte (NB: 21/080.255.536-

5), constando que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana - "comerciário" e, outrossim, 

a autora não apresentou nenhum documentos posterior em seu nome. 

Ademais, esclareça-se que, em virtude do óbito do cônjuge da autora em 1987, para fins de concessão do benefício seria 

imprescindível que a requerente apresentasse documentos em seu próprio nome a fim de demonstrar a sua permanência 

nas lides rurais até o ano em que implementou o requisito etário, o que ocorreu somente em maio de 2001, fato não 

constatado nos presentes autos. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 
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2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

PROC.   :  2007.03.99.022800-2  ApelReex 1199545 
ORIG.   :  0500000690  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-07-2005 em face do INSS, citado em 21-07-2005, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 13-11-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial acolhido em juízo, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e legislações posteriores, acrescidos de juros de mora 

legais sobre o total devido até a citação e, daí em diante, decrescentemente. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 7.000,00) e honorários periciais, 

arbitrados em 1 (um) salário mínimo. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais à concessão do benefício, 

por não ter demonstrado a sua incapacidade para o trabalho, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de 

carência. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial seja fixado na data da juntada do laudo pericial e a fixação 

dos honorários advocatícios observando-se as prestações vencidas até a data da sentença (Súm. nº 111 STJ).  

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição, nas fls. 162/164, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais à concessão do benefício, tendo comprovado que está incapacitada total e permanente para o labor. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos legais à concessão do benefício, 

por não ter demonstrado a sua incapacidade para o trabalho, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de 

carência. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial seja fixado na data da juntada do laudo pericial e a fixação 

dos honorários advocatícios observando-se as prestações vencidas até a data da sentença (Súm. nº 111 STJ).  

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência . 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu atividade rural, com vínculo empregatício na Fazenda 

Barreiro e, sem registro em CTPS, em diversas propriedades rurais, tendo exercido também as atividades de faxineira, 

lavadeira e passadeira. 

A requerente acostou aos autos os seguintes documentos, objetivando a comprovação da atividade laboral, 

especialmente, a sua certidão de casamento, celebrado em 03-07-1965 (fl. 08), em que seu cônjuge é qualificado como 

lavrador, e a CTPS, que indica a existência de contrato de trabalho em serviços gerais no estabelecimento de agricultura 

"Fazenda Barreiro", de propriedade de João Batista Teixeira, de 08-01-1982 a 20-06-1988 (fl. 09). 
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Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de que 

a parte autora tenha desenvolvido atividades rurais até o advento de sua incapacidade, nos termos da legislação 

previdenciária, pois existem nos autos a afirmação da parte autora, nas fls. 03 e 59, de que, após o período em que 

trabalhou na Fazenda Barreiras, ela teria trabalhado como faxineira, lavadeira e passadeira, que não são consideradas 

atividades rurais. 

Por outro lado, os depoimentos testemunhais colhidos nos autos mostram-se em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial e no laudo pericial, pois afirmam que a autora sempre laborou na roça, enquanto ela própria 

afirma que laborou como faxineira, lavadeira, passadeira, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor rural 

exercido durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos de fls. 120/121, aqui transcritos: 

Ione Moreira de Souza: "(...)Sabe que a autora sempre trabalhou na roça, até o ano de 2000.(...)" 

Maria do Carmo da Silva: "(...)Conhece a autora há uns vinte anos e informa que ela trabalhou na Faz. Barreiro, por 

muito tempo. A autora trabalhou na roça até o ano 2000.(...)" 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva da qualidade de segurada e do período de carência, pois as 

afirmações da parte autora infirmam a prova oral, gerando contradição entre elas. Observa-se não haver congruência 

entre o documento apresentado como início de prova material, as afirmações da parte autora na inicial e no histórico 

profissiográfico no laudo pericial e a prova testemunhal colhida, não restando demonstrado, portanto, que a parte autora 

sempre foi lavradeira. 

Sendo assim, em face da inexistência de prova que demonstre o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei 

e a manutenção de sua qualidade de segurada, torna-se desnecessária qualquer observação acerca de sua incapacidade 

laborativa, sendo inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta de comprovação dos requisitos legais, nos 

termos da legislação em vigor. 

Isto posto, nos termos do disposto do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nas 

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, e julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025926-6        AC 1204056 
ORIG.   :  0400000161  2 Vr LINS/SP              0400081544  2 Vr LINS/SP 
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APTE    :  ONICE GOMES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01.03.2004 em face do INSS, citado em 26.03.2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento. 

A r. sentença proferida em 20.03.2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.880,00), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 14.09.1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de trabalhadora rural (bóia-fria).  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17.04.1965, com Antenor Ferreira, qualificado como lavrador (fl. 13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora divorciou-se de seu cônjuge em 26.04.1983, conforme a averbação constante na certidão de 

casamento acostada na fl. 13.  

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 14.09.2002, tendo se divorciado no ano de 1983. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 
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outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais, restando somente a prova 

testemunhal. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela parte 

autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 82/88, aqui transcritos: 

"Manoel Roxo de Macedo (testemunha) : 

Juiz: O senhor conhece dona Onice há quanto tempo? 

Depoente: Uns 14, 15 (quatorze, quinze) anos. 

(...) Juiz: O senhor não trabalhou com ela? 

Depoente: Não trabalhei. 

Juiz: Mas antes de ver dona Onice no ponto, já conhecia ela? 

Depoente: Eu comecei a conhecer ela de 90 a 91, que eu ia pegar o ônibus e via ela. 

(...) Juiz: O senhor pegava o mesmo ônibus que ela? 

Depoente: Não, o ônibus da firma. 

Juiz: Ela pegava que tipo de transporte? 

Depoente: Não sei que tipo, se era perua. 

(...) Juiz: Mas ela estava com material que indicava que era bóia-fria? 

Depoente: Ela estava no ponto. 

Juiz: Por exemplo, até roupa de bóia-fria? 

Depoente: Ia com roupa dela própria mesmo. 

Juiz: Ela usava roupa característica de bóia-fria? 

Depoente: É normal de trabalhar mesmo. 

Juiz: Ela levava facão, alguma coisa? 

Depoente: Não sei dizer para o senhor, que via no ponto e pegava o ônibus e saía. 

Juiz: Trabalha ainda na roça? 

Depoente: Acho que está com dois, três anos que parou. 

Juiz: E ela trabalha onde? 

Depoente: Acho que agora, não sei, deve estar parada. 

Juiz: Parada? 

Depoente: Não tenho certeza. 
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Juiz: Não tem muito contato com ela? 

Depoente: Não sei. 

Juiz: Ela trabalhou em outra coisa, além de roça? 

Depoente: Que eu sei foi só isso daí. 

José Augusto de Carvalho (testemunha)  : 

(...) Juiz: E o senhor lembra mais ou menos quando que chegou a transportar dona Onice? 

Depoente: Eu lembro que faz muito tempo, de 82 que estava trabalhando. 

Juiz: Mas não lembra do período mais ou menos? 

Depoente: Não lembro, é muita gente, a perua ia 15, 16 (quinze, dezesseis), não tem jeito. 

Juiz: Se recorda de ter transportado dona Onice junto com os outros? 

Depoente: Eu via ela no meio da turma, mas o quanto de tempo não marquei. 

(...)Juiz: Trabalhava em quê? 

Depoente: Milho, café, o que precisava fazer na fazenda, acabou esse tempo, agora não tem mais. 

Juiz: Ela parou de ir na roça? 

Depoente: Não sei." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026483-3        AC 1204683 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 457/1116 

ORIG.   :  0600000900  1 Vr MONTE ALTO/SP               0600045297  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  FLORIANO ROSSI e outro 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28.06.2006, por Floriano Rossi e Maria Therezinha Braguim Rossi, em face do INSS, 

citado em 13.09.2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 08.11.2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado 

o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, de modo que os requerentes não preencheram os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou os autores ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 500,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

serem beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

Inconformados, apelam os autores alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalharam na condição de rurícolas durante toda vida, em regime de economia 

familiar. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição nas fls. 56/57, pleitearam os autores a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar, de modo que os requerentes não preencheram os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

Inconformados, apelam os autores alegando, em síntese, que preencheram os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirmam os autores Floriano Rossi e sua esposa Maria Therezinha Braguim Rossi, nascidos, 

respectivamente, em 11.09.1938 e 30.10.1946, que sempre exerceram a função de rurícolas, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar durante toda a sua vida. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, os autores juntaram aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 21.12.1963, constando a qualificação do autor como lavrador (fl. 12). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No entanto, no transcurso do processo o requerente, em seu depoimento pessoal (fl. 29), afirmou que até 1961 possuía 

em seu imóvel rural 17.000 (dezessete mil) pés de mamão, tendo vendido esta propriedade e adquirido outra na qual 

cultivou mamão até 1970, e que, após essa data, passou a cultivar laranja, em diversas propriedades, sucessivamente, 

com 5.000 (cinco mil) pés em média, em cada propriedade, tendo cultivado, também, café, estando parado desde o ano 

de 2001. 

Observa-se, portanto, que a produção do módulo rural em questão excedia em demasia o indispensável ao sustento dos 

autores e de sua família, tornando-se inviável enquadrá-los como segurados especiais (pequeno produtor rural, que vive 

sob o regime de economia familiar). 
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Destarte, por não ser enquadrada a atividade dos requerentes nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pelos autores. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Ademais, ressalte-se que, com a inicial, os autores juntaram aos autos apenas a certidão de seu casamento, celebrado em 

21.12.1963 (fls. 12) . Não foi juntado por eles nenhum documento que pudesse demonstrar o tamanho das propriedades 

em que alegaram exercer suas atividades como trabalhadores rurais em regime de economia familiar. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não-comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 56/57), o mesmo resta prejudicado, tendo em vista o 

não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. 
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 Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029636-6  ApelReex 1209468 
ORIG.   :  0400001039  1 Vr CAJURU/SP              0400013520  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DINORA DO NASCIMENTO SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-10-2004 em face do INSS, citado em 20-01-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento. 

Agravo retido do INSS nas fls. 81/84. 

A r. sentença proferida em 21-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, afastada a incidência sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petições das fls. 114 e 117, requer a parte autora prioridade na tramitação do feito. 

Nas fls. 155/156, a requerente pleiteia o desentranhamento dos documentos apresentados pela autarquia, constante do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, das fls. 126/148, por ter ocorrido preclusão. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Ainda, com relação aos documentos trazidos pelo INSS constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fls.126/148), esclareça-se que seu conteúdo apenas retrata a vida laborativa da requerente. 

Ademais, tais documentos gozam de presunção juris tantum, razão pela qual cabe ao segurado apontar a irregularidade 

ou falha das informações ali constantes. Todavia, no presente caso, limitou-se a parte autora a pedir o seu 

desentranhamento, sem qualquer justificativa plausível, razão pela qual tal alegação torna-se infrutífera. 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-11-1946, que sempre foi trabalhadora rural. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 28-09-1963, com Deoclecio Cipriano da Silva, 

qualificado como lavrador (fl. 12), CTPS de seu marido, com registro de atividade rural na condição de retireiro, no 

período de 01-10-1965 a 30-09-2002 para o Sr. Erasmo Baptista de Figueiredo (fls. 10/11), anotação no livro de registro 

de operações do Sr. Erasmo Baptista de Figueiredo, em nome do marido da requerente (fls. 20/51), certidão de 

casamento, celebrado em 23-10-1993, constando como testemunhas a autora e seu marido, este qualificado como 

lavrador, indicando ainda que o casal residia na "Fazenda Dois Córregos" (fl. 13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação do 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que a requerente inscreveu-se como faxineira perante o  INSS em 21-05-1999 (fls. 

135 /136), efetuando recolhimentos nesta condição, demonstrando, portanto, que não exercia trabalho nas lides rurais e 

verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, em contradição com os documentos das fls. 135/136, 

pois, embora a testemunha José Luiz Melo conheça a parte autora  há mais de trinta anos e a testemunha Pedro Firmo 

Prata conheça a parte autora desde 1962, ambas nada mencionaram sobre o exercício da atividade de faxineira exercida 

pela autora, ao contrário, afirmaram que a autora sempre exerceu atividade rural na "Fazenda Dois Córregos". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 
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congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, nego seguimento ao agravo retido do INSS e ao pedido formulado pela parte autora nas fls. 155/156, e dou 

provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

PROC.   :  2007.03.99.031164-1        AC 1211082 
ORIG.   :  0400001211  2 Vr ITAPETININGA/SP              0400090406  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ALVES DE MELO 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 23-07-2004, em face do INSS, citado em 12-11-2004, objetivando a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 17-05-2006 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à 

parte autora a aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da perícia médica (15-03-2006), sendo as 

prestações em atraso corrigidas monetariamente de acordo com as normas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar de cada vencimento. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente. 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento 

ou da citação. 

Em contrarrazões, requer, o INSS, a redução da verba honorária e dos juros de mora. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurado, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente. 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento 

ou da citação. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 11/12), o comunicado de concessão do benefício NB 505.121.980-09 (fl. 13) e o extrato do Sistema 

Único de Benefícios (fls. 73/77) indicam que o requerente trabalhou como pedreiro, de 03-05-1999 a 29-10-1999 e de 

21-01-2000 a 10-01-2001, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que o 

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença NB 505.121.980-09 de 08-09-2003 até, pelo menos, novembro/2006 e 

ingressou com a presente ação em 23-07-2004, manteve, por isso, a qualidade de segurado.  

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 46/50 é conclusivo no sentido de que o autor padece de 

um quadro de osteoartrose de coluna lombo-sacra, coxo-artrose de quadril direito e sequela Legg-perthes, apresentando 

incapacidade para atividades que exijam um mínimo de esforço físico, pelo que conclui pela incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho. 

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente, apesar de ter cumprido o tempo de carência 

exigido e a condição de segurado, não demonstrou de forma inequívoca estar efetivamente inválido de forma total e 

permanente para o labor. 

Afirma o Sr. Expert, nas fls. 47/50, que o autor é suscetível de reabilitação e aguarda tratamento cirúrgico, por isso, no 

caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Todavia, sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for 

considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

própria subsistência. 

Desta forma, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da citação (12-11-2004), a teor do 

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, descontando-se eventuais parcelas já pagas administrativamente a 

título de auxílio-doença. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Deixo de conhecer dos pedidos feitos em contrarrazões pelo INSS, em que requer a redução da verba honorária e dos 

juros de mora, tendo em vista não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação. 

Isto posto, nos termos do disposto do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos pedidos feitos 

pelo INSS, em contrarrazões, por inadequação da via eleita, dou parcial provimento à apelação do INSS, para que 

conceda à parte autora o benefício de auxílio-doença, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para 

estabelecer o termo inicial do benefício na data da citação (12-11-2004). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033251-6        AC 1217942 
ORIG.   :  0600000907  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP              0600047867  2 Vr 

SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERAFIM DA COSTA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 15-08-2006, em face do INSS, citado em 12-09-2006, objetivando a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do indeferimento do benefício de auxílio-doença, NB 502.957.670-0, em 21-07-2006. 

A r. sentença proferida em 03-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (31-01-2007), sendo as prestações em atraso corrigidas 

monetariamente de acordo com o art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, com as Leis nº 6.899/81, 8.542/92, 8.880/84 e 

Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

data da sentença, nos termos do Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), e dos honorários periciais, fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte reais). 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade, da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurado, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade, da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a redução dos 

honorários advocatícios. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 75/77 é conclusivo no sentido de que o autor padece de 

lombalgia e tendinite calcificada nas articulações coxo-femurais, estando incapacitado de forma total e permanente para 

o trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 20/21) indica a existência de contrato de trabalho como polidor de pedras, de 15-02-2005 a, pelo 

menos, 10-08-2006, conforme alegado na fl. 06 e conferido em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente 

ação em 15-08-2006, manteve, por isso, a qualidade de segurado. 

Desta forma, o autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (31-

01-2007), descontando-se os valores percebidos a título de benefício ou remuneração (tendo em vista o registro em 

CTPS da fl. 21), a partir do termo inicial, tendo em vista a impossibilidade de cumulação entre esses rendimentos e o 

benefício ora concedido. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 31-01-2007 e a sentença fora proferida em 03-05-2007, 

razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035922-4  ApelReex 1223172 
ORIG.   :  0400000889  1 Vr BATATAIS/SP              0400024817  1 Vr 

BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EFIGENIA DO NASCIMENTO LANCA 
ADV     :  ANTONIO MARIO TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-09-2004 em face do INSS, citado em 28-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 27-06-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 
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desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, isentando-o do pagamento de custas processuais. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da liquidação final, bem como a fixação dos juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da liquidação final, bem como a fixação dos juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-09-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-04-1961, com Waldevino Lança, qualificado como lavrador (fl. 11), bem como CTPS própria com 

registros como trabalhadora rural nos períodos de 02-05-1995 a 05-07-1995 e 01-11-2002 a 31-01-2003 (fls. 07/09). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

45/46. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 
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assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, todavia excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência da verba honorária sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ) e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para 

esclarecer que os juros de mora são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias 

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
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ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040942-2        AC 1237784 
ORIG.   :  0500000824  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE ALVES LESSA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08-06-2005 em face do INSS, citado em 04-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 04-04-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com a tabela editada por 

esta E. Corte Regional, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do novo Código Civil e, após, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

A autora peticionou requerendo prioridade na tramitação do feito, uma vez que se encontra-se acometida de moléstia 

grave (fls. 69/70). 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 469/1116 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 24-11-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-06-1965, com Antonio Pereira Lessa Filho, e a certidão de óbito de seu marido, falecido em 01-10-

1998, constando em ambos os documentos a qualificação do mesmo como lavrador (fls. 14/15), bem como CTPS 

própria com registros como trabalhadora rural nos períodos de 02-05-1983 a 27-08-1983, 10-10-1983 a 30-10-1983, 20-

09-1993 a 12-01-1994 e 10-07-2001 a 17-12-2001 (fls. 16/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

49/52. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 470/1116 

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043947-5        AC 1244010 
ORIG.   :  0400000644  1 Vr PIEDADE/SP   0400023960  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  CINTIA RABE 
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  MARIA EUGENIA GARCIA 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 31/08/2004, em face do INSS, citado em 24/09/2004, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a 

partir do indeferimento do requerimento administrativo (18/06/2003), com pedido de tutela antecipada. 

Inicialmente, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 21), mas, após a instrução probatória, foi concedida 

(fl. 77). 

A r. sentença, proferida em 06/12/2006, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preenchera 

os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, sendo as parcelas em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir do vencimento de cada prestação. Reconheceu 

a isenção de custas processuais do INSS, mas o condenou ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor do débito vencido, nos termos da Súmula n° 111 do E. STJ. 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência 

do pedido. Caso seja mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da apresentação do 

laudo pericial, que a incidência de juros de mora se dê à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação e que 
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os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula n° 111 do STJ. 

Foi noticiada a implantação do amparo social à pessoa portadora de deficiência, sob número 560.550.164-6 (fls. 

106/107). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 122/132, opinando "pelo desprovimento da apelação interposta 

pelo INSS, confirmando-se a r. sentença que julgou procedente o pedido, bem assim a medida que determinou a 

imediata implantação do benefício, a teor do art. 461 do Código de Processo Civil." 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

O INSS apelou, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que a parte autora juntou à exordial atestado médico de psiquiatra, na fl. 16, que 

indica acompanhamento ambulatorial e incapacidade laborativa, e documentos relativos a uma internação, nas fls. 

17/19, que faz referências a quadro psicótico. 

Com efeito, o laudo pericial médico, nas fls. 52/55, comprova que a autora é "portadora de desordem mental cuja 

constelação sintomatológica sugere a hipótese diagnóstica de Psicose não-orgânica não especificada, CID 10 F29, sendo 

por isso considerada como total e definitivamente incapaz para o desempenho profissional de qualquer natureza" (g.n.). 

Sob tal contexto, o quadro clínico satisfaz a exigência legal, prevista no parágrafo 2° do artigo 20 da Lei n° 8.742/93. 

Com relação à alegação do INSS de que a autora "faz capinação", cabe entender que se trata de atividade exercida 

"esporadicamente" (g.n.) e que se cuida, na realidade, de sacrifício realizado para aplacar a penosa situação, de tal modo 

que não descaracteriza a condição de pessoa com deficiência. 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 
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desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, não 

condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de 

Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique, entendimento este firmado pela 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que assim dispõe: "A renda 

mensal per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão de benefício 

assistencial previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante" (Súmula nº 11). 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

No presente caso, o estudo social, na fl. 69, realizado em 08/09/2006, relatou que a autora reside com seu companheiro 

em casa própria, mas explicitou que se trata de construção de madeira, com apenas 3 (três) cômodos, sem banheiro, 

iluminada por velas e guarnecida tão somente com móveis necessários, que se encontram em péssimo estado de 

conservação. Revelou que, em razão da saúde debilitada, a requerente não tem condições de cuidar de duas filhas, que 

estão abrigadas em orfanato. Reportou que o marido alega ser afligido também por enfermidades incapacitantes para o 

trabalho, evidenciando que "o casal não possui renda" (g.n.). Informou, por fim, que sobrevivem com o auxílio 

esporádico de cestas básicas, de tal forma que há de se perceber situação de extrema penúria, que enseja a concessão do 

amparo social. 

No que tange aos documentos do INSS, nas fls. 92/104, cabe observar que, de fato, há notícias de que, em tempos 

recentes, o companheiro da autora verteu contribuições condizentes com ganhos, em média, próximos de 1 (um) salário 

mínimo, nas competências de 08/2003 a 12/2003, 02/2004 a 09/2004 e 13/2004, e de que o mesmo veio a perceber 

auxílio-doença, no período de 15/10/2004 até 11/04/2006. 
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Ocorre, contudo, que mesmo considerando os ganhos e benefício em favor do convivente, a autora ainda faz jus ao 

benefício assistencial, ora que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar 

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor aproximado de 1 (um) salário mínimo, 

apenas servia aos gastos exigidos pela condição de deficiente da autora, de modo que nada restava ao companheiro, que 

também carece de recursos para sobreviver com dignidade. 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

Assim, ao se considerar as condições de saúde da autora, as condições de moradia, as despesas com suas necessidades 

vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, através dos 

fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério socioeconômico. 

Outrossim, não se pode deixar de considerar que, conforme o relatório socioeconômico, duas filhas da autora estão 

abrigadas em orfanato e que uma outra, de acordo com as alegações da parte, está com a irmã mais velha (fl. 06). 

Com efeito, as filhas comporiam a família em comento, restando, ainda que se pondere a remuneração do convivente, 

renda per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Com relação ao termo inicial do benefício, verifica-se que a parte autora acostou aos autos prova do pedido formulado 

na esfera administrativa (fl. 20). Logo, correta seria a concessão do benefício a partir da data do indeferimento do 

requerimento naquela via, tal como pleiteado na inicial. Todavia, evitando configurar a reformatio in pejus, mantenho o 

termo a quo na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

No tocante ao disposto no artigo 20, parágrafo 6º, da Lei nº 8.742/93 no sentido de que: "A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS", oportuno esclarecer que o referido laudo apenas serve para comprovar de forma contundente a 

incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva 

ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém 

anteriormente à propositura da ação, bem como nos casos em que a parte autora se encontra devidamente representada 

nos autos em face de sua incapacidade de gerir os atos da vida civil. 

Destarte, numa análise minuciosa do referido texto de lei, pode-se concluir que o deferimento do benefício fica 

condicionado à elaboração do respectivo exame médico pericial, o que não se confunde com o termo inicial o qual 

determina desde quando são devidas as parcelas do referido benefício. 

Sob outro enfoque, sendo um dos instrumentos da ordem social, a seguridade tem como objetivo o bem-estar e a justiça 

social (art. 193 da CF). É, assim, instrumento de bem-estar, garantidor dos mínimos necessários à subsistência do 

indivíduo e, com isso, objetiva reduzir as desigualdades resultantes da falta de ingressos financeiros, o que conduz à 

justiça social. 

Nessa esteira, estabelecer que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo, por mera interpretação 

analógica à aposentadoria por invalidez, não atende aos princípios norteadores da legislação previdenciária e 

assistencial, pois a proteção social dada pela seguridade social compreende três vertentes que não se confundem quais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 475/1116 

sejam: saúde, previdência e assistência social, de forma que estaria sendo dada interpretação semelhante a benefícios 

cujas espécies não se confundem. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Quanto os juros de mora, estes incidirão à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.27.002821-0        AC 1407923 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  NEUSA APARECIDA DE LIMA 
ADV     :  MARIA CECILIA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, a Autora requer a desistência do recurso por ela interposto. 

O artigo 501 do Código de Processo Civil assegura ao recorrente a possibilidade de desistir do recurso sem a anuência 

do recorrido, a qualquer tempo. 

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 132. 

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática, baixem 

os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010433-1        AI  329848 
ORIG.   :  0800000199  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  EUNICE APARECIDA DE CARVALHO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Decido. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator deverá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

Consoante consulta efetuada junto aos expedientes internos desta corte, a decisão objeto do presente agravo foi 

reconsiderada pelo MM Juízo a quo. Assim, resta evidenciada a perda do objeto do presente agravo. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.003054-1  ApelReex 1272890 
ORIG.   :  0600001248  2 Vr DIADEMA/SP       0600185279  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DE ARAUJO ROLIM 
ADV     :  LEVI CARLOS FRANGIOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 477/1116 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 31-08-2006, em face do INSS, citado em 25-09-2006, objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença NB 504.049.818-3, em 30-06-2006. 

A r. sentença proferida em 20-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

auxílio-doença, a partir do dia subsequente ao da última alta médica (30-05-2006, fl. 54), convertendo-se em 

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (23-03-2007), sendo as prestações em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e 

honorários periciais, nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes da Comarca. Foi determinado o reexame necessário. 

Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 200,00, nos termos da Resolução n° 541/2007 (fl. 112). 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido oferecida oportunidade 

para que as partes apresentassem seus memoriais, devendo a r. sentença ser anulada e carência da ação, pela ausência de 

prévio esgotamento da via administrativa. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora 

não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, pois sua doença é preexistente à sua filiação ao INSS, 

bem como não comprovou estar incapacitada para o trabalho. Requer, ainda, em caso de manutenção do decisum, que a 

redução dos honorários advocatícios.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio-doença e convertendo-o a partir do laudo 

pericial em aposentadoria por invalidez, por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a sua condição de segurada, bem como sua incapacidade 

permanente para o labor. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido oferecida 

oportunidade para que as partes apresentassem seus memoriais, devendo a r. sentença ser anulada e ainda alega carência 

de ação por falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a 

parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, pois sua doença é preexistente à sua 

filiação ao INSS, bem como não comprovou estar incapacitada para o trabalho. Requer, ainda, em caso de manutenção 

do decisum, que a redução dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que o INSS não demonstrou qualquer prejuízo diante da 

ausência de intimação das partes para apresentação de razões finais ou memoriais. Ambas já haviam tido oportunidade 

de manifestação após a apresentação do laudo, tendo apenas a parte autora se manifestado, decorrendo in albis o prazo 

para a autarquia se manifestar, conforme certificado na fl. 98. Quando levado à conclusão, o processo já estava 

satisfatoriamente instruído, razão pela qual não se vislumbra qualquer irregularidade na tramitação do feito. 

Por outro lado, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o 

prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste 

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, caracterizando, por sua 

vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 
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Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do 

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido 

formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 87/91 é conclusivo no sentido de que a parte autora 

padece de atrofia muscular espinhal, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho (incapacidade 

omniprofissional). 

No tocante à alegação da autarquia, no sentido de que as doenças das quais padece a parte autora são anteriores à sua 

filiação ao INSS, cumpre esclarecer que segundo o laudo médico juntado nas fls. 32/41 pela parte autora, esta relata que 

seus problemas de saúde se iniciaram em meados de 1997 e, no histórico do laudo pericial, realizado em 08-02-2007, 

afirma que sente dores generalizadas há cerca de 8 (oito) anos, ou seja, desde 1999 (fl. 88), sendo que, nessa época, 

verifica-se que já estava filiada à previdência, conforme vínculo empregatício de 07-12-1995 a 23-01-2002, dentre 

outros, anotado em sua CTPS (fls. 16/29), além disso, o perito não determinou data de início da incapacidade ou da 

doença, em resposta ao quesito n° 6 do INSS (fl. 91), assim, não há que se falar em preexistência da doença que vitima 

a parte autora. 

Ademais, ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §2º, da 

Lei nº 8.213/91. 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, a partir do dia subsequente ao da última alta médica 

(30-05-2006, fl. 54), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (23-03-2007), nos 

moldes em que foi concedido pela r. sentença. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo o comando 

sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença a partir de 30-06-2006 (data 

da cessação do benefício NB 504.049.818-3), conforme pleiteado pela parte autora na inicial, não conheço da remessa 

oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se 

as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004548-9        AC 1274934 
ORIG.   :  0600000345  3 Vr PENAPOLIS/SP       0600053926  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALVES DA SILVA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2006 em face do INSS, citado em 22-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a contar da citação. 

A r. sentença proferida em 22-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 

111 do STJ.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Reitera, ainda, as alegações suscitadas em sua 

defesa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à contestação, uma vez que o 

recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, nos termos do 

art. 514, inc. II, do CPC. 

Passo, então, à análise da mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-02-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documento: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 07-08-1971, com Luiz Pereira, qualificado como lavrador (fl. 14); cartão do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupã, em nome de seu marido, indicando a sua admissão em 11-11-1975 e 

apontando como seu local de trabalho a "Fazenda Santa Maura" no Município de Tupã (fl. 15); bem como recibos das 

mensalidades sociais do referido Sindicato, em nome de seu marido, referentes aos períodos de outubro de 1976 a 

dezembro de 1976, janeiro a julho de 1977 e agosto de 1977 a dezembro de 1979 (fls. 16/18). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 45/46. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, a contar do termo inicial do benefício, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à questão que se reporta genericamente à contestação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007916-5        AC 1280779 
ORIG.   :  0600000927  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITH ROSA DOS SANTOS FERREIRA 
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ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Trata-se de agravo interposto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face do acórdão proferido 

pela Egrégia Sétima Turma de Julgamentos, em que, por maioria, foi negado provimento à apelação do INSS. 

Aduz a parte agravante sua inconformidade ante o julgamento da apelação cível, rogando pelo conhecimento e 

acolhimento do presente agravo, para que o Eminente Relator modifique sua r. decisão monocrática, em juízo de 

retratação, ou leve o recurso à mesa para julgamento pela Turma. 

Passo ao exame. 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 

§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado 

multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso) 

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão 

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado sobre 

ela se manifeste. 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 250 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in 

verbis: 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a 

Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a." 

E de igual modo, a parte que se considerar prejudicada por decisão monocrática do Presidente do Tribunal, do 

Presidente de Seção, do Presidente de Turma ou de Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa 

para que o órgão colegiado sobre ela se manifeste. 

Portanto, o objetivo dos dispositivos é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida exclusivamente 

em Juízo Monocrático. 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, tampouco, ao 

disposto no artigo 250 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

A ação previdenciária proposta pelo segurado foi julgada procedente, sendo que, em sede de apelação, houve por bem 

este Egrégio Tribunal negar provimento à apelação do INSS e manter a douta decisão recorrida. 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação do objeto do 

inconformismo do recorrente, entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão 

legal. 
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Por essas razões, não conheço do recurso. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais. 

Após, na ausência de recursos, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009433-6        AC 1283595 
ORIG.   :  0700000414  2 Vr BIRIGUI/SP   0700003010  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CALDEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-03-2007 em face do INSS, citado em 25-05-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 23-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora 

legais, desde cada vencimento até o efetivo pagamento. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de eventuais despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a 

data da prolação da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 31-07-1942, que sempre foi trabalhadora rural na condição de diarista. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-05-1959, com Oswaldo Trindade dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (DATAPREV) - fls. 

97/98, com registro de trabalho urbano no período de 01-08-1982 a 31-01-1991, demonstrando, portanto, que o mesmo 

não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento 

posterior em seu nome. 

Ademais, a prova testemunhal carece de credibilidade, estando em dissonância com as informações constantes nos 

documentos do CNIS (DATAPREV) supramencionados, visto que ambas as testemunhas asseveram ter o marido da 

parte autora trabalhado na roça até o seu falecimento. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014655-5        AC 1294794 
ORIG.   :  0700000489  1 Vr CARDOSO/SP   0700017721  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  NOEMIA VENANCIO DE ANDRADE SOUZA 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-06-2007 em face do INSS, citado em 10-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 
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A r. sentença proferida em 09-08-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa (R$ 4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-12-1951, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, com 

Osvaldo Ramalho de Souza, qualificado como lavrador (fl. 08), bem como certidões de nascimento de quatro filhos do 

casal, lavradas, em 26-07-1971, 30-10-1972, 22-03-1974 e 24-03-1975, demonstrando domicílio da família no imóvel 

rural denominado "Fazenda Santa Luzia" (fls. 09/12). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 31/32. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 486/1116 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp n.ºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução n.º 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017135-5        AC 1300618 
ORIG.   :  0700003040  1 Vr INDAIATUBA/SP              0700008151  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  ALMERITA ALVES DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-01-2006 em face do INSS, citado em 20-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 18-07-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, razão pela qual requer a 

reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como a 

fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, até a liquidação da 

sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-04-1944, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 05-06-1971, com Deli Justino da Cunha, 

qualificado como zelador (fl. 20), certidão de óbito, da filha do casal lavrada em 28-06-1967, indicando residência na 

"Fazenda Santa Adelaide" (fl. 21), certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 13-06-1973 (fl. 22), ambos os 

documentos qualificando o marido da autora como lavrador, CTPS própria, constando apenas a qualificação civil (fls. 

23/25), comprovantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - em nome da autora, constando o 

recolhimento de 72 (setenta e duas) contribuições, no período de agosto/1995 a maio/1999, de maio/2000 a junho/2001, 

de janeiro/2004 a dezembro/2004 (fls. 26/28). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica da certidão de casamento da fl. 20, que o qualifica como zelador, e do Cadastro Nacional de 

Informações (DATAPREV) - fls. 56/57, com registros urbanos a partir de 09-05-1978 e recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, na condição de pedreiro, com início de atividade em 01-11-1983 (fls. 58/64), demonstrando, portanto, 

que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou 

nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica da transcrição parcial 

dos depoimentos das fls. 66/69: 

Aurindo Pereira Soares: 

"(...) 

Juiz: O senhor nunca viu ela trabalhando na roça? 

Depoente: Sempre via ela saindo, eu trabalhava em firma e trabalhou até 1985. Depois só em casa. 

(...)" 

Manoel Araújo dos Santos: 

"(...) 
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Juiz: Ela trabalha ainda ou parou? 

Depoente: Parou. 

Juiz: Sabe quando foi que parou? 

Depoente: Faz tempo em oitenta e cinco que parou. 

(...)" 

Ressalto que a testemunha Manoel Araújo dos Santos afirma em seu depoimento que a parte autora parou de exercer a 

atividade rural em 1985, quando completou 41 anos de idade (fls. 68/69), destarte, antes de completar a idade mínima 

legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017760-6        AC 1301426 
ORIG.   :  0300002004  3 Vr BARRETOS/SP   0300003212  3 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  FRANCISCA DA SILVA VENCESLAU 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-10-2003 em face do INSS, citado em 21-11-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 07-08-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que de que não há nos autos início de prova 

material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 19-01-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos as certidões de casamento de duas filhas suas, constando como genitor o Sr. Anízio 

Venceslau, nascidas em 17-05-1966 e 08-10-1969 (fls. 08/09), bem como certificado de dispensa de incorporação, em 

nome do companheiro da autora, qualificando-o como lavrador e demonstrando sua residência na "Fazenda Coqueiro" 

(fl. 10). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova oral colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos de fls. 

70/74, aqui transcritos: 

Francisca da Silva Venceslau (requerente): "a depoente nunca foi registrada pois sempre trabalhou como diarista. 

Sempre trabalhou na lavoura e se recorda de havê-lo feito nas fazendas Santa Genoveva, Buracão e Continental, sempre 

para o empreiteiro Vitor dos Santos em serviços gerais de lavoura. Trabalhava sozinha, embora já tenha trabalhado em 

companhia do marido. Parou de trabalhar em 2004." 

Arlinda Cruz Carvalho: "a depoente trabalhou em companhia da autora na Fazenda Santa Genoveva há três anos atrás. 

Lá a requerente trabalhava em serviços gerais de lavoura. Depois disso a depoente parou de trabalhar mas a requerente 

continuou trabalhando, porém não sabe informar o nome das propriedades, apenas que se situavam nas redondezas 

deste munícipio. A autora trabalhou em registro para o empreiteiro Vitor. Não sabe informar onde ela trabalhou antes da 

Fazenda Santa Genoveva." 

Maria Floriza da Silva Prudêncio: "a depoente conhece a autora há mais de quarenta anos pois juntas moraram e 

trabalharam na Fazenda Coqueiros há quarenta ou cinquenta anos atrás. Naquela época a autora trabalhava em 

companhia dos pais como meeira na lavoura de cereais. Depois que saíram dessa fazenda sabe que a autora continuou 

trabalhando na lavoura, sempre sem registro em carteira de forma avulsa. Desde que ela passou a trabalhar como avulsa 

a depoente não trabalhou mais com a autora, porém a via sair para o trabalho. Não sabe informar o nome das fazendas 

onde ela trabalhou. Sabe apenas que ela trabalhou na lavoura até o ano de 2003." 
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Ressalte-se que a testemunha Arlinda Cruz Carvalho relata ter conhecimento do trabalho rural da requerente há apenas 

03 (três) anos e que a testemunha Maria Floriza da Silva Prudêncio menciona ter trabalhado com a requerente a 

aproximadamente 40 (quarenta) anos atrás. Ademais, as testemunhas em nenhum momento mencionam a existência do 

companheiro da parte autora, tornando-se impossível estender a ela a qualificação de rurícola do mesmo. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. 

Outrossim, verificou-se em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o companheiro da parte 

autora passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/102.577.951-4) 

em 16/09/1996, constando que o mesmo exerceu trabalho urbano no período de 12-11-1969 a 12-09-1984 e que efetuou 

recolhimentos previdenciários na condição de contribuinte individual - empresário, nos períodos de 11/1985 a 05/1988, 

08/1988 a 13/1989, 02/1990 a 03/1994 e 05/1995 a 08/1996, desta forma, resta demonstrado que seu marido não mais 

exercia trabalho nas lides rurais. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal e material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022716-6        AC 1310446 
ORIG.   :  0600025228  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIOMIRA ADELINA BORGES 
ADV     :  DENISE CORREA DA COSTA MACHADO BEZERRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06-09-2006 em face do INSS, citado em 06-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 15-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas  até a data da prolação da sentença 

(Súmula n 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-02-1951, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos notas fiscais de compra de produtos agrícolas, datadas dos anos de 2005 e 2006, constando 

como seu domicílio a Fazenda Barreiro de Cima, município de Paranaíba-MS (fls. 12/14), documento de fornecimento 

de leite ao Laticínio Nutri Mais, nos meses de março e novembro de 2006 (fls. 15/16) e declaração do Sindicato Rural 

de Paranaíba, datada de 01-08-2006, de que a parte autora exerce o labor rural desde janeiro de 1992 na Fazenda 

Barreiro de Cima (fl. 17). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Os documentos acostados aos autos, quais sejam, notas fiscais de compra de produtos agrícolas, datadas dos anos de 

2005 e 2006, constando como domicílio da autora a Fazenda Barreiro de Cima, município de Paranaíba-MS (fls. 12/14) 

e o documento de fornecimento de leite ao Laticínio Nutri Mais, nos meses de março e novembro de 2006 (fls. 15/16), 

não são suficientes para comprovar a atividade rural exercida pela parte autora pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 

da Lei nº 8.213/91, não havendo nenhum outro documento mais remoto a comprovar a atividade rural exercida pela 

parte autora. 

Ademais, seria imprescindível que a requerente apresentasse documentos de sua propriedade, tais como: imposto 

territorial rural - ITR , certidão de registro de imóveis, certificado do INCRA, entre outros, para fins de comprovar não 

só a existência da propriedade, mas também se atividade se enquadra nos moldes do conceito de regime de economia 

familiar, pois, se assim não o fosse, tratando-se de produtor rural, imprescindíveis tornam-se as contribuições 

previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte autora. 

No tocante à declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranaíba, datada de 01-08-2006 (fl. 17), 

observo que até o advento da Lei 9.063, de 14.6.95, bastava a homologação pelo Ministério Público para que a referida 

declaração servisse como prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a ter de ser 

homologada pelo INSS para que fizesse tal prova. No caso do apelante, todavia, as declarações não foram homologadas 

nem pelo Ministério Público, nem pelo INSS. 

Sendo assim, não há como se concluir que ela sempre foi trabalhadora rural, conforme alegado na exordial, em face da 

fragilidade da prova material a corroborar a testemunhal, durante o período de carência exigido pelo mencionado artigo 

da legislação previdenciário. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 
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Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024002-0        AC 1312493 
ORIG.   :  0700000937  1 Vr AURIFLAMA/SP              0700017176  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 31-07-2007 em face do INSS, citado em 13-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

Agravo retido do INSS na fl. 37. 

A r. sentença proferida em 23-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Súmula nº 08 desta 

Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ), isentando-o do pagamento de custas e despesas processuais. Concedeu ao requerente a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo a apreciação do agravo retido, onde alega carência da ação, pela ausência 

de prévio requerimento na via administrativa. Ainda preliminarmente, alega ser incabível a antecipação da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma 

da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

No entanto, a preliminar de carência de ação, pelo fato de que a parte autora não teria apresentado o seu pleito na esfera 

administrativa antes de ajuizar a presente ação, deve ser afastada, haja vista que esta Corte já decidiu inúmeras vezes 

que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional 

da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi, inclusive, objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal, 

nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de interesse 

de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a 

obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são 

encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 

109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça 

já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada, haja vista que a leitura fria e distante do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para 

fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito 

no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 28-07-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-05-1975, constando sua qualificação como lavrador (fl. 16), carteira do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Auriflama datada de 01-09-1975 e recibos de pagamento de mensalidades do referido Sindicato nos períodos 

de fevereiro a maio de 1977 e abril a agosto de 1978 (fls. 20/22), bem como ficha de filiação do autor no Partido dos 

Trabalhadores (PT), datada de 22-01-1986, qualificando-o como lavrador (fl. 23). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 59/60. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 
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- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos :  

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação e ao agravo retido, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025246-0        AC 1313966 
ORIG.   :  0600001862  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA GIMENES FRAILE 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 07-12-2006 em face do INSS, citado em 26-01-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 26-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a incidência 

dos honorários advocatícios seja sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-12-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 07-03-1970, com Décio Fraile (fl. 11), certificado 

de dispensa de incorporação do seu cônjuge datado de 21-02-1968 (fl. 10), cédula de identidade, de seu cônjuge, datada 

de 09-05-1974 (fl. 12), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador, inscrição de produtor da 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, datada de 05-01-1972, em nome de Lino Cecílio Fraile, sogro da autora 

(fl. 13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido da autora, Décio Fraile, não é suficiente para 

a comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se 

empregado urbano com registro junto à empresa Ipecon - Indústrias Comércio Exportação de Perfilados de Concretos, 

nos períodos de 01-08-1979 a 31-07-1982 e a partir de 01-12-1982 até a presente data, e junto à empresa Consultoria & 

Construtora Dourados Ltda, no período de 01-08-1990 a 01-01-1993, conforme consta do documento juntado pelo INSS 

na fl. 72 dos autos, sendo que inscreveu-se perante a 117ª Zona Eleitoral de Santo Anastácio - SP em 15-05-1986, na 

condição de motorista de veículo de transporte coletivo de passageiros (fl. 20), demonstrando, portanto, que o mesmo 

não exercia trabalho nas lides rurais nos moldes preconizados pela legislação previdenciária e verifica-se, outrossim, 

que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  
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3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029827-6        AC 1322703 
ORIG.   :  0600030760  2 Vr PARANAIBA/MS                0600001071  2 Vr 

PARANAIBA/MS 
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APTE    :  IDALIA ARLINDA DE SOUZA NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2006 em face do INSS, citado em 26-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-02-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-08-1932, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-10-1956, com Jovino Alves Nogueira, qualificado como lavrador (fl. 15), certidão de óbito de seu 

marido, falecido em 01-06-1996 (fl. 16) e documento do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, informando 

que a requerente recebe pensão por morte de seu cônjuge, desde 01-06-1996, enquadrado no ramo de atividade rural 

(fls. 17/18). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se genérica e imprecisa, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 90/92, aqui transcritos: 
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Idalia Arlinda de Souza Nogueira (requerente): "que está na cidade há cerca de dois anos. Morou cerca de vinte anos na 

Fazenda Cachoeirinha, de Nilo Ferraz. Quando seu marido faleceu, estava morando nesta fazenda. Continuou lá. Que 

aproximadamente dois anos depois mudou para a cidade, mas que continuava indo a fazenda e voltava para a cidade 

porque deixou suas coisas lá. Que parou de trabalhar faz uns dois anos. Na fazenda tinha plantação de arroz, milho, e 

criava porco. De vez em quando ainda volta na fazenda, mas não trabalha mais." 

Carmem Luiza da Silva: Conhece a autora há uns vinte anos. Ela morava na fazenda vizinha da avó da  depoente. Agora 

mora na cidade, deve fazer uns dois anos que veio da fazenda. Também conheceu o marido dela, Sr. Jovino. Disse que 

uns dois anos depois do falecimento, a autora veio para a cidade. A autora cultiva algumas plantas no quintal mas não 

trabalha mais. Sabe que ela trabalhou muito tempo na fazenda, acha que deixou de trabalhar na fazenda faz uns dois 

anos. Não sabe qual a distância da cidade até a fazenda nem o tempo de viagem porque nunca foi até a fazenda. Seus 

pais já foram até lá. Esclareceu que na verdade a autora é vizinha da sua avó aqui na cidade. Hoje é vizinha da autora. 

Faz mais de vinte anos que são vizinhos, a depoente morava com a avó. Disse que depois que o marido dela morreu, ela 

continuou trabalhando na fazenda. Faz dois anos que ela veio para a cidade. Disse que faz dois anos ou um ano e meio. 

Que depois que a autora mudou para a cidade só trabalha na casa dela fazendo as coisas da casa. Que planta fruta no 

quintal. Quanto a divergência do prazo que a autora veio para a cidade, disse que não deve ter entendido a pergunta 

porque a autora veio para a cidade a dois anos. Faz mais ou menos dez anos que o Sr. Jovino morreu." 

Elvira Pinto Alcalde: "Conhece a autora há trinta anos. Ela morava na fazenda do Nilo Ferraz. Que já esteve na fazenda 

mas faz tempo. Não sabe dizer a distância da fazenda e nem o tempo de percurso até lá. Que ela e o marido trabalhavam 

na roça. Ele faleceu há cerca de dez anos. A autora ficou mais um tempo na fazenda por causa dos filhos. Que sempre 

via a autora na cidade quando vinha fazer compras. Não sabe quanto tempo ela permaneceu na fazenda até mudar para a 

cidade. Não sabe a quanto tempo a autora parou de trabalhar. Que a autora tem abacaxi, mandioca e pimenta plantados 

no quintal." 

Ressalte-se que a testemunha Carmem Luiza da Silva afirmou que a requerente mudou-se para a cidade há 02 anos, o 

que está em desconformidade com o depoimento pessoal da autora. Por sua vez, a testemunha Elvira Pinto Alcalde 

sequer soube informar quando a autora teria deixado de residir na área rural. Ademais, referidas testemunhas revelaram 

possuir escassas informações sobre o imóvel rural em que teria ocorrido o alegado labor rural. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033795-6        AC 1328998 
ORIG.   :  0600000625  1 Vr IGUAPE/SP   0600049739  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANICE AMELIA POLISSICI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em 25-07-2006 em face do INSS, citado em 11-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 05-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora 

legais. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio esgotamento da 

via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos juros 

de mora e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Preliminarmente, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que 

prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste 

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-07-1936, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: certidão do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Iguape-SP, 

atestando o registro de um contrato particular de compromisso de venda e compra de um imóvel rural, com área de 6,02 

(seis vírgula zero dois) alqueires paulistas, cujo direito de compra foi adquirido pelo Sr. Mário Silvério Polissici, 

celebrado em 06-12-1989 (fl. 12), certidão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, referente 

ao imóvel rural denominado "Sítio Coqueiral", com área de 14,5 ha (quatorze hectares e cinquenta ares), datada de 17-

09-2002 (fl. 13), declaração para cadastro de mencionado imóvel rural junto ao INCRA, em nome do marido da 

requerente, datado de 07-12-1990 (fls. 15/16), notificação de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR, do mesmo imóvel, dos anos de 1994, 1995 e 1996 (fl. 17 e 20), documento de informação e atualização 

cadastral - ITR do "Sítio Coqueiral", dos anos de  

1997/2001 e 2003 (fls. 18/19, 21/23 e 25) e recibos de entrega da declaração do ITR, dos exercícios de 2002 e 2005 (fls. 

24 e 26), todos em nome do marido da parte autora. Juntou, ainda, certidão de óbito de seu genitor, lavrada em 16-05-

1990, qualificando-o como lavrador (fl. 88). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art. 11, §1º, da Lei n.º 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 
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Não obstante a documentação apresentada verifica-se que os documentos referentes à propriedade na qual teria se 

realizado o trabalho em regime de economia familiar demonstram a residência do casal em endereços urbanos, quais 

sejam: Rua Cafelândia, 232, Jardim Alvorada, Santo André-SP, em 28-01-1991 (fl. 12), Rua Tiradentes, 229, Iguape-

SP, em 07-12-1990 (fls. 15/16), Rua XV de Novembro, 272, Centro, Iguape-SP, em 04-12-1997 (fl. 18), 24-11-1998 (fl. 

19), 30-09-1999 (fl. 21), 27-09-2000 (fl. 22), 18-09-2001 (fl. 23) e em 23-09-2005 (fl. 26). 

Ademais, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS nas fls. 133/146 que o marido da parte 

autora exerceu trabalho urbano no período de 26-06-1961 a 07-03-1988, sendo que passou a receber o benefício 

previdenciário de auxílio-acidente, com data de início do benefício em 01-06-1995 (NB: 94/067.822.596-6), bem como 

aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início do benefício em 08-03-1988 (NB: 42/083.635.818-0), 

constando que era segurado na condição de industriário, desta forma, ficando clara a descaracterização do regime de 

economia familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO 

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO 

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE 

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO 

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que, uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 
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IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.  

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, 

onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, admitindo a lei tão 

somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele "exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas 

processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a 

tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária 

da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034268-0        AC 1330078 
ORIG.   :  0600000789  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP       0600018368  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES MARQUES GONCALVES 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-06-2006 em face do INSS, citado em 13-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 
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A r. sentença proferida em 11-09-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), considerando as parcelas vencidas da citação até 

a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-06-1928, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 07-12-1949, com Antonio Gonçalves (fl. 12) e 

a certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 17-07-1968 (fl. 13), ambos os documentos qualificando o seu 

marido como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 70/72, com registro junto à 

"Transportadora FK Ltda" no período de 01-05-1976 a 11-08-1989, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais 

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome. 

Anote-se também que, conforme consta do documento da fl. 12, o marido da requerente faleceu em 23-10-2000. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 
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Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Inclusive, com relação à prova testemunhal, nota-se a contradição existente em relação à prova documental apresentada 

(fls. 70/72) tendo em vista que a testemunha Manoel Moraes afirma que o marido da requerente sempre trabalhou na 

lavoura, afastando, por completo, a credibilidade do referido depoimento. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036807-2        AC 1334817 
ORIG.   :  0500000710  1 Vr MOGI MIRIM/SP              0500047004  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  TIBURCIO REIS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-05-2005 em face do INSS, citado em 13-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 17-07-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o autor deixou de 

laborar no meio rural antes do implemento do requisito etário, razão pela qual não faz jus ao benefício pleiteado. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00). 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que o autor deixou de laborar no meio rural 

antes do implemento do requisito etário, razão pela qual não faz jus ao benefício pleiteado. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-06-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 18-01-1966, constando sua qualificação como agricultor (fl. 12), CTPS própria com registros como 

trabalhador rural nos períodos de 15-03-1993 a 09-11-1993, 01-01-1994 a 02-09-1994 e 01-06-1998 a 13-05-2003 (fls. 

13/15). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
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constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, o requerente ao ser ouvido em Juízo, em 16-07-2007 (fl. 57), afirmou que interrompeu o trabalho na 

lavoura há aproximadamente 12 (doze) anos e que, desde então, passou a fazer "bicos" como servente de pedreiro. 

Assim, verifica-se que o demandante não permaneceu nas lides rurais até o momento em que completou a idade mínima 

legalmente exigida (17-06-2004), uma vez que deixou de trabalhar no meio rural nos últimos 12 (doze) anos, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Deste modo, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037245-2        AC 1335248 
ORIG.   :  0700001263  3 Vr SALTO/SP              0700097647  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  OLGA COLUMBERA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CLEBER RODRIGO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-10-2007 em face do INSS, citado em 27-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 25-02-2008 julgou improcedente o pedido, sob o argumento de que a parte autora não 

ostentava a qualidade de segurada à época da implementação das condições exigidas para a concessão do benefício, 

bem como não teria comprovado o período de carência exigido pela Lei n. 8.213/91. Deixou de condenar a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora, argumentando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a autora não ostentava a qualidade de 

segurada à época da implementação das condições exigidas para a concessão do benefício, bem como não teria 

comprovado o período de carência exigido pela Lei n. 8.213/91, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 02-02-1947, completou o requisito etário (60 anos), em 02-02-2007, em data anterior, 

portanto, à propositura da ação. 

Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de 

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

tendo em vista que a autora alega estar coberta pela Previdência Social Urbana anteriormente à edição da referida lei. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 10 (dez) anos, 

nos períodos de 01-04-1964 a 08-04-1969, 01-07-1970 a 31-08-1970, 01-12-1970 a 24-04-1973, 14-08-1973 a 10-10-

1973, 08-11-1973 a 19-05-1974, 09-08-1974 a 30-08-1974, 01-10-1974 a 25-03-1976, 09-06-1976 a 23-07-1976 e 10-

09-1976 a 28-09-1976, conforme se verifica na CTPS da autora juntada nas fls. 10/16.  

Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, pois não demonstrou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias por 156 (cento e cinquenta e seis) meses, levando-se em consideração o 

ano do implemento do requisito etário (2007). 

Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. AGRAVO RETIDO. FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. ARTIGOS 32 E 98, § ÚNICO, DA ANTIGA C.L.P.S. 

(DECRETO 89.312/84). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  

(...) 

IV. Se a autora comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade.  

V. Agravo retido improvido.  

VI. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF 3ªREGIÃO, 9ª TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, PROC. N.º 2002.03.99.016058-6, J. 11-10-2004, 

DJU 18-11-2004, PÁG. 441)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº 

8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. 

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida ao 

trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 

a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91.  
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II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria por idade. 

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º 2000.03.99.009151-8/SP, D. 

15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481). 

Sendo assim, com acerto decidiu a MM.ª Juíza a quo ao afastar a alegação de direito adquirido da parte autora, 

invocando a aplicabilidade do Decreto nº 83.080/79, pois emprega-se na análise dos requisitos legais, a legislação 

vigente à época do implemento do requisito etário, no caso, a Lei nº 8.213/91. 

Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência de 

comprovação do período de carência, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041064-7        AC 1342355 
ORIG.   :  0800000086  1 Vr BURITAMA/SP   0800000995  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  LEONILDE DE SOUZA PEREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-01-2008 em face do INSS, citado em 14-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 21-05-2008 julgou improcedente o pedido formulado por "Leonice de Souza Pereira", sob o 

fundamento de que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal 

a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.560,00). 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no relatório da r. sentença, ao constar o nome da autora "Leonice de 

Souza Pereira" quando o correto seria "Leonilde de Souza Pereira", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos 

termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 09-10-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-09-1969, com Ordemar Severino Pereira, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de José Bonifácio, constando a admissão da autora em 30-10-2002 (fl. 13). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que seu cônjuge exerceu atividade urbana, inclusive com registro em CTPS, conforme se 

verifica dos documentos do Sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 70/76, no período de 02-01-1992 a 03-02-

1995. Ademais, a parte autora exerceu trabalho urbano nos períodos de 02-09-1985 a 12-1985, 01-03-1987 a 03-02-

1995 e 04-01-2005 a 03-04-2005, demonstrando, portanto, que o casal não exercia trabalho exclusivamente nas lides 

rurais. 

Sendo assim, ainda que a autora tenha apresentado a sua filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bonifácio, 

datada de 30-10-2002, o referido documento não tem o condão de demonstrar o efetivo labor rural quando em confronto 

com as demais provas apresentadas (fls. 70/76). 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória ao conjunto probatório, não se servindo a 

comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 31/34. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade do 

início de prova material acostada aos autos, bem como da contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Leonilde de Souza Pereira" em substituição à "Leonice de Souza 

Pereira" e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042902-4        AC 1345174 
ORIG.   :  0600001061  3 Vr ITAPEVA/SP   0600068261  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAZARE EFIGENIA AFFONSO 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-07-2006 em face do INSS, citado em 16-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 18-10-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no relatório da r. sentença, ao constar o nome da autora "Nazaré 

Feigênia Affonso" quando o correto seria "Nazaré Efigênia Affonso", sendo tal matéria passível de correção de ofício 

nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-06-1951, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 16-12-1972, com Hélio Affonso, qualificado como lavrador (fl. 09) e certidões de nascimento de seus 

filhos, lavradas em 30-07-1973 e 20-04-1988, nas quais seu marido também é qualificado como lavrador (fls. 11/12). 

Juntou, ainda, nota fiscal referente à compra de sementes de arroz efetuada por seu marido, emitida em 30-09-1988  (fl. 
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13), bem como notas fiscais de produtor, em nome de seu marido, datadas respectivamente de 02-05-1990 e 10-04-

1991, demonstrando comercialização de produção (fls. 14/15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, conforme se constata dos 

documentos do Sitema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 71/73, demonstrando que o mesmo trabalhou em atividade 

urbana nos períodos de 26-08-1983 a 25-06-1985, 24-08-1994 a 12-1995, 24-08-1995 a 17-04-1998, 01-04-2006 a 18-

12-2007, 01-04-2008 a 27-09-2008, 01-10-2008, sem data de saída e verifica-se, outrossim, que a parte autora não 

apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, ressalte-se a contradição nos depoimentos das testemunhas, ao afirmar que a autora trabalhava juntamente 

com seu marido na lavoura, tendo em vista os registros de atividade urbana acima relatados. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil,  de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Nazaré Efigênia Affonso" em substituição à "Nazaré 

Feigênia Affonso" e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044095-0        AC 1347554 
ORIG.   :  0700000508  2 Vr MIRACATU/SP   0700017066  2 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDICTA DE LARA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-10-2007 em face do INSS, citado em 26-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 22-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente conforme o Provimento n.º 26/01 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Foi concedida a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 09-04-1920, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar. 

Como início de prova material a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 16-12-1939, com 

Antonio Severiano de Lara, qualificando ambos como lavradores (fl. 08), bem como a certidão de óbito de seu marido, 

lavrada em 17-09-2003, qualificando-o como lavrador aposentado (fl. 09). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 40/41. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 
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(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044992-8        AC 1349174 
ORIG.   :  0800000204  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEOVALDO DE PAULA 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06-02-2008 em face do INSS, citado em 22-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da distribuição da ação. 

A r. sentença proferida em 05-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do 

requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e o 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Inicialmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5.º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega o requerente, nascido em 04-08-1947, que sempre foi trabalhador rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a parte autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-06-1966, qualificando-o como lavrador (fl. 12) e a certidão de óbito de sua esposa, lavrada em 13-03-

2006, demonstrando que o casaal residia no "Sítio Santa Rita" (fl. 13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 37/44. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 519/1116 

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046940-0        AC 1353403 
ORIG.   :  0700000272  1 Vr SALESOPOLIS/SP              0700005273  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-06-2007 em face do INSS, citado em 24-07-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 24-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81 e do 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais devidamente comprovadas, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, ressalvadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. 

No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os honorários advocatícios incidam 

somente até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como a isenção de custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. 

No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os honorários advocatícios incidam 

somente até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como a isenção de custas processuais. 

Inicialmente, quanto à preliminar arguida, esclareço que, no tocante ao reconhecimento da remessa oficial, há de se 

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, nos seguintes 

termos: "Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

Destarte, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 24-07-2007 e a sentença fora proferida em 

24-04-2008, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 28-04-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 14-05-1966, com Luiz Batista da Silva, qualificado como lavrador (fl. 16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 42/43. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
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1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 
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- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9.289/96. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do  decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049266-4        AC 1359521 
ORIG.   :  0700000714  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTALIA LOPES DA COSTA 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-06-2007 em face do INSS, citado em 18-12-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 29-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do antigo Provimento 

n.º 24/97 e do Provimento n.º 64/05, ambos da Corregedoria Geral da Justiça Federal, bem como da Resolução n.º 

242/01 do Conselho da Justiça Federal e, ainda, da Portaria Dforo-SJ/SP n.º 92, de 23-10-2001, com incidência de juros 

de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-08-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 09-05-1970 (fl. 06) e 

certidões de nascimento dos filhos do casal, lavradas em 21-05-1971, 12-06-1976, 05-06-1979 e 30-04-1984 (fls. 

07/10), todas qualificando seu cônjuge como lavrador, bem como CTPS própria, constando apenas sua qualificação 

civil (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fl. 54, com 

registro na Prefeitura de Apiaí no período de 15-08-1989 a 30-09-2005, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais 

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050427-7        AC 1362437 
ORIG.   :  0700002552  1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS              0700000765  1 

Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JULIANE PENTEADO SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 02-05-2007 em face do INSS, citado em 20-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (07-11-

2006). 
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A r. sentença proferida em 15-01-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (07-11-2006), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente  pelo IGPM-FGV, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento), a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-06-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 11-01-1964, com José 

Alves de Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 13), comprovantes do requerimento administrativo do benefício, feito 

em 07-11-2006 (fls. 15/17) e CTPS própria, constando apenas sua qualificação civil (fls. 18/19). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fl. 97, com 

registro na Prefeitura Municipal de Dois Irmãos de Buriti nos períodos de 01-08-1993 a 31-12-1996 e 01-06-1999, sem 

anotação da data de saída, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, 

outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.054841-4        AC 1370319 
ORIG.   :  0500000494  2 Vr BEBEDOURO/SP       0500006662  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DE LIMA MACENA 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-04-2005 em face do INSS, citado em 04-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 23-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a r. sentença 

seja submetida ao duplo grau de jurisdição por força do reexame necessário, a desconsideração do documento da fl. 12 

em face de sua deterioração e impossibilidade de ler-se o nome do cônjuge da parte autora e a data da celebração de seu 

casamento, a aplicação da correção monetária nos índices legalmente previstos a contar do ajuizamento da ação, a 

fixação do termo inicial dos juros de mora na data da citação, a isenção de custas, redução dos honorários advocatícios, 

bem como a sua não incidência sobre as prestações vincendas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional requerendo a desconsideração do pedido de reexame 

necessário, a aceitação do documento de fl. 12 e a manutenção dos honorários advocatícios nos termos do decisum. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-03-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou no meio 

rural e urbano.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento (fl. 12); CTPS própria, emitida em 24-05-1984, com 

registros de atividade rural nos períodos de 20-06-1984 a 01-12-1984, 08-01-1985 a 02-02-1985, 13-05-1985 a 23-12-

1985, 27-01-1986 a 15-02-1986, 03-03-1986 a 29-03-1986, 07-05-1986 a 24-01-1987 e 11-05-1987 a 09-09-1987, e 

com registros de atividade urbana nos períodos de 01-09-1989 a 11-10-1989, 24-09-1997 a 12-10-1998 e 02-02-2001, 

sem anotação de data de saída (fls. 13/16); e comprovantes de recolhimento da Previdência Social referentes aos 

períodos de fevereiro de 2001 a junho de 2001 (fls. 17/19).  

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregada urbana conforme se verifica 

dos registros em CTPS das fls. 13/16 e do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fl. 34, demonstrando, 

portanto, que a mesma não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não 

apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o seu retorno às lides rurais. 

Observe-se, ainda, que a sua certidão de casamento (fl. 12) está ilegível, não sendo possível precisar o nome de seu 

marido e a data da celebração do casamento. Assim sendo, tal documento não pode ser considerado início razoável de 

prova material. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

49/50, aqui transcritos: 

Geni Splendore: "Conhece a autora há vinte e oito anos, desde que ambas começaram a trabalhar juntas na lavoura. 

Trabalharam nessa condição por aproximadamente dez anos. Trabalharam nas Fazendas São Juliano, Santa Alice, 

dentre outras. Atualmente a autora não mais exerce atividade laboral, tendo encerrado seu trabalho há alguns meses por 

problemas de saúde. Ultimamente ela trabalhou no Motel Aquarius e numa empresa na cidade de Colina. Depois de dez 

anos trabalhando juntas a depoente passou a exercer atividades urbanas, enquanto a autora permaneceu na lavoura, por 

um certo tempo. Em seguida ela passou a trabalhar no Shopping, depois na cozinha de um restaurante e finalmente nas 

empresa a que se referiu. Na época em que trabalharam na lavoura o registro em carteira era apenas em determinados 

períodos e nos outros trabalhavam sem registro. Nunca perdeu o contato com a autora desde que a conheceu e por isso 

pode afirmar que ela sempre trabalhou. A depoente também trabalhou no shopping e dali saiu em 1989. A autora nesse 

mesmo ano começou a trabalhar naquele local. Nos períodos de vacância entre uma empresa e outra, a autora retornava 

a lavoura, participando das colheitas de algodão e amendoim."  

Benedito dos Reis: "Conhece a autora há vinte e oito anos. Durante todo esse período ela sempre trabalhou na lavoura, 

assim como o depoente. Já tiveram oportunidade de trabalharem juntos, por um período de cinco anos, em várias 

propriedades desta região. O trabalho era diário e abrangia os períodos de safra e entressafra. Até teres ou quatro meses 

atrás a autora ainda trabalha, porém, por problemas de saúde precisou parar suas atividades. Tem conhecimento que a 

autora também trabalhou para empresas, mas o depoente não conhece qual é e nem sabe identificar. Sempre foram 

vizinhos e por isso mantiveram contato, razão pela qual tem conhecimento do que acaba de informar. Não sabe o tempo 

exato em que a autora trabalhou em atividade urbana, mas foi bastante tempo. Trabalhou com junto com a partir de 

1977."  

Ressalte-se que a  testemunha  Geni Splendore afirma que a requerente trabalhou em vários estabelecimentos urbanos e, 

por sua vez, a testemunha Benedito dos Reis acrescenta que a parte autora exerceu atividades urbanas por um longo 

período. 

Dessa forma, ainda que considerássemos que a autora iniciou suas atividades laborais nas lides rurais, do conjunto 

probatório nota-se que esta migrou para as lides urbanas de modo a não se enquadrar na condição de segurada especial 

nos termos previstos no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055115-2        AC 1370593 
ORIG.   :  0800000358  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  JUDITE RIBEIRO 
ADV     :  RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-02-2008 em face do INSS, citado em 17-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 30-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e da verba honorária à razão de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor apurado até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-06-1931, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-02-1951, com Domingos Ribeiro da Silva, qualificado como lavrador (fl. 23) e folha de informação 
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rural, na qual o empregador Firmino de Matos Pires declara ter sido o cônjuge da parte autora seu empregado nos 

períodos de 09/1973 a 11/1988 e 12/1988 até 14-05-1990 (fl. 31). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 77/79. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp n.ºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 
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(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 
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Ressalte-se que a requerente recebeu o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade (NB: 30/088.077.508-4), na 

condição de trabalhadora rural, no período de 12-12-1991 a 12-03-2004 (fl. 59), o que não afasta a sua qualidade de 

rurícola, ao revés, corrobora-a, tendo em vista que ao parar de trabalhar nas lides rurais já havia alcançado o requisito da 

idade mínima exigida (55 anos), bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a 

posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, 

assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).  

Outrossim, conforme se verifica dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 60 e 68, o cônjuge da 

parte autora passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 07/051.128.599-0) em 23-05-

1990, constando que o mesmo era segurado especial na condição de rurícola, sendo tal benefício convertido em pensão 

por morte (NB: 21/131.322.547-6) em 13-03-2004, desta forma, resta demonstrado que seu marido exerceu atividade 

rural durante toda sua vida. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18-03-2008), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 18-03-2008 e a sentença fora proferida em 30-07-2008, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 
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processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (18-

03-2008), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução n.º 561, 

de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial 

do benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057091-2        AC 1373531 
ORIG.   :  0600001334  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP               0600028300  1 

Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  CESAR DE CARVALHO 
ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15-09-2006 em face do INSS, citado em 19-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 04-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-07-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

O requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 19-10-1968 (fl. 05) e seu título eleitoral, 

emitido em 18-07-1968 (fl. 06), ambos os documentos qualificando-o como lavrador.   

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que o autor deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se servidor público estatutário, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 27/28, com registro junto à Prefeitura 

Municipal de Cachoeira Paulista a partir de 09-03-1987, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia 

trabalho nas lides rurais. 

Ademais, o autor esclarece que há 21 (vinte e um) anos trabalha na Prefeitura de Cachoeira Paulista, confirmando a não 

comprovação do efetivo labor rural durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme 

se verifica no depoimento pessoal da fl. 40, aqui transcrito: 

Cesar de Carvalho (autor): "Que mora há 50 anos no Embauzinho; que há 21 anos trabalha na Prefeitura de Cachoeira 

Paulista, capinando capim na rua; que há 21 anos tem essa atividade; que antes de trabalhar na Prefeitura o depoente 

exercia suas atividades na roça; que não sabe se mora na zona urbana ou na zona rural." 

Ainda, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil e em desconformidade com o alegado pelo autor na 

inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação 

previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 41/42, aqui transcritos: 

David Rios dos Santos: "Que conhece o autor há aproximadamente 25 anos; que o autor trabalha há mais de 20 anos 

como ajudante geral na Prefeitura de Cachoeira Paulista; que o autor trabalha na limpeza das ruas da cidade, inclusive 

capinando mato; que o autor também faz "bicos" em uma feira em Cruzeiro-SP; que trabalhou pouco tempo com o autor 

na fazenda de um senhor chamado Benedito Siqueira, antes dele ser contratado para trabalhar na Prefeitura." 

Antônio Lourenço dos Santos: "Que conhece o autor há mais ou menos 30 anos; que sabe que o autor trabalha na 

Prefeitura de Cachoeira Paulista há cerca de 20 anos; que não sabe o que o autor fazia antes de trabalhar na Prefeitura; 

que o autor trabalha como ajudante geral, na rua, exercendo várias atividades".  
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Ressalte-se que a testemunha David Rios dos Santos afirmou que o requerente trabalha na limpeza das ruas da cidade e, 

por sua vez, a testemunha Antônio Lourenço dos Santos sustenta que a parte autora desempenha diversas atividades na 

rua, como ajudante geral. Assim, cuida-se de labor eminentemente urbano, não obstante inclua o corte de vegetação. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

                                                    RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.060091-6        AC 1378319 
ORIG.   :  0600001113  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP              0600046244  1 

Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  PALMYRA BORDUCHI SANT ANA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 09-10-2006 em face do INSS, citado em 22-02-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do indeferimento do requerimento 

administrativo (24-08-2006). 

A r. sentença proferida em 16-07-2008 julgou improcedente o pedido, de "Palmyra Borduchi Santana", sob o 

fundamento de que não há nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, atualizadas desde o ajuizamento da ação, bem como honorários advocatícios fixados em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Palmyra Borduchi 

Santana" quando o correto seria "Palmyra Borduchi Sant'Ana", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos 

termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 18-05-1922, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-11-1940, com José Firmino de Sant'Ana Filho, qualificado como lavrador (fl. 09). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Todavia, in casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que se verifica dos 

documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS na fl. 23, que seu marido deixou de exercer atividade rural, sendo 

que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 02-06-1975, decorrente do 

seu falecimento, constando que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana - "bancário". 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, pois a testemunha Diva Aparecida Dorta de 

Oliveira não soube informar há quanto tempo a requerente parou de trabalhar, por sua vez, a testemunha Judite da Cruz 

Delago afirmou que a autora deixou as lides rurais há cerca de vinte e cinco anos, o que sequer foi corroborado pelo 

depoimento de Mariliza Gomes de Oliveira Batistella (fls. 40/42).  

Sendo assim, o que se conclui é que as testemunhas não tinham um conhecimento preciso e significativo da atividade 

rural que a parte autora alega ter desempenhado por toda a sua vida. 

Dessa forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Palmyra Borduchi Sant'Ana" em substituição à "Palmyra 

Borduchi Santana" e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 539/1116 

  

PROC.   :  2009.03.00.020533-4        AI  375062 
ORIG.   :  200961190021024  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CLEGIONALDO JOAO DE SOUSA 
ADV     :  ANA PAULA MENEZES SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que postergou a 

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento mais oportuno. 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o art. 527, inc. III, do CPC. 

Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do 

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede tal 

atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar "inaudita altera pars".  

Assim, por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de 

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto, 

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do 

direito postulado. 

De qualquer forma, verifica-se, no presente caso, que não houve a apreciação da pleiteada tutela antecipada e, portanto, 

não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

Neste passo, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juízo 

singular configuraria supressão de grau de jurisdição. 

Ante o exposto, entendendo ser inadmissível a interposição do presente recurso neste momento processual, nego-lhe 

seguimento, com espeque no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.020549-8        AI  375077 
ORIG.   :  0900001516  3 Vr LIMEIRA/SP              0900096224  3 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  VIRGINIO APARECIDO BENEDICTO GANAZZA 
ADV     :  SILVIO CARLOS LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que postergou a 

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento mais oportuno. 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o art. 527, inc. III, do CPC. 

Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do 

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede tal 

atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar "inaudita altera pars".  

Assim, por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de 

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto, 

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do 

direito postulado. 

De qualquer forma, verifica-se, no presente caso, que não houve a apreciação da pleiteada tutela antecipada e, portanto, 

não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

Neste passo, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juízo 

singular configuraria supressão de grau de jurisdição. 

Ante o exposto, entendendo ser inadmissível a interposição do presente recurso neste momento processual, nego-lhe 

seguimento, com espeque no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000695-6        AC 1387525 
ORIG.   :  0600001804  1 Vr MORRO AGUDO/SP              0600053317  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA QUERINA DA COSTA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-10-2006 em face do INSS, citado em 16-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a propositura da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 43/45. 
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A r. sentença proferida em 18-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação (20-10-2006), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente 

nos termos da Lei n.º 6.899/81, atentando-se, ainda, ao disposto na Súmula n.º 148 do STJ, com incidência de juros de 

mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-01-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: CTPS própria, constando apenas sua qualificação civil (fl. 12) e 

certidão de seu casamento, celebrado em 28-01-1971, com Osvaldo Pereira, qualificado como lavrador (fl. 13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 02-04-1987, conforme averbação constante da certidão de 

casamento  (fl. 13-v). 

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 30-01-2003, tendo se separado no ano de 1987. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 

outro documento posterior que comprove a sua permanência nas lides rurais. 
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Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

do INSS e dou provimento à sua apelação para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o recurso adesivo da 

parte autora. Deixo de condenar a requerente nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001476-0  ApelReex 1388754 
ORIG.   :  0600000543  1 Vr IGUAPE/SP              0600047980  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-07-2006 em face do INSS, citado em 02-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 20-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora na 

forma da lei. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-04-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento com José Guilhermino da Silva, 

celebrado em maio de 1965, qualificado como lavrador (fl. 07) e certidão de óbito de seu cônjuge, lavrada em 13-12-

1982, qualificando-o como agricultor (fl. 08). 
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Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, visto que a parte autora não 

comprovou a existência da propriedade na qual afirma ter trabalhado. 

Ressalte-se que a requerente afirmou na exordial que o exercício da atividade rural se deu em regime de economia 

familiar, fato este atestado pelos depoimentos das suas testemunhas (fls. 76/77), aqui transcritos: 

Daria Shizue Shibata Medeiros: "Conhece  autora há mais de 40 anos e desde este tempo sabe que ela trabalhou na 

lavoura. Atualmente a autora ainda trabalha na roça. A autora planta para a sua subsistência. O que sobra é destinado a 

venda. Os filhos da autora a ajudam na roça. A autora planta em seu sítio verduras, chuchu, feijão, milho, mandioca, 

arroz, dentre outros. A autora mora com os filhos. A autora não possui empregados. A autora trabalha em seu sítio, 

localizado no bairro Peroupava, zona rural de Iguape. Não sabe dizer o tamanho do sítio da autora. A família da autora 

sempre sobreviveu da lavoura. Já viu a autora plantando no sítio. A autora possui criação de galinhas." 

Teresa Shibata Mori: "Conhece a autora há mais de 40 anos e desde este tempo sabe que ela trabalhou na lavoura. 

Atualmente a autora ainda trabalha na roça. A autora planta para a sua subsistência. O que sobra é destinado a venda. 

Os filhos da autora a ajudam na roça. A autora planta em seu sítio verduras, feijão, milho, mandioca, arroz, dentre 

outros. A autora mora com os filhos. A autora não possui empregados. A autora trabalha em seu sítio, localizado no 

bairro Peroupava, zona rural de Iguape. Não sabe dizer o tamanho do sítio da autora. A família da autora sempre 

sobreviveu da lavoura. Já viu a autora plantando no sítio." 

Sendo assim, seria imprescindível que a requerente apresentasse documentos, tais como: imposto territorial rural - ITR , 

certidão de registro de imóveis, certificado do INCRA, entre outros, para fins de comprovar não só a existência da 

propriedade, mas também se a atividade se enquadra nos moldes do conceito de regime de economia familiar, pois, se 

assim não o fosse, tratando-se de produtor rural, imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no 

presente caso, não foram recolhidas pela parte autora. 

Note-se, ainda, que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a comprovação 

do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que o seu marido faleceu em 12-12-1982 e o preenchimento do requisito etário da 

requerente  deu-se apenas em 29-04-2002, ou seja, após uma década. 

Ademais, a parte autora apresenta vínculo como empregada urbana com registro em CTPS, conforme se verifica do 

Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fl. 28, com registro de trabalho na Secretaria da Saúde no período 

de 02-06-1986 a 02-02-1988. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade do 

início de prova material, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada 

anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 
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WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003881-7        AC 1395556 
ORIG.   :  0500001094  3 Vr BARRETOS/SP       0500055046  3 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  MARIA LUIZA DA SILVA GONCALVES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-06-2005 em face do INSS, citado em 17-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 07-06-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-01-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a CTPS própria, com registros de atividade rural nos períodos de 14-05-1973 a 19-07-

1973, 07-12-1982 a 24-03-1983 e 05-07-1999 a 19-12-1999 e com registro de atividade urbana no período de 01-04-

1995 a 01-02-1999 (fls. 07/10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a parte autora não exerceu atividade exclusivamente rural, tornando-se empregada urbana, inclusive 

com registro em CTPS, conforme se verifica dos documentos das fls. 07/10. 

Ademais, a autora esclarece que intercalou atividades rurais e urbanas, confirmando a não comprovação do efetivo 

labor rural durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica no 

depoimento pessoal das fls. 60/61, aqui transcrito: 

Maria Luiza da Silva Gonçalves (autora): "A depoente trabalhou como doméstica e também na lavoura em serviços 

gerais. Antes de trabalhar como doméstica para Eliana em 1995, trabalhou com registro em carteira em 1973 e entre 

1982 a 1983. Além disso, trabalhou como "pau-de-arara" em diversos locais, sem registro em carteira. Depois que 

trabalhou para FISCHER em 1999 ainda trabalhou fazendo faxina como doméstica em diversas residências e depois, em 

razão de ter adquirido mais idade e ninguém mais aceitá-la para fazer faxina, voltou a trabalhar na lavoura em diversas 

fazendas, sem registro em carteira. Trabalhou pela última vez para o empreiteiro Antonio. Não se recorda ao certo o 

nome da fazenda, nem a data exata em que isso ocorreu, ou seja, 2005 ou 2005." 

Ainda, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

62/65, aqui transcritos: 

Ricardo Aparecido dos Santos: "O depoente conhece a autora há vinte anos porque trabalharam juntos na lavoura para 

FISCHER, Fazenda Buracão, Fazenda Pindorama dentre outras, com e sem registro em carteira. Trabalharam juntos 

pela última vez há muito tempo, mais ou menos dez anos. Não sabe informar se a autora continuou trabalhando depois 

disso. O serviço não era o ano todo. Ouviu falar que há cinco anos atrás a autora trabalhou como doméstica." 

Joel Vasques: "O depoente conhece a autora há trinta anos pois trabalharam juntos como "pau-de-arara" em diversas 

fazendas da região dentre elas Mandu, Pindorama, Campo Grande e Santa Genoveva. Trabalharam juntos pela última 

vez entre 2001 e 2002 sem registro em carteira em fazendas da região de Barretos cujos nomes não sabe informar. A 

autora trabalhou como doméstica ou faxineira quando não havia serviço na lavoura "para não ficar parada". O depoente 

já trabalhou na cidade como motorista de caminhão, antes dos anos 80. Depois disso trabalhou com a autora na lavoura 

porque vendeu o caminhão. Não se recorda quando vendeu o caminhão." 

Ressalte-se que o juiz prolator da sentença apontou com exatidão a fragilidade dos depoimentos das testemunhas 

quando afirmou: "A prova oral que produziu tampouco foi suficiente para comprovar a sua condição de rurícola pelo 

tempo necessário à concessão do benefício. Ricardo (fls. 62/63) trabalhou com a autora há dez anos e não soube 

informar se a requerente continuou a trabalhar depois disso. Joel (fls. 64/65) afirmou que a autora trabalhou como 

doméstica e faxineira, além de trabalhadora rural e não soube informar precisamente onde trabalharam e em que época 

isso ocorreu recentemente" (fls. 69/70). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2009.03.99.006079-3        AC 1400378 
ORIG.   :  0800000352  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP       0800028143  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA HERNANDES (= ou > de 60     

anos) 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 31-03-2008 em face do INSS, citado em 12-08-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 23-09-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.944,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 12-06-1934, que sempre laborou nos meios rurais, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 25-10-1952, com 

Santiago Gimenez Hernandes, qualificado como lavrador (fl. 12); CTPS própria, emitida em 14-01-1971, constando 

apenas a sua qualificação civil (fls. 13/14); a certidão de nascimento da filha do casal, apontando que nasceu na 

"Fazenda da Pedra" (fl. 15); a certidão de óbito de seu marido, falecido em 07-03-1972, qualificado como motorista (fl. 

42); declarações de produtor rural, em nome da autora, referentes aos anos de 1978 e 1979, emitidas em 24-02-1979 

(fls. 17/19); e autos de formal de partilha, em que figura como inventariante a parte autora e como inventariado o seu 

marido (fls. 20/38); escritura de venda e compra em nome da autora e outros de uma gleba de terras de área 15,12,50 ha 

(quinze hectares, doze ares e cinquenta centiares), datada de 31-05-1985 (fl. 40); e certificado de quitação em nome da 

autora, datado de 22-03-1979, para outorga de escritura de um imóvel rural com área de 19,9 ha (dezenove hectares e 

noventa ares) - "Fazenda Marinheiro" - Fernandópolis-SP (fl. 41).  

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que, embora a parte autora 

tenha acostado aos autos documentos em nome próprio referente aos anos de 1978 e 1979 (fls. 16/19), verifica-se da 

certidão de óbito acostada na fl. 42, a qualificação de seu marido, falecido em 07-03-1972, como motorista, 

demonstrando que ele não mais exercia o labor rural. Ademais, conforme consta do documento do Sistema Dataprev da 

fl. 82, a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte, constando que o de cujus era filiado 

como contribuinte individual no ramo de atividade de "transportes e carga".  

Outrossim, em seu depoimento pessoal (fl. 86), a autora confirmou que mudou-se para a cidade há cerca de trinta anos, 

onde seu marido passou a trabalhar como taxista, ou seja, quando a autora completou 44 anos de idade (fl. 86), destarte, 

antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme 

determina a legislação previdenciária. 

 Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 86/89, aqui transcritos: 

Antonia Batista de Oliveira Hernandes (requerente): "Tem 74 anos de idade. Nasceu aos 12/06/1934 em Fernando 

Prestes/SP. Mora na cidade de Fernandópolis há 15 anos. Recebe pensão por morte de seu marido no valor de pouco 

menos de um salário mínimo. Seu marido faleceu há cerca de 30 anos por causa de câncer. Não teve outro companheiro. 

Seu marido trabalhava na chácara. Depois, mudaram-se para a cidade e compraram um carro. Seu marido passou a 

trabalhar na praça, mas foi por pouco tempo por causa de doença. Ele fazia viagens como taxista. Ele pagava 

contribuições ao INSS. Ele começou a pagar o INSS depois de se mudar para a cidade e trabalhar como taxista. Ele já 

estava doente. Ele faleceu logo depois da mudança para a cidade. Depois, continuou morando na cidade de 

Fernandópolis e não voltou para o sítio. Esclarece que mora na cidade há cerca de 30 anos. Uma filha é professora e a 

outra é dos afazeres do lar. Não se recorda quando a chácara foi vendida, mas foi um ou dois meses depois do óbito de 

seu marido. Indagada sobre quantos imóveis o marido deixou por ocasião do óbito, respondeu que foi só a chácara. 

Indagada sobre o imóvel da rua Minas Gerais, respondeu que seu marido vendeu antes do óbito. Indagada sobre o 

imóvel da avenida quinze, respondeu que não havia esse imóvel. Esclarece que o imóvel da avenida quinze pertencia ao 

seu sogro. Residiu com seu sogro na avenida José Gimenes antes do óbito de seu marido. Havia empregados na fazenda 

de seu sogro. Depois, seu sogro deu um pedaço de terra para cada um dos filhos." 

Sirlei Aparecida da Silva: "Trabalhou com a autora na colheita de laranja por muitas safras até 2008. Não conheceu o 

falecido marido da autora. Uma filha da autora trabalha na escola. Não sabe qual a atividade da outra filha." 

Irineu Cóva: "Trabalhou com a autora na colheita de laranja por duas ou três safras até 2008. Não sabe qual foi a causa 

de morte do marido da autora. Ele trabalhava na roça. Ele não trabalhou na cidade. Indagado se ele não trabalhou como 

taxista, respondeu que ele tinha um táxi, mas não sabe se ele trabalhava. Uma filha da autora é professora. Não sabe 

qual a atividade da outra filha. Já trabalhou na cidade." 

Idalina Nogueira Bufallo: "Trabalhou com a autora na colheita de laranja por uns pares de safras até 2008. Não sabe 

qual a atividade do falecido marido da autora. Uma filha da autora trabalha como empregada doméstica e a outra é dos 

afazeres do lar. Não tem muito contato com as filhas da autora. Seu último serviço com a autora foi na fazenda de Paulo 

Okuma. O transportador foi o empreiteiro. Esse último serviço durou um ano. Indagada novamente quanto tempo durou 

a colheita de laranja, respondeu que foi um ano. Sempre trabalhou como diarista rural. Nunca foi vendedora nem 

comerciante. Não contribuiu para o INSS. Recebe pensão por morte. Não fez recolhimento no período de 1994 a 2003. 

Esclarece que se aposentou por idade já que seu filho recolhia contribuições para a declarante na condição de 

autônoma." 

Ressalte-se que a parte autora, em seu depoimento pessoal, inicialmente afirma que mora na cidade há 15 anos e, após, 

esclarece que na verdade mora há 30 anos. Ademais, a requerente confirma que o seu marido trabalhou na cidade como 

taxista. Outrossim, as três testemunhas foram contraditórias no que concerne ao período de labor rural da autora, 

enquanto a testemunha Irineu Cova sequer soube dizer onde o marido da requerente trabalhou. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

inconsistência da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.007970-4        AC 1404204 
ORIG.   :  0700002098  2 Vr AMPARO/SP              0700102896  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  IDA MERCI FURIOSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-12-2007 em face do INSS, citado em 22-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 55/57. 

A r. sentença proferida em 11-09-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua exigibilidade 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Em contrarrazões, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido das fls. 55/57, em que alega carência 

da ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Em contrarrazões, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido das fls. 55/57, em que alega carência 

da ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-10-1937, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

sua propriedade. 

A autora juntou aos autos a matrícula de um imóvel rural, com área de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros 

quadrados, informando que referido imóvel foi parcialmente doado à autora e seu marido, Sidnei Aparecido Furioso, 

qualificado como operário, com reserva de usufruto vitalício, em 22-10-1985 (fls. 16/17), certificado de reservista, em 

nome do marido da autora, datado de 09-09-1964, qualificando-o como lavrador (fl. 14), CTPS própria, constando 

somente a sua qualificação civil (fl. 15), notas fiscais de produtor, em nome de João Francisco Merci, pai da autora, 

emitidas nos anos de 1972 a 1976 (fls. 18/23). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome de seu marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano 

na condição de operário, conforme se verifica no documento das fls. 16/17, datado de 22-10-1985, demonstrando, 

portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não 

apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, as notas fiscais de produtor, em nome do pai da autora (fls. 18/23), não configuram início razoável de prova 

material para o período posterior a 1974, uma vez que, nos termos do depoimento pessoal da requerente, naquela época 

a autora casou-se e passou a residir no imóvel referido nas fls. 16/17. 

Por conseguinte, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são 

suficientes para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o 

entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  
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1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do 

INSS e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

PROC.   :  2009.03.99.008364-1       REO 1405261 
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ORIG.   :  0600001161  2 Vr JUNDIAI/SP 
PARTE A :  JOSE APARECIDO TEIXEIRA QUINTILIANO 
ADV     :  SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KEDMA IARA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 31-07-2006, em face do INSS, citado em 18-08-2006, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença, NB 516.686.910-5 (30-07-

2006). 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 64/68. 

Agravo de instrumento do INSS convertido em retido nas fls. 102/115. 

A r. sentença, proferida em 25-08-2008, julgou procedente o pedido subsidiário, confirmando a tutela antecipada, 

condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação, NB 

516.686.910-5 (30-07-2006), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a 

contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Foi determinado o reexame 

necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido subsidiário, condenando o INSS à implantação do benefício de 

auxílio-doença, uma vez que a parte autora preencheu os requisitos necessários à sua concessão. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 129/142, complementado nas fls. 153/156, é conclusivo 

no sentido de que o autor apresenta episódio depressivo sem sintomas psicóticos e outras reações ao estresse, havendo 

restrição para a atividade de motorista e ajudante externo na Casa Bahia, mas não para visitador sanitário, sendo que as 

limitações a esforço físico, horário extenso, trabalho noturno, ruído intenso, operação de máquinas perigosas e trabalho 

em alturas são em razão do risco de agravamento e acidentes, estando incapaz de forma parcial e temporária para o 

trabalho, havendo possibilidade de recuperação.  

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 14/20) e as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81/84) indicam 

que o requerente teve contratos de trabalho durante os períodos de 01-06-1977 a 05-02-1981, de 13-02-1981 a 23-11-

1989, de 05-01-1990 a 11-02-1994, de 05-01-1995 a 04-07-1995 e de 02-10-1995, sem data de saída, cumprindo, assim, 

o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo recebido o benefício de auxílio-doença, NB 516.686.910-5, até 30-

07-2006 e ajuizado a presente ação em 31-07-2006, manteve, por isso, a qualidade de segurado. 

Desta forma, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, uma vez que se trata de incapacidade parcial e 

temporária, conforme já salientado anteriormente, que será calculado na forma do artigo 61 da Lei n° 8.213/91, 
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observando-se que em nenhuma hipótese poderá ser inferior a um salário mínimo, devendo ser descontados do total da 

condenação os valores eventualmente já pagos ao requerente, na esfera administrativa, a título de auxílio-doença em 

razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Isto posto, não conheço do agravo retido do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que 

sejam descontados do total da condenação os valores eventualmente já pagos ao autor, na esfera administrativa, a título 

de auxílio-doença em razão da antecipação dos efeitos da tutela e esclarecer que a correção monetária sobre os valores 

em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

  

PROC.   :  2009.03.99.009057-8        AC 1407312 
ORIG.   :  0700001485  1 Vr SERTAOZINHO/SP              0700095266  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  MARIA JOANA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-08-2007 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do protocolo administrativo, se houver, ou da data do implemento do 

requisito etário. 

A r. sentença proferida em 11-04-2008 pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de 

ofício, o processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o fundamento 

de que com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O 

A sentença proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de ofício, o 

processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob a alegação de que com 

o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto por 

tratar-se de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum.  

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3.º, § 1.º. 

Por sua vez, o § 3.º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3.º do art. 109 

da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 

§ 3.º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso. 
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Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Comarca de Sertãozinho/SP 

para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.011487-0        AC 1412499 
ORIG.   :  0700000591  1 Vr ITAPIRA/SP              0700030649  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  GENI CANDUCO FERNANDES 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-05-2007 em face do INSS, citado em 27-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 18-08-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 30-01-1946, que sempre foi trabalhadora rural. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 07-10-1967, com Lázaro Fernandes, qualificado 

como lavrador (fl. 10), contratos de parceria rural datado de 01-10-1979, constando Antonio Fernandes como parceiro 
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agricultor, concernente a uma área de 8,47 ha (oito hectares, e quarenta e sete ares), no período de 01-10-1979 a 30-09-

1982 e datado de 01-10-1985, constando o marido da requerente como parceiro agricultor concernente a uma área de 

9,50 ha (nove hectares e cinquenta ares), no período de 01-10-1985 a 30-09-1988, ambas propriedades localizadas no 

município e comarca de Itapira - São Paulo (fls. 11/13), bem como CTPS própria, com registro de atividade rural no 

período de 02-01-1995 a 17-11-1995 (fls. 14/15). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova oral colhida nos autos mostra-se genérica e imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica das 

transcrições parciais dos depoimentos das fls. 52/56 e 76/81: 

Geni Canduço Fernandes (requerente):  

Juíza: Nome inteiro da senhora. 

Depoente: Geni Canduço Fernandes. 

Juíza: A senhora trabalha? 

Depoente: É, eu parei uns cinco... faz uns cinco ano, mais ou meno, que eu parei. 

Juíza: Cinco anos? 

Depoente: É. 

Juíza: Tá. A senhora fazia o quê? 

Depoente: Ah, eu trabalhei muito na roça, sabe? Desde criança eu trabalho na roça. 

Juíza: O que que a senhora fazia? 

Depoente: É... lavoura de café, plantava arroz, feijão, tudo... 

Juíza: Para quem que a senhora trabalhou? 

Depoente: Eu trabalhei pra Maria Aparecida, mas só que ela ... ela morreu. Então... 

Juíza: Trabalhou já alguma vez na cidade? 

Depoente: Não, na cidade, não. 

Juíza: Faxineira, alguma coisa assim, ou não? 

Depoente: Não trabalhei lá na fazenda lá também um pouco como empregada doméstica... 

Juíza: Trabalhou na fazenda como empregada doméstica? 

Depoente: É. Não chegou um ano, mas mais na roça. 
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Juíza: Tá. Perguntas, doutora? 

Procuradora: Não Excelência. 

Sidney Alberto Scarpioni: 

(...) 

Juíza: Conhece a dona Geni? 

Depoente: Conheço. 

Juíza: Quanto tempo? 

Depoente: A dona Geni vai fazer... quando eu tinha 18 anos, meu pai arrendava uma fazenda, que ela trabalhava lá no 

Jango. 

Juíza: Tá. E ela trabalhava lá no quê? 

Depoente: Ela fazia... se eu não me engano, ela plantava café de ameia e tinha uma várzea, que ela plantava arroz numa 

várzea lá embaixo, que eu sempre via ela por lá. 

Juíza: Quanto tempo faz isso? 

Depoente: Bom dezoito... casei com ... 18...24 anos. 

Juíza: Vinte e quatro anos? Sabe dizer se ela trabalhou em outras fazendas, ou não? 

Depoente: Não, ... inclusive, hoje ela mora comigo na fazenda minha, não consegue trabalhar com problemas nas 

costas, não trabalha mais. 

Juíza: Tá. E ela trabalhou já de faxineira em alguma fazenda, o senhor sabe informar? 

Depoente: Não, não sei. Não posso lhe informar. 

Juíza: Não sabe dizer? 

Depoente: Não. 

Juíza: Perguntas, doutor? 

Advogado: Se a última atividade dela foi na roça. 

Juíza: Sabe dizer qual foi a última vez que ela... quando que ela trabalhou? O senhor sabe falar? 

Depoente: Ah, eu não me lembro. 

(...) 

Ildo Alves dos Santos: 

(...) 

Juíza: Conhece a dona Geni? 

Depoente: Sim, senhora. 
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Juíza: Faz quanto tempo? 

Depoente: Há oito anos... aproximado oito anos. 

Juíza: Oi? 

Depoente: Aproximado oito anos. 

Juíza: Sabe dizer se ela trabalha? 

Depoente: Que eu saiba, não. Conheço ela ... São Roque. 

Juíza: Oi? 

Depoente: Eu conheço ela da Fazenda São Roque, aonde eu trabalho também. 

Juíza: O senhor trabalha lá? 

Depoente: Sim, senhora. 

Juíza: Trabalha com ela lá? 

Depoente: Senhora? 

Juíza: Trabalha com ela? 

Depoente: Não, eu trabalho... eu trabalho por conta, sou arrendatário da fazenda. 

Juíza: Tá. Mas o senhor já viu ela trabalhar? 

Depoente: Lá na Fazenda São Roque, não. 

Juíza: Não. Onde? 

Depoente: Não, eu já... 

Juíza: Não, aonde o senhor viu ela trabalhar? 

Depoente: Lugar nenhum, conheço ela de lá porque eu trabalho lá na fazenda, né? 

Juíza: Tá. Conhece ela de lá? 

Depoente: Isso. 

Juíza: O que é que ela faz lá? 

Depoente: Que eu saiba, nada. 

Juíza: Nada? 

Depoente: Que eu saiba, nada. 

Juíza: Tá. Então faz oito anos que o senhor sabe que ela... 

Depoente: Aproximada.... 

Juíza: ... não trabalha, e o senhor conhece ela de lá? 
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Depoente: É, não sei se ela trabalha ou não trabalha, mas no que eu conheço ela oito ano da Fazenda São Roque, que é o 

... o tempo que faz que eu trabalho lá. 

Juíza: Não sabe se ela trabalha? 

Depoente: Não; que eu sei, não trabalha. 

Juíza: Tá. Perguntas, doutor? 

Depoente: Se ela tem problema de saúde, se ele... 

Juíza: Sabe dizer se ela tem problema de saúde? 

Depoente: Segundo o marido dela e ela, ela tem problema de coluna. 

(...) 

Valdemir Vicente: 

(...) 

Juíza: Conhece a dona Geni? 

Depoente: Conheço. 

Juíza: Faz quanto tempo? 

Depoente: Há uns 25 anos. 

Juíza: Vinte e cinco anos. 

Depoente: Isso. 

Juíza: Conhece ela da onde? 

Depoente: Da fazenda do... 

Juíza: Hã? 

Depoente: Da fazenda do Jango. 

Juíza: Fazenda do Jango? 

Depoente: É, ... 

Juíza: Ela trabalhava lá? 

Depoente: Trabalhava. 

Juíza: Trabalhava no quê? 

Depoente: Trabalhava no... serviço de roça, né?, café... 

Juíza: Quanto tempo ela trabalhou lá, o senhor sabe? 

Depoente: Ah, que eu me alembro uns... ah, uns dezesseis anos... 
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Juíza: Trabalhou lá dezesseis anos? 

Depoente: É, trabalhou. 

Juíza: Tá. Sabe dizer se ela já trabalhou na cidade? 

Depoente: Na cidade não sei... 

Juíza: E ela está trabalhando ainda? 

Depoente: Ela parou... fazenda do Jango, ela trabalhou na Fazenda São Pedro também. 

Juíza: Quanto tempo faz que ela parou de trabalhar? 

Depoente: Há uns cinco anos mais ou menos. 

Depoente: Isso. 

(...) 

Juíza: Já trabalhou com ela, com a dona Geni? 

Depoente: Não. 

Juíza: Nunca trabalhou? 

Depoente: Não. 

Juíza: Mais alguma pergunta? 

Procuradora: Se ele sabe se ela trabalhou como doméstica em alguma fazenda. 

Juíza: Sabe se ela já trabalhou como doméstica? 

Depoente: Como doméstica, já. 

Juíza: Já? 

Depoente: Já. 

Juíza: Aonde? 

Depoente: Trabalhou no... do Vanderlei Salgado. 

Juíza: Hâ. 

Depoente: No sítio do Paulo Nogueira também. 

Juíza: No sítio do Paulo Nogueira? 

Depoente: Isso. 

Juíza: Tá bom. Há mais perguntas, doutora? 

Procuradora: Se ele sabe por quanto tempo ela trabalhou como doméstica. 

Juíza: Sabe dizer por quanto tempo? 
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Depoente: Ah, quanto tempo... não sei, não. 

Juíza: Não? 

Depoente: Não. 

Ressalte-se que a testemunha Sidney Alberto Scarpioni não soube informar a última vez que a autora trabalhou na roça, 

por sua vez, a testemunha Ildo Alves dos Santos conhece a requerente há 08 (oito) anos aproximadamente e nunca viu a 

autora trabalhar. A testemunha Valdemir Vicente conhece a autora da "fazenda do Jango" e afirmou que sabe que a 

requerente também trabalhou como doméstica. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.014324-8        AC 1418217 
ORIG.   :  0800000187  1 Vr MOGI GUACU/SP       0800013036  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-01-2008 em face do INSS, citado em 14-02-2008, pleiteando os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da 

constatação da incapacidade. 

A r. sentença proferida em 24-11-2008 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que o requerente está trabalhando e não 

demonstra mais interesse no prosseguimento do feito, desistindo da ação, sendo, ainda, o benefício perseguido 

incompatível com a condição de trabalhador na ativa. Condenou-o ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o artigo 12 da Lei n° 

1.060/50. 
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Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando ser indevida a condenação ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), por não apresentar condições financeiras para suportar 

qualquer condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença, proferida em 24-11-2008 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que o requerente está trabalhando e não 

demonstra mais interesse no prosseguimento do feito, desistindo da ação, sendo, ainda, o benefício perseguido 

incompatível com a condição de trabalhador na ativa. Condenou-o ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o artigo 12 da Lei n° 

1.060/50. 

Segundo preceitua a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso LXXIV, "o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

Ademais, insta salientar que o artigo 12 da Lei n° 1.060/50 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 

conforme jurisprudência nesse sentido: 

"PENSÃO POR MORTE. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO, AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. NÃO RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI 1.060/50 PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

- A preliminar de não cabimento do recurso adesivo alegada pela União em contra-razões acolhida. O caput do artigo 

500 do Código de Processo Civil, ao cuidar do tema, estabelece como requisito para sua interposição a sucumbência 

recíproca das partes.  

- Artigo 12 da Lei 1.060/50 não foi recepcionado pela atual Constituição Federal. A Assistência Judiciária não pode ser 

condicionada aos requisitos da lei.  

- Preliminar argüida em contra-razões do recurso adesivo acolhida. Negado provimento ao recurso da União." 

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível n° 2001.60.00.007461-8 -  MS, Quinta Turma, Data do Julgamento: 25-06-2007, 

DJU 10-07-2007, pág. 505, Desembargador Federal André Nabarrete) 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - SUCUMBÊNCIA DE BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA - LEI N. 1.060/50 - NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988  

1. O art. 12 da Lei n. 1.060/50 não foi recepcionado pela atual Constituição Federal (art. 5º, inc. LXXIV);  

2. Portanto, incabível se mostra a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios;  

3. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível n° 2002.60.03.000509-3 - MS, Quinta Turma, Data do Julgamento: 16-10-2006, 

DJU 05-12-2006, pág. 576, Juiz Convocado Erik Gramstrup) 

Assim, tendo sido concedida a assistência judiciária gratuita à parte autora, ante a comprovação de insuficiência de 

recursos, tal benefício não pode ficar condicionado a determinação legal de eventual mudança da situação econômica do 

requerente. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para deixar de condená-la nas verbas de sucumbência 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.016597-9        AC 1421613 
ORIG.   :  0600001775  1 Vr ITAPEVA/SP              0600114102  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  VERA LUCIA ARNAUT 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-12-2006 em face do INSS, citado em 12-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 01-10-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-12-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 07-02-1970, com Pedro Arnaut, qualificado como lavrador (fl. 11), bem como notas fiscais de produtor 

emitidas em 16-06-1972, 24-06-1973, 12-07-1975, 01-05-1976, 08-08-1978 e 03-06-1985 (fls. 12/17) e declarações do 

produtor rural, referentes aos exercícios de 1975 e 1976, datadas de 05-04-1978 (fls. 18/19), estando todos os 
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documentos em nome de seu marido. Juntou, ainda, cópia do formal de partilha extraído dos autos de inventário dos 

bens deixados pelo sogro da demandante (fls. 20/22). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a configuração de início razoável de prova 

material, visto que, conforme se verifica do resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS-DATAPREV) acostado nas fls. 32/41, o cônjuge da demandante passou a exercer atividade urbana, 

inclusive com registro em CTPS no período de 03-09-1996 a 14-04-2004, sendo que a autora não juntou nenhum 

documento posterior em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Ressalta-se ainda que, a testemunha Eduardo Provasi ao ser ouvida em Juízo (fl. 86), confirmou que o marido da autora 

trabalhou no setor de serraria da empresa "Eucatex", comprovando que o mesmo não laborou exclusivamente no meio 

rural. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.018715-0        AC 1425285 
ORIG.   :  0900000888  2 Vr INDAIATUBA/SP              0900052548  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  OSVALDO DE ABREU 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 13-04-2009 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

A r. sentença, proferida em 16-04-2009, extinguiu o processo sem resolução do mérito, julgando o autor carecedor da 

ação por lhe faltar interesse de agir em face da ausência de prévio requerimento na via administrativa. Condenou a parte 
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autora ao pagamento das custas processuais, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Irresignada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença, para que seja retomado o regular 

prosseguimento do feito. 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de prévio requerimento na via 

administrativa.  

Irresignada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença, para que seja retomado o regular 

prosseguimento do feito. 

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2009.03.99.020112-1       REO 1428397 
ORIG.   :  0600001763  1 Vr BARRETOS/SP       0600107118  1 Vr BARRETOS/SP 
PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  MARIA APARECIDA DE MOURA NASCIMENTO 
ADV     :  MARCIO VIANA MURILLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 28-08-2006, em face do INSS, citado em 28-09-2006, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n° 

8.213/91. 

Foi deferida a liminar para que fosse mantido o benefício de auxílio-doença (fls. 71/72). 

A sentença proferida em 27-05-2008 julgou procedente o pedido, confirmando a liminar concedida e condenando a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença 

(31-07-2006, fl. 26), descontando-se as prestações já pagas a título de auxílio-doença, sendo os valores em atraso, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela parte autora, desde a data do respectivo desembolso, 

bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais). Foi determinado 

o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais à concessão do benefício. 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se observar a 

nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 6º, a lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

Destarte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 31-07-2006 e a r. sentença proferida em 27-05-

2008, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.020131-5        AC 1428416 
ORIG.   :  0900000796  2 Vr INDAIATUBA/SP       0900045693  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EDSON RICARDO PONTES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 01-04-2009, em face do INSS, visando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento 

da ação. 

A r. sentença, proferida em 13-04-2009, julgou a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir pela 

ausência de prévio requerimento na via administrativa e indeferiu a inicial, com base no artigo 295, III do Código de 

Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais, isentando-a por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Requer a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

A r. sentença julgou a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa e indeferiu a inicial. 

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Requer a 

reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 
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- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

DECISÃO: 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002896-5        AC  660375 
ORIG.   :  9900000328  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA DARIO e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF:  05/05/2009 

Data Citação                    :  14/01/2000 

Data Ajuizamento             :  01/09/1999 

Parte:  JOÃO BATISTA DARIO 

Nro. Benefício:  0683048171 

Parte: MAURÍCIO VICENTE RODRIGUES 

Nro. Benefício:  0680504559 

Parte:  LUIZ BORTOLO GRIJO 

Nro. Benefício: 0675905192 
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Parte:  ARLINDO SEVERINO 

Nro. Benefício:  0675901634 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente os pedidos de revisão dos 

benefícios previdenciários, por entender o ilustre Sentenciante que os critérios adotados pela Autarquia para o 

reajustamento dos benefícios atendem aos ditames legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais, os Autores, preliminarmente, sustentam a ocorrência de sentença citra petita, pois o pedido de 

incidência do IRSM, de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição deixou de ser apreciado e 

extra petita, uma vez que não houve arguição de inconstitucionalidade na aplicação dos critérios da Lei nº 8.700/93, nos 

reajustes mensais dos benefícios. No mérito, pugnam pela reforma da sentença, sustentando que fazem jus às revisões 

requeridas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

O Autor Arlindo Severino informa sua adesão ao acordo previsto na Medida Provisória 201/2005, posteriormente 

convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004 (fls. 222/225), e requer a anulação do acordo, uma vez que não houve a 

homologação judicial prevista na referida MP. Requer a expedição de ofício à Autarquia, determinando a suspensão do 

pagamento das parcelas referentes à majoração decorrente do acordo e a compensaão dos valores já pagos 

administrativamente. 

Cumpre decidir. 

A princípio, é de rigor serem analisadas as preliminares suscitadas pelos Autores. 

Observe-se, de início, que os Autores ajuizaram a presente ação objetivando, em síntese, a revisão do cálculo da renda 

mensal de seus benefícios por meio da inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na 

correção monetária dos salários de contribuição e com a adoção do critério de proporcionalidade aritmética, na fixação 

do coeficiente a ser aplicado sobre o salário de benefício, em relação ao tempo de serviço. Buscaram ainda a revisão dos 

reajustes efetuados aos benefícios após sua concessão, com a aplicação do índice integral e não proporcional, no 

primeiro reajuste, a teor do disposto na Súmula 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos e com a adoção do INPC, 

para o reajuste de maio de 1996.  

No entanto, o MM. Juiz apreciou arguição de incinstitucionalidade da aplicação dos critério da Lei nº 8.700/93, para os 

reajustes mensais; pedido de revisão do índice aplicado no reajuste de setembro de 1994 e de maio de 1996 e revisão do 

coeficiente aplicado no cálculo da renda mensal inicial, não se pronunciando acerca de todos os pedidos efetivamente 

deduzidos na inicial, e pronunciando-se sobre pedidos não formulados, em desconformidade com o que determina o 

artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6.423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8.213/91 E 8.542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 
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- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

A referida aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios 

da celeridade e da economia processual - que norteiam o sistema processual brasileiro como um todo - e não implica em 

cerceamento de defesa da parte, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp 533684/RJ, rel. 

Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 06.03.2004, p. 321). 

É que, "Com o advento do 3º [3º parágrafo, do artigo 515], porém, o tribunal está autorizado ao salto de instância e livre 

para julgar e decidir matéria de mérito não apreciada em primeiro grau ou decidida fora do contexto." ("Aspectos 

Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis", v 9, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora RT, 2006, 

p.379). 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais das Cortes Federais do país: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL §3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo de apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, CPC. 

Recurso Especial desprovido." 

(STJ, Resp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. em 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p: 25). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 
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princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - 11 (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594). 

Acolho as preliminares, uma vez que não foi apreciado o pedido de inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, bem como não consta arguição de inconstitucionalidade da Lei nº 8.700/93. 

Cumpre examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 
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 (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito: 

Quanto ao cálculo da Renda Mensal Inicial dos benefícios: 

Requerem os Autores a revisão de seus benefícios previdenciários com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao 

IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição, componentes do período básico de 

cálculo. Ainda no que concerne ao cálculo da Renda Mensal Inicial dos benefícios, requerem a aplicação do coeficiente 

apurado pela proporcionalidade aritmética e não pela progressividade em relação ao tempo de serviço. 

Quanto aos reajustes aplicados pela Autarquia, após a concessão do benefício, requerem os autores que o índice 

aplicado ao primeiro reajustamento seja integral e não proporcional, nos termos do disposto na Súmula 260, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos e que em maio de 1996 seja adotada a variação do INPC.    

Não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e 

para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-

contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, 

haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a 

média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída 

ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
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2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas."  

(Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP - Relator Nelson Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO E O TETO - INÉPCIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido - A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). - Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. - Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. - A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. - As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita - Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."  

(Apelação Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP - Relatora Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Precedentes. Recurso conhecido e provido."  
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(Resp - 495203 - SP 2003/0015424-8 - Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 
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1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido."  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Os apelantes almejam ainda, que as rendas mensais iniciais das aposentadorias de que são titulares sejam calculadas de 

forma aritmeticamente proporcional ao tempo de serviço. Ocorre que a Constituição Federal não garantiu RMI 

diretamente proporcional ao tempo de serviço, mas, simplesmente proporcional a ele, com critérios de 

proporcionalidade definidos pelo legislador . 

Assim o critério de proporcionalidade a ser aplicado é aquele estabelecido pelo legislador e previsto no artigo 53, da Lei 

nº 8.213/91. 

Eventual eleição, pelo legislador, de metodologia diversa para a apuração da renda da aposentadoria proporcional dos 

servidores públicos não importa em violação do princípio da isonomia, pois se tratam de regimes previdenciários 

distintos.  

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está 

conforme a Carta Magna. Recurso conhecido, mas desprovido." (5ª Turma, REsp 218338, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

30.10.2000). 

Quanto aos reajustes aplicados aos benefícios após sua concessão: 

Sobre os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 

260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 
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classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 01/09/1999 - fl 2, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555. 

Em relação ao reajuste aplicado em maio de 1996, ressalto o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal 

Federal no sentido de reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices 

posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do 

julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da 

Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, 

realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 
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- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310). 

Quanto à nulidade do acordo firmado entre o co-Autor Arlindo Severino e a Autarquia, nos termos da MP 201/2005: 

A Medida Provisória nº 201/2005, convertida na Lei nº 10.999/04, autorizou a revisão dos benefícios previdenciários 

concedidos antes de fevereiro de 1994, com a inclusão, no fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao 

Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 
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A referida MP estabeleceu claramente a necessidade de homologação judicial, para o cumprimento do acordo, nos casos 

de segurados com ações ajuizados contra a Autarquia até 26/07/2004, cujo objeto fosse a inclusão do percentual do 

IRSM, de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição. Verbis: 

Art. 3o Fica a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS autorizada a propor transação, a ser homologada 

judicialmente, nos processos em tramitação nos Juizados Especiais Federais ou na Justiça Comum, Federal ou Estadual, 

em qualquer instância, relativos à matéria delimitada nos arts. 1o e 2o desta Lei. 

... 

 § 4o A proposta de transação judicial a ser homologada pelo juiz da causa não poderá incluir honorários advocatícios e 

juros de mora. 

... 

 Art. 6o O pagamento dos valores referentes aos últimos 5 (cinco) anos vencidos, anteriores a agosto de 2004, incluindo 

as parcelas natalinas, será feito aos segurados ou dependentes que, até 31 de outubro de 2005, firmarem o Termo de 

Acordo ou o Termo de Transação Judicial a que se refere o art. 2o desta Lei, mediante a aplicação dos seguintes 

critérios: 

... 

 § 4o Os valores a que se refere o caput deste artigo começarão a ser pagos em janeiro de 2005 ou até o 2o (segundo) 

pagamento do benefício do segurado ou do dependente subseqüente: 

... 

 II - à intimação da homologação judicial do Termo de Transação Judicial, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, 

quando esta ocorrer a partir de dezembro de 2004. 

Portanto, ante a ausência de homologação judicial, não tem efeito a adesão firmada pelo Autor, devendo ser 

compensadas as diferenças pagas em decorrência da revisão efetuada administrativamente quando da execução desta 

decisão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, e do artigo 515, §3º, do Código de 

Processo Civil, acolho as preliminares, afasto de ofício da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra e 

extra petita e dou provimento à apelação, para que o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

seja incluído na correção monetária dos salários de contribuição componentes do cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios. Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 
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de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros 

de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 e, a partir 

desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta 

decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.  No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Ante a ausência de 

homologação judicial, não tem efeito o acordo firmado entre a Autarquia e Arlindo Severino, sendo que os pagamentos 

mensais decorrentes da revisão efetuada administrativamente, devem ser compensados por ocasião da execução desta 

decisão.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

     Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000935-7        AC 1269368 
ORIG.   :  0600000388  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURINDA MANOEL SANCHES 
ADV     :  LINO TRAVIZI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 157 a 161), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 05/11/1998 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 35.164,53, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  
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São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.003495-3        AC 1317225 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS APARECIDO PENAQUIONI 
ADV     :  ADRIANO MEASSO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Apelação originariamente distribuída ao Desembargador Federal Nery Júnior, que despachou, in verbis (fls. 178): 

"Trata-se de ação de indenização, movida por Carlos Aparecido Penaquioni contra o Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, visando a condenação do requerido ao pagamento de indenização por danos ocasionados pelo réu em 

virtude de ter suspenso indevidamente seu auxílio-doença, bem com por tê-lo considerado apto para o trabalho. Entendo 

que a competência para o julgamento do feito seria da 3ª Seção deste Tribunal, visto que a mesma já julgou casos 

análogos ao presente, conforme se verifica da decisão abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADO COM INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I - Na competência federal delegada 

prevista no art. 109, §3° da Constituição Federal não se inclui a atribuição da Justiça Estadual para o julgamento de lide 

previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por dano moral, considerando que o pleito 

indenizatório deduzido, ainda que consectário do acolhimento do pedido previdenciário, com este não se confunde, pois 

decorre de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6°, da 

Constituição Federal. II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal 

para o julgamento do processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de 

distribuição de competência funcional prevista no artigo 109, I, da Constituição Federal. III - Reconhecida a 

competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP para o julgamento da lide. IV - 

Sentença anulada de ofício. Recurso de apelação do INSS prejudicado. 

APELAÇÃO CÍVEL - 1193777 - Processo: 2007.03.99.018390-0 - UF: SP Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Data do julgamento: 20/05/2008 - DJF3 DATA: 04/06/2008 - Relator: 

JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES. 

Assim, redistribuam-se os autos tendo em vista tratar-se de matéria de competência de uma das Turmas que integram a 

Terceira Seção, conforme artigo 10, § 3.º, do Regimento Interno desta Corte". 

A sentença, ao identificar o pedido do autor: "Carlos Aparecido Penaquioni ajuizou a presente Ação Condenatória em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, indenização por danos morais 

correspondente a 200 vezes a renda mensal do benefício de auxílio doença por ter a autarquia suspenso indevidamente o 

referido benefício, bem como por ter considerado que o autor estaria apto para o trabalho a partir de 14.12.2001 

fundamentado em perícia por médico não especialista". 

As Turmas da Terceira Seção, a teor do § 3º do artigo 10 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, decidem "feitos relativos à Previdência e Assistência Social". Vale dizer, causas de natureza exclusivamente 

previdenciária, a significar pedido de concessão e revisão de benefício. Não é o caso. 
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A jurisprudência citada pelo Desembargador Federal Nery Júnior não se aplica à hipótese, porquanto o pedido era de 

restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral. Aqui, não há pedido de 

restabelecimento de benefício, mas apenas se pretende o pagamento de indenização por danos morais. 

A discussão fundamental, em verdade, conforme se observa da sentença proferida e da apelação interposta pelo INSS, 

reside na investigação da responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º, da Constituição da República. O 

exame do caso aproxima-se do direito público e abandona o caráter privatístico, atraindo a competência de uma das 

Turmas da Segunda Seção. 

E, se assim não for, o Órgão Especial decidirá a questão, podendo até mesmo resolver pela competência de uma as 

Turmas da Primeira Seção. Porém, certo é que inexiste questionamento que envolva a obtenção ou manutenção de 

benefício previdenciário, a estabelecer a competência de Turma da Terceira Seção. 

Faço transcrever ementa de acórdão da lavra do citado Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, também proferido 

em julgamento da Turma Suplementar da Terceira Seção. A propósito: 

"PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM FACE DO INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

MATÉRIA AFETA À EGRÉGIA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 

1. Não se discute nestes autos a concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas apenas o cabimento de eventual 

indenização por danos morais em face do INSS, por falha na prestação do serviço público. 

2. Nesse contexto, a matéria sob análise não se inclui na competência desta Terceira Seção. 

3. Competência declinada." 

(Apelação Cível de registro nº 2002.61.20.0024769-SP; j. 18.12.2007, v.u., DJU 23.01.2008, p. 730). 

Dito isso, suscito, à Excelentíssima Presidente do Tribunal Regional Federal, conflito negativo de competência, a teor 

do disposto nos artigos 116 e 118, inciso I, do Código de Processo Civil, e artigo 11, parágrafo único, "i", do Regimento 

Interno do tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Oficie-se, nos termos do parágrafo único do artigo 118 referido, instruindo-se com cópia integral deste. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.008048-5        AI  199755 
ORIG.   :  0200001458  2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO JOSE DA ROCHA incapaz 
REPTE   :  JOAQUIM JOSE DA ROCHA 
ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS   

SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Considerando que os autos principais subiram a esta Corte para julgamento de apelação, e que, mesmo sendo 

declarada, de início, a preclusão da prova oral, objeto do vertente agravo, foi realizada a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora, resta prejudicado o presente recurso, por perda superveniente do interesse recursal. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.019786-6        AI  374451 
ORIG.   :  0600000461  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  CARMEN DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, determinou a comprovação de recolhimento "do valor das despesas 

de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso, a despeito do recorrente ser 

beneficiário da assistência judiciária, tendo em vista que o pagamento de referidas despesas não se incluem nos 

benefícios da gratuidade, consoante o disposto na Lei Estadual n.º 11.608/2003 e Provimento n.º 833/2004 do E. 

Tribunal de Justiça" (fls. 58). 

Sustenta, a agravante, preliminarmente, violação à decisão anterior, que afastou a necessidade de recolhimento do valor 

das despesas de porte de remessa e retorno, por ser beneficiária da justiça gratuita. No mérito, alega que a decisão 

afronta a Constituição Federal e a Lei n.º 1.060/50, pois "a gratuidade engloba todos os atos necessários para se chegar a 

uma decisão final do processo". Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

A autora ajuizou demanda visando à concessão de aposentadoria por invalidez, na qualidade de trabalhadora rural.  

O feito foi extinto, sem julgamento do mérito, por ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 

23/25). Interposto recurso de apelação, determinou, o juízo a quo, a comprovação de recolhimento do valor das 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos (fls. 122). Inconformada, a autora, beneficiária da justiça gratuita, 

pleiteou a reforma da decisão em agravo de instrumento que tramita nesta Corte, sob o número 2008.03.00.024216-8, 

que, em decisão liminar datada de 08.07.2008, antecipou os efeitos da tutela recursal, isentando-a do recolhimento de 

taxa judiciária, in verbis: 

Em demanda ajuizada na justiça estadual, ainda que de competência federal delegada, nos termos previstos no art. 109, 

§ 3º da CF, há que se observar as regras estabelecidas em leis estaduais sobre o pagamento de custas e aos emolumentos 

Nesse sentido, a jurisprudência in verbis:  

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TEMA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

SERVIÇOS JUDICIÁRIOS ESTADUAIS. UTILIZAÇÃO. JURISDIÇÃO FEDERAL. CUSTAS JUDICIAIS. 

CABIMENTO. ART. 1º, § 1º, DA LEI N. 9.289/96. ART. 7º DA LEI N. 9.289/96. INAPLICABILIDADE. 
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1. O recurso especial não é sede própria para o exame de temas constitucionais. 

2. Quando o acórdão embargado não apresenta omissão, contradição ou obscuridade, a rejeição dos embargos de 

declaração não implica ofensa ao preceito inscrito no art. 535, I e II, do CPC. 

3. Não há violação do art. 535 do CPC quando o acórdão embargado, de forma expressa e congruente, dirimi as 

questões suscitadas  

4. Valendo-se dos serviços judiciários estaduais no exercício de jurisdição federal, devem as partes, a teor do disposto 

no art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96, sujeitarem-se às custas e aos emolumentos judiciais, a menos que exista lei local que 

os isente.  

5. O art. 7º da Lei n. 9.289/96 tem aplicação apenas no âmbito da Justiça Federal, não incidindo, portanto, em feitos de 

competência federal delegada exercida por juiz estadual.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (grifei) (STJ - REsp. 587935, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, 2ª Turma, v.u.. DJ 26.02.2007, p. 572)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. ISENÇÃO. 

AUTARQUIA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL E COMPETENCIA DELEGADA. RECURSO PROVIDO. 

I - Os recursos interpostos pelo Ministério Público, União, Estados, Municípios e respectivas autarquias são isentos de 

preparo (CPC, art. 511, § 1º). 

II - Ação previdenciária que tramita na Justiça Estadual, por força da competência federal delegada, prevista no art. 109, 

§ 3º da CF, terá as custas reguladas pela legislação estadual específica, conforme disposto no Regimento de Custas da 

Justiça Federal (Lei n. 9.289/96, art. 1º, § 1º). 

IIII - Neste caso, a Lei n. 1.936/98, de Mato Grosso do Sul, isenta, a União, Estados e Municípios do recolhimento de 

custas, excluindo tão somente as empresas públicas e sociedades de economia mista. 

IV - Agravo provido. (grifei) (TRF 3ª Região, Proc. 2004.03.00.060183-7, Rel. Desembargadora Federal Marianina 

Galante, 9ª Turma, v.u., DJU 13/05/2005, p. 966)  

A questão em debate não se restringe ao pagamento de taxas e emolumentos, mas à concessão do benefício da justiça 

gratuita, conferida ao hipossuficiente, sob pena de violação às normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça 

e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da Constituição da República). 

Desta forma, determina o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  
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"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples afirmação 

pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão 

concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da 

aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Destarte, cumpre à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Nesse 

sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte contrária o ônus de 

demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

A aplicação do disposto na lei 1.060/50, com a conseqüente concessão da assistência judiciária, afasta o determinado na 

lei 11.608/2003, que apenas dispõe sobre taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense na 

Justiça Estadual, pois as isenções garantidas pelo artigo 3º, da 1.060/50, compreendem: 

"I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, como 

se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos 

Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade." 

Desta forma, tendo sido concedido o benefício da assistência judiciária gratuita à agravante, conforme decisão de fl. 20, 

incabível a determinação de recolhimento da despesa de porte de remessa e retorno dos autos.  
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Dito isso, antecipo os efeitos da tutela recursal, isentando a autora do recolhimento de taxa judiciária.  

Ao agravo de instrumento foi dado provimento, por unanimidade, em votação de 18.05.2009. 

Vindo os autos para julgamento da apelação, a sentença foi anulada de ofício e o feito novamente remetido ao juízo "a 

quo", conforme cópia de andamento processual, que faço juntar. 

Em nova decisão, o pedido foi julgado improcedente (fls. 43/49). Interposto novo recurso de apelação (fls. 50/57), o 

magistrado de 1º grau determinou a comprovação do recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno 

dos autos (fls. 58), decisão ora agravada. 

Não há dúvida que se trata de descumprimento de decisão anterior, estabelecendo que a aplicação do disposto na lei 

1.060/50, com a conseqüente concessão da assistência judiciária, afasta o determinado na lei 11.608/2003, que apenas 

dispõe sobre taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense na Justiça Estadual, pois as 

isenções garantidas pelo artigo 3º, da 1.060/50, compreendem as taxas judiciárias, sendo descabido o recolhimento pela 

agravante, beneficiária da justiça gratuita, de forma que a decisão ora agravada deve ser afastada. 

Vedado ao juiz inovar nos autos, decidindo novamente questões já resolvidas em sede recursal, pela instância superior, 

em flagrante afronta ao disposto no artigo 471, do Código de Processo Civil. 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ART. 471. 

PRECLUSÃO. 

1. É vedado ao juiz decidir novamente a questão relativa ao termo a quo dos juros compensatórios já decidida pelo 

Tribunal. Aplicação do art. 471 do CPC. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp. 937619/PA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, v.u., DJ 29.11.2007, p.235) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA E DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAPRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 463, 471 E 473 DO CPC. 

1. Na mesma lide, nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, salvo se houver previsão legal ou, 

tratando-se de relação jurídica continuativa, sobrevier modificação no estado de fato ou de direito. 

2. O artigo 463 prevê a possibilidade do magistrado alterar o que anteriormente decidiu, desde que ocorrentes 

inexatidões materiais ou erros de cálculo, o que, por óbvio, não significa  possibilidade de reapreciação de questões e de 

prolação de nova decisão. 

4. Uma vez publicada a sentença, inicia-se o prazo para sua impugnação, única via adequada para a rediscussão das 

matérias já apreciadas. 

4. Recurso parcialmente conhecido e, no ponto, provido. (REsp 415.884/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

Quarta Turma, v.u., DJ 05.02.2007) 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE TERMO DE CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS À PERCEPÇÃO DE COMISSÕES. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. COAÇÃO 

RECONHECIDA EM PRIMEIRO JULGAMENTO E AFASTADA A PRESCRIÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO 

1º GRAU PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. NOVA SENTENÇA. PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. REFORMA 

DO JULGADO EM 2ª INSTÂNCIA, PARA PROCLAMAR A INEXISTÊNCIA DA COAÇÃO. COISA JULGADA. 

CPC, ARTS. 468, 471 E 473. 

I. Decidida a ocorrência de coação em primeiro julgamento procedido pelo Tribunal de Justiça, o tema fica alcançado 

pela preclusão, ante a imutabilidade da coisa julgada, de sorte que é vedada a sua rediscussão, como indevidamente 

ocorreu no acórdão subseqüente da mesma Corte. 

II. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 402.254, Rel. Ministro César Asfor Rocha, Quarta Turma, por maioria, 

DJE 30.06.2008) 
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Dito isso, face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, 

isentando a autora do recolhimento de taxa judiciária. 

Oficie-se à E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo com cópias desta decisão e de todo o processado, 

vislumbrando-se descumprimento a ordem legal deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.020564-4      AI  375087 
ORIG.   :  200961140029982  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ELAINE CRISTINA ORSOLAN JAQUES incapaz 
REPTE   :  VERA LUCIA ORSOLAN JAQUES 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 252 e verso). 

A agravante relata que sofreu acidente, em dezembro/2005, do qual decorreram várias crises convulsivas, passando a 

receber auxílio-doença a partir de agosto/2006. Diz que o benefício foi suspenso em 2007, embora ainda continue 

incapacitada para o trabalho, em virtude "de agravamento e progressão da doença", tanto que foi interditada 

judicialmente. Assevera que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida e que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Destaca o caráter alimentar do benefício pleiteado. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença ou a 

antecipação da perícia médica judicial. 

Decido. 

A autora recolheu contribuições previdenciárias como "contribuinte facultativo" (código 1406) relativas às 

competências de 08/2004 a 05/2006 e 07/2007 a 12/08 (fls. 74-114 e118-120). 

Recebeu auxílio-doença no período de 21.08.2006 a 16.07.2007 (fls. 127-133). Apresentou pedido de prorrogação, em 

02.07.2007 (fl. 132), bem como novo requerimento de concessão em 01.12.2008 e 30.01.2009 (fls. 134-135). 

Em maio/2007, foi requerida a interdição judicial da agravante, decretada por sentença em fevereiro/2008 (fls. 156-

157). 

Alega que permanece incapacitada para o trabalho, pois, em decorrência de grave contusão na cabeça, é portadora de 

enfermidades como epilepsia e retardo mental. 
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Para comprovação de suas alegações juntou relatórios médicos emitidos em 2005 e 2007 (fls. 137-139), assim como em 

2008 e 2009 (fls. 140-142); laudos de tomografias computadorizadas do crânio, realizadas em 19.08.2006 e 12.11.2007 

(fls. 142-143); laudo de eletroencefalograma digital, de 19.11.2007, 27.05.2008 e 05.11.2008 (fls. 144-146) e 

receituários médicos (fls. 148-150). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito às perícias realizadas que concluíram pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Ressalte-se que o relatório médico de fl. 140 refere "paciente com quadro de encefalopatia crônica não evolutiva desde 

o período perinatal apresentando quadro de retardo mental" (g.n.) e o de fl. 141 atesta "encefalopatia crônica desde o 

período neonatal com comprometimento do desenvolvimento mental" (g.n.), restando dúvida se as enfermidades da 

autora decorrem do acidente mencionado, ou se, datando de seu nascimento, são anteriores à filiação. 

Porém, no que se refere ao pedido de antecipação da prova pericial, assiste razão à agravante, pois se trata de pessoa 

enferma em busca de benefício necessário para sua manutenção, de caráter temporário. Assim, deve ser deferida a 

produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a verificação dos 

fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil). 

Dito isso, defiro parcialmente a pretensão recursal, para determinar a produção antecipada da prova pericial. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 30 junho de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.021134-6        AI  375604 
ORIG.   :  200961180009386  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  LUIS CARLOS DE CARVALHO 
ADV     :  ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luís Carlos de Carvalho contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.18.000938-6, determinou ao autor, ora 

agravante que: "1. Recolha as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fls. 06, como 

comprovante de rendimentos atualizado, bem como a respectiva Declaração firmada pelo autor. 2. A petição inicial 

deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo do benefício pretendido (auxílio-doença) ou da omissão 

do réu em apreciar um pedido administrativo formulado. 3. Apresente o autor prova do indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento". 

Observo que, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, basta a simples afirmação da parte, na própria petição inicial (fls. 

08), no sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo 
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próprio ou de sua família - para poder beneficiar-se da assistência judiciária, sujeitando-se à pena prevista no §1º, do art. 

4º, da indigitada lei, caso seja apresentada prova em contrário.  

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

-A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo". 

(REsp nº 469.594/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/03, v.u., DJ 30/06/03, grifei). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2-Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3-Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no Decreto nº 

94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de serviço 

das atividades efetivamente prestadas. 

4-Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp nº 320.019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/03/02, v.u., DJ 15/04/02, grifei). 

"RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE - 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu advogado. 

Precedentes. 

Recurso especial improvido." 

(REsp nº 611.478/RN, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 14/06/05, v.u., DJ 08/08/05, grifei). 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI Nº 1.060/50. LEI Nº 7.115/83. PODERES ESPECIAIS PARA O ADVOGADO 

REQUERER O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Na linha de precedentes da Corte, o 'pedido para ser contemplado com os benefícios da justiça gratuita pode ter fincas 

em declaração de pobreza firmada pelo advogado com poderes para o foro em geral, dispensada a exigência de poderes 

específicos, e pode ser formulado em qualquer fase do processo, inclusive na apelação' (REsp nº 543.023/SP, Relator o 

Ministro César Rocha, DJ de 1º/12/03). 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 575.552/MG, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 14/06/04, v.u., DJ 20/09/04, 

grifei). 
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Quanto ao prévio requerimento administrativo do benefício, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal 

estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, ingressar 

em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 
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Isso posto e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.021494-3        AI  375857 
ORIG.   :  200261830038502  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BOLIVAR FERREIRA DE FREITAS e outros 
ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA BRANDAO WEY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  MOACIR FRENHANI e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução de sentença, nos seguintes termos, 

verbis: 

"Fls. 393/398: Sob alegação de mero erro material nos valores referentes a uma situação já consolidada, a parte autora 

apresenta agora quase que o dobro do valor anteriormente pleiteado para o autor BOLIVAR FERREIRA DE FREITAS, 

inclusive, com decurso de prazo recursal do acolhimento do cálculo para esse autor (fl. 385). 

Conforme depreende-se da cópia do Agravo de Instrumento, às fls. 370/379, há umpugnação genérica em relação aos 

juros em continuação no que se refere a todos os autores, e não em relação às diferenças valorativas referentes ao erro 

na revisão da renda do autor supra mencionado, situação essa já resolvida através das fls. 355/356 e 358/361, tendo este 

Juízo acolhido o valor apresentado pelo próprio autor. 

Assim, não há que se falar em erro material, e consequentemente de cancelamento do precatório expedido. 

Ante a informação de fls. 399/400, aguarde-se o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2008.03.00.028674-3 e o pagamento do Ofício precatório complementar expedido. Int." (fls. 109)  

- Aduz o agravante, em síntese, que houve erro material na revisão do seu benefício, cuja RMI foi elevada para R$ 

731,03 (setecentos e trinta e um reais e três centavos), conquanto o correto seria R$ 799,02 (setecentos e noventa e nove 

reais e dois centavos), gerando uma diferença a seu favor, no importe de R$ 9.127,22 (nove mil, cento e vinte e sete 

reais e vinte e dois centavos) (fls. 56-61). Sustenta que o ofício requisitório nº 20080002659, de R$ 4.899,40 (quatro 

mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) teria sido equivocadamente expedido, pois esse valor refere-

se a juros de mora, da data da conta até a data da inscrição do crédito no precatório, matéria objeto de outro agravo de 

instrumento. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-06). 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794 do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; 

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida; 

III - o credor renunciar ao crédito." 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- No presente caso, afigura-se plausível a alegação do agravante, visto que a própria autarquia reconheceu a incorreção 

e determinou a revisão da RMI do seu benefício. 

- Ademais, compulsando os autos verifica-se que não há comprovação de que tenham sido pagas as diferenças acima 

apontadas, que totalizam a soma de R$ 9.127,22, segundo os cálculos do agravante. 

- A jurisprudência está pacificada no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o 

Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463, I, do CPC).  

- Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada, o que pode se dar a qualquer 

tempo, conforme se depreende das decisões abaixo transcritas: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO. VIOLAÇÃO DO 

ART. 714, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Incorre em erro material decisório que, com base no art. 714, I, do CPC, extingue o processo de execução quando 

manifestamente demonstrado nos autos que não houve o pagamento do valor devido. 

2. Nessa hipótese, não viola o postulado do respeito à coisa julgada decisório que, desconsiderando a decisão extintiva 

do feito executivo, autoriza o levantamento de quantia posteriormente depositada nos autos com vista ao pagamento 

integral da dívida. 

3. Recurso especial improvido."(STJ, 2ª Turma, RESP 507604/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.07, v.u., 

DJ 19.03.07, p. 302) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 
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2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, v.u., DJ 

22.04.08, p. 1) 

- No mesmo sentido são os julgados desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI 

N. 8.213/91. 

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, a 

renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula todo o 

cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório. 

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN /OTN / BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91,  passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda. 

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução. 

IV - Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 94.03.058993-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18.12.07, v.u., DJU 09.01.08, p. 550)  

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO DE VIGÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Caracterizada omissão no Julgado, que não se manifestou sobre os fundamentos apresentados pela Autarquia nos 

embargos à execução, limitando-se a afirmar que o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida seguiu os ditames do r. 

decisum exeqüendo e o estabelecido na legislação de regência. 

II - O título que se executa determinou a aplicação da equivalência salarial  até 09.12.1991. 

III - A conta do exeqüente, que apura diferenças em período posterior a dezembro de 1991, padece de erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - In casu, a título do art. 58 do ADCT, seriam devidas diferenças apenas no período compreendido entre 09/91 e 

12/91. 

V -  Os valores pagos administrativamente nesse período (09/91 a 12/91) superam os valores pleiteados pelo exeqüente 

(basta conferir no próprio cálculo do requerente), razão pela qual não subsistem diferenças a título de equivalência 

salarial a serem pagas. 

VI - Extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. 

VII - Embargos de declaração providos. (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC. 2000.03.99.037964-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11.02.08, v.u., DJU 26.03.08, p. 223)  

- Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício, ou a requerimento da parte, sem que 

daí resulte ofensa à coisa julgada (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson 
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Naves, j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 

690/171, RT 725/289, JTJ 160/272. 

- De ofício, determino o cancelamento do ofício requisitório expedido sob o nº 20080002659 (fls. 98), uma vez que 

refere-se a juros de mora, em continuação, entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no precatório, matéria 

objeto do Agravo de Instrumento protocolizado nesta Corte sob o nº 2008.03.00.028675-3.  

- Ante o exposto, de ofício, determino o cancelamento do ofício requisitório expedido sob o nº 20080002659 e, nos 

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento interposto, 

para determinar a remessa dos autos ao Contador Judicial, a fim de apurar eventual diferença decorrente do erro 

apontado. 

- Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.021972-2        AI  376279 
ORIG.   :  200261830041380  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANTO GANDOLPHO e outro 
ADV     :  ANIS SLEIMAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A :  ADEMAR VELLO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, indeferiu a expedição de ofício 

requisitório em favor dos co-autores Santo Gandolpho e Aurélio Lopes Garcia, para pagamento de precatório, em 

relação à parte incontroversa da execução. 

- Aduzem os agravantes, em síntese, que não há óbice à expedição do oficio requisitório, para pagamento dos seus 

créditos, uma vez que os embargos à execução não os abragem. Requerem a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-10). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do  Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Esta é a hipótese vertente.  

- De início, cumpre asseverar, que os embargos à execução foram opostos apenas contra a conta apresentada pelos co-

autores Ademar Vello e Damásio Melhado Simon. Em relação aos demais autores, a autarquia previdenciária 

expressamente concordou com os cálculos (fls. 67-68).  

- O artigo 739-A, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06, prescreve, in verbis: 

"Art. 739-A, § 3º - Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da 

execução, essa prosseguirá quanto à parte restante". 
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- Acrescente-se que a execução versa sobre diferenças oriundas de revisão de benefícios, pela aplicação da variação da 

ORTN/OTN, nos salários-de-contribuição que geraram a RMI, nos moldes do artigo 1º, da Lei 6.423/77, matéria 

amplamente pacificada em nossos Tribunais. 

- Ademais, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é firme e pacífica quanto à possibilidade de 

expedição de precatório, no tocante à parte incontroversa da execução, como se afigura a hipótese dos autos. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA. ARTIGO 739, 

§ 2º, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Consoante reiterada jurisprudência desta eg. Corte Especial, é possível a expedição de precatório referente a valor 

incontroverso, ainda que pendentes de julgamento os Embargos do Devedor, a teor do disposto no art. 739, § 2º, do 

CPC. 

2. Agravo Regimental não provido." (STJ, 2ª Turma, AGA nº 843206/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 03.05.07, 

v.u., DJE 17.10.08) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA. ARTIGO 739, 

§ 2º, DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual, em execução contra a Fazenda Pública, é 

possível a expedição de precatório relativo à parte incontroversa, nos termos do artigo 739, § 2º, do Código de Processo 

Civil. Precedentes. 

2. Embargos de divergência acolhidos." (STJ, 3ª Seção, ERESP nº 576533/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 22.11.06, v.u., DJ 04.12.06, p. 261) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 

ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DOS ARTS. 255 E 266 

DO RISTJ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. 

PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A admissão dos embargos de divergência no recurso especial impõe o confronto analítico entre o acórdão paradigma 

e a decisão hostilizada, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, nos termos dos arts. 255 e 266 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os embargos de divergência têm como pressuposto de admissibilidade a existência de similitude fática e jurídica 

entre os arestos confrontados, o que não se verifica in casu. 

III - O acórdão embargado explicitou, em suas razões de decidir, que, nos termos do artigo 739, § 2º do Código de 

Processo Civil, uma vez opostos embargos contra parte do valor exeqüendo, deverá ter regular trâmite a execução da 

parcela incontroversa, inclusive com expedição de precatório quando devedora a Fazenda. 

IV - O REsp. 724.406/RJ, da Eg. Primeira Turma, concluiu, tão-somente, que a jurisprudência desta Corte firmou-se no 

sentido de considerar definitiva a execução de decisão que julga improcedentes os respectivos embargos. 

V - Por seu turno, o REsp. 591.368/RJ, igualmente da Eg. Primeira Turma, asseverou que a expedição de precatório ou 

o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, 

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença, acrescentando, porém, que antes da Emenda Constitucional 

30, não existe a exigência do trânsito em julgado como condição para expedição de precatório. Todavia, ao final, 

permite o levantamento da quantia incontroversa, sob a via do precatório, prestigiando a técnica da efetividade. 

VI - Já o REsp. 668.909/RS, da Eg. Segunda Turma, apenas inadmitiu a execução provisória do julgado, exigindo o 

trânsito em julgado da sentença, que tornará definitiva a execução. 
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VII - Note-se que o primeiro e o último arestos oferecidos como paradigmas não se atém à nuance da parte 

incontroversa, tanto que, em momento algum, fazem referência ao artigo 739, § 2º da norma adjetiva civil, ventilado 

pela embargante desde o início e expressamente interpretado pelo acórdão atacado. Contudo, o segundo paradigma 

assegura a possibilidade de levantamento de parte incontroversa, sob a via do precatório, como permite o acórdão 

embargado, havendo, assim, a Primeira e a Sexta Turmas adotado igual entendimento. 

VIII - É mister destacar, ainda, que o entendimento da Eg. Segunda Turma não discrepa do acórdão embargado, 

consoante se vê no REsp. 720.269/RS. 

IX - Agravo interno desprovido." (STJ, Corte Especial, AERESP nº 614367/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 22.05.06, 

v.u., DJ 19.06.06, p. 73) 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

- Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.030318-7        AC  968804 
ORIG.   :  0100001130  7 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  NANCI ANGELINA OLIVEIRA DE SOUZA e outros 
ADV     :  LOURENCO RENATO BIONDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que eram dependentes de seu falecido marido e pai que, 

ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.11.2001 (fls. 27, vº). 

A r. sentença de fls. 90/92 (proferida em 04.07.2003) julgou improcedente o pedido inicial, por não ter sido comprovada 

a qualidade de segurado do de cujus na época do óbito. Isentou das verbas oriundas da sucumbência. 

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus, 

eis que havia adquirido direito à aposentadoria por invalidez e deixou de contribuir em razão da doença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Em manifestação de fls. 110/112, o Ministério Público Federal opina pela anulação do processo, para que haja regular 

instrução do feito. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, cumpre observar que as provas colhidas são suficientes para o deslinde da causa. Cabe ao Magistrado, 

no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do C.P.C. Logo, não se verifica qualquer nulidade, na fase instrutória, que 

conduza à anulação do processo. 

 No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido 

ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 
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O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações  de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria.  

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do de cujus, qualificado como plastificador, em 

03.06.1996, com 31 (trinta e um) anos de idade, indicando a causa da morte como tuberculose pulmonar, síndrome da 

imunodeficiência adquirida; certidão de casamento, realizado em 24.08.1985, atestando a profissão de plastificador do 

cônjuge; certidão de nascimento dos filhos, ora autores, em 26.09.1985 e 18.10.1988; CTPS do falecido, emitida em 

13.11.1984, com anotações de trabalho urbano, de 04.06.1986 a 20.08.1990, de forma descontínua. 

A fls. 65/66, veio ofício do INSS informando não constarem benefícios em nome do de cujus no sistema Dataprev. A 

fls. 80/81, tem-se a relação dos salários-de-contribuição do falecido, na Palletbras Indústria e Comércio Ltda, de 

03.1983 a 12.1985. 

Os requerentes comprovaram ser esposa e filhos do falecido, através das certidões de casamento e nascimento, sendo, 

nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que o último contrato de trabalho do falecido findou em 20.08.1990 (fls. 22), não havendo nos 

autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de 

benefício previdenciário. Ademais, não há prova material de que tenha deixado de recolher as contribuições, 

involuntariamente, por conta da enfermidade. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 03.06.1996, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 
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Isto porque, apesar de independer de carência a concessão de aposentadoria por invalidez, em decorrência de síndrome 

da imunodeficiência adquirida (artigo 151, da Lei nº 8.213/91), o simples diagnóstico de Sida (AIDS), não leva, 

necessariamente, à conclusão da incapacidade total e permanente para o trabalho, tendo em vista que são muitos os 

recursos disponíveis que possibilitam uma vida normal.  

Neste caso, não há provas de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa pelo de 

cujus, quando ainda detinha a qualidade de segurado, ou seja, em 1990, que autorizaria a concessão de aposentadoria 

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

Este é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. 

APELAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DO DECIDIDO NA SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO. PENSÃO 

POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - ARTIGO 15, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. (...). 

2. (...). 

3. A análise do artigo 102, §§1º e 2º da Lei nº 8.213/91, não deixa dúvidas de que, caso o segurado já tenha 

implementado as condições para se aposentar antes de ter perdido a qualidade de segurado, e por algum motivo não 

tenha requerido o beneficio junto à autarquia, tem direito adquirido à aposentadoria, estando assegurado seu vínculo 

com a Previdência Social. Por via reflexa, os dependentes terão assegurado o direito à pensão por morte, mesmo que o 

segurado, quando do óbito, tenha perdido essa condição. 

4. Em 1996, o falecido completou a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, e de acordo com o art. 142 da mesma Lei, 

deveria comprovar os 90 meses de contribuição,  para obtenção da aposentadoria por idade (art. 48 da Lei 8.213/91), o 

que não foi comprovado; nem tempo suficiente para se aposentar por tempo de serviço (art. 52 da Lei 8.213/91). Não há 

nos autos prova de que estivesse incapacitado para o trabalho, antes da perda da qualidade de segurado, o que, em tese, 

poderia render-lhe uma aposentadoria por invalidez. 

5. A perda da qualidade de segurado, aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de qualquer 

aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

6. Agravo Retido e Recurso do INSS não conhecidos. Apelação da autora improvida. Sentença mantida. 

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL 927683 - Processo: 200403990110312 - UF: SP - Órgão Julgador: Nona 

Turma - Data da decisão: 08/11/2004 - DJU DATA: 09/12/2004, página 457 - relator Juíza Marisa Santos) 

Nem se alegue que não lhe foi dada a oportunidade para produzir provas, tendo em vista o despacho de fls. 44 e, após a 

instrução do feito, a petição de fls. 87, em que a autora pede o regular andamento do feito, com a prolação da sentença. 
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a r. sentença 

na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030573-2        AC 1210438 
ORIG.   :  0000000172  1 Vr URANIA/SP 0000003480  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERSON JANUARIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA PIMENTA DUARTE 
ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Assim o despacho de fls. 64, da lavra do Desembargador Federal Johonsom di Salvo: 

"Trata-se de embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objeto é a 

restituição de valor pago à embargada a título de benefício de aposentadoria por idade. 

Nos termos do artigo 10, § 1º, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, à Primeira Seção cabe processar e julgar os 

feitos relativos às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Assim, como o feito em questão não guarda relação com o custeio da Previdência Social, encaminhem-se os autos para 

a UFOR, a fim de que serem redistribuídos à Terceira Seção, que é a competente para processar e julgar a referida 

matéria." 

Como afirmou Sua Excelência, cuida-se de embargos do devedor opostos em execução fiscal ajuizada pelo INSS. A 

execução fiscal cobra "débito de natureza não previdenciária", conforme se vê da certidão de dívida ativa. 

Hipótese assemelhada foi decidida pelo Órgão Especial deste Tribunal, em 10 de dezembro de 2008, ao julgar o 

Conflito de Competência 10382 (reg. nº 2007.03.00.084959-9). A íntegra do voto do Desembargador Federal André 

Nabarrete: 

"O conflito de competência é procedente. 

O agravo de instrumento em que se originou este incidente foi interposto contra decisão do Juízo da 1ª Vara Cível do 

Foro Distrital de Hortolândia (fls. 72/73) que, no exercício de competência federal delegada, deixou de receber os 

embargos do devedor e determinou o prosseguimento da Execução Fiscal n.º 125/2006, ajuizada pelo INSS para a 

cobrança do valor de R$ 109.518,41 (cento e nove mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta e um centavos), em razão 

do pagamento de benefício previdenciário com origem fraudulenta (fls. 15/21). O recurso pretende a reforma do 

decisum para que se reconheça o direito do executado, ora agravante, ao processamento de sua defesa, 

independentemente da garantia do juízo, considerados o direito à ampla defesa e sua penúria econômica. 
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O cerne do conflito está em saber se a origem previdenciária do débito inscrito na dívida pública implica a competência 

da Terceira Seção. Entendo que não. 

A respeito da distribuição de competências entre as Seções deste Tribunal, o artigo 10 do regimento Interno dispõe: 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência 

da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 
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§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção. (grifei) 

Da regra claramente exsurge que a Terceira Seção foi especializada nas demandas que diretamente envolvam 

previdência e assistência social, excluídas expressamente as questões relativas às contribuições devidas para o custeio 

do sistema, que foram incumbidas à Primeira Seção. Dito de outro modo, àquela Seção foram atribuídos quaisquer 

feitos que envolvam a concessão e revisão de benefícios previdenciários. 

No conflito em questão, como visto, o recurso não traz, sequer remotamente, controvérsia sobre prestações 

previdenciárias, mas unicamente acerca da inscrição em dívida ativa e cobrança de um crédito pelos meios próprios 

previstos na legislação específica, que, como é cediço, em primeiro grau também é usualmente fonte de especialização 

jurisdicional. Descabe, portanto, à evidência, à Terceira Seção conhecer e julgar a matéria. 

Por outro lado, o § 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda 

Pública, prevê: 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida 

Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, 

juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

A dívida ativa inscrita e cobrada judicialmente, portanto, inclui não somente aquela de origem tributária. No caso em 

exame, o lançamento na dívida pública dos valores pagos indevidamente pelo INSS tem nítido caráter indenizatório, 

matéria de Direito Civil (artigos 927 a 954 do Código Civil), que se insere no inciso III do § 1º do Regimento Interno 

transcrito. Conseqüentemente, a competência é da Primeira Seção, que, aliás, tem precedentes em casos análogos, 

conforme já salientaram a suscitante e o Parquet, verbis: 

'PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. RESPONSABILIDADE. DÍVIDA DECORRENTE DE FRAUDE PERPETRADA CONTRA O 

INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA. APURAÇÃO EM PROCESSO 

JUDICIAL PRÓPRIO. ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 

1 - Rejeitada a preliminar argüida pelo embargante. O IAPAS é parte legítima para representar processualmente o INPS 

e outras autarquias vinculadas ao SINPAS. 

2 - Induvidosamente, o embargado tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão da concessão 

fraudulenta de aposentadoria e que o embargante deve responder pela reparação desses prejuízos causados. Contudo, o 

conceito de dívida ativa 

não-tributária, embora amplo, não permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. 

3 - A dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito público. Hipótese em que o 

INSS pretende cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no recebimento de 

benefício) apurados em 'tomada de contas especial'. 

4 - A questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, 

devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior. 

5 - Preliminar rejeitada. Apelação do embargante provida. Prejudicado o recurso autárquico.' 

(Apelação Cível n.º 90.03.023153-2; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; j. em 03/04/07; DJU 04/05/07) 
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'PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE EM 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE DE O INSS INSCREVER O DÉBITO INDENIZATÓRIO EM 

DÍVIDA ATIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

ILIDIDA. 

- Realizado o reexame de ofício em razão da Súmula nº 620 do STF, vigente à época da sentença. 

- O rito da Lei nº 6.830/80 se aplica à cobrança de dívida ativa de natureza tributária e não tributária, conforme seu art. 

2º e § 2º. 

- In casu, a natureza é indenizatória, pois houve suspeita de fraude em benefício previdenciário. O INSS suspendeu o 

pagamento, inscreveu em dívida ativa e lavrou CDA, na qual constam o beneficiário como devedor e a funcionária 

como co-responsável. 

Frise-se que a autarquia tem poderes legais para tanto, devido ao seu poder de império e de polícia. Há disposição 

expressa nesse sentido nos arts. 141 e 144 do Decreto nº 89.312/84, CLPS, que vigorava à época do procedimento 

administrativo (1986). 

- Embora a CDA atenda aos requisitos formais do art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, a embargante logrou elidir a 

presunção de liquidez e certeza. Apenas a co-executada Maria José Santos Damásio prestou declarações referentes a seu 

contato com Inaiá Maria Vilela Lima, que afirmou desconhecer, a entrega de quantia em dinheiro a Walter Vilela Pinto, 

que a tinha pedido para pagar os recolhimentos atrasados e requerer a aposentadoria, e não reconheceu algumas guias de 

pagamento de impostos municipais. Assim, em momento algum foi-lhe dada ciência de que poderia haver execução 

fiscal dos valores recebidos, nem lhe foi dada a oportunidade de juntar documentos ou se apresentar acompanhada de 

advogado. Não foi assegurado o exercício das garantias da ampla defesa e do contraditório, também asseguradas na 

Constituição anterior à de 1988 (arts. 153, §§ 4º e 15). 

- Apelação autárquica desprovida em conseqüência da remessa oficial.' 

(Apelação Cível n.º 92.03.083303-0; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; Quinta Turma; j. em 28/08/06; DJU 11/10/06) 

Ante o exposto, voto no sentido de julgar procedente o conflito para declarar a competência do suscitado, o 

Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, integrante da Segunda Turma deste Tribunal. 

A ementa do acórdão unânime: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL NA 

QUAL SE COBRA DÍVIDA INSCRITA EM RAZÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, CONCEDIDO POR MEIO DE FRAUDE. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

- O agravo de instrumento em que se originou o conflito foi interposto contra decisão do Juízo da 1ª Vara Cível do Foro 

Distrital de Hortolândia que, no exercício de competência federal delegada, deixou de receber os embargos do devedor 

e determinou o prosseguimento da execução fiscal ajuizada pelo INSS para a cobrança de debito inscrito na dívida 

ativa, em razão do pagamento de benefício previdenciário com origem fraudulenta. O recurso pretende a reforma do 

decisum para que se reconheça o direito do executado, ao processamento de sua defesa, independentemente da garantia 

do juízo, considerados o direito à ampla defesa e sua penúria econômica. 

- O cerne do conflito está em saber se a origem previdenciária do débito inscrito na dívida pública implica a 

competência da Terceira Seção, a qual foi especializada nas demandas que diretamente envolvam previdência e 

assistência social, excluídas expressamente as questões relativas às contribuições devidas para manutenção desse 

sistema, que foram incumbidas à Primeira Seção, ex vi do artigo 10 e seus parágrafos do Regimento Interno. 

- O recurso não traz, sequer remotamente, controvérsia sobre prestações previdenciárias, mas unicamente acerca da 

inscrição em dívida ativa e cobrança de um crédito pelos meios próprios previstos na legislação específica. Descabe, 

portanto, à Terceira Seção conhecer e julgar a matéria. 
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- A dívida ativa inscrita e cobrada judicialmente, nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80, inclui não somente 

aquela de origem tributária. No caso em exame, o lançamento na dívida pública dos valores pagos indevidamente pelo 

INSS tem nítido caráter indenizatório, matéria de Direito Civil (artigos 927 a 954 do Código Civil), que se insere no 

inciso III do § 1º do Regimento Interno transcrito. Conseqüentemente, a competência é da Primeira Seção, que, aliás, 

tem precedentes em casos análogos. 

- Conflito julgado procedente. Fixada a competência do suscitado." 

As Turmas da Terceira Seção, a teor do § 3º do artigo 10 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, decidem "feitos relativos à Previdência e Assistência Social". Vale dizer, causas de natureza exclusivamente 

previdenciária, a significar pedido de concessão e revisão de benefício. Não é o caso. 

O INSS, ao impugnar os embargos, trouxe à tona que a dívida tem origem em título judicial decorrente de valores pagos 

indevidamente ao segurado. A bem dizer, teria pago valores por força de antecipação de tutela depois revertida ao final, 

isto é, decisão última veio julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

Os embargos sustentam a impenhorabilidade do bem de família, excesso de execução, que os valores recebidos 

possuem caráter alimentar e o foram diante de decisão judicial. A discussão toda está em refutar a dívida cobrada. 

Inexiste questionamento que envolva a obtenção ou manutenção de benefício previdenciário e isso não se modifica pelo 

fato de a demanda trazer em um de seus pólos o INSS. 

A causa encontra lugar na matéria de direito civil, no artigo 10, § 1º, III, do Regimento Interno. 

Dito isso, suscito, à Excelentíssima Presidente do Tribunal Regional Federal, o presente conflito negativo de 

competência, a teor do disposto nos artigos 116 e 118, inciso I, do Código de Processo Civil, e artigo 11, parágrafo 

único, "i", do Regimento Interno do tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Oficie-se, nos termos do parágrafo único do artigo 118 referido, instruindo-se com cópia integral deste. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046387-2        AI  356227 
ORIG.   :  200561140010608  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AILTON VALIM PARAJARA e outros 
ADV     :  REGINA CELIA CONTE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra determinação de remessa dos autos dos embargos à execução nº 

2005.61.14.001060-8 ao contador judicial "para elaboração dos cálculos de execução", mediante a utilização de critérios 

que, sustenta o agravante, não estão previstos em sentença (fls. 61-67 e 69-70). 

O agravante relata que os agravados pleitearam a revisão da renda mensal de suas aposentadorias, sendo que, após o 

trânsito em julgado, restou-lhes garantido o direito de terem seus benefícios revisados mediante aplicação do artigo 58 

do ADCT, no período de 04/1989 a 12/1991, reajustando-se, a partir daí, de acordo com os índices previdenciários 

(INPC/IBGE e posteriores alterações). 
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Alega que, embora a sentença tenha permitido apenas a aplicação da equivalência salarial de 04/1989 a 12/1991, as 

decisões agravadas afrontam os limites do título executivo judicial. 

Diz que a ação foi proposta por 41 (quarenta e um) autores, ocorrendo o desmembramento do processo nº 97.1511598-

5, dos quais originaram-se os autos principais nº 2002.61.14.000131-0, nos quais não consta o nome do autor Pedro 

Sebastião Rodrigues, que continuou nos autos do processo nº 97.1511598-5. Entretanto, o referido autor apresentou 

conta de liquidação nos autos de nº 2002.61.14.000131-0, que foi impugnada pelos embargos de nº 2005.61.14.001060-

8. Sustenta que deve ser extinta a "(...) execução indevidamente iniciada por ele, por absoluta ilegitimidade de parte, 

arcando a parte com o ônus pela sucumbência". 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, "para que seja extinta a execução indevidamente 

iniciada pelo agravado nos autos nº 2002.61.14.000131-0, que deram origem aos Embargos de nº 2005.61.14.001060-8, 

por absoluta ilegitimidade de parte, arcando a parte com o ônus pela sucumbência", ou, ao menos, que seja permitida a 

revisão de seu benefício apenas com "a aplicação do art. 58 do ADCT da CF, de 04/1989 a 12/1991, reajustando-se, a 

partir daí, os benefícios de acordo com os índices previdenciários (INPC/IBGE e posteriores alterações)", excluindo-se: 

a) a utilização do salário mínimo de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00 e b) os abonos integrais referentes aos 

anos de 1988 e 1989, não previstos no título judicial transitado em julgado. 

Decido. 

Os autores ajuizaram ação objetivando a revisão da renda mensal de seus benefícios previdenciários, com pedido de 

"aplicação do artigo 17 do Decreto-Lei 66/66, até a data da liquidação da sentença, bem como a aplicação do índice 

equivalente ao salário mínimo vigente, no interregno da Lei 6.708/79 e 2.171/84" (fls. 16-19). 

A sentença (fls. 23-26) julgou procedente a ação, para determinar a revisão dos benefícios pagos aos autores com os 

seguintes critérios: 

"a) Recomposição da renda mensal inicial (RMI), pela equivalência salarial desde a sua concessão até o mês de 

dezembro de 1991, época na qual foi editado o Dec. 357/91, que regulamentou a Lei nº 8.213/91; 

b) A partir de janeiro de 1992 os reajustes obedecerão a variação integral do INPC/IBGE (art. 145 da Lei 8.213/91); 

c) As diferenças acumuladas no período compreendido entre o início dos benefícios e dezembro de 1991 serão 

liquidadas tomando-se com consideração a equivalência salarial; 

d) As diferenças acumuladas a partir de janeiro de 1992 serão corrigidas consoante a variação do INPC/IBGE;" 

A autarquia foi condenada, ainda, em juros moratórios a partir da citação, honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas em atraso, mais um ano das vincendas, contadas a partir da data da sentença, bem como ao 

reembolso das custas e despesas processuais. 

O INSS interpôs apelação, à qual foi negado provimento, à unanimidade, pela Primeira Turma desta Corte. O julgado, 

entretanto, ressalvou que se deve observar o disposto no "parágrafo único" do artigo 58 do ADCT, "que fixa o marco 

inicial a contar do sétimo mês da data da promulgação da C.F.. Assim, uma vez revistos os benefícios, estes serão 

revistos a partir do mês de abril de 1989" (fls. 27-31). O réu interpôs, também, recursos especial e extraordinário, sendo 

que este último não foi admitido (fls. 32-33). 

Ao recurso especial foi dado provimento para que os honorários advocatícios não incidam nas prestações vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 35-38). Ocorrido o trânsito em julgado (fl. 39), deu-se início 

ao procedimento executório. 

Em embargos à execução (fls. 57-58), o INSS alegou inexistência de crédito, sob o fundamento de que, aos 

embargados, foi garantido apenas o direito à incidência do princípio da equivalência salarial prevista no artigo 58 do 

ADCT. 

O Juízo a quo (fls. 61-67) observou que os parâmetros da sentença "(...) foram parcialmente alterados pelo V. Acórdão", 

tendo havido "parcial reforma da sentença de primeiro grau, que havia determinado a aplicação da equivalência salarial 

desde a data da concessão do benefício previdenciário, sendo que o V. Acórdão transitado em julgado fixou sua 

aplicação somente a partir de abril de 1989". 
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Dessa maneira, determinou que os cálculos do contador observassem os seguintes critérios: 

I) aplicação da equivalência salarial entre abril de 1989 até dezembro de 1991; 

II) atualização monetária das diferenças apuradas por meio do disposto no art. 145, da Lei nº 8.213/91. 

Ordenou, ainda, a observância dos "critérios estipulados no aludido Manual do CJF" e, quanto aos pontos 

controvertidos: 

I) "a utilização do salário mínimo em junho de 1989 no patamar de 120,00, consoante pacificado pelo Colendo STJ;" 

II) "a inclusão do IRSM integral no tocante aos meses de janeiro e fevereiro de 1994 (respectivamente 40,25% e 

39,67%), nos moldes do disposto pelo art. 9º, par. 2º, da lei n. 8542/92, consoante entendimento pacificado em sede do 

Colendo STJ e adotado pelo Manual de Cálculos do CJF;" 

III) "o abono anual a ser pago no mês de dezembro de cada ano deverá ter por base 'o valor dos proventos do mês de 

dezembro de cada ano' consoante disposto pelo art. 201, par. 6º, da CF/88, em sua redação originária, vigente na época 

questionada, como norma constitucional de eficácia plena e aplicabilidade imediata;" 

IV) "o art. 58, do ADCT, aplica-se (...) aos benefícios anteriores à promulgação da CF/88, e bem como àqueles 

concedidos 'até a implantação do plano de custeio (...);" 

V) exclusão do art. 26, da lei n. 8870/94, que "não guarda qualquer correlação com o artigo 58, do ADCT." 

Por fim, determinou a exclusão dos demais autores do pólo passivo da ação, "tendo em vista que o INSS embargou 

apenas os cálculos apresentados por Pedro Sebastião Rodrigues". 

Diante de consulta feita pelo contador judicial (fl. 68), o juiz a quo, ordenou (fls. 69-70): 

1)a exclusão da aplicação do artigo 145 da Lei nº 8.213/91 ao cálculo; 

2)inclusão "dos índices do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 (...) apenas no caso de pagamentos em atraso, como é o 

caso do pagamento das diferenças eventualmente apuradas, e não como índice de reajuste das parcelas em si, restando 

incorreto o procedimento adotado pelos exeqüentes" 

3) "a súmula n. 71 do TFR deverá ser observada, nos termos do julgado transitado em julgado, até dezembro de 1991, 

aplicando-se, após, a legislação atual de regência (basicamente as leis nºs 8.212/91 e 8.213/91)". 

A decisão judicial transitada em julgado determinou a aplicação, na revisão da renda mensal dos autores, da 

equivalência salarial, no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, e, a partir de janeiro de 1992, a variação integral 

do INPC/IBGE, de maneira que a adoção de critérios diferentes não pode prevalecer, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

Assim, com razão o agravante, no tocante à impossibilidade de aplicação "do salário mínimo de junho de 1989 no 

patamar de NCz$120,00", bem como dos abonos integrais referentes aos anos de 1988 e 1989, pois não constaram do 

título judicial transitado em julgado. 

Cumpre ressaltar que os autores que tiveram seus benefícios concedidos após a promulgação da Constituição 

Federal/88, a rigor, não fariam jus aos critérios do artigo 58 do ADCT, destinado àqueles que se aposentaram até 

05.10.1988. 

Contudo, tendo em vista o conteúdo do título judicial transitado em julgado, que determinou a aplicação dos critérios do 

artigo 58 do ADCT para todos os autores, deve-se, na fase de execução, cumprir cabalmente o seu comando. 

Ressalve-se, entretanto, que a contadoria judicial, na elaboração dos cálculos dos autores nessas condições, deverá 

observar, a partir de junho/1992, o valor da renda mensal revisada por força do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, conforme 

asseverado pela entidade autárquica. 
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No tocante ao pedido de "que seja extinta a execução indevidamente iniciada pelo agravado nos autos nº 

2002.61.14.000131-0, que deram origem aos Embargos de nº 2005.61.14.001060-8, por absoluta ilegitimidade de parte" 

(fl. 14), trata-se de questão que não pode ser conhecida, porquanto não suscitada nem decidida em primeiro grau, sob 

pena de supressão de instância. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada para determinar que se exclua dos cálculos de execução a 

aplicação do salário mínimo de junho de 1989 no patamar de NCz$ 120,00, bem como os abonos integrais referentes 

aos anos de 1988 e 1989. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  95.03.079145-6            REO  277486 
ORIG.   :  9400010346  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  HERICLEIA PEREIRA DE SOUZA 
REPTE   :  EVA MARIA PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  MAYRA CALDERARO GUEDESDE OLIVEIRA 
PARTE R :  Uniao Federal 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

-Foi noticiado o falecimento da autora (incapaz), ocorrido em 08.10.08, e requerida, pela genitora, Eva maria Pereira de 

Souza, sua habilitação, na forma do art. 112 da Lei 8.213/91 (fls. 185 e 247-248). 

-Intimados, a União Federal e o Ministério Público Federal, manifestaram sua concordância em relação ao pedido (fls. 

275-277 e 287-291). 

DECIDO 

-A sucessão processual permite o deslinde da demanda à falta do titular do direito material posto em Juízo que, em 

verdade, mantém-se nessa qualidade, até o final da ação. Conforme ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, in 

verbis: 

"(...) Os sucessores mortis causa consideram-se projeções da personalidade do falecido, de modo que, não mais estando 

este aqui neste mundo para gozar de direitos e cumprir obrigações, a eles toca assumir a posição antes assumida pela 

parte que veio a falecer.(...)" 

-Notadamente, o pretenso direito em comento limitar-se-á à data do óbito do beneficiário (08.10.98), sendo os créditos 

daí resultantes devidos aos sucessores, na forma da lei.  
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-A habilitação de herdeiros do falecido, neste momento processual, atende, tão somente, à necessidade de se dar 

continuidade à marcha processual, não se configurando, na espécie, a vedação constante da lei previdenciária 

supracitada. 

-Outrossim, o parágrafo único do art. 23 do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que regulamenta o Benefício 

de Prestação Continuada, autoriza, expressamente, a possibilidade de transmissão de valores aos herdeiros ou 

sucessores, in verbis: 

"Art. 

23. 

O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou 

sucessores.  

Parágrafo único. 

O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei 

civil." 

-Nesse sentido tem decidido esta Corte de Justiça: 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I- Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto nº 1744/95. 

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as 

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do ÓBITO DO AUTOR, representam um crédito seu constituído 

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão "causa mortis" 

IV - (...). 

V - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2005.03.99.021372-5, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, v.u., j. 09.08.05, DJU 

31.08.05). (g.n). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO DOS 

SUCESSORES AO RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA. 

1 - O benefício de prestação continuada é personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito e 

nem gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes.  No entanto, permanece a pretensão 

dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos. 

2 - Sobrevindo aos autos notícia do óbito do autor, os autos devem ser suspensos, nos termos do disposto no art. 265, I, 

do CPC, inclusive em face da perda da capacidade postulatória do representante originalmente constituído, intimado 

para acompanhar o julgamento. 

3 - Julgamento convertido em diligência para processamento do pedido de habilitação dos herdeiros." 
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(TRF 3ª Região - REOAC nº 2002.61.03.003762-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, maioria, j. 28.05.07, DJU 

13.09.07). (g.n). 

"BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA L. 8742/93. ÓBITO DO BENEFICIÁRIO. LEGITIMIDADE DO 

SUCESSOR PARA COBRAR O VALOR RESIDUAL NÃO RECEBIDO EM VIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

I - De acordo com o art. 36, parágrafo único do D. 1744/95, alterado pelo D. 4360/02 e 4712/03, os herdeiros e 

sucessores recebem o valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário. 

II - É o pai do beneficiário parte legítima para cobrar o valor residual. 

III - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2004.03.99.022759-8, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª Turma, v.u., j. 07.12.04, DJU 

10.01.05). (g.n). 

-Por fim, a Instrução Normativa INSS/Pres nº 20, de 11 de outubro de 2007, norma interna do INSS, aplicável aos 

processos administrativos, não destoa do quanto foi exposto acima. 

"Art. 628. O benefício de prestação continuada é intransferível, não gera direito a pensão e não está sujeito a desconto 

de qualquer natureza, além de não gerar direito a pagamento de abono anual. 

Parágrafo único. É devido pagamento de resíduo a herdeiros ou a sucessores na forma da lei civil, mediante alvará 

judicial e conforme o disposto no art. 1º, do Decreto nº 4.712/2003, desde que o óbito do titular do benefício tenha 

ocorrido a partir de 6 de setembro de 2002, data da publicação do Decreto nº 4.360, ressalvado o cumprimento de 

decisão judicial referente a falecimentos ocorridos em data anterior."(g.n.) 

-Ante ao exposto, julgo habilitada Eva maria Pereira de Souza, genitora de Hericleia Pereira de Souza, como requerido 

(art. 112 da Lei 8.213/91). 

-Cumpre observar que a genitora da falecida é sua única herdeira, porquanto comprovou seu estado civil de viúva (fls. 

196). 

-À Distribuição, para adoção das providências cabíveis, relacionadas à alteração do pólo ativo da ação. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 01 de junho de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103693-6        AI  321605 
ORIG.   :  200761830062678  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GEROCINO DE JESUS MOREIRA 
ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO            SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo interposto às fls. 258-260, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, de decisão 

que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 254). 

Relata, o agravante, que o agravo de instrumento foi interposto de decisão que postergou a apreciação do pedido de 

antecipação de tutela para o momento da prolação da sentença. Sustenta que o juiz a quo, ao deixar de analisar, de 
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pronto, a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, está negando seu acesso ao judiciário. Diz que o agravo de 

instrumento versa sobre questão de natureza alimentar, estando presentes os requisitos para antecipação da tutela. 

Requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para que seja apreciado o pedido 

de tutela antecipada. 

Decido. 

O juiz a quo postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela para o momento da prolação da sentença, sem 

qualquer justificativa. Ou seja, na prática, não vai analisar o pedido de antecipação. 

Com efeito, o fundamento da decisão agravada ("o pedido de Tutela Antecipada confunde-se com o mérito da demanda 

e com ele será analisado" - fls. 251) não se põe, porque a tutela antecipada representa, de regra, adiantamento do mérito 

(fumus boni iuris). 

Não se trata da apreciação de preliminar argüida, mas do próprio bem da vida que se quer ver antecipado. 

A idéia preconizada pela doutrina especializada é valorizar, através do instituto da tutela antecipada (artigo 273 do 

Código de Processo Civil), o princípio da efetividade da função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas 

de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência dos males do tempo no processo, a fruição do bem da vida 

perseguido, sem que se fale em violações às garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos 

regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica 

engendrada pelo novo artigo 273 consiste em oferecer rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução 

para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele veio ao processo pedir" . 

O juízo a quo não fez alusão aos motivos pelos quais postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Pode-se antever que entendesse necessária a instrução do processo, com a produção das provas necessárias à formação 

de seu convencimento, situação que equivale à negativa de antecipação de tutela, porquanto ausente a verossimilhança 

da alegação, dada a insuficiência dos elementos já constantes dos autos. 

Mas, nada disso foi dado a conhecer, descurando-se a decisão da precisa fundamentação, reclamando-se a apreciação, 

em concreto, da presença, ou não, dos pressupostos, ou indicação das razões do protelamento. 

Nesse sentido os julgados, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. 

I. Fere o art. 273 do Código de Processo Civil, a decisão que deixa de expor a fundamentação acerca da existência dos 

pressupostos legais concessivos da tutela antecipatória, ou seja, além de um dos requisitos constantes nos incisos I e II 

do caput do precitado artigo, prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

II. Recurso Especial provido." 

(REsp 1084304/SP - STJ, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Benetti, j. 05.05.2009, v.u., Dje 26.05.2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA NA ORIGEM - DECISÃO JUDICIAL 

DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA - CPC, ARTS. 165 E 458 - VIOLAÇÃO OCORRIDA - ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. 

1. A fundamentação das decisões judiciais constitui garantia do cidadão no Estado Democrático de Direito, tendo por 

objetivo, dentre outros, o exercício da ampla defesa e o seu controle por parte das instâncias superiores, consoante a 

abalizada lição de José Carlos Barbosa Moreira, citado por Lúcia Valle Figueiredo (in "Princípios Constitucionais do 

Processo", Revista Trimestral de Direito Público 

nº 01/1993, p. 118). 
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2. Não atende o princípio da motivação das decisões judiciais a menção de que "não estão presentes os requisitos legais 

para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela", desacompanhada das razões de fato analisadas pelo julgador, 

por impossibilitar a revisão da questão pelas instâncias superiores, a teor das Súmulas 07/STJ e 279/STF. 

3. Recurso especial provido para anular o acórdão recorrido e determinar que o Tribunal esclareça quais as 

circunstâncias fáticas da causa que desautorizam o deferimento da antecipação de tutela pleiteada pelo recorrente." 

(REsp 856598/SP - STJ, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, j. 20.11.2008, v.u., Dje 17.12.2008). 

Dito isso, reconsidero a decisão proferida à fl. 254 e defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da pretensão recursal 

para determinar que o juiz a quo aprecie a presença, ou não, dos pressupostos necessários ao deferimento da tutela 

antecipada ou justifique a razão do protelamento, considerando-se, especialmente, já transcorrida a instrução processual, 

achando-se o feito em fase adiantada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 17 de agosto de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   375936   2009.03.00.021582-0   0800001608   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. MARISA SANTOS 

AGRTE   : WESLEY BORTOTO PEREIRA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00002   AC   1352481   2008.03.99.046446-2   0600000624   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FATIMA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     : MARIA ELIZABETH RODRIGUES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1396846   2009.03.99.004571-8   0500000020   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NATHACHA CAROLINA SIQUEIRA VERNILLO incapaz 
REPTE   : PAULA FERNANDA SIQUEIRA DOS SANTOS 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00004   ApelRe   1403219   2009.03.99.007700-8   0700001944   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIS TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO REZENDE NETO 
ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00005   AC   1422376   2009.03.99.017178-5   0600001458   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEANDRO HENRIQUE DA COSTA incapaz 
REPTE   : MARIA CLEUZA DE OLIVEIRA COSTA 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00006   AC   1395740   2004.61.07.007329-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
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APTE    : CELIA CRISTINA DA SILVA COSTA 
ADV     : NELSON DIAS DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1416361   2005.61.25.002665-9 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : TIAGO FERNANDO SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA ISABEL DA COSTA SILVA 
ADV     : GILBERTO JOSE RODRIGUES (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES.  

  

  

00008   AC   1327971   2008.03.99.032853-0   0600000805   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : BENEDITO PEREIRA DE GODOY (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET. PRIORIDADE  

  

 00009   AC   1280246   2008.03.99.007527-5   0600000684   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : CLAUDIA CRISPOLINO incapaz 
REPTE   : ANTONIA DE LOURDES CRISPOLINO 
ADV     : WELTON JOSE GERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FATIMA SIBELLI M N SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00010   AC   1380859   2008.03.99.061572-5   0700001272   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : EFIGENIA EUZEBIO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00011   AC   1423036   2009.03.99.017780-5   0400000878   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : NILVA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1266621   2007.03.99.051008-0   0400000150   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO GOMES 
ADV     : MARCIA VILLAR FRANCO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   523975   1999.03.99.081687-9   9800000457   SP 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO FARIAS 
ADV     : SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA 
Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00014   AC   795073   2001.61.26.003148-8 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURELIO GIOLO SOBRINHO 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00015   ApelRe   1214309   2002.61.04.010878-6 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR VITORINO GOMES 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1321986   2004.61.04.006447-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ONY DE SOUZA MOTTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   785257   2001.61.04.003591-2 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA ANUNICADA REZENDE 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   ApelRe   826532   2001.61.04.005304-5 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO ROBERTO OGEA 
ADV     : MARIA LECTICIA BORGES DE SOUZA LIMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00019   AC   1375348   2006.61.19.002104-7 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : FRANCISCO XAVIER DE MORAES 
ADV     : PAULO CORREA DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00020   ApelRe   711113   1999.61.05.010836-8 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELINO CAMBIUCCI e outros 
ADV     : ISABEL ROSA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00021   AC   562481   2000.03.99.001298-9   9900000891   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LUIZ TOMAZ DE ALMEIDA 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00022   ApelRe   1076560   2000.61.83.000843-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ODAIR JOAQUIM SILVA 
ADV     : MARCOS ALBERTO PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00023   AC   795371   2000.61.12.001824-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ADAIR XAVIER DA SILVA 
ADV     : ROBERTA BAGLI DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00024   AC   525423   1999.03.99.083223-0   9900000368   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANA ROSA DE SOUZA 
ADV     : JOSE DA SILVA RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00025   REO   524307   1999.03.99.082024-0   9800000809   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : JOSE IRINEU TEIXEIRA 
ADV     : ADRIANA SOARES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   REO   994363   2003.61.83.004650-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : JOSE CARLOS TEIXEIRA 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00027   ApelRe   636361   2000.03.99.061489-8   9900000650   SP 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO BRIZOTI 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   ApelRe   553971   1999.03.99.111711-0   9900000452   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VILMO BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADV     : WALTER AUGUSTO CRUZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00029   ApelRe   565174   2000.03.99.003675-1   9900000477   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTE RODRIGUES FERREIRA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   ApelRe   489021   1999.03.99.043670-0   9800000354   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DUARTE BITENCOURT 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   ApelRe   490104   1999.03.99.044754-0   9800001577   SP 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TERESINHA DE JESUS JUVENCIO BRONZATTO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   485780   1999.03.99.039475-4   9800000552   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LIMA 
ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00033   ApelRe   539638   1999.03.99.097990-2   9800000350   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM DE ALMEIDA BARROS 
ADV     : LUIZ CARLOS SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   477396   1999.03.99.030313-0   9800000015   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTO IUGA 
ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00035   ApelRe   896580   1999.61.00.037263-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DIONISIO DE LIMA FILHO 
ADV     : EDNA GUAZZELLI 
ADV     : SUELI TOROSSIAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   ApelRe   985370   2000.61.13.000224-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARCHILEU JOSE BENEDITO 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   863835   2002.61.19.001901-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CONCEBIDA DA SILVA SANTOS 
ADV     : MARCIO ANTONIO DA PAZ 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   539195   1999.03.99.097452-7   9815063456   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE VICENTE DOS SANTOS 
ADV     : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   945720   2000.61.03.005072-9 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANTONIO LUIZ CURTO 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00040   AC   505640   1999.03.99.061190-0   9800000213   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   488177   1999.03.99.042618-4   9800000092   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NUNCIATA ALVES MARTINS 
ADV     : JOSE DA SILVA RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00042   ApelRe   539609   1999.03.99.097961-6   9600001599   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURINDO JOSE DOS SANTOS 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00043   AC   530764   1999.03.99.088652-3   9803018302   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDO MORENO MARTINEZ 
ADV     : PAULO MARZOLA NETO 
Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00044   ApelRe   932366   2004.03.99.014675-6   9800242309   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE MARIA MARTINS PEREIRA 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00045   AC   1256577   1999.61.07.003689-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JESUS BATISTA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES 

Presidente do(a) NONA TURMA 

em substituição regimental 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015211-4 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: ADELIA NAUFF E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017028-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISA DE SOUZA COSTA 

ADV/PROC: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017030-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: MISSOES PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP123491A - HAMILTON GARCIA SANTANNA 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017071-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017072-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIOSVALDO COSTA DO SANTOS 

ADV/PROC: SP101098 - PEDRO ROBERTO NETO 

REU: SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017085-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIEMENS S/A 

ADV/PROC: SP095740 - ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017089-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CAMACHO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.00.017094-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DUARTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017095-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017096-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017131-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017132-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ASSOCIACAO ALIANCA DE MISERICORDIA 

ADV/PROC: SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017135-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017136-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP136707 - NEY VITAL BATISTA DARAUJO FILHO 

REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017137-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEMAG CRANES & COMPONENTS LTDA 

ADV/PROC: SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017138-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAQUIMASA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017139-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GALVANI S/A 
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ADV/PROC: SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017140-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFFERSON LAZARO DAS CHAGAS 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017143-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NANCI SOARES CARDOSO 

ADV/PROC: SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017144-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ODETTE BARRACH 

ADV/PROC: SP214503 - ELISABETE SERRÃO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA 4 CAMARA DO CRPS-CONSELHO DE RECURSOS DA PREVID SOCIAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017145-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017146-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017147-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017148-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017149-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017150-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017151-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017152-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017153-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017154-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017155-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017156-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017157-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017158-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017159-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017160-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON ROCHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017161-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BAPTISTA GERALDO 

ADV/PROC: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017162-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO GRA BRETANHA 

ADV/PROC: SP068916 - MARILENE GALVAO BUENO KARUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017163-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO GRA BRETANHA 

ADV/PROC: SP068916 - MARILENE GALVAO BUENO KARUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017164-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CLARI ABRAHAO MOMBELLI E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017165-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017166-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GOLD GALI CONVENIENCIAS LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP111233 - PAULO ROGERIO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017167-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: J.M. GARCIA & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017168-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP217817 - WILSON ROBERTO BORIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017169-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP206465 - MARCO ANTONIO DE SOUZA BRITO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017170-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEGO MONTEIRO RESENDE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.00.017171-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADOILSON DOS SANTOS ALENCAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP276687 - JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017172-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINEU RODRIGUES ALONSO 

ADV/PROC: SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017173-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALCIDES MARRONZINHO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017174-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADV/PROC: SP213001 - MARCELO DE ALMEIDA HORACIO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017175-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALOR ECONOMICO S/A 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017176-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017177-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017178-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017179-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSAKA DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP216149 - CRISTIANE DE MORAIS PARDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017180-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO PASSAREDO LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017181-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017182-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 8 REGIAO FISCAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017183-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLECIO AGUIAR SILVA NOVAIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017184-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO DE CARVALHO BONADIO 

ADV/PROC: SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017185-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE 

ADV/PROC: SP282014 - ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017186-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO DE CARVALHO BONADIO 

ADV/PROC: SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS EM CARAPICUIBA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017187-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LERISA COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP123851 - LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017188-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ESTELITA MENDES PEREIRA 

ADV/PROC: SP135550 - EUDES VITOR PIMENTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017189-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIND DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

SINSPREV SP 

ADV/PROC: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017190-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017191-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR VIEIRA TELES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017192-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BALDUINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017194-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ROMILDO PEREIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP132463 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017197-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017198-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATRICIA ALVES DE SOUZA MENDONCA 

ADV/PROC: SP271006 - ESTHER CRISTINA CASTRO DE AGUIAR 

IMPETRADO: REITOR DA FINTEC - FACULDADE INTERLAGOS DE EDUCACAO E CULTURA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017199-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: BRIGHT COM COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP162143 - CHIEN CHIN HUEI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017200-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: APM GLOBAL LOGISTICS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP224776 - JONATHAS LISSE 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017201-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALTUM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017202-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO APARECIDO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017203-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TIBACOMEL SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017204-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AVAL COM/ E SERVICOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP279038 - CAMILA KARIN BERNA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017206-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO VICENTE SOARES 

ADV/PROC: SP195820 - MARISTELA CURY MUNIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017207-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 

ADV/PROC: SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

IMPETRADO: INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017208-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INGENICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017209-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO YOSHIO ISHIRUGI E OUTRO 

ADV/PROC: SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA SILVA MIRANDA MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017210-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: NEUSA WERMANN DA SILVA 
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ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017211-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ROSIMARA DO NASCIMENTO ALVES 

ADV/PROC: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017212-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017213-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

REQUERIDO: CLAUDINEI DO ROSARIO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017215-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADV/PROC: SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017216-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 

ADV/PROC: SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017217-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP243395 - ANDREZA FRANCINE FIGUEIREDO CASSONI BASTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 16 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015212-6 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.015211-4 CLASSE: 207 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA 

REQUERIDO: ADELIA NAUFF E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015213-8 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.015211-4 CLASSE: 207 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX 

EMBARGADO: ADELIA NAUFF E OUTROS 
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ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017008-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.902119-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELLA ZICCARDI VIEIRA 

EMBARGADO: MARIA DO SOCORRO MACEDO CARBONE E OUTROS 

ADV/PROC: SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017073-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.00.017072-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP135372 - MAURY IZIDORO 

IMPUGNADO: FLORIOSVALDO COSTA DO SANTOS 

ADV/PROC: SP101098 - PEDRO ROBERTO NETO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017074-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.017072-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP135372 - MAURY IZIDORO 

IMPUGNADO: FLORIOSVALDO COSTA DO SANTOS 

ADV/PROC: SP101098 - PEDRO ROBERTO NETO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017086-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.017085-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZO DE DIREITO DA 10 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO - SP 

REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 22 VARA DO FORO CENTRAL - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017090-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.017089-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP102906 - GUILHERME DARIO RUSSO KOHNEN 

REQUERIDO: MARIA APARECIDA DA SILVA CAMACHO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017091-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.017089-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP156609 - ELAINE VIEIRA DA MOTTA 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA DA SILVA CAMACHO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017133-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.026366-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

IMPUGNADO: ALDEMAR CHECCHETTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2009.61.00.017134-0 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0048453-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NOBORU KAWAKAMI 

ADV/PROC: SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017141-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0016995-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA E OUTRO 

EMBARGADO: IND/ METALURGICA CEFLAN LTDA 

ADV/PROC: SP019991 - RAMIS SAYAR 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017142-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.040587-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: JURUA AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ADELSON PAIVA SEIRA 

VARA : 19 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017193-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0007807-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO GUSTAVO DE LIMA 

EMBARGADO: ADEMIR DE PAULA E SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP113857 - FLORIANO ROZANSKI 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017195-9 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.002596-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017196-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.003834-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ARNALDO BISONI 

ADV/PROC: SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017205-8 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.000164-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ABM COM/ DE FERRO E ACO LTDA - EPP E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. DANIEL CHIARETTI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

VARA : 26 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002461-6 PROT: 27/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ZILDA CONTI 

ADV/PROC: SP052629 - DECIO DE PROENCA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015311-8 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV/PROC: SP186000A - MARIA EMILIA ELEUTERIO LOPES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

VARA : 13 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000088 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000106 

 

 

Sao Paulo, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 19/2009  

A DRA. VERIDIANA GRACIA CAMPOS, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 1ª Vara Cível 

Federal de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares e,  

CONSIDERANDO: 

Os termos da Portaria nº 18 de 17 de julho de 2009, designando, em substituição, em razão das férias da servidora 

MARIA LUCIA ALCALDE, RF 6115, Técnico Judiciário, Diretora de Secretaria, no período de 20/07/2009 a 

03/08/2009, o servidor ISRAEL SIMÕES JUNIOR, RF 2918;  

RESOLVE:  

SUSPENDER a designação do servidor ISRAEL SIMÕES JUNIOR, RF 2918, a partir de 27/07/2009 e DESIGNAR, 

em substituição, o servidor MARCO AURELIO MOURA DOS SANTOS, RF 4498, Técnico Judiciário, para o período 

restante de 27/07/2009 a 03/08/2009. 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

Juíza Federal Substituta 

7ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA nº 14/2009 

 

O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, Meritíssimo Juiz Federal Substituto em exercício da 

titularidade da 7ª Vara Cível da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e, 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 634/1116 

CONSIDERANDO que a servidora ALINE MARTINS ALFIERI, Técnico Judiciário, RF 1887, Oficiala de gabinete, 

entrou em gozo de férias no período de 15 a 24 de julho de 2009, 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR o servidor LUCIANO RODRIGUES, RF 3193, Técnico Judiciário, para substituí-la no referido período. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES 

Juiz Federal Substituto  

em exercício da titularidade 

7ª Vara Cível 

22ª VARA CÍVEL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, PARA INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSORES DE DIEGO 

ESTANISLAO ERHART EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

PROCESSO Nº 89.0026694-2 MOVIDA POR DIEGO ESTANISLAO ERNART CONTRA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF  

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO MMº Juiz Federal da 22ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, 

SP, na forma da lei,l virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este juízo e respectiva Secretaria se processa 

uma AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO sob o nº 89.0026694-2, movida por DIEGO ESTANISLAO 

ERHART contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a INTIMAÇÃO dos herdeiros e sucessores do 

autor DIEGO ESTANISLAO ERHART PORTADOR DO CPF Nº 022.496.168-33, com endereço inicial à Rua Alfredo 

Mendes da Silva, nº 395, Edifício São Mateus, Apto 72, Bairro Jardim Jussara, para em cumprimento à decisão 

proferida nos autos do processo supracitado, manifestarem interesse no prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. Eu,_(Elita Vieira), Analista Judiciário, digitei. Eu, _(MÔNICA RAQUEL 

BARBOSA), Diretora de Secretaria em exercício, subscrevi. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO. Juiz Federal. 

 

 

 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, PARA INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSORES DE DIEGO 

ESTANISLAO ERHART EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

PROCESSO Nº 88.0007103-1 MOVIDA POR DIEGO ESTANISLAO ERHART CONTRA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF 

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO MMº Juiz Federal da 22ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, 

SP, na forma da lei,FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este juízo e 

respectiva Secretaria se processa uma AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, sob o nº 88.0007103-1, 

movida por DIEGO ESTANISLAO ERHART contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a 

INTIMAÇÃO dos herdeiros e sucessores do autor DIEGO ESTANISLAO ERHART PORTADOR DO CPF Nº 

022.496.168-33, com endereço inicial à Rua Alfredo Mendes da Silva, nº 395, Edifício São Mateus, Apto 72, Bairro 

Jardim Jussara, para em cumprimento à decisão proferida nos autos do processo supracitado, manifestarem interesse no 

prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. São Paulo, 30 de junho de 2009. Eu,_(Elita Vieira), Analista 

Judiciário, digitei. Eu,(MÔNICA RAQUEL BARBOSA),Diretora de Secretaria em exercício, subscrevi.  

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO. Juiz Fderal. 

 

 

6ª VARA CIVEL - EDITAL 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 

(DESAPROPRIAÇÃO) Nº 00.0506440-6, REQUERIDA POR BANDEIRANTE ENERGIA S/A EM FACE DE 

ADEMAR CESAR DE CARVALHO E OUTROS 

O DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 6ª VARA CÍVEL FEDERAL, DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 1ª SUBSEÇÃO, 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Ação de Desapropriação, processo nº 00.0506440-6, requerida por BANDEIRANTE ENERGIA S/A em face de 

ADEMAR CESAR DE CARVALHO E OUTROS, quais sejam, VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO, JORGE 

FLAKS, CELESTE MARIA CARIBE RIBEIRO FLAKS, MARIA BARBOSA CARIBE RIBEIRO, SONIA 

MARGARIDA CARIBE RIBEIRO, LUCIANO DOS SANTOS GAINO, ANNA LUCIA DOS SANTOS GAINO e 

MARILENE CARIBE RIBEIRO, objetivando a constituição de servidão administrativa de passagem, a qual foi 

convertida para expropriação, em sentença, referente a faixa de terras destinada à passagem da Linha de Transmissão 

ETC - Pérsico Pizzamiglio, situada no loteamento Cidade Jardim Cumbica, Zona Urbana do Município de Guarulhos, 

Estado de São Paulo, configurada na planta parcial nº 36 da planta geral nº 430.901, correspondente ao Lote 02 da 

Quadra W, com área de 187,96m, pertencente a ADEMAR CESAR DE CARVALHO e OUTROS. E, tendo a 

expropriante pleiteado a expropriação da área descrita, efetuou os depósitos das quantias de Cz$ 221.733,00 (depósito 

inicial) e CR$ 3.123.705,10. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam, no futuro, alegar ignorância, é 

expedido o presente edital, o qual deverá ser afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E 

PASSADO nesta capital de São Paulo, em 29 de junho de 2009. Eu, Flávio V. Major, RF 1723 (Técn. Judic.), digitei. E 

eu, Elisa Thomioka (Diretora de Secretaria), conferi. JOÃO BATISTA GONÇALVES Juiz Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008911-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008975-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008976-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ANTONIO EUDO DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008978-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALIRIO RODRIGUES TEIXEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008979-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008980-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SANDRO DA SILVA SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008981-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008982-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008983-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008984-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008985-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008986-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008987-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008988-2 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008989-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008990-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008991-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008992-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008993-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008994-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008995-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008996-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008997-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008998-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008999-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009000-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009001-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009002-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009003-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009004-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009005-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009006-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009007-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009008-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009009-4 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009010-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOISES LOPES RIBEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009011-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MARCIO HIKARU MURATA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009012-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: NELSON RAFAEL PRIMI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009013-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008970-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008971-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008973-0 PROT: 16/06/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008974-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.008909-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: WALTER SINKA MAMANI 

ADV/PROC: SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008977-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 
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ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009014-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2001.61.05.011108-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: WILSON JOSE FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009015-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2009.61.81.007150-6 CLASSE: 194 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.04.003378-2 PROT: 08/06/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007868-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009760-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011834-0 PROT: 10/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.012016-4 PROT: 12/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.007597-5 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CASMIR TOCHUKWU OKORONTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP163167 - MARCELO FONSECA SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008970-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.81.008971-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009444-3 PROT: 06/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HELIO ALBERT SARFATY E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008977-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Sao Paulo, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009016-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EVERTON SILVA CORREA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009017-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009019-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JANETE APARECIDA EGIDIO 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 642/1116 

PROCESSO : 2009.61.81.009021-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009022-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009023-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009024-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009025-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LEOPOLDO MOREIRA DE CARVALHO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009026-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009027-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

REPRESENTADO: ANDREIA GREGO VAZ GUIMARAES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009028-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009029-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009030-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009031-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009032-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009033-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009034-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009035-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009036-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009037-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009038-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009039-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009040-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009041-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.81.009042-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009043-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009044-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009045-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009046-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009047-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009048-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009049-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009050-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009051-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009052-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009053-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009054-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009055-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009056-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009057-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: JORGE KHABBAZ 

ADV/PROC: SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009018-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.007885-5 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CAROLINA YOSHIKANO E OUTRO 

REPRESENTADO: DEBORA MARCELINO CUNHA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009020-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.81.002041-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3 REGIAO 

REQUERIDO: LUIS GUILHERME DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009058-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009059-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.81.009061-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.008818-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: KLEBER ALVES HEINZ 

ADV/PROC: SP178418 - ENDERSON BLANCO DE SOUZA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009062-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.008818-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADEGAR DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP178418 - ENDERSON BLANCO DE SOUZA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009063-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.008818-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: NARCISO DE SOUZA MARQUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009058-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009059-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Sao Paulo, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, O SENHOR LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 
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Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo n.º 2007.61.81.012971-8, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

ANDREA ALVES DA SILVA, brasileira, filha de Jose Lamastine da Silva e de Ivonete Alves Pimentel, RG n.º 

61.373.857-3, nascida aos 19/09/1979 em São Paulo/SP, constando dos autos como seu último endereço Rua Cruz das 

Almas, 204, Americanópolis, São Paulo/SP, denunciada pelo Ministério Público Federal, aos 13 de março de 2008, 

como incurso nas penas do artigo 288, caput e artigo 289, 1º, todos do Código Penal, denúncia essa recebida aos 24 de 

março de 2008. E como não foi possível encontrar a ré, pelo presente, CITA-A para que, dentro do prazo de 10 (dez) 

dias, constitua advogado para responder por escrito à acusação, a fim de que, de acordo com a lei, tome conhecimento 

dos termos da denúncia, seja interrogado sobre os fatos narrados na mesma, assista a instrução criminal e acompanhe-a 

em todos os seus termos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de 

todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com 

fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do S.T.F., o qual será afixado 

no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, informa que este Juízo funciona no Edifício Torre 

Beta, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 4º andar - Cerqueira Cesar, nesta cidade. São Paulo, 23 de julho de 

2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007627-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007628-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007629-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007630-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007631-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.007632-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007633-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007634-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007635-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007636-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007637-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007638-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007639-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007640-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007641-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007642-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007643-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007644-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007650-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007651-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007653-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007654-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007655-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007656-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007658-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007659-9 PROT: 26/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JERONIMO GONCALVES MARTINS E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.07.007687-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007688-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CIRLENE DE SOUZA SUSSAI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007689-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ROBSON FURLANETO TOME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007690-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: GENI FERREIRA PAULUCCI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007691-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: IRENE PEREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007692-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: GLEIDSON LUIS PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007693-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: SONIA MARIA BARBOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007694-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ANTONIO GIL GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007695-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CLAUDIO ROGERIO AMORIM DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.07.007696-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ANGELA MARIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007697-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: SIMONE CARRENHO ROSALES NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007699-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CATARINA ROSA NUNES BRAGA 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007700-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATHALIA DIAS BERTOCCO 

ADV/PROC: SP219117 - ADIB ELIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007731-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA ARRUDA TEODORO 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007732-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE BARROS 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007733-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007734-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALTO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007735-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONICE OTANI DA COSTA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.07.007737-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR LEMOS MINASSION 

ADV/PROC: SP259132 - GISELE SILVA FARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007736-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.036421-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: CARLOS TALHACOLI 

ADV/PROC: SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Aracatuba, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 23/2009 

 

 

O DOUTOR PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA 1ª VARA FEDERAL EM ARAÇATUBA - SP, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 38 e , da Lei nº 8.112/90, bem como o disposto na Resolução nº 214/99, do 

Conselho da Justiça Federal, 

 

RESOLVE: 

 

Gesignar como 1º e 2º substitutos do servidor Pedro Luís Silveira de Castro Silva, analista judiciário, RF 2493, titular 

da função comissionada de Diretor de Secretaria (CJ-3), os servidores Gilberto Clementino, técnico judiciário, RF 1863 

e a Servidora Gizela Rodrigues Ramos, técnico judiciário, RF 1871, respectivamente. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

 

Araçatuba, 24 de julho de 2009.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001250-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GENI DA SILVA RIBEIRO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP118659 - MARILICE ALVIM VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001249-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.16.000590-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO ALESSANDRO FERRAZ 

ADV/PROC: SP210627 - FABIANA MOREIRA MILEO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Assis, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.009555-2 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PRECAMP CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010141-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

EMBARGADO: FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010202-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO IVO ZAMARO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010203-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEOCLECIO ANTONIO MARTINS 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010204-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA LANDGRAF 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010205-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA SANTANA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010206-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI MARIA ALVES SORIANO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010207-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VILANOVA MOURAO PARRAS 

ADV/PROC: SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.05.010208-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAIRINY ALESSANDRA GALUSNI DOS SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010209-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010210-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON VON ZUBEN 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010211-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LUIZ ANTONIO ERCOLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010212-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010213-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DAVID MOURA PINTON E OUTRO 

ADV/PROC: SP105976 - MARIA IZABEL CALTANA ANGHINONI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010214-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WLAMIR DIVINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER 

REU: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010215-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO CESAR MONTEIRO 

ADV/PROC: SP260830 - MAURO BALBINO DA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010216-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010217-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010218-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010219-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010220-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010221-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010222-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010224-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010225-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010226-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010227-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIEGO ANDRE FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010228-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR BECALETTE 

ADV/PROC: SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010230-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO PARQUE DOS EUCALIPTOS 

ADV/PROC: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010232-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIGI DONATO SERRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010233-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FERNANDO PINHEIRO GOLDKORN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010234-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010235-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ORLANDO DE OLIVEIRA PINTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010236-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NILSON DONIZETTI DE ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010237-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010238-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO GALVAO LEMOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010239-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: CHLEVER ROBERTO FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010240-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANSELMO LUIS SANTOS DE FREITAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010241-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROQUE CEZAR DE CAMPOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010242-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CELSO BATISTA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010243-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RICARDO FANELLI JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010244-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE WATANABE 

ADV/PROC: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010245-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA DAS FLORES 

ADV/PROC: SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010246-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA DAS FLORES 

ADV/PROC: SP211851 - REGIANE SCOCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010248-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010249-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: ARTE BRASIL COMERCIO E EDITORA LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010250-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSISTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010251-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE ERECREATIVA SUB E SARG 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010252-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO DAS AUTO-ESCOLAS E CENTROS DE FORM 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010253-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASTRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010254-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ATHOL CAMPINAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010255-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO RESIDENC 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010256-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARIAMA MASSAS FINAS E ALIMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010257-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARAUJO COM E REPRESENTACOES DE MAQ. DE COSTUR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010258-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AROMA DAS ERVAS ALIMENTOS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010259-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE E ASSISTENCIAL MADRE C 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010260-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARTE BRASIL COMERCIO PUBLICIDADE E EDITORA LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010261-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ARACI SEBASTIANA DA SILVA PAULA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010262-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANDES MONTAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010263-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: API-NUTRE IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010264-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTONIA LOPES NOGUEIRA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010265-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AQUARELA COMERCIO E PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010266-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTONIO AYRES PEREIRA PROJETOS INDUSTRIAIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010267-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTARES COMERCIO DE PILHAS LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010268-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANKER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010269-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANEX COMERCIO E IMPORTACAO DE ANEIS E ROLAMEN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010270-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AMALFI PRODUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010271-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AMAZON TRUCK ENGENHARIA AUTOMOTIVA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010272-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALTERNATIVA DE CAMPINAS EQUIPAMENTOS PARA EVE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010273-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALUMARC - ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010274-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AKTE LIVRARIA, PAPELARIA E CAFETERIA LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010275-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALLIANZ LOGISTICA E COMISSARIA DE DESPACHOS A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010276-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ALERT BRASIL NETWORK LTDA. EPP. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010277-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AKHENATON INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010278-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AIR MASTER - TRANSPORTES EXPRESS LTDA.ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010279-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AGRO COMERCIAL TAKEDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010280-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010281-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LOPES RAMALHO 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010282-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO CARLOS DE JESUS 

ADV/PROC: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010283-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010284-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JOAQUIM 

ADV/PROC: SP230549 - MAURICIO ALVES COCCIADIFERRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010285-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010286-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010288-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

ADV/PROC: SP125890 - RICARDO VIEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO PADRE ANCHIETA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010223-4 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.05.012081-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BETANIA MENEZES 

EMBARGADO: ANDRE LUIS LIBERMAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010229-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.040567-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: ANTONIO MARTINS MIRANDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010231-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.05.007812-8 CLASSE: 29 

AUTOR: ULTRAWAVE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME 

ADV/PROC: SP269191 - DUCLER FOCHE CHAUVIN E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010247-7 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0601431-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PATRICIA ALOUCHE NOUMAN 

EMBARGADO: ALTA DISTRIBUIDORA DE AVES LTDA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003066-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000084 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Campinas, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 16/2009 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciária da Unidade Administrativa Regional Três, com sede nesta cidade, 

estabelecida através da Portaria nº 036/2008, de 15 de dezembro de 2008,  

 

RESOLVE 

 

Designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão Judiciário relativo aos dias 01 e 02 de 

agosto p.f., no período das 09:00 às 12:00:  

 

Dia 01/08/2009, sábado, das 09h00 às 12h00: 

ELIANA FERRUCCI TAVEIROS - Diretora de Secretaria em substituição 

RICARDO AUGUSTO ARAYA - Analista/Técnico Judiciário 

 

Dia 02/08/2009, domingo, das 09h00 às 12h00: 

ELIANA FERRUCCI TAVEIROS - Diretora de Secretaria em substituição 

OLIVIA RIBEIRO CARVALHO - Analista/Técnico Judiciário 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Campinas, 27 de Julho de 2009 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002036-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LORENA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002037-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Franca, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001278-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001279-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE ADRIANO GUIMARAES COLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001280-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BUENO BORGES 

ADV/PROC: SP206808 - JULIANA PERES GUERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Guaratingueta, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001283-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS AUGUSTO MARQUEZIN EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001284-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ FLAVIO GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001285-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NICHOLAS NUNES DE BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001287-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VILLAGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001288-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001289-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA TAVARES DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001290-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001291-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA RIBEIRO DA SILVA TEODORO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001292-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA LUCIA LOURENCO 

ADV/PROC: SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001293-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE AQUINO 

ADV/PROC: SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001294-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Guaratingueta, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

4ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

A MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DESTA QUARTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO,FAZ SABER a todos 

que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria 

tramitam os autos do processo n. 2001.61.19.002157-8, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em face dos réus 

MOISÉS ZULIM, brasileiro, comerciante, natural de Curitiba/PR, nascido aos 22/01/1967, filho de Antonio Zulim e de 

Carmen do Amaral Zulim, RG. N. 52.788.374 SSP/PR, com último endereço à Avenida da República, 668, apto 12, 

Guairá - Curitiba - PR, cep. 80630-060 e FRANCIELE DA SILVA, brasileira, estudante, natural de Curitiba/PR, 

nascida aos 01/06/1982, filha de Joaquim Moreira da Silva e Zilda Zulim da Silva, RG N. 61.529.551 SSP/SP, com 

último endereço à Alameda Jurucê, 436, apto. 153, Indianópolis - São Paulo - SP, cep. 04080-011, ambos denunciados 

pelo Ministério Público Federal aos 15/12/2003 pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 304 combinado 

com 297 do Código Penal Brasileiro, denúncia esta recebida em 23/01/2004. E como não foi possível encontrar os réus, 

pelo presente, CITA-OS para que apresentem defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 

396-A, do Código de Processo Penal, bem como para que acompanhem a instrução criminal em todos os seus termos 

até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia, ficando cientes de que, caso não tenham condições de constituir 

defensor, serão assistidos pela Defensoria Pública da União ou defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e dos réus, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou a MMa. Juíza Federal que se expedisse o presente 

EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo têm 

lugar no 6º andar do Fórum da Justiça Federal em Guarulhos, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Centro - 

Guarulhos/SP. EXPEDIDO em Guarulhos, aos 23 de julho de 2009. Eu,______ Arnaldo Fortunato dos Santos Júnior 

(RF 5605), Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______ Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto, Diretora de Secretaria, 

conferi. 

 

 

 

 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002524-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SAGGIORO COM VAREJISTA DE MEDICINA VETERINARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002525-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SILVANIA MARINA DE GODOI REP. ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.17.002526-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RICARDO APARECIDO LOPES - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002527-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: GUSTAVO APARECIDO AVANTE JAU - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002528-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SANTA FE AGROINDUSTRIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002529-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO COSTA CHAVES JAU ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002530-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEO MASIERO JUNIOR 

ADV/PROC: SP174974 - CAIO FERNANDO GIANINI LEITE 

REU: PHOENIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO HOSPITALARES LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002531-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002532-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002533-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002534-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002535-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002536-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002537-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REZIERI MARINI 

ADV/PROC: SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002538-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES FILHO 

ADV/PROC: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002539-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002540-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002541-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: JOSE AILTON DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002542-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGARD FINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP054667 - ANTONIO ADALBERTO BEGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Jau, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003970-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003971-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003972-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003973-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003974-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003975-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003976-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003977-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003978-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003979-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003980-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CMN - CENTRAL MARILIA NOTICIAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003981-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DEPOSITO DE MUDAS VILA RICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003982-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EMPREITEIRA ANDRADE & ARAUJO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003983-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EMPREITEIRA FERREIRA CARVALHO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003984-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EMPREITEIRA R. A. LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003985-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA FALCAO BORBA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003986-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA PHOENIX DE MARILIA LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.003987-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COOPEMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003988-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE MARILIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003989-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003990-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CB, CERTIFICADORA DE ALIMENTOS E CARBONO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003991-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DARE AUTO POSTO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003992-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DAWILL REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003993-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DELABIO & CIA LTDA - MASSA FALIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003994-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DEPOSITO DE MUDAS VILA RICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003995-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL MARILIENSE LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.003996-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CINTIA MARA DE OLIVEIRA - MARILIA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003997-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CELSO LUIS RIBEIRO DE ARRUDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003998-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CONSTRUTATI COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO DE MARILIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003999-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: D & M EMPREITEIRA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004000-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DAIANE VIANA DE SOUZA PIZZARIA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004001-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: BONATO REPRESENTACOES SOCIEDADE CIVIL LIMITADA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004002-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CROMODINAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004003-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DIRETRIZ EDUCACIONAL LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004004-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CIAMAR COML/ LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.004005-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES SANTA LUCIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004006-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: E. TEIXEIRA ROCHA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004007-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: E I SINDICE ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004008-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DROGARIA AQUARIUS DE MARLIA LTDA. - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004009-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: DROGARIA 15 DE MARILIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004010-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ELETRONICA SIMAR DE MARILIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004011-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EFICIENCIA MARILIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004012-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EINSTEIN - LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004013-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EMBLARQ EMBALAGENS LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.11.004014-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINEIA ROSA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP279230 - DAIENE BARBUGLIO MANSUR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004015-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA ALVES CAMARGO 

ADV/PROC: SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004016-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEBER DANILO DARIO 

ADV/PROC: SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004017-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004018-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004019-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004020-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004021-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004022-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ACACIA INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004023-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ROGERIO ESTEVANATO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004024-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA PINTO 

ADV/PROC: SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004025-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE ENCIDE DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002483-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00037 - AGRAVO DE EXECUCAO PENAL 

AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

AGRAVADO: ANDREA FELIX BUENO MADUREIRA 

ADV/PROC: SP264872 - CAMILLA ALVES FIORINI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Marilia, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 678/1116 

PROCESSO : 2009.61.09.007453-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANUARIO RAMIRO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007454-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007455-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007456-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007457-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: THEREZA VILLAS BOAS 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007458-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIDES GREGORIO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007459-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVONE DO CARMO DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007460-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO PASCHOAL 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007461-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO TERCO COGHI JUNIOR 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007462-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: SOCIEDADE OPERARIA HUMANITARIA 

ADV/PROC: SP092354 - IVANILDO APARECIDO M SIQUEIRA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL TRABALHO E EMPREGO EM PIRACICABA - MIN TRAB EMPREGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007463-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

AVERIGUADO: RESPONSAVEIS LEGAIS PELA EMPRESA NEW TRADE FOMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007464-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007465-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007466-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007467-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007468-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007469-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007470-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007471-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007472-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007473-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DA SILVA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP054107 - GELSON TRIVELATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007474-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007475-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007476-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007477-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007478-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007479-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001834-1 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KI-TOK BRINQUEDOS LTDA 

ADV/PROC: SP063823 - LIDIA TOMAZELA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.001835-3 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KI-LEGAL BRINQUEDOS LTDA 

ADV/PROC: SP063823 - LIDIA TOMAZELA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.81.002535-1 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Piracicaba, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200561120028176, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de SOLO FERTIL COMÉRCIO DE SEMENTES E PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS, CNPJ 03.214.207/0001-57, NELSON PEREIRA DE GODOY, CPF 433.917.969-87 E ZILA 

LOPES PEREIRA, CPF 195.376.888-10, CDA(s) 80404052693-77, inscrita(s) desde 13/08/2004, encontrando-se 

o(a)(s) executado(a)(s) ZILA LOPES PEREIRA atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito à Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, 

CITA o(a)(s) devedor(a)(es): ZILA LOPES PEREIRA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 11/05/2009 importava no valor de R$ 79.943,41 (setenta e nove mil, novecentos e quarenta e três reais e quarenta e 

um centavos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhes penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta 

cidade de Presidente Prudente, em 03 de julho de 2009. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 

4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o(a)(s) executado(a)(s) ORLANDO MELCHIOR - ESPÓLIO, atualmente em 

lugar ignorado, da penhora realizada nos autos à(s) fl(s). 99, a saber: o imóvel matrícula 11.923 do 2º CRI de Presidente 

Prudente. E, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos, se assim desejar. Expedido nos autos do(s) 

processo(s) de Execução Fiscal n. 9412010850, movido(s) pelo(a) Fazenda Nacional em face de NUTRIENTE COM E 

REPRES LTDA, ANTONIO CARLOS RODRIGUES, MARIA ELCIE DE ARAUJO RODRIGUES, ORLANDO 

MELCHIOR - ESPÓLIO e SEVERIANA COLETA DE JESUS CARDOSO, CDA(s) 80 7 92 003908-03, da série 

PIS/92, inscrita(s) desde 16/11/92, valor do débito R$5.679,40, em 27/04/2009. Este Fórum da Justiça Federal fica 

localizado na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo. E, 
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para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 

pela Imprensa Oficial. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 20 de julho de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009157-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDERSON GOLARTE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009160-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDO DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009161-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILSON APARECIDO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009162-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURA MARIA CARNELOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009166-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE GERALDO DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009167-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ILDARIA MAGALHAES GOMES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009169-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUPERMERCADO ADRIANO PUCCI (RESPONSAVEIS) 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.02.009171-4 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANDERLEI FIGUEIREDO PAULINO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009187-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

AVERIGUADO: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009191-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

AVERIGUADO: MARIA DAS GRACAS BISPO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009195-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAX-TUR TRANSPORTES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009196-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009198-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TEREZINHA WILMA DO PRADO SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009201-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO LUCAS FARIAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009203-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIONOR DA PAIXAO ALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009207-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RENATO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009210-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.02.009211-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICHARD WILSON ONODERA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009214-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009215-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DANIELA FERNANDES MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009217-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TACELI COM/ E TRANSPORTES LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009219-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SONIA MARIA MARUCI SOLA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009220-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009221-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO SENA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009222-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CECILIA FREITAS OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009223-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009224-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009225-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: EDSON PAULINO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009227-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO PINDOBEIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009228-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO RIBEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009229-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TATIANE DE JESUS COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009230-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009231-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GAFO 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009232-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO PEREIRA DINIZ FILHO 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009233-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009234-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009235-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009236-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMANDARE - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 686/1116 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009254-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA SOARES 

ADV/PROC: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009258-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA MALAGUTTI CARNEIRO 

ADV/PROC: SP200434 - FABIANO BORGES DIAS 

REU: BANCO SAFRA S/A E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009259-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

EXECUTADO: MARIA CANDIDA GOULART 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009260-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009272-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009273-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009274-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009275-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009276-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009277-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009278-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009279-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009280-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009281-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009282-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009283-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009284-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009285-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009286-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009287-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.009288-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009289-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009290-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009291-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009253-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.006293-3 CLASSE: 148 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA CAMPOS 

ADV/PROC: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009293-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.02.000518-3 CLASSE: 194 

EMBARGANTE: ADALGIZA APARECIDA VICENTE 

ADV/PROC: SP175667 - RICARDO ALVES DE MACEDO 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009298-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009299-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.03.99.019343-8 PROT: 05/03/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ALMEIDA MACEDO RAMA E OUTROS 
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ADV/PROC: SP137374 - ELIANA MUALLA ALDUINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.014951-6 PROT: 26/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 2 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.000913-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI E OUTRO 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2003.61.02.015152-6 PROT: 18/12/2003 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ARLEI DOUGLAS FURLANI PRETI 

ADV/PROC: SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Ribeirao Preto, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009262-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: NORIVAL ALVES DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009330-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LOTERICA IVAI LTDA ME 
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ADV/PROC: SP256328 - THAIS MARIA SILVA ABREU E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009331-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DURAO MARTINS 

ADV/PROC: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009332-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP088008 - ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009335-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JANUARIO CAMARA E OUTRO 

ADV/PROC: SP201919 - DOMICIANO RICARDO DA SILVA BERARDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009346-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: EVANDRO APARECIDO EDUARDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009349-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS LUIS PEREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009350-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009351-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009352-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009353-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009354-1 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009355-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009356-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009357-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009358-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009359-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009360-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009361-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009362-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009363-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009364-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009365-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009366-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009367-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009368-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE PAULA LICO 

ADV/PROC: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009369-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ PEGORARO 

ADV/PROC: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009370-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA DONIZETE FIRMINO BENTO 

ADV/PROC: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009371-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009372-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS BORZANI 

ADV/PROC: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009373-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL DE ARAUJO SOUZA 

ADV/PROC: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009378-4 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO PEREIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009379-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ RIBEIRO 

ADV/PROC: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 94.0307545-7 PROT: 05/09/1994 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 92.0304490-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

REQUERIDO: LUZIA BENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 98.0313032-3 PROT: 21/10/1998 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 1999.03.99.048459-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

IMPUGNADO: JOAO BATISTA DE CARVALHO NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP059380 - OSMAR JOSE FACIN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2000.61.02.000966-6 PROT: 17/12/1999 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0309269-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SARA DIPE ALVES 

ADV/PROC: SP052977 - GLAUCO SANDOVAL MOREIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.61.02.000967-8 PROT: 17/12/1999 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0309269-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AGRO PECUARIA FERREIRA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP052977 - GLAUCO SANDOVAL MOREIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009333-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.012485-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: VANILDO LUIZ DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009386-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 
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ADV/PROC: SP159326 - ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO E OUTRO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009388-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP159326 - ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009389-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009390-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009391-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0309604-0 PROT: 08/01/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIO ANTONIO RIUL 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 92.0304490-6 PROT: 04/05/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA BENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.03.99.085905-2 PROT: 03/07/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGOSTINHO ALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.61.02.009083-4 PROT: 19/07/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA GOMES NEGRAO 
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ADV/PROC: SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.61.02.014516-1 PROT: 22/09/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO AIRES RUARO E OUTROS 

ADV/PROC: SP119416 - GENARO PASCHOINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.02.015658-4 PROT: 16/10/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL MACHADO CARDOZO 

ADV/PROC: SP093389 - AMAURI GRIFFO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.02.015974-3 PROT: 20/10/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DELORENCO 

ADV/PROC: SP097079 - ELIDIA SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E OUTRO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.008568-4 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FORMIGA COM/ E TRANSPORTE DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.008883-1 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FORMIGA COM/ E TRANSPORTE DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Ribeirao Preto, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.008488-6 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ANA MARIA ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP230983 - JULIANA SPURI BERNARDI 

REU: JOAQUIM DESIDERIO DE MATTOS - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.008655-0 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SANTINA CLEID DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP268317 - RAFAEL OLIVEIRA DE GUSMÃO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009380-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRACA APARECIDA BRAZ PINTO 

ADV/PROC: SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009381-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERISMAR RODRIGUES 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009382-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: IDEVALDO MOREIRA SOBRINHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP217755 - GUILHERME YOSHITANE NAKANE MIYAHARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009383-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP074849 - REGINA CELIA FEREZIN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009387-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DONIZETI DE SOUSA 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009392-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULO PINHEIRO 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.02.009393-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOE DO CARMO SANTOS 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009394-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO APARECIDO SOARES 

ADV/PROC: SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009395-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HENFEL IND/ METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP249028 - FERNANDO DE CASTRO DA SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009396-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009397-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SINVALDO COSTA SANTOS 

ADV/PROC: SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009398-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO BRAGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP288769 - JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009399-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO CORSINO JUNIOR 

ADV/PROC: SP159683 - FABRIZIO MAGALHÃES LEITE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009401-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: W M TANNOUS LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009402-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009403-0 PROT: 27/07/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALVARO BORTOLETTO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009404-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009405-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009406-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009407-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009408-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009409-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009410-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009411-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009412-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009413-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009414-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009415-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009416-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009417-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009418-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009419-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009420-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009421-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009422-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS ALVES 

ADV/PROC: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009423-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO ALBERTO BIAGIO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009424-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSCORP TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009425-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CREPALDI 

ADV/PROC: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009426-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009427-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRLEY DE FATIMA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009428-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009429-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009431-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO ROSS 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009432-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOARES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009433-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME FRANCA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009384-0 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.007258-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SOMA CONSULTORIA ASSESSORIA DE EMPRESAS S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009385-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.006347-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PADRE CICERO COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP273512 - FABIO ALVES BONFIM 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009430-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP019921 - MARIO JOEL MALARA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Ribeirao Preto, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA n. 12/2009 

 

O DOUTOR GILSON PESSOTTI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando que a servidora:  

 

VALERIA APARECIDA SEDANO ONOFRI - RF 2720, supervisora da seção de processamentos criminais - FC5, 

estará de férias no período de 14 a 31 de julho de 2009, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 702/1116 

 

RESOLVE: 

 

INDICAR para substituí-la, com os efeitos financeiros, o servidor: GUIDO ZICKUHR JUNIOR - RF 5845. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 13/07/2009. 

 

 

GILSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto  

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA n. 13/2009 

 

O DOUTOR GILSON PESSOTTI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando que a servidora:  

 

Ana Cláudia Bernardes Vieira - RF 4912, oficiala de gabinete, FC5, estará de férias no período de 17 a 31 de julho de 

2009, 

RESOLVE: INDICAR para substituí-la, com os efeitos financeiros, a servidora: HÉRIKA BORGES PÁDUA RF 3675 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 23/07/2009. 

 

 

GILSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA n. 14/2009 

 

O DOUTOR GILSON PESSOTTI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando a extrema necessidade dos serviços e sem prejuízo para a Administração, 

 

RESOLVE:  

 

1. SUSPENDER as férias da servidora Marley de Fátima Barbosa RF 1266, no período de 20.07.09 a 26.07.09, 

marcadas para 20.07.09 a 06.08.09, remarcando para fruição de 03.11.09 a 09.11.09. O restante do período de 27.07 a 

06.08.09 fica inalterado para fruição. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 23/07/2009. 

 

 

GILSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA n. 15/2009 

 

O DOUTOR GILSON PESSOTTI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

Considerando que o servidor:  
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SIMÃO SANAIOTTI - RF 1840, supervisor da seção de processamentos de mandados de segurança e de medidas 

cautelares - FC5, estará de férias no período de 03 a 21 de agosto de 2009, 

 

RESOLVE: 

 

INDICAR para substituí-lo, com os efeitos financeiros, as servidoras:1.HÉRIKA BORGES PÁDUA- RF 3675, no 

período de 03 a 06 de agosto;2. MARLEY DE FÁTIMA BARBOSA - RF 1266, no período de 07 a 21 de agosto de 

2009. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 23/07/2009. 

 

 

GILSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003760-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP142471 - RICARDO ARO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003761-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADIFER COM/ DE SUCATAS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS E OUTRO 

IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DELEGACIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003762-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003763-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003764-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003765-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003766-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP164092 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

EXECUTADO: JEFFERSON SUGURU ZAGO YOSHIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003767-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAYR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003768-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDE CRESPILHO PERANDRE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003769-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ENCARNACAO SOUSA ABREU 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003770-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALIPIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003771-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR STEFANI 

ADV/PROC: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003772-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUZIA MARTINEZ 

ADV/PROC: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MAUA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003773-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003774-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003775-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003776-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003777-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO JERONIMO GARCIA 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003778-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SANTANA 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003780-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE MORAES 

ADV/PROC: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003779-9 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004451-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

IMPUGNADO: JOSUE MAURI RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 
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Sto. Andre, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA FORMA DA LEI, ETC., 

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a 

EXEQÜENTE promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s): 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.26.002556-5, inscrito(s) em 26/04/2006, requerido(s) pela FAZENDA 

NACIONAL contra JOÃO NETO DA SILVA, CPF 246.027.105-06 E OUTRO, Certidões da Dívida Ativa nº 50 6 06 

000456-93, no(s) VALOR DE R$ 13.500,15 (treze mil quinhentos reais e quinze centavos) em 02/03/2006 (fls. 02).  

Encontrando-se (o)(s) EXECUTADO JOÃO NETO DA SILVA em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 

CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, 

para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos 

executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de 

costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro 

Paraíso - Santo André/ SP, 22 de julho de 2009.  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO IVENS DE PAULI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007560-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA FLORENCIO 

ADV/PROC: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007561-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOANA DARC GOMES BARBOSA 

ADV/PROC: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007562-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SEBASTIAO VITORINO FREIRE 

ADV/PROC: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007563-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA HIPOLITO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007564-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE MENEZES 

ADV/PROC: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007565-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RUBENS FALCONI 

ADV/PROC: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007566-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS - S VICENTE - ME 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007568-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO WILLIAM 

ADV/PROC: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007572-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO PAULO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007574-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINO ERCILIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007575-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALD AUGUSTO NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007576-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERIO ALVES 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007577-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARCELO DE LIMA CAETANO 

ADV/PROC: SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007578-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIA DE CARVALHO ROCHA SILVA 

ADV/PROC: SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF AG PRAIA GRANDE  

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007582-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI MARIA ALVARENGA LIMA 

ADV/PROC: SP099926 - SUELI DE SOUZA NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007584-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007585-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA CARVALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007586-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILON RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007587-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007588-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007589-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PEDRO LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007590-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISANTO RIBAMAR DE ALBUQUERQUE FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007591-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ SEVERIANO SANTANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007598-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

REU: ADRIANO MARIANO SCOPEL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007614-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007617-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007620-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007630-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007631-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007632-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IND/ GRAFICA FORONI LTDA 

ADV/PROC: SP173096 - ALBERTO CORDEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 710/1116 

PROCESSO : 94.0200767-9 PROT: 27/01/1994 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TELMA BERTAO CORREIA LEAL 

EXECUTADO: BONPORT SHIPPING CO E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. IRANIO SALVADOR PEREIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002239-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Santos, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

PROTOCOLO GERAL DE SANTOS 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Santos, 28/07/2009 

 

Processo : 200361040111351 

Protocolo : 1262 

Data : 25/06/2009 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEME DE JESUS  

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

Advogado : SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA  

Peticao : 117 - PROSSEGUIMENTO DO FEITO  

Motivo : NUMERO PROCESSO INCORRETO 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

Santos, 28/07/2009 

 

Juiz Coordenador 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Santos, 28/07/2009 
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Processo : 20080399062889-6 

Protocolo : 1430 

Data : 23/07/2009 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REUNILDA ANTUNES  

REU: INSS  

Advogado : SP251570 - FABRICIO AVIDAGO PAULO  

Peticao : -  

Motivo : INTERPOSIÇAO RECURSO ESPECIAL 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

Santos, 28/07/2009 

 

Juiz Coordenador 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 28/2009 

 

 

O DOUTOR ANDERSON FERNANDES VIEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DE 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, com fundamento na Portaria nº 111/2008, da Diretoria 

do Foro, 

 

CONSIDERANDO que o Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, 

ALEXANDRE JARRÓ PRADO DA SILVA, técnico judiciário, RF 5265, estará em gozo de licença-paternidade no 

período de 27/07/2009 a 31/07/2009 e de férias no período de 03/08/2009 a 13/08/2009,  

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR a servidora MARIA ISABEL EL MAERRAWI, analista judiciário, RF 6429, para substituí-lo nos 

períodos de 27/07/2009 a 31/07/2009 e de 03/08/2009 a 13/08/2009. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

 

Santos, em 27 de julho de 2009. 

 

 

 

 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA  

Juiz Federal Substituto 

 

PORTARIA Nº 29/2009 

 

O DOUTOR ANDERSON FERNANDES VIEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 459 a 464 do Provimento COGE de nº 64, publicado no D.O.U. de 

03.05.2005, com as alterações promovidas pelo Provimento COGE nº 70/2006,  

 

RESOLVE: 

 

EFETIVAR a escala de Plantão Judiciário dos Servidores lotados neste Juízo Federal para o mês de AGOSTO de 2009: 

 

01/08/2009 (sábado): 
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ANA LILIAN DE AQUINO JARRETA  

Técnico Judiciário - RF 1175 

DÉBORA MARTINEZ NEVES SECCO  

Técnico Judiciário - RF 2869 

 

 

02/08/2009 (domingo): 

ELIANE FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA  

Analista Judiciário - RF 5113 

FERNANDO DOS SANTOS SOUZA 

Técnico Judiciário - RF 6069 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

Santos, em 27 de julho de 2009. 

 

 

 

 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005815-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005816-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005819-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005820-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005844-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALHANDRA-PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005845-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005846-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005847-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005848-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005849-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005850-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO E OUTRO 

EXECUTADO: MANUEL GINO MARANHAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005851-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005852-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 

ADV/PROC: SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005853-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005854-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005855-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005856-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005857-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005858-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005859-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTHUR CUNHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005860-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005861-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WOLNEY MESSIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005862-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA DE LOURDES GUEDES FAGANELLO 

ADV/PROC: SP204689 - ELAINE CAVALINI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005863-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALEX CABRAL DO NASCIMENTO 
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ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005864-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZACARIAS DA ROCHA LARANJEIRA 

ADV/PROC: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005865-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005866-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA COELHO 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005867-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIPE VIAL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005868-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEREIRA FILHO 

ADV/PROC: SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005869-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUZA ZANON 

ADV/PROC: SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005870-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005871-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO TRAVAGINI - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005872-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA 
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ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005873-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO MAURO GARCIA 

ADV/PROC: SP287991 - IGOR BUSNARDO ALMEIDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005875-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LOPES LASMAR 

REPRESENTADO: JOSE ANDRE MARTINS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005876-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO DOS SANTOS ROSA 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005877-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA TORRES 

ADV/PROC: SP101402 - SUELI APARECIDA ESCUDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005878-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INEZ FERREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005879-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE SOUZA NIZA 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005880-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILINTO ALVES CORREIA 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005881-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSA SANTANA FLORINDO 

ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005882-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YARA CRISTINA PASCHOAL 
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ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007786-8 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MIGUEL PERES BOGAS 

ADV/PROC: SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

S.B.do Campo, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001531-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001532-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: DERNIVAL SANTANA DE ALMEIDA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001533-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: JOAO CUSTODIO DA SILVA NETO 
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001534-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: JOSEFA PORCINA MONTEIRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001535-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001536-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: LEIDE RIBEIRO DA SILVA DE ALMEIDA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001539-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: BEIRA RIO - COM/ E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-EPP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.008574-9 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.15.001622-3 CLASSE: 75 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISABEL CRISTINA BAFUNI 

REQUERIDO: ELOY FORMIGONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Sao Carlos, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2001.61.15.000202-0, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS em face de RANI DO BRASIL IND/ METALÚRGICA LTDA. (CNPJ n. 01.870.733/0001-40), OSVALDO 

PEREIRA FILHO (CPF n. 033.040.368-06), OLIVEIRA JOSE DA SILVA (CPF n. 527.197.748-04), WALTER 

CAMATÁ (CPF n. 375.979.578-15), CARLOS ALBERTO CAMORANI (CPF n. 894.252.868-68) e LUIZ 

FERNANDO FRANCA LICATI (CPF n. 068.929.368-22), em local incerto e não sabido, ficam, pelo presente edital, 

CITADOS os co-executados, RANI DO BRASIL IND/ METALÚRGICA LTDA. (CNPJ n. 01.870.733/0001-40), 

OSVALDO PEREIRA FILHO (CPF n. 033.040.368-06), OLIVEIRA JOSE DA SILVA (CPF n. 527.197.748-04), 

WALTER CAMATÁ (CPF n. 375.979.578-15), CARLOS ALBERTO CAMORANI (CPF n. 894.252.868-68) e LUIZ 

FERNANDO FRANCA LICATI (CPF n. 068.929.368-22), a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 

prazo do presente edital, a importância de R$ 1.538.099,48 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, noventa e nove 

reais e quarenta e oito centavos), atualizada até 06/2009, referente a CDA n. 350223793, com os devidos acréscimos 

legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

Expedida nesta cidade de São Carlos - SP, em 23 de julho de 2009. Eu, _______ (Carla Ribeiro de Almeida), Técnico 

Judiciário, RF 6275, digitei e conferi. E eu, ________ (Roberta DElia Brigante Padredi), RF 3691, Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto. 

 

.P A 2,10 EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2004.61.15.001187-3, apensada à Execução Fiscal nº 2004.61.15.001194-0, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de FROTA DIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA (CNPJ n. 

62697784/0001-06), MAURO LEITE (CPF n. 019.808.558-38) e EDUARDO GABRIEL (CPF n. 019.808.558-38), em 

local incerto e não sabido, ficam, pelo presente edital, CITADOS os co-executados, MAURO LEITE (CPF n. 

019.808.558-38) e EDUARDO GABRIEL (CPF n. 019.808.558-38), a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 131.313,82 (cento e trinta e um mil, trezentos e treze reais e 

oitenta e dois centavos), atualizada até 06/2009, referentes as CDAs ns. 80 6 03 101015-62 e 80 6 03 130326-93, com 

os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o 

presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

Expedida nesta cidade de São Carlos - SP, em 23 de julho de 2009. Eu, _______ (Carla Ribeiro de Almeida), Técnico 

Judiciário, RF 6275, digitei e conferi. E eu, ________ (Roberta DElia Brigante Padredi), RF 3691, Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2002.61.15.000479-3, apensada à Execução Fiscal nº 2002.61.15.000480-0, movida pela 

FAZENDA NACIONAL em face de APARECIDO ROBERTO VIEIRA ME (CNPJ n. 00721127/0001-08) e 

APARECIDO ROBERTO VIEIRA (CPF n. 747.247.898-91), em local incerto e não sabido, ficam, pelo presente edital, 

CITADOS os co-executados, APARECIDO ROBERTO VIEIRA ME (CNPJ n. 00721127/0001-08) e APARECIDO 

ROBERTO VIEIRA (CPF n. 747.247.898-91), a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do 

presente edital, a importância de R$ 13.438,77 (treze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e sete centavos), 

atualizada até 06/2009, referentes as CDAs ns. 80 6 01 032038-58 e 80 6 01 032039-39, com os devidos acréscimos 

legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual 

será publicado e afixado na forma da lei. 

Expedida nesta cidade de São Carlos - SP, em 23 de julho de 2009. Eu, _______ (Carla Ribeiro de Almeida), Técnico 

Judiciário, RF 6275, digitei e conferi. E eu, ________ (Roberta DElia Brigante Padredi), RF 3691, Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara da Décima 

Quinta Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, etc.., 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 2003.61.15.001313-0, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS em face de FROTA DIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. (CNPJ n. 62697784/0001-06), MAURO 

LEITE (CPF n. 694.199.578-53), CARLOS AUGUSTO DUARTE (CPF n. 244.875.978-20), em local incerto e não 

sabido, ficam, pelo presente edital, CITADO o co-executado, MAURO LEITE (CPF n. 694.199.578-53), a pagar no 
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prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 32.489,05 (trinta e dois mil, 

quatrocentos e oitenta e nove reais e cinco centavos), atualizada até 06/2009, referente a CDA n. 80 6 03 043936-11, 

com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou 

expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 

Expedida nesta cidade de São Carlos - SP, em 23 de julho de 2009. Eu, _______ (Carla Ribeiro de Almeida), Técnico 

Judiciário, RF 6275, digitei e conferi. E eu, ________ (Roberta DElia Brigante Padredi), RF 3691, Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006615-9 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA CRISTINA MOIANO SILVA REIS 

ADV/PROC: SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO E OUTRO 

REU: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORM DA PREVIDENCIA SOCIAL-DATAPREV E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006617-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GUEDES FILHO 

ADV/PROC: SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006618-4 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006619-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006620-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONIVALDO STIVALI 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006621-4 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TRANQUILINO PEREIRA DE SOUZA 
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ADV/PROC: SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006622-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVANILDA CAPUZI FREIRE E OUTRO 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006623-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006624-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: JOSE FELICIANO DO NASCIMENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006625-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: NEY NEVES DA COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006626-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: EDVAN MORAIS DE CASTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006627-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CARLOS DA SILVA MORGADO JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006628-7 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: PAULO DONIZETI ZANELLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006629-9 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: IGOR PEREIRA BORGES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006630-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006631-7 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006632-9 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006633-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006634-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006635-4 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006636-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006637-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAIR MOREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006638-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: AURISLEIA APARECIDA FARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP122798 - NILCEIA APARECIDA LUIS MATHEUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006639-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORANDINA ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006640-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CUIABA - MT 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006616-0 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.06.003045-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MINIMERCADO DONA NENA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP267626 - CLAUDIO GILBERTO FERRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.000539-9 PROT: 17/01/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.81.004480-4 PROT: 30/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

S.J. do Rio Preto, 20/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006641-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE FREITAS JESUS 

ADV/PROC: SP131146 - MAGALI INES MELADO RUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006645-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: AIMEE MARIA GUIOTTI 

ADV/PROC: SP025321 - NELSON GUIOTTI 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006646-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRO FERNANDES COUTINHO 

ADV/PROC: SP277537 - SAMUEL VIANA REMUNDINO 

REU: TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006647-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OMINDA CHAVES DESTRO 

ADV/PROC: SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006648-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO DOS SANTOS TADASHI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006649-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006650-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006651-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006652-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO MARQUES GUIMARAES 

ADV/PROC: SP265043 - RONY MUNARI TREVISANI 

IMPETRADO: CHEFE DO DEPTO DE REC HUMANOS DA GERENCIA EXEC INSS SAO JOSE RIO PRETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006653-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PERSIO LUIS MARCONI 

ADV/PROC: SP114818 - JENNER BULGARELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006654-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO AMERICO DA COSTA 

ADV/PROC: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006655-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO IRINEU FRANCOIA 

ADV/PROC: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006656-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PERES EREDIA BUENO 

ADV/PROC: SP254383 - PRISCILA DE FREITAS PERES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006657-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE MARIA OLGA COELHO TRINDADE 

ADV/PROC: SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006658-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE MIGUEL OLIVEIRA SOARES DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006659-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO LUIZ CARVALHO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP107815 - FRANCISCO AUGUSTO CESAR SERAPIAO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006642-1 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.006014-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: EUNICE CARVALHO DINIZ 

ADV/PROC: SP167422 - LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006643-3 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.003504-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LEONARDO JOAQUIM DURAN ALVES 

ADV/PROC: SP274662 - LUIZ CARLOS JULIAO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006644-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006084-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

S.J. do Rio Preto, 21/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006660-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006662-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006663-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006664-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006665-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006666-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006667-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006668-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006669-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006670-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006671-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006672-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006673-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006674-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006675-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006676-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006677-9 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006678-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006679-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006680-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006681-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE MILENA PINHEIRO SILVA FRANCO JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006682-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

REU: SANDRA APARECIDO PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006686-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUISA SILVESTRE BRAZ 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006687-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO MORAES 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006688-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006689-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.06.006690-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV/PROC: SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006691-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE FERNANDOPOLIS-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006692-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GREMIO LITERARIO E RECREATIVO DE COSMORAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006693-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006694-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CAMBEL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006695-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006696-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO APARECIDO SALES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006697-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIDNEIA IZILDINHA ROQUE MARCAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006698-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VITHARIS IND/ E COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006699-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006700-0 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006701-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006702-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006703-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MERCADO SOLO LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006704-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPEDES ALONSO 

ADV/PROC: SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006705-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO INACIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP134908 - LUIS CARLOS PELICER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006706-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BEATO 

ADV/PROC: SP225866 - RODRIGO FERNANDO SANITA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006707-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS GASPARINI 

ADV/PROC: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006708-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LAURA FERRARI GOLIN 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006709-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RITA REGINA ELIAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 731/1116 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006710-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELZA DA SILVA PIMENTEL LAGOEIRO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.042781-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.003512-1 CLASSE: 240 

RECORRENTE: JUSTICA PUBLICA 

RECORRIDO: NELSON GORAYEB 

ADV/PROC: SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006661-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2009.61.06.006660-3 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: PAULO ROBERTO NUNES 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006683-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.06.003047-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV/PROC: SP234589 - ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006684-6 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.06.011054-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CODECA COLONIZADORA DE CARLI LTDA 

ADV/PROC: SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006685-8 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.06.007639-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSIS DE PAULA MANZATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.06.010803-0 PROT: 16/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

S.J. do Rio Preto, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006716-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO RENATO DA SILVA 

ADV/PROC: SP277976 - SILVANA PRADELA CARLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006720-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: GABRIEL WOUANSI 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006721-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: PARHAM SALEHYAN 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006722-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABELA MENEZES FORMIGONI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP090626 - MARCO ANTONIO DELVELAN 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006723-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP206293 - CARLOS EDUARDO ITTAVO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006724-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006725-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006726-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006727-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006728-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006729-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006730-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006731-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO PARQUE RESIDENCIAL DAMHA 

ADV/PROC: SP021781 - JOSE PUPO NOGUEIRA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORCA E LUZ - CPFL SAO JOSE RIO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP109679 - ADEMIR MANSANO SORANZO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006732-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006733-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEN RIBEIRO LINO 

ADV/PROC: SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006734-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 734/1116 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES 

ADV/PROC: SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006735-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GILDA TASSONI BERTANHA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006736-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DEZORT 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006737-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSMARI RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006738-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IZILDINHA BONIFACIO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006739-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEUZA HENRIQUE LONGO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006741-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006742-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO BAESSO 

ADV/PROC: SP218963 - NAIR DE ALCÂNTARA KFOURI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006711-5 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.005930-7 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.06.006712-7 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.004405-5 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006713-9 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.005191-6 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006714-0 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.006886-2 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006715-2 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.005972-1 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006717-6 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.005928-9 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006718-8 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.005197-7 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006719-0 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2005.61.06.005192-8 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV/PROC: SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006740-1 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.06.007322-9 PROT: 05/09/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: INTERCONDORS EXPORT INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

S.J. do Rio Preto, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006743-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

REPRESENTADO: ROBERTO APARECIDO DA SILVA BAR - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006744-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

REPRESENTADO: ENEIA MARTIL - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006746-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL SUBSECRETARIA DA 1 E 3 SECOES DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006747-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006748-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: OSVALDO BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006749-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LURDES BALDASSI TEDD 

ADV/PROC: SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006750-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RICARDO JOSE RAMBOIOLO FERRARI 

ADV/PROC: SP216586 - LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006751-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: MED PLUS ASSESSORIA E ASSISTENCIA S C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006752-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENIZE PEREIRA SALES TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006753-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006754-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE PERASSOLO CANTARIN - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP134908 - LUIS CARLOS PELICER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006756-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RIK JONES MACHADO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP138286 - GILBERTO ROCHA BOMFIN 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006757-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE FERNANDOPOLIS-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006758-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006759-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006760-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PANCINI 

ADV/PROC: SP072186 - JOAO BOSCO ALVES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006761-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAYME OLIVEIRA PINTO 

ADV/PROC: SP124827 - CLAUDIA RENATA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006762-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARASSUTTE 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006763-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA LIMA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP053634 - LUIS ANTONIO DE ABREU 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006764-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006765-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006766-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL TEIXEIRA NUNES 

ADV/PROC: SP080062 - TANIA MARCIA DOS SANTOS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006745-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.06.003517-5 CLASSE: 28 

EXCIPIENTE: PRISCILA GOMES DE ANDRADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP268158 - SERGIO ANTONIO MAZITELI JUNIOR 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006755-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009195-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHELLI HERNANDES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP269060 - WADI ATIQUE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

S.J. do Rio Preto, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

P O R T A R I A C O N J U N T A Nº 0 19 / 2 0 0 9  

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

O DOUTOR CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA 

VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

C O N S I D E R A N D O  

que o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, dispondo sobre o Planejamento 

e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário; 

que o parágrafo único do artigo 6º da referida Resolução nº 70 dispôs sobre a meta nacional de nivelamento para o ano 

de 2009 (Anexo II), cujo item 2 versa sobre a identificação e julgamento de todos os processos judiciais distribuídos até 

31 de dezembro de 2005; 

que o comunicado NUAJ nº 32/2009 enviado a este Juízo Federal em 01 de julho de 2009 encaminhou relatório de 

processos para conferência, conforme parâmetros adotados pela Egrégia Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região;  

R E S O L V E 

D E T E R M I N A R que os feitos contidos no mencionado relatório sejam identificados com tarja branca e sejam 

imediatamente levados à conclusão desde 03 de agosto de 2009, com alocação física no gabinete da MM. Juíza Federal 

Titular aqueles feitos com finais pares e com alocação física no gabinete do MM. Juiz Federal Substituto aqueles feitos 

com finais ímpares; 
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F I C A M o Diretor de Secretaria e os respectivos Supervisores responsáveis a praticar atos tendentes à tramitação 

célere dos referidos feitos a cada quinze dias, na medida possível, objetivando deixar os processos em termos para 

julgamento.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 03 de julho de 2009  

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA  

JUÍZA FEDERAL  

CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008711-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008712-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008715-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008716-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008717-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008718-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008719-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008721-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008722-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008723-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008724-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008725-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008726-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008727-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008728-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008730-2 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008733-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO MINELLI 

ADV/PROC: SP181683 - TOSHITERU ABE E OUTRO 

REU: SOLANGE APARECIDA PEREIRA DE GENARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008734-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008736-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JACIRA LEONARDI DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008747-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008748-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008749-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008751-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008752-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008753-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008754-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008755-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008756-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008757-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008758-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008759-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008760-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008761-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008762-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008763-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008771-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURI 

ADV/PROC: SP118619 - EUGENIO JOSE DA SILVA SARAIVA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008832-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008833-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008834-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008835-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008836-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008837-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008838-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISTER DE ARAUJO FIORAVANTI 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008839-2 PROT: 26/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ISAIAS DE JESUS BUENO DA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008845-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAZIRA DOS SANTOS LEMES 

ADV/PROC: SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008847-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008741-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 96.0902032-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE HILTON DE ALCANTARA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP100416 - KLINGER ARPIS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008772-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.10.008771-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP153266 - FERNANDO HUMBERTO PAROLO CARAVITA 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE BURI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008773-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.10.008771-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE BURI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008846-0 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.000067-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL SAMARITANO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 3 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Sorocaba, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.035610-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU GOMES 

ADV/PROC: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.63.01.326865-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AYLY MARNA SPENCER 

ADV/PROC: SP069698 - NEWTON HIDEKI WAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2006.63.01.012098-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON ROBERTO GARCIA 

ADV/PROC: SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2006.63.01.019933-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HUMBERTO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.20.000006-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AROLDO AMPARO DE SOUZA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.63.01.001268-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO DA SILVA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.63.01.002852-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEDRO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008856-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SANDRA REGINA CHAGAS FAVERO 

ADV/PROC: SP265523 - VALERIA DE CASSIA LINO DOS SANTOS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008858-5 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANSELMO GERMANO DE JESUS 

ADV/PROC: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008859-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON TADEU FERREIRA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008860-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008871-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMOLO GIAMBASTIANI 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008872-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008873-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAIKI INOUE 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008874-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DIAS GUZZO 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008875-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO MANASTARLA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008876-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIUSEPPA CARUSO PERPETTO 

ADV/PROC: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008880-9 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE HAMAKO MURATA 

ADV/PROC: SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008881-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO FINUCCI 

ADV/PROC: SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008882-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU DE CARLI 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008883-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENA NUNES 

ADV/PROC: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008884-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO BARROS MESQUITA 

ADV/PROC: SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008885-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008886-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU AGUSTINHO BUENO 

ADV/PROC: SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008887-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIO YUASA 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008888-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAIS HELENA LEMOS PINTO 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008889-5 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NATALICIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008890-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO ALVES SILVEIRA 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008891-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMARI ALVES FERREIRA SABA 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008892-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO VICENTE MACEDO 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008893-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARTINS BISPO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008894-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR JORGE DONATI 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008895-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LEOCADIO JUNIOR 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008896-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINEIDE TORRES ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008897-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO LOPES DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008898-6 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RITA GOMES PRIOR 

ADV/PROC: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008899-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MUSSINATI JUNIOR 

ADV/PROC: SP231345 - FLAVIO BONIOLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008900-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGO BARBOSA PINTO 

ADV/PROC: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008901-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMERITA MARIA PEREIRA 

ADV/PROC: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008902-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUZA FORTUNATO DA SILVA 

ADV/PROC: SP254820 - SANDRA RUIZ DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008903-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIR SERAFIM CORREA 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008904-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OZEAS DE SA PEREIRA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008905-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NAVAS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008906-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MASSEI CARLUCCIO 

ADV/PROC: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008908-5 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDA BUENO DE MORAES ROSA 

ADV/PROC: SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008909-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS LUCENTE 

ADV/PROC: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008910-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANANIAS JOSE DE SALLES 

ADV/PROC: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008911-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO SANTOS DE AQUINO 

ADV/PROC: SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008912-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAILSON ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008914-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OZENILDO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008915-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008916-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MARTINS PEREIRA MIRANDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP277042 - ELIANA CUSTODIO PEREIRA COSTA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008917-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAMILA JAIR CINTRA EURICO 

ADV/PROC: SP175507 - GISLAINE FÁTIMA PEREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.83.008918-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU TOZADORI 

ADV/PROC: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008919-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GLESIA JOSE DE BARROS UCHOA 

ADV/PROC: SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008920-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ANDRE CORREDOR 

ADV/PROC: SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008921-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENI SOUZA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008923-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BRIGIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP008496 - ANADYR PINTO ADORNO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008924-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE HERNANDES 

ADV/PROC: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008925-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO CASTRO BARBI 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008926-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008927-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO FIORETTI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.008928-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGUINALDO DE FRANCA FERREIRA 

ADV/PROC: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008929-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILA CARIOCA 

ADV/PROC: SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008930-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO HAMILTON DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008931-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE DE SOUZA AGRELLA 

ADV/PROC: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008932-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA ALVES 

ADV/PROC: SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008933-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR DE MATOS MIRANDA 

ADV/PROC: SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008938-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILON ZEFERINO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008939-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RUDEMBERG COSTA 

ADV/PROC: SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008947-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009035-0 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008934-6 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.004365-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

EMBARGADO: HERMES GERMANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008935-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.83.003991-4 CLASSE: 29 

AUTOR: DIJALMA PRATES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008936-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.010047-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JONAS VITORINO TOSI 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008937-1 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2009.61.83.006475-1 CLASSE: 148 

REQUERENTE: DARZIZA RODRIGUES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

Sao Paulo, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008960-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS MOREIRA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008961-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA REGINA GOMES ANDRADE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008962-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA PIARDI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008963-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO JOSE VICENTE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008964-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIO ADELINO CHILE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008965-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008966-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVINO PEREIRA PIONORIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008967-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008968-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: IZILDINHA VOOSMORBIDA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008969-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA BRUM NAVARRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008971-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON ANDRE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008972-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTIN FERRE VIDAL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008973-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTHER CUSTODIO MARTANI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008974-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA BELO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008975-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BATISTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008976-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO PINTO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008977-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMOKO TAKAKURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008978-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAETANO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008979-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERNANDES BESERRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008980-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO SENA VITA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008981-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO JOAO DAL MEDICO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008983-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL VIEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009022-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 91.0674751-5 PROT: 26/07/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE MATOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 93.0033251-1 PROT: 29/10/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DARCI BALBINO 

ADV/PROC: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.03.99.005896-9 PROT: 16/12/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA 

ADV/PROC: SP085956 - MARCIO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.03.99.046003-6 PROT: 02/04/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ PARRON NAVARRO 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2002.03.99.011047-9 PROT: 06/03/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVALDO COELHO BEZERRA 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.00.024184-9 PROT: 22/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA CORDEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.032381-7 PROT: 27/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA DONATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP136825 - CRISTIANE BLANES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.003590-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.012587-5 PROT: 10/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005574-9 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOS REIS ALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.007115-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA FERNANDA PEREIRA BENATTI SANTOS 

ADV/PROC: SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004899-2 PROT: 24/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE DONIZETE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.03.99.056521-1 PROT: 16/09/1997 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

EMBARGADO: ANTONIO DE MATOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.83.006929-6 PROT: 16/08/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE DONIZETE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018067-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLARICE MENDES LEMOS 

EMBARGADO: EDNA DONATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.013205-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIX JORGE VASQUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000016 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Sao Paulo, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO 

Consoante disposto no art. 218 do Provimento COGE n.º 64/2005, de 28/04/05, a fim de viabilizar a juntada de petição 

aos autos a que se refere, arquivados com baixa-findo, ficam os senhores advogados subscritores abaixo relacionados 

intimados a proceder, no prazo de cinco dias, à regularização da petição mediante o recolhimento das custas referentes 

ao desarquivamento, no valor de R$ 8,00 (oito reais), guia DARF, código 5762, ou mencionar expressamente a hipótese 

de isenção a que se refere(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do subscritor e não havendo comparecimento em Secretaria para regularização da 

petição, será efetuado o seu arquivamento em pasta própria. 
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AUTOS N. 2003.61.83.005533-4, DRA. MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO SILVA GONÇALVES, OAB/SP 52.639, 

PETIÇÃO 2009830037457; 

AUTOS N. 93.0006828-8, DR. LUCIANO DO PRADO MATHIAS, OAB/SP 282.644, PETIÇÃO 2009830036927; 

AUTOS N. 1999.61.83.000810-7, DRA. EUNICE MENDONÇA CARVALHO, OAB/SP 138.649, PETIÇÃO 

2009830027459 E 2009830040651; 

AUTOS N. 2004.61.83.002601-6, DR. DEMÉTRIO MUSCIANO, OAB/SP 135.285, PETIÇÃO 2009830033750; 

AUTOS N. 2003.03.99.006869-8, DRA. KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS, OAB/SP 269.321, PETIÇÃO 

2009830034124; 

AUTOS N. 2005.61.83.003972-6, DRA. TAIS RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/SP 222.663, PETIÇÃO 

2009830034578; 

AUTOS N. 2009.61.83.000264-2, DRA. ROSANGELA CONCEIÇÃO COSTA, OAB/SP 108.307, PETIÇÃO 

2009830040401; 

AUTOS N. 2004.61.83.005278-7, DRA. MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, OAB/SP 200.685, 

PETIÇÃO 2009830038114; 

AUTOS N. 2005.61.83.001535-7, DRA. ADRIANA DE LOURDES CIUSTI DE OLIVEIRA, OAB/SP 138.603, 

PETIÇÃO 2009830041025; 

AUTOS N. 2008.61.00.016834-8, DRA. JÉSSICA RICCI GAGO, OAB/SP 228.442, PETIÇÃO 2009830040429. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006186-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OVIDIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006187-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO EMIDIO MISSORINO 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006188-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA VITORIA NARDIN DA SILVA 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006223-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALQUIRIO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 
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IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS DE MATAO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006224-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSORIO LOPES FERRAZ 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006225-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE MARIA SVERSUT 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006226-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON MAURICIO PALHARI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006227-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR PAGANI 

ADV/PROC: SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006228-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIMILSON MOLINA GIL 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006229-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO COLOMBO 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006230-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BAPTISTA 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006231-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIVANILDO ESTACIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006232-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LANCA 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006233-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A 

ADV/PROC: SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI 

IMPETRADO: CHEFE DA SACAT-SECAO CONTROLE ACOMPANHAM TRIBUT REC FED BR-

ARARAQUARA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006245-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006246-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Araraquara, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA N. 12/2009 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, MMª. JUÍZA FEDERAL DESTA 1ª VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, 

CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 102, de 29 de junho de 2009, da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 14/2009, de 24 de julho de 2009, da Diretoria da 20ª Subseção Judiciária 

em Araraquara, 

R E S O L V E, 

1. ESTABELECER a escala dos servidores que deverão atuar no plantão, conforme segue: 

DIAS SERVIDOR RF 

01 e 

02/08/2009 
Rogério Peterossi de 

Andrade Freitas 
3523 

 
Cintia Fernandes Miklos 

Oliveira 
5532 

14 e 

15/08/2009 
Taythi Gabriela Della T. T. 

Leoni 
4561 
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Edileusa Maria da Silva 

47812. COMUNIQUE-SE a Diretoria da 20ª Subseção Judiciária em 

Araraquara dos termos da presente Portaria. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia por meio eletrônico à Diretoria do Foro para 

as providências necessárias. 

Araraquara, 27 de julho de 2009. 

DENISE APARECIDA AVELAR 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001395-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALVINO CARDOSO MAGALHAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001396-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO AMARAL REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001397-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDYRA DE SOUZA PENTEADO 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001398-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MENDES CARDOSO 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001399-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SETSUKO NAKANO WADA 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001400-1 PROT: 27/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001401-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTA FERREIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001402-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES DO BONFIM 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001403-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINCES VISTORIAS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP202174 - RICARDO GERMANO DE SOUZA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001404-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004199-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.013312-0 PROT: 05/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMAR DE SOUZA PEREIRA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Braganca, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 765/1116 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001154-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALUISIO ALVES DE LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP247271 - SARITA DA MATTA DIAS 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Tupa, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002803-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME BRUSTOLIN 
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ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002804-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002805-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002806-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002807-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002808-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002809-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002810-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002811-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002812-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.002813-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002814-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002815-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002816-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002817-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002818-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002819-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002820-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002821-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.002822-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002823-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002824-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002825-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002826-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002827-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REU: AMERICA LATINA LOGISTICA - ALL HOLDING E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002828-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002829-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002830-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.002831-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002832-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002833-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Ourinhos, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008357-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: 2O. TRIBUNAL DO JURI POPULAR DO ESTADO DO AMAZONAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008361-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008362-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008363-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008364-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008365-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008366-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008367-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008368-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008369-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.008370-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008371-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE RONDONIA - SJRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008372-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008373-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008374-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008375-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008376-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE CHAPADAO DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008377-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE CHAPADAO DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008915-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: AMADOR ROJAS QUINONES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008971-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUIZO DA VARA DE EXECUCOES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANOPOLIS/SC 

REQUERIDO: EVANDRO SERGIO SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008972-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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REQUERENTE: EVANDRO SERGIO SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008973-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: EVANDRO SERGIO SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008986-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: EVANDRO SERGIO SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008987-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: EVANDRO SERGIO SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009001-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE ROCHA QUEIROZ 

REU: OSWALDO MOCHI JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009002-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS 

EXECUTADO: DURVAL GOMES VILELA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009003-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS 

EXECUTADO: IGARAPE-CRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009004-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: ANOIR MANOEL BORGES - ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009006-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: REINALDO RIGO VILLELA & CIA LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009007-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.60.00.009008-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009009-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVENILDO RIBEIRO SILVERIO 

ADV/PROC: AL008783 - GUSTAVO RIBEIRO DE ALMEIDA 

IMPETRADO: COMANDANTE DA 9A. REGIAO MILITAR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009010-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RIVAN DUARTE 

ADV/PROC: MS010754 - FABIANE RODRIGUES DUARTE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009011-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ALESSANDRO TAKASHI TUBONE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009012-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: LUCAS ADRIANO MORAES MORALES E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009013-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009014-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009015-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009016-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009017-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 
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ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009018-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - SJDF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009019-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009020-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009021-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

REU: ARLEI DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009023-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

EXECUTADO: PRADO COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009024-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

EXECUTADO: VALESKA GARCIA MARTINEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009025-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009026-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA 

EXECUTADO: ENGEKROLL CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009029-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA REBELLO PINHO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.60.00.009030-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: FREDERICO PEREIRA VIEIRA 

VARA : 6 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009005-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.60.00.008921-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALUIZIO LESSA COELHO 

ADV/PROC: MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: MS006412 - ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009027-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0011071-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MOISES COELHO DE ARAUJO 

EMBARGADO: CAMPO GRANDE DIESEL S/A 

ADV/PROC: MS003354 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009028-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0000049-6 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. RONILDE LANGHI PELLIN E OUTROS 

EMBARGADO: DAMAZIO GONCALVES PIRES ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009042-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.60.00.001395-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ZENIR DE SOUSA 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.02.002912-5 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LENITA LILIAN PEDRINI 

ADV/PROC: MS011746 - DIEGO CARVALHO JORGE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.60.05.001015-8 PROT: 08/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001386-3 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001445-4 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

CAMPO GRANDE, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SULQUARTA VARA FEDERAL 

DE CAMPO GRANDE 

 

 

 

PORTARIA Nº 22/2009-GJ4V 

 

 

A Doutora JANETE LIMA MIGUEL, MM. Juíza Federal em substituição na 4ª Vara da 1ª Subseção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias; e CONSIDERANDO que o servidor SYDNEY ALBUQUERQUE, RF-1491, Supervisor, 

está de licença médica no período de 23 a 31 de julho de 2009,RESOLVE: 

I - DESIGNAR a servidora MÁRCIA CASTRO DE SOUZA BRUNET, RF-2971, para substituí-lo no período 

mencionado. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2009. 

 

 

JANETE LIMA MIGUEL 

JUÍZA FEDERAL  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

EXPEDIENTE DE INFORMAÇÃO N. 001/2009. 

DESTINADO A INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DRA. NEIDE AROMA - OAB/MS 3900 
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Trata-se de expediente de informação que teve como despacho inicial a determinação para que a advogada apresentasse 

o comprovante de transmissão do fax. 

A ilustre defensora apresenta cópia da conta telefônica como forma de comprovação da transmissão da inicial. 

O presente expediente foi novamente concluso, sendo determinado que a advogada apresentasse o relatório emitido pelo 

aparelho de fax n. 3521 4404. 

Devidamente intimada, a procuradora manteve-se silente, deixando transcorrer seu prazo para manifestação, conforme 

certidão datada de 19 de maio de 2009. 

É o resumo do necessário. 

O artigo 3º da Resolução n. 92/2000 é específico quando determina que a comprovação da transmissão dos dados se 

fará pelo relatório emitido pelo aparelho transmissor. 

A defensora não demonstra cabalmente a transmissão dos dados, nos termos do artigo acima mencionado. 

Ainda, o parágrafo terceiro do artigo 113 do Provimento COGE n. 64/2005 afirma que os riscos de não obtenção da 

linha telefônica ou os defeitos de transmissão ou recepção, correrão à conta do remetente e não escusarão o 

cumprimento dos prazos legais. 

Dessa forma impõe-se a extinção do presente expediente. 

Arquive-se, da forma como se encontra, na pasta própria. 

Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004445-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004446-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LUIZ 

ADV/PROC: MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004447-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CELIA MARTINEZ CACERES E OUTRO 

ADV/PROC: MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004448-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS007880 - ADRIANA LAZARI 
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IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

PONTA PORA, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DA 3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000082/2009, de 22 de julho de 2009. 

A Doutora VALÉRIA CABAS FRANCO, MM. Juíza Federal Presidente em exercício, deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 6301000079/2009, datada de 15/07/2009, 

RESOLVE: 

I - ALTERAR em parte o item IV dos termos da Portaria supracitada, referente ao período de férias do servidor 

RONALDO 

CARVALHO - RF 5679, para fazer constar: 

Onde se Lê: "...IV - INTERROMPER a partir de 09/07/2009, o período de férias do servidor...". 

Leia -se : "...IV - SUSPENDER a partir de 09/07/2009, em virtude da Licença Nojo, o período de férias do servidor...". 

II - INTERROMPER a partir de 20/07/2009, o período de férias do servidor MARCELO MARCIANO LEITE - RF 

5059, 

anteriormente marcado para 20/07 a 29/07/2009, referente ao exercício 2009, e FAZER COSNTAR o saldo de 09(nove) 

dias, para gozo no período de 30/11 a 08/12/2009. 

III - ALTERAR para 21/09 a 30/09/2009, o período de férias do servidor EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO - RF 

3273, 

anteriormente marcado para 22/07 a 31/07/2009, referente ao exercício 2009. 

IV - ALTERAR para 17/08 a 05/09/2009 e 30/11 a 09/12/2009, os períodos de férias do servidor NICHOLAS AREF 
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SALAMAH DE MELLO - RF 5785, anteriormente marcados para 20/07 a 29/07/2009 e 14/09 a 03/10/2009, referentes 

ao exercício 2009. 

V - ALTERAR para 28/09 a 10/10/2009, o período de férias da servidora APARECIDA MAYUMI NAGAMORI DE 

SOUZA 

- RF 4975, anteriormente marcado para 19/10 a 31/10/2009, referente ao exercício 2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1001/2009 

LOTE Nº 65224/2009 

 

2002.61.84.003559-5 - JORGE JOSE PATRICIO (ADV. SP118148 - MONICA ZENILDA DE A SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes 

fornecida pela Autarquia-ré. Todavia, verifico também que consta da certidão de óbito que o autor possuia os seguintes 

filhos: Roseleide, Rosineide, Maria Tereza, José Jorge, Ricardo, Roselene e Maria Patricio. Assim, considerando que 

são 

eles herdeiros, providencie os requerentes a habilitação do filho Jose Jorge que não consta no requerimento. 

Apresentando os documentos pessoais RG e CPF e comprovante de endereço com CEP e procuração. Diante do 

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.029191-9 - ANA BEATRIZ COSTA DA SILVA (MEN) P/ LUCIANA COSTA DE MORAES (ADV. 

SP105132 - 

MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante 

do ofício 

expedido pela 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional V - São Miguel Paulista, solicitando a transferência dos 

valores depositados neste processo em nome da menor Ana Beatriz Costa da Silva, e do "Atenda-se" já lançado no 

próprio ofício pela Juíza Federal Presidente, oficie-se à CEF para que dê cumprimento ao determinado no Alvará 

Judicial, 

transferindo os valores depositados em benefício da parte autora deste processo para o Banco Nossa Caixa, agência 

0974-1, em conta judicial à disposição daquele juízo, processo 583.05.2008.113345-6 - ordem 1697/2008, requerido por 

Ana Beatriz Costa da Silva, representada por sua mãe, Luciana Costa de Moraes Silva. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.059847-8 - GILDO BENEVENUTO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese a ausência de manifestação da Autarquia-ré, 

passo a examinar o pedido da parte: (...). No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento 

processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao 

contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever 

legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública. Assim, INDEFIRO o requerido pela 

parte autora. Quanto à obrigação de fazer e a multa diária, primeiramente, informe-se quando efetivamente foi feita a 

revisão. Após, tornem conclusos para decisão, inclusive, sobre os honorários advocatícios. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.080229-0 - JOÃO CASTILHO GARCIA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. SP177299 - 

FLÁVIO 

FADEL e ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA 

DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição do 

exequente 

anexada aos autos em 14/03/2008, informando a este juízo o não cumprimento, pelo INSS, da obrigação de fazer 

constante do título executivo judicial produzido nos presentes autos, bem como o fato de constar dos bancos de dados 

deste JEF/SP o levantamento, pelo exequente, dos valores em atraso (pago em 29/02/2008), remeta-se os autos à 

Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação, exclusivamente no que tange à obrigação de fazer. 

Caso se constate o não cumprimento, oficie-se, novamente, para que o INSS atualize a Renda Mensal Atual do 

benefício 
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previdenciário objeto da presente lide. Caso se constate o cumprimento, ou que houve a cessação do benefício (tornando 

inexequivel o título executivo judicial quanto a obrigação de fazer), arquive-se os presentes autos. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2004.61.84.016841-5 - DEZOLINA MENEGUINE VECHI E OUTRO (ADV. SP163366 - CARLOS ROBERTO 

BITTENCOURT SILVA); LEARDO VECCHI(ADV. SP163366-CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o exequente a cumprimento do quanto 

determinado na 

decisão anexada aos autos em 17/04/2009, em 10 dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.019414-1 - MARIA NIUSA ALVES (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca 

da 

carta precatória, comunique-se com o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

 

2004.61.84.037424-6 - TEREZA DE OLIVEIRA LOPES E OUTRO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES); 

EDMUNDO LOPES(ADV. SP099641-CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, bem como a 

correta atualização monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório, alegando que a 

Autarquia-ré não cumpriu integralmente a obrigação de pagar. (...). No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado 

todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um 

dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso 

fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública. Assim, 

INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

2004.61.84.057848-4 - ODAIR MASSUCCI (ADV. SP205829 - DANIELE DOBNER DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se, pessoalmente, em cumprimento à decisão de 

15/01/2009, o Chefe do Posto do INSS responsável pela concretização do quanto determinado, devendo o senhor 

Oficial 

de Justiça consignar na certidão de cumprimento, os dados pessoais do servidor, para eventual responsabilização, em 

caso de descumprimento. Intime-se pessoalmente. 

 

2004.61.84.074992-8 - NELSON SGOBBI (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria, para que junte o histórico de créditos do benefício do autor e 

indique se o julgado foi cumprido. 

 

2004.61.84.217608-7 - LOURENÇO UMBRELINO DE SOUZA (ADV. SP272836 - CECILIA MARTA MORETO 

DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o exequente para 

cumprimento 

do quanto determinado na decisão anexada aos autos em 17/04/2009, em 10 dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

Cumpra-se. 

   

2004.61.84.242635-3 - SEBASTIAO ADAO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos da decisão anterior, indefiro 

a 

remessa dos autos à Contadoria. Aguarde-se por trinta dias a iniciativa do credor. Nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos. Int. 

              

2004.61.84.260426-7 - JULES PUSKAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados 

os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) comprovante de endereço com CEP, em nome dos 

habilitandos; 2) cópia legível do CPF e RG do requerente Sr. Eugenio Puskas; 3) instrumento de procuração outorgado 

pelo requerente Sr. Eugenio Puskas, ao subscritor da petição. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados 

para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 
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cumprimento 

do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

            

2004.61.84.273430-8 - ERMELINDA FATIMA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP142436 - ALMIR DA SILVA 

GOES); 

BENEDITO MARQUES DA SILVA(ADV. SP030746-LEANDRO MELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30(trinta), dias apresente a este Juízo 

os 

cálculos relativos à execução do julgado. 

 

2004.61.84.280544-3 - CARLOS DE FREITAS (ADV. SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de fase de execução extinta por 

sentença 

já transitada em julgado. Ocorre que, em 10/06/2009, foi requerido o desarquivamento dos presentes autos, com a 

juntada de instrumento de procuração. Ante o exposto, defiro a juntada da procuração, determino que se proceda ao 

devido assentamento nos autos, caso o referido registro já não esteja atualizado, e que se aguarde posterior manifestação 

no arquivo. Intime-se. Arquive-se. 

 

2004.61.84.295441-2 - JUDITH DA SILVA BARBOSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Independe de inventário o recebimento de 

prestação previdenciária não paga em vida ao segurado (art. 112 da Lei 8213/91). Assim, intimem-se os interessados 

para, 

no prazo de 60 (sessenta) dias: a) regularizar o pedido de habilitação, a ser formulado por todos os dependentes ou pelos 

sucessores na forma da lei civil; b) juntar certidão de (in)existência de dependentens habilitados à pensão por morte da 

autora, expedida pelo INSS; c) juntar certidão de óbito do falecido cônjuge da autora. Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.355150-7 - LUCIANO MARQUES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.373269-1 - MOACYR VALENTE (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o óbito do autor, em 10.02.2004, conforme petição anexada 

aos 

autos, regularizem seus dependentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo 

da demanda, providenciando sua regular habilitação nestes autos, trazendo cópias legíveis da certidão de óbito, RG, 

CPF, certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de 

Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), além de nova 

procuração, pois o mandato é extinto com a morte do mandante. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.397691-9 - BASILIO RAIMUNDO DE SEIXAS NETO E OUTROS (ADV. SP141335 - ADALEÁ 

HERINGER 

LISBOA MARINHO); ELIZABETH MONTANHA GOULART(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO); 

SAULO GOULART PAES(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO NOSSA CAIXA S.A. (ADV. 

SP166349- 

GIZA HELENA COELHO) : "Remeta-se o feito ao Juízo competente. 

 

2004.61.84.424268-3 - WALDOMIRO DE SOUZA DIAS (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 30 
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dias, apresente cópias da petição inicial, da sentença, do acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé, do processo que 

tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca de Jacareí/SP, autos de nº. 4559/2000. Cumpra-se. 

            

2004.61.84.436652-9 - INACIO HIGINO DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição anexada aos autos, capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente cópias da 

petição inicial, da sentença, do acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé, do processo que tramitou na 6ª Vara 

Federal de Santos/SP, autos de nº. 1999.61.04.002450-4, sob pena de extinção do feito e condenação do autor e do 

advogado que patrocina o feito por litigância de má-fé. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.436755-8 - ARNALDO LOPES CONDE (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso dos autos, restou provado 

que 

não há dependentes habilitados junto ao INSS (fls. 08 do arquivo "P10.02.2009.PDF"), sendo certo que nos termos da 

norma supracitada a legitimação para o presente pedido de habilitação deve recair sobre os sucessores previstos na 

forma 

da legislação civil, no caso apenas a habilitanda. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Catharina Carvalho 

Conde Peralda, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 219.751538-12, na qualidade de sucessora do autor 

falecid, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída com a documentação necessária. Para cumprimento dos termos da sentença proferida em 03.10.2005 e, ainda, 

considerando a presente habilitação, ntime-se o INSS para a apresentação dos cálculos devidos. Após, ciência à parte 

autora para requerer o que de direito, no prazo de 15 dias. Anote-se no sistema a inclusão da habilitada no polo ativo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.438789-2 - BENEDITO ROSA DE CARVALHO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se solicitação 

determinada na decisão de 04/12/2007. 

 

2004.61.84.445080-2 - MARIA EUNICE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de 

habilitação 

dos herdeiros Christine Martins de Souza, Douglas Martins de Souza e Dulce Maria Martins de Souza, alterando-se o 

pólo 

ativo do presente feito. Não havendo mais benefício a revisar e em se tratando de parte assistida por advogado, concedo 

aos requerentes o prazo de 30 (trinta) dias para que apresentem conta de liquidação. No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

            

2004.61.84.448434-4 - ENNA CHEN E OUTRO (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); CHEN JEN 

SHAN 

(ADV. SP108137-MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré foi condenada ao pagamento da atualização devida em virtude dos Planos Verão e 

Collor. Assim sendo, deverá proceder à atualização do plano Verão também em relação aos depósitos fundiários da 

conta 

da Prefeitura Municipal de Osasco, comprovar que fez a atualização ou demonstrar a impossibilidade, no prazo de 15 

(quinze) dias. Não é aceitável a prática de limitar a execução a sessenta salários mínimos, o que representa afronta à 

coisa julgada. Note-se que o título foi constituído definitivamente em 2006. Ainda que se admitisse rescisória nos feitos 

do 

Juizado, o que por lei não é possível, não haveria como desconstituir a sentença. Além disso, a Lei nº 10.259/2001 

possibilita execução de valores superiores ao limite de alçada (art. 17, §4º), o que evidencia regra específica de 

execução, não se falando em renúncia tácita ou ineficácia da sentença em relação ao excedente, que são próprias da Lei 

nº 9.099/95. Assim sendo, a devedora terá 15 (quinze) dias, para complementar o depósito. Int. 

 

2004.61.84.456836-9 - ALCIDES MODESTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS para que cumpra o quanto determinado na decisão 

6301047502/2009, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei. 

 

2004.61.84.461566-9 - MANUEL AMARAL DIZ (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 783/1116 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa 

julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro teor e cópias da 

petição 

inicial, sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos referentes ao processo apontado no Termo de 

Prevenção, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Santos/SP, sob pena de arquivamento do feito. Suspenda-se, por 

ora, a execução do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.476569-2 - GEREMIAS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente cópias da petição inicial, da 

sentença, do acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé, do processo que tramitou na 2ª Vara Federal de Guarulhos 

/SP, autos de nº. 2000.61.19.004900-6, sob pena de extinção do feito e condenação do autor e de seu advogado por 

litigância de má-fé. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.476740-8 - CLAUDIO ROGERIO DE TOLEDO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente cópias da petição inicial, da 

sentença, do acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé, do processo que tramitou na 4ª Vara Federal de Santos /SP, 

autos de nº. 98.020.1009-0. Corrija-se o nome do patrono da ré cadastrado nos autos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.494716-2 - CLAUDINO NERILO (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente cópias da 

petição inicial, da sentença, do acórdão (se houver) e de certidão de objeto e pé do processo que tramitou na 3ª Vara 

Cível da Comarca de Sumaré/SP, autos de nº. 232/2002, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.524919-3 - EDIVAL MONTEIRO (ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando as peças anexadas em 06.07.2009, constato 

que, 

de fato, o processo 2003.61.83.013095-2, em trâmite na 4ª Vara previdenciária, é idêntico ao presente feito. Contudo, 

verifico que a presente ação foi ajuizada anteriormente, conforme se pode aferir do protocolo ( 18/11/2003) e encontra-

se 

em fase mais adiantada, eis que a sentença foi prolatada em 05/10/2005 e os valores referentes aos atrasados já foram 

requisitados. Desta forma , dê-se normal prosseguimento ao feito, com a liberação dos valores. Oficie-se, com 

URGÊNCIA, a 4ª Vara Previdenciária e INSS, cientificando-os da identidade de demandas, a fim de que tomem as 

providências cabíveis para evitar pagamento em duplicidade. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

2004.61.84.533201-1 - ANEZIO SILVA (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o exequente para cumprimento do quanto determinado na 

decisão 

anexada aos autos em 17/04/2009, em 10 dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2004.61.84.539511-2 - MARIA ANTONIA SANCHEZ GARCIA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, expeça-se precatório. Intime-se. 

 

2004.61.84.562173-2 - NIVALDO RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, em 10 dias, a decisão 

proferida em setembro de 2007, sob pena de extinção. Int. 

            

2004.61.84.564267-0 - DIOLINDO AP MOLINA GOMES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição acostada aos autos em 

20/07/2009 

requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte) 

dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Intime-se. 
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2004.61.84.567736-1 - FERNANDO PEREIRA DA COSTA E OUTRO (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN e ADV. SP067337 - ANTONIO GABRIEL MAGRINE e ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS); 

JOSE 

PEREIRA DA COSTA(ADV. SP182508-MARCO AURÉLIO RAMOS PARRILHA); JOSE PEREIRA DA 

COSTA(ADV. 

SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, dê-se ciência de seus termos às partes para eventual 

manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.568755-0 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 05 

(cinco) 

dias para manifestação da requerente quanto ao ofício da Caixa Econômica Federal anexado aos autos. Com a 

manifestação tornem conclusos. Nada sem requerido, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.84.569612-4 - BENEDITA ZULMIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 

autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2004.61.84.573590-7 - ELVIRA MARIA STENICO FORTI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que a requerente era habilitada à pensão por 

morte, 

assim como sua mãe. Deveria ocupar o pólo ativo desde o início. Assim, ante o óbito da representante legal, acolho a 

sucessão pela filha da pensionista e do instituidor do benefício, sendo ela a única dependente atual. Por isso, feitas as 

anotações no cadastro, intime-se o devedor para cumprir a obrigação de fazer (no benefício de pensão por morte) e para 

cálculo das diferenças, no prazo de 30 (trinta) dias. Em igual prazo, a autora deverá juntar cópia da certidão de óbito de 

Elvira e comprovante de residência atual. Int. 

 

2005.63.01.005419-7 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Alguns documentos necessários à 

habilitação dos herdeiros anexados aos autos estão ilegíveis, bem como há outros faltantes. Assim, providencie-se a 

juntada de certidão de casamento, CPF e RG legíveis de Osmar José de Souza, e, CPF de Osni Alves de Souza, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, sem cumprimento, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.008733-6 - SEBASTIAO VICENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) 

comprovante de endereço com CEP, em nome da habilitanda. Diante do exposto, determino a intimação dos 

interessados 

para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.013252-4 - MARIA ELZA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se/oficie-se a CEF para que anexe o termo de adesão assinado, 

ou 

memória de cálculos e extratos bancários que demonstrem que corrigiu a conta nos termos da condenação. Fixo prazo 

de 
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10 (dez) dias. Com a anexação dos documentos pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 10 dias, 

comprovando suas alegações documentalmente. No silêncio ou concordância do(a) demandante, dê-se baixa do sistema. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.015255-9 - MARIA EUNICE DUTRA FEITOZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) 

comprovante de endereço com CEP, em nome das habilitandas. Diante do exposto, determino a intimação dos 

interessados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob 

pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

            

2005.63.01.090663-3 - SYLVIO ANTONIO NIGRO FILHO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A r. 

sentença tomou por base cálculo da Contadoria, declarando o valor do crédito no dispositivo, com a inclusão da taxa 

SELIC. Assim, não há a taxa de juros aplicada pela parte autora, em sua conta de liquidação, com evidente excesso de 

execução. Entretanto, subtraindo-se o referido excesso, nota-se que o depósito feito pela ré é insuficiente. Por isso, 

intime- 

se a devedora para complementar o depósito em 15 (quinze) dias, demonstrando os valores encontrados, que devem 

refletir a atualização do cálculo considerado na sentença. Após, dê-se ciência à parte autora, tornando conclusos para 

decisão ou sentença (art. 794 do CPC). Int. 

 

2005.63.01.098505-3 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Zenilda Maria dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

223.562.208- 

95, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o 

Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.122005-6 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações trazidas pela parte autora na petição datada de 

20.04.2009, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16.06.2010, às 16:00 horas. Int. 

 

2005.63.01.136184-3 - OSWALDO BUENO DE SOUZA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) comprovante de endereço 

com CEP, em nome da habilitanda Sra. Tereza Cristina Bueno de Souza. Diante do exposto, determino a intimação dos 

interessados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena 

de arquivamento do feito. Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.156156-0 - JANDIRA SILVA CRISPIM (ADV. SP160506 - DANIEL GIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, esclareça a parte autora, de forma clara e objetiva, o que pretende 

com 

a petição datada de 22.05.2009, requerendo de forma expressa a habilitação dos eventuais herdeiros, devendo, ainda, se 

for o caso, trazer aos autos os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência 

ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta 

de 

concessão da pensão por morte, se for o caso; 3) comprovante de endereço com CEP de cada um dos habilitandos. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
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juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

            

2005.63.01.206635-0 - ULISSES BONIOTI (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de trinta dias. Decorrido em branco, arquive-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

            

2005.63.01.208877-0 - ARNOLDO FIGUEIREDO CASSIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por 30 

(trinta) 

dias, conforme requerido na petição anexada em 08/06/2009. Int. 

 

2005.63.01.242807-6 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "A CEF anexou extratos demonstrando haver corrigido a conta de FGTS anteriormente. Ciência e baixa. 

Eventual discordância deverá ser comprovada em 05 dias com documentos e cálculos. 

 

2005.63.01.246036-1 - DELORME CANDIDO GONÇALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de sessenta dias. Decorrido 

em 

branco, arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.256015-0 - IVONE PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de trinta dias. Decorrido em branco, 

arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

            

2005.63.01.260666-5 - RICARDO DE ANGELI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor não prestou as informações 

necessárias à análise de existência de litispendência ou coisa julgada - processo nº 2000.61.83.004637-0, da 5ª Vara 

Federal Previdenciária de São Paulo, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. 

 

2005.63.01.263921-0 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de trinta dias. Decorrido em branco, 

arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

        

2005.63.01.278398-8 - TATIANA DELGADO BONIFACIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "À técnica judiciária Marina Stela de 

Oliveira, para 

que justifique o conteúdo de sua certidão, no prazo de 5 dias. Após, cls. 

            

2005.63.01.281907-7 - VICENTINA CAETANO MARTIN (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas 

trazidas 

aos autos, observa-se que o benefício da parte autora originou-se de aposentadoria por idade rural, benefício que se 

calculava da mesma forma que a aposentadoria por invalidez, pelo que não há o direito à revisão pela aplicação do 

índice 

ORTN. Com efeito, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição 

decorrente 

da variação da ORTN não se aplica. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 

9.099, 

de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.283014-0 - FRANCISCO RUBIO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA e ADV. 

SP070169 - 
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LEONEL DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de 

arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.292667-2 - LUIZ GARCIA DOMINGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não foram juntados todos os documentos 

necessários para a habilitação dos herdeiros. Desse modo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que sejam juntadas 

cópias legíveis de todos os documentos necessários à habilitação dos herdeiros do autor neste processo, quais sejam, RG 

e CPF legíveis de todos os dependentes, certidão de casamento, comprovantes de endereço, Certidão de Dependentes 

ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção do feito. Decorrido o 

prazo, com ou sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as providências cabíveis. Intimem-se. 

 

2005.63.01.304899-8 - GERSON MAGALHAES (ADV. SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Como já houve trânsito em julgado da 

sentença 

de extinção, a petição dos autores em nada altera a situação dos autos. Intime-se. Arquive-se. 

            

2005.63.01.308301-9 - ANDRES SALGUEIRO FERNANDEZ (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.308741-4 - APARECIDA CAMARGO VERZIGNASSI (ADV. SP110055 - ANDERSON NATAL PIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito expedida 

regularmente pelo competente Registro Civil de Pessoas Naturais; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte, se for o caso; 4) comprovante de endereço com CEP de cada um dos habilitandos. Diante do exposto, 

determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.309926-0 - SUELI APARECIDA DE TOLEDO PIRES (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para 

elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados. Em cumprimento a 

obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, o falecimento da autora. (...). Assim, manifeste-se o 

patrono da parte, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao setor competente para corrigir o pólo ativo da ação, fazendo-se constar a autora, 

uma vez que consta a procuradora da mesma. Intime-se. 

 

2005.63.01.312976-7 - RENALTE FERNANDES (ADV. SP086513 - HENRIQUE BERKOWITZ e ADV. SP278776 - 

GUSTAVO MARTINS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

disposto no Código Civil, artigos 692 e 682, "in verbis": " Art. 692. O mandato judicial fica subordinado às normas que 

lhe 

dizem respeito, constantes da legislação processual, e, supletivamente, às estabelecidas neste Código"; "Art. 682. Cessa 

o mandato: I - pela revogação ou pela renúncia; II- pela morte ou interdição de uma das partes" (...), determino que se 

intime a parte autora para, sendo o caso, proceder a habilitação dos herdeiros. Com a juntada aos autos da certidão de 

óbito, será possível a este juízo aferir a validade dos substabelecimentos colacionados aos presentes (possível extinção 

do mandato, em data anterior aos substabelecimentos, com a morte da parte autora). No que tange ao pedido de dilação 

de prazo, defiro o prazo de 60 dias, inclusive, para a habilitação dos herdeiros, sendo o caso. Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.314294-2 - ANTONIO GARCIA FILHO (ADV. SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Reitere-se a intimação do exequente determinada em decisão anexada aos autos em 16/02/2009, para 

cumprimento em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.341083-3 - ANTONIO CERQUEIRA PIRES E OUTROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ); 

GENEZIA MAURICIO PIRES(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); LENITA CERQUEIRA 

PIRES(ADV. 

SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); ARCENIO CERQUEIRA PIRES(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ); 

ALBINO CERQUEIRA PIRES(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MODESTO CERQUEIRA 

PIRES(ADV. 

SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); HELENA CERQUEIRA PIRES RODRIGUES(ADV. SP183583-

MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ); GILBERTO CERQUEIRA PIRES(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MEIRE 

ELLEN 

GONCALVES PIRES(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARCOS WILLIAN GONCALVES 

PIRES(ADV. 

SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); CARLOS WELLINGTON GONCALVES PIRES(ADV. SP183583-

MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência aos 

credores 

da informação da Contadoria e cálculos, aguardando manifestação por dez dias. Após, tornem conclusos para extinguir 

a 

execução. Int. 

            

2005.63.01.341844-3 - JOSE PINTO DE GODOY (ADV. SP087942 - CLAUDETE VANCINI CESILA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) documentos pessoais da requerente 

Cristiane Pinto de Godoy cópia legível RG e CPF. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do 

feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.353548-4 - ILMA COELHO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se em 

Secretaria 

a resposta ao ofício, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

         

2006.63.01.013139-1 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da audiência. Int. 

            

2006.63.01.014479-8 - NIVALDO PAULO KONIZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faça-se conclusão à 

magistrada 

que proferiu decisão em 30/10/2008. 

  

2006.63.01.072441-9 - LUIZ PEREIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA 

AUGUSTO 

CORREA); CLARICE ALVES DOS SANTOS DE SOUZA(ADV. SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a competência declarada deste 

Juizado e que necessária a prova da dependência econômica, marco audiência de instrução e julgamento para o dia 

22.02.2010, às 16 horas, podendo os autores trazer até três testemunhas. 

 

2006.63.01.072859-0 - LEONARDO SPINOSA NETTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF, intimada a dar 

cumprimento ao julgado, reafirma ter efetivado a correção dos índices em razão demanda(s) anterior(es) interposta(s) 

pelo 

autor, anexa documentos. Intimado(a) demandante, por seu advogado, reafirma seus argumentos de discordância. 

Decido. Não há título judicial que sustente a pretensão executiva. (...). Assim, não sendo mais cabível a rediscussão da 

matéria, quer sob ponto de vista material ou processual, e, verificada a efetiva correção da conta de FGTS e a vista da 

documentação anexada pelas partes, dê-se ciência às partes e baixa no sistema. Por oportuno, observo que petições 

meramente procrastinatórias ou conteúdo manifestamente infundado podem ser consideradas como litigância de má-fé 

(art. 

17 CCB cc Lei 9.099/95, art.55). Int. 

 

2006.63.01.073711-6 - PEDRO OGRIZEK FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 19.06.2009 - 

Vista à 

CEF. Int. 

 

2006.63.01.081808-6 - ROSANGELA MARIA MAIELLO FERNANDES DOS ANJOS E OUTRO (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA); DELOURDES PASTORELLI MAIELLO(ADV. SP171569-FABIANA 

FABRICIO PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083515-1 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, verifico que o advogado do autor 

procedeu à 

autenticação da procuração, respeitando o disposto na resolução supracitada, fazendo-se mister a liberação dos valores, 

portanto, uma vez que a procuração autenticada já se encontra nos autos e, ademais, o autor estava presente quando da 

prolação da sentença, ficando ciente dos seus termos e do valor da condenação, sentença esta mantida em segundo 

grau de julgamento. Ante o exposto, defiro o requerido, para que sejam liberados os valores da condenação para 

levantamento pelo advogado legalmente constituído nos autos e com os poderes necessários a tanto. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.087095-3 - OTAVIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, esclareço à parte autora que 

o 

valor requisitado corresponde ao exato valor da condenação, conforme documento anexado aos autos em 20/07/2009 - 

no qual consta o montante de R$ 16.740,83, em março de 2008 - sendo atualizado, desde então e até seu pagamento, 

pelos critérios da Justiça Federal, diretamente pelo E. TRF da 3ª Região. Assim, não há que se falar em quaisquer 

diferenças, no que se refere ao montante principal. No que se refere, por sua vez, aos honorários fixados pela E. Turma 

Recursal, verifico que também estes foram objeto de requisição, no montante de 10% do valor da condenação - R$ 

1.674,08, em março de 2008. Indefiro, portanto, o quanto pleiteado na petição de 17/06/2009. Int. 

 

2006.63.01.089414-3 - NELSON COSTA (ADV. SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a suspensão do expediente do dia 10/07/2009, determino a 

redesignação da perícia médica ortopédica para o dia 09/09/2009, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a) Vitorino 

Secomandi Lagonegro (4º andar deste JEF). A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

atestados e exames/documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à 

perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.093419-0 - IVAN GENEROSO E OUTROS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); 

ODILON 

GENEROSO(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); ODILON GENEROSO(ADV. 

SP280729- 

PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA); MARIA DE LOURDES GENEROSO TAU(ADV. SP034721-

ALBERTO 
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MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem resolução do mérito, já tendo transitado 

em 

julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento à execução. 

 

2006.63.01.093780-4 - INES DARIO TEIXEIRA LEITE (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Carta 

Precatória acostada aos autos em 15/12/08, determino a intimação da autora para que no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias apresente aos autos todos os carnês de recolhimento de seu falecimento marido, sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra. Ademais, os carnês solicitados já deveriam ter sido acostados aos 

autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo, com o cumprimento remetam-

se 

os autos à Contadoria Judicial, do contrário, aguarde-se o julgamento que ocorrerá no dia 14/08/09. Int. 

 

2006.63.01.094194-7 - SERGIO DA SILVA AFONSO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida pelo autor, por mais 30 (trinta) dias. Int. 

 

2007.63.01.001078-6 - EVERALDO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001079-8 - NELSON FRANCISCO CAMACHO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido na petição 

inicial. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001080-4 - MAURO LUCIO DE ANDRADE (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se a uma das Turmas Recursais. 

Int. 

 

2007.63.01.001082-8 - LUIS ANTONIO DIONYSIO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As custas do preparo devem ser recolhidas 

nas 48 

horas seguintes à interposição (art. 1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, deve 

demonstrar esta condição no ato da interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício na petição 

inicial, pois condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do esgotamento da 

prestação jurisdicional pelo juízo monocrático. (...). Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é 

beneficiário da justiça gratuita no ato de interposição, e tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. 

Certifique- 

se o trânsito em julgado e arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001083-0 - JOSE CANDIDO THEODORO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 
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contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001084-1 - ALCIDES FERREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor 

no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.003224-1 - MARIA ODETE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se, pessoalmente, em cumprimento à 

decisão de 19/02/2009, o Chefe do Posto do INSS responsável pela concretização do quanto determinado, devendo o 

senhor Oficial de Justiça consignar na certidão de cumprimento os dados pessoais do servidor, para eventual 

responsabilização, em caso de descumprimento. Intime-se pessoalmente. 

 

2007.63.01.003579-5 - JOSE ANTONIO DIAS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor 

no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.009238-9 - AGRIPINO ALVES SOBRAL (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e 

ADV. 

SP170181 - LUCIANA FOGLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria do Carmo Silva Sobral, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 855.711.058-87, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012736-7 - ARLETE ALEIXO BALDANI (ADV. SP198487 - JULIENE GODOI BALDANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se por 15 

(quinze) dias a 

manifestação da exequente. Em caso de existência de saldo remanescente, deverá apresentar conta de liquidação, 

indicando onde houve erro da devedora. Do contrário, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.63.01.016027-9 - OLAVO RODRIGUES (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Quanto ao processo 200663010932417, não considerado em decisão 

anterior, 

igualmente não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, por ser 

diverso 

o pedido. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2007.63.01.017552-0 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017556-8 - PEDRO PAIAO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido na petição inicial. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017842-9 - WLADIMIR ORTLIBAS (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Quanto ao processo 200663010545630, não considerado 

em 

decisão anterior, igualmente não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada, por ser diverso o pedido. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2007.63.01.019606-7 - PAULO BERNABE MOREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As custas do preparo devem ser recolhidas nas 48 horas 

seguintes à interposição (art. 1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, deve 

demonstrar 

esta condição no ato da interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício na petição inicial, pois 

condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do esgotamento da prestação 

jurisdicional pelo juízo monocrático. (...). Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é beneficiário da 

justiça gratuita no ato de interposição, e tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. Certifique-se o trânsito 

em julgado e arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2007.63.01.019623-7 - NORBERTO LUIZ BALARIN (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023047-6 - ELZO GOMES DA COSTA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de realização de nova perícia, aos 

cuidados do 

Dr. Roberto Antônio Fiore, clínico geral e cardiologista, no dia 04.09.2009, às 15:15 horas, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. No prazo de 5 dias, a contar da intimação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem 

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame 

munido de documentos pessoais e de documentos médicos relacionados com as patologias que alega possuir, sob pena 

de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Outrossim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) 

dias para que apresente provas materiais do vínculo empregatício reconhecido por meio de acordo na Justiça do 

Trabalho no período de 05.09.2003 a 07.01.2004, tais como contracheques, folhas de ponto, recibos de pagamento, 

extrato de conta vinculada ao FGTS, etc. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025386-5 - JOSE ROBERTO PORTO (ADV. SP096567 - MONICA HEINE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 2 dias, 

a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026114-0 - MARIO YOSHIHARU ENDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Precluso o direito do 

autor de 

discutir o quantum debeatur, porque não se manifestou no prazo judicial assinalado, mantenho a decisão anterior por 

seus 

próprios fundamentos. Ressalte-se, ademais, que a parte limita-se a genéricas assertivas de contrariedade àquilo que a 

parte ré demonstrou por documento. Ante o exposto, remeta-se o feito ao arquivo. Por oportuno, observo que petições 

meramente procrastinatórias ou com conteúdo manifestamente infundado podem ser consideradas como litigância de 

má- 

fé (art. 17 CCB cc Lei 9.099/95, art.55). Int. 
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2007.63.01.027644-0 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com a anexação do laudo em 22/07/2009, concedo às 

partes 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação e, ainda, querendo, apresentação de parecer realizado por assistente técnico. 

Após, tornem conclusos. Int 

 

2007.63.01.034689-2 - JAIME ASSAKURA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias, apresente cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do processo 200661190050783, em 

tramitação na 5ª Vara Federal de Guarulhos. Esclareço que os processos que tramitam na Justiça Federal Comum não 

são 

virtuais. Note-se: não se trata de verificação de autenticidade de documentos, mas sim de exame do conteúdo das peças 

pertinentes para aferição de eventual identidade de demandas em atividade jurisidicional. Por isso, a juntada da inicial e 

de 

todos atos decisórios é imprescindível, eis que as informações de cadastro obtidas pela internet não fornecem elementos 

suficientes para que o magistrado possa fazê-lo. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036328-2 - ROSANA APARECIDA DOMINGOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As custas do preparo devem ser recolhidas nas 48 horas 

seguintes à interposição (art. 1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, deve 

demonstrar 

esta condição no ato da interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício na petição inicial, pois 

condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do esgotamento da prestação 

jurisdicional pelo juízo monocrático. (...). Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é beneficiário da 

justiça gratuita no ato de interposição, e tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. Certifique-se o trânsito 

em julgado e arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2007.63.01.036365-8 - CLAUDINE ALEXANDRE (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.041427-7 - NUNCIATO MINITTI FILHO (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição protocolada em 

22/07/2009: Concedo a prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão proferida em 

02/06/2009. Fica a parte autora ciente que o não-cumprimento da diligência acarretará na extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.049658-0 - CLAUDOMIRO DE FREITAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisões anteriores, sob pena de extinção 

do 

feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049693-2 - HELVIO JOSÉ CHAVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, junte a cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios dos processos 200361000305123, 

200561000052898 e 200661000122248, bem como as respectivas certidões de objeto e pé. Esclareço que os processos 

que tramitam na Justiça Federal Comum não são virtuais. Note-se: não se trata de verificação de autenticidade de 

documentos, mas sim de exame do conteúdo das peças pertinentes para aferição de eventual identidade de demandas 

em atividade jurisidicional. Por isso, a juntada da inicial e de todos atos decisórios é imprescindível, eis que as 
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informações 

de cadastro obtidas pela internet não fornecem elementos suficientes para que o magistrado possa fazê-lo. Após, tornem 

os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.052104-5 - VALDIR PEREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, 

com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.052121-5 - SARAH MOREIRA PASSONI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.056093-2 - MARIA APARECIDA PICOLO CORREA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.056461-5 - LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As custas do preparo devem ser recolhidas nas 48 horas seguintes à 

interposição (art. 1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, deve demonstrar esta 

condição no ato da interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício na petição inicial, pois 

condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do esgotamento da prestação 

jurisdicional pelo juízo monocrático. (...). Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é beneficiário da 

justiça gratuita no ato de interposição, e tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. Certifique-se o trânsito 

em julgado e arquive-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.058061-0 - ANTONIO GERALDO BRUGNARO (ADV. SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI 

BRUGNARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora acerca da petição apresentada pela Caixa Econômica Federal em 20/07/2009. A prova do fato constitutivo do 

direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de inversão de posições na produção probatória apenas se 

justifica 

em virtude de expressa determinação legal, sob certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da 

existência da prova a ser produzida e, ainda, de que ela está na posse da parte contrária. Assim, concedo à parte autora o 

prazo de 30 dias para que traga aos autos, sob pena de extinção do feito, dados e/ou documentos que possam 

comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, anterior aos planos econômicos indicados 

na 

inicial, sendo insuficiente, para tanto, os documentos apresentados até o presente momento. Intime-se. 

      

2007.63.01.062428-4 - FRANCISCO LUIZ (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 

autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 
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2007.63.01.063118-5 - GREGORIO KONSTANTINOVAS FILHO E OUTRO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS e ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); MATRIONA KONSTANTINOVAS - 

ESPÓLIO(ADV. 

SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS); MATRIONA KONSTANTINOVAS - ESPÓLIO(ADV. SP096231-

MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Encaminhe-se o 

feito, tendo em vista a decisão de 16/09/2008. Int. 

   

2007.63.01.063788-6 - MARTA FERNANDES CARDOSO MARCELLINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Requisitem-se 

os extratos, com prazo de 15 dias para resposta. Após, dê-se ciência à parte autora que deverá elaborar demonstrativo do 

débito, adequando o valor da causa. Int. 

            

2007.63.01.067848-7 - RUBENS DE CARVALHO PINTO (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais quarenta e sete dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

 

2007.63.01.076949-3 - ANTONIO CARLOS GIANETTI (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Analisando os autos, verifico que o processo 2007.63.01.010356-9 continua aguardando 

julgamento 

de recurso na 5ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, razão pela qual determino a suspensão do presente 

feito por mais 120 dias, nos termos do Art. 265, IV, "a", do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de suspensão, 

tornem conculsos. Intime-se. 

 

2007.63.01.079813-4 - EDINALVA GONÇALVES RIBEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que até a presente data não há 

notícia nos autos acerca da carta precatória, reitere-se solicitação sobre o seu cumprimento. Int. 

 

2007.63.01.081096-1 - JAIR IDALGO RODRIGUES (ADV. SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho a petição como 

aditamento à inicial e homologo a desistência dos pedidos referentes aos Planos Bresser e Verão. Anote-se o valor da 

causa e o assunto que permanece (Plano Collor). Cite-se a ré novamente e tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.081836-4 - MARIA DE LOURDES JACOB MATTAVO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro o 

prazo pleiteado de 30 dias. Int. 

 

2007.63.01.083275-0 - MARIA APARECIDA BORESTEIN (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo inconclusivo elaborado pelo 

médico 

perito Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que informou não ter sido possível examinar a parte autora, e 

salientou 

a necessidade da mesma submeter-se a uma nova avaliação ortopedica, determino a realização de nova perícia, para o 

dia 21/10/2009, às 11h15min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4° andar deste Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

 

2007.63.01.084158-1 - LUIZ PERES FERNANDES E OUTRO (ADV. SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO); JOSE PERES FERNANDES X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No prazo de 10 (dez) dias, fica a parte autora intimada a se 

manifestar nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações 

atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação - R$ 22.800,00 (VINTE E DOIS MIL 
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OITOCENTOS REAIS). Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085648-1 - SIDNEI MAXIMO DE MATOS (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora, o 

prazo 

de trinta dias, para o cumprimento integral da decisão proferida em 17.03.2009, apresentando os extratos da conta 

vinculada do FGTS do período que pretende revisar, bem como elabore demonstrativo do débito, adequando-se o valor 

da causa, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2007.63.01.088302-2 - PAULO VICENTE CARDOSO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o autor sobre os exames que são necessários 

para 

avaliação da incapacidade, no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos. Int. 

            

2007.63.01.088379-4 - HENRIQUE BOVO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A iniciativa da execução ainda é do 

credor, 

invertendo-se a ordem apenas para facilitar o cálculo do débito. Considerando a conta de liquidação ora apresentada, 

reitere-se a intimação da devedora, que terá 15 dias para depositar os valores encontrados, demonstrando eventuais 

excessos da parte autora. No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.090809-2 - NAYR CARPES KLEM (ADV. SP058806 - MIRIAM MACLOVIA CARPES KLEM DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada aos autos pelo 

autor de 

Carta de Concessão do Benefício anterior à Pensão, expeça-se ofício ao INSS para que no prazo de 30(trinta) dias 

apresente a este Juizado os cálculos para execução do julgado. 

 

2007.63.01.091257-5 - SONIA MARIA DE JESUS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada, em 23/07/2009, do laudo 

pericial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o conjunto probatório. Após, voltem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.095203-2 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que, até a presente data, não há notícia 

nos 

autos acerca da carta precatória, bem como a proximidade da data designada para audiência (26/08/2009), comunique- 

se com o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento. Cumpra-se. 

            

2007.63.01.095339-5 - JOANA CHRISTINA SALVADOR BARBOSA (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA 

SILVA 

ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 23/07/2009:em 

decisão 

de 17/07/2009 foi designada perícia médica indireta com o Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia para o dia 30/09/2009 

às 9h15min, devendo a autora comparecer com documento pessoal de identificação com foto, bem como documentos 

médicos e exames do falecido que comprovem a alegada incapacidade, quando ainda tinha a qualidade de segurado. 

Intime-se. 

            

2007.63.06.018714-1 - EDNA MARIA MAGALHAES SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes a manifestarem-se 

acerca do 

laudo pericial juntado aos autos, bem como para apresentação, se for o caso, de impugnação do laudo, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, voltem conclusos. 

 

2007.63.20.002541-7 - SERVULO SENECA SILVERIO (ADV. SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Recebo a petição 

protocolizada em 21/07 como aditamento á inicial. Renove-se a citação da ré. Após, faça-se conclusão ao Gabinete 

Central, para oportuno julgamento. Int. 
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2008.63.01.000744-5 - AIRTON LOPES EUZEBIO (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que no presente feito houve redesignação 

de 

audiência para 19/03/2010, torno sem efeito a decisão datada de 21/07/2009. Aguarde-se a realização da referida 

audiência. Int. 

 

2008.63.01.001838-8 - VILMA DO ROSARIO FERREIRA (ADV. SP210754 - CARLA ROBERTA PEREIRA DA 

CUNHA 

QUIRINO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante do 

parecer da contadoria judicial, foi proferida a seguinte decisão em 25/06/2009: (...). Decorrido o prazo fixado, não 

houve 

manifestação da parte autora. Dese modo, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo para 

análise do feito. (...). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as peças que acompanham 

a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital. 

Intimem-se e dê-se baixa no sistema informatizado deste JEF. 

            

2008.63.01.003426-6 - ANA MARIA VIEIRA SIMOES SANCHES LIMA DE SIQUEIRA (ADV. SP263574 - 

ALBERTO 

JOSE MUCCI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ante a informação prestada pelo Banco Central do 

Brasil, em 

petição protocolizada em 06/07/2009, retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 130.939,08. Em consequência, 

reconheço a incompetência deste Juizado para processar o feito, nos termos do art. 3º da Lei 10.259/01. Determino, por 

fim, o retorno dos autos à 26ª Vara Cível Federal. Cancele-se a perícia designada. Int. 

 

2008.63.01.003427-8 - EDVALDO PEREIRA E SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Depreende-se da 

sentença 

proferida nos presentes autos, determinação, ainda não cumprida, para que a Secretaria deste JEF/SP expeça ofício ao 

SCPC e SERASA, com o intuito de que o nome da parte autora seja excluído, definitivamente, do rol de inadimplentes 

constantes dos arquivos daquelas empresas. Em 09/06/2009, a CEF procedeu a juntada aos autos de comprovantes do 

cumprimento do objeto da homologação judicial já transitada em julgado. Ante o exposto, determino que se intime o 

exequente para manifestação, no prazo de dez dias, acerca da petição da CEF que informa o cumprimento do objeto do 

acordo e que a SECRETARIA DESTE JEF/SP PROCEDA À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SCPC e SERASA. APós, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.004641-4 - ALESSANDRO JOSE ROCHA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se 

manifestem, querendo, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado em 20/07/2009. Intimem-se. 

            

2008.63.01.005019-3 - DAVI JOAO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, 

no 

prazo de 2 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após 

voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005575-0 - SUELI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para 

cumprimento 

da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.005583-0 - GILCA ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As enfermidades alegadas pela autora na inicial impõem 

exame 

por especialista em ortopedia, o que inclusive foi sugerido pelo perito clínico geral, pelo que determino a realização de 

nova perícia médica, a ser executada no dia 05/11/2009, às 15 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, pelo 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, especialista em ortopedia. A autora deverá comparecer munida de todos os documentos 

médicos que possua. Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.63.01.005785-0 - VALFREDO CASTRO DA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as 

partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifestem sobre o relatório médico de esclarecimentos 

anexado 

aos autos em 22/07/2009. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.007344-2 - TEREZINHA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes a manifestarem-se 

acerca do 

laudo pericial juntado aos autos, bem como para apresentação, se for o caso, de impugnação do laudo, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, voltem conclusos. 

 

2008.63.01.007525-6 - EDUARDO AUTO NOVAIS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.007642-0 - MAURO RODRIGUES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes que se manifestem, em 05(cinco) dias, quanto aos 

esclarecimentos médicos apresentados em 22.07.2009. Após, voltem conclusos. 

            

2008.63.01.007766-6 - JOSE HILTON ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008228-5 - ANTONIO SERRANO RODRIGUES (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Requisitem-se os 

extratos, com 

prazo de 15 dias para resposta. Após, dê-se ciência à parte autora que deverá elaborar demonstrativo do débito, 

adequando o valor da causa. Int. 

 

2008.63.01.010695-2 - NAIR ALVAREZ DOBARCO (ADV. SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE 

FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o erro material ocorrido na 

decisão 

de nº. 6301037540/2009, retifico a data da audiência de instrução e julgamento para o dia 16.04.2010, às 15h00min. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012866-2 - RITA DE AZEVEDO BARROS (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito responsável pelo laudo médico da 

autora para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se reitera ou retifica suas conclusões, diante da manifestação da autora anexa em 

01.07.2009. 

 

2008.63.01.013321-9 - CARMEN BELLIDO DE GODOY (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 
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CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o réu 

para que, 

em dez dias, comprove o cumprimento do acordo, implantando o benefício. No silêncio e indepedente de nova 

intimação, 

passará incidir multa diária de R$50,00 (cinquenta reais) até o limite de doze prestações vincendas do benefício. Int. 

 

2008.63.01.013430-3 - ANA LUCIA PINTO BERNARDO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico perito 

Dr. Roberto Antonio Fiore (clínico geral), que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação psquiátrica, e 

por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

14/10/2009, às 14h15min, aos cuidados do Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no 4° andar deste Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em julgamento conforme o estado do processo. Int. 

 

2008.63.01.013438-8 - DENISE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

em 

Psiquiatria, Dr. GUSTAVO BONINI CASTELLANA que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação 

de Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

nova 

perícia médica, aos cuidados da DRª. LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES, no dia 12/01/2010, às 11h00min, 

no 4º 

andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013680-4 - ANTONIO CABRERA CARBONEL FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a juntada agora de documentos pelo 

emopregador e a petição protocolizada pelo autor, remetam-se os autos, com brevidade, ao perito para que, no prazo de 

5 dias, esclareça se a incapacidade constatada para o trabalho de vigilante armado é temporária ou permanente e, na 

hipótese de ser temporária, qual era o prazo de reavaliação. Após, voltem-me, com brevidade, os autos conclusos e dê-

se 

vista do esclarecimentos às partes pelo prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.63.01.015677-3 - GIRLENE DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais da Subseção 

Judiciária de Guarulhos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 03/08/2009. Int., com urgência, evitando-se o 

desnecessário deslocamento da parte autora e de seu patrono a este Juízo. 

 

2008.63.01.017098-8 - MARISLENE RIOS DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito não se encontra pronto para 

julgamento. 

Com efeito, pretende a parte autora, por intermédio desta demanda, a concessão de benefício de pensão por morte em 

razão do falecimento de seu companheiro, João Ferreira Sobrinho, o qual atualmente é pago somente ao sr. Leandro dos 

Santos Ferreira, filho do casal. Assim, de rigor a inclusão do sr. Leandro no polo passivo da presente demanda, a qual 

ora 

determino, para regularização do feito. Por conseguinte, providencie a Secretaria a regularização do cadastro deste feito. 

Ainda, determino que a parte autora forneça, no prazo de 10 dias, o endereço do corréu Leandro,para que possa ser 

providenciada sua citação e intimação para comparecimento à audiência abaixo agendada. Com o cumprimento, 

expeça- 

se mandado de citação e intimação para o corréu. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de abril 

de 2010, às 13h00min. Cumpra-se. Int. 
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2008.63.01.018178-0 - SILVANA FERREIRA DE LIMA AZEVEDO (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao perito, para que responda 

aos 

quesitos da parte autora, constante da petição anexada em 01/07/2009, bem como esclareça se há redução da 

capacidade laborativa, ou exigência de maior esforço, em virtude da sequela de que a parte é portadora, no prazo de 10 

dias. Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os esclarecimentos do expert, em igual prazo. Int. 

 

2008.63.01.018646-7 - TERESINHA RIBEIRO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As enfermidades alegadas pela autora não 

se 

limitam às de natureza ortopédica, pelo que determino a realização de nova perícia médica, a ser executada no dia 

25/02/2010, às 16 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, pelo Dr.Jaime Degenszajn, especialista em 

psiquiatria. A autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. Após, intimem-se as 

partes 

para que se manifestem sobre o laudo, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.63.01.019181-5 - LEOPOLDO NUNES DE SOUSA (ADV. SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020070-1 - RAIMUNDA JOSE ALVES (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em complemento a decisão anteriormente proferida, defiro o pedido da 

autora e determino a realização de nova perícia no dia 27/08/2009 às 14:15min, na especialidade clínica médica, aos 

cuidados do Dr. José Otávio de Felice Júnior, que será realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Após a juntada do laudo pericial, voltem os autos 

conclusos 

para apreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

            

2008.63.01.021715-4 - VERA MARIA MARQUES DE MELLO (ADV. SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos 

essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.023035-3 - NUNO FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP103749 - PATRICIA PASQUINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação da perita, Dra. Nancy Segalla 

Rosa 

Chammas (clínica geral), que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação psiquiátrica, por se tratar 

de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 

11/11/2009 às 9h15min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), no 4º andar deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O não- 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 

            

2008.63.01.025742-5 - EDELITA JOANA DA CRUZ (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. 

Fábio 

Boucault Tranchitella (ortopedista), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com clínico 

geral e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia 

médica para o dia 21/10/2009 às 9h15min, aos cuidados do Dr. Nelson Antônio Rodrigues Garcia (clinico geral - 

cardiologista), no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Int. 
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2008.63.01.025927-6 - MARIA ZEFERINO MACEDO (ADV. SP149610 - SOLANGE ZEFERINO MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 5 dias, esclareça a parte autora o requerimento 

constante 

da petição protocolada em 07.07.2009, haja vista a informação de que não compareceu à perícia designada para 

12.05.2009. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

           

2008.63.01.027701-1 - CLAUDIO MONTEIRO DE FREITAS (ADV. SP142130 - MARCEMINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo às partes 10 (dez) dias para que se manifestem 

quanto 

aos esclarecimentos prestados pelo sr. Perito. Intimem-se. 

            

2008.63.01.027814-3 - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA 

DANTAS e ADV. 

SP252825 - ERIKA DOMINGOS KANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos 

pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve ao 

julgador 

a convicção de que o pedido será acolhido. No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, 

verifica- 

se o direito da autora que recebia o benefício de auxílio-doença e conta com laudo médico do perito judicial deste 

Juizado 

favorável à sua incapacidade de forma total e permanente, conforme perícia realizada em 07.07.2009, sendo certo 

também que, tratando-se de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. Outrossim, fixada a data de 

início 

da incapacidade, pelo perito médico designado pelo Juízo, em dezembro/2007, pela análise do arquivo "cnis.doc" 

constante dos autos virtuais, verificou-se a necessária qualidade de segurado, bem como a carência exigida para o 

restabelecimento provisório do benefício de auxílio doença, satisfazendo o requisito do fumus boni iuris. Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez para 

CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA, no prazo de 45 dias. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2008.63.01.028209-2 - EPAMINONDAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à 

prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, visto que há 

necessidade de esclarecimento do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, uma vez que há contradição quanto ao início 

da incapacidade total e permanente, constando na "discussão" como sendo a partir de 06/10/2002, e no quesito 16 do 

juízo, como sendo a partir de 27/07/2005, relevante para análise da qualidade de segurado e carência. (...). Posto isso, a) 

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de entendimento ulterior diverso à vista de 

novos elementos. b) remetam-se os autos com urgência ao perito para que, no prazo de 15 dias, preste, a teor do acima 

expendido, esclarecimentos; c) após anexado o relatório médico de esclarecimentos, intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 dias, manifestem-se. Int. 

 

2008.63.01.029223-1 - ELVIRA DEL BIANCO MARGONARI DE SOUSA (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS 

CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que justifique, documentalmente, em 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito, sua ausência na perícia médica marcada. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.030782-9 - ANTONIETA TEODORO DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o alegado na petição anexada aos autos em 22/07/2009, determino a realização de nova perícia 

médica com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra), para o dia 16/09/2009, às 11h15min, no 4º andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos médicos que possuir referentes à alegada 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem- 

se as partes. 
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2008.63.01.030838-0 - MARIA LUCIA RIZARDI (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A tutela antecipada, é medida excepcional, que só deve 

ser 

deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois trata-se de 

rito regido pelos princípios da celeridade e da informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da 

medida de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a 

presença 

dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança da alegação da 

parte 

e a existência possibilidade de dano de difícil reparação. De fato, as provas anexadas ao feito revelam que na data de 

início da incapacidade apontada pela perícia (2003) a parte autora não ostentava a qualidade e segurada. Nestes termos 

indefiro a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.031581-4 - BENVINDA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado em comunicado 

médico 

de 26/05/2009 e na petição anexada aos autos em 21/07/2009, defiro o pedido do autor e designo nova perícia médica 

na especialidade ortopedia para o dia 05/11/2009, às 12h30min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer 

à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de todos os atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos 

termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032186-3 - ORLANDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado pela autora na 

petição 

anexada aos autos em 06/07/2009, designo nova perícia médica na especialidade clínica médica para o dia 

10/12/2009, às 15h30min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados da Drª. Larissa Oliva, conforme disponibilidade de 

agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto, bem como de todos os atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem- 

se. 

            

2008.63.01.032358-6 - ARISTOFANES ROSENDO DE LIMA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos documentos acostados, 

observo 

não estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. (...). Em análise ao sistema 

DATAPREV, 

constato que o autor foi beneficiário do auxílio-doença NB31/533.11.723-2, no período de 17/11/08 a 17/07/09. 

Portanto, no período em que esteve incapacitado (23/04/09 a 23/07/09), segundo laudo médico, o autor já era detentor 

de benefício previdenciário. Esgotado o prazo para reavaliação e não havendo prova quanto à permanência da 

incapacidade do autor, INDEFIRO a liminar requerida. Int. 

 

2008.63.01.033302-6 - NEUZA CASSIANO DE SOUSA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e 

da 

informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações 

excepcionais 

é imperioso conceder a tutela de urgência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança 

da 

alegação e a existência de prova nos autos apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. (...). O risco de 

dano, por sua vez, decorre do caráter alimentar do benefício pretendido e da possibilidade de agravamento das lesões, 

caso o autor seja forçado a trabalhar. Por conseguinte, defiro a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS a 

implantação de aposentadoria por invalidez à NEUZA CASSIANO DE SOUSA (CPF/MF 118.876.398-96), no prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 803/1116 

de 45 

dias. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037194-5 - ODETTE SELLAN DORETTO (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e da 

informalidade, 

informadores do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso 

conceder a tutela de urgência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a 

presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação 

e a existência de prova nos autos apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. (...). O risco de dano, por sua 

vez, decorre do caráter alimentar do benefício pretendido e da possibilidade de agravamento das lesões, caso a autora 

seja forçada a trabalhar. Por conseguinte, defiro a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS a implantação 

de auxílio-doença à ODETTE SELLAN DORETTO (CPF/MF 245.525.168-33), no prazo de 45 dias. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041965-6 - JOSE FRANCISCO DE LUCENA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Tendo 

em 

vista a informação de que o autor, motorista profissional, teve sua CNH apreendida, faz-se necessária a 

complementação 

do conjunto probatório. Para tanto, oficie-se ao DETRAN-SP para que, em 30 (trinta) dias, apresente o histórico das 

perícias médicas realizadas pelo autor no órgão. Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos. Intimem-se as 

partes. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.042140-7 - ROOSEVELT DA SILVA XAVIER (ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES 

e ADV. 

SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição apresentada pelo INSS em 

23/07/2009. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

            

2008.63.01.042564-4 - FRANCISCO CARLOS LIMA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e da 

informalidade, 

informadores do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso 

conceder a tutela de urgência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a 

presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação 

e a existência de prova nos autos apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. (...). O risco de dano, por sua 

vez, decorre do caráter alimentar do benefício pretendido e da possibilidade de agravamento das lesões, caso o autor 

seja 

forçado a trabalhar. Por conseguinte, defiro a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio-doença em favor de FRANCISCO CARLOS LIMA (CPF/MF 101.682.538-28), no prazo de 45 dias. Intimem-

se. 

 

2008.63.01.043335-5 - REGINALDO RONIE DE OLIVEIRA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA 

POSSAR 

e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora em petição anexada aos autos em 15/07/2009 tendo em 

vista 

que, no rito do Juizado Especial, é facultada a apresentação de contestação até a data da audiência de instrução e 

julgamento. Ademais, não há que se falar em efeitos da revelia, previstos nos artigos 319 e seguintes do CPC, tendo em 

vista tratar-se de autarquia federal e de direitos indisponíveis. Aguarde-se a realização da prova pericial médica já 

designada. Int. 

 

2008.63.01.043606-0 - IMACULADA CONCEICAO GONCALVES SILVA (ADV. SP239932 - RONALDO 

GONÇALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão nº 545089 

de 
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04/05/2009, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se os esclarecimentos do perito. Int. 

             

2008.63.01.043822-5 - ALEXANDRA SCHIMIDT (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No processo 200461844886689, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, a autora discute os resjustamentos incidentes sobre seu benefício previdenciário. No 

presente feito, pede-se o recálculo da renda mensal inicial, pela aplicação da OTN/ORTN. Não há identidade entre as 

demandas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, cumprindo-se o quanto determinado em 21/01/2009. 

 

2008.63.01.044305-1 - MAYARA ARMANNI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE 

MARCO e 

ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. Gislene da Silva Rodrigues, para que junte aos 

autos o laudo socioeconômico no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.044375-0 - NELSON SGOBBI (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - 

JORGE 

JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " A 

iniciativa da execução é do credor, invertendo-se a ordem apenas para facilitar o cálculo do débito. Assim, no momento, 

não há falar-se em aplicação de multa, até porque o credor não indicou o valor do débito. Por isso, concedo o prazo de 

15 

(quinze) dias para que o exequente apresente a conta de liquidação. Sem prejuízo, reitere-se a intimação da devedora, 

que também terá 15 dias para depositar os valores encontrados, demonstrando o cálculo feito, evitando maiores 

despesas 

de uma execução forçada. Int. 

 

2008.63.01.045269-6 - WALDEMAR BORTOLIN E OUTRO (ADV. SP157948 - LARA ELEONORA DANTE 

AGRASSO); 

MARILISA GERMANO BORTOLIN(ADV. SP157948-LARA ELEONORA DANTE AGRASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Requisitem-se os extratos das contas 

indicadas 

na última petição, com prazo de 15 dias para resposta. Após, dê-se ciência à parte autora que deverá elaborar 

demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Int. 

 

2008.63.01.049930-5 - IVANETE ANDRADE DE JESUS (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional 

tem por pressuposto a probabilidade suficiente de que a pretensão da parte seja acolhida em sede de cognição exauriente 

(fumus boni iuris). Para tanto, deve haver prova inequívoca de fatos relevantes para o julgamento favorável ao 

demandante (CPC, 273). Ainda que não se exija certeza absoluta sobre todos os pontos importantes, não pode haver 

elementos probatórios em sentido oposto. Nesses autos, o laudo pericial atesta que o autor não sofre de patologia 

psiquiátrica e não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de 

fumus boni iuris. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051193-7 - JOSE DA SILVA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 03/07/2009 - diante da prolação de sentença 

neste 

feito, em 25/06/2009, nada a apreciar. Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa. Int. 

            

2008.63.01.052066-5 - JOSE DO CARMO RODRIGUES SOUZA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pelo médico perito Dr. Larissa Oliva (clínica geral), que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação 

ortopédica e psquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

da perícia psquiátrica, para o dia 01/09/2009, às 12h00, aos cuidados da Dra. THATIANA FERNANDES DA SILVA e 

a 

realização da perícia em ortopedista aos cuidados do Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO para o dia 

03/11/2009, às 11:00 horas , no 4° andar deste Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. 
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2008.63.01.052776-3 - ARISTIDES PEREIRA GOMES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.052935-8 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social Sra. Gislene da Silva 

Rodrigues, para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa 

nos termos do art. 424 do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.053841-4 - REGIS WAGNER DE JESUS DOMINGOS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA 

ALVES 

SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A antecipação dos efeitos da 

tutela 

jurisdicional tem por pressuposto a probabilidade suficiente de que a pretensão da parte seja acolhida em sede de 

cognição exauriente (fumus boni iuris). Para tanto, deve haver prova inequívoca de fatos relevantes para o julgamento 

favorável ao demandante (CPC, 273). Ainda que não se exija certeza absoluta sobre todos os pontos importantes, não 

pode haver elementos probatórios em sentido oposto. Nesses autos, o laudo pericial atesta que o autor não está incapaz 

para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055454-7 - LUCIA CARLOS DA SILVA (ADV. SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Informe a parte autora a data na qual estará 

disponível para a realização de perícia na cidade de São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Caso 

tenha ocorrido alteração definitiva de domicílio a parte deverá repropor a ação na cidade na qual reside atualmente. Int. 

 

2008.63.01.055532-1 - ROBERTO HERNANDES PILON (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da 

proposta 

de acordo oferecida pelo INSS. Int. 

 

2008.63.01.056182-5 - CICERO VILELA DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada 

a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar- 

se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.057505-8 - PEDRO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente 

social Sra. 

Lilian Cristina Maia para que junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa nos termos do art. 424 do CPC. Intimem-se. 

            

2008.63.01.058650-0 - MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA 

VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pela 

perita em clínica médica, Drª. Lucília Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de a parte autora submeter- 

se à avaliação em neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 
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realização de perícia médica no dia 03/09/2009, às 14h15min, aos cuidados da Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, 

no 

4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de 

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058931-8 - ROSANGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho, porque sem elemento novo nos 

autos, 

a decisão proferida em 30/01/2009. Int. 

 

2008.63.01.059307-3 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pela perita em clínica médica, Drª. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização de perícia médica no dia 15/10/2009, às 09h15min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.060432-0 - ABIGAIL SALGADO DA SILVA (ADV. SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos constato que o autor 

anexou 

ao feito cópia do julgamento proferido pela 10ª Junta de Recursos da Previdência Social. Todavia, apesar da decisão, o 

benefício ainda não foi implantado. Diante desse fato, e para verificar se a parte autora tem interesse de agir neste feito, 

determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, 

para 

que comprove a implantação, de imediato, o benefício em favor da parte autora, ou demonstre a interposição de recurso 

em face da decisão da 10ª Junta de Recursos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. Decorrido tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.060560-9 - MARIA CREUZA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP220757 - PAULO AMERICO 

LUENGO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2008.63.01.060731-0 - DRASIO RODRIGUES SIMOES (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que traga aos autos, no prazo de 20 

(vinte) dias, certidão de inteiro teor referente ao processo apontado no Termo de Prevenção, conforme anteriormente 

determinado, bem como cópia de eventual acórdão, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.063859-7 - ANDERSON LUIZ DO ROSARIO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor, redesigno 

a 

realização de perícia médica para o dia 20/08/2009 às 14 h e 15 min, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua 

Milagres - Neurologista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

O 

autor deverá comparecer à perícia médica munido de todos os exames e prontuários médicos que comprovem sua 

incapacidade, sendo que o não comparecimento injustificado acarretará a extinção do feito. E, determino que a perita 

assistente social Sra. Gislene da Silva Rodrigues, junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. Intimem-se. Intimem-se, com urgência. 

 

2008.63.01.064384-2 - MOISES NOVAK (ADV. SP035208 - ROBERTO CERVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da 

decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.064573-5 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO 
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DE 

MIRANDA e ADV. SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em Clínica Geral, Dr. PAULO SÉRGIO SACHETTI que 

salientou 

a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do DR. WLADINEY MONTE 

RUBIO 

VIEIRA, no dia 05/12/2009, às 12h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2008.63.01.064641-7 - ANTONIO MIGUEL MARIO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

em 

Clínica Geral, Dr. PAULO SÉRGIO SACHETTI que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

de 

Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do DR. RENATO ANGHINAH, no dia 27/10/2009, às 11h30min, no 4º andar deste 

Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

            

2008.63.01.064652-1 - FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Paulo 

Sérgio 

Sachetti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

25/09/2009, às 13h45min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, no 4º andar deste Juizado, conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade 

com 

fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.065293-4 - ANTONIO SILVINO BARBOSA (ADV. SP130510 - AGUINALDO FREITAS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte está assistida por 

advogado, que tem a prerrotiva prevista no art. 7º, XV do Estatuto da OAB/SP, entendo não justificada a alegação 

apresentada e concedo prazo de 30 dias para que a parte apresente a íntegra do processo administrativo, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.000482-5 - LUCAS SILVA FERREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória de Benefício 

Assistencial 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo sócio econômico, cuja anexação aos autos ainda se encontra pendente, embora já realizado nos 

termos da comunicado social juntado ao processo em 14.07.2009, não havendo, pois, prova inequívoca no presente 

momento processual. Ademais, não consta da pretensão inicial pedido de auxilio doença, sendo descabido o pedido de 

restabelecimento deste benefício formulado nos termos da petição anexada em 23.07.2009. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

            

2009.63.01.000545-3 - ADOLFO AUGUSTO PANTALEAO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do noticiado pela 

Caixa, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove que a conta indicada na petição inicial 

encontrava-se aberta nos períodos cuja correção pleiteia, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 
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2009.63.01.001262-7 - MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP181295 - SONIA APARECIDA 

IANES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor está assistido por advogado que tem 

prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB. 

Assim 

sendo, concedo mais 60 (sessenta) dias para apresentação de cópia do processo administrativo. No mais, aguarde-se a 

audiência. Int. 

          

2009.63.01.001656-6 - WANDA GAZARRA ALVES E OUTROS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ); 

MARIA BETTINI ALVES - ESPÓLIO(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); ANTONIO ALVES - 

ESPÓLIO 

(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); VANDERLI GAZARRA ALVES(ADV. SP200868-MARCIA 

BARBOSA 

DA CRUZ); WALMIR GAZARRA ALVES(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); CRISTINA 

GAZARRA ALVES 

GIORA(ADV. SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ); FREDERICO ALVES(ADV. SP200868-MARCIA 

BARBOSA DA 

CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo 

em vista o 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo 

transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao 

feito. 

 

2009.63.01.001954-3 - RICARDO PEREIRA MARQUES (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 23/07/2009: 

Defiro 

mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 18/02/2009, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.002230-0 - APARECIDO DOMINGOS RUGOLO (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA e ADV. 

SP155990 

- MAURÍCIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da ré de inexistência de conta nos períodos pleiteados na inicial, 

apresentando, caso discorde da alegação, documento que demonstre a existência ou abertura da conta, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.002520-8 - IRENE ARCELINO CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre a alegação da ré de inexistência de conta nos períodos pleiteados na inicial, apresentando, caso discorde da 

alegação, documento que demonstre a existência ou abertura da conta, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

            

2009.63.01.002733-3 - ANA CLAUDIA ALVES SOBRAL (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida 

acautelatória 

requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que de acordo com o laudo 

médico pericial acostado aos autos em 20/07/09, a parte autora não preencheu requisito necessário à concessão do 

benefício em questão: a incapacidade para o trabalho. Diante do exposto, INDEFIRO, a medida liminar requerida. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.002735-7 - LUCIA NICACIA DE ARAUJO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita 

em 

psiquiatria, Drª. Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 
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realização de perícia médica no dia 28/09/2009, às 09h15min, aos cuidados da Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas, no 

4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.002960-3 - MARIVONIS MARTINS SOUZA (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico 

acostado 

aos autos em 20/07/2009 pela perita em psiquiatria, Drª. Thatiane Fernandes da Silva, determino expedição de ofícios 

ao 

Hospital do Mandaqui para que apresente cópia dos documentos relativos a internação do autor, e à UBS Vila Dionízia, 

para que apresente cópia do prontuário médico do autor. Prazo: 30 (trinta) dias. Recebidos os documentos, intime-se a 

perita para a conclusão do laudo pericial. Intimem-se. 

            

2009.63.01.003838-0 - MARIA CLEVIA ALVES DIAS (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reexaminando o pedido de medida antecipatória 

formulado 

nesta demanda, verifico que o benefício da parte autora foi restabeleicdo pelo INSS, o que prejudicado o pedido de 

liminar. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião de novas provas 

que surgirem no decorrer do processo. Intimem-se. Inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

 

2009.63.01.004586-4 - FRANCISCO DOS SANTOS NETO (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o sr. perito para que, no prazo de 

cinco 

dias, responda aos quesitos formulados pela parte autora, constantes de sua petição inicial. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.01.009350-0 - CARLOS MARQUES KLOH E OUTRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA); 

MARIA MANUELA MARQUES(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. Tendo em vista 

o 

valor da causa, declino da competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis desta Subseção. Após, 

dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2009.63.01.009472-3 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP121699 - DOUGLAS APARECIDO 

FERNANDES e 

ADV. SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à Caixa para que, no prazo de 45 dias, apresente os extratos referentes 

à 

conta e períodos mencionados no requerimento de fl. 14 da petição inicial. Int. Cumpra-se. 

            

2009.63.01.009484-0 - OSANA DOS SANTOS GUSMAO (ADV. SP121699 - DOUGLAS APARECIDO 

FERNANDES e 

ADV. SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As custas do preparo devem ser recolhidas nas 48 horas seguintes à interposição 

(art. 

1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, deve demonstrar esta condição no ato da 

interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício na petição inicial, pois condicionada a eficácia do 

favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do esgotamento da prestação jurisdicional pelo juízo 

monocrático. 

(...). Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é beneficiário da justiça gratuita no ato de 

interposição, 

e tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

            

2009.63.01.010105-3 - TAMI MAEDA ALVES PINTO E OUTROS (ADV. SP216393 - MARCELI AUGUSTA 
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CESAR 

CERESER); ARMANDO ALVES PINTO - ESPOLIO(ADV. SP216393-MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER); 

PAULO 

CESAR ALVES PINTO(ADV. SP216393-MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.011166-6 - ERMELINDA TRAMARIN BOA (ADV. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de noventa 

dias, 

para o cumprimento integral da decisão proferida em 18.02.2009, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.63.01.012019-9 - ROMILDA GALIARDI E OUTROS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); 

CACILDA 

GALIARDI COBO(ADV. SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); JOAO ALBERTO GALIARDI(ADV. 

SP240304- 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); JOAO GAGLIARD- ES´POLIO(ADV. SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre a petição da ré, no prazo de dez dias. No silêncio, tornem conclusos para indeferir a inicial. Int. 

            

2009.63.01.012430-2 - RUBENS BONETTI (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo neurologista Dr. 

Antonio 

Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

25/08/2009, às 16h15, aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.014003-4 - JOAO LAGE DE LAURENTYS- ESPOLIO (ADV. SP142260 - RICARDO DE CARVALHO 

APRIGLIANO e ADV. SP183651 - CHRISTIANE GUILMAR MENEGHINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do teor desses dispositivos, e considerando ainda que 

o 

montante do crédito postulado em juízo, que tem suporte nas planilhas que acompanharam a petição de aditamento à 

inicial, é superior ao teto deste Juizado, é imperioso o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado 

Especial. 

Tendo em vista da possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência considerando apenas o valor 

apontado na inicial, por economia processual, determino que a secretaria proceda à devolução dos autos à 19ª Vara 

Federal Cível de São Paulo para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou 

encaminhe o feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Superior Tribunal de Justiça para apreciação do conflito ora 

suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016781-7 - APARECIDA DE FATIMA APARECIDO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 23/07/2009: 

Defiro, 

para determinar ao Setor de Perícias que mantenha a designação da perícia, tal como consta em publicação oficial. Int. 
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2009.63.01.017015-4 - INES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263296 - ANGELO MARTINS BIRGOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 22/07/2009: 

defiro 

mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 13/03/2009, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.017207-2 - GILDETE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A teor da petição apresentada, determino a 

realização de perícia médica com a psiquiatra, Drª Thatiane Fernandes da Silva, dia 23/09/2009, às 15h15min no 4º 

andar deste Juizado. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do art. 267, III do CPC. 

 

2009.63.01.018199-1 - HELENA DE MIRANDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR 

CAVALCANTE 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado 

pela 

psiquiatra Dra. Thatiane F. da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

09/10/2009, às 13h15, aos cuidados do Dr. Mauro Mengar (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do 

perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.018385-9 - JOSE MAXIMINO INACIO E OUTRO (ADV. SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO 

HAYASHI e 

ADV. AC000832 - REGINA MARTINS e ADV. SP137171 - ESTELA ANDREA HONORIO); MARIA DA 

CONCEICAO 

PEREIRA ALVES INACIO(ADV. SP028129-TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI); MARIA DA CONCEICAO 

PEREIRA 

ALVES INACIO(ADV. SP137171-ESTELA ANDREA HONORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de 

objeto e pé dos processos 200761000196674 e 200761000196698. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.019798-6 - LUCIVAM JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

quinze 

dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

 

2009.63.01.019938-7 - WASTYR DE CASSIA PEREIRA (ADV. SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES 

MOREIRA e 

ADV. SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido da petição anexada aos autos em 19.06.2009, tendo 

em 

vista que o processo já se encontra sentenciado. Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora 

por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a 

retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se 

e 

Intime-se. 

 

2009.63.01.020265-9 - LADISLAU ZUIGEBER (ADV. SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a perícia judicial. Int. 

            

2009.63.01.020316-0 - ELCIO CARRASCO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP256006 - SARA 

TAVARES 

QUENTAL e ADV. SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.021056-5 - CLAUDE JACQUES BLUM - ESPOLIO (ADV. SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Prejudicado o 

aditamento 

apresentado em 25/06/2009 (fax) e 30/06/2009, pois extinto o feito em 25/06/2009, após expirado o prazo concedido na 

decisão de 15/04/2009, publicada em 23/04/2009. Certifique a Secretaria quanto ao trânsito em julgado. Após, 

arquivem- 

se. Int. 

 

2009.63.01.021507-1 - ANA BALTRIMAS DE OLIVEIRA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA 

DIAS e ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Petição anexada aos autos em 03/07/2009: Procedam-se as anotações pertinentes. Após, intime-se, 

novamente, para cumprimento do determinado em decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.021903-9 - JULIA ROMOALDA AMORIM (ADV. SP086610 - JULIA ROMOALDA AMORIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faça-se conclusão ao 

Gabinete 

Central, para oportuno julgamento. Int. 

            

2009.63.01.022675-5 - JOAO CARLOS VIOLARDI LOPES (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY e 

ADV. 

SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª 

REGIÃO 

SP : "Cancele-se a audiência agendada. Aguarde-se a decisão quanto ao conflito de competência suscitado. Int. 

 

2009.63.01.023126-0 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do informado pela parte autora, oficie-se ao INSS 

para 

que, no prazo de 45 dias, encaminhe cópia do processo administrativo NB 146.923.854-0, sob pena de busca e 

apreensão. Int. Cite-se. 

 

2009.63.01.025291-2 - WILSON TASSINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumprida a 

determinação judicial, 

aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2009.63.01.028062-2 - ORLANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, cópias de sua (s) CTPS e eventuais carnês e guias de recolhimento, conforme anteriormente 

determinado. Intimem-se. 

 

2009.63.01.029402-5 - ANSELMO GILBERTO LOPES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Prejudicado o 

requerimento 

protocolizado em 25/06, ante a sentença proferida no dia anterior. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Int. 

 

2009.63.01.030087-6 - JOSE DO EGITO PAZ DE MELO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os valores apurados pela Contadoria 

Judicial, 

reconheço a competência deste Juizado para processar o presente feito. Consigne-se que os cálculos elaborados pela 

contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. 

Dê-se o regular prosseguimento. Intime-se. 

 

2009.63.01.030180-7 - LEANDRO SANTANA LANDRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a abertura de datas nas agendas dos 

peritos 

ortopedistas, em virtude do mutirão de antecipação das perícia, defiro o pedido de antecipação da perícia médica, a qual 

fica designada para o dia 01/10/2009, às 17h15, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (4º 

andar), 

conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em 

extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030708-1 - MONICA ROMANO (ADV. SP192284 - NÁDIA SIDANI) X CAIXA CARTÕES DE 

CRÉDITO : "No 

caso dos autos, a parte autora alega que foi surpreendida por cobranças de dívida, cuja negociação já havia sido 

realizada através de empresa terceirizada pela ré, LOCALCRED. Aduz que, embora tenha pago toda a dívida negociada 

diretamente à empresa que se apresentou em nome da ré, esta, posteriormente, continuou a efetuar cobranças, incluindo 

seu nome no SERASA. Requer, portanto, a exclusão do seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. (...). 

A comprovação da alegada abusividade demanda dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o extrato indicador da restrições financeira em nome da autora, embora aponte a CEF como responsável pela 

negativação, não aponta de forma especificada a origem da dívida, não satisfazendo, pois, o requisito do "periculum in 

mora", razão pela qual o inconformismo da parte não pode ser acolhido nesse momento incipiente do processo. Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Aguarde-se a audiência já designada. Intime-se. 

            

2009.63.01.030773-1 - ANA MARIA SANTOS (ADV. SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA 

TRINDADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.032357-8 - ABELARDO WAGNER (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

sessenta dias 

para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.032386-4 - LUCIMARA DE MORAES (ADV. SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da data 

designada para perícia, em respeito ao princípio da isonomia. Ressalto, por oportuno, que o agendamento de perícia é 

feito de acordo com a ordem de distribuição dos feitos, e que, somente em casos efetivamente excepcionais, em que 

esteja demonstrado o efetivo risco à vida da parte, é que se pode cogitar do desrespeito a tal ordem. Int. 

           

2009.63.01.032614-2 - LUIS GUSTAVO GUIMARAES (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.032940-4 - MANOEL VIEIRA LEITAO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.033290-7 - EDSON DE JESUS KURUNCZI (ADV. SP195098 - NEILA DINIZ DE VASCONCELOS 

MACHADO e ADV. SP275458 - ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "1) 

Providencie 
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a Secretaria o cadastramento do patrono do autor, consoante procuração anexada em 20/07/2009. Ato contínuo, dê-se 

ciência ao autor, a fim de que se manifeste expressamente, no prazo de 10 dias, se tem interesse na continuidade do 

presente processo. 2) Certifique a Secretaria se ainda dispõe da procuração original anexada à petição inicial ou se já 

houve seu descarte, a fim de disponibilizá-la ao autor, caso seja de seu interesse realizar perícia grafotécnica. 3) Oficie-

se 

à OAB de São Paulo, conforme requerido, com cópia da petição inicial e da petição do autor anexada em 20/07/2009. 

Int. Cumpra-se. 

            

2009.63.01.033677-9 - MARIA CANDIDA GOMES MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos 

do 

artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora. A concessão do 

benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer 

da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.034224-0 - GERALDA CAVALCANTE MOTA (ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES 

NEPOMUCENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, em uma análise superficial, a constatação inequívoca da atividade rural. Ressalto por fim que, acaso venha a 

ser 

julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e 

detemrino que a autora comprove documentalmente a impossibildiade de obter cópia integral do processo 

administrativo 

identificado pelo NB 148.062.268-8. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.034573-2 - PATRICIA DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS (ADV. SP262594 - CATHERINE 

PASPALTZIS); 

HIAGO DE OLIVEIRA BENTO(ADV. SP262594-CATHERINE PASPALTZIS); THAIZA DE OLIVEIRA 

BENTO(ADV. 

SP262594-CATHERINE PASPALTZIS); HIGOR DE OLIVEIRA BENTO(ADV. SP262594-CATHERINE 

PASPALTZIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora a emendar a inicial, 

incluindo no 

polo passivo todos os dependentes habilitados à pensão por morte de Jose Macial Bento Lemos. Prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.034584-7 - DIONEIA CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O pedido de antecipação de 

tutela 

foi indeferido. Requer a parte autora, agora, a antecipação da perícia e da audiência. Na medida em que a maioria das 

pessoas que ajuizam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, não é possível a antecipação das perícias 

e audiências, o que somente pode ocorrer em caráter absolutamente excepcional, o que não é o caso dos autos. Assim, 

deverá a autora aguardar a realização da perícia e da audiência, designadas por ordem cronológica do ajuizamento das 

ações. Intime-se. 

 

2009.63.01.035504-0 - ROSELI PEREIRA DANTAS (ADV. SP285451 - NATHALYA ARAUJO MACHADO ARY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se o regular prosseguimento. Fica a parte 

autora ciente que o levantamento de eventuais valores decorrente de condenação neste processo ficará suspenso até a 

juntada do cartão de seu CPF/MF devidamente atualizado. Intime-se. 
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2009.63.01.035551-8 - ELIZABETE PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES 

DOS 

SANTOS BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Somente em casos de 

comprovada urgência e gravidade há de ser antecipada a perícia, sob pena de desrespeito aos demais jurisdicionados 

deste juízo que, sabidamente, em quase sua totalidade, são pessoas idosas, enfermas ou portadoras de deficiência, 

também com gravíssimos problemas financeiros. No caso em tela, não vislumbro dos documentos anexados urgência 

que 

justifique tal antecipação, constando do documento médico datado de abril de 2009, inclusive, que há 7 (sete) anos a 

autora já é portadora da doença, vindo somente agora a juízo. Indefiro, assim, a antecipação pleiteada. Int. 

 

2009.63.01.035587-7 - REGINA CELIA DE CARVALHO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E 

OUTRO ; LYBIA GARRET DE CARVALHO (ADV. ) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Citem- 

se os réus. 

 

2009.63.01.035888-0 - ALZIRO FOGO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juízo para julgar o feito, e em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao Douto Juízo da 9ª Vara Federal Cível, com as nossas homenagens. Caso este 

tenha outro entendimento, servirá a presente fundamentação desta decisão como razões em eventual conflito de 

competência. Publique-se. Cumpra-se. Intime-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2009.63.01.036265-1 - MIRIAN RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.036962-1 - CICERO GABRIEL BEZERRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.037186-0 - EFIGENIA LIBERATA - ESPOLIO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO e 

ADV. 

SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V, cumulado com o art. 991 e art. 1027, 

todos 

do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços, 

instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. No mesmo prazo e penalidade, junte extratos ou documento 
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que comprove a existência e titularidade da conta. Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente 

formado, atribua a parte autora o valor adequado à causa. Intimem-se. 

            

2009.63.01.037496-3 - JURANDIR FLORIANO BUENO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de 

procedência. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição para retificação do cadastro do assunto para que passe a constar FGTS (Juros progressivos). Intime-se. 

 

2009.63.01.037498-7 - LUZIA DOMINGUES DE FARIA CASANOVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de 

dez 

dias, sob pena de extinção, para que a parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito 

econômico em caso de procedência. Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

retificação do cadastro do assunto para que passe a constar FGTS (Juros progressivos). Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.037501-3 - NOBORU MUKAI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando o 

desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de procedência. 

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificação do cadastro do assunto 

para 

que passe a constar FGTS (Juros progressivos). Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.037644-3 - FRANCISCO BENEDITO LUIS DE ANHAIA FERRAZ E OUTRO (ADV. SP083040 - 

VICENTE 

ATALIBA M V CRISCUOLO e ADV. SP146484 - PAULO JOSE CARVALHEIRO); MARIA AMELIA ANHAIA 

FERRAZ---- 

ESPOLIO(ADV. SP083040-VICENTE ATALIBA M V CRISCUOLO); MARIA AMELIA ANHAIA FERRAZ----

ESPOLIO(ADV. 

SP146484-PAULO JOSE CARVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Providencie a Divisão de Atendimento a localização, digitalização e anexação do primeiro 

volume 

dos autos originários. Após, tornem conclusos para verificação da competência. 

 

2009.63.01.038029-0 - ZAIRA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.038133-5 - CELSO PONGELUPPI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Tendo em vista o processo apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente (partes distintas). 2 - Prossiga-se o feito. Cite-se. Int. 

            

2009.63.01.038137-2 - ANTONIO LACERDA SOBRINHO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Entretanto, a petição inicial deverá instruída com os documentos indispensáveis, tais como 

sentença do juízo trabalhista e do acórdão, em caso de recurso, certidão de trânsito em julgado, conta de liquidação e 
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decisão homologatória, comprovante de pagamento das contribuições previdenciárias correspondentes, bem como 

pedido 

de revisão administrativa da renda mensal do benefício. Para tanto, fixo o prazo de 60 (sessenta) dias, pois, do contrário, 

a 

petição inicial será indeferida. Int. 

            

2009.63.01.038198-0 - SILENE PAULINO DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

admite a 

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que presentes a prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu. Há prova inequívoca da incapacidade da autora. De fato, realizada perícia 

médica no âmbito do processo 200863010045630, que tramitou neste Juizado, o perito afirmou a existência de 

incapacidade para o trabalho desde 18/12/2007. Entendeu, contudo, que o estado de incapacidade é temporário, 

condição que autoriza a concessão de auxílio-doença. (...). O fundado receio de dano irreparável resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado. Neste sentido, reconsidero a decisão anterior, para DEFERIR a antecipação dos 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à autora, no prazo de 30 dias, sob pena 

de multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. Int. 

 

2009.63.01.038554-7 - JORGE LUIZ SEBASTIAO (ADV. SP162223 - MARIO SÉRGIO TANAZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a redistribuição como pedido de 

condenação em obrigação de fazer e ratifico todos os atos anteriormente praticados. Inclua-se a CEF no pólo passivo e 

cite-se. 

            

2009.63.01.038611-4 - JASMIRA DA SILVA TERENCE (ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.038716-7 - ERIKA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Vislumbro que no processo apontado no termo de 

prevenção, 

alegava-se na ação a existência de problemas oftalmológicos, ao passo que, nesta, alega-se também problemas 

ortopédicos. De todo modo, impõe-se advertir que, caso eventualmente venha a ser constatada a mesma incapacidade 

detectada no processo anterior, atinente a problemas oftalmológicos, sem alterações supervenientes, poderá estar 

revelada, então, a depender da apreciação do caso concreto, nesse particular, a existência de coisa julgada. Logo, o feito 

deve prosseguir. 2) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição 

sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio- 

doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a 

incapacidade 

da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção 

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.038867-6 - MARLI MARTA FELIX VIEIRA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos autos, verifico que a parte autora tem domicílio no 

Município 

de Carapicuíba, o qual, de acordo com o Provimento n° 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal, está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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2009.63.01.038889-5 - SANDRA BEATRIZ DE VARGAS BOURSCHEID (ADV. SP249786 - GLAUCO VIEIRA 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às 

partes da 

redistribuição. Ratifico os atos anteriormente praticados. Recebo como pedido de condenação em obrigação de fazer. 

Concedo prazo de dez dias para que a autora comprove documentalmente a resistência da Caixa Econômica Federal em 

liberar, diante da apresentação de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, a movimentação da conta 

vinculada de Carlos de Carvalho Rego Neto nos termos do art. 20, inciso IV, da Lei Federal 8036/90. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.038998-0 - ROMILDA FERREIRA PESSOA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Ferraz de Vasconcelos que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do Conselho da 

Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. (...). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-

se 

baixa na distribuição. 

            

2009.63.01.039060-9 - MARIO ELUIZ DE BARROS (ADV. SP285849 - WELINGTON LUIZ DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumprida a decisão retro, passo a analisar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora, verificando, porém, a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do 

alegado. 

A concessão do benefício pleiteado exige a efetiva comprovação da qualidade de segurado da parte autora no momento 

da fixação da incapacidade, a ser verificada mediante realização de perícia médica por perito desse Juizado Especial, 

bem como de ser a incapacidade posterior ao ingresso ou reingresso do segurado no Sistema. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. No entanto, diante da gravidade da doença da autora, 

determino o encaminhamento dos autos ao Setor de Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da 

perícia médica. Em sendo possível, agende-se a perícia e intime-se a autora, cancelando-se eventual perícia 

anteriormente agendada. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.039062-2 - ERMINIA ANDRADE CABRAL (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) 

X MARINHA DO BRASIL (ADV. ) : "Considerando ser a Marinha do Brasil órgão despersonalizado da 

Administração direta 

federal, sem capacidade processual, retifico de ofício o polo passivo da demanda para que conste a União Federal, 

representada pela AGU. Anote-se na autuação eletrônica do processo. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma 

vez que as prestações vencidas perdem a natureza alimentar. Além disso, em caso de procedência, a execução de 

débitos da Fazenda Pública é feita por requisição judicial, após o trânsito em julgado da decisão. Cite-se. 

 

2009.63.01.039065-8 - ANA LUCIA MORETTI (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes da redistribuição. 

Ratifico os 

atos anteriormente praticados. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome 

próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.039074-9 - ELIZANEIDE CRISTOVAO DE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP191327A - VALDIR TOTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reconheço, de ofício, a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no 

Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser 
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remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.039138-9 - ROSEMARY SHIMABUKU ZAMBELIS (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Além disso, observando o relato da 

inicial, ao que tudo indica, a recusa ao pagamento constitui um incidente da execução da sentença proferida pelo juízo 

da 

ação anterior. Por isso, deverá a autora buscar o juízo da execução. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

            

2009.63.01.039317-9 - AARAO VIANNA DE MELLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a 

petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes, que é 

sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro 

a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Mogi das Cruzes. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

            

2009.63.01.039383-0 - CLAYTON DA COSTA LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo indicado no termo de prevenção foi extinto 

sem 

julgamento do mérito. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.039533-4 - MARIA MARLENE ALVES FEITOSA AMORIM (ADV. SP242331 - FERNANDO 

DONISETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a antecipação de tutela. 

Isso 

porque, embora existente o vínculo de dependência, o falecido marido da autora perdeu a qualidade de segurado, sendo 

necessária instrução para que se verifique se faria jus ao benefício por incapacidade, antes da perda da condição de 

segurado. A petição inicial deverá ser emendada para os seguintes fins: a) a autora deverá demonstrar que requereu 

pensão por morte; b) o filho do casal, por também ser dependente legal, deve ser incluído no pólo ativo; c) deverão ser 

juntadas cópias integrais dos prontuários médicos, tanto referentes ao acidente, quanto ao tratamento psiquiátrico, uma 

vez que, sem os referidos documentos, não é possível a perícia indireta. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para emenda da 

inicial, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos. 

            

2009.63.01.039658-2 - ANTONIO AGUIAR SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos autos, verifico 

que a 

parte autora tem domicílio no Município de Carapicuíba, o qual, de acordo com o Provimento n° 241, de 13/10/2004, 

do 

Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de 

Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

            

2009.63.01.039794-0 - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO e 

ADV. 

SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Além disso, deverá 

comprovar a existência de conta no período pretendido, apresentando demonstrativo do débito, para adequar o valor da 

causa. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.039851-7 - IOLANDA DE OLIVEIRA BREGIATTO (ADV. SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA 
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RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela - após a realização da perícia - nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se a juntada do laudo 

pericial - cuja perícia, vale mencionar, já foi agendada. Int. 

 

2009.63.01.039863-3 - SUELI APARECIDA FERNANDES (ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.039943-1 - SEBASTIAO LEMOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Ferraz de Vasconcelos que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do Conselho da 

Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. (...). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-

se 

baixa na distribuição. 

            

2009.63.01.039996-0 - ANA MARIA SANTANA SOUSA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040002-0 - ROSA ITO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Da análise dos documentos acostados, observo 

estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. (...). No caso dos autos, verifico na carta de 

indeferimento do INSS o reconhecimento de que a autora contribuiu para a previdência por 131 meses (fl. 39), tendo a 

primeira sido realizada em 1974 e a última em 2004 (conforme contagem realizada pelo INSS, fl. 35). De acordo com o 

art. 

142 da Lei 8.213/91, vigente à época da implementação dos requisitos necessários à percepção do benefício, seriam 

necessárias 126 contribuições, uma vez que a autora completou 60 anos em 2002. Também está presente o perigo de 

dano irreparável, considerada a idade da autora e o caráter alimentar do benefício. Pelo exposto, defiro o pedido de 

antecipação de tutela para determinar ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSs a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade à autora ROSA ITO (NB 142.563.099-2), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.040073-1 - LUIS ERNESTO DE CARVALHO (ADV. SP255009 - CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, para que a parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da 

República. Além disso, deverá comprovar o valor da renda atual da aposentadoria por invalidez (pedido principal), 

adequando o valor da causa. Intime-se. 

 

2009.63.01.040201-6 - CLAUDIO LOPES----ESPOLIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, caso exista 

dependente 
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habilitado à pensão por morte, basta a comprovação desta qualidade e a demonstração de que não há nenhum outro 

herdeiro na mesma condição para que esteja configurada sua legitimidade para figurar no pólo ativo. De outro lado, 

inexistindo habilitado ao recebimento de benefício previdenciário, aplica-se a regra geral da ordem sucessória do 

Código 

Civil, figurando como parte legítima para atuar em defesa dos interesses do espólio apenas o inventariante. Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por 

morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a) pensionista. Em 

inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário 

ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, 

RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Além disso, deverá 

ser comprovada a existência de saldo na conta no período, elaborando-se demonstrativo do débito e adequando-se o 

valor da causa. Intime-se. 

 

2009.63.01.040272-7 - SEVERINA MAIA MARTIAS (ADV. SP267822 - RONALDO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.009844-0 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras 

de trabalho e eventuais carnês de contribuição, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. (...). Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040280-6 - BRASILINA FELICE GALLI (ADV. SP088582 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

BLUM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora a juntar cópia legível de 

documento em que conste seu nome, o número do benefício de pensão por morte e a DIB (data de início do benefício), 

no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.040299-5 - EDER COSTA SANTOS (ADV. SP235075 - MILTON MARIO MAXIMOVITZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

            

2009.63.01.040443-8 - ARMANDO SANTINO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.040446-3 - TEREZINHA MENDES CARDOSO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. No entanto, diante da gravidade da doença da autora, 

determino o encaminhamento dos autos ao Setor de Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da 

perícia médica. Em sendo possível, agende-se a perícia e intime-se a autora, cancelando-se eventual perícia 

anteriormente agendada. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.040453-0 - GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos 

autos, 
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verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Barueri, o qual, de acordo com o Provimento n° 241, de 

13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 

Federal 

Cível de Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo 

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens 

de estilo. Cancele-se a perícia marcada. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.040470-0 - GENILDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, em face da 

competência 

absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040472-4 - ELIZABETH ROVERI DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040498-0 - GILENE MARIA DE SOUZA AUGUSTO (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO 

CHIVANTE 

ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040506-6 - MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

e ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2006.63.01.091087-2 foi extinto 

sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Regularize a autora 

sua 

representação processual, juntando procuração atual outorgada à subscritora da petição inicial. Prazo: dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de endereço atual 

em nome da autora. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040510-8 - ADRIANA BALBINO DE JESUS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040519-4 - SUELI GALLARDO DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos autos, verifico 
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que a 

parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial Federal. (...). Diante do exposto, declaro 

a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Cancele-se a perícia marcada. Dê-se 

baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.040534-0 - GISLADIA VIANA RIBEIRO (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040539-0 - PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP078249 - WAGNER ANTONIO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.040569-8 - MARIA DE LOURDES SOUZA VALIM (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040616-2 - SANDRA NUNES FERNANDES PEREIRA (ADV. SP061835 - APPARECIDO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.040623-0 - MARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei n. 8742/93, 

sendo 

devido ao idoso e ao deficiente físico, integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário 

mínimo. No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a 

parte 

autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. 

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, 

INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040631-9 - PAULO SERGIO MORAES DE ALMEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte o autor cópias legíveis dos CPF e RG, 

pois 

os anexados com a petição inicial pertencem a outra pessoa. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Esclareça, também, a divergência entre o nome do autor, constante na petição inicial, 

procuração, documentos e no cadastro da Receita Federal, tendo em vista que o nome a ser cadastrado é o do CPF. Se 

necessário, providencie a correção junto à Receita Federal, juntando o comprovante. Prazo: dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-
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se. 

            

2009.63.01.040634-4 - MARIA BALBINA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040663-0 - EUNICE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA e ADV. SP227409 - 

QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão 

de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. (...). Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores 

atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte 

contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.040669-1 - ANNA BIKELIS (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção, tendo em vista que o 

processo apontado no termo foi extinto sem resolução do mérito, tendo a sentença transitado em julgado. Passo a 

apreciar 

o pedido de antecipação de tutela. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Também está presente o perigo de dano irreparável, 

considerada a idade da autora e o caráter alimentar do benefício. Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela 

para determinar ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSs a implantação do benefício de aposentadoria por 

idade 

à autora ANNA BIKELIS (NB 144.000.561-1), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.040676-9 - JANETE DE OLIVEIRA (ADV. SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível 

e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo voltem conclusos para apreciação do pedido 

de 

antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040679-4 - GERALDO LUIS DE SOUZA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, afasto a possibilidade de litispendência em 

relação 

ao feito apontado no termo de prevenção, por se tratar de matéria diversa. Passo a apreciar o pedido de antecipação de 

tutela. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, 

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.040681-2 - ANTONIO DA SILVA BARROS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 

- CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a 

ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de 

prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de 
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. No entanto, diante da gravidade da doença da autora, determino o encaminhamento dos autos ao Setor de 

Perícias para verificação da possibilidade de antecipação da data da perícia médica. Em sendo possível, agende-se a 

perícia e intime-se a autora, cancelando-se eventual perícia anteriormente agendada. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.040682-4 - LETICIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP285451 - NATHALYA ARAUJO MACHADO 

ARY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Fica a autora intimada de que deverá apresentar, na data da audiência 

designada, atestado atualizado de permanência carcerária do segurado. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040685-0 - ANTONIA GONCALVES MARQUES (ADV. SP143030 - JOSE ANTONIO BARRETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040692-7 - FRANCISCA MIRIAN PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP133093 - JOSENILTON DA 

SILVA 

ABADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.040701-4 - LINALDO CANUTO VALCIANO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040703-8 - ELISABETI SANCHES GONCALVES (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não vislumbro a presença dos citados requisitos. O pedido da autora 

não encontra previsão em lei, havendo consideráveis debates na doutrina e jurisprudência acerca do tema, com muitas 

controvérsias. Não há, também, que se falar em perigo de dano irreparável ou difícil reparação, pois já está aposentada. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040713-0 - IVETE GRANGEIRO FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 

- 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

"Intime-se o autor a trazer cópia do processo indicado no termo de prevenção, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção. 

Int. 

            

2009.63.01.040721-0 - JOSE EUNILSON DE JESUS SANTOS (ADV. SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.040810-9 - EDINETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO 

CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual 

competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

            

2009.63.01.040815-8 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040818-3 - JOVINA JESUS DA CRUZ ARAUJO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.040822-5 - NEUZA BEATRIZ DA SILVA (ADV. SP213573 - RENATA CROCELLI RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040828-6 - MARIA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, concedo ao autor o prazo de 10 dias para apontar qual ato administrativo é objeto desta 

demanda, especificando ainda o número e data do requerimento administrativo em discussão. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.040836-5 - ANTONIO AUGUSTO TOME MARTINS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.040837-7 - JOAO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP222884 - GISELLE MILENA DE LIMA 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040851-1 - GENIVAL ALVES DOS REIS (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

e ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040854-7 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e ADV. 

SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Como se vê, a incerteza a que o segurado fica submetido pode lhe causar prejuízos irreversíveis. Isto posto, DEFIRO, 

EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por MARIA JOSE DE 

SOUZA, 

para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/502.404.413-0 até que perícia médica a cargo da autarquia apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao 

trabalho. Na hipótese de a segurada faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o 

seu 

comparecimento. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.040871-7 - ROSELI SERRANO PINTO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a possibilidade de ocorrência de 

litispendência/coisa julgada, intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro 

teor e cópias da petição inicial, sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos referentes ao processo 

apontado no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, sob pena de extinção 

do feito. No mesmo prazo, traga aos autos comprovante de residência em seu nome. Após, voltem conclusos inclusive 

para análise do pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040872-9 - AMELIA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

       

2009.63.01.040878-0 - ANTONIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos autos, verifico 

que a 

parte autora tem domicílio no Município de Santa Isabel, o qual, de acordo com o Provimento n° 252, de 12/01/2005, 

do 

Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de 
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Mogi 

das Cruzes. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.040881-0 - JOAQUIM LUIZ DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Passo ao exame da medida de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro a 

medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.040882-1 - ANTONIO JOSE FILHO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Em atenção ao termo de prevenção 

anexado, 

não verifico identidade entre o presente feito e o apontado (pedidos distintos). 2 - Analiso o pedido de antecipação da 

tutela. (...). A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não há como 

se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. A verificação da eventual 

qualidade 

de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos, o que não pode ser feito em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040883-3 - MARIANA ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme documento(s) anexado(s) aos 

autos, 

verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Ferraz de Vasconcelos, o qual, de acordo com o Provimento 

n° 

252, de 12/01/2005, do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial 

Federal Cível de Mogi das Cruzes. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal 

de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das 

Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.040886-9 - CARLOS FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali indicado foi 

extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do 

art. 

268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.040900-0 - SILVIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040903-5 - ERINALDO RIBEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, consultando aos autos nº 

200863010428141, 

verifico que o processo foi extinto sem resolução de mérito, com sentença transitada em julgado. Sendo assim, tendo em 

vista que não houve apreciação do mérito, ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada. Prossigo com 

a análise dos pedidos de assistência judiciária gratuita e antecipação da tutela jurisdicional. Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Quanto ao pedido de medida antecipatória 

formulado, 
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não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de 

saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição, 

é 

ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar a instrução processual. Diante 

disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.040906-0 - JONAS CARDIM SALES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De acordo com o art. 474 do CPC, passada em julgado a 

sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao 

acolhimento como à rejeição do pedido. Neste sentido, comprove o autor a existência de novo requerimento 

adminsitrativo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção em razão da coisa julgada. Int. 

 

2009.63.01.040908-4 - ADAILDE NEVES SOUSA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a 

existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse 

Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

            

2009.63.01.040911-4 - OSVALDO FERREIRA LIMA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040913-8 - ZELMA MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo indicado no termo de prevenção tem objeto e causa de pedir 

distintos do presente, que prosseguirá normalmente. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040916-3 - SANDRA REGINA MENDES DA SILVA (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES e 

ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso 

do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040918-7 - JOSEFA GOMES DA SILVA (ADV. SP226413 - ADRIANA ZORIO MARGUTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito 

a 

este Juizado. 
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2009.63.01.040920-5 - GILSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Cancele-se a perícia marcada. Após a devida impressão, remetam-

se 

os autos ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2009.63.01.040921-7 - VERA VILELA DE SOUZA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Inicialmente, verifico que não restou demonstrada a 

ocorrência de prevenção ou litispendência com o feito 2007.63.01.027591-5, o qual se refere a período distinto do 

tratado 

nestes autos. 2- No que tange ao pedido de tutela antecipada, observo da combinação dos art. 25, I, 26, II, e 59, todos 

da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes 

requisitos: (...). No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. (...). Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de 

modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da 

realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais 

questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. (...). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 3- Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, 

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.040925-4 - JOSE ROBE (ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, determino a juntada do referido documento, no prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. (...). Após, voltem conclusos para análise do pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. 

            

2009.63.01.040926-6 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor pediu a concessão do benefício 

a 

partir do requerimento administrativo, deverá adequar o valor da causa, com observância do art. 260 do CPC, no prazo 

de 

10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.040935-7 - NEDINO VICENTE DE JESUS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição inicial não foi 

assinada pelo 

advogado a quem foi outorgada a procuração ad judicia. Concedo o prazo de dez (10) dias para regularização dos autos, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040936-9 - ANDREIA AMPARO DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para 

o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Das inúmeras 

enfermidades narradas na inicial não há dúvida quanto à gravidade da neoplasia maligna. Todavia, neste ponto, há 

documento médico afirmando que houve tratamento cirúrgico em 2003, atualmente em controle clínico (fl. 42 

pet/provas). 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040937-0 - SALVADOR DE JESUS DIAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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"Afasto a prevenção apontada, uma vez que o processo apontado no respectivo termo de prevenção, 

2004.61.84.450013-1, teve objeto distinto (revisão de benefício de pensão por morte) do presente, cuja pretensão é 

referente ao restabelecimento de auxío doença. Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado 

pela parte autora, verificando, porém, a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.040940-0 - MITUO SATO (ADV. SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Verifico que os dados trazidos ao processo são insuficientes para uma análise do caso. Assim, concedo o prazo de 60 

dias para que a parte autora emende sua petição inicial para esclarecer os seguintes pontos: a) a data em que foi feita a 

desapropriação; b) os valores pagos a título de indenização; c) os valores cobrados a título de IRPF; d) se houve 

contestação da cobrança em âmbito administrativo e se houve a interposição de recurso administrativo. Deverá, ainda, a 

parte autora, trazer aos autos todos os documentos que possuir relativos ao processo de desapropriação, bem como a 

declaração de Imposto de Renda relativa ao exercício em que houve a cobrança do imposto. As determinações supra 

deverão ser cumpridas sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.040941-2 - ROBERTO AUGUSTO GREENHALGH KIRSCHNER (ADV. PR043164 - BARBARA 

PUKANSKI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Junte a parte autora comprovante de endereço atual em seu nome. 

Prazo: 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.040943-6 - EDNA FERREIRA BRAZ (ADV. SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040973-4 - FRANCISCA ANTONIA DA CONCEICAO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA e 

ADV. SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.040974-6 - SEVERINO JOSE RAMOS MARTINS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e 

ADV. 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040980-1 - MARIA HELENA FERREIRA DAMASCENO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de 
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liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.040988-6 - ANTONIO CRISTOVAO DOS SANTOS (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É dever do Juiz conhecer de 

ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação" (art. 267, parágrafo 3º, do Código de 

Processo 

Civil.). (...). Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de 

comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a 

caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de 

auxílio-doença que vinha recebendo do réu até julho de 2009, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do 

mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

            

2009.63.01.040995-3 - EVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP186823 - JOSE VALDIR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041017-7 - VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041071-2 - MARIA MARSULO SECOLO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO 

SALUSTIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da 

parte autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com 

pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do 

exposto, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041073-6 - TERESINHA DE MAIO DA SILVA (ADV. SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é 

imprescindível a demonstração de verossimilhança do direito material que a requerente afirma titularizar. (...). 

Considerando 

que o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade, faz-se necessária a produção de provas mais 

contundentes ao longo da instrução processual, de modo a verificar se a parte autora faz jus ao benefício postulado. 

Ante 

o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041074-8 - DOMINGOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 
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prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041075-0 - JOSE NEI GONÇALVES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte o autor cópia legível do cartão do CPF. Prazo: dez 

(10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.041077-3 - ANTONIO JOAO MENDONÇA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Tendo em vista o 

termo de 

prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 2- Diante da afirmada incapacidade para os atos da vida civil, junte a 

procuradora termo de curatela (provisório ou definitivo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.041080-3 - RICARDO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP248958 - JULIANO DE OLIVEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041091-8 - JAIR VIEIRA DE BORBA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041093-1 - NIVALDO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA e ADV. SP245227 - 

MARIA 

BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito 

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, 

após 

a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041110-8 - ALDERIZA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041115-7 - EDLENE NORBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.041118-2 - VALDO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente, o que depende de perícia médica, a ser 

realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.041121-2 - ANTONIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a 

apreciar, 

neste momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041123-6 - MONICA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a autora a divergência a respeito 

de seu 

nome, constante da petição inicial, do documento de identidade e do cadastro da Receita Federal. Com a regularização, 

voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.041125-0 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041129-7 - WASHINGTON LUIZ DOS ANJOS AQUINO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO e ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a 

presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como 

sobre as condições da ação" (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). Neste sentido, no meu entender, para 

que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, necessário que a parte autora 

apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este se negado a protocolizar o 

seu 

pedido. (...). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado 

pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até maio de 

2009, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

           

2009.63.01.041136-4 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2009.63.01.041243-5 - ERNESTO MATARAZZO E OUTRO (ADV. SP140996 - ROBERTO NISHIMURA); MARIA 

CONCEICAO FREITAS COELHO(ADV. SP140996-ROBERTO NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos 

para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação 

e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

TUTELA 
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ANTECIPADA, uma vez ausentes seus requisitos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041579-5 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS ( SEM ADVOGADO); HONORINA 

BARRA 

(ADV. SP154964-ANGELA SILVA COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) 

; REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA 

S/A (ADV. ) : "Cumpra-se a carta precatória nº 6311000030/2009, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP, servindo o presente documento como instrumento de mandado. Após, devolva-se a deprecata, com baixa no 

sistema processual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO POR MM JUIZ(A) FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1002/2009 

Lote 65127/2009 

 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida 

em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual 

agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido 

documento, tornem os autos conclusos ao Magistrado competente para a análise e julgamento do feito. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.042480-9 

NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

2008.63.01.055530-8 

MARIA DE FATIMA MESQUITA MOISES 

DEVANIR MORARI-PA011568 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1003/2009 
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2007.63.01.093810-2 - WALMIR ARAUJO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado anexado em 

13/07/2009. Determino a antecipação da perícia médica com Dr. Renato Anghinah, para o dia 26/10/2009 às 9h15min, 

no 4º andar deste Juizado. O autor deverá trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser, que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1004/2009 

 

2004.61.84.065904-6 - ALIPIO DE FREITAS (ADV. SP152816 - LUIZ CARLOS BENEDICTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reative-se. J. Requeira a parte o que 

entender 

cabível no prazo de 10 dias. Silente retorne ao arquivo." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301001005 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.01.067570-6 - TEREZA GONCALVES (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CEFET . Ante o exposto, 

considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, 

que estabelece que "a homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.033201-4 - NELSON APPARECIDO TANGANELLI (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2007.63.01.036136-4 - IWAFUMI FUJIE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.034870-0 - ROBERTO ANTONIO MONFORTE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.032859-0 - PEDRO ALVES QUILES (ADV. SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA e ADV. 

SP210808 - 

MAHINGLER APARECIDA DOS SANTOS TONAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custa e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se os autos. 

 

2005.63.01.192945-8 - CLETO BELLONI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.468188-5 - JOÃO VICENTE DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Certifique o Setor competente acerca de eventual expedição de RPV ou precatório nestes autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se ao INSS. Dê-se ciência à 6ª Vara Federal de Santos/SP. 

 

2008.63.01.005593-2 - MARIA DOS SANTOS SERRA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a parte autora 

carecedora 

de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.001268-8 - MARLUCE MARQUES DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035650-6 - WALTEIR BATISTA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.036953-0 - DAMASTOR DA SILVA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código 

de 

Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a incompetência 

absoluta 

deste Juizado Especial Federal, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 

267, inciso IV, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.039259-0 - FRANCISCO SPINELLI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.039185-7 - JOSE DE PAULA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.039270-9 - JOAO FRANCISCO FLEMING (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.019786-9 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA (ADV. SP177084 - IGOR ANDRÉ ARENAS 

CONDE 

MENECHELLI e ADV. SP157549 - JURACIARA ARENAS CONDE MENECHELLI) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO 

BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO . Em razão do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e 

julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, 

da 

Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002373-0 - SANDRA MARA VILLAN (ADV. SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, incisos III e VI, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2004.61.84.089175-7 - SIDUCA TAKEDA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.017923-6 - EDISON RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.009774-8 - VILMA TOSHIKO TANAKA RIBEIRO (ADV. SP273919 - THIAGO PUGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.081018-3 - WILMA FREITAS FERREIRA (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.008367-1 - ANA CARLA MACIEL (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.008736-6 - JORGE RUBEZ FELIX (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.012715-7 - RISOLETA FELIX DE ARAUJO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.012679-7 - CENY GRAMANI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.009636-7 - SUMAIA DRASLER CALIXTO DE JESUS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.560309-2 - BENEDITO ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Certifique o Setor competente acerca de eventual expedição de RPV ou precatório nestes autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se ao INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de pressuposto processual, nos termos do artigo 267, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de declinar da competência e remeter os autos ao Juízo competente, por absoluta falta de recursos físicos, uma 

vez que os autos do processo no Juizado Especial Federal de São Paulo são virtuais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.053872-4 - FATIMA VIANA LOPES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2009.63.01.040528-5 - IBIRAJARA BUENO MACHADO (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.586601-7 - LUIS DANIEL LOPES (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO, sem o julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei federal n° 9.099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. Sem custas 

processuais e honorários de advogado nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2008.63.01.044262-9 - MARIA DAS GRACAS GARCIA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo , inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.025003-0 - MANOEL DOS SANTOS DIAS NETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.01.011498-9 - OSMAR PANTALEAO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.000575-1 - IVETTE OZORES MARTINS (ADV. SP192234 - ANDRÉIA BIDIN OZORES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.025575-5 - BERNADETE DA SILVA (ADV. SP186594 - RENATO NEGRÃO CURSINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BANCO CRUZEIRO DO SUL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.068127-2 - LETICIA COELHO LIMA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e 

ADV. 

SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022341-5 - ADEMIR MACHADO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o 
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feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044006-2 - MARIA ALINE BELO DO NASCIMENTO (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.010813-4 - SERGIO VIANA DOMINGUES (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o 

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Não há incidência de custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.094092-3 - VANEIDE NUNES MACEDO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045014-6 - EXPEDITO SILVIO SARAIVA COUTINHO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045030-4 - ARNALDO CAVALCANTE COSTA (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044721-4 - ADELMA PEREIRA LINS (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO e ADV. SP255118 - 

ELIANA 

AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044718-4 - ROSMO FERREIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.357816-1 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo 

improcedentes os 

pedidos formulados na peça inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.022252-2 - CLEUZA GERMANA TAVARES (ADV. SP202324 - ANDERSON CLAYTON NOGUEIRA 

MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; KATHLENN GOMES PEREIRA REVNEI 

(REP P/ 

ROSIMEIRE GOMES PEREIR ; ERICK GOMES REVNEI (REP. POR ROSIMEIRE GOMES PEREIRA) ; 
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ALESSANDRA 

GOMES REVNEI (REP. POR ROSIMEIRE GOMES PEREIRA) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido 

o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.022163-7 - MARIA DA CONCEICAO DE SANTANA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de 

restabelecimento 

do auxílio-doença cessado em 25.04.2008 e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012256-8 - JOSE GALDINO NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo o pedido IMPROCEDENTE, 

extinguindo 

o processo com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.030510-9 - ELIEZER DA SILVA LIMA (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com 

pagamento de atrasados no período de novembro de 2007 a abril de 2008, e de concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.050316-3 - ALEXANDRINA QUEIROZ DE ALMEIDA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a partir de 10.11.2007. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.008311-3 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença a 

partir 

da cessação, ocorrida em 06.04.2008, bem como o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.043269-7 - JOAO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035320-7 - JOSE CARLOS DE CASTRO (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013483-2 - MARIA LOURENCO DA SILVA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008459-2 - PEDRO MARTINS DE ATAIDES (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043070-6 - EDIGAR FERREIRA SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042784-7 - JOSE DE PAIVA DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

e ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.008053-7 - TOKU UMEDA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043781-6 - JOAO FRANCISCO PATROCINIO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008352-6 - IZILDINHA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045258-1 - MARIA RODRIGUES DO CARMO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044371-3 - LUIS PERES GOMES (ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008535-3 - GERCELINA ROMANO DE SANTANA (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO 

BATAGELO DA 

SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010242-9 - DIVINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.020098-1 - MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI 

DA 

COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022453-5 - APARECIDA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.042086-5 - AUGUSTA REGINA SOARES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008125-6 - EDNEIDE MARIA SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013397-9 - ENOQUE ALBUQUERQUE CAVALCANTI (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.049147-1 - SANDRA MARIA DE BARROS ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.033698-2 - CELIA PEREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a partir de 21.07.2005, data da cessação do auxílio-doença anteriormente 

recebido. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.051877-4 - EDEMIR DE LIMA SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.052386-1 - ZILDA DE FATIMA AGUIARA (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052004-5 - APARECIDO MARCIO SOARES GARCIA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051654-6 - KATIA DE ASSIS DORTA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.055685-4 - ROBERTO MORAES RODRIGUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056583-1 - ROSILDA SOARES DE MORAES (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053893-1 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. 

SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052371-0 - ALEX FERNANDO PEREIRA CASTRO (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056600-8 - ISABEL CLAUDETE DE BARROS SANTOS SOUZA (ADV. SP220829 - DENISE 

FRANCISCO 

VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056607-0 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA DAMINATO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056593-4 - MARLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.051035-0 - ANTONIO JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008665-5 - NOEL BARBOSA ACIOLY (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051992-4 - IZILDA DE OLIVEIRA CORREIA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008063-0 - CLARICE SOARES PONCE (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008128-1 - EFIGENIA RODRIGUES PEDROSA GONCALVES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018144-5 - WASHINGTON OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016499-0 - ANTONIO CEZAR DA SILVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043341-0 - MARILENE DA MOTA DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008461-0 - ARLINDO GOMES DOS SANTOS CATARINO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.012350-0 - INACIA FERREIRA DE AQUINO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS e 

ADV. 

SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014948-3 - CICERO MATOS DE OLIVEIRA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005063-6 - MARCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033856-5 - WILSON MARQUES DE LIMA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007759-9 - MARIA SOARES COIMBRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007670-4 - TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.032428-1 - ALCIDES PASCOAL DE OLIVEIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de restabelecimento do 

auxílio-doença identificado pelo NB 31/560.014.765-8 e a conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.006106-3 - EDMARQUES JOSE DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.014709-7 - MARIA EULACI ARAUJO DE FREITAS (ADV. SP102903 - ETEL DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com 

pagamento de atrasados nos períodos de 01.09.2006 a 08.01.2007, e de 16.05.2007 até a presente data, e de 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.032251-0 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.011999-5 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023060-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045335-4 - JOSE FERNANDO COSTA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012265-9 - JOSE PAULO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.047410-2 - SHIRLEY DA SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088704-0 - ILDA MARIA DE FRANCA PEREIRA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008855-0 - ELAINE ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE 

DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023664-1 - MARIA DAS GRACAS MACIEL (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.011962-4 - WALTER DE BRITO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033913-2 - LUCILA DA CRUZ (ADV. SP193087 - SILVIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.041085-9 - MARTINHA DA ROCHA BATISTA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043068-8 - IRIS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026087-4 - MARIA IONE NOGUEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.046457-1 - MARY LOYSE DE SOUZA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.015972-5 - JOSE RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio-doença cessado em 21.03.2007 e concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.064425-8 - LOURDES LIBERA CERBARO ZANIN (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA 

MUNIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

LOURDES LIBERA CARBARO ZANIN. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030090-9 - ANTONIO GUEIROS BARBOSA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial autora, condenando o INSS a: 

 

a) recalcular a renda mensal do auxílio-doença NB 31/5141934809, no período de 01.07.2005 a 30.07.2007, 

afastando-se as disposições da Medida Provisória nº 242/05; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças acumuladas no período de 01.07.2005 a 30.07.2007. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 17.409,16 (DEZESSETE 

MIL QUATROCENTOS E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), com atualização para julho de 2009. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.041169-4 - BERENICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por BERENICE MARIA DOS SANTOS, para condenar o INSS ao 

restabelecimento do 

auxílio-doença - NB , da data da cessação, em 27.06.2008, até 02.06.2009, consoante fundamentação, num total de R$ 

8.872,68 (OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizado 

até julho 

de 2009. 

 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cancele-se o termo de sentença anteriormente anexado - 6301041745/2009, por conter erro material quando de sua 

transcrição. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.017091-5 - PAULO ARAGON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, 

determinando à CEF que pague ao autor Paulo Aragon os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, 

referentes aos vínculos com as empresas "Banco Bradesco S/A", "Antonio Moreno Moreno", Rozentur Passagens 
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Turismo Câmbio Ltda." e Artomar Artef Mad. Ltda.". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.008602-0 - ANGELICA REDIGOLO (ADV. SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA 

JUNIOR e 

ADV. SP014695 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA e ADV. SP067427 - MARIA AMELIA VIANA T 

ALIBERTI e 

ADV. SP203561 - RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA e ADV. SP243236 - JEFFERSON BASTOS 

FRANCO e 

ADV. SP254625 - ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por ANGÉLICA REDÍGOLO para 

o fim 

de condenar a UNIÃO a excluir da base de cálculo do IRPF do ano-calendário de 2003 - exercício de 2004 os valores 

correspondentes a férias vencidas, férias proporcionais indenizadas e seus respectivos abonos constitucionais, e, por 

conseguinte, pagar à autora o valor de R$ 5.450,92 (CINCO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), conforme cálculos atualizados até o presente mês. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033805-0 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a proposta formulada 

pelo INSS 

não foi aceita pela parte autora, dê-se o regular prosseguimento ao feito. 

 Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se e oficie-se ao INSS. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.053432-9 - EDEILDE DE SANTANA DA COSTA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta 

formulada pelo 

INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso 

III, 

e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao 

INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das 

sanções cabíveis. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 5.872,10 (CINCO 

MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055456-0 - MAURICIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita 

pela 

parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

                Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

 

               Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis. 

 

               Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) 

autor(a). 

 

               Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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2005.63.01.073751-3 - VITALINA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP215530 - VANILZA BARBOSA MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela CEF e aceita pela autora,conforme manifestação anexada em 05/11/2008, homologo, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

                                   Ressalte-se que, o montante ofertado deverá ser atualizado até o efetivo depósito. 

                                   Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, que desistem do prazo recursal. Transitada em 

julgado nesta data." 

 

2008.63.01.008344-7 - DANTE JOSE ULIVIERI (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de 

recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias. Expeça-se o ofício 

requisitório 

para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034940-6 - TIBOR SOFIA SCHIFFER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

Ante o 

exposto, julgo extinto o processo , sem resolução de mérito em relação ao BACEN, nos termos do artigo, 267,VI e 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre CEF e parte autora, nos termos 

supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 

329 do Código de Processo Civil. 

 

                                   Ressalte-se que, o montante ofertado pela CEF deverá ser atualizado até o efetivo depósito. 

 

                                     Publique-se. Registre-se. Intimem " 

 

2008.63.01.027430-7 - CILIA LUIZ FRANCA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as 

partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao 

INSS para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias. P. R. I. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.047678-0 - GENAURA DE ARAUJO CORREIA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, 

para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e cálculos da contadoria 

judicial, anexados. 

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se para cumprimento nos termos do acordo acima descrito, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco dias). 
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Expeça-se o RPV. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.050266-3 - CLEDIONICE DA SILVA PIRES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM. Juiz Federal foi dito que: "Tendo 

em vista 

a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com 

julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Publicada e 

registrada neste ato. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso na forma da lei. Intimem-se as partes. 

Cumpra- 

se. 

 

2007.63.01.092994-0 - VANDERLEY ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090756-7 - WILSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.068774-9 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP241139 - GYSELE PITELLI FORTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades. Em consequência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie- 

se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos 

de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do autor. Deve, no entanto, o INSS proceder à devida 

atualização dos valores acima mencionados desde a data dos cálculos elaborados pela D. contadoria. Intimem-se as 

partes. Registre-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.038173-9 - MARIA DE FATIMA FREITAS VIEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela CEF e aceita pela autora,conforme manifestação anexada em 03/07/2009, homologo, por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

                                   Ressalte-se que, o montante ofertado deverá ser atualizado até o efetivo depósito. 

                                   Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, que desistem do prazo recursal. Transitada em 

julgado nesta data." 

 

2008.63.01.062199-8 - ALBERTO AUGUSTO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito 

acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante 

a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em 

favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 231,77 (DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.003523-8 - LUIS DE OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, conforme petição anexa aos autos em 24/07/2009, homologo, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, resolvendo o mérito em conformidade com os artigos 269, inciso 

III, e 

329 do Código de Processo Civil. À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de 

ofício requisitório. Publicada e registrada neste ato, ficando cancelada a audiência anteriormente designada. Intimem-se 

as partes. Oficie-se ao INSS. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.044323-3 - DOMINGOS MARTINS DE SOUZA (ADV. SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES 

RAGNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as 

partes conforme descrito acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do 

Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em 

julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para 

implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções 

cabíveis. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 11.811,89 (ONZE MIL 

OITOCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2008.63.01.007967-5 - ELISANGELA COSTA DA SILVA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o beneficio ao autor. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.063755-6 - MARIA LUCIA PRADO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, conforme petição anexa aos autos em 20/07/2009, homologo, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, resolvendo o mérito da lide em conformidade com os artigos 269, 

inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à 

expedição de ofício requisitório. Fica cancelada a audiência anteriormente designada. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.038026-7 - MARCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

"Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora,conforme manifestação anexada em 26/06/2009, 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos 

supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 
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329 do Código de Processo Civil. 

 

                                   Ressalte-se que, o montante ofertado deverá ser atualizado até o efetivo depósito. 

                                   Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes, que desistem do prazo recursal. Transitada em 

julgado nesta data." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 97/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.001642-3 - JOSE CARLOS DE SOUZA COSTA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão 

de 

benefício previdenciário, proposta por JOSE CARLOS DE SOUZA COSTA, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS. A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: "Art. 3º Compete ao 

Juizado 

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, 

ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado acima, segundo o qual "quando a pretensão versar sobre 

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o 

valor referido no art. 3o, caput".A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas 

ser consideradas, em consonância com a regra geral contida no "caput" .Neste sentido: "CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. 

TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE 

REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE 

ALÇADA.Do 

exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada.Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. STJ, 3ª 

Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005.O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de 

montante que ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa 

não ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, 

desta forma salvaguardando o autor dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.No caso, conforme cálculos 

anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas vencidas com 12 prestações 

vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. Determino à Secretaria do Juízo seja 

extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e dos cálculos anexos, encaminhando-se 

para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. Providencie a regular baixa no sistema 

informatizado.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.03.012722-4 - IRINEU VILLALBA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa 

Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos 

nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2005.63.03.016437-3 - CLAUDETE FORTE TOZZO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento do acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 
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2005.63.03.017179-1 - MARIA DE LOURDES NAKATSUBO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 

dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

2008.63.03.012737-7 - ANTONIO FERNANDO SOMADOSSI E OUTROS (ADV. SP242827 - LUIZ SERGIO 

ZANESCO 

JUNIOR); MARIA APARECIDA DE FATIMA COLI SOMADOSSI(ADV. SP242827-LUIZ SERGIO ZANESCO 

JUNIOR); 

STELA APARECIDA SOMADOSSI(ADV. SP242827-LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); DENISE ISABEL 

SOMADOSSI 

(ADV. SP242827-LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); SONIA MARIA DE FATIMA SOMADOSSI(ADV. 

SP242827-LUIZ 

SERGIO ZANESCO JUNIOR); JOAO CARLOS SOMADOSSI(ADV. SP242827-LUIZ SERGIO ZANESCO 

JUNIOR); VERA 

LUCIA SOMADOSSI DA SILVA(ADV. SP242827-LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR); ROSA MARIA 

SOMADOSSI 

BORGES(ADV. SP242827-LUIZ SERGIO ZANESCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência 

à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, 

encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

 

2008.63.03.012933-7 - APARECIDA VANSAN ZORZETTO E OUTROS (ADV. SP260386 - IRACI DELGADO DE 

SOUZA 

PINTO); ANISIO ZORZETTO(ADV. SP260386-IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO); MARIA HELENA 

ZORZETTO 

PELISSARI(ADV. SP260386-IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Dê-se 

ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação 

do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, 

encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

 

2009.63.03.000666-9 - APPARECIDA ZATTI COSTA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ELIS COSTA FORTE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

EDMUR 

COSTA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.000692-0 - AIDE MAFRA CAMARGO E OUTROS (ADV. SP275967 - SÉRGIO RICARDO ZENNI); 

JOSE 

FERNANDES CAMARGO(ADV. SP275967-SÉRGIO RICARDO ZENNI); SILVIA REGINA CAMARGO DE 

ANDRADE 

(ADV. SP275967-SÉRGIO RICARDO ZENNI); LIBIA MARA CAMARGO COLDIBELI(ADV. SP275967-SÉRGIO 

RICARDO 

ZENNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à 

parte autora, do valor depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

 

2009.63.03.000942-7 - PAULO BRASIL DI GIULIO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor depositado, 

consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante formal de 

partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

 

2009.63.03.000959-2 - ANTONIA BICIGO DE LIMA (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto 

aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Ressalte-se que eventual liberação à parte autora, do valor 

depositado, consoante disposto na sentença, encontra-se condicionada à comprovação do direito alegado, mediante 

formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

 

2005.63.03.001286-0 - ELISIA DAVID JULIO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2005.63.03.006319-2 - SIGEKO SAITO KATAGI (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do 

determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2005.63.03.013939-1 - NILZA APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP194425 - MARIA DE JESUS CARVALHO 

LOURENÇO 

NEMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a 

presente 

data não houve cumprimento do determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer 

determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2006.63.03.003790-2 - ZEQUIAS ALVES (ADV. SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2006.63.03.007828-0 - MARIA JOSE ZONZINI JORGE (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

houve cumprimento do determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada 

na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2007.63.03.003839-0 - MIGUEL SANTANA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007544-0 - JOÃO DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não 

houve cumprimento do determinado no r. acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer determinada 
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na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se. 

 

2005.63.03.011017-0 - ANTENOR ANTÔNIO VITAL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, da 

petição 

protocolada no dia 13.07.09, na qual a ré apresenta os extratos da conta vinculada do FGTS, demonstrando o pagamento 

dos juros progressivos nas épocas próprias. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.03.008537-8 - MARIO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro a habilitação de Benedita Bicudo Brajão, nos termos do artigo 1.060 do 

Código 

de Processo Civil e Lei 6858/80. Anote-se.Oficie-se à Caixa Econômica Federal autorizando a autora habilitada a 

proceder 

ao levantamento das quantias depositadas em favor do autor falecido, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Intimem-

se. 

 

2008.63.03.011547-8 - VILMA APARECIDA FRISO CAZOTTI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o determinado na sentença prolatada em 24.04.2009, intime-se o 

patrono da parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada do formal de partilha ou, se for o 

caso, termo de adjudicação, ou comprove a co-titularidade, ficando a liberação dos valores depositados pela ré 

condicionada à juntada dos referidos documentos. 

 

2008.63.03.012467-4 - ALFREDO MATTAR MACLUF (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto 

aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.000683-9 - GEORGIA BAJER FERNANDES (ADV. SP097381 - GEORGIA BAJER FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.001983-0 - ADAIR VIEL (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

: " Dê-se 

ciência a parte autora dos cálculos de liquidação apresentados pela Ré, em petição protocolada no dia 07.07.09.Nada 

sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda-se a expedição do ofício requisitório. 

 

2008.63.03.003393-0 - MARIA ESTELA ARAUJO LOPES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência a parte autora dos cálculos de liquidação apresentados pela Ré, em petição 

protocolada no dia 07.07.09.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda-se a expedição do ofício 

requisitório. 

 

2003.61.86.001364-0 - GUARACIABA DA SILVA (ADV. SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do acordo homologado, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer nele determinada, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

 

2005.63.03.018944-8 - MARIA ELIDE FORTI CASSANIGA (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o INSS não deu 

cumprimento 

à determinação exarada na decisão 6303010181/2009, proferida no dia 25.05.2009, aplico a pena neles cominada, de 

multa diária que fixo, moderadamente, em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente 

ao 

dia da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.03.005731-4 - NIVEA DO NASCIMENTO GUERRA (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2008.63.03.008695-8 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a 

presente data 

não houve cumprimento do acordo homologado, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer nele 

determinada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Int. 

 

2008.63.03.010915-6 - FRANCISCA NOGUEIRA FERRAZ (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não houve 

cumprimento do acordo homologado, intime-se o INSS, para que cumpra a obrigação de fazer nele determinada, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

 

2008.63.03.006955-9 - SUELI APARECIDA BARTOLOMEU ALVES (ADV. SP235668 - RICARDO LAMOUNIER) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, 

na qual a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de 

um ou mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado 

parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-

base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 03.04.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 03.04.2009, salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002460-0 - MARIA ANGELICA JARDIM DE LIMA (ADV. SP244761 - JAIRO DE MATOS JARDIM) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na 

qual 

a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou 

mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-

base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 15.07.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 15.07.2009, salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002599-8 - OLGA BREITKREITZ E OUTRO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON); 

MARCIA CRISTINA BREITKREITZ(ADV. SP128973-DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte 

autora 

busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos 

índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente procedente, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi 

e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês 

de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 

a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada 

em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos 

do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas mencionadas na petição inicial 

e 

sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-base fora dos períodos contemplados 

na sentença.Em petição protocolada no dia 15.07.2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à 

parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da 

protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 15.07.2009, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 

10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de 

sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002915-3 - ADEMIR REZENDE DA SILVA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na 

qual 

a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou 

mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-

base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 15.07.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 15.07.2009, salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003353-3 - DECIO DONIZETE ARENGHI (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na 

qual 

a parte autora busca a revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou 

mais dos índices de planos econômicos denominados "expurgos inflacionários".O pedido foi julgado parcialmente 

procedente, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, 

de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na 

data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 

1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, 

de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP 

nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, não se incluindo as contas 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não houve comprovação, excluindo-se, ainda a(s) conta(s) com data-

base 

fora dos períodos contemplados na sentença.Em petição protocolada no dia 15.07.2009, o juízo foi informado da 

inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do 

exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal no dia 15.07.2009, salientando 

que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de 

liquidação de sentença, se houvesse diferenças a serem creditadas;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013745-7 - ALVIM ALVES (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício 
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previdenciário, 

proposta por ALVIM ALVES, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. A Lei nº 

10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: "Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar 

e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças."Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput".A 

contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput" Neste sentido: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA 

RECURSAL 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.Do exame 

conjugado da Lei 

10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às vencidas para os fins da 

respectiva alçada.Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, 

DJ 14.03.2005.O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a 

alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada 

quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando 

o autor dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, 

na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a 

competência deste Juizado. Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos 

termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente 

processo, inclusive da decisão ora prolatada e dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas 

da Justiça Federal de Campinas. Providencie a regular baixa no sistema informatizado.Defiro ao autor os benefícios da 

assistência judiciária.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.002911-2 - ADONIRO ONOFRE MEIDAS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário, 

proposta por ADONIRO ONOFRE MEIDAS, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS. A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: "Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças."Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é 

confirmada pelo § 2º do dispositivo citado acima, segundo o qual "quando a pretensão versar sobre obrigações 

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 

no art. 3o, caput".A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser 

consideradas, em consonância com a regra geral contida no "caput" Neste sentido: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE 

REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE 

ALÇADA.Do 

exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada.Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. STJ, 3ª 

Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005.O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de 

montante que ultrapassar a alçada dos Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa 

não ultrapassava a alçada quando do aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, 

desta forma salvaguardando o autor dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada.No caso, conforme cálculos 

anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas vencidas com 12 prestações 

vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. Determino à Secretaria do Juízo seja 

extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e dos cálculos anexos, encaminhando-se 

para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. Providencie a regular baixa no sistema 

informatizado.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária.Intime-se. Cumpra-se. 

          

2008.63.03.005082-4 - NATALINA APARECIDA CANDIDO (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. Determino à Secretaria do 

Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e dos cálculos anexos, 

encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. Providencie a regular baixa no 

sistema informatizado.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária.Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.03.006342-9 - ABILIO CARLOS SILVA (ADV. SP243075 - THIAGO BIONDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias informe se dispõe 

de 

cópias dos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho fornecidos pelas empresas Donald Graber & Cia Ltda. 

(02.07.1973 a 24.08.1981) e Fair Child Semicondutores Ltda. (04.11.1981 a 01.07.1986), que abranjam as informações 

relativas aos períodos laborados pela parte autora e respectivos setores, justificando, no mesmo prazo, eventual 

impossibilidade de fazê-lo, ficando advertindo-o que o descumprimento acarretará a imposição das sanções 

cabíveis.Faculto à parte autora, no mesmo prazo, juntar tais documentos, ou outras provas documentais que atestem a 

incidência de agentes insalubres, inclusive, ficando determinado que informe os endereços atuais das empresas Donald 

Graber & Cia Ltda. (02.07.1973 a 24.08.1981) e Fair Child Semicondutores Ltda. (04.11.1981 a 01.07.1986), se ainda 

estiverem em funcionamento.Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. 

Intimadas 

as partes em audiência. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.007070-7 - ODAIR LOPES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial 

Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do 

presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma 

das Varas da Justiça Federal de Campinas. Providencie a regular baixa no sistema informatizado.Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.007892-5 - EUNICE DE JESUS BORDIN TORDIN (ADV. SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE 

CASTRO 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição 

anexada 

aos autos virtuais 13.07.2009, na qual a parte autora apresentou relatório de atendimento médico, considero como 

comprovada a impossibilidade de comparecimento na audiência do dia 29.06.2009.Outrossim, verifico que, apesar de 

constar determinação do mandado de citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo 

administrativo NB 141.591.258-8 (DER 04.04.2008), o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo 

o 

prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo NB 141.591.258-8 (DER 

04.04.2008), advertindo-o que eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 01.09.2009, às 15 horas, ficando a parte autora cientificada de que 

poderá 

trazer até no máximo 03(três) testemunhas, independentemente de intimação.Registro.Publique-se. Intimem-se COM 

URGÊNCIA 

 

2008.63.03.009809-2 - ARNALDO WARGA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI e ADV. 

SP172786 - 

ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se o 

INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de 

R$ 

100,00 (cem reais) por dia de atraso e de demais cominações legais. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.009852-3 - LUCELIA APARECIDA LEMOS DE SOUZA (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA 

MARTINS 

HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o constante do 

laudo 

pericial anexado em 13/03/2009, fica marcada perícia médica psiquiátrica para o dia 08/09/2009, às 9:30 horas, com a 

perita médica Dra. Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado Especial Federal, situado à Rua Emílio Ribas, 874, 

Cambuí, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009862-6 - DIRCEU SABINO DOS SANTOS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS 

HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência.Intime-se o 

senhor Perito a, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial apresentado, devendo se manifestar, 

especificamente, acerca da petição da parte autora anexada em 25/05/2009.Após, voltem os autos conclusos.Cumpra- 

se. 
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2008.63.03.010747-0 - JOAO CAETANO RIBEIRO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo 

da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso e de demais 

cominações legais. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.011779-7 - JOANA MARIA PEREIRA DOMINGOS (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico anexado em 

27/07/2009, fica remarcada a perícia médica oftalmológica para o dia 26/08/2009, às 14:20 horas, com o perito médico 

Dr. Alfredo Antonio Martinelli Neto, na Rua Conceição nº 233, 10º andar, sala 1005, Centro, nesta cidade (Centro 

Empresarial Encol).Intimem-se. 

 

2009.63.03.000771-6 - ELSON JESUS DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado 

médico 

anexado em 27/07/2009, fica remarcada a perícia médica oftalmológica para o dia 26/08/2009, às 14:40 horas, com o 

perito médico Dr. Alfredo Antonio Martinelli Neto, na Rua Conceição nº 233, 10º andar, sala 1005, Centro, nesta 

cidade 

(Centro Empresarial Encol).Intimem-se. 

 

2009.63.03.001279-7 - ELCIO FRANCISCO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado médico anexado em 

27/07/2009, fica remarcada a perícia médica oftalmológica para o dia 26/08/2009, às 15:00 horas, com o perito médico 

Dr. Alfredo Antonio Martinelli Neto, na Rua Conceição nº 233, 10º andar, sala 1005, Centro, nesta cidade (Centro 

Empresarial Encol).Intimem-se. 

 

2009.63.03.002871-9 - ANTONIO GORDIANO DA SILVA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO 

CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS a 

apresentar 

cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) 

por dia de atraso e de demais cominações legais. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.003557-8 - MARIA DO BOM PARTO CORREIA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA 

SILVA 

GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o falecimento 

da 

autora, noticiado na petição anexada em 16/07/2009, providencie a parte autora a habilitação de todos os herdeiros, bem 

como a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG), comprovante de endereço e procuração de cada 

herdeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

2009.63.03.003724-1 - IGOR FERNANDO OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO); 

VILMA MARIA DE OLIVEIRA(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 21/07/2009, bem como o 

interesse 

de menor, providencie a Secretaria a intimação do Ministério Público Federal para que se manifeste.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.003824-5 - MARIA REGINA MONTEIRO ROCHA (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO 

ANGELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada 

em 15/07/2009, providencie o Setor de Atendimento a retificação do nome da autora para MARIA REGINA 

MONTEIRO 

ROCHA.Fica remarcada a perícia médica para o dia 28/08/2009, às 9:30 horas, com a perita médica Dra. Érica 

Vitorasso 

Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade.Cumpra-se e intimem-se. 
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2009.63.03.005761-6 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada 

em 17/07/2009, bem como não haver necessidade de dilação probatória, fica cancelada a perícia médica agendada 

para 31/08/2009.Providencie a Secretaria o cancelamento da perícia médica no sistema.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se e intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2009.63.03.005831-1 - BENEDITO SARAIVA (ADV. PR045991 - VANDILEI APARECIDO BITTENCOURT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada em 16/07/2009. 

Expeça-se carta precatória.Intimem-se as partes. 

 

2009.63.03.005913-3 - DAVID CANAA BATISTA CIRILO ALVES - REP ADELITA B C ALVES (ADV. SP241504 

- 

ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES e ADV. SP287251 - SERGIO LUIS DALTO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese os argumentos trazidos pela parte autora na 

petição anexada em 21/07/2009, não se trata de curatela definitiva, não havendo o trânsito em julgado da ação de 

interdição.Posto isso, mantenho a decisão proferida em 08/07/2009 por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a 

realização da perícia médica agendada para 01/09/2009.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006097-4 - APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do INSS anexada 

em 

23/07/2009 e considerando que houve renovação do pedido administrativo do benefício em 22/04/2009, não há que se 

falar em coisa julgada.Defiro, excepcionalmente, a presença da Oficiala de Justiça na perícia médica a ser realizada em 

05/08/2009, conforme requerimento do perito médico anexado em 27/07/2009.Intimem-se, com urgência. 

 

2009.63.03.006391-4 - MADALENA ALVES ROSA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006486-4 - MARIA DE BRITO DIAS (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora é analfabeta, regularize 

sua 

representação processual, providenciando a juntada de procuração por instrumento público, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

2009.63.03.006569-8 - ANTONIA REGINA DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora é analfabeta, regularize sua 

representação processual, providenciando a juntada de procuração por instrumento público, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

 

2009.63.03.006616-2 - ADALTO DA SILVA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA e ADV. SP261662 

- 

JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Em sede 

de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006617-4 - MARIA APARECIDA PEDRO DA SILVA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA 
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SILVA e ADV. 

SP261662 - JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006619-8 - MARIA MARGARIDA MELO DA SILVA (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS 

LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006620-4 - FRANCISCA CAVALCANTE LOPES (ADV. SP265864 - DAIANA APARECIDA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006622-8 - EUNICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006194-2 - VALDIVA DE SOUZA RAMPAZZO (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006197-8 - LOURIVAL OTAVIANO LEAL (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 
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2009.63.03.006198-0 - JERONIMO BUENO DE SOUZA (ADV. SP210292 - DÉBORA CRISTINA FLEMING 

RAFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006199-1 - CARLOS BARBOSA NOGUEIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

não ter 

constado o termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006200-4 - MARIA PEREIRA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA 

BARBOSA DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

não ter 

constado o termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006201-6 - JOSE DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE 

SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter 

constado o 

termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006202-8 - VANIRA CARDOSO SILVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006212-0 - SEBASTIANA RODRIGUES GOMES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 
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presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006218-1 - JOAO PEDRO VIARTA FILHO (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006220-0 - PATRICIA BECKER DE OLIVEIRA (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006353-7 - VALDIR DE FARIA (ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006354-9 - DIOMAR AFONSO PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006355-0 - ISMAEL SANTOS LIMA (ADV. SP033402 - SADRACH RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 
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2009.63.03.006366-5 - GENI EZIQUEEL DA COSTA (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006377-0 - SEBASTIAO DONIZETE HONORIO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006378-1 - MARIA DE LOURDES VITOR (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006389-6 - ARLETE RUTH ROSALINO CUNHA (ADV. SP055383 - MARIA DE LOURDES 

FLORINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006380-0 - JOSE RAUL CORREA (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006381-1 - ALICE SILVA DE ARAUJO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 
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presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006386-0 - WAGNER VIEIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006397-5 - NILZA RAMOS DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006398-7 - IRACI SOUZA DA CUNHA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da 

decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006431-1 - CARLOS RIBEIRO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006436-0 - CLEBER ROSA GONCALVES (ADV. SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE 

OLIVEIRA 

GIACULLO e ADV. SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem 

efeito.Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, 

indefiro 
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o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006456-6 - ABEL LOPES FILHO (ADV. SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006491-8 - KATIA APARECIDA DE SOUSA MATOS (ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem 

efeito.Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006492-0 - WILSON ROBERTO FURQUIM (ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006493-1 - JOSE VALDECI SILVEIRA DA SILVA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS 

PEIXOTO 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter 

constado o 

termo da decisão proferida anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2009.63.03.006515-7 - MARIA JOSE DE AGUIAR (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não ter constado o termo da decisão 

proferida 

anteriormente, torno-a sem efeito.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença.Intimem-se." 

 

2008.63.03.013097-2 - OSVALDO QUIONHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 24/06/2009, defiro o prazo suplementar de 

10 

(dez) dias, para que cumpra a decisão proferida em 08/06/2009.Intime-se. 

 

2008.63.03.013098-4 - NELSON CLERICE TORRES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 24/06/2009, defiro o prazo suplementar de 

10 

(dez) dias, para que cumpra a decisão proferida em 08/06/2009.Intime-se. 

 

2009.63.03.000341-3 - JOSÉ MARIA BALAN (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Conforme a decisão proferida em 21/05/2009, já foi solucionada a questão da prevenção.Posto 

isso, 

cumpra a parte autora a decisão proferida em 29/06/2009, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito.Intime-se. 

 

2009.63.03.000928-2 - APARICIO CANAVEZE E OUTRO (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN); INES 

DORIGUELO 

CANAVEZE(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, 

concedo à 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos 

um 

extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.004685-0 - JORGE ADABO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 16/07/2009, bem como já ter a parte autora, em sua 

petição inicial, juntado extratos das duas contas de poupança, recebo a petição anexada em 16/07/2009 como 

aditamento à inicial.Providencie a Secretaria a retificação do valor da causa.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005746-0 - ERASMO CARLOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP262057 - FLÁVIA VAZ RABELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada pela parte autora em 15/07/2009 como aditamento à 

inicial.Deverá o Setor de Atendimento retificar o pólo ativo da ação, constando os herdeiros incapazes devidamente 

representados pelo pai.Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais dos herdeiros incapazes 

(CPF e RG), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Finda a instrução processual, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se, inclusive o Ministério 

Público 

Federal. 

 

2009.63.03.006356-2 - NEIDE CARVALHO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP204044 - FLÁVIA THAÍS DE 

GENARO); 

LUCIMARA RODRIGUES DE SOUZA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de 

cobrança dos 

expurgos inflacionários proposta por Neide Carvalho de Souza e Lucimara Rodrigues de Souza, já qualificadas na 

inicial, 

em face da Caixa Econômica Federal.Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar embaraços na análise da prova e na 

elaboração 

dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre do sistema informatizado e da lei de regência dos Juizados 

Especiais Federais (Lei 10.259/2001). Assim sendo, providencie o patrono das autoras o desmembramento do presente 

feito, com a apresentação de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que esta ação poderá prosseguir em 

relação a um deles.Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, 

é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006359-8 - IARA AGUIAR DO NASCIMENTO FRENHANI (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a retificação do valor da causa, bem como a juntada 

de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 
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2009.63.03.006405-0 - PAULO SEBASTIAO PIERONI E OUTRO (ADV. SP262685 - LETICIA MULLER); LUCIA 

DE 

MORAES PORTO PIERONI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, 

comprovadamente, 

em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo gerado no presente feito.Intime-se. 

 

2009.63.03.006406-2 - JOSE ALCIDES DE SALLES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, em dez dias, a possibilidade de prevenção, tendo em 

vista 

eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica.Intime-se. 

 

2009.63.03.006408-6 - GILMAR FELIX PASSOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, comprovadamente, em dez dias, a possibilidade de 

prevenção, tendo em vista eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão jurídica.Intime-se. 

 

2009.63.03.006444-0 - EDGARD DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); 

GUIOMAR DA 

SILVEIRA LIMA SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, 

comprovadamente, em 

dez dias, a possibilidade de prevenção apontada no termo indicativo gerado no presente feito.Intime-se. 

 

 

2007.63.03.012905-9 - NILO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o caráter infringente com fins 

modificativos dos 

embargos de declaração do réu, Instituto Nacional do Seguro Social, e considerando sua alegação de que, conforme as 

anotações constantes dos cadastros, havia o embargado retornado ao trabalho em agosto de 2008, sendo que o pedido 

de restabelecimento do auxílio-doença foi reafirmado e reiterado em dezembro de 2008, manifeste-se o embargado em 

sede de contrarrazões no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.013780-9 - ROBERTO FIRMINO (ADV. SP034717 - SILVIA HELENA MELGES BRITTO e ADV. 

SP205770 - 

LUIZ FLÁVIO GUIMARÃES LAMBERT DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 

22/07/2009, 

que deverão comparecer na data designada para a audiência, independente de intimação, já que não foi formulado 

requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente. Intimem-se, com 

urgência. 

 

2008.63.03.001085-1 - REGINA ALEXANDRINO DE ASSIS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o caráter infringente com 

fins 

modificativos dos embargos de declaração do réu, Instituto Nacional do Seguro Social, e considerando sua alegação de 

que, conforme as anotações constantes dos cadastros, havia a parte embargada recebido inacumuláveis prestações de 

seguro desemprego, manifeste-se a parte embargada em sede de contrarrazões no prazo de dez dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.012144-2 - LUIS FERNANDO DIAS DE SOUZA (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE 

SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, acerca do pedido, tendo em vista que foi juntada na petição inicial carta de 

concessão de benefício de pensão por morte.Intime-se. 

 

2009.63.03.002126-9 - NEUSA MARIA MODOLO JUSTI (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularize a autora sua representação 

processual, providenciando a juntada do instrumento de procuração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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indeferimento 

da inicial. Em igual prazo, esclareça a parte autora o pedido, pois a carta de concessão de benefício é referente à pensão 

por morte e não auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Intime-se. 

 

2009.63.03.004648-5 - JOSILEIDE GAMA CELESQUE DOS SANTOS (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Intime-se o INSS a apresentar cópia do 

processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

de atraso e de demais cominações legais. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação 

da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005599-1 - THEREZA DE JESUS POLTRONIERI MANOEL (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI 

CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada 

pela 

parte autora em 15/07/2009 como aditamento à inicial.Providencie o Setor de Atendimento a retificação do assunto da 

ação, devendo constar: POSENTADORIA POR IDADE, com o complemento de reconhecimento de tempo de serviço 

rural.Defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, que deverão 

comparecer 

na data designada para a audiência, independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, 

nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005734-3 - CREUSA APARECIDA MARTINS (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de oitiva 

das 

testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 22/07/2009, que deverão comparecer na data 

designada para a audiência, independente de intimação, conforme requerido. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005829-3 - TEREZINHA MAZZINE DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das 

testemunhas 

arroladas pela parte autora, por meio da petição anexada em 22/07/2009, devendo a Secretaria providenciar a intimação 

para que compareçam na audiência designada. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005844-0 - ELISABETH CARNEIRO (ADV. SP261709 - MARCIO DANILO DONA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em que pese a emenda promovida pela parte autora, por meio da 

petição 

anexada em 15/07/2009, a Lei 11.457/07 determinou a competência da Procuradoria da Fazenda Nacional para 

representar judicial e extrajudicialmente o INSS (art. 16, § 3º, I).Posto isso, providencie o Setor de Atendimento a 

retificação do pólo passivo da ação, devendo constar a União Federal - PFN.Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.005875-0 - AURORA DE SOUZA CORDEIRO (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o pedido de oitiva das testemunhas 

arroladas 

pelo autor por meio da petição anexada em 16/07/2009, que deverão comparecer na data designada para a audiência, 

independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 

9.099/95, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005908-0 - RUTH DO PRADO SOUZA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo 

autor 

por meio da petição anexada em 17/07/2009, que deverão comparecer na data designada para a audiência, 

independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 

9.099/95, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 873/1116 

2009.63.03.005981-9 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de oitiva das testemunhas 

arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 23/07/2009, que deverão comparecer na data designada para a 

audiência, independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 

da 

Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006007-0 - JOAO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento anexado pela parte autora em 

21/07/2009.Aguarde-se a realização da perícia médica.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006191-7 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de oitiva das testemunhas 

arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 22/07/2009, que deverão comparecer na data designada para a 

audiência, independente de intimação, conforme requerido. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006388-4 - ONOFRA DE OLIVEIRA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de certidão de objeto 

e pé 

do processo que julgou procedente o reconhecimento de união estável, com trânsito em julgado.Intime-se. 

 

2009.63.03.006443-8 - IRENE DE SOUZA CAIRES (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que 

apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o máximo de três, 

conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Intime-se. 

 

2009.63.03.006471-2 - MARIA AUGUSTA DA SILVA MACHADO (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR 

REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Providencie a parte autora a 

juntada 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 08/10/2009, às 15:00 horas.Concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de 

testemunhas não deve ultrapassar o máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006483-9 - TEREZINHA ROMAO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a perícia médica para o dia 22/09/2009 às 10:30 horas, com a Dra. 

Deise Oliveira de Souza e será realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Cambuí, nesta 

cidade.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006593-5 - HITLER MAZUCHI (ADV. SP286840 - ELIANE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora o aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção, para que cumpra o disposto no art. 282, V do CPC.Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI 

e, 

301, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.006568-6 - VALDELICE RODRIGUES (ADV. SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012114-4 - LUIZ SAVI (ADV. SP229611 - GIULIANO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2009.63.03.004597-3 - CLAUDIMAR DA SILVA BARBOSA (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a 

ausência 

injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, considerando o teor do 

artigo 285-A, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora.Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007300-5 - JOANA DA COSTA PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004718-0 - ORIDES FRASSAO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006767-4 - VALTER VOGEL (ADV. SP199993 - VÂNIA BARCELLOS LEITE MATSUBARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.005593-0 - CIMEIRE BRITO DE CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP238043 - ELISA AUGUSTA 

DE SOUZA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

rejeitando 

as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2008.63.03.009371-9 - WALDOMIRO FUGIMOTO (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS 

TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010644-1 - NEUZA GOIS PROFETA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010525-4 - MARIA FERRARO PINHEIRO (ADV. SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso e abraçando como razão 

de decidir o conteúdo do v. acórdão supra mencionado, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos 

termos 

do art. 269, I, do CPC.Sem honorários advocatícios e custas, tendo em vista o procedimento escolhido. P.R.I. 

 

2007.63.03.006097-7 - ABILIO BARBOSA (ADV. SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.004547-2 - JOSE CORREIA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.004548-4 - CASSIO ANTONIO BEUNO DE CAMPOS (ADV. SP156933 - PATRICIA GUILHERME 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.007170-0 - EDMILSON ALVES COSTA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 21/06/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 21/06/2008 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o 

(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Elaborados os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese 

de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.03.007396-4 - CARLOS SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença a contar de 

29/04/2005, data de cessação em 01/09/2005, limite fixado pelo médico perito do juízo, descontado o período de 

22/08/2005 a 23/08/2005, período em que recebeu o benefício.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas de 29/04/2005 a 01/09/2005, descontado o período de 22/08/2005 a 23/08/2005, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Realizados 

os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a 

condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001335-9 - VALDEVINO MAXIMO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação em 26/10/2007, conforme pedido 

exordial, sendo a renda mensal inicial e a RMA de uma salário mínimo.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma 

só 

vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$9.523,03(nove mil, quinhentos e vinte e três 

reais e oito centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário. 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.006167-6 - JOAO MOREIRA DA TRINDADE (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor João Moreira da Trindade o benefício 

de 

auxílio-doença no período de 17/05/2008 a 17/09/2008, incapacidade fixada pela perícia, conforme pedido da inicial, 

sendo a renda mensal inicial de R$ 618,44 (seiscentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), para a competência 

junho de 2008 e renda mensal atual de R$ 618,44 (seiscentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos) para 

competência agosto de 2008. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, 17/05/2008 a 17/09/2008, os atrasados somaram R$ 2.851,40 (dois mil oitocentos e cinqüenta e um reais e 

quarenta centavos).Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.002353-5 - MARTA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI 
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ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora MARTA BARBOSA DE SOUZA o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 12/06/08 até 12/08/08, sendo a renda mensal inicial de R$ 1.742,08 (mil 

setecentos e quarenta e dois reais e oito centavos), para competência de junho de 2008. Os valores atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 12/06/08 a 12/08/08, os atrasados 

somaram R$ 4.058,62 (quatro mil e cinqüenta e oito reais e sessenta e dois centavos).Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, 

com 

DIP em 01/04/09. Cumpra-se por mandado.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.007084-7 - CARLOS CESARDE ARRUDA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme pedido exordial.Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram 

R$25.782,67(vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos), relativo a parcelas de 

benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, 

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar 

da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2007.63.03.011233-3 - JOSE ANTONIO BRAGA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço as preliminares e, resolvendo o 

mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições 

especiais nos interstícios de 14.02.1969 a 07.12.1970 (Pastifício Selmi S/A), de 14.11.1972 a 30.08.1974, 01.08.1974 a 

31.07.1975, 01.08.1975 a 28.08.1980 (GEVISA S/A), de 06.10.1980 a 17.02.1981 e de 08.06.1981 a 23.11.1981 (Tema 

Terra Maquinaria Ltda.), 05.08.1971 a 14.08.1972 (Cia Curtidora Campineira) e de 02.08.1982 a 22.05.1987 (Mecbras 

Eng. Equip. Ind. Ltda.), a ser convertida em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB. 123.464.512-0, desde a data do requerimento administrativo (27.02.2002), DIB 27.02.2002, DIP 01.07.2009, RMI 

e 

RMA no valor de 01 salário-mínimo, bem como ao pagamento da importância de R$ 31.449,76 (TRINTA E UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), com atualização em 

06/2009, já 

descontados os valores recebidos à titulo de auxílio doença (NB 530.172.381-9), nos termos da 

fundamentação.Concedo 

a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime-se 

o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito 

em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.008411-1 - SERGIO ANTONIO MAZUTI (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação, conforme 

pedido exordial.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os 
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atrasados somaram R$15.958,86(quinze mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), relativo a 

parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 

fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com 

fulcro 

no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 

dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.003632-3 - SABINO ALVES NETO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; de ofício, com fulcro no 

art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de 

reconhecimento 

de atividade urbana comum de 29.06.1976 a 23.01.1978 (Gamo Sociedade Civil), já admitido(s) na via administrativa; 

e, no 

mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana 

submetida 

a condições especiais nos interstícios de 30.07.1975 a 30.01.1976 (Construção e Pavimentação Lix da Cunha S/A), 

11.02.1978 a 30.07.1979 (Guarda Noturna de Campinas), 01.08.1979 a 01.07.1982 (Segurança Bancária e Transporte 

de 

Valores Campinas), 01.07.1982 a 08.11.1983 (Guarda Noturna de Campinas) e de 09.11.1983 a 28.04.1995 (Segurança 

Bancária e Transporte de Valores Campinas), com conversão em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição NB. 140.213.247-3, desde a data do requerimento administrativo (DER 10.02.2006), DIB 

10.02.2006, DIP 01.07.2009, RMI R$ 463,26 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS), RMA R$ 946,25 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 

bem 

como ao pagamento da importância de R$ 16.290,55 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), com atualização em 06/2009, já descontados os valores referentes aos 

benefícios 

de auxílio-doença recebidos pelo autor (NB 505.971.618-6, NB 560.725.493-0 e NB 535.677.981-6), nos termos da 

fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para 

contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.006718-6 - MARIA LUIZA GOMES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 505082831-3 a partir da data 

de cessação em 01/10/2008 até 30/12/2008.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF.Segundo cálculos 

da 

Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$1.800,33(mil, oitocentos reais e trinta e três centavos), relativo a 

parcelas de benefício previdenciário.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.002424-2 - JOSE ROSA LORENTI (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor JOSE ROSA LORENTI o benefício de adicional de 25% 

previsto no artigo 45 da Lei n.º 8.213/91, devido a partir de 12/06/2008 (data fixada pelo médico perito do Juízo), com 

data de início de pagamento (DIP) em 01/07/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre 

a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 12/06/2008 a 30/06/2009, cujo montante será indicado em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 879/1116 

planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária.Os atrasados 

deverão 

ser pagos de uma só vez, a correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem 

obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA 

FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.). 

 

2008.63.03.012911-8 - VALDIRLEI FANTINI (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

para condenar o INSS a restabelecer ao autor Valdirlei Fantini o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 

28/04/2007, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal 

inicial de R$ 988,74 (novecentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), para a competência maio de 2007 e 

renda mensal atual de R$ 1.099,62 (mil e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos) para competência abril 2009. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 

28/04/2007 a 30/04/2009 os atrasados somaram R$ 19.049,32 (dezenove mil e quarenta e nove reais e trinta e dois 

centavos), descontado o valor de renúncia ao limite de alçada.Presentes os pressupostos da verossimilhança das 

alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício 

alimentar, 

determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague ao 

Autor - 

no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01/05/2009. 

Cumpra-se por mandado.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.03.009289-9 - FLAVIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor FLAVIO CARDOSO DOS 

SANTOS o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 01/01/07 até 22/02/07(data estipulada pela perícia), sendo a renda 

mensal inicial de R$ 765,44 (setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), para competência de 

janeiro de 2007 e renda mensal atual de R$ 765,44 (setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 

para competência fevereiro 2007. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, no interregno de 01/01/07 até 22/02/07, os atrasados somaram R$ 2.321,70 (dois mil trezentos e vinte e um 

reais e setenta centavos).Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.03.010754-8 - AGNALDO DOS SANTOS MOTA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o primeiro benefício de auxílio-doença, 

descontando-se os valores recebidos pelo segundo beneficio, como pedido exordial, sendo a renda mensal inicial e 

RMA 

de um salário mínimo.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, 

os atrasados somaram R$10.535,56(dez mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), relativo a 

parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 

fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com 

fulcro 

no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 

dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.009523-6 - IRAN DE JESUS (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 880/1116 

o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

a contar de 02/11/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01.07.2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 02/11/2007 a 30.06.2009, descontado o período em que a parte autora percebeu o benefício, entre 

06/12/2007 a 27/07/2008, cujos montantes serão indicados em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese 

de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.010456-7 - CIDALIA APARECIDA NUNES DE MELO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora CIDALIA APARECIDA NUNES 

DE 

MELO o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 16/08/07, data posterior a cessação do benefício de auxílio- 

doença, até 28/11/07, data estipulada pela perícia, sendo a renda mensal inicial de R$ 1.299,41 (mil duzentos e noventa 

e nove reais e quarenta e um centavos), para competência de agosto de 2007 e renda mensal atual de R$ 1.299,41 (mil 

duzentos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos) para competência novembro 2007. Os valores atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 16/08/07 a 28/11/07, 

os atrasados somaram R$ 5.655,09 (cinco mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais e nove centavos).Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.006682-0 - JOSE CONCEICAO DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença, a contar de 21/03/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 21/03/2008 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 
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prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o 

(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na 

hipótese 

de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.002943-4 - APARECIDA RAYMUNDO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB. 505.248.397-6, a contar de 11/06/2007, data de cessação em 10/07/2007, data anterior a concessão do benefício 

de auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 11/06/2007 a 10/07/2007, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício 

(s).Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007076-8 - ANDRE JOSE BARBOSA (ADV. SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor ANDRE JOSE BARBOSA o benefício 

de 

auxílio-doença, devido à partir de 29/07/08, data do início da incapacidade, sendo a renda mensal inicial de R$ 495,37 

(quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos), para competência de julho de 2008 e renda mensal atual 

de R$ 509,14 (quinhentos e nove reais e quatorze centavos) para competência junho 2009. Os valores atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 29/07/08 a 30/06/09, os atrasados 

somaram R$ 6.181,15 (seis mil cento e oitenta e um reais e quinze centavos).Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 
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de benefício alimentar, determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, 

com 

DIP em 01/07/2009. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.002025-0 - APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício 

de auxílio-doença no período de 11/12/2007 a 31/01/2009 (período em que restou comprovada a incapacidade pelo 

médico perito do Juízo).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 11/12/2007 a 31/01/2009, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de 

correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício 

(s).Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006902-0 - JANETE APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. MG096132 - PLINIO LANGONI 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 01/05/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 01/05/2007 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o 

(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Determino ao INSS a inclusão da autora em programa de 

reabilitação 

profissional, nos termos sugerido pelo médico perito do Juízo.Elaborados os cálculos será expedido o ofício requisitório 

na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 
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no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011655-0 - JOSERALDO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença 

NB: 105712864-0 a partir da cessação em 22/01/2004, conforme pedido exordial.Os valores atrasados deverão ser 

pagos 

de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 

da 

CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$22.869,38(vinte e dois mil, oitocentos e 

sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário. 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.006569-4 - CLAUDIO FISCHER DE MATTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença a contar de 11/12/2007 até 25/06/2009, data anterior a concessão do novo 

benefício.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 11/12/2007 a 25/06/2009, cujo montante 

será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Recebidos 

os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a 

condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005482-9 - TERESA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora TERESA BEZERRA DA SILVA o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 10/07/08, data do início da incapacidade, sendo a renda mensal inicial de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para competência de julho de 2008 e renda mensal atual de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) para competência abril 2009. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só 

vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da 

CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 10/07/08 a 30/04/2009, os atrasados somaram R$ 
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4.941,82 (quatro mil novecentos e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos).Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, 

com 

DIP em 01/05/2009. Cumpra-se por mandado.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.000775-0 - ADRIANA ARCANJO (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação, conforme 

pedido exordial, sendo a renda mensal inicial e RMA de um salário mínimo.Os valores atrasados deverão ser pagos de 

uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da 

CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$5.835,26(cinco mil, oitocentos e trinta e 

cinco reais e vinte e seis centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. 

Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.001091-7 - JUAREZ DE FREITAS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data de cessação em 

01/05/2009.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os 

atrasados somaram R$1.245,58(mil mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), relativo a 

parcelas 

de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, 

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar 

da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.009635-6 - NELI BIONDO BERTOLINO (ADV. SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, ao mês, a partir de 08/02/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra. 

Condeno, 

ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$7.399,69, referentes ao período de 

08/02/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS 

para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 08/02/08. Após, o 

trânsito 

em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.012503-4 - RACHEL DE BRITO SANTOS (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 

(um) salário mínimo, ao mês, a partir de 30/07/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação 

supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$4.663,48, referentes ao 

período de 30/07/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

30/07/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.014036-5 - MARIA DULCE DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, condenando o INSS ao pagamento das parcelas referentes ao NB. 130.908.008-6, devidas no interregno de 

12.09.2003 a 31.05.2004, no total de R$ 24.148,32 (VINTE E QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS 

E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), já acrescido de correção monetária e de juros de mora, na forma da 

fundamentação.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso 

tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se 

os 

autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.007800-7 - JOSÉ DANIEL DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, ao mês, a partir de 10/07/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, 

ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$4.947,87, referentes ao período de 

10/07/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS 

para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em10/07/08. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 

55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.008423-8 - DEOLINDA BERTALI SANDES (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 

(um) salário mínimo, ao mês, a partir de 07/05/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação 

supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$5.929,47, referentes ao 

período de 07/05/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

07/05/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.006030-1 - JOAO CARLOS MOREIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a converter ao autor João Carlos Moreira o benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, à partir de 06/02/2009 (data da realização da perícia) sendo a renda mensal atual de R$ 

948,60 (novecentos e quarenta e oito reais se sessenta centavos).Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só 

vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da 

CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 07/06/2005 a 30/04/2009 os atrasados somaram R 

$ 18.540,64 (dezoito mil, quinhentos e quarenta reais, e sessenta e quatro centavos), descontados os períodos de 

13/09/2005 a 30/11/2005 e de 26/06/2006 a 30/09/2006, bem como o valor de renúncia ao limite de alçada.Presentes 

os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano 

irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.05.2009. Cumpra-se por mandado. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.008828-1 - MARIA APARECIDA DIAS FERRAZ CAMARGO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

julgo 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação 
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continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, ao mês, a partir de 31/08/2007, data do requerimento administrativo, 

conforme fundamentação supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R 

$9.837,13, referentes ao período de 31/08/07 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste 

Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício 

de LOAS, com DIB em 31/08/07. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.001602-6 - LUIZ ANTONIO FRANCO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a conceder ao autor LUIZ ANTONIO FRANCO o benefício de auxílio doença a partir de 17/11/05, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez com data de início em 08/01/09 (data da perícia que comprova tal 

invalidez), até 31/03/09 (data do óbito do segurado), sendo a renda mensal inicial de R$ 563,02(quinhentos e sessenta e 

três reais e dois centavos), atualizada para R$ 736,41(setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos).Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 17/11/05 

a 31/03/09 os atrasados somaram R$ 32.534,58(trinta e dois mil e quinhentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e oito 

centavos).Tendo em vista notícia do falecimento do autor durante a tramitação do feito, providencie os herdeiros 

porventura existentes a habilitação junto ao processo, no prazo de 15 (quinze) dias. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.011353-2 - MARINA APARECIDA GAGLIOLI (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em razão do pagamento, na via 

administrativa, das prestações vencidas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 138.076.295-0, 

referente ao período pleiteado de 28.03.2005 a 30.06.2006; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, condenando o INSS ao pagamento das 

diferenças 

referentes às parcelas do NB. 138.076.295-0, devidas no interregno de 28.03.2005 a 30.06.2006, no total de R$ 616,38 

(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), já acrescido de correção monetária e de 

juros de 

mora, na forma da fundamentação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da 

Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010107-4 - SEBATIAO RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a conceder ao autor SEBASTIAO RODRIGUES PINHEIRO o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir de 05/02/08, data da perícia que comprova tal invalidez, sendo a renda mensal 

inicial 

de R$ 629,02(seiscentos e vinte e nove reais e dois centavos), atualizada para R$ 732,15(setecentos e trinta e dois reais 

e quinze centavos).Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no 

interregno de 05/02/08 a 30/04/09 os atrasados somaram R$ 191,15(cento e noventa e um reais e quinze 

centavos).Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo 

risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC ao 

INSS, 

como antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.05.2009. Cumpra-se por mandado.Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.010743-3 - TERCILIA ANDRIETTA FADIGA (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 
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deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 

(um) salário mínimo, ao mês, a partir de 23/10/2008, data do ajuizamento da ação, conforme fundamentação 

supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$3.406,54, referentes ao 

período de 23/10/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

23/10/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.008798-3 - JOANA PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer à autora JOANA PEREIRA RIBEIRO o benefício de auxílio doença a partir de 

16/05/2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez com data de início em 10/10/2007, data da perícia que 

comprova tal invalidez, sendo a renda mensal inicial de R$ 585,44 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizada para R$ 651,10 (seiscentos e cinqüenta e um reais e dez 

centavos).Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 

16/05/2007 a 30/06/2009 os atrasados somaram R$ 19.836,20 (dezenove mil oitocentos e trinta e seis reais e vinte 

centavos).Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo 

risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao 

INSS, 

como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.07.2009. Cumpra-se por mandado.Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.03.000421-1 - SERAFINA RODRIGUES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 

(um) salário mínimo, ao mês, a partir de 13/11/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação 

supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$3.091,63, referentes ao 

período de 13/11/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

13/11/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.005720-0 - ANA APARECIDA ANTONELLI (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer à autora Ana Aparecida Antonelli o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 

01/11/2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 09/01/2009 (data da realização da perícia), sendo 

a renda mensal inicial de R$ 605,62 (SEISCENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e renda 

mensal 

atual de R$ 641,47 (seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos).Os valores atrasados deverão ser 

pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 01/11/2007 a 31/05/2009 os 

atrasados somaram R$ 12.729,58 (doze mil setecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e oito centavos).Presentes os 

pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano 

irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.06.2009. Cumpra-se por mandado.Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.03.000091-6 - ANISIA MADALENA DE JESUS LUZ (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE 
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o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, ao mês, a partir de 29/10/2008, data do requerimento administrativo, conforme 

fundamentação supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$3.301,23, 

referentes ao período de 29/10/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor 

de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

29/10/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.004542-7 - JOÃO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 

20/08/2008 (data de início da incapacidade constatada pelo perito do Juízo), com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 01/09/2008, com DIP em 01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

20/08/2008 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Elaborados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese 

de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2009.63.03.000233-0 - MARIA LÚCIA DE ARAÚJO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Ante 

o exposto, ante a ausência injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.008816-1 - MARIA DE FATIMA CAVALLARI FERNANDES (ADV. SP100415 - JOSE MARIO 

SECOLIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 
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por 

MARIA DE FÁTIMA CAVALLARI FERNANDES, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento de 

indenização por danos morais no montante de R$ 2.136,80 (dois mil, cento e trinta e seis reais), valor a ser atualizado na 

forma da fundamentação.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado e elaborado o 

cálculo do valor atualizado, conforme a fundamentação, oficie-se à CEF para que efetue o depósito do montante devido, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, acolho a prejudicial 

de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de 

condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e, no mais, julgo parcialmente procedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação.Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada 

co-titularidade. A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser 

expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos 

planos econômicos e às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.03.001626-2 - MARIA ANTONIETA DE AVILA SIQUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001619-5 - ANGELA MARIA FLORENCIO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001622-5 - JOSE FLORENCIO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001624-9 - HELLEN REGINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001613-4 - JOAO CARDOSO SOBRINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001627-4 - ZELLY AVILA SIQUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001730-8 - MARIA ANGELA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP051591 - CLARA RODRIGUES 

INACIO 
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NUNES) ; CLARINDA NEVES RODRIGUES(ADV. SP051591-CLARA RODRIGUES INACIO NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001821-0 - DOLORES CANO RAMPAZIO (ADV. SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001831-3 - DEOLINDA NOGUEIRA FIGUEIREDO GONCALES (ADV. SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001852-0 - MARIA IZABEL MONTES SOLA PIFFER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

 

2009.63.03.001612-2 - ROSA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001609-2 - OLGA DE LOURDES BRUZADIM (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001585-3 - DIVINO SATURNINO DOS SANTOS (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001526-9 - VALERIA REGINA PANEGASSI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001518-0 - JULIANO DA SILVA TAMBELLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001516-6 - FRANCIELA PRISCILA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001514-2 - ROBINSON FERNANDO FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001513-0 - MARILIA FATIMA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001494-0 - ROBERTO CARLOS MILANESE (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) ; 

MARIA 

APPARECIDA MEDURI MILANESE(ADV. SP099889-HELIO FERREIRA CALADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001464-2 - VERA HELENA GOBBO (ADV. SP097904 - ROBERTO DE CARVALHO B JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005956-0 - ANTONIO CASEMIRO DE PAIVA SIMOES (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.006525-0 - RUBENS CALORI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.006144-9 - SONIA MARIA RUSSO DO NASCIMENTO (ADV. SP243145 - VANDERLEI 

ROSTIROLLA e ADV. 

SP067960 - ADILSON APARECIDO COMITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 
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SP 16967 A). 

 

2009.63.03.006010-0 - ANTONIO VENANCIO DA COSTA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005995-9 - CELSO LUIZ CUNHA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005993-5 - ANTONIO ALCIDES MIAN (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005992-3 - DANILO LENCI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005991-1 - NELVA DE LOURDES PESAVENTO DO PRADO (ADV. SP241981 - AMANDA 

CRISTINA DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005959-5 - OLINDO MARCATTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001980-9 - MARILDA MARCILIO (ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005926-1 - PATRICIA SOARES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005920-0 - VICENTE DA SILVA (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) ; CONCEICAO APPARECIDA DA 

SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005519-0 - VILMA TERESINHA RANZANI (ADV. SP164584 - RICARDO LEME PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002316-3 - ANDRE ARMIDORO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002296-1 - DULCINEIA BRAZ DE MACEDO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002289-4 - MARIA APARECIDA BENTO CIACCO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002282-1 - MICHELE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP163886 - ALDO BATISTA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002281-0 - MARINA NASCIMENTO BORGES (ADV. SP163886 - ALDO BATISTA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002225-0 - ARLETE ANDREDE SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.007881-7 - BERENICE ELIZETE BETARELLI LOPES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.013108-3 - MARIA APARECIDA MAGALHAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000444-2 - LUIZA STEFANEL VEDOVATO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) ; 

RUBENS 

VEDOVATO(ADV. SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000428-4 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000361-9 - HERMES JOSE YALY (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000359-0 - MOACIR FREITAS DE SOUZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000304-8 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP237539 - FLAVIO PONTES CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000285-8 - IDINEI FLÁVIO PORSANI (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000046-1 - APPARECIDA ZATTI COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; ELIS COSTA FORTE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000020-5 - PRISCILA KEIKO HIGA (ADV. SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000457-0 - NEIZE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012401-7 - IUCOKO TAKATORI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011883-2 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP213289 - PRISCILIANA GILENA GONÇALVES) ; 

EUNICE 

BARBOZA GONCALVES(ADV. SP213289-PRISCILIANA GILENA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010833-4 - BENEDITO GENTIL PAULIS (ADV. SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.009827-4 - JOSE DE PAULA FERRAZ NETO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.007491-9 - MARIA DE LURDES BUENO DE CASTRO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) ; JOSE EDUARDO FERREIRA DE CASTRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI 

OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.006385-5 - GUIOMAR APARECIDA PIZI BELLINI (ADV. SP247230 - MARIANA SALGADO 

MARTINS) ; 

ARLINDO BELLINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002409-6 - LUCIO CARLOS ROVERE (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002168-0 - MARIO CONTESSA (ADV. SP038642 - RONEY PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009194-9 - ANA PAULA JULINI COLIBIALE (ADV. SP037353 - WALTER JOSE COLOBIALE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001463-0 - MARILZA CECILIA VIARO MIRANDA (ADV. SP276702 - LUCIANO AUGUSTO 

CARRARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000814-9 - CAETANO FRANCISCO NILSON (ADV. SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS 

VINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001410-1 - ARTUR AMANCIO DA SILVA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001345-5 - EDNA SILVIA NOGUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001326-1 - EDSON APARECIDO PEREGO (ADV. SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR) ; 

SUELI 

APARECIDA PEREGO(ADV. SP052643-DARIO PANAZZOLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001011-9 - ANGELO MARCORIN (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000972-5 - SOLANGE DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000963-4 - MARCELO JESUS SANCHES GUITARRARI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000932-4 - ALFREDO SHIZUO TANIGUTI (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) ; KEIKO 

TAKAHASHI 

TANIGUTI(ADV. SP033166-DIRCEU DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI 

OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000880-0 - SAMUEL ANGELIN FURLAN (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000542-2 - SIDINEIA TRUGILO ORTIZ DE ABREU (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000792-3 - ROBERTO ISSAMU KANASHIRO (ADV. SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) ; 

ROSA 

FUMIKO MIYAZATO KANASHIRO(ADV. SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000710-8 - JOAQUIM VIRGILIO ZANIN (ADV. SP123068 - JOSE BENEDITO RODRIGUES BUENO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000706-6 - LIDIA ALICE SOARES RUPPERT (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000665-7 - MARIA LUCIA CERQUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000655-4 - NAIR ROMASINI BONI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000620-7 - BENEDITO RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000548-3 - CLEIDE MARIA FRANCISCO (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000545-8 - JOSE JULIO (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.013753-6 - FRANCISCA MARIA PEREIRA CORNÉLIO (ADV. SP236860 - LUCIANA 

MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

julgo 

improcedente o pedido formulado pelo autor, FRANCISCA MARIA PEREIRA CORNELIO em sua inicial, e extingo o 

feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.012010-0 - DERALDO DE CASTRO MORAIS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, DERALDO DE CASTRO MORAIS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.009273-9 - JOAO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, JOÃO FERREIRA DE SOUZA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.03.007857-3 - SOLANGE CAZARIN UHIARA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pela 

autora, SOLANGE CAZARIN UHIARA e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006794-0 - OSVALDO JOÃO DA SILVA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

OSVALDO 

JOÃO DA SILVA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei 

n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004485-0 - ELZA BADIAL DOS SANTOS (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS 

MERCANTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora, ELZA BADIAL DOS SANTOS em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.004795-3 - LINDALVA JANOARIO DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado pela autora, LINDALVA JANOARIO DA SILVA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o 

disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2009.63.03.002628-0 - NEUZA NEVES GONCALVES (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013418-3 - ROMILDO MARTINS NEVES (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.005702-8 - ROGERIO BRITO DEL VECCHIO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) ; ANNA 

CLAUDIA DEL VECCHIO(ADV. SP123095-SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na 

forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 28/04/08, data de cessação em 

23/05/08, data anterior ao óbito.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 28/04/08 a 

23/05/08, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e 
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de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro 

(s) benefício(s).Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003838-1 - CLAUDIO BORGONOVI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária 

e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB. 130.430.396-6, a contar de 16/12/2007, data de cessação em 13/03/2008, data anterior a concessão do benefício 

de auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 16/12/2007 a 13/03/2008, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício 

(s).Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 332/ 2009 

 

2004.61.85.004870-4 - LUIZ ANTONIO AMORIM (ADV-OAB-SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017660/2009: "Intime-se 

a 

advogada, SÔNIA APARECIDA PAIVA, para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar e apresentar o seu CPF, já que o 

cadastro regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento, conforme artigo 6º, inciso IV, da 

Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.02.002087-1 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV-OAB-SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017657/2009: 

"Intime-se a advogada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o CPF da autora, pois o CPF regular é dado obrigatório 

para expedição de requisição de pagamento, conforme artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, 

do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.007542-2 - SIRLENA APARECIDA FERNANDES DA CRUZ (ADV-OAB-SP243813 - CRISTIANE 

RAGAZZO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017586/2009: "Vistos. 

Indefiro 

o destaque de honorários, pois não consta no contrato de honorários contratuais nenhuma cláusula relativa à condenação 

a ser requisitada por meio de RPV, contrariando, assim, o disposto no artigo 5º da Resolução n º 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federa. Expeça-se RPV, sem destaque. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.002750-0 - MARLI DE CASTRO GUIMARAES (ADV-OAB-SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017583/2009: "Vistos. 

Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação dos valores ao representante e curador provisório da autora, 

MÁRCIO CÉSAR GUIMARÃES. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome da autora 

ao 

seu representante e curador provisório MÁRCIO CÉSAR GUIMARÃES - CPF 020.509.078-85. Intime-se o MPF para, 

em 

caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar, 

querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora provisória. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.004455-7 - HONORIO BRAZ E OUTROS (ADV-OAB-SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); 

LUIZA 

BRAZ BARCHESQUI ; REINALDO ROSSATO BRAZ ; MARIA APARECIDA LOPES BORGES ; ANTONIO 

SERGIO 

MORENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017652/2009: 

"Vistos. Verifico que o sistema apurou possível prevenção dos autos com o processo 200663020157200 em nome de 

uma das sucessoras. Ocorre que, as partes, o objeto, a causa de pedir são diferentes dos autos em epígrafe, razão pela 

qual afasto a prevenção apontada e determino o regular prosseguimento do feito. Cumpra-se. Expeça-se." 

 

2006.63.02.013633-6 - APARECIDA DAS GRACAS MEDEIROS (ADV-OAB-SP127831 - DIVINA LEIDE 

CAMARGO 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017618/2009: 

"Vistos. 

Recebo os valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será 

presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.019113-0 - JOSE DONIZETI DE AGUIAR (ADV-OAB-SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 898/1116 

POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017584/2009: 

"Vistos. Considerando a documentação carreada aos autos, defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em 

nome do autor, a sua curadora, NEUSA APARECIDA EUZEBIO DE AGUIAR - CPF: 133.304.788-61. Intime-se o 

MPF 

para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora provisória. Após, sem manifestação ou com 

parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.004013-1 - ELISA ELAINE DA SILVA (ADV-OAB-SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017589/2009: 

"Vistos. Considerando a documentação carreada aos autos, defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em 

nome da autora, a sua curadora, CARMEM MARIA TEIXEIRA - CPF: 275.930.518-03. Intime-se o MPF para, em 

caráter 

excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se, 

querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora provisória. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.02.011194-0 - JOSE MAURO PORCELI (ADV-OAB-SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017585/2009: 

"Vistos. Considerando que a procuração carreada aos autos atende aos requisitos dispostos no COGE nº 80, expeça-se 

ofício à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados em nome do autor, a sua procuradora, TATIANA 

HELENA PORCELI - CPF: 339.707.868-78. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.013008-9 - JUCELENA RAMOS (ADV-OAB-SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017580/2009: "Vistos. Indefiro o requerimento da parte 

autora. 

Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação até maio de 2009, este juízo 

considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de pagar tramitam mais de 

3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-se desatualizado e em 

descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em que pese isso, em 

razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar 

planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, requisite-se." 

 

2008.63.02.001206-1 - ZILDA GOMES FERREIRA (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017579/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até maio de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de 

pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-

se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2008.63.02.002946-2 - VICTOR HUGO CALAMARI (ADV-OAB-SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017643/2009: 

"Vistos. Quanto à atualização da condenação, indefiro o requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos 

apresentados pela contadoria atualizaram o valor da condenação até março de 2009, este juízo considera que eles 

atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) 

processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-se desatualizado e em descompasso 

com 

os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em que pese isso, em razão da 

manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar planilha 
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dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, requisite-se. Int." 

 

2008.63.02.002985-1 - LURDES MEDINA DE SOUZA (ADV-OAB-SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017617/2009: "Vistos. 

Recebo os 

valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será 

presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.003257-6 - APARECIDA SALVADOR MARIN (ADV-OAB-SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017625/2009: "Vistos. Indefiro o 

requerimento 

da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação até maio de 

2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de pagar 

tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2008.63.02.003264-3 - MARIA ELIZA FOGANHOLO MAZEO (ADV-OAB-SP245369 - ROSELENE VITTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017626/2009: "Vistos. Indefiro o 

requerimento 

da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação até fevereiro 

de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de pagar 

tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2008.63.02.004033-0 - ANTENOR VAZ (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017630/2009: "Vistos. Indefiro o 

requerimento 

da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação até março de 

2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de pagar 

tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2008.63.02.004502-9 - ANTONIO CHRISOSTOMO TOLEDO FILHO (ADV-OAB-SP215214 - ROMEU MACEDO 

CRUZ 

JÚNIOR e ADV-OAB-SP168441 - SANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017620/2009: "Vistos. Verifico dos autos que o autor faleceu e o valor da 

condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a 

substituição processual na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme 

preconiza o art.112 da Lei 8213/91. Assim, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação da 

viúva, Sra. APPARECIDA DE OLIVEIRA TOLEDO - CPF: 090.014.398-37, bem como autorizo o levantamento. 

Oficie-se à 

CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.007859-0 - REGINA SOUSA VIEIRA (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017638/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 
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até maio de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de 

pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-

se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2008.63.02.008495-3 - CLAUI APPARECIDO BIANCHI (ADV-OAB-SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017649/2009: 

"Vistos. Verifico que apesar da advogada alegar que juntou contrato de honorários, não consta nos autos. Assim, 

intime-se 

a advogada para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas anexar aos autos contrato de honorários em conformidade com o 

artigo 5º da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, No silêncio, expeça-se RPV, sem 

destaque. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.010221-9 - GERALDO DE FATIMA LEMOS (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017639/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até maio de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de 

pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-

se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2008.63.02.010228-1 - ROBERTO THIMOTEO (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017640/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até maio de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de 

pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-

se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/712 - LOTE 8652 

 

2008.63.04.004145-5 - CREUSA MALTA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a autora cópia integral da reclamatória trabalhista, inclusive de eventuais guias de recolhimentos 

previdenciários, bem como de relação de salários do 'de cujus' a partir de 2004. Prazo de 20 dias. 

Redesigno a audiência para o dia 26/10/2009, às 11 horas. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/713 - Lote 8666 

 

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio o Dr. Marcio Giroldo Geremias, OAB/SP 277.941, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. 

Defiro à parte autora a isenção de custas. Intime-se. 

 

2007.63.04.007629-5 - JOSE FERNANDES MACIEL (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.000953-5 - MILTON SANTO BUIOCHI (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.002457-3 - BEATRIZ VITORIA BALDO (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.004645-3 - ANTONIO JESUALDO BEGIATO (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.005173-4 - ADAO DIAS (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.007077-7 - HORTENCIO RIBEIRO DO AMARAL (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO 

GEREMIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2008.63.04.007275-0 - AMABILE MARCHESE PINOTTI E OUTRO (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO 

GEREMIAS); 

LUIZ ALBERTO PINOTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/714 - Lote 8671 

 

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 
Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Marcio Giroldo Geremias, OAB/SP 277.941, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. 

Defiro à parte autora a isenção de custas requerida. Intime-se. 

 

2008.63.04.000781-2 - BENEDICTO COSTANARI (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.001813-5 - WALTER FOLGOSI (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.04.002579-6 - SAMUEL GOMES DE ARAUJO - PROCURADORA - MÃE - SEVERINA (ADV. SP277941 

- 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.004147-9 - HIROSHI MATSUMOTO (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2008.63.04.006865-5 - GABRIEL PEREIRA MENDES (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.04.006921-0 - LAYDE LIMA RODRIGUES (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000715 - LOTE 8670 
 

2008.63.04.004316-6 - REINALDO ANTONIO CAMILO (ADV. SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, REINALDO ANTONIO CAMILO, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar o benefício previdenciário 

de 

pensão por morte, com DIB em 04/07/2007 e com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), para a competência de junho de 2009. 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso, num total de R$ 11.921,74 (ONZE MIL 

NOVECENTOS 

E VINTE E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), cálculo este elaborado com base na Resolução 

561/2007 

e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007847-4 - JOAO DOMINGOS RECHE FILHO (ADV. SP220382 - CRISTIANO DE ARRUDA 

DENUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOÃO DOMINGOS RECHE FILHO, 

para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento de sua aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade rural: 

01/01/1969 a 30/12/1970. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.004356-7 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, MARIA APARECIDA DE LIMA, extinguindo o 

processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pela autora (NB 144.979.344-1), cuja renda 

mensal inicial passa de 80% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder 

ao 
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valor de R$ 1.678,36 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), para 

junho 

de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 11.193,28 (ONZE MIL CENTO E NOVENTA E TRêS REAIS E VINTE E 

OITO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 03/07/2007, observada a prescrição qüinqüenal, e 

atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000716 - lote 8693 
 

2008.63.04.004090-6 - JOSE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor JOSÉ SOARES DE ALMEIDA para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 1.642,24 (um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), com DIB na CITAÇÃO em 

28/07/2008, e renda mensal de R$ 1.687,89 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), para a 

competência de junho / 2009; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 20.857,26 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos), 

referente 

às diferenças devidas desde a DIB, atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2009, a serem pagas em 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000717 - Lote 8700 

 

2007.63.04.003855-5 - ROSA DE CAMPOS FACHINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo básico de 

abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por 

não 

ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 
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(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0, 

5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003720-1 - LUIZ ANTONIO LUCHESI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, com 

aniversário 

em data diferente do dia primeiro de cada mês no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a 

atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) 

ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0718/2009 LOTE 8709 

 

2006.63.04.000655-0 - LUIZ THADEU DA SILVA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE X ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) : 

Intime-se pessoalmente o autor, para - em 10 (dez) dias - esclarecer pessoalmente se, de fato, pretendeu a exclusão da 

primeiro advogada deste processo, assim como as demais circunstâncias que cercam a nomeação de tais procuradores. 

Publique-se, com intimação de ambos os advogados para que, querendo, manifestem-se, em 10 (dez) dias. 

 

2009.63.01.025248-1 - ZELITA MENDES DOS SANTOS DAMOIA (ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo o dia 15/09/2009, às 13:00h, para realização de perícia médica na especialidade Neurologista, nesse 

Juizado Especial. Federal. O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva 

realização da perícia, bem como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre as moléstias alegadas. 

Designo ainda o dia 29/08/2009, às 13:00h, para realização de perícia social, a ser realizada no domicílio da 

autora. Intimem-se. 

 

2009.63.01.032455-8 - ANA OLIVIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002801-7 - JOEL PIRES DOS SANTOS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pretende a parte autora a revisão da renda de seu benefício, considerando-se valores apontados em recibos de salários 

que apresenta. Não discriminado, porém, os valores mensais anteriormente reconhecidos que se pretende alterar, e nem 

mesmo a Relação de Salários de Contribuição fornecida pela empresa. Assim, determino que a parte autora apresente, 

no 

prazo de 20 (vinte) dias, em relação aos meses que pretende revisar, demonstrativo dos valores dos salários-de- 

contribuição considerados e aqueles a considerar, assim como Relação de Salários de Contribuição fornecidas pela 

empresa, juntando, ainda, aos o demonstrativo do cálculo do benefício concedido. Intime-se. 

 

2009.63.04.004091-1 - MARIA HELENA EVANGELISTA CORREIA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI e ADV. 

SP246051 - 

RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004177-0 - ALOISIO FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004199-0 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004233-6 - JOANITO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004259-2 - ALBERTO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004279-8 - MARIA CLEMENCIA DIAS DE ALCANTARA (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO 

GUEDES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004281-6 - ANTONIO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000719 LOTE 8710 

 

2007.63.01.028467-9 - ANICODEMUS JOAQUIM DE ARAUJO (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000720 - LOTE 8718 

 

2008.63.04.004071-2 - MARIA RUIZ MORENO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, o pedido formulado pela autora, de pensão por morte, decorrente de 

benefício 

de amparo por invalidez do trabalhador rural, por ter este natureza assistencial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

 

2008.63.04.003886-9 - DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DIB na data da CITAÇÃO (28/07/2008), sendo a renda mensal inicial (RMI), de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), e renda mensal atual, para a competência JUNHO de 2009, no valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, desde a citação (28/07/2008) até 30/06/2009, 

num total de R$ 5.397,28 (CINCO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS), 

atualizado até junho de 2009, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publicado em audiência, saem os presentes intimados. Oficie-se. 

 

2008.63.04.004090-6 - JOSE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor JOSÉ SOARES DE ALMEIDA para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 1.642,24 (um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), com DIB na CITAÇÃO em 

28/07/2008, e renda mensal de R$ 1.687,89 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), para a 

competência de junho / 2009; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 20.857,26 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos), 

referente 

às diferenças devidas desde a DIB, atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2009, a serem pagas em 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003341-0 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora, JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício e 

renda 

mensal atualizada no valor de R$ 2.378,20 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE 

CENTAVOS), para a competência de junho de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 43.922,75 (QUARENTA E TRêS MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 

24/01/2008, 

atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2009, observando-se o teto mensal para fins de competência, a serem 

pagas mediante ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado desta sentença, conforme opção da parte 

autora que se manifestará no momento oportuno. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de 

que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta 

sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.003343-4 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE 

PRETÉ 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ANTONIO CARLOS PEREIRA DE 

CARVALHO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 1.409,25 (um mil, quatrocentos e nove reais e vinte e cinco centavos), com DIB em 20/06/2008, e renda mensal 

de R$ 1.461,67 (um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), para a competência de junho / 

2009; 

 ii) pagar ao autor o valor de R$ 20.209,03 (vinte mil, duzentos e nove reais e três centavos), referente às diferenças 

devidas desde a DIB, atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001782-9 - SONIA VARONELLI VICENTE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, SONIA VARONELLI 

VICENTE, 

para condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte com DIB na data do óbito (10/07/2005), 

renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo para aquela competência, qual seja, R$ 350,00 

(TREZENTOS E 

CINQüENTA REAIS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), 

para a competência de junho de 2009. 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 07/04/2006 (DER) a 30/06/2009, num 

total de R$ 19.707,33 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E SETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), cálculo 

este 

atualizado até julho de 2009 e elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. Oficie-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000721 - LOTE 8785 

 

2008.63.04.005167-9 - JOAO PEREIRA BATISTA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ ROSA. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.004162-5 - PEDRO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

II) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

? 01/02/1980 a 01/03/1989. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003700-2 - ANGELO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ANGELO JOSÉ DOS SANTOS, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 432,90 (QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) para aquela competência e 

renda mensal atualizada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para a 

competência 

de junho de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 5.931,91 (CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA 

E UM 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 11/07/2008, atualizadas pela contadoria 

judicial até julho de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

a 

fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000722 LOTE 8792 

 

2009.63.04.004263-4 - MARIA PEREIRA TEODORO (ADV. SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.04.004362-6 - MIRIAN DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 113, 

caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002831-5 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP065980 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de 

março 

de 1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

Observo que este processo não abrange pedido de atualização relativo a maio e junho de 1990, pelo IPC de abril e maio 

de 1990. 

 

2009.63.04.001339-7 - ANA LIA BONATI LEITE (ADV. SP188780 - MITIO MURAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, 

para suprir a omissão existente. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

 

2009.63.04.003913-1 - ALBERTINA BREDARIOL NASCIMENTO (ADV. SP189182 - ANDREA MAXIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003911-8 - ARACY BREDARIOL CREMONESI (ADV. SP189182 - ANDREA MAXIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001971-5 - DIVANIR RONCADA ESTEVAM DE MELLO (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA 

ESTEVAM 

DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com relação ao Plano Verão, por não se tratar de 

conta 

aberta ou atualizada na primeira quinzena de janeiro de 1989. 

 

2009.63.04.001227-7 - LUCILIO FURLAN (ADV. SP208720 - DANIEL FERREIRA BENATI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001677-5 - DINAH BARBOSA CAPACLA (ADV. SP278635 - ANA EMILIA DO PRADO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.001725-1 - SALIM ANDRAUS JUNIOR (ADV. SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 
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(s) titularizada(s) pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); e, ainda, 

atualizar 

o saldo básico de abril, mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), 

sem 

dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, com aniversários na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta de poupança, 

efetuando o depósito em nome da parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

2009.63.04.001934-0 - LEONOR AMBROSIO SANTOS (ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002314-7 - PEDRO BERTOLO (ADV. SP250562 - THYRSON CANDIDO DE O. D´ANGIERI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002995-2 - ANA PAULA BRESCANCINI RABELO (ADV. SP184871 - TATHYANA CHAVES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002336-6 - VIVIANE BRESCANCINI RABELO (ADV. SP184871 - TATHYANA CHAVES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002357-3 - BRASILIA PERRARI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002947-2 - RITA DA SILVA GODOI (ADV. SP253502 - VANESSA DANIELLE TEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001818-8 - DOROTHEA PINTON ROSSI (ADV. SP253293 - GUILHERME GERMANO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.001774-3 - CAMILA IGLESIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003493-5 - SALETE RODRIGUES DE PAIVA PEREIRA (ADV. SP047867 - ADEMAR SACCOMANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003888-6 - MILENA CARESSATO (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN e ADV. 

SP076728 - 

AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002643-4 - ISABEL APARECIDA FONSECA PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002034-1 - ALCIDES MASSUCATO (ADV. SP225676 - FABIANA DE GODOI SILVA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003027-9 - SANTINA TREVSAN DE FREITAS (ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003964-7 - OLGA NASCIMENTO DE MELLO (ADV. SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002946-0 - GUMERCINDO LABELLA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.002879-0 - MARGARIDA SANTANA BARBOSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB: 570.495.825-3), desde a data da cessação em 13/01/2008, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual (RMA), para a 
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competência 

de junho de 2009, no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 13/01/2008 a 30/06/2009 num 

total de R$ 8.476,73 (OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS), 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no percentual de 

7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de março (84,32%) de 

1990, 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002746-3 - ANDERSON DE AGUIAR (ADV. SP150398 - FREDERICO HUMBERTO PATERNEZ 

DEPIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003357-8 - JOAO GUILHERME DA SILVA (ADV. SP271733 - FERNANDO NISHIYAMA e ADV. 

SP286261 - 

MARIO AUGUSTO LOSCHI BARBARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.002918-6 - ANTONIA HELENA NANO SERAFIM (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI e 

ADV. 

SP172558 - ELISANE CRISTINA MUTOLESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003363-3 - CELIA SAKAI (ADV. SP271733 - FERNANDO NISHIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002428-0 - FAUSTA DE LOURDES FRONZAGLIA FRANCHI (ADV. SP260384 - HELOISA MARON 

FRAGA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002702-5 - SMILE BERNARDI RICON (ADV. SP276784 - FERNANDA CRISTINA VALENTE e ADV. 

SP277301 - MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001846-2 - JOSE LUIZ BARBOSA MARTINS (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA 

CICARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002365-2 - ANA MARIA MERLUCI (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003091-7 - VENINA PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003558-7 - MARCELO GONÇALVES CARDOSO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003201-0 - HUMBERTO OZIO FILHO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003125-9 - GYRO KOROIWA (ADV. SP104832 - EDMILSON MARCELO CEOLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003393-1 - ALVORINO ANTONIO DIAS DA SILVA (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003910-6 - ARACY BREDARIOL CREMONESI (ADV. SP189182 - ANDREA MAXIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002559-4 - JAIR DE PALMA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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*** FIM *** 

 

2009.63.04.003649-0 - REGINA VARAGO CASTRO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER em 28/04/2009, 

para 

a competência de junho de 2009, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo - R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 28/04/2009 a 30/06/2009, num 

total de R$ 993,78 (NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), cálculo 

elaborado 

com base na Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.63.04.003629-4 - CONSTANTINO J VIEIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER, em 16/02/2009 

com 

renda mensal inicial e renda mensal atual de um salário mínimo - R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO 

REAIS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 16/02/2009 a 30/06/2009, num 

total de R$ 2.140,90 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) cálculo elaborado com 

base 

na Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

 

2009.63.04.001017-7 - ANTONIO ULIANI FILHO (ADV. SP156470 - JOSÉ VALTER MAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 

20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) 

ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por já ter 

sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% 

(IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de 

atualização 

dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por 

ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.000306-9 - ANTONIA SCHINCARIOL DA SILVA (ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO 

ZULLI) ; 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA(ADV. SP263081-KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002753-0 - ALDINO GONCALVES VIANNA (ADV. SP211885 - VALDIR COLAÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001451-1 - VICENTE DEL NERO NETTO (ADV. SP256354 - ANDRÉA DE LIMA e ADV. SP261579 - 

CINTIA 

SANTANA DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.003310-4 - REYNALDO DOS SANTOS (ADV. SP183795 - ALEX BITTO e ADV. SP253605 - DELCIO 

CASSAGNI JUNIOR) ; ALICE NASCIMENTO DOS SANTOS(ADV. SP183795-ALEX BITTO); ALICE 

NASCIMENTO DOS 

SANTOS(ADV. SP253605-DELCIO CASSAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002306-8 - WILSON APARECIDO PAVIN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002367-6 - DOROTHEA RAYMUNDO CARBOL (ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO 

ZULLI) ; 

NILTON CARBOL X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.002618-5 - MARILZA ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.002615-2 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 916/1116 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0723/2009 LOTE 8793 
 

2005.63.04.008889-6 - ANTONIO ZUCCON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Indefiro o pedido da CAIXA. 

Tendo em vista os termos do acórdão da Turma Recursal, proceda a CAIXA, no prazo de 120 (cento e vinte dias), o 

cumprimento do decidido, efetivando o cálculo das eventuais diferenças, não prescritas, entre os valores pagos e aqueles 

devidos pela aplicação dos juros progressivos, devendo a CAIXA, se necessário, buscar junto ao banco depositário as 

informações necessárias, sendo o pagamento, no caso de já ter havido o saque, efetuado em nome da parte autora e 

vinculado a este processo. 

Faculta-se à parte autora a apresentação dos extratos que disponha. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.001337-2 - ROSIMEIRE DE OLIVEIRA (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.005821-9 - EZIO BUENO DO PRADO (ADV. SP170480 - GLÓRIA ANARUMA e ADV. SP074832 - 

EDGAR 

DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de petição protocolada em 02/07/2009, noticiando o falecimento do autor, e, requerendo a habilitação de sua 

esposa e seus três filhos. 

Defiro o pedido e declaro habilitados a Sra. Vera Campos do Prado, Edivaldo Bueno do Prado e Reinaldo Bueno do 

Prado. 

Providencie a secretaria as eventuais alterações cadastrais que se façam necessárias. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006492-0 - LÁZARA CONCEIÇÃO CUNHA TONETTI (ADV. SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI 

e ADV. 

SP164398 - LETICIA MARINA MARTINS COPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Manifeste-se o INSS quanto a petição da autora, em 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.63.03.005827-6 - ADALMIRO CLEMENTE (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 08/09/2009 às 13:30 hs, a ser realizada pelo (a) 

perito (a) judicial, neste Juizado Federal de Jundiaí. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000085-4 - BENEDITO ALMEIDA MOURA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.000527-0 - MIYO UNTEN DOS SANTOS (ADV. SP255585 - TIAGO RODRIGUES SALVADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de petição protocolada em 07/05/2009, noticiando o falecimento da parte autora, e, requerendo a habilitação de 

seu filho. 

Defiro o pedido e declaro habilitado o Sr. Sérgio Fernandes dos Santos Júnior. Providencie a secretaria as eventuais 
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alterações cadastrais que se façam necessárias. Determino ao habilitado a apresentação de cópia de seu CPF, no prazo 

de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001015-0 - ALCINO GIANINI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.001775-1 - MARIA DA NATIVIDADE MONTEIRO PUELKER (ADV. SP127459 - ANA RITA 

DANIELI LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sua carteira de trabalho original, uma vez que 

as cópias scaniadas estão ilegíveis. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.002988-1 - MARIA DE FATIMA CAETANO CARVALHO (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CLELIA DE MOURA 

CARVALHO (ADV. ) 

: 

Ciência às partes quanto ao retorno sem cumprimento do mandado de citação da co-ré, para que requeiram o que 

entender cabível no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.63.04.006916-7 - ORLANDO ARCHANJO FILHO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o autor em 10 (dez) dias se renuncia aos valores de sua pretensão que, na data do ajuizamento da ação, 

ultrapassavam a 60 (sessenta) salários mínimos. Intime-se. 

 

2009.63.01.035067-3 - IRENILDA FLORIZA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 19/08/2009 às 10:00 hs, a ser realizada pelo (a) 

perito (a) judicial, neste Juizado Federal de Jundiaí. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.035329-7 - RODRIGO MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 24/08/2009 às 16:30 hs, a ser realizada pelo (a) 

perito (a) judicial, neste Juizado Federal de Jundiaí. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000926-6 - PEPINA SAMPOGNA MINICHILLO MEYLAN (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI 

RAIMUNDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias e sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, certidão de 

casamento e de óbito do Sr. Roger Andre Meylan, de modo a comprovar sua condição de herdeira do mesmo. Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001104-2 - HERMINIA PENTEADO DE CASTRO (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI e 

ADV. 

SP242720 - ADRIANO ANTONIO FONTANA e ADV. SP259006 - LUCIANA CARDOSO SIMIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar sua condição de co-titular das conta(s) 

poupança na Caixa Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001241-1 - JULIETA HILSDORF (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar sua condição de co-titular das conta(s) 

poupança durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001308-7 - JUNE MALUF SAFE SOARES (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. 
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SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : 

Antes de ingressar no mérito do pedido formulado pelo autor neste processo, verifico que não se encontra demonstrada 

a 

presença de um dos pressupostos processuais positivos, qual seja, a competência deste Juizado Especial em razão do 

valor da causa. 

A Lei n.º 10.259/01, ao definir a competência dos Juizados Especiais Federais, estabeleceu em seu artigo 3.º: 

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Em razão do exposto, determino a intimação da parte autora para que esclareça, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, se 

renuncia expressamente aos valores requeridos na petição inicial, que eventualmente ultrapassem o limite de 

competência 

deste Juizado Especial (sessenta salários-mínimos) quando do ajuizamento da ação, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001407-9 - IDALINA ARTICO PEREIRA (ADV. SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar sua condição de co-titular nas conta(s) 

poupança na Caixa Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001458-4 - LAERCIO VITALINO MINGOTTI (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar a existência de conta(s) poupança na Caixa 

Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001651-9 - MOACIR MOREIRA CARDOSO (ADV. SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de dez dias, documentos hábeis a comprovar sua condição de inventariante em relação ao 

espólio de Avelino Moreira Cardoso, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.001926-0 - ANDREA CASTILHO PITTERI (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar a existência de conta(s) poupança na Caixa 

Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002200-3 - ROBERTO SEVERINO VIANA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Homologo a desistência do autor quanto ao recurso interposto. Certifique-se o trânsito em julgado.Intime-se. 

 

2009.63.04.002258-1 - HERMÍNIA GOMES FERLINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro prazo adicional de 60 (sessenta) dias para juntada do documento solicitado. Intime-se. 

 

2009.63.04.002464-4 - BRUNO JOAO PATELLI (ADV. SP213485 - TIBERIO AMARAL CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar a existência de conta(s) poupança na Caixa 

Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002466-8 - ROBERTA LUISA PATELLI (ADV. SP213485 - TIBERIO AMARAL CUNHA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar a existência de conta(s) poupança na Caixa 

Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002703-7 - LUCY APPARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP276784 - FERNANDA CRISTINA 

VALENTE 

e ADV. SP277301 - MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, atestado de óbito do titular da(s) conta(s) poupança na Caixa Econômica Federal 

pleiteada(s) nestes autos de forma a comprovar que possui o autor interesse no feito, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002859-5 - REGIANE RODEL (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN e 

ADV. 

SP153598 - JOSMAR DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar a existência de conta(s) poupança na Caixa 

Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002862-5 - EUCLIDES MARCELO RODEL (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA 

VANÇAN e ADV. SP153598 - JOSMAR DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Apresente o autor, no prazo de 10 dias, documentos hábeis a comprovar a existência de conta(s) poupança na Caixa 

Econômica Federal durante o(s) período(s) pleiteado(s) nestes autos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004106-0 - JOSE PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004194-0 - ADELINO MESQUITA DE SOUZA (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN 

BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004260-9 - ESTEFANY NUNES DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004268-3 - ROSALINA BONATTI BENITES (ADV. SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004280-4 - JOANA DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004282-8 - VERA LUCIA DE SOUZA DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 
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prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004358-4 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268131 - PAULA CRISTINA SILVA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.15.004686-5 - JOSEFA IZABEL BARADEL (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica 

Federal. Em caso de recusa ou no silêncio do autor, voltem os autos para sentença em ordem cronológica. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.003629-4 - CONSTANTINO J VIEIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário formulado pelo autor Constantino José Vieira. No entanto, 

observo que foram juntados neste processo documentos pessoais de terceiro (Sr. José Edinaldo de Paula). 

Assim, apresente a parte autora seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de cinco dias, esclarecendo o ocorrido. 

P.R.I.C. 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 033 /2009 

 

O DR. JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

           CONSIDERANDO, OS TERMOS DA Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da 

Justiça 

Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, 

                     

           RESOLVE: 

        ALTERAR, em virtude de licença para tratamento da própria saúde na Portaria nº 36/2008, referente ao 

servidor OSWALDO DIAS DOS SANTOS, RF 817, a 2ª parcela de férias anteriormente marcada de 13/07/2009 a 

22/07/2009 ( 10 dias ) para 06/08/2009 a 15/08/2009 ( 10 dias ), exercício 2009 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

           Jundiaí, 24 de julho de 2009. 

 

 

JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO 

Juíza Federal Substituto, Presidente em Exercício do 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

 

PORTARIA N.º 035 /2009 

 

O DR. JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, MM.º JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

           CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 

                     

           RESOLVE 
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ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 08/09/2009 a 17/09/2009 (3ª parcela do exercício de 

2009), da servidora MARIA EMÍLIA DE SOUZA CARVALHO, RF 3149, Técnica Judiciária, para o período de 

03/08/2009 a 12/08/2009. 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

           Jundiaí, 24 de julho de 2009. 

 

JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO 

Juíza Federal Substituto, Presidente em Exercício do 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

 

PORTARIA N.º 36/2009 

 

 

O DR. JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, MM.º JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

CONSIDERANDO os termos da resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho de Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

RESOLVE 

 

SUSPENDER, em virtude de pedido de licença médica, entre os dias 07/07/2009 e 04/09/2009 (60 

dias), os períodos de férias do servidor FÁBIO JOSÉ PINTO LAZZARINI, RF 4884, Técnico Judiciário, anteriormente 

marcados para 07/07/2009 a 16/07/2009 (10 dias), 17/07//2009 a 26/07/2009 (10 dias) e  

27/07/2009 a 05/08/2009 (10 dias), ficando a fruição das referidas parcelas de férias para 08/09/2009 a 

17/09/2009 (dez dias), 18/09/2009 a 27/09/2009 (10 dias) e 28/09/2009 a 07/10/2009 (dez 

dias). 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Jundiaí, 24 de julho de 2009. 

 

 

José Tarcísio Januário 

Juiz Federal Substituto, Presidente em Exercício do 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 37/2009 

 

           O DOUTOR JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

            

           RESOLVE 

RETIFICAR a Portaria 36/2009, para 

 

 

  ONDE SE LÊ: "...,ficando a fruição das referidas parcelas de férias para 08/09/2009 a 17/09/2009 

(dez dias), 18/09/2009 a 27/09/2009 (10 dias) e 28/09/2009 a 07/10/2009 (dez dias). 

            

 

  LEIA-SE: "...,ficando a fruição das referidas parcelas de férias para 05/09/2009 a 14/09/2009 

(dez dias), 15/09/2009 a 24/09/2009 (10 dias) e 25/09/2009 a 04/10/2009 (dez dias). 

            

           CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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           Jundiaí, 27de julho de 2009. 

 

José Tarcísio Januário 

Juiz Federal Substituto, Presidente em Exercício do 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004272-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BELMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 11:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE VIEIRA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004327-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004328-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GALVAO PROENCA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004329-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 
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DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004330-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO CORREA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004331-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS CORREA FILHO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004333-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CALDERAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004335-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004336-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA BUENO CARRIEL 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004337-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004338-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: REINALDO DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004340-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO BRAZ 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004341-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004343-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA NADAI CARDOSO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004344-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RABELO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004345-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA COELHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004347-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA GERDULO 

ADVOGADO: SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004348-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA APARECIDA CONDE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004349-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA GONÇALVES SAMUEL 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004350-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA NUNES DAMIATI 

ADVOGADO: SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004351-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ZURDO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004352-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA NUNES DAMIATI 

ADVOGADO: SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004353-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004354-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA FIORENTINI 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004355-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 12:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ROTELLI FERNANDES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004357-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA FERNANDES MORENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004358-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAULO MARREIRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004359-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA PARISCHI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004360-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA LARA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004361-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GRASSI ALVES 

ADVOGADO: SP223431 - JOSE LOPES DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004362-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004363-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FOGACA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 11:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004364-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 16:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004365-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URIEL GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004366-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BATISTA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004367-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GRASSI CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004368-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004369-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOUZA LOPES ANTONIO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004370-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BUENO DA COSTA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004371-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARICATO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004372-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA FERNANDES SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO ANASTACIO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 12:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004374-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEVINA MARCELINO PADILHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004375-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALICE MONTE CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/08/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004376-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DOS SANTOS FOGACA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004377-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DA SILVA PINTO BATISTA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004378-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LINO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004379-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DONIZETTE GRACIANO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004380-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004381-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BARBOSA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004382-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA MENINO CAPOVILLA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004383-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA LANDI MARTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004384-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO MATEUS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004385-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004386-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DAS CHAGAS CAMARGO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004388-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA GODINHO MORBA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004389-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO AUGUSTO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 14:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004391-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004392-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY PEREIRA DE GOES NUNES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004393-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004394-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DISCHER DE MORAIS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004395-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA RODRIGUES PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004396-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO KOITI KATO 

ADVOGADO: SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004397-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DE FATIMA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004398-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO PINTO AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004399-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LEITE PEREIRA 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004400-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA DIAS GARCIA 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004401-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA MEDEIROS LEME 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004402-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004403-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004404-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MATIAS DINIZ 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004405-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004407-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI APARECIDA SANCHES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004408-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP263848 - DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004409-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004410-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004411-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR TEODORO 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004412-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONARDO MARCEL JARDIM DE MORAIS 

ADVOGADO: SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004413-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA NEVES GOMES 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004414-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO TEOBALDO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004415-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CHAVIER CARVALHO ANTONIO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004416-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI NUNES DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004417-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004418-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TROMBETA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004419-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA SILVA QUEIROS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004420-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADELSON FURLAN 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004421-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004422-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA VITALINA GOBBO DE BARROS 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004424-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004425-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LOPES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004426-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIC EVANDRO FLORENCIO BARBOZA 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004427-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZIRA DAS DORES MIRANDA FOGACA 

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004429-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 
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DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 102 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 102 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004439-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004442-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELISA APARECIDA LATANZIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004459-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE LUCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 09:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004481-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GONCALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004488-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA FERREIRA DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004497-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004503-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO BENEDITO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004428-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL GORDIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 01/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004430-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA ALVES DE ALBUQUERQUE BUENO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 01/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004431-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 01/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004432-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON PONTES MORAES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 01/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2009 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.08.004433-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORALI JURADO MELENCHON 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004434-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004435-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CALIXTO BRAZ 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 12:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004436-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODERCI CORREA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ROSSETO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004438-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGUES DE SALES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DE OLIVEIRA BASSETTO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004441-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FERNANDES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 09:45:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 938/1116 

PROCESSO: 2009.63.08.004443-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSON RODRIGUES NEGRAO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004444-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MESSIAS 

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004445-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004446-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BROTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004447-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE PIRES BATISTA LOFIEGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004448-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA PARRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004449-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004450-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS POMPEU 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004451-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004452-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MEDEIROS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004453-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEYA RIBEIRO FARIA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004455-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VICENTINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004456-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BERNARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004457-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI OSORIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004458-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004460-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELI ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 01/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004461-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004462-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SEBASTIANA LEPRI BUENO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004464-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LICONDINA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004465-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ESPIACI LAURINDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004466-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004467-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL AMANCIO XAVIER 

ADVOGADO: SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004468-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKYRIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004469-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004470-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DIAS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004472-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004473-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FOGAÇA FILHO 

ADVOGADO: SP171237 - EMERSON FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004474-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LOPES 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004475-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004476-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA CONCEICAO DE MORAES LISBOA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004478-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DONIZETE CASTANHEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004479-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO EGIDIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORMILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004482-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE SILVERIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DEIROS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.08.004487-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004489-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA FERNANDES DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004490-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004491-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DEIROS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004492-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004493-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004495-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LUCIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004496-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004498-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APPARECIDO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004500-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BERSI VICENTINI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004501-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004502-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE ALMEIDA MODESTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HERNANDES PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004505-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004506-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004507-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA NAGATA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004508-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SUELI VERPA 
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ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004509-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CAETANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004510-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTUNES RAMOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004511-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004512-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MATTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO BORGES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004514-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA NUNES ROCHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004515-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE JESUS RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004516-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004517-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA AGUDO FILETO RAMOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004519-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA TEREZINHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004520-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENEDITO ROCHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004522-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004523-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DOMINGAS RIATO SANCHES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004524-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCI APARECIDA DOS REIS FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 17:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004525-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO WILSON DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004526-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA TORQUATO ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004528-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004529-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA AUGUSTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004531-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004532-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DONIZETE ALBINO 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004533-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILBERTO LUIZ MENDES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004534-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMILO MOREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA TERESINHA ALVES 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004536-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004537-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004538-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONALDO AMARO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004539-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004540-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004541-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OLINDA PAULA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 106 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 106 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004542-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMEIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004543-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIR DA PAZ 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004545-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE TEREZINHA FOGACA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004546-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004547-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONTINA MARCIMIANO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004548-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUCIO ALGOSO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004550-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ORTEGA ALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004551-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA LOGERFO JULIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE LIMA ANTUNES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA PICIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 15:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004555-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004556-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCISCA LEITE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004557-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BERALDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004559-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BALBINA DA SILVA VITORINO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA CONCEICAO DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO APARECIDO CAMARA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004563-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004565-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA SIMOES PEREIRA 

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004567-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004568-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DALAQUA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MENDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER FERREIRA PERINI 

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALENCAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA SOARES GABRIEL 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DAMIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME PAULETTI NETO 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINA BATISTA KANIESKI 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MANQUILINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 24/07/2009. 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006001/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000843-8 AUTUADO EM 12/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NORMA SUELI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:30:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Conforme demonstrado na petição juntada aos autos pela Autarqui Ré, torno sem efeito a decisão nº 

63080005367/2009. 

 

 

      Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

       

      Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

           

      Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

       

      Publique-se. 

 

                      

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005999/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000278-7 AUTUADO EM 15/12/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/01/2009 17:14:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

       Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

        

       Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

            

       Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

        

       Publicação. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005998/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000395-7 AUTUADO EM 08/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GABRIELY VITORIA CAMARGO FIORATO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:36:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

       Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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       Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

            

       Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

        

       Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005836/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000566-1 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VANDERLEI MARTINS E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:48:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a sentença de embargos proferida nos autos, pela qual foi acolhido o pedido do autor, promova a Caixa 

Econômica Federal , no prazo de 15 (quinze) dias, o complemento do depósito já efetuado. 

 

Após venham os autos conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005835/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000564-8 AUTUADO EM 18/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE PAMIO ARAGAO E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:48:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a sentença de embargos proferida nos autos, pela qual foi acolhido o pedido do autor, promova a Caixa 

Econômica Federal , no prazo de 15 (quinze) dias, o complemento do depósito já efetuado. 

 

Após venham os autos conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005834/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000560-0 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EUNICE SIQUEIRA MARTIN ZACURA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:48:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a sentença de embargos proferida nos autos, pela qual foi acolhido o pedido do autor, promova a Caixa 

Econômica Federal , no prazo de 15 (quinze) dias, o complemento do depósito já efetuado. 

 

Após venham os autos conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005833/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000558-2 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CIRO CAMILO DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO(A): PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:48:02 

 

DECISÃO 
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DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a sentença de embargos proferida nos autos, pela qual foi acolhido o pedido do autor, promova a Caixa 

Econômica Federal , no prazo de 15 (quinze) dias, o complemento do depósito já efetuado. 

 

Após venham os autos conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005841/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001005-0 AUTUADO EM 27/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GERALDO JOVELINO MENEGAZZO 

ADVOGADO(A): SP089245 - ROSA MARIA RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 12:21:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

      Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Caixa Econômica Federal, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

       

      Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

           

      Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005840/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000987-3 AUTUADO EM 26/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANNIE LUIZA VALLUIS 

ADVOGADO(A): SP063257 - ISMAR ANTONIO NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 12:20:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

      Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Caixa Econômica Federal, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

       

      Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

           

      Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005839/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000985-0 AUTUADO EM 26/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANNIE LUIZA VALLUIS 

ADVOGADO(A): SP063257 - ISMAR ANTONIO NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 12:20:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

      Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Caixa Econômica Federal, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 
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com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

       

      Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

           

      Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005838/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000956-3 AUTUADO EM 23/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MIEKO NAKAMURA OKIDA 

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 17:14:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

      Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Caixa Econômica Federal, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

       

      Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

           

      Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005837/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000780-3 AUTUADO EM 13/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO MARCOS CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/02/2009 18:03:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

      Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Caixa Econômica Federal, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

       

      Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

           

      Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005832/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000541-7 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA MESQUITA DUTRA 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:47:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005831/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000535-1 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JAIR ANDRE 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005830/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000534-0 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELIO BORBA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005829/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000531-4 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE EDISON FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005828/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000528-4 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DARCI CORREIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005827/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000527-2 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALTER ADEMIR SONEGO 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005826/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000525-9 AUTUADO EM 19/12/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO MARCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212267 - JOÃO MARCELO SILVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2009 16:46:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 
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Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005824/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005914-8 AUTUADO EM 26/11/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILDASTRO MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:48:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005823/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005909-4 AUTUADO EM 26/11/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HELENA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:47:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005821/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005762-0 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/11/2008 11:57:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005817/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000991-0 AUTUADO EM 13/04/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO NUNES DE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/05/2005 14:43:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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Tendo em vista a Petição apresentada pe Caixa Econômica Federal, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. 

 

Nada sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste JEF. 

 

Publique-se. 

          

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005818/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001868-3 AUTUADO EM 30/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ELISA MARTINS ROSA 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 11:39:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Tendo em vista o Acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, dê a Caixa Econômica Federal inteiro 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Após venham os autos conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005814/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003203-5 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES GASPARINI 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/08/2007 19:33:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 968/1116 

 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores que deverá ser entregue à 

Caixa Econômica Federal, após arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados os 

pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 do CPC). 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005860/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004002-8 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/06/2009 14:25:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando os princípios éticos e de lealdade processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 

Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

 

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os 

quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

 

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

 

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

 

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

 

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 

designação automático do Juizado Especial Federal, nos autos do processo indicado prevento, assim, fica designada a 

data de 24 de agosto de 2009, às 14:15 horas, para realização de pericia médica, especialidade clinica geral, com Dr. 

Renato Segarra Arca, na sede deste Juizado. 
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Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005858/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004007-7 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA SUELI TEIXEIRA LUIZ 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/06/2009 14:26:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando os princípios éticos e de lealdade processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 

Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

 

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os 

quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

 

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

 

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

 

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

 

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 

designação automático do Juizado Especial Federal, nos autos do processo indicado prevento, assim, fica designada a 

data de 24 de agosto de 2009, às 14:30 horas, para realização de pericia médica, especialidade clinica geral, com Dr. 

Renato Segarra Arca, na sede deste Juizado. 

 

Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005859/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004008-9 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELIENE FAGUNDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/06/2009 14:26:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Considerando os princípios éticos e de lealdade processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 

Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

 

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os 

quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

 

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

 

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

 

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

 

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 

designação automático do Juizado Especial Federal, nos autos do processo indicado prevento, assim, fica designada a 

data de 24 de agosto de 2009, às 14:45 horas, para realização de pericia médica, especialidade clinica geral, com Dr. 

Renato Segarra Arca, na sede deste Juizado. 

 

Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005842/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002588-6 AUTUADO EM 04/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAUDELINA BATISTA ROSA 

ADVOGADO(A): SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/06/2008 14:16:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada pela Autarquia ré, informando erro no cálculo dos atrasados apresentado pelo Contador 

deste Juizado; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090002273R, expedido através da proposta 05/2009; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090002273R, proposta 05/2009, expedida 

em nome de Laudelina Batista Rosa, CPF nº 05140392801. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, cumpridas as determinações acima, sendo o caso, expeça-se nova requisição de pequeno valor. Após, nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005816/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002594-1 AUTUADO EM 04/06/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORIVAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 11:21:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada pela Autarquia ré, informando erro no cálculo dos atrasados apresentado pelo Contador 

deste Juizado; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090003254R, expedido através da proposta 06/2009; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090003254R, proposta 06/2009, expedida 
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em nome de Dorival de Souza, CPF nº 38159481853. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, cumpridas as determinações acima, sendo o caso, expeça-se nova requisição de pequeno valor. Após, nada sendo 

requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005815/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000614-4 AUTUADO EM 25/01/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CAETANO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:08:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada pela Autarquia ré, informando erro no cálculo dos atrasados apresentado pelo Contador 

deste Juizado; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090003276R, expedido através da proposta 06/2009; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090003276R, proposta 06/2009, expedida 

em nome de Jose Caetano de Faria, CPF nº 72953659820. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, cumpridas as determinações acima, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005811/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000455-2 AUTUADO EM 08/02/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE FRANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/02/2006 11:24:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada pela Autarquia ré, informando erro no cálculo dos atrasados apresentado pelo Contador 

deste Juizado; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do Precatório nº 20090002027R, expedido através da proposta 

2010; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento do Precatório nº 20090002027R, proposta 2010, expedida em nome de Jose 

Franco dos Santos, CPF nº 03269191804. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do Precatório e 

solicitando que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, cumpridas as determinações acima, expeça-se novo Precatório. Após, nada sendo requerido, no prazo de 

05(cinco) 

dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005786/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004521-6 AUTUADO EM 17/09/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/10/2008 09:39:02 

 

DECISÃO 
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DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada pela Autarquia ré, informando erro no cálculo dos atrasados apresentado pelo Contador 

deste Juizado; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090002219R, expedido através da proposta 04/2009; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090002219R, proposta 04/2009, expedida 

em nome de Maria de Lourdes Batista, CPF nº 22846642885. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, cumpridas as determinações acima, expeça-se nova requisição de pequeno valor. Após, nada sendo requerido, no 

prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0193/2009 

 

2006.63.08.001499-5 - JOAO APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.001824-9 - MARIA CECILIA ROSA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 
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legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.002162-5 - APARECIDA CONCEICAO CASTRO MORAIS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.002721-4 - AMELIA FERREIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.003713-0 - MARCIA IARALHA SANTOJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004407-8 - ROSA MARIA MELENCHON RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 
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ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004579-4 - JOSE BENEDITO TEODORO (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004781-0 - JOSEFA APARECIDA BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004786-9 - NORBERTO RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2008.63.08.004917-9 - JOSE CARLOS PINTO DA SILVEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e 

ADV. 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004953-2 - LUIZ GONZAGA PINTO DE CAMARGO (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS 

BOAS e 

ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004963-5 - PERACIO ALVES GONZAGA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004991-0 - CONCEIÇÃO APARECIDA LEITE BORANELLI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005208-7 - TAMIRES DE OLIVEIRA VARELA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005212-9 - ANIZIA DE OLIVEIRA BELARMINO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

ABDO e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005223-3 - EROTIDES PAULINO DE AZEVEDO COBOIS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO 

ABDO e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005231-2 - APARECIDA MAZINI (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005265-8 - MARTA MARIA GOMES GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005303-1 - MARIA DE FATIMA CAMPOS (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005350-0 - BENEDITA JOANA DONATO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005479-5 - PAULO ROQUE (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES e ADV. SP149150 - ANDREIA 

GAIOTO RIOS e ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, 
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somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005492-8 - NILMA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005606-8 - RITA DE SOUZA BENEDITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005613-5 - MARCIA APARECIDA FRANCO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.006173-8 - PAULINO CHIZUO ONO E OUTROS (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 
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GALVANI); 

COITI ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); TAKUO ONO(ADV. SP212787-LUIS 

ANTONIO DA 

SILVA GALVANI); YOSHIRO ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); NAIR YOKO 

ONO(ADV. 

SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); SATUKI ONO YOKOI(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA 

SILVA 

GALVANI); SHIGUEO ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.006175-1 - APARECIDA THOMAZ ROBLES (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

GALVANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000140-0 - EDISON ROBERTO ABEL (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000205-2 - JOSE PARIZE CORREIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 
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ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000258-1 - ANDREA ORCESI PEDRO MOURA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000447-4 - MAURILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000781-5 - VALDIR CEZARIO (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 
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de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000884-4 - SEBASTIAO SOARES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001011-5 - JOAO FRANCISCO DO CARMO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0199/2009 

 

2009.63.08.000252-0 - URIAS PEREIRA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intimação." 

 

2009.63.08.000489-9 - MARIA DE LOURDES CALIXTO SERRANO (ADV. SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000492-9 - LUCIANA BORTOLOTTO (ADV. SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000660-4 - ANTONIO BRIANEZI SOBRINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000662-8 - APARECIDA GONCALVES BRIANEZI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001846-1 - DIVA ALVES LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001850-3 - ANTONIO JOSE APARECIDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005661/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.001365-7 AUTUADO EM 17/02/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DA LUZ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/02/2009 15:55:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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Tendo em vista que no processo em epígrafe foi deixado de cadastrar o (a) Douto(a) Causídico(a) da parte autora, 

providencie o setor responsável a regularização do mesmo, para que esse (a), caso ache necessário, requeira o que de 

direito. Mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada considerando a proximidade da mesma. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005664/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003894-0 AUTUADO EM 18/06/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:33:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Providencie o setor de Atendimentos o correto enquadramento da presente ação, de Benefício Assistencial ao Idoso para 

Aposentadoria por Idade Urbana, conforme a exordial. Cancele-se a Perícia e Audiência Coletiva agendadas. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005665/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003918-0 AUTUADO EM 18/06/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELIANE APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:37:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Providencie o setor de Atendimentos o correto cadastramento das partes no processo em epígrafe, sendo autor o menor 

James Gomes de OLiveira, representado por sua genitora Eliane Aparecida Gomes de OLiveira, conforme a exordial. 
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005745/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003940-3 AUTUADO EM 18/06/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARNALDO SERAPIAO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E OUTROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:38:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Providencie o setor de Atendimentos o correto enquadramento da presente ação, de Planos Econômicos - Intervenção 

no 

Domínio Público - Poupança para FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Atualização de Conta, conforme a 

exordial. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005746/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003946-4 AUTUADO EM 18/06/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADAILSON FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E OUTROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:38:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Providencie o setor de Atendimentos o correto enquadramento da presente ação, de Planos Econômicos - Intervenção 

no 

Domínio Público - Poupança para FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Atualização de Conta, conforme a 

exordial. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005747/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003983-0 AUTUADO EM 18/06/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALFREDO MARTINI E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP108474 - MARIO TEIXEIRA E OUTROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:39:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Providencie o setor de Atendimentos o correto enquadramento da presente ação, de Planos Econômicos - Intervenção 

no 

Domínio Público - Poupança para FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Atualização de Conta, conforme a 

exordial. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005749/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004125-2 AUTUADO EM 29/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/07/2009 10:18:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Providencie o setor de Atendimentos o correto enquadramento da presente ação, de Auxílio-Doença para Aposentadoria 

por Invalidez, conforme a exordial. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0192/2009 

 

Lote 3317/09 (40 processos) 

 

2008.63.08.005155-1 - ANA MARIA DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005158-7 - MARIA DAS GRAÇAS CAPATI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005161-7 - ISAIRA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005663-9 - CLARICE DIAS FARIA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005851-0 - EDUARDO CORTEZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.006071-0 - JOÃO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002341-9 - FABIANA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002486-2 - RITA MARIA PAVEZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002522-2 - MIRIAM MARIA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002730-9 - IRANI DONIZETI DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002906-9 - CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002922-7 - FLAVIO CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.002976-8 - WILSON LOPES DE FREITAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003186-6 - LUIZ NUNES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003338-3 - REGINA LUCIA DELFINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003366-8 - IRACEMA ALAIDE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.003527-6 - IRENE VIEIRA DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.003532-0 - MARIA DOS REIS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.003542-2 - ROSALINA DE PAULA MARTINS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003596-3 - VALDELICE APARECIDA BRUNETTI PRESTES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003602-5 - LIETE CRISTINA DE PAULA (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL 

e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003615-3 - GERALDO RAMOS VIEIRA (ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003616-5 - ARI FERRAZ DE CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003620-7 - DEMERCIO CANTELI (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003634-7 - AMADOR CONCEIÇÃO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003668-2 - CLAUDENI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003687-6 - OLIR JOSE MENINO BIANCHI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003688-8 - DILZA LOPES MORETTE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003689-0 - FATIMA DO ROSARIO AUGUSTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003692-0 - CARMEN MARTINS RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003694-3 - BENEDITO VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003695-5 - LUIZ CARLOS FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003698-0 - ELIANE APARECIDA GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003699-2 - LUCINDA ALVES PASCUCCI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003706-6 - JOSE CARLOS PEDRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 
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SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003708-0 - ADAUTA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003709-1 - ATAIDE BERTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003717-0 - CLAUDIA MARIA NEGRAO INACIO OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003752-2 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA e ADV. SP194446 

- 

ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003753-4 - MAURO CASTILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6308000198 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2009.63.08.000663-0 - FRANCISCO BENEDITO ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.000271-4 - LUIZ ALBERTO ROMAO SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, verificando-se de que a parte Autora carece de 

"interesse processual", extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 
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Processo Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de desistência 

tácita da parte Autora no prosseguimento deste feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio 

no 

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.003169-6 - EMILIO SEBASTIAO DE SALLES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003077-1 - LUCIA HELENA COSTA (ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO e ADV. 

SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003165-9 - CELIA LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.002372-9 - DEOLINDA ROSSIM FERRARI (ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução de mérito. 

 

2009.63.08.003212-3 - MARINA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003011-4 - YOLANDA VIEIRA MARTINS (ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003033-3 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003240-8 - DINAH RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo improcedente 

a 

pretensão deduzida na petição inicial (CPC, art. 269, I). 

 

2008.63.08.004879-5 - NELSON ALEIXO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000036-5 - MARIA APARECIDA CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005752-8 - SARA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.000146-1 - FLORINDA TAVARES MARTA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000450-4 - LUIS GONZAGA OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.005456-4 - MARIA DO CARMO LEMES VIZOTTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.004728-6 - AUGUSTO GUERRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" anexado ao Processo e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.001462-5 - JOSE DALIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000268-4 - SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001306-2 - MARIA LUCIA MARQUEZIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.006147-7 - JOSE AGOSTINHO FERREIRA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001307-4 - ILDA JOSE DE VASCONCELOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001310-4 - VALQUIRIA EDNUR ANTUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001755-9 - ROSEMEIRE DE SOUZA MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001815-1 - IRENE HERNANDES PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001488-1 - ADRIANA MOREIRA UEMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005853-3 - JOAO PEDRO BASSETTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.001756-0 - NELSON LUIZ VIANNA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001803-5 - LIDIA MARIA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001631-9 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.006042-4 - LUIZA TAVARES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.005226-9 - MARISA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004369-4 - SIZENANDO PENACHIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.000041-9 - MARILSA TROIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.005939-2 - MARIA MERCEDES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.006062-0 - CARLOS IGANACIO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.006060-6 - MARISTELA APARECIDA DA SILVA VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004775-4 - FRANCISCO ARRUDA LEITE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005948-3 - MARIA DAS DORES MOREIRA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 
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PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.005202-6 - ANTONIO FARDELONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000998-8 - LYDIA TOME (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.000062-6 - BRAZ RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000020-1 - ANTONIA DE ARAUJO MOTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" apresentado e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.006007-2 - GILBERTO PINTO CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005485-0 - CLAUDIONOR GOMES MACHADO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.005488-6 - CIDAINA DA ROSA BUENO ALBUQUERQUE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005587-8 - GETULIO NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005601-9 - ANTONIA APARECIDA LEITE (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005701-2 - APARECIDA SIQUEIRA PRADO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001694-4 - BENEDITA DE FATIMA GROSSE PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000274-0 - MATILDE BUENO ROSOLEM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001322-0 - BENEDITA DIAS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.08.001318-9 - ELIANE XAVIER FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.006043-6 - NADIR DIAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000183-7 - VICENTINA PACHECO BRITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001299-9 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.005938-0 - HELENA MARIA PRETTI (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.08.005063-7 - MANOEL ALEXANDRE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004990-4 - EMMA FEREZIN (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo 

o feito com resolução do mérito, nos termos 269, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.003825-0 - IRINEU PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.004721-3 - SUELI MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos apresentados junto à petição inicial, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

2009.63.08.001900-3 - SANTINA DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 

- CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.001879-5 - ALMELINDA PEREIRA FRANCISCO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 
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2008.63.08.006072-2 - PEDRO PAULO SOARES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.005369-9 - IVANI MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2009.63.08.001873-4 - TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005337-7 - NEUSA RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.002335-3 - VALERIA TEODORO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005617-2 - BENEDITO CARVALHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.000523-5 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 

- 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003110-6 - ARI BRISQUI (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005516-7 - REYNALDO BORDA DE BARROS (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.002339-0 - SILVIA ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.002227-0 - MARIA HELENA DA FONSECA ALMEIDA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005843/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003534-3 AUTUADO EM 29/05/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO DINIZ DE CAMARGO 
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ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2009 16:33:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Considerando a conclusão do laudo elaborado pelo I.Perito clínico geral Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega, 

designo para o dia 05/08/2009, às 11h45min, a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005855/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003686-4 AUTUADO EM 04/06/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELSO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/06/2009 10:26:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Considerando a justificativa apresentada pelo autor e, principalmente, por economia processual a fim de se evitar o 

acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 05/08/2009, às 16h15min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

Lote 3289/09-tutela (10 processos) 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005845/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003871-0 AUTUADO EM 15/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO DERCIDES DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:32:51 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 1001/1116 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005846/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003873-3 AUTUADO EM 16/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARMEN REGINA DA SILVA NEVES 

ADVOGADO(A): SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:32:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 
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previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005847/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003879-4 AUTUADO EM 17/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:33:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 1003/1116 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005848/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003986-5 AUTUADO EM 22/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MEIRE APARECIDA NUNES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:40:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005849/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003992-0 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VICENTINA GONÇALVES SAMUEL 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:40:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005850/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003993-2 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 10:40:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005851/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003994-4 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO CARLOS MENDES 

ADVOGADO(A): SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 11:15:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 
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                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005852/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003995-6 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 11:15:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005853/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003997-0 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO ORTEGA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/06/2009 11:15:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005854/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003998-1 AUTUADO EM 23/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO DE JESUS MARIANO 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/06/2009 14:25:49 
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DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

Lote 3304/09 - tutela (14 processos) 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005895/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004269-4 AUTUADO EM 08/07/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 08:59:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 
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prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005896/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004273-6 AUTUADO EM 13/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALEX SUCLA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 08:59:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 
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                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005897/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004278-5 AUTUADO EM 08/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 08:59:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005898/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004282-7 AUTUADO EM 13/07/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALBERTINA DOMINGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 08:59:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005899/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004283-9 AUTUADO EM 08/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 08:59:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005900/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004285-2 AUTUADO EM 08/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO GONCALVES DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 09:00:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 
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de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005901/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004287-6 AUTUADO EM 13/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZENEIDE FERREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 09:00:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005902/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004296-7 AUTUADO EM 14/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA MARIA RABELO SOUTO 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 09:00:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005903/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004298-0 AUTUADO EM 13/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELISIA BERNARDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 09:00:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005904/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004299-2 AUTUADO EM 13/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA APARECIDA JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 09:00:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 
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sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005905/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004300-5 AUTUADO EM 13/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE SILVESTRINI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2009 09:00:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 
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                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005948/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004399-6 AUTUADO EM 15/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA LEITE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/07/2009 14:22:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005949/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004426-5 AUTUADO EM 15/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ERIC EVANDRO FLORENCIO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/07/2009 14:22:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005950/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004427-7 AUTUADO EM 15/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA NAZIRA DAS DORES MIRANDA FOGACA 

ADVOGADO(A): SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/07/2009 14:23:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

                        

                       Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005911/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003582-3 AUTUADO EM 01/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAURO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP279576 - JONATHAN KÄSTNER E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/06/2009 10:22:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Petição do autor, retro anexada: indefiro. Entretanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos 

autos os documentos médicos solicitados pelo I.Perito Judicial, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito. 

   Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005947/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000088-2 AUTUADO EM 10/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS FELICIANO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/01/2009 09:56:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Petição do autor, retro anexada: indefiro. Entretanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos 

autos os documentos médicos solicitados pelo I.Perito Judicial, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do 

mérito. 

   Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005958/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004148-3 AUTUADO EM 02/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARMO LUIZ DE JESUS MORAIS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/07/2009 10:18:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Considerando o teor da petição da autora retro anexada, redesigno para o dia 19/08/2009, às 14h15min, a realização 

do exame médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005988/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003663-3 AUTUADO EM 03/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSALINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/06/2009 10:25:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com base no princípio da economia 

processual, designo para o dia 01/09/2009, às 12h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006002/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003684-0 AUTUADO EM 04/06/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO MARCOS NEVES 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/06/2009 10:26:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Considerando o teor da certidão retro anexada, e a fim de não prejudicar a parte autora, pessoa oriunda da cidade de 

Ourinhos/SP, redesigno, em caráter excepcional, para essa mesma data de 24/07/2009, a realização da perícia médica, 

com o perito Dr. Vicente José Schiavão. Advirta-se o perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega para que fatos 

semelhantes não voltem mais a ocorrer. 

   Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006005/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003233-0 AUTUADO EM 19/05/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ISABEL LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/05/2009 17:02:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

   Manifeste-se a parte autora sobre o "comunicado social" retro anexado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

   Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005806/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005041-8 AUTUADO EM 16/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DILMA APARECIDA PIRES 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/11/2008 10:18:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida na presente ação, designo a data de 14/04/2010, às 15:30 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005807/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005344-4 AUTUADO EM 31/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SANDRO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:52:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos etc... . 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida na presente ação, designo a data de 14/04/2010, às 16:00 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005809/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000822-4 AUTUADO EM 13/01/2009 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELA BIAZIM PINHATA 

ADVOGADO(A): SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/02/2009 20:40:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação do prazo por 60 

(sessenta) 

dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005865/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003407-7 AUTUADO EM 26/05/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDEVAL GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/06/2009 09:50:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista o Feriado Nacional do dia 17 de Fevereiro de 2010, redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento anteriormente agendada para o dia 20/04/2010 às 15:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005866/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003408-9 AUTUADO EM 26/05/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JESULINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/06/2009 09:50:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista o Feriado Nacional do dia 17 de Fevereiro de 2010, redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento anteriormente agendada para o dia 20/04/2010 às 16:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005867/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003411-9 AUTUADO EM 26/05/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILBERTO MACIEL GOMES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/06/2009 09:50:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista o Feriado Nacional do dia 17 de Fevereiro de 2010, redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento anteriormente agendada para o dia 20/04/2010 às 17:00 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005868/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003421-1 AUTUADO EM 26/05/2009 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAERCIO JOSE SCARPIN 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/06/2009 09:51:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista o Feriado Nacional do dia 17 de Fevereiro de 2010, redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento anteriormente agendada para o dia 20/04/2010 às 17:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005869/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.003428-4 AUTUADO EM 26/05/2009 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SERGENIL SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2009 16:29:20 

 

DECISÃO 
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DATA: 27/07/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista o Feriado Nacional do dia 17 de Fevereiro de 2010, redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento anteriormente agendada para o dia 22/04/2010 às 13:30 horas. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 23/07/2009 à 27/07/2009 e republicação da ata de distribuição 

do 

processo n.º 2009.63.11.005414-0 distribuído em 16/07/2009 e republicação da ata de distribuição dos processos 

n.º 

2009.63.11.005432-2 e n.º 2009.63.11.005427-9 distribuídos em 17/07/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 
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7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
 

 ATA DE REPUBLICAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2009 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARRETO PEREIRA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

ATA DE REPUBLICAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2009 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005432-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MORETI JUNIOR 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 21/08/2009 13:30:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 

19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005427-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO CORREIA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/08/2009 09:00:00 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DUARTE 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2009 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005577-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VILLACA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO JOSÉ DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005579-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO JOAQUIM DE CAIRES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2009 13:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005580-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA MORAIS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALTON JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA NUNES RODRIGUES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILA VICENCIA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005585-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PROCOPIO DE SA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GECIONE RIBEIRO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005587-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241027 - FABIANO RODRIGUEZ ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA 
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ADVOGADO: SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO LUCINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETTE GOMES VECHER 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005592-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN ANDRADE DA SILVA - MENOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005594-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP254218 - ADRIANA SANTOS DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005595-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGAR FERREIRA JORDAO 

ADVOGADO: SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SILVA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA DA SILVA DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005599-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DEFEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005600-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO DORNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005602-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDISTON PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO PIMENTEL BANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005604-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MANEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO LEITE SIQUEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOLIVAL CARDOSO VIEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARIANO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FEITOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005609-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO DE PAIVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CARDOSO PEDRAL 

ADVOGADO: SP166913 - MAURICIO MÁRIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.005611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BENTO CAVALARI 

ADVOGADO: SP093222 - ALBERTO BARRAL FRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA SALGADO 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005616-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLO PALMISCIANO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS COSTA CESAR 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005619-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIZ MANDIRA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENVINDA DA SOLIDADE 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIONILDA APARECIDA ELENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP159671 - ANA JÚLIA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO AVOLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DA COSTA NUNES JOSEFINO 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.005628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANI FRANCISCA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RYCHARD NASCIMENTO BEZERRA 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALOTI NETO 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXWELL NASCIMENTO BEZERRA 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP094560 - JANDAY OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AURELIO DOS SANTOS BIRCHERTT 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA MARIA AGOSTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/08/2009 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2009 17:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2009.63.11.005638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIA MOREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2009 14:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO VICENTE SOUSA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON DURANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE AUGUSTO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILDO FERREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO OSCAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MARIA CONSOLE DE SALLES 

ADVOGADO: SP074835 - LILIANO RAVETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO JOSE NIEIRO 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/08/2009 15:00:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 26/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINDA LEMOS BESSA 

ADVOGADO: SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 31/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.005651-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTUNES CATHARINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 336/2009 

 

2005.63.11.010104-5 - VANDERLUCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante 

os 

inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento 

das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2006.63.11.001299-5 - MARIA DAS DORES COSTA GOMES (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007263-7 - ORLANDO PINHO DE ARAUJO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.007794-5 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007893-7 - JAQUELINE DA SILVA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011162-0 - ARNALDO GONCALVES DA SILVEIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011290-8 - MARIA VALDIRA DE LIRA SOUZA E SILVA (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, 

ante os 

inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento 

das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002079-4 - ROSANGELA XAVIER ROCHA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002357-6 - REBECA MARIA PEREIRA (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002712-0 - ROSANA BARROSO SILVA DOS ANJOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 
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de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002938-4 - ERACLITO VENTURA DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003720-4 - MARCIA REGINA SANTIAGO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

e ADV. 

SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ e ADV. SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a fim 

de 

evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de 

conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.003902-0 - ALDECIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas 

no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação designadas para o dia 

31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004430-0 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.004681-3 - ULISSES DE FREITAS LEITE NETO (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO 

POMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.005396-9 - ROSEMARY SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 
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suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.005518-8 - MARIO NEVES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.005520-6 - VALDOMIRO DE SOUZA SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.005834-7 - JAIRA AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.005882-7 - EDNA MARIA VIEIRA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.006588-1 - ANDRE LUIZ SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.006724-5 - ANA DENISE CANDIDA BARBOSA AULETTA (ADV. SP029857 - NEWTON ROMANY 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a fim 

de 

evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de 

conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 1039/1116 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.006776-2 - MARIANA BRIET (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.006954-0 - SONIA MARIA SANTOS DE DEUS (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO e ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o 

acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação 

designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.007264-2 - GESSIMILTON ASSIS DA SILVA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.007782-2 - DELLY CRISTIANE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI e 

ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo 

ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.008124-2 - MARIA VALDEREZ DOS SANTOS MOTA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante 

os 

inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento 

das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.008324-0 - MANOEL RABELO DE ANDRADE (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.008372-0 - JAIR SANTOS DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2009.63.11.000156-1 - MAURICIO AUGUSTO MAIA (ADV. SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2009.63.11.001055-0 - JOSE AVELINO DE SANTANA FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas 

no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de conciliação designadas para o dia 

31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2009.63.11.001067-7 - NILZA JACINTO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de "gripe suína", e a 

fim 

de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) audiências de 

conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2009.63.11.001070-7 - PEDRO TEODOZIO ANTUNES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros 

casos 

de "gripe suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e 

oito) audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2009.63.11.001487-7 - MARCIA CRISTINA ALVES (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 

suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

2009.63.11.002539-5 - ELAINE DA SILVA MAIA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como medida preventiva, ante os inúmeros casos de 

"gripe 
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suína", e a fim de evitar o acúmulo de pessoas no mesmo ambiente, determino o cancelamento das 38 (trinta e oito) 

audiências de conciliação designadas para o dia 31/07/2009. 

A partir da referida data, as propostas de acordo do INSS serão juntadas aos autos, sendo que a parte terá um prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar por petição. 

Intimem-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 337/2009 

 

2005.63.11.001211-5 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, comprove a parte autora, no prazo de 5 dias, o 

recolhimento do preparo - no valor e prazo lá determinados - sob pena de não recebimento do recurso. 

Int. 

 

2006.63.11.006826-5 - EDVALDO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interpostos pela parte ré e pelo Ministério Público Federal 

são tempestivos, razão pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Isento do pagamento de preparo, nos termos do da Lei 9.289/96. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2006.63.11.011645-4 - DARCY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOSENILDA DUARTE DA CONCEIÇÃO 

(ADV. 

SP238702-RENATA CRISTINA SILVA SANTANA) ; JOSENILDA DUARTE DA CONCEIÇÃO (ADV. SP265429-

MEILYNG 

LEONE 9OLIVEIRA) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Isento do pagamento de preparo, nos termos do da Lei 

9.289/96. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.004604-3 - ZEFERINO ALVES DE LIMA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 
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(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005531-7 - LEONIDAS BISPO SANTOS (ADV. SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA e 

ADV. 

SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007002-1 - VERONICA SANTANA ARAUJO (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA 

ALVES DE 

ARAUJO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2007.63.11.007050-1 - FATIMA VITORIA CABARITI (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; APARECIDA RODRIGUES CABARITI (ADV. SP253766-THIAGO REIS DA 

SILVA) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu, o co-réu e o Ministério Público para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2007.63.11.007204-2 - JOSIMEIRE NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO); EDICLAN OLIVEIRA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. 
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SP093821- 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); WANDERLAYNE OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP093821-RICARDO 

FABIANI DE 

OLIVEIRA); VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); 

MARIA EDUARDA 

OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora e o Ministério Público Federal para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.007256-0 - ERIKA THATIELEN FREITAS DE OLIVEIRA (MENOR, REPR.P/SUA MÃE) (ADV. 

SP126968 - 

VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora e o Ministério Público Federal para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.008755-0 - JOSE VALDO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Isento do pagamento de preparo, nos termos do 

da 

Lei 9.289/96. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 
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2007.63.11.008838-4 - GENIVALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 25/06/2009, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 07/07/2009, sob n. 25337/2009 é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 

2007.63.11.009466-9 - JOÃO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009565-0 - LINDINALVA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na 

decisão de nº 6311011284/2009, sob pena de extinção do feito, apresentando cópia do RG e do CPF da curadora 

provisória, Sra. Maria Francisca de Souza, bem como procuração retificada. 

Intime-se. Após o cumprimento da diligência, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.11.011285-4 - SERGIO ALBINO DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que os autos físicos n. 590.01.2007.017753-9 já foram devolvidos à Vara Estadual de origem, conforme 

consulta processual anexada aos autos, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a Decisão n. 8098/2009. Assim, 

onde se lê: 

"Tendo em vista a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, remetam-se os autos ao juízo competente. 

Após, dê-se baixa". 

Leia-se: 

Tendo em vista a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, e considerando que os autos físicos já foram remetidos à 

Vara de origem, dê-se baixa definitiva. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000544-6 - MASAHIDE HIGA (ADV. SP246961 - CARLOS EDUARDO LISBOA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, comprove a parte autora, no prazo de 5 dias, o 

recolhimento do preparo - no valor e prazo lá determinados - sob pena de não recebimento do recurso. 

Int. 

 

2008.63.11.003335-1 - RODRIGO DE JESUS DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Dê-se vista à CEF da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.003464-1 - MARIA VALDILENA MELO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 
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ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista o teor da petição protocolada pela parte autora em 22/06/2009, intime-se a parte autora para que cumpra 

integralmente, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito, declinando e comprovando as moléstias de que padece. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.008339-1 - JOSEFA NAIRETE DE SANTANA (ADV. SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA 

CONCEICAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001061-6 - GEREMIAS DIAS PEREIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.001636-9 - CONCEICAO DE JESUS MENDES CARDOSO (ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO e 

ADV. 

SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 02/07/2009 pela parte autora: Tendo em vista as informações trazidas aos autos, prossiga o feito 

apenas no nome da autora CONCEICAO DE JESUS MENDES CARDOSO, haja vista que, segundo a jurisprudência 

unificada, "sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por 

qualquer um dos credores na sua totalidade". 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

 

2009.63.11.002204-7 - PAULO RAMALHO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 24/06/2009: De uma simples análise da proposta ofertada pela CEF, verifica-se 

que o valor a ser creditado é a soma dos valores finais de cada memória de cálculo. 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002275-8 - JACY CORTES DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a documentação juntada pela parte autora, intime-se a CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias, traga 

para os autos documentos originais que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, 

recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.003289-2 - JOSE AUGUSTO SOARES JUNIOR (ADV. SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO e 

ADV. 

SP048890 - ANTONIO LUIS FABIANO NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, comprove a parte autora, no prazo de 5 dias, o 

recolhimento do preparo - no valor e prazo lá determinados - sob pena de não recebimento do recurso. 

Int. 

 

2009.63.11.003660-5 - CONCEICAO APARECIDA MANZOTTI (ADV. SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003690-3 - JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP110449 - MANOEL HERZOG 

CHAINCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003851-1 - JOAO DO MONTE DE SOUSA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. 

SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.004188-1 - APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004396-8 - LEONOR SIERRO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora de 06.07.09: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação 

contida na decisão de 24.06.09, sob a pena nela cominada. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004975-2 - CARLOS PASCHOAL E OUTRO (ADV. SP180192 - ROSANÍ DE ANDRADE 

PASCHOAL); 

JUSSARA MARIA DE ANDRADE PASCHOAL(ADV. SP180192-ROSANÍ DE ANDRADE PASCHOAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Recebo a petição protocolada em 20/07/2009 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000338 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.001185-9 - SERAFIM SAMUEL DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC) e condeno o INSS a revisar o benefício do autor (inclusão da 

gratificação natalina na apuração do salário de benefício), alterando a renda mensal inicial para Cr$ 137.097,61 e a 

renda 

mensal atual de R$ 637,82. Condeno também ao pagamento de atrasados, no valor de R$ 1.426,29 (UM MIL, 

QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) mediante RPV, por ser expedida após 

o 

trânsito em julgado. 
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, expeça-se ofício para requisição 

de pequeno valor. 

 

2008.63.11.003645-5 - JOSIEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 502396166-0 - DIB de 31/01/2005, DCB de 21/11/2007 e NB nº 31/531121917-0, DIB de 08/07/2008 

- nome do segurado: JOSIEL DA SILVA SANTOS 

- benefício: auxílio doença - pagamento de valores em aberto entre a data da cessação e a data em que o benefício foi 

novamente concedido 

- RMA: R$ 1.077,56 (UM MIL SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) 

- DIB: 31/01/2005 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 6.879,50 (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA 

CENTAVOS) equivalente a 70% do valor apurado pela Contadoria e atualizado até abril/2009 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório." 

 

PORTARIA N. 29/2009 
 

O Doutor Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Juíz Federal Substituto, no exercício da Presidência do 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora Marta Elisabete dos Santos 

- RF: 4527, conforme segue: 

ALTERAR o período de 12.08.2009 a 21.08.2009 - 10 dias 

PARA 09.09.2009 a 18.09.2009 - 10 dias 

Publique-se. 

Santos, 27 de julho de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2009 
 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002608-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002612-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIRAILSON HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002613-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELY CRISTIANE COELHO 

ADVOGADO: SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002614-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA LEITAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002615-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA DENISE SEMENSATO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002616-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE LEITE MOREIRA 

ADVOGADO: SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002618-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO TEIXEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 10:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002609-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002620-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO ALBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.12.002621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARIONE ZORDAN 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002623-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA RAMOS DONDERI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002624-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002625-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA LUIZA DA MOTA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002626-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE GIORDANO LOURENCO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA PRATTA BRUM 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002628-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002629-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS STRANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002631-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA CORREA TREVIZAM 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002632-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ESTELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002633-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BOLIS BENTLIN 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002634-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELAINE BERTACINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002635-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RUFINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERVILE PISSINATI 

ADVOGADO: SP111327 - EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002637-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA APPARECIDA DA SILVA PERICO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002638-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALTER ANTONIO BORDIN 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002639-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO QUIRINO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002640-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ANTONIO BURDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002641-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA PRISCILA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002642-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALBERTO BORDIN 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002643-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENITA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TAVARES DE JESUS 

ADVOGADO: SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002645-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GOMES BARBOSA SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002646-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO ALVIM FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002647-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002648-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SEGNINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002649-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO AURELIO GRANATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002650-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO VALERIO NETTO 

ADVOGADO: SP168604 - ANTONIO SERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002651-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA APPARECIDA MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002652-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES OLIVEIRA POLIDORIO 

ADVOGADO: SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002653-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO VALERIO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002654-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DEL SANTO 

ADVOGADO: SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002655-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 09/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002656-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARLY VASCONI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.002657-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SESPEDE ALLIEN 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002659-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002660-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MORAES GASPAR 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILON ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002662-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002663-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA GOMES PAOLOZZA 

ADVOGADO: SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002664-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.12.002665-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREIDE MIGUENSE MENDES 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002666-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL APARECIDO SEQUINI 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002668-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002669-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.12.002670-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS MESQUITA 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0476/2009 
2005.63.14.001635-4 - ARESTIDES DA CRUZ (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Izaltino da Cruz, Alcides da Cruz, 

Antônio da 

Cruz, Gentil da Cruz, José da Cruz Filho, Nelson Aparecido da Cruz, Orides da Cruz e Vilma da Cruz Móvio, noticiam 

o 

falecimento de seu irmão, Sr.º Arestides da Cruz, ocorrido em 09/05/2009, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, 

na condição de únicos sucessores do de cujus, requerem a habilitação aos autos. Conforme preceitua o art. 112, da Lei 

nº 

8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". 

Neste aspecto, assentou a jurisprudência que "A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os 

dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera 

administrativa como na judicial" (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza 

Dias 
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Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em consulta 

ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que o Sr.º Arestides da Cruz era titular do benefício previdenciário n.º 5028654111 

- 

Aposentadoria por Invalidez, e que não existem dependentes habilitados à pensão por morte. Outrossim, analisando a 

documentação anexada ao presente, verifico que o autor, Sr.º Arestides da Cruz, não deixou filhos e que os genitores do 

mesmo (José da Cruz e Amélia Garcia da Cruz) já são falecidos, razão pela qual, de rigor a habilitação dos irmãos, 

legítimos 

sucessores de acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). Com efeito, dê-se vista ao INSS, pelo 

prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação de herdeiros. Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação dos 

herdeiros acima indicados e, por conseguinte, determino ao setor de protocolo/distribuição deste Juizado que efetue a 

inclusão dos mesmos no pólo ativo da presente relação jurídica. Na seqüência, deverá a Secretaria deste Juizado adotar 

providências no sentido de expedir o correspondente ofício requisitório em favor do herdeiro Izaltino da Cruz, conforme 

expressamente pleiteado na petição anexada em 02.07.2009. Intime-se e cumpra-se. 

2006.63.14.000041-7 - MARCIO JOSE COSTA (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP102860 - 

JOSE 

ROBERTO BARRAVIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : 

"Vistos. Tendo em vista o teor do Acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a CEF para que cumpra a r. 

sentença 

proferida, efetuando o pagamento do valor da condenação, conforme cálculos anexados em 28.07.2006; que deverão ser 

atualizados, bem como dos honorários advocatícios. Intimem-se. 

2008.63.14.001692-6 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

pela autarquia ré em 17.07.2009, designo o dia 28.08.2009, às 13:15 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.001015-1 - MARIA LUIZA MORELLI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

pela autarquia ré em 12.06.2009, designo o dia 14.08.2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.001144-1 - MARIA BEATRIZ TURBIANI DE AZEVEDO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada 

pela autarquia ré em 07.07.2009, designo o dia 28.08.2009, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0477/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.001103-5 - PAULO SERGIO NOBREGA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.005280-3 - VALTER SANTANA CARVALHO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001376-0 - CARLOS PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001471-5 - ATAIDE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001477-6 - NILCE APARECIDA BERNALDO PEROZI (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA 
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SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001657-8 - RICARDO BARBOSA LEAO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001660-8 - MARTHA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001670-0 - NILSO PEDROSO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001696-7 - JOSE LUIZ TUCCI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001714-5 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001768-6 - LAURA AMOROSO ARIAL (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0478/2009 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 05 

(cinco) 

dias. 

2008.63.14.000058-0 - APARECIDA IVONI CASTANHA FLORES (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000281 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.006713-3 - JONI DOS SANTOS PERRY (ADV. SP213958 - MONICA LEITE BORDIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2009.63.15.001688-5 - MAURA REGINA LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso VI, c.c. art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação 

nas 

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro a Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.007193-8 - EMERSON ANDRADE SILVA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007670-5 - MARIZA DE FATIMA GOIS PINTO (ADV. SP115420 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001098-6 - URDA MIRANDA DE CAMARGO BARROS (ADV. SP143631 - ELEODORO ALVES DE 

CAMARGO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

Diante do 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC. Sem a condenação 

nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006799-6 - MARIA NELI CARLOS DA SILVA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da 

existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.005788-7 - JOSE SORIANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.005974-4 - LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006234-2 - VALDEMIR EMIDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005158-3 - CARLOS GOBBO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.006517-3 - ROMEU GONCALVES DA SILVA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do o 47 "parágrafo único" c/c art. 267, IV, do CPC. 

 

2009.63.15.001749-0 - MARIA NORMA DE OLIVEIRA (ADV. SP117920 - LAURA FERREIRA DE F N DE 
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PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar 

o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, 34465-4, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% 

referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.012586-4 - MANOEL BORGES (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MANOEL 

BORGES, o benefício de auxílio-doença (NB 560.896.325-0), com renda mensal atual (RMA) de R$ 967,89 

(NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até 05/2009, com 

pagamento a partir da data do laudo médico, ou seja, 03/04/2009 até 03/05/2009 (DCB). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.094,86 (UM MIL NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 05/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.011935-9 - ERNANI MEDEIROS ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. 

ERNANI MEDEIROS ALVES, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 845,27 

(OITOCENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) ,na competência de junho de 2009, com DIP em 

01/07/2009, e RMI apurada de R$ 845,27 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS) , a partir do dia da realização da perícia médica (09.02.2009), devendo o benefício ser mantido pelo 

prazo 

mínimo de 09 meses. 

. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.114,09 (QUATRO MIL CENTO E QUATORZE REAIS E NOVE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 
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Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.013154-2 - OLAVO CESARIO DE LIMA (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, OLAVO CESÁRIO DE 

LIMA, o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 735,19 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 697,66 (SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , a 

partir 

do dia da realização da perícia médica, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 6 meses desde a perícia 

médica (22/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.709,75 (UM MIL SETECENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.003039-0 - DEUSDEDIT BENEDITA MARCOLINO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, 

DEUSDEDIT BENEDITA MARCOLINO, o benefício de auxílio-doença N. 560.727.174-5, com renda mensal atual 

(RMA) 

de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), na competência de 06/2009, com DIP em 

01/07/2009, com pagamento a partir do dia seguinte à cessação do benefício, ou seja, em 01/02/2008, devendo mantê- 

lo por um prazo mínimo de 06 meses a partir da perícia médica, ou seja, 25/03/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.066,90 (OITO MIL SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001687-3 - ELIANA MARIA LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 6299-6, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.011754-5 - SERGIO JOSE PALMEIRA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONVERTER o auxílio doença 

(505.909.752-4) 

em aposentadoria por invalidez à parte autora, SÉRGIO JOSÉ PALMEIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 

1.728,47 

(UM MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de junho 

de 

2009, com DIP em 01/07/2009 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.342,05 (UM MIL TREZENTOS 

E 

QUARENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , desde o dia da realização da perícia médica, ou seja, 

01/04/2009 

(DIB). 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.268,07 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2009.63.15.003630-6 - MARIA HENRIQUE DE LIMA TEIXEIRA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à 

parte 

autora, MARIA HENRIQUE DE LIMA TEIXEIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de 

R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de JUNHO de 2009, com DIP em 

01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor deR$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), com pagamento a partir do dia da incapacidade, ou seja, em 01/03/2009, devendo o benefício ser mantido pelo 

prazo mínimo de 06 meses a partir da perícia médica. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.897,97 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

06/2009 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001550-9 - SOLANGE SIQUEIRA DUARTE SILVA (ADV. SP025668 - LELIO ANTONIO DE GOES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de 

poupança nº 31644-4, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice 

que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003050-0 - IRACEMA RAIMUNDO (ADV. SP255295 - KELLY CRISTINA DA SILVA BORTOLETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 
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do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira 

ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança nº 23914-4 e 38573-6, aplicando- 

se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado 

e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para 

esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003813-3 - DURVAL MARTINS FILHO (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, 

DURVAL MARTINS FILHO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual R$ 465,00 (QUATROCENTOS 

E 

SESSENTA E CINCO REAIS) de, na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial 

(RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da 

realização 

da perícia médica, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 6 meses, desde a perícia médica 

(17/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.159,17 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001711-7 - GENTIL ANTONIO CAMILO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária 

de janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças 

de correção monetária da caderneta de poupança nº 26971-0, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 

1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. 
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As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014983-2 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte 

autora, Sr (A) MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual 

(RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , atualizado até 06/2009 , com DIP em 

01/07/2009, e RMI apurada de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da 

realização da perícia médica, ou seja, 06.05.2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 858,72 (OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.000663-6 - MARIA VIRGINIA STEKER CARRENO (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 4893-8, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.15.001710-5 - JOSE CARLOS LAUREANO FILHO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE 

ARAUJO 

CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à 

correção monetária de janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 6297-0, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, 

no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou 

de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001668-0 - JOSE CARLOS LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) ; 

REGINA NASTRI LAUREANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em 

face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

em relação à correção monetária de janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 6301-1, aplicando-se o IPC de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.011771-5 - MARISA FERREIRA MOTA (ADV. SP088683 - KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. 

MARISA FERREIRA MOTA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 715,41 

(SETECENTOS 

E QUINZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) ,na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e 

RMI apurada de R$ 640,46 (SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , a partir do 

dia 

da realização da perícia médica, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 06 meses desde a perícia 

médica (01/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.180,44 (DOIS MIL CENTO E OITENTA REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 1065/1116 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.012819-1 - EDSON MARCOLINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, EDSON 

MARCOLINO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 753,92 (SETECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 

01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 672,12 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS 

E 

DOZE CENTAVOS) , a partir do dia da realização da perícia médica e incapacidade, devendo o benefício ser mantido 

pelo prazo mínimo de 06 meses desde a perícia médica (15/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.934,81 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 

e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.013569-9 - SINVALDO FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, 

SINVALDO FREITAS DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de JUNHO de 2009, com DIP em 01/07/2009, 

e 

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a 

partir do 

dia da realização da perícia médica e incapacidade, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 06 meses 

desde a perícia médica (14/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.209,34 (UM MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E 

QUATRO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 
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da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.015675-7 - ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) 

; 

HELENA BENEDITA VENTURINI DE ALMEIDA(ADV. SP224045-ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989 

e abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. Afasto a correção por juros capitalizados. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013581-0 - PATRICIA ANDREA DE LIMA ROSA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

BISMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, 

PATRÍCIA ANDREA DE LIMA ROSA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 877,55 

(OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de junho de 

2009, 

com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 737,28 (SETECENTOS E TRINTA E 

SETE 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , a partir do dia da realização da perícia médica e incapacidade, devendo o 

benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 02 anos desde a perícia médica (14/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.282,27 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

VINTE E 

SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 
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e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001951-5 - CECILIA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER o 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, CECÍLIA FERREIRA DE ALMEIDA, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 924,62 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , na 

competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 924,62 

(NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , desde o dia da realização da 

perícia 

médica, ou seja, 03/03/2009 (DIB). 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.719,00 (TRêS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS) , referente 

às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.15.011753-3 - RITA LACERDA DA SILVA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, RITA 

LACERDA DA 

SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS) , na competência de JUNHO de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada 

no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da realização da perícia 

médica e 

incapacidade, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 04 meses desde a perícia médica (01/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.417,24 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 
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foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001794-4 - VERA LUCIA GENTIL (ADV. SP174563 - LÉA LUIZA ZACCARIOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989 e 

de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária da caderneta de poupança nº 105836-1, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001097-4 - VALDIR AMADO (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) ; IVONE DOS SANTOS 

AMADO(ADV. 

SP118805-JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em 

face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 170819-2, referente a 

abril 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015678-2 - JOSÉ CELSO BECCA (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) ; JOSÉ 

MARIA JÚLIO 
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MARCONI(ADV. SP224045-ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela 

parte autora referente ao IPC de a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80%, que deixou de ser 

creditado. Afasto a correção por juros contratuais mensais. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013563-8 - JOSE BENEDITO MAXIMO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, JOSÉ 

BENEDITO 

MÁXIMO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.505,62 (UM MIL QUINHENTOS E 

CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e 

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.473,36 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS 

REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , a partir do dia da realização da perícia médica (01/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.588,86 (QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS 

E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 

e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.013572-9 - FRANCISCO CARLOS DO PATROCINIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, 

FRANCISCO CARLOS DO PATROCINIO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 

702,88 

(SETECENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 

01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 667,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS) , 

a partir do dia da realização da perícia médica, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 12 meses desde a 
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perícia médica (14/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.828,00 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS) , referente 

às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de 

correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao 

IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo 

com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015007-0 - ALCEU DE QUEIROZ (ADV. SP277533 - RONALDO DE QUEIROS e ADV. SP274947 - 

ELENICE 

CECILIATO) ; CENTEON FARMACEUTICA LTDA(ADV. SP274947-ELENICE CECILIATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013351-4 - GERALDO PINTO DE SOUZA (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015681-2 - DOLORES CONTI POLJANTE (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) ; 

MARIZETE 

POLJANTE VILLA(ADV. SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR); ELISETE POLJANTE PEREIRA PINTO(ADV. 

SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015749-0 - DERLI BATISTA SILVEIRA (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012044-1 - ARTULINO MANOEL DA COSTA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 
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ABREU) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.015043-3 - REGINA MARCIA LOPES GUARNIERI DA COSTA (ADV. SP224699 - CARINA DE 

OLIVEIRA 

GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER à parte autora, REGINA MÁRCIA LOPES GUARNIERI DA COSTA, o benefício de auxílio-doença, 

com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 825,01 (OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E UM CENTAVO) , na 

competência 

de JUNHO de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.523,56 (UM MIL 

QUINHENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , a partir do dia da realização da 

perícia 

médica, devendo o valor ser pago a partir da perícia médica (06/05/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.523,56 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

06/2009 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.012684-4 - EDMEA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, EDMEA DA 

SILVA, 

o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO 

REAIS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de 

R 

$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da realização da perícia médica 

15/04/2009, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 6 meses, desde a perícia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.193,35 (UM MIL CENTO E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 
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cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se os IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros capitalizados. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015677-0 - JOSÉ CELSO BECCA (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) ; JOSÉ 

MARIA JÚLIO 

MARCONI(ADV. SP224045-ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012104-4 - PEDRO BORGES DE ANDRADE FILHO (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY 

LOMBARD) ; 

VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.002644-1 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr (A) 

MARIA 

RODRIGUES DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 761,89 

(SETECENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até 05/2009 , com DIP em 01/06/2009, 

com 

pagamento a partir da data da incapacidade, ou seja, 14/01/2009, devendo ser reavaliado após o prazo mínimo de 04 

meses a partir da data da perícia médica (22/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.507,34 (TRêS MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 05/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.012184-6 - JOSE SOUZA DE ABREU (ADV. SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003282-9 - MARIA SEBASTIANA BARROS SIMOES (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr. 

MARIA SEBASTIANA BARROS SIMOES, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 

465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS),na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e 

RMI 

apurada de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), com pagamento desde o dia da incapacidade, ou seja, 

01/11/2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.756,11 (TRêS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

ONZE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.014840-2 - FRANCISCO NOGUEIRA ESTEVES (ADV. SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA 

BUZZO) ; 
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IRACI NOGUEIRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em 

face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação 

à correção monetária de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 

1990. Afasto a correção por juros contratuais capitalizados. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002886-3 - EDNA SANCHEZ MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez à parte autora, EDNA SANCHES MARTINS, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.244,70 (UM MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, com 

DIP 

em 01/07/2009 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor deR$ 1.244,70 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , desde o dia da realização da perícia médica, ou seja, 20/03/2009 (DIB). 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.270,08 (QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2009.63.15.002967-3 - APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder 

à parte autora, Sr (A) APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual 

(RMA) de R$ 475,47 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , 

atualizado até 06/2009 , com DIP em 01/07/2009, e RMI apurada de R$ 475,47 (QUATROCENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , a partir da data do laudo médico, ou seja, 24/04/2009, por 06 
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meses. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.073,04 (UM MIL SETENTA E TRêS REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.006426-7 - IRMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONVERTER o 

auxílio 

doença (505.173.564-5) em aposentadoria por invalidez à parte autora, IRMA APARECIDA DA SILVA, com renda 

mensal 

atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de junho de 2009, 

com 

DIP em 01/07/2009 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) , desde o dia da realização da perícia médica, ou seja, 28/04/2009 (DIB). 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 985,44 (NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA 

E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2009.63.15.001707-5 - MAURA REGINA LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 6298-8, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 
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Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001709-9 - RENATO AURELIO LAUREANO (ADV. SP225757 - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO 

CRUZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 6300-3, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.005831-0 - MARCOS ADRIANO DE CAMPOS (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, 

MARCOS ADRIANO DE CAMPOS, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.103,38 

(UM 

MIL CENTO E TRêS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 

01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.079,74 (UM MIL SETENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , a partir do dia da realização da perícia médica, devendo o benefício ser 

mantido 

pelo prazo mínimo de 9 meses, desde a perícia médica (28/04/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.338,32 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.000234-5 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) ; AILSON 
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MARTINS(ADV. SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, 

nº 

013.00033520-9, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao pedido de correção da 

parte 

bloqueada da conta poupança da parte autora, identificada sob a numeração 643.00033520-9. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014980-7 - MARIA IZA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIA IZA 

SILVA, o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO 

REAIS) , na competência de JUNHO de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor 

de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da realização da perícia médica, 

devendo 

o benefício ser pago a partir da perícia médica (06/05/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 858,72 (OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001942-4 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ANTONIO 

CARLOS 
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DE SOUZA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de junho de 2009, com DIP em 01/07/2009, e renda mensal inicial 

(RMI) 

apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da realização da 

perícia médica 03/03/2009, devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 6 meses, desde a perícia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.870,32 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E 

DOIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/140 

 

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

2007.63.17.001647-0 - ORLANDO PAULO ROCHA (ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002002-2 - ALBERTO MEIBACK FLORET (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.002974-8 - JANILDE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006031-7 - JOSE GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.006681-2 - TANIA MARA PINTO DOS REIS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2007.63.17.007671-4 - JOAO PEREIRA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.17.007687-8 - ANTONIO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2007.63.17.008567-3 - NOEMI DE LIMA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; THAIS LIMA DOS SANTOS 

(ADV. ) : "." 

 

2008.63.01.016205-0 - JOSE FILHO DA SILVA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.01.056143-6 - MARGARETE ROSE DIAS BIOLCATTI (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.000208-5 - ADALBERTO SILVA (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO e ADV. 

SP115508 - 

CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO 

PAULO (ADV. SP234949-AUGUSTO BELLO ZORZI) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : "." 

 

2008.63.17.000536-0 - AUREA FERRARI CORTEZ (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001296-0 - OMAR MACHADO DE ALVARENGA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001805-6 - IZAIDA PIRES MANTOVANINI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.001857-3 - DALVA RODRIGUES DOURADO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002232-1 - FELIPPE PEREIRA KITZBERGER E OUTROS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA); LUANA PEREIRA KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA); 

MARIA JOSE 

PEREIRA KITZBERGER(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA); FABRICIO PEREIRA 

KITZBERGER 

(ADV. SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002396-9 - ROZITA NUNES COELHO (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E 

NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : "." 

 

2008.63.17.002552-8 - STANISLAO SCARPELLI (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.002615-6 - CELIO JOAQUIM CAYRES (ADV. SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2008.63.17.002685-5 - DESIRE CARLOS CALLEGARI (ADV. SP166229 - LEANDRO MACHADO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "." 

 

2008.63.17.003451-7 - MARIA IVANILDE DA SILVA BARDUSCO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003624-1 - ANTONIO CARDOZO DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003650-2 - MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003722-1 - ELIETE APARECIDA MELO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003785-3 - VANILDA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003851-1 - SEBASTIAO JOSE DE FREITAS (ADV. SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003892-4 - MADALENA BAENA FREIRE DA PAZ (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003924-2 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.003933-3 - ADILSON ANTONIO SOARES (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004037-2 - UBIRAJARA ROMANO GAZDA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004180-7 - ANTONIO EDMUNDO DE JESUS MENESES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR 

GAIOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004233-2 - ANA GIUSEPPETTE DO NASCIMENTO (ADV. SP226286 - SIMONE BASTOS DO 

NASCIMENTO e ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004912-0 - FRANCISCO ALEXANDRE DE BARROS (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e 

ADV. 

SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

 

2008.63.17.004915-6 - VERONICA ALVES MAROTO VELOZO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004956-9 - MARCOS LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004962-4 - EDSON MARQUES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.004992-2 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005181-3 - RITA DE CASSIA APARECIDA QUINTANA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO 

DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.005770-0 - APARECIDA BERTORINI (ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E 

NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : "." 

 

2008.63.17.005832-7 - VILMA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006672-5 - MARIA ISABEL COELHO DE ARAGAO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006745-6 - MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006823-0 - LEONICE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006827-8 - MARIA VERSSALIA PEREIRA ROSA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006833-3 - FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006860-6 - MARCOS AURELIO RIBEIRO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006866-7 - MARIA SOLANGE DE SANTANA (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006893-0 - ODAIR VIDO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.006964-7 - JOSE PEREIRA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007027-3 - ALEX DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007033-9 - MARIA JOSE GALINDO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007070-4 - JURACI APARECIDA DE CASTRO SANTOS (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007088-1 - JOSEFA SUELI DE SILVA (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007090-0 - HELENO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007091-1 - MARIA HELENA TORRES BOARO (ADV. SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007092-3 - LEONICE SIMON DE FREITAS (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007099-6 - SANDRA REGINA DOS SANTOS MELO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007825-9 - MARIA PRIMO SOBRINHO (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.17.007948-3 - ANA SERATO RUIZ (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

 

 

INTIMAÇÃO DO RÉU OU CO-RÉU - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez 

dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 
 

2007.63.01.089124-9 - ANTONIETA MARIA COSTA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2007.63.17.004731-3 - PAULO ROGERIO MAXIMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS (ADV. 

SP049457- 

MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA) : "." 

 

2007.63.17.006495-5 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 

(ADV. 

SP049457-MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA): "." 

 

2008.63.17.000465-3 - FRANCISCO ALVES MACHADO FILHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

2008.63.17.002127-4 - SAMUEL MULTINI X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E 

OUTRO ; 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL (ADV. SP098709 - PAULO 

GUILHERME DE 

MENDONÇA LOPES): "." 

 

2008.63.17.005828-5 - ABISMAEL DOENHA REGOLIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA 
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GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/07/2009 

UNIDADE: FRANCA 

LOTE 3674/2009 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELDER ANTONIO RETUCI 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENITH DE PAULA ELEUTERIO 

ADVOGADO: SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA DERMINIO 

ADVOGADO: SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA VILAS BOAS SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JESUS DOS REIS 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELENA CANDIDA ROSA 

ADVOGADO: SP119417A - JULIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP119417A - JULIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANILSON DIAS DO VALE 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS APARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIDES ALVES BONFIM 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA VALDETE DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE REGINA PESSOA 

ADVOGADO: SP269162 - ANA MARIA CARBONI LAMPAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LONGUINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON GONCALVES LOPES 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMIR DONIZETI BERNARDES CRESPO 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA SIGISMUNDO ALVES 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS HENRIQUE BORGES 

ADVOGADO: SP118779 - ABADIA NEVES BERETA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO ANTONIO MATEUS 

ADVOGADO: SP235802 - ELIVELTO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FATIMA CLAUDINA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASTROGILDO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DOS REIS VICTOR 

ADVOGADO: SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LASARO JOSE DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA PACKER 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA MOTARELI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHAVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FELICIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA TROVAO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER DONIZETI BIANCO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004291-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERNANDES ROSA 

ADVOGADO: SP256148 - WENDELL LUIS ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/07/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONAN DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004294-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004295-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE ALMEIDA LEMOS 
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ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004296-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS JOSE ALTO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004297-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA FALLEIROS PIMENTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004298-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIZA PRIETO BUENO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PIRES DA COSTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004300-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MELO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004301-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004302-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS TAVARES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004303-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004307-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DA GRACA SILVA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004308-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MARTA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004310-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABET PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004311-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA NEVES SILVA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA FLORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004320-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CORREA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON EURIPEDES GABRIEL 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANILDA MIGUEL GABRIEL 
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ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004323-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA GOMES TENTONI 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004324-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA SCAION DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANIFE DE PAULA MALTA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004327-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE LEONARDO DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ELIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ABREU 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CASSIANO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELMA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DA SILVA BRAS LEAL 

ADVOGADO: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2009 12:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INTIMAÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 3674/2009 

EXPEDIENTE Nº 136 /2009 

 

2007.63.18.001427-4 - DALEL JOSE SANTOS NOVAIS (ADV. SP038027 - ANTONIO CARLOS SALMAZO 

GRANERO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

: "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001969-7 - VERA LUCIA ELIAS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000127-2 - ELUAR NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000301-3 - PEDRO PAULO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000318-9 - NAGIB ELIAS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.000359-1 - LIDIA FERNANDES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10 

(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001729-2 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002037-0 - ANITA MENDES FERNANDES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002087-4 - SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002102-7 - DANIELA CRISTINA VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002107-6 - VANDERLEI DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002456-9 - MARIA DE LURDES GARCIA MENDES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

a parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002484-3 - LUIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002525-2 - OLIVINA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002558-6 - MARILDA TAVEIRA CINTRA (ADV. SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA e ADV. 

SP200990 

- DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002569-0 - AMAURI CLABUXARA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2009 1093/1116 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002591-4 - LUZIA AMELIA DA FONSECA CHAGAS (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e 

ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.002746-7 - SERAFINA GRUGEL SOARES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002846-0 - MARIA APARECIDA PRADO DE ANDRADE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.002998-1 - ELVIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP262100 - LUANA ROMEIRO LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003275-0 - ANA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003460-5 - ANTONIO SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10 

(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003551-8 - SERGIO SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003772-2 - BEATRIZ LOPES DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME 

SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, 

nos 

termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003777-1 - DULCE LUIZA DE PAULA HADDAD (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA 

ORTOLAN) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 

42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.003819-2 - ALZIRA ALVES ANTONIETE (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 
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2008.63.18.003997-4 - LAERCIO DA CRUZ RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte 

autora 

intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 

1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004030-7 - ANA MARIA DE MORAIS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "Fica a parte autora 

intimada 

para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.004191-9 - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004252-3 - ALZIRA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004430-1 - APARECIDA HELENA MOURA ROSA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada 

para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.004463-5 - ANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004515-9 - GERALDA LIMA DE CASTRO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.004821-5 - ALAOR ALGARTTE (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10 

(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.005197-4 - LUCAS YURI MARTINS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.005515-3 - MARIA EXOEDITA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.005551-7 - ALENY NEVES COELHO (ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS 
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FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2009.63.18.000146-0 - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS 

NEVES e 

ADV. SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, 

nos 

termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2009.63.18.000147-1 - ANTONIA GERALDA RIBEIRO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, 

no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 3669/2009 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000135 

 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.004891-4 - VANISSE APARECIDA MARQUETE (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI 

GRECO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) S ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE 

FRANCA(ADV. 

SP226526-DANIEL CARVALHO TAVARES). Tendo em vista a documentação anexada pelo Município de Franca, 

que 

comprova a suspensão do medicamento pelo médico da autora, verifico que ocorreu a perda do objeto da ação. 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VI 

(interesse), do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.18.003345-9 - SONIA MARIA BORGES (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO e ADV. 

SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X CAIXA - SEGUROS S/A . Trata-se de ação visando à obrigação de 

fazer 

c/c pedido de liminar de antecipação de tutela e ressarcimento de danos materiais e danos morais em face da Caixa 

Seguradora SA. 

Assim, cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito. 

Primeiramente cabe esclarecer à parte autora que a competência da Justiça Federal encontra-se definida no artigo 109 da 

Constituição Federal. 

Assim, conforme previsto no art. 157, I da Magna Carta, portanto compete a Justiça Estadual processar e julgar 

referidas 

ações. 

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registra o seguinte acórdão: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. CAIXA SEGURADORA S/A. COMPETÊNCIA 

DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 

Nos casos em que é parte a Caixa Seguradora S/A, a competência é da Justiça Estadual, e não da Federal." 

Agravo Regimental improvido. (STJ-Superior Tribunal de Justiça, AGRESP1075589, Proc 20080158512/RS, 3ª Turma, 

STJ000346995, DJ 26.11.2008) 

  

 Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 
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do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003357-8 - JOAO ROBERTO CARVALHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado 

pela 

parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de desistência da 

ação 

formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000445-5 - APARECIDA MARIA DAS NEVES COELHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001463-1 - JAMIL DONIZETE BIZZI (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005095-7 - CREUNICE CORDEIRO LOPES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005100-7 - HELENA SUSSUMO BERTANHA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.18.001855-0 - LUCIA FERREIRA DAS GRACAS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001902-5 - SEBASTIANA MARIA DE JESUS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001905-0 - ESPEDITO BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.001848-3 - ROSA AMELIA DOS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS e 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP238903 - ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001914-1 - GASPAR ADEMAR LOPES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001915-3 - NEUSA MARIA MACHADO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001926-8 - MARIA APARECIDA FUNCHAL (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001928-1 - DJANIRA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001956-6 - MARCI DONIZETTE PASSARELLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001964-5 - EURIPEDES DOS REIS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001828-8 - GERMANA LINO CALDEIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001698-0 - VILMA SOARES DE ARAUJO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001665-6 - FRANCISCA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001654-1 - ROBERTO FELICIO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. 

SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001584-6 - MARIA DENIR BUENO CARDOSO SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001560-3 - RODRIGO SANCHES FERRAZ (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001528-7 - VALDETE BATISTA DE CAMPOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2009.63.18.001505-6 - NEUDES BORGES DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e 

ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001496-9 - IRACEMA MODESTO VIEIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001416-7 - GERMINA PEREIRA TIGRE (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001379-5 - VIDALVINA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002226-7 - LUCIA DA CUNHA NEVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002214-0 - TEREZINHA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002215-2 - ERALDO APARECIDO DE SOUSA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002217-6 - LUZIA APARECIDA BERTOLON PORFIRIO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002222-0 - EXPEDITA SILVANA BATISTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002203-6 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e 

ADV. 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.002320-0 - LIVRAMENTO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002338-7 - JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002343-0 - ALAIDE DE SOUSA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 

- 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA 

DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.002363-6 - ALDEMICIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002503-7 - OSMAR EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001984-0 - LUCIA HELENA BARBOSA MACHADO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA 

e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.002190-1 - DIVINA APARECIDA ARANTES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002176-7 - CORINA DA PENHA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002062-3 - IVONETE MARINHO OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002061-1 - MARIA TOMAZIA DE AQUINO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002028-3 - VERA LUCIA DE SOUSA MARQUESINI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002023-4 - VERA LUCIA DAMACENO FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002011-8 - MARIA DE FATIMA GUEDES DE LIMA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001992-0 - IDELMA PAIXAO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001987-6 - ROSELI APARECIDA SANTANA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001985-2 - JOSE APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001474-0 - ELIEZIO RIBEIRO DE FARIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001375-8 - VIVIANE APARECIDA JUSTINO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001365-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.000028-4 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000079-0 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001974-8 - JOSE VITOR VAZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001897-5 - ROSE APARECIDA SOBRINHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000072-7 - ELIANE SILVA RANGEL (ADV. SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP277845 - CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.002067-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002124-0 - JOSE DOS REIS MAXIMIANO (ADV. SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA 

EWBANK e 

ADV. SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002161-5 - EURICA CINTRA ROSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001558-5 - AMELIA MARQUES LUCINDO (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002311-9 - APARECIDO DONIZETE ALEXANDRE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002523-2 - MARIA LUCIA SILVA GONCALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001155-1 - MARIA APPARECIDA MOREIRA TRISTAO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, MARIA APARECIDA MOREIRA TRISTÃO. Declaro extinto o 

processo, 

com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002758-3 - ANDERSON MAGALHAES DE MORAIS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o exposto 

e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002757-1 - LUCIMAR DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 

- 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o 

mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, LUCIMAR DA SILVA. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002798-4 - MARTA ELENA DONZELLI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e 

o mais 

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o 

benefício previdenciário de Auxílio-Acidente, em nome da autora Marta Elena Donzeli, com DIB na data desta 

sentença e 

renda mensal inicial a ser calculado pelo INSS. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio acidente em nome da autora 

MARTA ELENA DONZELI, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP data da intimação da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001084-4 - VALDEVINO GALVAO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, devendo o INSS efetuar o cômputo e averbar, no cálculo da contagem de 

tempo de serviço do autor para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o período de atividades rurais sem registro 

em 

CTPS de 01/01/1972 a 30/12/1974, e ainda, o período de atividades consideradas insalubres, nos períodos de 

05/11/1987 a 11/04/1988; 06/07/1988 a 02/01/1990; e 05/06/1990 a 10/01/2008, condenando o INSS a conceder- 

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, devido desde a data do ajuizamento da ação, isto é, DIB 

em 24/03/2008, cuja renda mensal inicial será considerada 100%, o que corresponde ao valor de R$ 1.718,83 (um mil 

setecentos e dezoito reais e oitenta e três centavos) e atualizada para R$ 1.820,58 (um mil oitocentos e vinte reais e 

cinqüenta e oito centavos). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV), corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº. 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 27.154,95 (vinte e sete mil cento e 

cinqüenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), referentes ao período de março de 2008 a maio de 2009. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30(trinta) dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/06/2009. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002666-9 - JOSE MILTON GONCALVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor JOSÉ MILTON GONÇALVES o benefício de auxílio- 

doença, devido à partir de 16/06/2008 (DIB), data do primeiro requerimento administrativo, sendo a renda mensal 

inicial 

(RMI) R$ 532,28 (quinhentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos), atualizada (RMA) para R$ 552,08 

(quinhentos e 

cinqüenta e dois reais e oito centavos). 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 08 (oito) meses após a 

data 

de início sua incapacidade (16/06/2008), findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de junho de 2008 a maio de 2009, os atrasados somaram R$ 7.091,41 

(sete mil e noventa e um reais e quarenta e um centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005110-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA JUSTINO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o 

feito com relação ao pedido de aposentadoria especial, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, I e VI, e 

§3º, 

c/c art. 295, III, do Código de Processo Civil e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o 

INSS a conceder a autora o benefício de auxílio-doença, no valor de um salário-mínimo, devido a partir do laudo 

medico 

pericial, ou seja, 16/12/2008, com renda mensal inicial no valor de R$ 850,95 (oitocentos e cinqüenta reais e noventa e 

cinco centavos) atualizada para R$ 858,86 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 

                                  Condeno-o ainda a pagar à autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, 

que importam em R$ 5.939,68 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos) em julho de 2009. 

Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício 

ora 

concedido, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 

01.07.2009. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de 

auxílio-doença. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.002648-7 - ROSANGELA MARIA PIRES MORAES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder à 

autora 

ROSANGELA MARIA PIRES MORAES o benefício de auxílio-doença, devido a partir de (DIB) 19/08/2008, data de 

início da incapacidade, conforme laudo médico pericial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos 

e 

quinze reais) e, renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de agosto de 2008 até maio de 2009, os atrasados somam R$ 2.804,97 

(dois mil oitocentos e quatro reais e noventa e sete centavos). 

Assim, presentes as condições do art. 461, §3°, do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício 

ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP 

em 

01/06/2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002644-0 - ROSANGELA DE FATIMA ALVES SOARES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença nº. 502.957.621-1 em favor da autora ROSANGELA DE FATIMA ALVES SOARES, 

devido 

desde a data da cessação do referido benefício, ou seja, desde 07/01/2009 (DIB), sendo a renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada para (RMA) R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de janeiro de 2009 a maio de 2009, os atrasados somaram R$ 2.271,18 

(dois mil duzentos e setenta e um reais e dezoito centavos). 

Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor venha a 

sofrer 

dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança da alegação do autor, pois já há a certeza do direito do 

demandante. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/06/2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000812-6 - JESUINA DE JESUS TAVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

julgo 

PALCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, com data 

de 

início do benefício (DIB) em 06/03/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), e renda mensal atual (RMA) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), mais abono anual. 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os 

juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, referentes ao período de março de 2008 a maio de 

2009, somaram R$ 7.469,66 (sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

O Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 
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alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000133-1 - EDIMILSON SOUSA LIMA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor Edimilson Sousa 

Lima, 

desde a data do laudo medido pericial, ou seja, 10/02/2009, com base na fungibilidade da ação previdenciária, com 

renda mensal de R$ 422,48 (quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos). 

                                 Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

    Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2009 a maio de 2009, os 

atrasados somaram R$ 1.618,92 (um mil seiscentos e dezoito reais e noventa e dois centavos) em junho de 2009. 

 Determino - com fulcro no art. 461, do CPC - a implantação do benefício e início de seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do 

Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01.06.2009. 

                  Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o 

pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão. 

                                     Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002078-3 - ANTONIA JOSEFA SCARPELINI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a cancelar o benefício de amparo social ao 

idoso (LOAS) nº. 534.112.668-4, e ainda, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora 

ANTONIA JOSEFA SCARPELINI, desde (DIB) 01/07/2008 (data da realização da perícia médica), sendo a renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos 

e 

sessenta e cinco reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 3.263,88 (três 

mil duzentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), descontados os valores percebidos a título de benefício 

assistencial - LOAS. 

Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que a autora venha a 

sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício concedido com DIP em 01/06/2009, no prazo 

de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004576-7 - MIGUEL GONCALVES FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ao autor Miguel Gonçalves Ferreira, desde 14/10/2008, data do ajuizamento da presente ação, conforme 

pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 447,98 (quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e 

oito 

centavos) atualizada para (RMA) R$ 574,76 (quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), mais abono 

anual. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 458,13 

(quatrocentos e cinqüenta e oito reais e treze centavos). 
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Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e início de seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença da 

Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

                                Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP 

em 01/06/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

                           Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004964-5 - DARCI LUIZA OCHI MACHADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada a partir de 

08/01/2009 (DIB), data da realização do laudo sócio-econômico, conforme fundamentação supra, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). 

 Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 1.770,69 (hum mil setecentos e 

setenta reais e sessenta e nove centavos), referentes aos meses de janeiro a abril de 2009, de acordo com os cálculos da 

contadoria deste Juizado. 

O Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/05/2009. Cumpra-se por mandado. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.000160-4 - VICENTE TEODORO DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição formulado pelo requerente para 

reconhecer 

que o Autor trabalhou em atividades rurais sem registro em CTPS nos períodos de 28/07/1973 a 31/12/1994; 

01/01/1997 a 01/07/1999; 01/12/2000 a 01/08/2002; 01/10/2003 a 01/07/2004; 01/04/2005 a 01/07/2005; 

01/06/2006 a 01/08/2006; e 01/01/2008 a 27/03/2008, ficando esse período reconhecido como tempo de serviço. 

Condeno ainda o INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida certidão. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.002614-1 - ELZA HELENA TOZZI COSTA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 125.365.135-04) e de imediato 

converte-lo em aposentadoria por invalidez em favor da autora ELZA HELENA TOZZI COSTA, devido desde o dia 

imediato ao da cessação do referido benefício de auxílio-doença, ou seja, desde 13/12/2007 (DIB), sendo a renda 

mensal inicial (RMI) R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizada para de (RMA) R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e 

cinco reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2007 a maio de 2009, os atrasados somaram R$ 

8.789,75 (oito mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino ao INSS - com fulcro no art. 273, caput, do CPC-, 
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como 

antecipação da tutela, que implante e pague a Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP em 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004590-1 - IRENE RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Irene Rodrigues Nascimento, com DIB em 18.11.2008 (data da 

realização 

do laudo médico pericial) renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco) em maio de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2009 a abril de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 2.549,83 (dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino 

a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Irene Rodrigues Nascimento que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002633-5 - MARCO ANTONIO ELIAS DA SILVA (ADV. SP215054 - MARIA FERNANDA BORDINI 

NOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor MARCO ANTÔNIO ELIAS DA 

SILVA o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 06/05/2008, data do indeferimento do pedido administrativo, sendo a 

renda mensal inicial (RMI) R$ 656,42 (seiscentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e dois centavos, atualizada (RMA) 

para R$ 687,33 (seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e três centavos). 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido por até 01 (hum) ano após a 

data da DIB (06/05/2008), findo o qual poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2008 a maio de 2009, os atrasados somaram R$ 9.853,03 

(nove mil oitocentos e cinqüenta e três reais e três centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002672-4 - VERA LUCIA STORINE DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o 

INSS 

a conceder ao autor VERA LÚCIA STORINE DE OLIVEIRA o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 

09/04/2008 

(DIB), data do primeiro requerimento administrativo, sendo a renda mensal inicial (RMI) R$ 433,17 (quatrocentos e 

trinta e 

três reais e dezessete centavos), atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 08 (meses) meses após a 

data de início sua incapacidade (09/04/2008), findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a junho de 2009, os atrasados somaram R$ 3.617,57 

(três mil seiscentos e dezessete reais e cinqüenta e sete centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002618-9 - VALDECIR MARUSCHI (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer ao autor VALDECIR MARUSCHI o benefício de auxílio-doença nº. 531.041.968-0, 

devido a partir de (DIB) 05/12/2008, dia posterior à cessação do auxílio-doença, conforme requerido na inicial, sendo a 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 796,55 (setecentos e noventa e seis reais e cinqüenta e cinco centavos) e, renda 

mensal 

atualizada (RMA) de R$ 818,69 (oitocentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 5.075,78 

(cinco mil e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos). 

Assim, presentes as condições do art. 461, §3°, do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício 

ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP 

em 

01/06/2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005702-2 - SATURNINA CECILIA NEVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora SATURNINA CECÍLIA NEVES, com DIB 

em 

08.11.2008, com renda mensal inicial de R$ 633,54 (seiscentos e trinta e três reais e cinqüenta e quatro centavos) 

atualizada para R$ 663,37 (seiscentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos) em maio de 2009. 
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                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2008 a abril de 2009, perfazendo a 

importância de R$ 4.095,25 (quatro mil e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino 

a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora SATURNINA CECÍLIA NEVES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002779-0 - MARIA DE LOURDES BENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença n. 502.128.665-6 em aposentadoria por 

invalidez desde a data do primeiro requerimento administrativo em 01/10/2003 (DIB), conforme requerido da inicial, 

sendo 

a renda mensal inicial de R$ 441,11 (quatrocentos e quarenta e um reais e onze centavos) e atualizada (RMA) para R$ 

585,81 (quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2003 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 16.241,70 

(dezesseis mil duzentos e quarenta e um reais e setenta centavos), descontados os valores percebidos a título de auxílio- 

doença. 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino ao INSS - com fulcro no art. 273, caput, do CPC -, 

como 

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP em 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004985-2 - MILTS CASTELAN DO COUTO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Milts 

Castelan do Couto, desde 12/12/2008 (quando da constatação de sua incapacidade), sendo a renda mensal inicial (RMI) 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2008 a maio de 2009, os atrasados somaram R$ 

2.698,73 (dois mil seiscentos e noventa e três reais e setenta e três centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 
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Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003957-3 - ADALCINDO DE FATIMA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor 

ADALCINDO DE FÁTIMA SANTOS, desde (DIB) 13/11/2007, data de início da incapacidade, conforme laudo 

médico 

pericial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 726,30 (setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos) e renda 

mensal 

atualizada (RMA) de R$ 789,44 (setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2007 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 

16.614,57 

(dezesseis mil seiscentos e quatorze reais e cinqüenta e sete centavos). 

Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que a autora venha a 

sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/06/2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004256-0 - MARIA APARECIDA DE MELO BLANCO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Maria Aparecida de Melo Blanco, com DIB em 21.09.2008, com renda mensal inicial de 

R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em maio de 

2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de setembro de 2008 a abril de 2009, perfazendo a 

importância 

de R$ 3.488,65 (três mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino 

a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora MARIA APARECIDA DE MELO BLANCO que deverá ser calculada nos moldes da Lei 

8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.05.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005253-0 - ZARIF JORGE BRENTINI (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Zarif Jorge Brentini, com DIB em 01.05.2008 (data da cessação do auxílio doença) renda 
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mensal inicial de R$ 797,18 (setecentos e noventa e sete reais e dezoito centavos) atualizada para R$ 915,83 

(novecentos e quinze reais e oitenta e três centavos) em junho de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2008 a maio de 2009, perfazendo a importância 

de 

R$ 13.019,92 (treze mil e dezenove reais e noventa e dois centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino 

a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Zarif Jorge Brentini que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.06.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003932-9 - ANTONIO CARLOS BOVO (ADV. SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS 

MENDONCA e ADV. 

SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Dispositivo 

Posto isso, Julgo Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de 

remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupanças 74312-1, 5383-4 e 42733-5, 

em relação aos expurgos de abril de 1990 (44,80%) perfazendo o total de R$ 3.527,12 (três mil quinhentos e vinte e sete 

reais doze centavos), devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a 

data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF. 

   Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

 Após o trânsito julgado, encaminhe-se cópia desta sentença para cumprimento pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003284-0 - DIRCE DE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de auxílio-doença 

em 

nome da autora Dirce de Andrade Ferreira, com DIB em 11.07.2008 (data do requerimento administrativo), renda 

mensal 

inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em 

maio de 2009. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2008 a abril de 2009, perfazendo a 

importância 

de R$ 2.539,85 (dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos) em maio de 2009, nos moldes da 

Lei 

10.259/2001, conforme cálculos da contadoria deste juizado. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino 

a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 
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prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome da autora Dirce de Andrade Ferreira que deverá ser calculado nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002667-0 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor 

ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS, desde 21/02/2008, dia imediatamente posterior a cessação do auxílio doença 

dantes percebido, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 420,49 (quatrocentos e vinte 

reais 

e quarenta e nove centavos) atualizada para (RMA) R$ 467,64 (quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro 

centavos), mais abono anual. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 8.053,09 

(oito mil e cinqüenta e três reais e nove centavos). 

Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e início de seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença da 

Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

                                Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP 

em 01/06/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

                           Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005602-9 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que 

dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora MARIA DE LOURDES DA SILVA, com DIB em 03.02.2009, com 

renda 

mensal inicial/atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), em maio de 2009. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de fevereiro de 2009 a abril de 2009, perfazendo a importância de R$ 1.401,87 

(um mil, quatrocentos e um reais e oitenta e sete centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

da 

autora Maria de Lourdes da Silva que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002881-2 - ANA MARIA HONORIO DA SILVA (ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à ANA MARIA DA SILVA o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do 

benefício (DIB) em 19/06/2007, data do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, com renda mensal 

inicial 

(RMI) de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os 

juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, de junho de 2007 a junho de 2009, somavam R$ 

12.307,68 (doze mil trezentos e sete reais e sessenta e oito centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/07/2009. Cumpra-se por mandado. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002630-0 - PAULO OSMAR NASCIMENTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença nº. 570.430.410-5 em aposentadoria por invalidez em favor do autor PAULO OSMAR 

NASCIMENTO, desde (DIB) 19/04/2008 (dia posterior à cessação do auxílio-doença, conforme requerido na inicial), 

sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 781,42 (setecentos e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos) e renda 

mensal atualizada (RMA) de R$ 827,68 (oitocentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 12.314,99 

(doze mil trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos). 

Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor venha a 

sofrer 

dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança da alegação do autor, pois já há a certeza do direito do 

demandante. 

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/06/2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002776-5 - APARECIDA FREITAS DA SILVA (ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor 

APARECIDA FREITAS DA SILVA, desde 18/07/2008 (DIB), data do ajuizamento da presente ação, sendo a renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos 

e 

sessenta e cinco reais), mais abono anual. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 5.627,44 

(cinco mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 
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alimentar das verbas), com DIP 01/07/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002669-4 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor 

JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA, desde 08/05/2008 (DIB), dia data do requerimento administrativo, sendo a 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos 

e 

sessenta e cinco reais), mais abono anual. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 6.323,23 (seis 

mil trezentos e vinte e três reais e vinte e três centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004547-0 - AMELIA LOPES SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez 

em nome da autora Amélia Lopes Silva, com DIB em 24.04.2008 (data do indeferimento do benefício 

administrativamente), 

renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais) em maio de 2009. 

                 Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril de 2008 a abril de 2009, perfazendo a importância de 

R 

$ 6.092,68 (seis mil, noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

em nome da autora Amélia Lopes Silva que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2009. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

      Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

      Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002598-7 - BENEDITO CLAUDIO MARCELINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 
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SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de 

auxílio-doença NB n° 502.283.889-0 em aposentadoria por invalidez em favor do autor BENEDITO CLÁUDIO 

MARCELINO, devido desde o dia imediato ao da cessação do refeido benefício, ou seja, desde 19/11/2005 (DIB), 

sendo 

a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.177,22 (hum mil cento e setenta e sete reais e vinte e dois centavos) 

atualizada para (RMA) R$ 1.486,11 (hum mil quatrocentos e oitenta e seis reais e onze centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2005 a maio de 2009, os atrasados somaram R$ 

13.098,80 (treze mil e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino ao INSS - com fulcro no art. 273, caput, do CPC-, 

como 

antecipação da tutela, que implante e pague a Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP em 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000163-0 - MAURICIO GALVANI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor 

Maurício 

Galvani, reconhecendo o tempo de atividade rural sem registro em CTPS no período de 01/01/1965 a 30/12/1975, 

juntamente com o tempo de atividade urbana e rural registrada em CTPS, condenando o INSS a efetuar o respectivo 

cômputo e emitir a devida certidão, e ainda, a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir 

da 

data do requerimento administrativo em 28/01/2008, conforme requerido na inicial, com renda mensal inicial (RMI) 

fixada 

em R$ 1.647,50 (um mil seiscentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos) e atualizada (RMA) para o valor de R$ 

1.745,03 (um mil setecentos e quarenta e cinco reais e três centavos). 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os 

juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 30.826,30 (trinta mil oitocentos e vinte e 

seis reais e trinta centavos), referentes ao período de janeiro de 2008 a maio de 2009. 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/06/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000168-9 - CLARICE AUGUSTA DE MORAIS ROSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

A AÇÃO 

para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial (DIB) é 

26/11/2008, data do requerimento administrativo, conforme pedido na inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 

3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. 

 Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 2.423,72 (dois mil 

quatrocentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos), referentes ao período de novembro de 2008 a abril de 2009. 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 
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alimentar das verbas), com DIP 01/05/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002638-4 - RICARDO GOMES CORTEZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a conceder ao autor RICARDO GOMES CORTEZ o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 

13/03/2001, data do primeiro requerimento administrativo, sendo a renda mensal inicial (RMI) R$ 319,69 (trezentos e 

dezenove reais e sessenta e nove centavos), atualizada (RMA) para R$ 573,49 (quinhentos e setenta e três reais e 

quarenta e nove centavos). 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (hum) ano após sua 

DIB 

(13/03/2001), findo o qual poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2001 a junho de 2009, os atrasados somaram R$ 15.329,90 

(quinze mil trezentos e vinte e nove reais e noventa centavos). 

Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o 

caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/07/2009. Cumpra-se por mandado. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002738-8 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, 

condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor WILSON DE SOUZA, desde 

24/03/2008, dia imediatamente posterior a cessação do auxílio-doença dantes percebido (NB n° 570.000.0099-3), 

conforme requerido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.289,90 (hum mil duzentos e oitenta e nove 

reais 

e noventa centavos) atualizada para (RMA) R$ 1.478,17 (hum mil quatrocentos e setenta e oito reais e dezessete 

centavos), mais abono anual. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2008 a maio de 2009, os atrasados somam R$ 23.717,06 

(vinte e três mil setecentos e dezessete reais e seis centavos). 

Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e início de seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença da 

Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

                                Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP 

em 01/06/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

                           Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000314-5 - HELENA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos: 
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Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 
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